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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 21/02/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000244-53.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SALVADOR OLAVO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP138492-ELIO FERNANDES DAS NEVES 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000292-34.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ HENRIQUE PEDROSO 

ADVOGADO: SP103592-LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000292-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GISELDA CARDOSO VISCONTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000293-19.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA CRISTINA PEDROSO TEODOSIO 

ADVOGADO: SP103592-LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000306-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MYRTES PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000309-88.2013.4.03.6323 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CAMARGO 

ADVOGADO: SP168779-THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000313-10.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO DINE DE LIMA 

ADVOGADO: SP103592-LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000349-70.2013.4.03.6323 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ALBERTO YUICHIRO KANESIRO 

ADVOGADO: SP244111-CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000459-69.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP242865-RENATA WOLFF DOS SANTOS 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000464-91.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO FERNANDES LEMES 

ADVOGADO: SP318618-GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000471-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000502-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000520-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON LUCATELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000559-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTANA MARIA DA CONCEICAO EUCLIDES 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000608-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000611-73.2014.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     2/912



REQTE: EUNICE GALVAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP138268-VALERIA CRUZ 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000613-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLELIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000616-95.2014.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARLY MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP222666-TATIANA ALVES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000617-80.2014.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: KETTELYN LARICA OLIVEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP315544-DANILO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000618-65.2014.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARLOS ALBERTO MENDES MARTO 

ADVOGADO: SP328260-MIGUEL CAPARELLI NETO 

RECDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000621-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000623-87.2014.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REQDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000624-72.2014.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA RITA DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REQDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000631-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANUARIO SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000635-04.2014.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

REQDO: FREDERICO KENTARO IHARA 

ADVOGADO: SP101014-JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000644-63.2014.4.03.9301 
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CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA APARECIDA IOLE 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000646-33.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000648-03.2014.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SOLANGE NAVARRO VIEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP322514-MATEUS VICENTE DASSIE NORONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000649-85.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIO SERGIO CESTARO 

ADVOGADO: SP318562-DANILA DA SILVA GARCIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000650-70.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SIDNEY DOS SANTOS BRUNO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000651-55.2014.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILMA CINTE LOPES 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000652-40.2014.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILMA CINTE LOPES 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000659-32.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: RAFAEL MIRANDA GABARRA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE JUNDIAI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000660-17.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP318562-DANILA DA SILVA GARCIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000661-02.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CELSO LUIZ GNASPINI LAMPARELLI 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000662-84.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE EDGAR GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000663-69.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SOLANGE ZUNTINI 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000664-54.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: WALTER ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000665-39.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SHIRLENE ANTUNES DE LIMA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000666-24.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000667-09.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DJANIRA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000668-91.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: EZEQUIEL FERRAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000669-76.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: VIVIANE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000670-61.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DAVERSON ASSIS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000671-46.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUCIANO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000672-31.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DANILO JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000673-16.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: FLAVIO HENRIQUE PEDRO FEZA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000674-98.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ROSELI VILAS BOAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000675-83.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: NARA SILVIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000676-68.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CRISTIANO DE OLIVEIRA VERDEIRO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000677-53.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: PAULO AUGUSTO DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000678-38.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARCOS ROGERIO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000679-23.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: PAULO EDILSON TIESSE 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000680-08.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE ALDEVINO ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000681-90.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: RODRIGO GUIMARAES CARREIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000682-75.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE EVANGELISTA VERGINO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000683-60.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA DE FATIMA GASPAROTO GONZAGA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000684-45.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUIZ SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000685-30.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: HEDULIM VILAS BOAS MARTINS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000686-15.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ELIEZER DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000687-97.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANNE REDFERN VESSONI 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000688-82.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ADEMIR RABELO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000689-67.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: THIAGO HENRIQUE DIAS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000690-52.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ZELANDIA VILAS BOAS MARTINS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000692-22.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP185128-ELAINE SALETE BASTIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000694-89.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LEONARDO SIBIM 

ADVOGADO: SP185128-ELAINE SALETE BASTIANI 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000695-74.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SOLANGE MAGUIOMAR FARIA 

ADVOGADO: SP185128-ELAINE SALETE BASTIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000696-59.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUCIANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000702-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR ANTONIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000714-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000781-24.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELISBERTO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP272319-LUCIENE SOUSA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000815-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CUSTODIO BRAGA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000848-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VIOLATTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000851-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON PIRES CANCELA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000894-43.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIOGENES DIEGO DIAS 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001240-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001254-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001276-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOMINGUES FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001290-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001369-02.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001711-13.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA DO CARMO BISCARI 

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001788-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: RAIMUNDO PEDRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001942-94.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA DE LURDES GODOY 

ADVOGADO: SP245145-VANDERCI APARECIDA FRANCISCO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002038-55.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GUILHERME VENANZI 

ADVOGADO: SP096924-MARCOS CESAR GARRIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002435-17.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDO PACHECO FURTADO 

ADVOGADO: SP215488-WILLIAN DELFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002781-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELITA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003042-30.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OROZIMBO DE MORAES 

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003141-54.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE DE MORAIS DE SANTOS 

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003197-33.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANO ANTONIO PAVELISK 

ADVOGADO: SP317628-ADRIANA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003642-80.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BELUCCI 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004165-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUIZA FAGUNDES LOMES 

ADVOGADO: SP219014-MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004246-79.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SONIA MARIA OLIVEIRA DEMONTE 

ADVOGADO: SP307251-CRISTINA DEMONTE CHIQUEZI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004603-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORDEIRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006127-81.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA MARTHA DA FONSECA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006737-49.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP236485-ROSENI DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006933-19.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA MARTA DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP145277-CARLA CRISTINA BUSSAB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP
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PROCESSO: 0007023-27.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP124143-WILSON FERNANDES MENDES 

RECDO: ANTONIO DE ORISMAR RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP151953-PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007171-38.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERCINA TRINDADE DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007300-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FELICIO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP254405-ROGERIO BERTOLINO LEMOS 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007304-80.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAMELA FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP083666-LINDALVA APARECIDA GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007872-04.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISAIAS ROSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP247658-EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008036-61.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CORREIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008044-38.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO AUGUSTO GERTRUDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008136-16.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES DE PAULA AFONSO 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008237-56.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RENATO LUIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008482-67.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JULIO PINHO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008487-86.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIA APARECIDA THEODORO BIBIANO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008489-56.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELI MARIA RALO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008529-38.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP117975-PAULO DONIZETI CANOVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008602-10.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270627-GILBERTO DE SOUSA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008640-22.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CAETANO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008672-27.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DONIZETE LEANDRIN 

ADVOGADO: SP074129-VANDERLEI BUENO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008673-12.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONDINELI BELAGAMBA 

ADVOGADO: SP074129-VANDERLEI BUENO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008761-53.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FERNANDA CRISTINA BACCI 

ADVOGADO: SP189301-MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008880-11.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA APARECIDA ROSSI SERRA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009009-16.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA ZOCHIO MEDINA 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009031-74.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DENISE VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0009205-83.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009303-68.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE BARRETO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009388-26.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEGUNDO JOAO MODOLIN 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009483-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DANIELA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP076687-LUIZ FERNANDO MIORIM 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009731-50.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248100-ELAINE CRISTINA MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009805-07.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009931-57.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLENIO LOPES FEITOSA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0010239-93.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA SAVITSKI FOLEGATTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0010242-48.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0010421-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZENILTON DUARTE MENEZES 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0010504-95.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DA ROCHA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0010521-34.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO COSTA DE MATOS 

ADVOGADO: SP61341-APARECIDO DELEGÁ RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0010788-06.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0011063-52.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0011093-87.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERMEIRE MARLY DAS GRAÇAS JALON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0011097-73.2012.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216727-DAVID CASSIANO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP223047-ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0011401-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JUCICLEIDE SANTOS MACEDO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0012998-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE RENEE MORAES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013132-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO VALENTIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013299-77.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EMILIA CARNEIRO DE VASCONCELOS 
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ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014513-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA ELISABETE DE MOURA AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0015790-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ROSENTINA SANTOS CASTRO 

RECDO: IGOR GABRIEL DOS SANTOS CASTRO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0017124-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CICERA SOARES CABRAL 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0017765-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: CHRISTIAN OLIVEIRA MELO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0020149-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON ADALBERTO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0020547-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP253481-SIMONE BUSCARIOL IKUTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0021687-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE KAIQUE HERRERA FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0022502-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCELO AMARANTE MENDES FILHO 

ADVOGADO: SP262258-MANOELA BEZERRA DE ALCÂNTARA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0022807-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOE FLORENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0023530-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AMARAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0024621-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA SANTOS 

REPRESENTADO POR: ANA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0026969-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAILSON FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0030036-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO XAVIER DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0030848-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUDINEI SOUZA CHAVES 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0031144-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RIBEIRO PALMA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0031405-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA FAUSTINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0032540-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL KOZIKAS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0033059-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON WALDER JUNIOR 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0033445-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO ROMAO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0033967-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO SERGIO TOMIN 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0034515-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP232492-ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0035339-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0035858-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA DIAS TEODORO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0036395-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0036803-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0036831-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO MARIANO ALVES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0037151-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELI DE MELO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0037563-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP085268-BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0037999-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS SAVIO MARIANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0038138-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OSWALDO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0038481-68.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELICIA LEITE VANDERLEI 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0038960-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0039407-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL RIBEIRO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0039798-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0039875-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295566-CARLA ISOLA CASALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0040557-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACILEIDE RIBEIRO DA COSTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0040557-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0040653-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO RODRIGUES FURTADO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0041388-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMIL GOMES DE AREA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0041476-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GESSE OLIVEIRA JORGE 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0041519-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSARIA DE FATIMA MARCONDES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0041679-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0042831-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DILZA DE ALMEIDA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0043185-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCINETE PEREIRA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0043243-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIELA CRISTINA DE BRITO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0043896-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO ALVES DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: EDILSON LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0044173-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THAWANY CHRISTINE CRUZ CARAPINA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0045616-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE QUARESMA 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0045645-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARGARIDA DE MATOS 

ADVOGADO: SP098986-MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0045778-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA VANNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0045997-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE DA SILVA PASSOS 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0046169-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0046217-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DOBROSAVIJEVIC PACHECO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0046222-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILOMENO DAS GRACAS SOARES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0046759-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DULTRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0047149-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDA SCARPIONI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0047194-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0047405-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA APARECIDA BARRETO ALVES 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0047488-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO AFONSO LOLEGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0047899-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0048172-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO DE SALES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0048453-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HOSANA DE MELO PORTELA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0048545-40.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DANIEL DE PAULA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0048613-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAILDA CORREIA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0048826-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIANE MENDES PAES 

ADVOGADO: SP065381-LILIAN MENDES BALAO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0049152-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO AUGUSTO CALEGARO 

ADVOGADO: SP188870-ADRIANA DE FATIMA GARCIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0049375-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0049402-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0049889-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA FLAUZINA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0050351-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICIA SOARES DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0050512-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUSANA PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179566-ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0050697-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0051022-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: OTILIA SILVA MELEGATTI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0052477-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILBERTO JOCYS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0053510-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0053628-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO SOUZA BATISTA 

REPRESENTADO POR: DENILSON PEREIRA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0053781-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0054680-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSEFA ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0054984-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0055014-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMARIO BENEDITO 

ADVOGADO: SP146147-CRISTINA DIAS DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0055062-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELINA BORGES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0055241-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO JOSE DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0055451-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS ALEXANDRE 
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0055875-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0057512-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE ROSENDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0058643-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA MACIEL LOUZADA CORREIA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0058680-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INEZ LEITE DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0058682-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO CORREA CASTELLANO 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0059843-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAURICIO FACCIOLO MOTTA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0060104-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NERIVALDO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP335623-ERICA IRENE DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0060395-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON SAFFIOTTI BETTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0060712-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SALLETE CIPRIANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0061856-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DE ANDRADE DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0061893-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELINA LURDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0062568-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZACARIAS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0062664-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE GANDRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0062790-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOBRAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0063859-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0064096-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVI PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP340590-LUCAS SENE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0064361-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTO APPARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0064453-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LYGIA ASTOLFI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0064463-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANTUIR THEODORO DAS GRACAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0064514-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDERI FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP
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PROCESSO: 0064525-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO ILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0064543-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0064545-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0064559-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LOPES NUNES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0064683-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0064905-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0064927-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVILASIO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0064947-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO DE CASTRO E SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0064958-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU LADISLAU DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0065002-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERUE OMIYA URA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0065871-13.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMIR MOURA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0065902-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATHALIA DE SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP083776-JURANDIR BERNARDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 252 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 252 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 20/02/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000020-94.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLY DEA RUSSO ROSA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000026-13.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ ZUANAZZI CIVERA 

ADVOGADO: SP247739-LEANDRO AFFONSO TOMAZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000041-79.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISLENO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP340519-EVANDRO XAVIER DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000051-26.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR FORATTO CAZOTTO 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000055-84.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO EDSON MORATO 

ADVOGADO: SP241758-FÁBIO BARBIERI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0000056-69.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA GONCALVES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP241758-FÁBIO BARBIERI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000060-68.2012.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RAPHAEL JORGE MARTINS TUNES 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000060-85.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA ANA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000066-41.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURDES CUSTODIO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP208052-ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000088-62.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DIAS PEREIRA PONTES 

ADVOGADO: SP179459-MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000118-97.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NESTOR DA COSTA AGUIAR 

ADVOGADO: SP308299-SILAS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000145-80.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENILDA MARIA VIVEIROS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000150-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO PINHEIRO CAVINI 

ADVOGADO: SP205277-FERNANDA MARIA BODO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000163-93.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BURILHO 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000166-81.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON SANTOS MEIRA 

ADVOGADO: SP150216B-LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000197-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RIBEIRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000207-23.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000220-47.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP286306-RAFAEL CAMARGO FELISBINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000221-32.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA DE GODOI MORAES 

ADVOGADO: SP286306-RAFAEL CAMARGO FELISBINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000226-54.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA DA SILVA COMAR COSTA 

ADVOGADO: SP136868-ADRIANA DA SILVA COMAR MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000235-16.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIVANILDO DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000245-72.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES MORCINI OSSUNA 

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000249-09.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE XAVIER CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP061528-SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000252-64.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERALDA MARIA DE OLIVEIRA KARCK 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000253-37.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIO FORMAGIO 

ADVOGADO: SP275153-ÍTALO ARIEL MORBIDELLI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000257-74.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES PEDROSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000259-44.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000275-95.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINA TOKURA MAZUR 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000292-69.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI GARCIA 

ADVOGADO: SP102725-MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000296-71.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGALY DE FATIMA BAPTISTA PEÇANHA 

ADVOGADO: SP103592-LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000296-83.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP110669-PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000314-04.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP259485-RODRIGO MEDEIROS 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000323-66.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA ANTUNES NICOLETTI 

ADVOGADO: SP137331-ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000328-88.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AELSON CARDOSO DE SENA 
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ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000338-32.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO FLORIDO CAMPOS 

ADVOGADO: SP179459-MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000340-65.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA MENDES 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000354-74.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000358-14.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA CONCEICAO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP103592-LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000360-81.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CHINAGLIA 

ADVOGADO: SP103592-LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000363-48.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP251076-MARCOS YUKIO TAZAKI 

RECDO: SANDRA MARIA SLOMPO BARBOZA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000379-87.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALUISIO TAVARES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP340519-EVANDRO XAVIER DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000380-72.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO BUENO 

ADVOGADO: SP340519-EVANDRO XAVIER DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000384-12.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP239092-IVONETE CONCEIÇÃO DA SILVA CARDOSO DO PRADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     30/912



ADVOGADO: SP247677-FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000386-91.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO WALDOMIRO BORGES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000407-30.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA KAROLINA KAORY KANASHIRO REP/ MICHELE MAYUMI KANASHIRO 

REPRESENTADO POR: MICHELE MAYUMI KANASHIRO 

ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000411-25.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DORCAS ESPERANCIM ROCHA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000438-50.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000448-34.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EULALIA SEVERINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000462-15.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SILVIA LANICHEK GOMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP259485-RODRIGO MEDEIROS 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000466-55.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000479-09.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA BROSCO 

ADVOGADO: SP325369-DANILLO ALFREDO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000513-29.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: NELSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175034-KENNYTI DAIJÓ 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000528-57.2014.4.03.9301 
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CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000529-42.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000530-27.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000531-12.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000532-94.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000533-79.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000534-64.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000535-49.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000536-34.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000537-19.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000538-04.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000539-86.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000540-43.2011.4.03.6305 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GRACIANO SERGIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP274712-RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000540-71.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000541-56.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000542-41.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ELIAS DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP147337-ELIEL OIOLI PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000542-41.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000543-26.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000544-11.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000545-93.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000546-78.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000547-63.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000548-48.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000549-33.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     33/912



SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000550-18.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000551-03.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000552-85.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000553-70.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000554-55.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000555-40.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000556-25.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000557-10.2014.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000568-39.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000591-20.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCELO SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000592-05.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ MIGUEL COSTA 

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP
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PROCESSO: 0000610-29.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR BISSOLI 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000619-50.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: APARECIDA BENEDITA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000620-35.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000621-20.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ROSE HELENA APARECIDA SELEGUIM 

ADVOGADO: SP318562-DANILA DA SILVA GARCIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000622-05.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARILENA CAETANO 

ADVOGADO: SP312329-CAIO FILIPE JULIANO DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000625-57.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317951-LEANDRO TOALHARES VIDAL DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000626-42.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CONCEICAO BENEDITA DA SILVA PARMEGIANI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000627-27.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DARCY OLIVEIRA MARTIN GEREMIAS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000628-12.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000631-64.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA RUTH VASQUES BENEDITO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000633-34.2014.4.03.9301 
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CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA APARECIDA CESARIO SANTELA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000634-19.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARGARETH MISSATO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000639-41.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CLAUDINEY SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP318562-DANILA DA SILVA GARCIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000645-48.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000651-05.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MEDINA FURTADO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000703-52.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSELY CORTEZ GALAN 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000730-72.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO HENRIQUE RUBIRA 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000731-57.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO HENRIQUE RUBIRA 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000738-04.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO FERNANDES DENIZ 

ADVOGADO: SP325369-DANILLO ALFREDO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000750-18.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DIRCE MACIEL DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000760-07.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH CARDOSO DONEGATTI 

ADVOGADO: SP195512-DANILO PEREZ GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000764-47.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO PINHEIRO CAVINI 

ADVOGADO: SP205277-FERNANDA MARIA BODO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000767-02.2013.4.03.6325 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CINTIA CRISTINA GUERREIRO 

ADVOGADO: SP157623-JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000783-50.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALEXISANDRA FERREIRA BRANDET 

ADVOGADO: SP128181-SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000825-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUCIANO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000875-03.2013.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA EUNICE DA MOTA VIZONI 

ADVOGADO: SP011785-PAULO GERVASIO TAMBARA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000881-61.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE HENRIQUE ROSSETI RUIZ 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000910-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000917-59.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CLAUDIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RECDO: GABRIEL DE LIMA E SILVA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000935-64.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDENICE RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP231619-LAURA MOREIRA PINTO SANTOS 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000936-31.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259085-DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000969-76.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAEDER RODRIGO PORCARO PULIESI 

ADVOGADO: SP205277-FERNANDA MARIA BODO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001003-48.2012.4.03.6305 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDA DONIZETE DA VEIGA 

ADVOGADO: SP242795-IDENE APARECIDA DELA CORT 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001003-82.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: CLAUDINEIA DE OLIVEIRA DOMINGUES 

RECDO: PABLO GABRIEL DOMINGUES RIBEIRO REP P CLAUDINEIA DE O DOMING 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001004-36.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA GLAUCIA GARCIA SIMOES 

ADVOGADO: SP205277-FERNANDA MARIA BODO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001008-18.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA ALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP048886-DARCIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001009-21.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001010-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RCDO/RCT: SILVIO LUIZ POLI 

ADVOGADO: SP041328-MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001055-44.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCIO MIRANDA LUTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001060-69.2013.4.03.6325 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA AUGUSTA BALDINI 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001063-66.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001136-90.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA VENTURA SANTANA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001138-60.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA GESSY DA SILVA 

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001153-29.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE VITORIA SANTOS 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001188-86.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAUTO FLORIANO CLAUDINO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001212-20.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADAO YSHIHARA 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001230-41.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO MOSCHIM 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001232-11.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEUZA CHAVES LOPES 

ADVOGADO: SP325318-WILLIAN LUIZ CÂNDIDO ZANATA FERRI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001257-24.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR LUIZ DE PAULA 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001304-55.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURIVAL DE SOUZA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001316-12.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IRENE PERSEGUIM GARCIA 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001366-38.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ABILIO ALVES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001370-75.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENIO TELES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001382-89.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JORGE LUIZ XAVIER 

ADVOGADO: SP318899-ANA CAROLINA DOMINGUES 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001384-59.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR GAVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001392-33.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS SCAVAZZA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001399-28.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CRISTIANE GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157001-MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001461-68.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ANTONIELLI MACHADO 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001462-53.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ANTONIELLI MACHADO 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001465-05.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOUZA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001469-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIAN ROBERTA FIORANTI 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001499-25.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP232304-VIVIAN SALGADO MENDES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001514-46.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILMA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001557-80.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001558-65.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON CARDOSO 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001580-29.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELO RICARDO MISSAGLIA 

ADVOGADO: SP206383-AILTON APARECIDO LAURINDO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001595-29.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001597-77.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001605-42.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARISA DE SOUZA MELO 

ADVOGADO: SP137557-RENATA CAVAGNINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001606-27.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA APARECIDA MARINI GONCALVES 

ADVOGADO: SP137557-RENATA CAVAGNINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001607-12.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137557-RENATA CAVAGNINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001608-94.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI FUJIKO SHIMADA 

ADVOGADO: SP137557-RENATA CAVAGNINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001651-73.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA CONCEICAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP308494-CYBELLE PRISCILLA DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001679-96.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI SOARES 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001690-28.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MURADAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP333116-NELIO SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001740-51.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA MENDES SOARES 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001745-73.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA RAMOS CORREA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001756-05.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA CORDEIRO GRIGORIO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001758-72.2013.4.03.6326 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     42/912



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FARIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001767-34.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOVANE MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001768-91.2013.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON CARDINAL 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001778-63.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001793-35.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001819-33.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001820-18.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSA DE PROENCA 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001833-69.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO MANSUR 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001834-02.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRESSA CRISTIANE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP325369-DANILLO ALFREDO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001847-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSELIO ALVES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP151353-LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001847-53.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SERGIO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001856-57.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELLY MARIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001858-27.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONATHAN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001859-12.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALLISON LAGES SOUZA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001860-94.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA FERNANDA GERALDO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001861-79.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001862-64.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME HENRIQUE FILHO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001863-49.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAMILTON LUIZ LEITE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001864-34.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001867-86.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA TEIXEIRA DA SILVA ALVES 
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ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001868-71.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCELINO APARECIDO GIL DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001869-56.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMILO MARTINS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001871-26.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROGERIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001872-11.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001873-93.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SALVADOR FERREIRA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001876-48.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEFRETIRES GALDINO DE MELO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001877-33.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIESER DE LIMA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001905-98.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDITE DE FRANÇA SILVA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001907-77.2012.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161873-LILIAN GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001953-57.2012.4.03.6305 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP305879-PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001958-82.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL CRISTINA MARQUES ABRANTES 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001959-67.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO AGULHARI 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001960-52.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO AGULHARI 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001974-36.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER LUIS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001975-21.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISLAINE AP NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO: SP106527-LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001984-80.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO WHITAKER GHEDINE 

ADVOGADO: SP120822-VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001985-65.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

ADVOGADO: SP120822-VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001986-47.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSENILDA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002001-88.2013.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA CASTELO DO NASCIMENTO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     46/912



ADVOGADO: SP146947-MARCOS TADASHI MORITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002060-25.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA FAUSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212872-ALESSANDRA MORENO VITALI MANGINI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002080-29.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DANIELA SOUSA MUNIZ CORREA 

ADVOGADO: SP078296-DENISE MARIA MANZO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002091-18.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDECI PAULINO 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002103-41.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELLINGTON LUIZ MADUREIRA 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002120-77.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINO PEREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002187-42.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER MARCIANO MOURA BOITO 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002201-57.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDSON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259485-RODRIGO MEDEIROS 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002228-09.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUDSON TEIXEIRA CAVERSAN 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002229-25.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVANILDO LOURENCO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP274712-RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP
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PROCESSO: 0002232-35.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIANE ARRUDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP325369-DANILLO ALFREDO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002232-77.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GIACOMO BRUNERI 

ADVOGADO: SP167266-YONE MARLA DE ALMEIDA PALUDETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002236-83.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE PEREIRA BORBA 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002237-68.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGAR SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002249-79.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RISOLENE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002254-07.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: APARECIDA RESICOPA DO CARMO 

RECDO: KESYA HADASSA DO CARMO 

ADVOGADO: SP137331-ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002292-57.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IANES DE OLIVEIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP165499-REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002299-11.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NERCIO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184505-SILVIA HELENA VAZ PINTO PICOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002315-59.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308299-SILAS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002333-83.2013.4.03.6325 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMINDA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002335-53.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE DOS SANTOS VIZENTINI 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002345-94.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA RODRIGUES DA SILVA MARINS 

ADVOGADO: SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002348-94.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121737-LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002360-63.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: JOSE DEL CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002372-71.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002388-34.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP280290-GISLAINE QUEQUIM CARIDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002392-61.2013.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERNANDO COUTINHO 

ADVOGADO: SP207786-ADRIANO DIOGENES ZANARDO MATIAS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002397-93.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IRIS DE CAMPOS PIRANI 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002415-14.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA MARIA RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002426-46.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO BORNATO 

ADVOGADO: SP100967-SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002428-05.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA DAS NEVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002441-15.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MEREU VENANCIO 

ADVOGADO: SP149649-MARCO AURÉLIO UCHIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002453-29.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002462-88.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BARNABE ALVES 

ADVOGADO: SP297440-RODRIGO TAMBARA MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002463-73.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP313075-HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002468-95.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP313075-HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002478-39.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002509-44.2012.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VITOR VICENTE 

ADVOGADO: SP307045A-THAIS TAKAHASHI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0002531-23.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVALINO FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002536-45.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PAULO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP102725-MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002545-49.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERESA DE CARVALHO MOREIRA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP084512-MARCIA BRUNO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002563-28.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO MACIEL 

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002564-13.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002573-72.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SOARES DA ROSA 

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002576-69.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP309004-RODRIGO SOUZA BALDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002593-72.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YONEKO ABE 

ADVOGADO: SP244189-MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002617-03.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002622-25.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR AUGUSTO LAURINDO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     51/912



ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002624-85.2009.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZILLAH MURGEL BRANCO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002624-92.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANESIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002625-77.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO JORGE DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002626-62.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002628-32.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO KAUS 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002629-17.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002635-24.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRESA MAIRA ESTRACINE 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002636-09.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002658-81.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE MARTIM DE AZEVEDO SILVA 

ADVOGADO: SP184347-FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002663-89.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BELLARDO 
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ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002665-59.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCELO PREVIDELLI 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002685-32.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REINALDO JOSE DARE 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002688-05.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207505-WILDERSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002698-49.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO APARECIDO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP207505-WILDERSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002701-52.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: MOACIR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002707-71.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002713-18.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDINE JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP207505-WILDERSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002728-84.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL PORTEIRO CANHICARES 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002729-69.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES BRETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002730-45.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DALVA FERNANDES BARBOZA 

ADVOGADO: SP171340-RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002730-54.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ROSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002731-39.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON ROBERTO CREDENDIO 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002733-09.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LOURENCO DA ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP207505-WILDERSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002733-23.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: FRANCISCO LUZ DA ROSA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002734-91.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO TEIXEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP207505-WILDERSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002737-46.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA DA SILVA MILHOSSI 

ADVOGADO: SP207505-WILDERSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002786-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GISELI APARECIDA IANES 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002786-87.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002788-57.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA DOS SANTOS SEVERINO 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002789-42.2013.4.03.6322 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVINO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002793-79.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002796-34.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIMEIRE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002806-78.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002807-63.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUIZ LEONELLO 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002808-48.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERVOLO LARGURA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002815-40.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002832-58.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODAIR APARECIDO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002832-76.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR DOMINGOS GOMES 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002837-98.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO SEBASTIAO BUFALINO 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002840-53.2013.4.03.6322 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO RICARDO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002851-18.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEUZA DE JESUS PASSOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002857-89.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON MOREIRA MACENA 

ADVOGADO: SP162026-GILBERTO PRESOTO RONDON 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002867-36.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002868-21.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO BEZERRA CAFALCANTE 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002895-04.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO LUIZ SANT ANA 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002898-56.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILENE ALVES BERNARDINO 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002900-26.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO GALHARDO 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002903-78.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BITO 

ADVOGADO: SP293526-DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002909-85.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAO MARTINS 

ADVOGADO: SP283166-PAMILA HELENA GORNI TOME 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002955-74.2013.4.03.6322 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002958-20.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP250911-VIVIANE TESTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002962-66.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON LAZARETTI 

ADVOGADO: SP283166-PAMILA HELENA GORNI TOME 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002966-06.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CAVALIER 

ADVOGADO: SP283166-PAMILA HELENA GORNI TOME 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002980-87.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR APARECIDO LEOPOLDO 

ADVOGADO: SP283166-PAMILA HELENA GORNI TOME 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003027-52.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BONIFACIO 

ADVOGADO: SP226427-DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003041-36.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003051-71.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADEMIR ELIZEU SEBRIAN 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003052-74.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003053-59.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003055-29.2013.4.03.6322 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADONIRAN TRAMONTE 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003057-96.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003058-81.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO BIFFI 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003059-66.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003060-51.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEVAL LEITE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003061-36.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDRO LUIS MAGRINI 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003062-21.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA TEREZA TREVISAN FORNACCIARI 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003063-06.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FINENCIO NETO 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003064-88.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA MASSUCATTO FINENCIO 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003066-58.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO EUSEBIO THEODORO 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003068-28.2013.4.03.6322 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELTO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003070-95.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003071-80.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVANIR APARECIDO RONCOLI 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003072-65.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME RAMOS CHICONE 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003073-50.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DAS GRACAS COSTA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003074-35.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003075-20.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA RODRIGUES GASPAR 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003077-87.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUIS FONTES 

ADVOGADO: SP335116-LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003115-90.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GALLEGO MASAIA 

ADVOGADO: SP100967-SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003118-45.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA RAMOS ARANTES 

ADVOGADO: SP100967-SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003152-29.2013.4.03.6322 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANOEL DA FONSECA 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003188-62.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCINDA CAMILO DOS SANTOS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP208052-ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003194-78.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES MENDES 

ADVOGADO: SP317628-ADRIANA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003196-48.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANO DA SILVA MALICI 

ADVOGADO: SP317628-ADRIANA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003198-18.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENILSON BARBOSA LEAL 

ADVOGADO: SP317628-ADRIANA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003239-82.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA MENDONCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222718-CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003240-67.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222718-CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003254-42.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO LOPES NETO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003264-95.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003265-80.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003266-65.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CLEBER HENRIQUE MENDES 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003267-50.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003275-27.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FERNANDO GIACON MUSSI 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003278-79.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA ABONIZIO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003281-25.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LISANDRA PATRICIA FRACOTE 

ADVOGADO: SP208052-ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003284-86.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003295-18.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA FREITAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003297-21.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003298-70.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003299-46.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALNIR NICOLINI 

ADVOGADO: SP320025-KARLA KRISTHIANE SANCHES 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003299-55.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTENOR DE MELO BENINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003365-26.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TURIBIO FLORIANO BEVILAQUA 

ADVOGADO: SP023851-JAIRO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003387-29.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI REGINA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003431-06.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE MESQUITA 

ADVOGADO: SP165026-LUÍS RICARDO FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003497-28.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIO LOUREIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003513-79.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOLIDADE DEMEZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003544-57.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CLAUDIA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003551-49.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003552-34.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS DE GOIS 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003553-19.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003567-03.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO FINCO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003568-85.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE LIPE 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003570-55.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDO SERGIO SANGALETI 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003575-49.2013.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003578-32.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER MALACHIAS MACHADO 

ADVOGADO: SP115678-MIRNA ADRIANA JUSTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003581-84.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCELINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003586-97.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZAIRA LEITE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003595-13.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON TAVARES FILHO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003622-51.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME LUCIO DE ARAUJO CASTRO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003640-72.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO CONSONICHE 

ADVOGADO: SP097061-DENISE OMODEI CONEGLIAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003675-32.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320439-HERBET LUCA RUIZ DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003678-84.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA DE SA 

ADVOGADO: SP320439-HERBET LUCA RUIZ DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003682-66.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAILDE PENA SANTANA 

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003733-77.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR DUARTE NETO 

ADVOGADO: SP192616-LEONE TEIXEIRA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003740-27.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MILANI CELER 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003741-12.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003742-94.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATAL GONCALVES 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003743-79.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RAIMUNDO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003744-64.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CLAUDIA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003791-38.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA CONCEICAO DE DEUS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003792-23.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003793-08.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS BENEDITO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003794-90.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE APARECIDO ESTRUZANI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003807-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERALDO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003808-74.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO DUARTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003809-59.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO GONSALVES CAMPANHA JUNIOR 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003822-58.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE DA SILVEIRA MORAES SEVILHA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003850-26.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO MARQUES DE AQUINO 

ADVOGADO: SP122466-MARIO LUCIO MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003852-93.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WASHINGTON JOSE CORSINO 

ADVOGADO: SP115678-MIRNA ADRIANA JUSTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003855-48.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GELOGIANE PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP283041-GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003857-76.2012.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVAN ROBERTO MANACESI 

ADVOGADO: SP225447-FLAVIA DE SOUZA CUIN 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003858-03.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERVINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003859-85.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER FERNANDO BENTO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003860-70.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER RAFAEL DE PAIVA 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003862-82.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUIZ BRASIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003865-37.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP
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PROCESSO: 0003868-47.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO RODRIGUES PORTO 

ADVOGADO: SP291270-CAROLINA CHIARI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003869-04.2013.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA APARECIDA ANTUNES BARRETO 

ADVOGADO: SP313075-HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003870-17.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS VIEIRA 

ADVOGADO: SP122466-MARIO LUCIO MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003876-66.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAGMO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003877-09.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR LIPI 

ADVOGADO: SP122466-MARIO LUCIO MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003878-91.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122466-MARIO LUCIO MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003879-76.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA MOURA SILVA 

ADVOGADO: SP122466-MARIO LUCIO MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003907-10.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JOSE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003908-29.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODOALDO FURTADO DE MOURA 

ADVOGADO: SP291270-CAROLINA CHIARI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003909-14.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIOMAR FURTADO MOURA 

ADVOGADO: SP291270-CAROLINA CHIARI 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003920-85.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENITA DOS SANTOS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP261741-MICHELLE LEÃO BONFIM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003924-71.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS NORBERTO NARCISO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003926-50.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291270-CAROLINA CHIARI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003941-19.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO JOAO FIRMINO 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003942-04.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA ZAMBONATO GERTZ 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003943-86.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003944-71.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH SANAE NAKAYAMA IZO 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003945-56.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MORIMITU IZO 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003963-43.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS DOMINGOS DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003973-66.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CIRÇO SEBASTIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003987-50.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSIO MALUF NATHEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004042-98.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSIANO ALBERTINE GOMES 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004051-60.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA DEMESIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004074-06.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILOMENO VERISSIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004119-10.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004236-98.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221216-HEROA BRUNO LUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004245-81.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004247-51.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEITON HENRIQUE LEMES 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP
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PROCESSO: 0004253-37.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AUGUSTO CEZAR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004290-64.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PEDRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP189265-JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004317-47.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ TAVARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004329-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CHARLANE MENDES TEIXEIRA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004388-49.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNARDETE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004418-08.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAICON ALEXANDRE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004419-90.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ANTONIO CAUMO 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004420-75.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON SILVA CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004463-12.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE CESAR LONGATO 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004471-05.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETTI APARECIDO CAMPION 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004558-42.2013.4.03.6304 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO NEVES 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004559-27.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA PEREIRA CAYRES 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004571-41.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY FARALI 

ADVOGADO: SP093167-LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004575-57.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO AFONSO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004593-78.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO ESPINHA 

ADVOGADO: SP194380-DANIEL FERNANDES MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004602-40.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINS DA PAIXÃO 

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004603-46.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIANE MARGARIDA CORREA DE FARIA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004612-08.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004617-09.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004657-15.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ITAILDE VIEIRA SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP237234-CLAUDIA GODOY CEREZER 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004711-54.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA KRUTZSCH 

ADVOGADO: SP178945-CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004732-51.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004754-12.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004841-65.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EDUARDO MACHADO 

ADVOGADO: SP093167-LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004842-50.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANE MARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP093167-LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004844-20.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE RODRIGO VIOTTO 

ADVOGADO: SP251538-DAIANE CARLA MANSERA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004847-72.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO KALINSQUI 

ADVOGADO: SP280770-ELAINE ARCHIJA DAS NEVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004856-34.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EULINA SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP124878-ROSANA MARIA ORTEGA BISSOLATI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004857-19.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JEFFERSON GONCALVES MENDES 

ADVOGADO: SP124878-ROSANA MARIA ORTEGA BISSOLATI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004859-86.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP124878-ROSANA MARIA ORTEGA BISSOLATI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004861-56.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILENE FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251388-VANESSA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004885-63.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP259085-DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004908-30.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004910-97.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO MOREIRA DAMOIA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004911-82.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR TREVISAM 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004933-22.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMISDO TIESE 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004940-35.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP296209-CARLOS RODRIGO BATISTEL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004943-66.2013.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004944-72.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP296209-CARLOS RODRIGO BATISTEL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004946-21.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004972-19.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VENANCIO SOUZA DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004985-39.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP248937-SIMONE CECILIA BIAZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005005-48.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005023-51.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURENCO MATIAS DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005024-36.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERNEDA RUYS 

ADVOGADO: SP320450-LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DE PAIVA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005026-06.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DJALMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005027-88.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANGELITA MARTINS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP320450-LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DE PAIVA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005028-73.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDA LEONCIO DO NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP320450-LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DE PAIVA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005029-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE NILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005029-58.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MATHIAS PESSOA 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005030-43.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON MATHIAS PESSOA 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005031-28.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBIA CRISTINA MONTEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005034-59.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR SUTERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005055-35.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME VICENTE LEAL 

ADVOGADO: SP293030-EDVANIO ALVES DO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005062-48.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JANUARIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP320450-LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DE PAIVA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005063-33.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDNA MARIA RICARDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP320450-LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DE PAIVA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005064-18.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO LOPES DE FARIA 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005071-10.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEX VANALI 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005075-26.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELIPE NETO 

ADVOGADO: SP293030-EDVANIO ALVES DO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005076-11.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALONSO JONAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP293030-EDVANIO ALVES DO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005078-78.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP293030-EDVANIO ALVES DO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005079-63.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA BALLERINI MERLIN 

ADVOGADO: SP293030-EDVANIO ALVES DO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005083-24.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005084-22.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA BARRETO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005104-16.2012.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIA DE FATIMA DE ANDRADE BARBOZA 
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ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005104-76.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON FIRMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005140-42.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005141-27.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005142-12.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005143-94.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005157-91.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME ANTÔNIO SANTANA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005308-62.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GUILHERME FILHO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005422-93.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: REGINA DE FATIMA SOARES ARGERICH 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006392-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON JOSÉ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006409-71.2012.4.03.6104 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZANA FIGUEIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP277032-CRISTINA ATANES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201316-ADRIANO MOREIRA LIMA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006853-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDELINO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007164-64.2009.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO MAGRINI 

ADVOGADO: SP227792-EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007448-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO ANTONIO GALLO 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007671-10.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP144140-JANAINA LIMA FERREIRA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007677-14.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE APARECIDA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007679-81.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007859-15.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NOVAIS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007952-12.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA ROSA BARROS 

ADVOGADO: SP264066-TIDELLY SANTANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008060-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MUNIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008295-71.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOAO DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008339-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO RAMALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008387-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA FRUCHI GALANI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008751-09.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BETANIA BATISTA SOUZA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009080-21.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA SOARES DA SILVA MARINHO 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009384-32.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERALDO PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009436-16.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA DE FATIMA DONIZETI SILVA LELIS 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0011757-70.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 516 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 516 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
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Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. lcio Roldan

Hirai serão realizadas na Rua Dr. Diogo de Faria, 1202 - conj. 91 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/02/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0009028-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP211745-CRISTINA APARECIDA PICONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009030-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP211745-CRISTINA APARECIDA PICONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009400-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON TIAGO DE PAULA 

ADVOGADO: SP235399-FLORENTINA BRATZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009402-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPPE CRUZ GENERALI 

ADVOGADO: SP060139-SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009407-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ROBERTO PRATES DE SOUSA 
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ADVOGADO: SP149211-LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009415-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSAMELIA MARIA DE ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP094491-JOSE ROSIVAL RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009419-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MINORU TAMURA 

ADVOGADO: SP249939-CASSIO NOGUEIRA FERREIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2015 14:30:00

PROCESSO: 0009423-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA DE SOUZA FRANCISCO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP336376-TATIANE CRISTINA VENTRE GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009453-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172209-MAGALY APARECIDA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009521-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP234457-JOAO PAULO PEZZINI SIQUEIRA DE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009522-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NAVARRO CRUZ 

ADVOGADO: SP249944-CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009535-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD VENTURINI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009539-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDY ROSS CURCI 

ADVOGADO: SP032962-EDY ROSS CURCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009543-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE MARCELO PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009549-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA MURIEL ALVES BAPTISTA 

ADVOGADO: SP317422-BRUNA MURIEL ALVES BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009552-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LOSEVICIENE CARVALHO 

ADVOGADO: SP302626-FERNANDA AYUB DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009556-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLLEY SILVA REZENDE 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009568-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009575-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEAS ANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009581-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO DIAGO NETO 

ADVOGADO: SP032962-EDY ROSS CURCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009593-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ GARCIA MOURA 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009595-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DOS SANTOS BARRETO 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009598-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP319460-MARCIO LOPEZ BENITEZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009600-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA LAURA RODRIGUES FREITAS 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009605-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP319460-MARCIO LOPEZ BENITEZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009611-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LISBOA GOES 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009614-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196336-OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009615-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009641-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURCE MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP307686-SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009642-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA FERREIRA PENNA 

ADVOGADO: SP247059-CLAUDIA FERREIRA PENNA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009644-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009646-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FRANCELINO 

ADVOGADO: SP310017-FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009647-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP165372-LUIS CARLOS DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009651-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HANS WERNER ZORN ELERBROCK 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009654-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DONATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009657-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR BARBOSA 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009661-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MIYAGUTI 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009669-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JAIME OISTRAG CENTOFANTI 

ADVOGADO: SP278884-ALEXANDRE UNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/04/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009679-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP306754-DENIS ANTONIO CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2014 14:30:00

PROCESSO: 0009680-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTONIEL DIAS FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP267168-JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009684-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009688-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009698-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009703-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009706-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009713-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INUCENCIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009715-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009716-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA CASTOR DE ARAUJO FILHA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009717-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANIA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP308229-CAMILA RODRIGUES MARTINS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009723-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINALDO ARAUJO 

ADVOGADO: SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009724-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009728-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP272710-MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009749-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA NICOLAU 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009753-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ BERNINI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009811-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON ARNALDO GOMES 

ADVOGADO: SP299806-ARIADNE DE ANDRADE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009816-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DE SOUZA BASTOS 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009818-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIANO DE FIGUEIREDO PAULA 

ADVOGADO: SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009820-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329972-DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2014 16:00:00

PROCESSO: 0009821-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DE ANDRADE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009823-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARQUES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009824-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FEOLA 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009825-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SANTANA DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: PAULO SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP321235-SARA ROCHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0009841-21.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE APARECIDA GONCALVES ODA 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009844-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP306754-DENIS ANTONIO CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2015 15:00:00

PROCESSO: 0009904-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LOURENCAO DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: IZETE TEIXEIRA DE MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP325860-ISIS TEIXEIRA LOPES LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009910-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009912-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LIBONE POMPEU 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009927-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DIAS ODA 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009930-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA THEREZA SIMOES MONTES 

ADVOGADO: SP146610-SAUL SIMOES JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009931-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP325616-JORGE ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009940-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP196330-MONICA DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009943-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO VITUZZO COLELLA 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009945-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009961-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP325211-MOYSÉS PEREIRA NEVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2014 14:00:00

PROCESSO: 0009987-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBSOLON ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP335237-RAILENE GOMES FOLHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009988-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA ROSATI 

ADVOGADO: SP196330-MONICA DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009991-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA AGUIAR ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010000-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MOREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010003-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TACIANA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/04/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010006-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES BISPO DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP256004-ROSANGELA DE LIMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010009-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP196330-MONICA DOS SANTOS FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010010-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268447-NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010011-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP196330-MONICA DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010012-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA PEREIRA BERNARDO 

ADVOGADO: SP325616-JORGE ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010014-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR APARECIDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010018-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE CALEJAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2014 15:00:00

PROCESSO: 0010022-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ALAIDE CORRAL KENAIFES 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010024-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA PONTES ROCHA 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010026-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010027-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR AUGUSTO CARNEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP262799-CLÁUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010029-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO PAULO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP328479-LILIANE MOREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010032-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALFREDO CAMARA 

ADVOGADO: SP162801-MARCELO FERREIRA VILAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2015 15:00:00

PROCESSO: 0010033-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA RODRIGUES FROES MARTINS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010034-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MAURICIO PACHECO DE LIMA 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010036-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHELIDA CAROLINA SILVA 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010037-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MIRAGE 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010038-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA CRUZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010041-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEREZ IGOR DE PAULA 

ADVOGADO: SP235399-FLORENTINA BRATZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010042-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HALINA KOCUBEJ 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010044-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP280742-WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010045-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE RIBAMAR ARAUJO COSTA 

ADVOGADO: SP332489-MARGARETH DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010047-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AFONSO OLIVEIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP082611-ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010049-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: PR060323-LUCIA FEITOZA CAVERSAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010051-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP325211-MOYSÉS PEREIRA NEVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2014 16:00:00

PROCESSO: 0010374-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENADIO MARIO VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010376-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MAGGIONI FINOTTO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010377-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS DA COSTA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010378-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA BONFIM 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010379-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARZETE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010381-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIENE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010382-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DANTAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010383-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010384-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010385-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA ROSA GASPARETTI 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010388-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LEO KOBERSTEIN 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010389-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUZ ANDRE 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010400-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DERCI DA SILVA 

ADVOGADO: SP331584-REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010403-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARTINS GODINHO 

ADVOGADO: SP331584-REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010404-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABIANO SANTOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010405-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO MACHADO MENDES 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010410-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010411-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010413-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIAN HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010415-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CANDIDO LEITE 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010416-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA RECH 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010417-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WIDSON SALDANHA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010419-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010423-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIOR CESAR PALOMO 

ADVOGADO: SP331584-REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010426-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010428-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO ROCHA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010430-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA GOMES FREIRE 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010433-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010436-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CRIS CLAYTON PINHEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010440-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010444-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA HORA 

ADVOGADO: SP224303-RAFAEL WALLERIUS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010445-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE PONTES PEDROSO SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010447-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE MACEDO SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010448-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA MONICA ORENSTEIN 

ADVOGADO: SP209382-SAMARA PEREIRA CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010449-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010450-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010451-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CALIXTA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010452-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS REIS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010453-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO MARIANELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP290462-FABIO FERRAZ SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010456-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DANIEL 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010458-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA FERRAZ SANTANA 

ADVOGADO: SP290462-FABIO FERRAZ SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010460-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE DE SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010462-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010464-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010465-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANE SOARES DANIEL 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010467-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATHAN SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010468-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010469-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA EURIMAR DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010471-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010472-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP112348-LUCAS GOMES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010473-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP128988-CLAUDIO SAITO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010474-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010476-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RIBEIRO DO AMARAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP128988-CLAUDIO SAITO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010478-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DAHER PEDROSO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010479-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGINEIA SILVA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010480-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA SAMPAIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010481-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL FRANCA CHAVES 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010483-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUDO SALES FERREIRA 

ADVOGADO: SP329085-JULIANA DE ALMEIDA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010484-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIX DE CASTRO 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010485-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR COPOLLA DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP224329-RODRIGO ARGENTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010486-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010487-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DE OLIVEIRA MASSAVELLI 

ADVOGADO: SP224329-RODRIGO ARGENTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010488-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DA LUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010490-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVALDO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010491-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA VITA AFONSO MASSAVELLI 

ADVOGADO: SP224329-RODRIGO ARGENTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010492-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NILTON SANTANA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010493-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA CONCEICAO DA SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010494-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010495-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL DE PAULA RIBAS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010496-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010498-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR CARDOZO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010499-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO BROETTO 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010500-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANE POMPEU SALOMONE 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010501-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010502-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSA DANGREMON 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010504-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRANCISCO GOMES JUNIOR 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010505-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA BORNHOFEN 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010506-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/04/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010508-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UELITON PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010509-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010511-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010512-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO PEREIRA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010513-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE ALFREDO 

ADVOGADO: SP108818-MARCIA REGINA COVRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/04/2014 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010514-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BARBOSA VIEIRA 
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ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010515-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010516-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010517-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE MARIA CASSIANO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/04/2014 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010520-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FERREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010521-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010522-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GABRIEL CASIMIRO 

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010525-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO SALES MUNIZ 

ADVOGADO: SP232548-SERGIO FERREIRA LAENAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010527-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL MORGADO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010528-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010530-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROSA DIAS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010531-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP209382-SAMARA PEREIRA CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010532-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIANA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010533-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010536-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010538-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FERNANDES BEZERRA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010541-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RONIR FERNANDES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010542-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMINO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010545-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010547-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOAQUIM DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP319885-PATRICK SCAVARELLI VILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010549-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010553-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE VIEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010556-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL AMERICO PEREIRA 

ADVOGADO: SP319885-PATRICK SCAVARELLI VILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010558-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO FERREIRA PAIVA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2014 13:00:00

PROCESSO: 0010559-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010560-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON CLEITON DE SOUZA CHAVES 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010565-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL CAIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010566-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010568-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010569-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GUIMELLO WITKOWSKI 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2015 16:00:00

PROCESSO: 0010570-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010571-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FAUSTINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010572-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR SANTANA 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010573-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BERNARDO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010576-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSETE TEOFILA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010578-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010579-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2014 15:00:00

PROCESSO: 0010581-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA GOMES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010582-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PROCOPIO 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010583-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010585-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON LOPES SOARES 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010588-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA APARECIDA AVIAO 

ADVOGADO: SP131919-VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010590-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINIANA JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP272301-JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2015 16:00:00

PROCESSO: 0010591-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2015 16:00:00

PROCESSO: 0010592-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON SOARES LOPES 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010594-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NUNES DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010595-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP232548-SERGIO FERREIRA LAENAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2015 15:30:00

PROCESSO: 0010597-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010598-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010599-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010600-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA CIANFLONE 

ADVOGADO: SP339569-MARCO ANTONIO RODRIGUES ALKIMIN BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010601-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS TAVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP339569-MARCO ANTONIO RODRIGUES ALKIMIN BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010602-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010603-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP227416-VANDERLAENE DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010605-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP296586-WILTON SILVA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010606-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL HENRIQUE SILVA 

REPRESENTADO POR: BRUNA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010607-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEZAIAS TIOFILO PEREIRA 
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ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010609-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEJANE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010610-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA BELLOZI MAGESTE 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010611-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RAFAEL GOMES DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: GIRLENE GOMES ALVES 

ADVOGADO: SP298808-ELIANE DA SILVA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2015 15:00:00

PROCESSO: 0010612-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DOS SANTOS DIAS COSTA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010614-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERONILDES PRADO ARMELIN 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010616-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ELIANE VIEIRA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010618-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARJORIE DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP227416-VANDERLAENE DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010619-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE DIAS BAJONA COSTA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010620-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR NEGREIRO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010621-58.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLECIO CORREIA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010623-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CUBITZA 

ADVOGADO: SP094173-ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010624-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS FORNIELLE 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010626-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010628-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON QUIRINO 

ADVOGADO: SP336296-JOSE BENEDITO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010629-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTE NAZARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010630-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TERCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010632-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DREYCE CAMILA PRADO 

ADVOGADO: SP336296-JOSE BENEDITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010633-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PALMIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010635-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FELIPE VIZIOLI 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010637-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BOTEGA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010638-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAVIS DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010639-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE GREGORIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010640-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA PAIXAO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010641-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA AVELINO DA SILVA CARDOZO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010642-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINE DE ALEGARIO 

ADVOGADO: SP335899-ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2014 14:30:00

PROCESSO: 0010645-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MARIA BARROS DE ARAUJO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010647-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO MIRANDA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010650-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUELIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010651-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010652-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010653-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010654-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FREITAS ROCHA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010655-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2014 14:00:00

PROCESSO: 0010656-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010657-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BONDEZAN 

ADVOGADO: SP171399-NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010658-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010659-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ABEL MOZONI 

ADVOGADO: SP067346-BALDOMERO WEY GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010660-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELEM MOLISANI 

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010664-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DINA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP222290-FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010667-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MELO REGO NETO 

ADVOGADO: SP282329-JOSÉ LUIZ MELO REGO NETO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010668-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CARVALHO LOURENCO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010669-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINO VINTECINCO 

ADVOGADO: SP090530-VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010670-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010675-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CARLOS SIRQUEIRA 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010676-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA BATISTA FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010677-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010678-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010680-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MARIA DA CONCEICAO LEARDINE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010683-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SUMIE DATE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010684-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CONCEICAO BACARELLI RENNAR 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010686-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010687-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010688-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO CARVALHO CANGUSSU 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010689-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010690-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE FRANQUINI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010691-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010692-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA BOA MORTE TRINDADE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010693-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON COUTINHO FREIRE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010694-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010695-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY CABRINI CABREIRA VALVERDE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010696-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI COSME DAMIÃO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010697-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010698-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LISBOA SOARES BEZERRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010699-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALVES DA MATA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010700-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010701-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEDROSO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010702-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010703-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010704-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDINO DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010705-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DA PIEDADE ALVES PARREIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010706-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DECIO COSME DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010712-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LOURENCO FIALHO FEREIRA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010717-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH VEIGA MARTINS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010718-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEORLANDO DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010720-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONILDA FIALHO SATO 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010721-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010723-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA AZEVEDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010724-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENELICE MARQUES ELETERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249823-MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     113/912



todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010725-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010726-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE GUEDES NOTARI 

ADVOGADO: SP249823-MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010727-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PUPATO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010728-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291698-DEBORA PEREIRA FORESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010729-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010730-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL FERNANDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291698-DEBORA PEREIRA FORESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010731-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD BRAGA CAGIANO 

ADVOGADO: SP291698-DEBORA PEREIRA FORESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010732-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP305665-CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010733-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ TORINA 

ADVOGADO: SP130879-VIVIANE MASOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010734-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI SIMONETTI 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010736-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010737-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA MINERVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231124-LINDALVA CAVALCANTE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010738-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010739-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUZA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010740-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SIMOES CASTRO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010741-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010742-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010743-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010744-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GOMES ROXA 

ADVOGADO: SP105100-GERALDO PEREIRA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010745-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA LAZARA CAMARGO MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP105100-GERALDO PEREIRA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010746-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PEQUENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000508-66.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA HENRY DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP264230-LUIS ANTONIO LIMA AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2014 15:30:00

PROCESSO: 0000594-37.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP209195-GABRIEL FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2014 14:00:00

PROCESSO: 0000651-55.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANICE NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195740-FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2014 14:00:00

PROCESSO: 0000696-59.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANO ARAUJO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP066771-JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000931-26.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IPIRANGA TRANSPORTES LTDA EPP 

ADVOGADO: SP072064-JOSE AMORIM LINHARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000949-47.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO VALVERDE UCHOA 

ADVOGADO: SP147955-RENATO VALVERDE UCHOA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2014 15:00:00

PROCESSO: 0001250-91.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCO COLOMBO SCIGLIANO 

REPRESENTADO POR: HUGO SCIGLIANO FILHO 

ADVOGADO: SP256198-LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001719-40.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES 

ADVOGADO: SP141375-ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001958-44.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP272394-ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001962-81.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AUGUSTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP312036-DENIS FALCIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003227-62.2012.4.03.6109 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU LUIZ RAMOS 

ADVOGADO: SP070484-JOAO LUIZ ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004774-75.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA FERNANDES LOPES BOULOS 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005592-61.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL CHOUERI 

ADVOGADO: SP164058-PAULO ORLANDO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005670-83.2013.4.03.6130 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM CARLA UECKER 

ADVOGADO: SP212764-JOSÉ CLAUDIO FRATONI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007237-87.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009015-92.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP327783-SIMONE BALDUINO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009118-02.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA CLARINDA MONTEIRO CASTRO AGUIAR 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010062-38.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGERU HIRANO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010247-74.2012.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARDI 

ADVOGADO: SP082410-ELOISA APARECIDA OLIVEIRA SALDIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010543-64.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010707-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURO PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010708-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA CIRQUEIRA 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010709-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO JOSE ANGELO 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010710-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010711-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HUMBERTO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010713-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010714-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010715-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010716-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017094-52.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DIAS DA COSTA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017632-96.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAURINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104930-VALDIVINO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2015 14:00:00

PROCESSO: 0017652-87.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR LOURENCO PINTO 

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018834-11.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP314218-LUCINEUDO PEREIRA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2015 16:00:00

PROCESSO: 0021756-25.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILA MARIA MARQUES NEGRINI PIGATTI 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022335-70.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022535-77.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP297171-ESTEFANIA MARQUES MATHIAS 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2014 16:00:00

PROCESSO: 0022542-69.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FABIO LUIZ EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP297171-ESTEFANIA MARQUES MATHIAS 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2014 14:00:00

PROCESSO: 0022960-07.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FARMA-HELP MEDICAMENTOS LTDA ME 

ADVOGADO: SP283887-FABIO CHAGAS DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2014 14:45:00

PROCESSO: 0022985-20.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MARIA PREGNOLATTO DIAS 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023048-45.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE MELLO 

ADVOGADO: SP093736-LUCIANE CRISTINA DA SILVA FEITOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023271-95.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA BOLOGNA 

ADVOGADO: SP215784-GLEIBE PRETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001873-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DA SILVA FRIAS 

ADVOGADO: SP032547-JORGE EUSTÁCIO DA SILVA FRIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 0002052-65.2014.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE REIS ROBUSTI 

ADVOGADO: SP097385-JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003837-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004418-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DE ABREU 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2014 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2014

08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0006163-47.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171839-VANESSA PAULA DE ALMEIDA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2004 17:00:00

PROCESSO: 0006344-96.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO MORAES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP172396-ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023098-38.2013.4.03.0000 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: IBRAHIM RAMOS 

ADVOGADO: SP204827-MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0057227-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0058532-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES PIMENTEL 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060120-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DA SILVA - FALECIDA 

REPRESENTADO POR: FLAVIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060935-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISE APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP306443-EDSON PAULO EVANGELISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2015 15:00:00

PROCESSO: 0085101-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO EMILIO KINOSHITA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 343 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 41 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS: 396 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6301000034 

LOTE Nº 11974/2014 

 

0038151-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011240 - ADAO ANTONIO DA SILVA

(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0005243-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011266 - OSVALDO OSHIRO (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009876-15.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011320 - JOSE ATERCINO DE ARAUJO

(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040102-03.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011334 - MARIA MARTINS DE ARAUJO

(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036043-69.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011332 - OZENIR SANTOS RODRIGUES

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036265-37.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011305 - WILHANS LIMA MICKOSZ

(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054938-78.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011344 - IRINEU JOAO RODRIGUES

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059968-94.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011363 - TERESA RODRIGUES DE

AMARAL (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005465-89.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011278 - JOSE SEBASTIAO COELHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056829-37.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011354 - MARIA HELENA PEREIRA DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005213-86.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011264 - MARIA CRISTINA DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006347-51.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011289 - MARIA IRENILDA CAMELO

MOREIRA (SP330868 - STEPHANIE MARTINS CHIMATTI, SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0002203-34.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011253 - JOAO BATISTA SOARES

CAMPELO (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006634-14.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011317 - ROSANA ELIZABETH

RODRIGUES PENTEADO (SP281878 - MARIA IZABEL PENTEADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065347-16.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011378 - VALDEMAR PEDRO AMANCIO

DAS NEVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057738-79.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011355 - CECILIA HELENA DIAS DE

ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037035-30.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011333 - CRISTIANO DIAS BARBOSA

(SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018026-82.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011302 - LEIDE MARIA DA SILVA

ANDRADE (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028866-54.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011328 - VANUSA DA SILVA (SP311687

- GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005941-30.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011288 - FILOMENA FUNICELLO

SORATO (SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS, SP274752 - VINICIUS

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005575-88.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011282 - RAIMUNDA DUQUE DOS

SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005490-05.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011279 - RAFAELA ROSARIA VIEGAS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000119-60.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011312 - SERGIO ZUMBA DA SILVA

(SP166258 - ROSANGELA MORIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025676-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011303 - CILSO APARECIDO DE

ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065835-68.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011380 - DORVAL DELFINO DA SILVA

(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064904-65.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011376 - MARIA APARECIDA ZUPPO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000655-71.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011247 - AGOSTINHO PRO TEIXEIRA

(SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029309-05.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011329 - JOSE SILVESTRE DOS

SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003360-42.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011259 - MARIA FRANCISCA

MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063366-49.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011370 - JOSE GOMES DE ARAUJO

(SP198222 - KATIA UVIÑA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0058441-10.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011356 - ANA PAULA ZURCA DE

PAULA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061589-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011366 - ANTONIO ZERBATTO
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(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059956-80.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011361 - ELIZABETH DA CONCEICAO

PALU (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058685-36.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011358 - CARLOS ALBERTO DE

SOUZA (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059468-28.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011359 - ROSMARI GONGORA GUERINI

PIVARO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065904-03.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011383 - ANTONIO ERIVALDO

CERQUEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005276-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011269 - MARIA CAROLINA SOLCI

MADEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017113-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011324 - LUIZ CIPRIANO DE OLIVEIRA

(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS ANTONIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052314-90.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011309 - FABIO SILVA CABRAL

(SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007073-25.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011292 - MARIA CRISTINA CEZAR

CARDOSO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007946-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011298 - JOSE RIBAMAR DA COSTA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007903-88.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011297 - MILTON NATAL DA COSTA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018212-42.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011325 - REINALDO ALVES DA SILVA

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015395-89.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011322 - LEILA MARIA DOS SANTOS

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030505-10.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011330 - IVALDIR MIRANDA DE SOUZA

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063112-76.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011369 - OSMIR GOMES GONCALVES

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002277-88.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011257 - MURILO RODRIGO DE SOUZA

ROLDAN (SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000918-06.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011249 - RODE BALBINO DA SILVA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ, SP336563 - RODNEY BATISTA ALQUEIJA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009389-45.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011319 - VALERIO APARECIDO

PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005231-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011265 - JOAO LINO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005316-93.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011270 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0005363-67.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011274 - ISABEL DE OLIVEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037712-60.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011307 - ILKA ALM PAULINO

CAPELAS (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064639-63.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011375 - WILMA DIVA WANDA

BELTRAMO UINT (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062522-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011368 - LOURIVAL MONTORO

(SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005340-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011272 - JOSE ANTONIO DO

NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050643-95.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011339 - DANIEL TENORIO DA SILVA

(SP339035 - DOUGLAS MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055617-78.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011350 - ARTEMIS SILVA (SP314410 -

PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055955-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011352 - JOSE LIMA DO AMARAL

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005208-64.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011263 - LUIZ TEODORO ERNICA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000361-19.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011243 - WILLIAM TEODORO DA

SILVA (SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007338-27.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011294 - VALDIVIO FERNANDES

RODRIGUES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005583-65.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011283 - DALTRO ALVES COSTA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003864-48.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011261 - JESUS ROS (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064521-87.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011373 - ORLANDA GASPARINI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064536-56.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011374 - MANOEL DE SOUZA MORENO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064475-98.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011372 - PEDRO QUIRINO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047939-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011336 - NEIDE VICENTE DE SOUZA

(SP208460 - CATARINA NETO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064455-10.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011371 - LUIZ CAETANO FALZONI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005760-29.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011287 - JOSE GOMES DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055016-72.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011345 - EDNA CANDIDA DE LIMA

(SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000663-48.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011248 - ADEMIR CARNEIRO DOS

SANTOS (SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005350-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011273 - FERNANDO PEREIRA DE

CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002204-19.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011254 - MOISES JOSE DA SILVA

(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065869-43.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011381 - ADEMAR NOGUEIRA (SP065460

- MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034227-52.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011331 - TAIS RODRIGUES MENDES

(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054887-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011343 - EDUARDO MENEZES SERRA

NETTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055067-83.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011346 - JOAO TEIXEIRA DE ANDRADE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005600-04.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011284 - JOAO FRANCISCO DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054114-22.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011341 - VERA ALICE DOS SANTOS

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051411-21.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011340 - KAREN ELAINE COSTA DE

PAIVA (SP165344 - WILSON ROBERTO MORALES, SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055954-67.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011351 - MANOEL ANTONIO TOLEDO

PIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031766-10.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011304 - JEDAIAS PEREIRA COSTA

(SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES, SP186394 - ALESSANDRA MARA

GUTSCHOV CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0042476-89.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011335 - MARTA GONCALEZ DE

MACEDO (SP335981 - MARCOS JOSE DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007303-04.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011318 - FRANCISCA VIRANI DA SILVA

DO MELO (SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012979-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011300 - JOSINEIA NICOLAU DOS

SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054604-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011311 - TANIA PEREIRA DOS SANTOS

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007544-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011295 - LUZINETE MARIA DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014730-73.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011321 - IRACEMA TEIXEIRA PINTO

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005447-68.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011276 - QUITERIA LEITE SILVA

CALDEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     126/912



0000510-15.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011244 - CLAUDIA DE SOUZA SANTOS

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007640-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011296 - ILZA ROSA DE JESUS REIS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007023-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011291 - MARILENE SOLANGE

BISSANI SILVESTRI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008139-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011299 - JOSE ANTONIO FERREIRA

COSTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005442-46.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011314 - MARIA JOANA GONCALVES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000229-50.2014.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011242 - HAMILTON SERAFIN

MARTINS (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065873-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011382 - JOSE LUIZ DE MORAES

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062217-18.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011367 - LOURDES DE ALMEIDA

OLIVEIRA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060400-16.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011364 - MARIA ELENA DOURADO

SIMOES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059963-72.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011362 - CLAUDIO JOSE DE SOUZA

(SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055984-05.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011353 - JOSE CARLOS CABRAL DE

MEDEIROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005454-60.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011277 - LUIZ LOPES DE AQUINO

(SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055091-14.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011347 - MANOEL RODRIGUES SOLER

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059762-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011360 - PEDRO RODRIGUES DA

SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005326-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011271 - ELIAS FERREIRA DE

ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055245-32.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011349 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065195-65.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011377 - DEOLINDA CONTRI BASSANI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005610-48.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6301011286 - MANUEL ALVES MEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065380-06.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011379 - AUREA MORAES BIAZIN

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061219-50.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011365 - MARIA DE LURDES

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058523-41.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011357 - FLAVIO MONTEIRO DE

QUEIROZ (SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055146-62.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011348 - ODAIR FEDATO (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054649-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011342 - JOSE MARIA MONTEIRO DA

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000602-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011245 - ELVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005480-58.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011315 - APARECIDO JUSTINO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005261-45.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011267 - GUIOMAR GOMES DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000605-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011246 - SEVERINO JOSE DE LIMA

FILHO (SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005875-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011316 - RONALDO FENOLIO (SP180925

- LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001589-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011252 - PAULO CEZAR GONZAGA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005170-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011262 - MARIRENE BRISOLA RICO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049914-06.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011337 - EDIVALDO LIMA DOS SANTOS

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026871-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011327 - LUIZ MERLINO

MASCARENHAS (SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU, SP254823 - TABATA NUNCIATO

PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050005-96.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011338 - ILDO ALVES DA SILVA

(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017666-50.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011301 - ANTONIO RODRIGUES DE

SOUSA (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002324-62.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011258 - DORIVAL GABRIEL MARTINS

(SP047266 - ANTONIO CUSTODIO LIMA, SP181253 - ANA PAULA SMIDT LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001435-11.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011251 - WALTER MENEZES DONATO

(SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005524-77.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011281 - JOSE BENTO DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002272-66.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011256 - SANDOVAL FRANCISCO

FILHO (SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002262-22.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011255 - IVO DE FATIMA DE PAIVA

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005607-93.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011285 - VALDEMAR COSTA DUARTE
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004029-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011313 - ESMERALDA PAULINA JACOB

(SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005500-49.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011280 - MANOEL FAUSTINO SANTOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005270-07.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011268 - JOAO PEREIRA DE CARVALHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007286-31.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011293 - ARCHIMEDES ABADE DOS

SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053538-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011310 - JAIRO TEIXEIRA PORTO

(SP166258 - ROSANGELA MORIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007012-67.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011290 - MARIA APARECIDA DE

LOURDES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003688-69.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011260 - MARIA CHRISTINA ARGENTO

CORREA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005382-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011275 - ANTONIO FERNANDES DA

ROCHA (SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos. Após, remetam-se

os autos à respectiva Vara-Gabinete para julgamento. 

 

0053208-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011231 - MARIA DO CARMO REIS

OLIVEIRA (SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039765-14.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011234 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

(SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024079-79.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011236 - LUIZ CLEMENTE ALEXANDRE

(SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de

parecer de assistente técnico.  

 

0051173-02.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011223 - MARIA LEAO DA COSTA

(SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052408-04.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011241 - MEIRE CRISTINA RAMOS

MAFFALDA (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004642-86.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011224 - PATRICIA REGINA DA SILVA
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ROCHA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032876-44.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011385 - MANOEL HERCULANO DE

OLIVEIRA (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de assistente

técnico. Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para julgamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil ePortaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo,encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimaçãoda parte autora

para justificar, no prazo de 05 dias, o nãocomparecimento à perícia agendada. 

 

0033381-35.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011230 - APARECIDA JOSEFA BERALDO

(SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS)

0055305-05.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011238 - MARILENE MILENE DA SILVA

(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX)

0054518-73.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011229 - EZY TORQUATO GOMES DA

SILVA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS)

0006102-65.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011237 - FERNANDO BARRETO LIMA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

0000876-54.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011233 - IRENE DOS SANTOS DIAS

(SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA)

0043127-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301011228 - RUTH ISIDIO DOS SANTOS

(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001301-81.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032729 - JOAO DE PAULO SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais:

1. Pronuncio a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas quanto ao benefício NB 560.157.089-9,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do CPC.

2. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei

nº 10.259/01.

3. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

4. Publicada e registrada neste ato.

5. Intimem-se as partes.

 

0004427-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032798 - JOSE CARLOS MARAFANTI (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000749-19.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301032494 - ANTONIO NOGUEIRA GOMES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a decadência

do direito à revisão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custa e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte

autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº

9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0063126-60.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301023347 - JOAO MELLE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002654-59.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301029347 - JOSE DA CONCEICAO FERREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005990-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030518 - MARIA DAS GRACAS BARROS DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA

PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora,

nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

0001342-48.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032735 - TRAJANO SOARES NETO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais:

1. Pronuncio a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas quanto ao benefício NB 518.014.892-4,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do CPC.

2. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei

nº 10.259/01.

3. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

4. Publicada e registrada neste ato.

5. Intimem-se as partes.

 

0000742-27.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032926 - DALVA DA SILVA COSTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais:

1. pronuncio a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas quanto aos benefícios 516.202.503-4

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do CPC.

2. julgo o autor carecedor de ação por ausência de interesse de agir superveniente, em relação aos 101.900.237-6 e

535.988.924-8,pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.
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3. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei

nº 10.259/01.

4. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0007607-66.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032802 - JOSEANTONIO NEVES MANZANO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado pelas partes na Central

de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, nos moldes especificados no termo de sessão de conciliação.

 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso

III, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015445-94.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030095 - THAIS SCHWEITZER (SP111539 - OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042125-19.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030048 - FRANCISCO GARCIA DE AQUINO (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005845-70.2013.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030101 - CLAUDIA REGINA GONCALVES (SP231837 - ALEXSSANDRO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0077623-89.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032356 - MARIANGELA ROMERO RUSSO (SP195389 - MANOEL ANTONIO ROMERO DE

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

CEF informou que a autora realizou acordo via Internet (22/09/2010).

Tendo em vista a informação de que houve transação extrajudicial entre as partes, sem necessidade de assinatura

de termo de adesão, nos moldes do da Lei nº 10.555/2002 e do Decreto nº 3.913/2001, reputo inexigível o título

judicial.

Cumpre salientar que as questões relativas à validade ou à eficácia executiva do acordo e ao levantamento do

saldo da conta fundiária não podem ser discutidas na presente demanda, devendo ser objeto de ação autônoma.

 

Por fim, se a parte autora realizou o acordo administrativamente, impõe-se a extinção da execução com

fundamento no artigo 794, I do CPC, uma vez que se infere ter havido satisfação da obrigação.

 

Assim sendo, o encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. A própria lei, entretanto,

ressalvou que, no tocante à extinção da execução, esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por

sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do CPC.

 

Diante do exposto, rejeito a impugnação genérica, mantenho as decisões proferidas (11/10/2010 e 14/11/2013) e

acolho a manifestação da exequente e JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do

artigo 794, do CPC.

 

Remetam-se os autos ao arquivo.

Advirto o advogado de que a formulação de requerimentos infundados pode caracterizar litigância de má-fé nas
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modalidades previstas no art. 17, incisos I, II, V e VI, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0053622-30.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032758 - ANTONIO MACHADO SOBRINHO (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0044576-17.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032547 - JOAO BATISTA DA CUNHA (SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 6.288,54, no prazo de

60 (sessenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0050141-59.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032836 - SUELI YOKO NOSE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 25.929,92 (VINTE E

CINCO MIL, NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), no prazo de 60

(sessenta) dias.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0053196-18.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032538 - PAULO CESAR RODRIGUES COSTA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que
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produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 11.944,10, no prazo de

60 (sessenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0023372-14.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032299 - LUIZ SILVA ROCHA (SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O INSS propôs acordo nos seguintes termos:

a) Concessão de auxílio-doença a contar de 07/02/2012 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício de

aposentadoria por invalidez anteriormente gozado pelo autor)

b) Pagamento de 80% dos valores atrasados, desde então e até 31/12/2013, e DIP - data de início de pagamento

administrativo - em 01/01/2014, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, a serem

apurados pela Contadoria, na forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados

Especiais Federais. A partir da edição da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, juros de mora e correção monetária

deverão ser aplicados nos termos do preconizado pelo art. 1-F da Lei n. 9.494/97.

c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que

deu origem à ação.

d) Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de

requisitos legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos

termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91.

e) Fica o INSS autorizado a proceder à reavaliação da parte autora, por perícia médica a ser realizada em uma de

suas agências, no prazo de 06 (seis) meses a contar de 28/11/2013 (data da perícia médica realizada em juízo),

conforme resposta ao item 08 dos quesitos do Juízo.

f) O não-comparecimento da parte autora à perícia a ser designada pelo INSS acarretará o cancelamento do

benefício automaticamente, independentemente de prévia manifestação da parte.

g) Na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social que seja inacumulável

com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a Autarquia

autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso.

h) Havendo contribuições previdenciárias no período acordado, deverão ser descontadas, a qualquer tempo, as

competências relativas, diante da impossibilidade legal de exercício de atividade e percepção de benefício

previdenciário por incapacidade. Caso somente se verifique esta situação após a concessão e pagamento de

valores atrasados, poderá haver o desconto em benefício ativo até o limite legal e, em não havendo, conforme a

legislação em vigor.

A proposta foi aceita por procurador a quem se outorgou poderes para transigir em Juízo.

Os autos vieram conclusos após a elaboração de parecer contábil.

Diante disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), para que seja implantado o beneficio de auxílio-

doença a contar de 07/02/2012, com RMI no valor de R$ 1.012,04, RMA em dez./2013 no valor de R$ 1.074,78,

sendo a DIP fixada em 01/01/2014.

Os valores em atraso posteriormente à DIP devem ser pagos administrativamente, a título de complemento

positivo.

Sem condenação de custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo.

Após o trânsito em julgado, ao RPV, para pagamento dos valores atrasados, no montante de R$ 21.509,42.

P.R.I.

 

0001496-03.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031710 - ILZA ANTONIO (SP121980 - SUELI MATEUS) X DANIEL ANTONIO BARBOSA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P. R. I. .

 

0043869-49.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031733 - ILAURA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003402-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032127 - NATERCIA DOS PRAZERES MOUTINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício do Autor, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0037544-92.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032213 - CELSO LUIZ DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o

pedido de desaposentação (art. 269, I, CPC) eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois

inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante

que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe restituição do que recolheu ao INSS após sua

aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio).  

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

 

0009703-54.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032656 - FRANCISCO SOUZA LOPES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008013-87.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032655 - MARIA DO CARMO ROCHA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº.

10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0026504-79.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032562 - APARECIDO MUNHOZ VEZETIV (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052944-15.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032666 - EVANDRA MARIA BENTO DA SILVA (SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA

AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

0056385-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032764 - RICARDO JOSE ALVES GROSSO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030713-91.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301003829 - DANIEL DE OLIVEIRA SILVA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040981-10.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032530 - GERCINO RICARDO DE ANANIAS (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA

REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0051279-95.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030544 - ZILDA NUNES BRITO CANOVA (SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055779-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032535 - CELIA MARIA CAMPOS DOS SANTOS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0057261-56.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032738 - CLAUDIA SIMONE FERREIRA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052385-58.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032552 - BIANCA RODRIGUES DIAS (SP202984 - REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I. 

 

0006788-32.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031958 - NORMA CASSETTARI (SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008264-08.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032759 - MAURICIO VALENTIM GRANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008372-37.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032752 - FRANCISCO DE ASSIS SANT ANNA NAZARIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008552-53.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032262 - NELSON POLICARPO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, inc. I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008256-65.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031875 - JOSEFA FELIX DOS SANTOS (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois a autora não era companheira do falecido. Por

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051420-80.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301026575 - REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA (SP104773 - ELISETE APARECIDA

PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049635-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301026579 - LIDIA DA SILVA FEITOSA (SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050254-13.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301026578 - CRISTIANI GONCALVES TEODORO SILVEIRA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE

SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005859-96.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032585 - ANTONIA BEZERRA PINHEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     137/912



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, ao arquivo. 

P.R.I. 

 

0007504-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030334 - ALZIRA ADELINA ROSALINA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007332-20.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030337 - REGINALDO DOS SANTOS SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038118-18.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032480 - PLINIO MIGUEL DA SILVA (SP260156 - INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

6 - P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005199-05.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032621 - LIANY MATAVELLI (SP271659 - POMPILIO CORREA DE ARAUJO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001867-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032622 - ELNATHAN MACEDO ARLINDO - FALECIDO (SP162216 - TATIANA RAGOSTA

MARCHTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008227-78.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032616 - RICARDO SILVEIRA SCHNEIDER (SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008221-71.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032617 - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA NETO (SP123545A - VALTER FRANCISCO
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MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009159-66.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032611 - FERNANDA DOS SANTOS LEME (SP329613 - MARCOS APARECIDO DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021127-51.2013.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032606 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021755-40.2013.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032605 - LEANDRO PIGATTI (SP089951 - SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005965-58.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032620 - FATIMA RODRIGUES PACHECO (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009657-65.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032607 - CLAUDEMIR BARBOSA (SP313540 - JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008407-94.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032614 - EDUARDO ALVES DE LIMA NEVES (SP336898 - LUIS FERNANDO CASALI

RODRIGUES DIAS BASTOS, SP329442 - RENAN HENRIQUE GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006341-44.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032618 - MARCIA GOMES CANADA (SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009293-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032610 - CESAR CARLOS ALVES (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008487-58.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032613 - CLARICE PEREIRA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006173-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032619 - MARIO TAKASHI FUKUE (SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009023-69.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032612 - MARCUS XAVIER DE ALMEIDA (SP211745 - CRISTINA APARECIDA PICONI,

SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios, nesta instância do JEF. 

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

0007379-91.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032659 - JOAO BATISTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007869-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032660 - CATARINA OUCHAR VENDRAME (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001847-39.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032663 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0007633-64.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032658 - MANOEL RODRIGUES PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006759-79.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032662 - SEBASTIAO GONCALVES LOPES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007319-21.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032661 - MARIA MADALENA GUUIMARAES RODRIGUES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039552-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015817 - JOELITA MARIA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei.

P.R.I.

 

0020855-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301021530 - IGNEZ LEITE JESUS REINATO (SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269,

I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

3 - Publicada e registrada eletronicamente. 

4 - Intimem-se. 

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

6 - Defiro a gratuidade requerida. 

Int. 

 

0008419-11.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032361 - JUSCELINO BRITO DE FRANCA (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008251-09.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032362 - JOSE CERINO DA SILVA SOBRINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032926-70.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032372 - FRANCELINA DOS ANJOS BERNARDES SANTOS (SP295963 - SHIRLENE COELHO

DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com amparo no artigo 269, I do

Código de Processo Civil.
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0054513-51.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032503 - JAQUELINE DO CARMO SOUZA CARDOSO (SP064538 - SANTINA CRISTINA

CASTELO FERRARESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

 

0019973-95.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032624 - RICARDO CHAVES DE SOUZA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061602-28.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032632 - ROBERTO CARLOS DA SILVA ROCHA (SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI

JUNIOR, SP321011 - CAIO CRUZERA SETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064901-13.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032642 - KATIA YAMADA (SP094175 - CLAUDIO VERSOLATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020620-90.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032626 - SEVERINO DE FONTE RANGEL (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065714-40.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032645 - LEVI GONCALVES DA COSTA (SP300495 - PATRICIA DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018509-36.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032608 - JONAS APARECIDO PINTO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063343-06.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032636 - PEDRO BATISTA DOS SANTOS (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065875-50.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032646 - ADRIANA LIMA DE SOUSA RAMOS (SP187431 - SÉRGIO RICARDO FORTE

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008994-19.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032592 - ALVARO MARTINS FERREIRA (SP300275 - DIEGO FONTANELLA GARCIA,

SP344174 - BRUNO STHÉFANO DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0008130-15.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032468 - ANA CLAUDIA OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) NYCOLAS JUNIOR DE OLIVEIRA CARVALHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO IMPROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil.

2 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.
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3 - Deferida a assistência judiciária gratuita.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Publique-se.

6 - Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0037106-32.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032505 - MARIA LUCIA OLIVEIRA SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055776-21.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032513 - GILDESSI ALVES BESSA DE PAULA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55,

caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

0052341-39.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031741 - FATIMA REGINA ACCIARI (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010468-59.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031707 - NILSON INACIO DA SILVEIRA (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016592-58.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031809 - ANTONIO DE FREITAS (SP110675 - ELIEZER JARBES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040717-90.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031842 - MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55,

caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  
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Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

0054745-63.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031543 - SINCLEIA BATISTA DE OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056700-32.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031770 - MARIA IZABEL VILAGRA BARBOSA (SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO,

SP215776 - FRANCISCO SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023042-38.2013.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032429 - JOSE PAULO DE JESUS CONCEICAO (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito e JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e, extingo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC  

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0047447-20.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032181 - WASHINGTON LUIZ PEREIRA MARQUES (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056092-34.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032220 - NAILDE GOMES DA SILVA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0012733-68.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032279 - ELIEZER DE BARROS (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA

FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste
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Juízo, vale lembrar), a parte autora não está totalmente incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa,

nada obstante a doença que a acomete.

Fundamento tal assertiva em conclusão emitida em laudo pericial, que, pela precisão de suas considerações,

afirma às páginas 11:

“Caracterizado apresentar insuficiência coronariana crônica, com ocorrência pregressa de evento agudo (infarto do

miocárdio); recebeu tratamento clinico e minimamente invasivo com angioplastia e implante de stent”.

O expert judicial completa:

“No caso do periciando foi tratada de obstrução coronariana por meio da dilatação do vaso obstruído

(angioplastia), associado a procedimento de blindagem interna do vaso (implante de stent). O prognóstico

dependerá tanto da história natural da doença como da adesão a hábitos de vida, uso de medicamentos e controle

médico periódico.

Em vista do quadro apresentado recomendado evitar atividades que demandem grandes esforços (não habitual de

sua atividade habitual).”.

Neste ponto, importante ser ressaltado que há uma diferença substancial entre ser portador de lesão ou doença e

ser incapaz. Não é a doença ou lesão (ou deficiência) que geram a concessão do benefício, mas sim a incapacidade

para o exercício de atividade laborativa.

Há muitas pessoas deficientes, portadoras de doenças ou lesões que convivem com esta situação durante anos,

senão a vida toda, trabalhando e exercendo suas atividades normais. Talvez tenham algumas restrições, para

algumas atividades, conforme bem ressaltado pelo jusperito, mas não são incapazes, não necessitando da proteção

da seguridade social.

Exatamente a hipótese da parte autora, que pode continuar exercendo a sua atividade laborativa, nada obstante sua

doença.

Assim, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem para o

exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, há de ser rechaçada a impugnação deduzida pelo autor, uma vez que não traz novos documentos que

permitam inferir o agravamento ou precarização do estado de saúde. Outrossim, a irresignação contém elementos

que remetem tão somente à documentação trazida na inicial, produzida sem observância ao contraditório e

distanciada da avaliação feita na perícia deste Juízo. Por fim, tenho que a insistência em discutir os aspectos da

dor vivenciada pelo autor não possui o condão de afastar os fundamentos médico-periciais que lastrearam o laudo

anexado aos autos.

Com relação ao pedido de reparação em danos morais, a questão ora em análise refere-se à verificação da

ocorrência de responsabilidade do INSS por danos morais supostamente experimentados pelo demandante, em

virtude da negativa de prosseguimento do benefício.

Para tanto, há que ser perquirida a ocorrência dos seguintes elementos: conduta (positiva ou negativa) lesiva,

prejuízo efetivo e nexo de causalidade entre ambos, uma vez que a autarquia previdenciária, como ente público

que é, responde de forma objetiva, conforme preceitua o art. 37, § 6º, da Carta Magna de 1988.

Haverá dano moral ou abalo moral, quando for afetada a dignidade humana de alguém, de maneira que o prejuízo

sofrido deve ter sido contundente o suficiente, a ponto de atingir essa base de todos os nossos valores morais, a

dignidade humana em suas três dimensões - integridade psicofísica, liberdade e solidariedade. Nesse diapasão,

ante a narração fática contida na inicial, penso que a parte autora, dada a narrativa genérica, não demonstrou a

ocorrência de fatos hábeis a estribar o seu pedido, tendo em vista que evidenciou meros aborrecimentos, sob o

pretexto de violação ao princípio da dignidade humana, insuficientes para abalar a sua dignidade. Por essa razão,

não merece vingar o pedido de condenação por danos morais.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.C.

 

0052378-37.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032891 - FERNANDO LOPES SALGUEIRO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

 

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao

pedido de averbação do período de 07/01/1987 a 31/03/1987 (INDUSTRIA METALÚRGICA S/A), por falta de

interesse de agir;
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2 - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.

 

3 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

4 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

5 -Registrada eletronicamente.

6 - Publique-se.

7 - Intimem-se.

 

0000368-11.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032748 - ALZIMAR SANTANA DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Indefiro a prioridade na tramitação processual.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0053497-62.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032286 - EDSON LUIZ DO NASCIMENTO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do

processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

 

P. R. I. 

 

0032689-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032595 - ALBANI VERISSIMO DE ASSIS (SP310687 - FRANCIVANIA ALVES SANTANA

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049091-95.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032092 - CARLITO NETO SOARES PAULINO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055289-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032691 - VERA LUCIA ZIVKOVIK (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046961-35.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032594 - LAUDICEIA MARIA LOURENCO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     145/912



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056231-83.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032593 - CLAUDIO CHAVES BARBOSA SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053787-77.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032692 - NELSON ARRABAL (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042518-41.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031871 - CLEUDE BISPO DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0036344-16.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032779 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA ALMEIDA (SP292515 - ALDRYN AQUINO VIANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. Maria das Graças da Silva Almeida,

extinguido o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

0047600-53.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032794 - CRISTINA APARECIDA MARIA MARTINIANO (SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P.R.I.

 

0053495-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032293 - VERA LUCIA GOMES DOS SANTOS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), a parte autora não está totalmente incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa,

nada obstante a doença que a acomete.

Fundamento tal assertiva em conclusão emitida em laudo pericial, que, pela precisão de suas considerações,

afirma às páginas 02:

“Autora com 54 anos, cozinheiro, atualmente desempregada. Submetida a exame físico ortopédico,

complementado com exame sonográfico.

Não detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para a queixa alegadas pela pericianda,

particularmente Artralgia em ombro esquerdo. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os

males referidos.

O diagnóstico de Artralgia em ombro esquerdo é essencialmente através do exame clínico. Exames
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complementares para essa patologia apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao

achado clínico que fecha o diagnóstico.

Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e

temperatura da pele - características não observadas no presente exame pericial.”

Neste ponto, importante ser ressaltado que há uma diferença substancial entre ser portador de lesão ou doença e

ser incapaz. Não é a doença ou lesão (ou deficiência) que geram a concessão do benefício, mas sim a incapacidade

para o exercício de atividade laborativa.

Há muitas pessoas deficientes, portadoras de doenças ou lesões que convivem com esta situação durante anos,

senão a vida toda, trabalhando e exercendo suas atividades normais. Talvez tenham algumas restrições, para

algumas atividades, mas não são incapazes, não necessitando da proteção da seguridade social.

Exatamente a hipótese da parte autora, que pode continuar exercendo a sua atividade laborativa, nada obstante sua

doença.

Assim, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem para o

exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, há de ser rechaçada a impugnação deduzida pelo autor, uma vez que não traz novos documentos que

permitam inferir o agravamento ou precarização do estado de saúde. Outrossim, a irresignação contém elementos

que remetem tão somente à documentação trazida na inicial, produzida sem observância ao contraditório e

distanciada da avaliação feita na perícia deste Juízo. Por fim, tenho que a insistência em discutir os aspectos da

dor vivenciada pelo autor não possui o condão de afastar os fundamentos médico-periciais que lastrearam o laudo

anexado aos autos.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052977-05.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032506 - MARIVALDO SILVA CASTRO (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP268831 -

ROBERTO JOAQUIM BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055985-87.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032536 - FRANCISCO VALDENICE DA SILVA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048029-20.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032489 - MARIA CELIA DOS SANTOS(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0000698-08.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032757 - DINAH RIBEIRO ANTUNES RODRIGUES (SP232235 - JULIANE TEIXEIRA

ESTEVAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
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Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto: 

1- Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

2- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. 

3- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0054525-65.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032716 - MARINALVA MARIA DA CONCEICAO (SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA

NEVES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042815-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032775 - MARIA JOSE MEDEIROS (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES, SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

P.R.I.  

 

0055693-05.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032273 - CLAUDIO FELIX DOS REIS (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054275-32.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032265 - JOSE RIBAMAR BEZERRA (SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

P. R. I. 

 

0051302-07.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031831 - VERA LUCIA ARAUJO DE OLIVEIRA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050878-62.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032559 - MARIA DO CARMO DA SILVA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053012-62.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301031828 - JAIR SEVERINO DA VEIGA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0050201-32.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032290 - MARIA RITA DA SILVA MIRANDA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA,

SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), a parte autora não está totalmente incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa,

nada obstante a doença que a acomete.

Fundamento tal assertiva em conclusão emitida em laudo pericial, que, pela precisão de suas considerações,

afirma às páginas 03:

“A pericianda apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve, segundo a CID10, F33.0.

A característica essencial de um episódio depressivo leve é o de um humor triste que a autora percebe através da

sensação de desencorajamento para realizar suas tarefas com a presteza que faria em outrora. Contudo, as faz.

Embora esteja acometida pelo transtorno e sofrendo com a presença desses sintomas é capaz de desempenhar suas

atividades diárias de forma satisfatória e sem se colocar em risco.

Não apresentou durante o exame pericial alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração e alterações da

memória, todos os sintomas que podem ser incapacitantes para o trabalho.

Além disso, encontra-se em tratamento psiquiátrico regular, segundo laudos médicos anexados aos autos. As

medicações prescritas não causam inaptidão para sua atividade laborativa.

Está apta para o trabalho que vinha desempenhando nos últimos anos.”

Neste ponto, importante ser ressaltado que há uma diferença substancial entre ser portador de lesão ou doença e

ser incapaz. Não é a doença ou lesão (ou deficiência) que geram a concessão do benefício, mas sim a incapacidade

para o exercício de atividade laborativa.

Há muitas pessoas deficientes, portadoras de doenças ou lesões que convivem com esta situação durante anos,

senão a vida toda, trabalhando e exercendo suas atividades normais. Talvez tenham algumas restrições, para

algumas atividades, mas não são incapazes, não necessitando da proteção da seguridade social.

Exatamente a hipótese da parte autora, que pode continuar exercendo a sua atividade laborativa, nada obstante sua

doença.

Assim, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem para o

exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, há de ser rechaçada a impugnação deduzida pelo autor, uma vez que não traz novos documentos que

permitam inferir o agravamento ou precarização do estado de saúde. Outrossim, a irresignação contém elementos

que remetem tão somente à documentação trazida na inicial, produzida sem observância ao contraditório e

distanciada da avaliação feita na perícia deste Juízo. Por fim, tenho que a insistência em discutir os aspectos da

dor vivenciada pelo autor não possui o condão de afastar os fundamentos médico-periciais que lastrearam o laudo

anexado aos autos.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação de

custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008363-75.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032391 - NILTON SOUSA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008260-68.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032393 - JOSE CARLOS BARONE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     149/912



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0024210-54.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032482 - THEREZINHA NATALINA RIBOLDO MASO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

I, do CPC.

Sem custas e honorários, nos termos nos termos da lei

P.R.I.

 

0013606-34.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032799 - JOSE EDIS DE LIMA (SP091603 - JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO, SP154439 -

MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X LUCIENE SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito no que tange à ré Luciene Silva, nos termos do art.

267, VI do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido em face do INSS, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017532-78.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032384 - TRANSLOG TRANSPORTE EXPRESSO LTDA EPP (SP250285 - RONALDO

DOMENICALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dessa forma, presume-se apresentado o documento conforme requerido na inicial, cumprida a função da cautelar,

pelo que se homologa a apresentação realizada, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito, na forma do

artigo 269, II, do Código de Processo Civil.

 Sem condenação em custas e honorários.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0022837-85.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301257610 - EMERSON MONTEIRO NEVES (SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) CATIA

APARECIDA NEVES (SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) JEFFERSON MONTEIRO NEVES

(SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

Isto posto, concedo a tutela antecipada e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC, e declaro a inexigibilidade de débitos

da parte autora JEFFERSON MONTEIRO NEVES E OUTROS perante a instituição bancária em razão do

contrato n.º 21.4055.185.00033539-60, devendo a CEF abster-se de promover a cobrança dos débitos e de incluir

o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito em razão do referido contrato. Condeno a CEF, ainda, a

pagar à autora, a título de danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários.

P.R.I.O.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima: 

1. julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação à revisão do benefício, com fundamento

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de agir. 

2. julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS a pagar as prestações vencidas no

período de vigência do benefício - respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente a partir de
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15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e

juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os juros de mora não

incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o Memorando nº

21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de revisão por

parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de mora

ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.  

Transitada em julgado esta sentença, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de quarenta e cinco

dias, os cálculos para apuração do valor devido, nos termos da sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0058004-66.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301029895 - TERESA ANDRADE DIAS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0058049-70.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030866 - VALTER RODRIGUES DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0004685-52.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301027741 - FLORIPES GOMES DE MELLO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação para:

1. resolver o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora em revisar os

benefícios NB 128.852.335-9 e NB 504.018032-9, nos termos do artigo 269, IV, do CPC;

2. extinguir o processo sem julgamento do mérito, em relação à revisão dos benefícios NB 502.698.357-6, NB

532.764.421-5 e NB 545.383.192-4, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da

superveniente falta de interesse de agir.

3. condenar o INSS a pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício NB 502.698.357-6, NB

532.764.421-5 e NB 545.383.192-4- respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente a partir de

15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros

de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os juros de mora não incidem desde

a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o Memorando nº

21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de revisão por parte do

interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de mora ex persona,

prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

Transitada em julgado esta sentença, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de quarenta e cinco dias, os

cálculos para apuração do valor devido, nos termos da sentença.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0051311-66.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301026576 - ANTONIO RODRIGUES FILHO (SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o

direito do autor à isenção do IRPF sobre os proventos de aposentadoria (desde 07/02/2013) e sobre os valores

recebidos a título de previdência complementar (desde 28/03/2013) e a solicitar a restituição dos valores isentos

na declaração de IRPF.

Tendo em vista a natuteza alimentar dos benefícios, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que

seja cessada a retenção do IRPF pelo INSS e autorizar o autor a solicitação de restituição dos valores isentos

retidos no ano-calendário 2013 na declaração IRPF exercício 2014. Expeça-se ofício ao INSS.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0040418-16.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032788 - ELENICE MARIA DA SILVA SOUZA (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ELENICE MARIA DA

SILVA SOUZA, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar-lhe o valor referente ao

auxílio-doença, correspondente ao período de 02/08/2013 até 22/11/2013, atualizado na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para

fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0020850-14.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301021531 - LINDACY TAVARES BRUGNOLI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1) reconheço a prescrição e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269,

IV do Código de Processo Civil relação ao benefício NB 31/517.959.131-3.

2) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, devendo o INSS pagar o valor das parcelas

devidas em atraso, referente à revisão aqui requerida e já efetuada administrativamente (nos termos do art. 29, II,

da Lei nº. 8.213/1991) dos benefícios NB 31/531.418.607-8, cessado em 18/09/2008 eNB 31/570.737.311-6,

cessado em 30/04/2008, condenando o INSS a pagar o valor das parcelas devidas em atraso, respeitada a

prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 267/2013, do CJF.

O valor da condenação será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002445-27.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031935 - ROSA AMARO DA SILVA (SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o feito:

i) sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido

de reconhecimento de tempo de serviço urbano especial e sua conversão em comum, do período de 13.11.1989 a

20.02.1993, de 14.05.1993 a 12.10.1994 e de 13.12.1994 a 13.10.1996, em virtude da falta de interesse

processual;

ii) com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil e JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a) reconhecer como atividade especial os períodos de

14.10.1996 a 23.10.2010 e de 03.05.2011 a 16.07.2012 trabalhados para o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO

PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, que, após conversão e somados ao tempo já reconhecido

administrativamente, totalizam 30 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de contribuição; e (b) a implantar em favor

da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento

administrativo 21.09.2012 (DER) e com renda mensal atual de R$ 1.565,81 (UM MIL QUINHENTOS E

SESSENTA E CINCO REAISE OITENTA E UM CENTAVOS), para janeiro de 2014.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada na data da presente sentença (01.02.2014).

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 21.09.2012 a

31.01.2014, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 27.092,70 (VINTE E SETE MIL NOVENTA E DOIS REAISE SETENTACENTAVOS), atualizado até o

mês de fevereiro de 2014.

Sem custas e honorários.
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Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015682-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032672 - NEUSA ALVES DOS SANTOS (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA ALVES DOS

SANTOS, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar-lhe o valor referente ao auxílio-

doença, correspondente ao período de 20/03/2013 a 23/10/2013, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão da concessão

dos benefícios administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de

expedição de ofício requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0021292-77.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301021524 - MARLI INEZ PEREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, ao tempo em que reconheço a prescrição parcial da pretensão autoral (art. 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil) para condenar a ré a pagar à parte autora as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho

da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST no valor de 80 pontos a partir de 17/04/2008 (cinco

anos antes do ajuizamento da ação) até 22.11.2010, data da publicação da Portaria nº 3.627, de 19 de novembro de

2010, que estabeleceu os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e

institucional da GDPST, compensando-se os valores já recebidos a esse título.

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a PARTE RÉ apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das

ações condenatórias em geral previsto na Resolução 267/13, do Conselho de Justiça Federal, podendo ser

descontado do montante o percentual de 11% relativo ao PSS.

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0058253-17.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301030893 - EUNICE SOARES DE MATOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima:

1. julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação à revisão do benefício, com fundamento no art.

267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de agir.

2. julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS a pagar as prestações vencidas no período

de vigência do benefício - respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos

termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os juros de mora não incidem desde a data do

reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item

4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a

necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo

397 parágrafo único.

 

Transitada em julgado esta sentença, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de quarenta e cinco dias, os

cálculos para apuração do valor devido, nos termos da sentença.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0034437-06.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301023357 - BENEDITO ROSA (SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS, SP259341 - LUCAS
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RONZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0034363-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301023038 - ANTONIO ERNESTO RIBEIRO DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, extingo o feito sem o exame de seu mérito quanto ao pedido de

reconhecimento como especial do período de 08.08.1992 a 28.04.1995, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, e, no mais JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição

inicial por ANTONIO ERNESTO RIBEIRO DA SILVA para declarar a especialidade do período de 05.05.1980 a

31.12.1981 (VOLKSWAGEN DO BRASIL IND. DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA), determinando sua

conversão por 1,40, bem como para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor NB

42/152.618.753-9, de forma que a renda mensal atual passe a ser no valor de R$ 1.636,65 (UM MIL

SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para o mês de janeiro de 2014.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças no montante de R$ 1.420,87 (UM MIL QUATROCENTOS

E VINTEREAISE OITENTA E SETE CENTAVOS) atualizado até fevereiro de 2014, no prazo de 60 (sessenta)

dias após o trânsito em julgado.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0030141-72.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301026194 - SUELI DA SILVA DIAS DA COSTA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta:

i) extingo o feito sem exame de seu mérito quanto ao pedido de reconhecimento do período especial de

01.06.1992 a 28.04.1995, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SUELI DA SILVA DIAS DA COSTA,

para determinar que sejam computados o período comum de 01.04.1976 a 11.07.1977 (GARÇA S/A IND. E

COM. DE PLÁSTICOS), bem como o período especial de 29.04.1995 a 24.03.2005 (CASA DE SAÚDE SANTA

MARCELINA), e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da aposentadoria

por tempo de contribuição (NB 42/137.226.121-1), desde a DER em 27.05.2005, com coeficiente de cálculo de

82% e renda mensal atual no valor de R$ 2.177,73 (DOIS MILCENTO E SETENTA E SETE REAISE

SETENTA E TRêS CENTAVOS), para janeiro de 2014.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 24.519,32 (VINTE E QUATRO MIL

QUINHENTOS E DEZENOVE REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS), para fevereiro de 2014, já respeitada a

prescrição qüinqüenal, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da

presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Sem condenação em custas e honorários.

P. R. I.

 

0044296-46.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032844 - JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/540.461.035-9, cessado

indevidamente no dia 01/08/2012, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade
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estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional,

for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 30

dias do trânsito em julgado.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício,

com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações

não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0022515-65.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301023975 - MARIA AMELIA DA SILVA (SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER

PEREIRA OKADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS no pagamento do benefício de pensão por morte à autora MARIA AMÉLIA DA

SILVA, desde a data do requerimento administrativo (01.07.2009), com renda mensal de R$ 733,52 (setecentos e

trinta e três reais e cinqüenta e dois centavos), para novembro de 2013.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 38.428,95 (trinta e oito mil, quatrocentos

e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), para dezembro de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias após o

trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos

da Lei 11.960/09.

Honorários advocatícios e custas indevidas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0029383-59.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032770 - MARIA APARECIDA DO AMARAL (SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS

SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a habilitar a parte autora como

dependente do segurado falecido na condição de companheira; e implantar o benefício de pensão por morte a

partir da data do óbito, ou seja, 30.07.2009, com renda mensal inicial (RMI) de 01 SALÁRIO MÍNIMO,

correspondente a renda mensal atual (RMA) de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS ) em

janeiro/2014.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/02/2014.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a DER, correspondentes ao período de

14.12.2012 a 31.01.2014, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no

montante de R$ 10.249,52 (DEZ MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAISE CINQUENTA E DOIS

CENTAVOS) , atualizado até o mês de fevereiro de 2014.

Sem custas e honorários.
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Defiro a gratuidade de justiça.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027379-20.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301028748 - MARIA ANGELA DUARTE DE LIMA (SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO)

X ELMA FELIPE DA SILVA (SP334099B - FILIPE BAUMGRATZ DELGADO MOTA) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) habilitar a parte autora como

dependente do segurado falecido na condição de companheira; (ii) implantar em favor da parte autora o benefício

de pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo (21/02/2011), com renda mensal inicial

(RMI) de R$ 712,13, correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 847,35 em janeiro de 2014, e (iii)

cancelar a pensão por morte concedida à corré Elma Felipe da Silva (NB 21/156.004.634-9), vez que tal benefício

é devido na integralidade à autora.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Oficie-se à ADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01.02.2014.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a data do requerimento administrativo,

correspondentes ao período de 21/02/2011 a 31/01/2014, com juros e correção monetária, nos termos do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, no montante de R$ 31.852,09, atualizado até o mês de fevereiro de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça para a corré.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017602-40.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301025806 - IGNACIO ALVES DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da

GDPGTAS no percentual de 80% de seu valor máximo, no período de julho de 2006 até dezembro de 2008, bem

como para condenar a União ao pagamento das diferenças relativas a esses percentuais, observadas as condições

em que concedido o benefício da parte autora, compensando-se os percentuais e valores já pagos e respeitada a

prescrição qüinqüenal.

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0035557-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031880 - SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (PI008187 - RAISSA MORAES

CARDOSO SILVA CASTRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a União a pagar ao autor o valor correspondente à ajuda de

custo prevista no artigo 54 da Lei nº 8112/90, ante sua remoção para outra sede. Sobre os atrasados, a partir da

presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

O valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins

de expedição de ofício requisitório/precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     156/912



Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0043378-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032577 - GERALDO ZECCA FILHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora

o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 02.02.2007, dia imediato a cessação do NB 31/505.777.513-

4; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais, respeitada a prescrição

quinquenal.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

Para apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora, no prazo recursal, declaração de

hipossuficiência.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006814-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031653 - GILDETE DOS SANTOS (SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 -

AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante desse contexto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

I - condenar o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de pensão por morte em favor

da autora, desde a data do óbito (05/06/2010), no valor constante da memória de cálculo anexa, que passa a fazer

parte integrante deste julgado;

II - condenar o INSS a pagar as parcelas devidas, desde a data supracitada (05/06/2010 - DIB), no valor constante

da memória de cálculo anexa, devidamente atualizado nos termos da Resolução 267/2013 do CJF.

Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1°

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A

manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Considerando a verossimilhança das alegações, conforme acima exposto, a reversibilidade do provimento e o

perigo de dano de difícil reparação, dada a natureza alimentar da verba pleiteada, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA, na forma do art. 4°, da Lei do 10.259/01, determinando a implantação da pensão por morte em

favor da autora, com DIP em 01/01/2014, devendo o réu comprovar o cumprimento da presente sentença no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei.

Sem custas e sem honorários advocatícios, na forma da lei.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS.
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Expedido o ofício de RPV/Precatório, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Cumprido o presente decisum, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

0001640-40.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032911 - ANTONIO PEREIRA VIANA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

1. Pronuncio a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas quanto aos benefícios NB 519.030.651-4,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do CPC.

2. JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB 532.134.731-6, na forma do artigo 29, II, da

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio-

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado,

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias

do trânsito em julgado.

 

3. Fica desde já autorizado o desconto de eventuais parcelas pagas administrativamente a título de revisão pelo

artigo 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

4. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei

nº 10.259/01.

5. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

6. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0009194-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032165 - JOSE GONCALVES LACERDA (SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a) averbar o período urbano de

27.10.1986 a 18.02.1995, em que trabalhou para a empresa “Casa de Chopp Torneira LTDA”; e (b) revisar o

benefício de aposentadoria por idade (NB 41/154.764.285-5), desde a DIB, em 18.10.2010, passando a RMI

revisada a ser no valor de R$ 854,08 (OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAISE OITO

CENTAVOS) e a renda mensal atual revisada de R$ 986,89 (NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAISE

OITENTA E NOVE CENTAVOS), para dezembro de 2013.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a revisão do benefício

independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º, do Código

de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 18.10.2010 a

31.12.2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 2.923,92 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS),

atualizado até o mês de janeiro de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048720-34.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031866 - VERA LUCIA ARAUJO TRINDADE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a ré a pagar à autora as diferenças referentes à Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST a partir de setembro de 2008 no valor

de 80 pontos, observada a prescrição qüinqüenal, até que seja editada sua regulamentação (Portaria 3.627/2010).

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a União apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações
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condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, respeitada a prescrição

qüinqüenal e o limite de alçada deste juízo, podendo ser descontado do montante o percentual de 11% relativo ao

PSS e eventuais valores já pagos.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0011881-10.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301032161 -

MARIA CARDOSO CASTILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, Conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento, para que anular a sentença de extinção do

dia 12.02.2014 e designar data para a realização da audiência de instrução para o dia 19/03/2014, às 16:00h.

A autora deve comparecer à audiência acompanhada das testemunhas, independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

0008669-44.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301032229 -

FLAVIO PAZ DUARTE (SP276752 - ARLETE ANTUNES VENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão nos termos em que proferida.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo provimento aos embargos, atribuindo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, sanando

referida omissão. De resto, descabendo rediscutir a decisão por meio de embargos de declaração, fica

mantidaa sentença já proferida. 

P.R.I. 

 

0059594-78.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301032153 -

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063181-11.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301032152 -

EMILIA DE JESUS PRADO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057599-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301032154 -

ANGELINA CABRERA SOARES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038749-25.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301032155 -

MANOEL PEREIRA DA ROCHA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já

proferida.

P.R.I.

 

0054923-46.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301032225 -

ARNALDO MARQUES DOS SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, rejeito os embargos declaratórios opostos e mantenho a sentença sem qualquer alteração.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0063807-30.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032351 - LEONINA LEITE DA SILVA (SP273361 - MARINÊS DA SILVA VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Intime-se.

 

0001315-02.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032338 - RINALDA ANUNCIADA FERREIRA (SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a apresentar

documentos imprescindíveis para dirimir a controvérsia quanto ao tempo de serviço alegado. Apesar disso,

manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001228-12.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032739 - EDILSON DE JESUS SANTOS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0027669-64.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031009 - BIL MADEIRAS E LAMINADOS LTDA - EPP (SP200167 - DANIELLE COPPOLA

VARGAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, ante o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0054451-11.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032342 - MARIA ELIANA DE OLIVEIRA (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022604-88.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031550 - RENATA VIEIRA DE SOUZA FERRAO (SP128302 - RENATA VIEIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispositivo 

 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do

CPC. 

 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

 

P.R.I. 

 

0029056-17.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032746 - BARBARA FERREIRA TOLEDO DA SILVA (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0029082-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032754 - THIAGO LUIZ DE OLIVEIRA AUGUSTO (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0029046-70.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032737 - PATRICIA DOS SANTOS CUNHA BARBOSA (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0032729-18.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032398 - ALICE PEREIRA ALEIXO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, incisos III e IV, e 284,

todos do Código de Processo Civil, por abandono processual e ausência de pressuposto de desenvolvimento

regular do processo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Defiro a gratuidade de justiça e prioridade na tramitação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0059342-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032254 - AMERICO MESSIAS GARCIA FILHO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, patente o desinteresse do demandante, já que

deixou de cumprir encargo processual que lhe competia, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com

fundamento nos artigos 267, inciso III do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0064493-22.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032679 - IRIS ALVES DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem

condenação em custas, nem honorários advocatícios.

 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 
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A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0007156-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032032 - NANCI APARECIDA PERELLA (SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008238-10.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301033052 - ELIZETE ELAINE DOS SANTOS FABIANO (SP113742 - LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001685-44.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032976 - ANTONIO RODRIGUES DE LIMA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008998-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032550 - VICENCA MARIA COSTA SOUZA (SP211745 - CRISTINA APARECIDA PICONI,

SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0027246-07.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032944 - OSVALDO DE SOUZA (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI

ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0051160-03.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032773 - JOSE DOMINGOS DA SILVA (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que se pretende a condenação do réu

ao pagamento de benefício mantido pela Seguridade Social.

A parte autora deixou de comparecer à perícia médica sem justificar sua ausência, o que caracteriza desinteresse

na ação, porque houve a devida intimação da data do exame pericial.

Outrossim, com a documentação apresentada no dia 20.02.2014 - P13022014(38).PDF, nada se demonstra o

motivo da ausência no da perícia agendada, ou sejam, em17.12.2013, às 15:30 horas.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, em virtude da falta de interesse de agir superveniente.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0033844-74.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032776 - EDNILCE CAETANO DOS ANJOS (SP221563 - ANDERSON DA MOTA FONSECA,

SP270885 - LUCIANO MAURICIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, e considerando que a ação n.º 0013958-60.2011.4.03.6301 já transitou em julgado, EXTINGO

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em
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virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Em que pese a primeira demanda ter sido proposta pela parte SEM ADVOGADO, é oportuno advertir que o

abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts. 14, 16, 17 e 18

do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização profissional.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008897-19.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032566 - GUACYRA MUNHOZ (SP272269 - DANIELA OLIVEIRA DOS PASSOS, SP225620 -

CAROLINA CHIVALONI FERREIRA, SP177669 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004417-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301031963 - MARIA APPARECIDA BUENO DE CARVALHO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA

ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da

Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita.

 

0003793-80.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032597 - MANOEL MESSIAS HORACIO DE OLIVEIRA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0058262-76.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032177 - ROSANGELA COTRONI VALENTI (SP198117 - ANDREIA FERNANDES COURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

0033698-11.2000.4.03.6100).

 Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

 Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 Sem custas e honorários.

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0049520-62.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301032520 - CLERI CONCEICAO PENEDO (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso I do artigo 267 do Código de Processo

Civil.

2 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

3 - Sentença registrada eletronicamente.

4 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     163/912



5 - Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007913-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032553 - SYLVIO

HUMBERTO BITTENCOURT CARRACA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos informação sobre o processo administrativo referente ao benefício em

discussão, intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível da carta de concessão e da memória de cálculo do

seu benefício.

Regularizada a inicial, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro dos dados do benefício

no sistema processual.

Cite-se o réu.

 

0003946-79.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032331 - NEUZA

BARBOSA DE ARAUJO (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, à partir das 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, determino o remanejamento da perícia médica para a mesma data,aos cuidados

do(a) mesmo(a) perito(a), Dr.(a) Wladiney Monte Rubio Vieira, porém às 11h15min.

Intimem-se e cumpra-se, com urgência

 

0066045-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032325 - ENIO

ESTEVAM BATIZELI (SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, a partir das 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, determino o remanejamento da perícia para a mesma data,aos cuidados da mesma

perita, Dra. Nancy Segalla R. Chammas, porém às 10h15min.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0006220-16.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032013 - JOAO

SIMPLICIO DA SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061231-64.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032006 - MAURILIO

GOMES FERREIRA DE SOUSA (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 -

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0062936-97.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032330 - MARTA

SOUZA FERNANDES PEREIRA (SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS, SP272779 -

WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Melhor compulsando os autos, verifico que por um lapso a certidão não apontou a irregularidade na petição

acostada aos autos, haja vista se tratar de cópia simples (fl.13 da inicial)

Destarte, concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora traga

aos autos a procuração original.

Intime-se.
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0003482-55.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032685 - EVELISE

MAKHOUL (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

10/02/2014 e sobre o relatório médico de perícia complementar anexado em 17/02/2014.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes 

 

0038302-37.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031985 - CELIA

VITIELLO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vista às partes para manifestação do laudo técnico pericial juntado aos autos no prazo de 30 dias. Após, tornem

conclusos. Int.

 

0058278-30.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032491 - MARCIA

FERREIRA DA SILVA (SP223213 - TALITA SANTOS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora deixou de apresentar a documentação conforme determinado na decisão proferida em 31/01/2014.

Outrossim, o documento apresentado não se encontra legível.

Assim, cumpra a parte autora a decisão proferida anteriormente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito.

Int.

 

0059948-06.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032677 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê continuidade ao feito e vista as partes.

Cite-se o INSS.

 

0001940-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032051 - GISELDA

BERNARDES GARCIA (SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de dez dias, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior e traga

aos autos procuração devidamente datada.

Intime-se.

 

0000217-45.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032683 - ANA MARIA

DA SILVA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora traga aos

autos comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 dias. Caso não possua o referido documento,

deve trazer aos autos declaração da pessoa que consta no comprovante anexado aos autos, justificando a

residência da autora no imóvel, datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do

declarante.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para integral cumprimento do despacho anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intime-se. 

 

0062375-73.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032507 - APARECIDA

BARBARESCO (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064159-85.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032522 - MARIA

APARECIDA SOARES DA SILVA PROFETA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0055865-44.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032284 - MARIA

ELIZABETE XAVIER DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057905-96.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032302 - MARIA

SOCORRO DA SILVA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055667-07.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032282 - ALTAMIRO

BATISTA DA SILVA (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055571-89.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032278 - PAULO

OKNER (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000182-85.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032452 - NEIDE ROSA

DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a devida intimação e decurso do prazo para que a parte ré apresente manifestação acerca do laudo

pericial.

Intime-se.

 

0023035-17.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032031 - REGINA

HELENA FERREIRA ANSELMO (SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO, SP097850 -

NILCEIA SIMOES PAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0062034-47.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032696 - MESSIAS

DOS SANTOS (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o informado pelo patrono da parte em petição de 19/02/2014, determino o imediato cancelamento

da perícia médica designada para o dia 28/02/2014.

 Aguarde-se por 30 (trinta) dias a habilitação de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte ou, na

ausência destes, de sucessores na forma da lei civil. 

Ressalto, ainda, que, com o óbito do autor, extinguiu-se o mandato por ele outorgado.

 Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.

 Intimem-se as partes.

 

0012445-86.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033045 - CONDOMINIO

PRIMAVERA RESIDENCIAL (SP200263 - PATRÍCIA HELENA PUPIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente às despesas condominiais descritas na petição inicial.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
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No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

 

0020196-03.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032722 - WALDOMIRO

SPINA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para ciência da anexação de documentos pelo banco depositário - HSBC

(04/11/2013) e para que no prazo de 15 (quinze) dias, comprove nos autos o cumprimento integral do julgado.

Após a juntada dos comprovantes, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Com a comprovação e nada comprovadamente impugnado, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0040989-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031662 - CRISTIANA

ILHOTES LOPES DE SOUZA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da autora em petição anexa aos autos em 12.02.2014, tornem os autos ao Dr. Luiz

Soares da Costa, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, respondendo os

quesitos suplementares apresentados pela autora, haja vista que no laudo pericial fora declarado que não há

incapacidade.

Com a anexação do relatório pericial complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0066030-53.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032323 - JOAQUIM

ANANIAS DE MACEDO (SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica anteriormente agendada, redesignando-a parao dia

17/03/2014, às 16h30min, aos cuidados da mesma perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva.

 Intimem-se, com urgência.

 

0039476-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301029438 - JUVELINA DE

OLIVEIRA (SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia da certidão de nascimento de

DANIEL ARISTIDES SIQUEIRA, indicado como filho menor do falecido Sr. Paulo Aristides Siqueira na

certidão de óbito (fl. 17 da inicial). Na falta da apresentação da certidão de nascimento, justifique a parte autora a

impossibilidade de fazê-lo, bem como indique a qualificação completa do Sr. JORGE EDUARDO DE MOURA

(incluindo sua relação com a parte autora e seu endereço), declarante do óbito do "de cujus".

Int.

 

0000219-15.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032821 - LUANA

SILVA OLIVEIRA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos telefone para contato nem referências a respeito do local de residência da

parte autora, indispensáveis para viabilizar a realização da perícia socioeconômica, intime-se a parte autora para

que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

informando telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência.

 

0057014-75.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032627 - ELIAS

PEDRO DA SILVA NETO (SP283289 - NELSON SAMPAIO PEIXOTO) EVA RODRIGUES DA SILVA

(SP283289 - NELSON SAMPAIO PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Prejudicado o pleito da petição anexa aos autos em 14/01/2014, pois que o feito foi extinto sem resolução de

mérito em sede de sentença transitada em julgado.
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Destarte, remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.

 

0000093-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032355 - CICERO REIS

DOS ANJOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, determino o remanejamento da perícia para a mesma data,aos cuidados da mesma

perita, Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), porém às 13h45min. Intime-secom urgencia.

 

0055353-61.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032348 - PEDRO

CARRINHO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

sane a irregularidade apontada na certidão anexada aos autos.

Intime-se.

 

0044472-25.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301027080 - VIVIANE

TRAJANO DA SILVA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos juntado aos

autos.

Sem prejuízo, chamo o feito à ordem para retificar o despacho de 21/01/2014. Onde se lê “ ...13/04/2014...”, leia-

se “...13/03/2014...”.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0061629-11.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032793 - ROMEU DA

SILVA ALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em psiquiatria, Dr. Luiz Soares da Costa, que indicou a necessidade

de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por tratar-se de prova indispensável

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/03/2014, às 15h30min, aos cuidados da

perita em clínica médica, Drª Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César,

São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali

mencionado(s) que não tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das

principais peças dos referidos processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado, se houver). 

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção. 

 

0008681-58.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031811 - LUIZ

AUGUSTO SIMARELLI (SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056550-51.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032847 - CECILIO
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RIBEIRO DA COSTA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058812-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032248 - GALDINA

CARDOSO DOS SANTOS SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007840-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031822 - ORLANDO

ANDRADE DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014476-03.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032943 - MARIO

RUBENS SHIGUEFUGI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059058-67.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032250 - ROBERTO

MASAYUKI KAWABE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0000247-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032381 - DIVINA MEIRE

DE PAIVA GAIA (SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia agendada para essa dataàs 18:00hs, designando-a parao dia

28/02/2014, às 14h15min, aos cuidados da mesma perita, Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra). Intime-secom

urgencia.

 

0059246-60.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033059 - JAILSON

REIS DOS SANTOS (SP108490 - ALEXANDRA MARIA BRANDAO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que a parte autora juntou o requerimento administrativo nº. 600.662.129-4, assim ,

adite a inicial para esclarecer se este será o NB objeto da lide.

 Prazo : 5 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

0005378-70.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033057 - BRAZ BENTO

DA SILVA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s), juntamente

com cópias legíveis das principais peças dos referidos processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de

trânsito em julgado, se houver).

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte comprovante de endereço atual, bem como cópia legível e integral do

processo administrativo NB 147.690.977-3.

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0059657-06.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031991 - JOAO CARLOS

PEREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

 Nestes autos a parte autora pretende rever seu benefício previdenciário considerando a aplicação dos índices de

10,91%, 0,91% e 27%, respectivamente relativo aos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de

2004, ao passo que nos autos preventos o autor pretende computar o período de recebimento do auxílio-doença

para fins da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 29, § 5, da Lei n. 8.213/1991

 Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se.

 

0066031-38.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032649 - MARIA

LUTECIA LOPES MACHADO FONTE (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)
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Defiro o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a determinação judicial.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0052035-70.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032018 - JOEL DOS

SANTOS SILVA (SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o ônus da prova cabe à quem alega, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora

providencie a juntada de documentos que entender pertinentes ao deslinde do feito, sob pena de preclusão. Int.

 

0016598-70.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032718 - JULIA DE

MORAES VIEIRA (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para ciência da anexação de documentos pela parte autora e para que no

prazo de 15 (quinze) dias, comprove nos autos o cumprimento integral do julgado.

Após a juntada dos comprovantes, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Com a comprovação e nada comprovadamente impugnado, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0005712-70.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032825 - ODIONE

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 13/03/2014, às 9h30min, na especialidade de Clínico Geral, aos

cuidados do perito, Dr. José Otávio de Felice Jr., a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0047715-74.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032588 - JOSE SOUSA

ALMEIDA (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/03/2014, às 14h30, aos cuidados da perita, Dra. Arlete Rita

Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º SS - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0013577-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301027096 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP278019A - ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da parte autora em petição anexa aos autos em 24.01.2014, tornem os autos à

Dra. Andrea Virginia Von Bulow Ulson Freirias, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos

necessários, respondendo os quesitos suplementares apresentados pelo autor.

Com a anexação do relatório pericial complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0031837-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032533 - ADILSON DA

SILVA (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.
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Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0057588-98.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032245 - DALVA

PEREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que os processo listado no termo de prevenção anexo aos autos foi extinto sem resolução do mérito, o

que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

 Cite-se. 

 

0063945-94.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032833 - LAURIMAR

MIRANDA GOMES (SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior, no prazo de 10 dias, sob pena extinção do feito sem

resolução do mérito.

Intime-se.

 

0058342-40.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032514 - DANIEL LIRA

NEVES (SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO) ALINE LIRA NEVES (SP115093 - PEDRO

ANTONIO DE MACEDO) FRANCELINA LIRA BRAZ (SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO) X

TEREZINHA CABRAL FIGUEIREDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que coautora

Francelina Lira Bras providencie a correção de seu nome junto à Receita Federal, para que fique em consonância

com os demais documentos, em especial o RG e certidão de nascimento.

Intime-se.

 

0047486-17.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032736 - IRACEMA

MADALENA DE ARAUJO COSTA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS em

20.02.2014.

Com a anuência, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos.

No silêncio ou na discordância, remetam-se os autos conclusos para apreciação da tutela de urgência.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0056238-75.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032670 - VLADIMIR
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BERNIK (SP043505A - JOAO BOSCO ALBANEZ BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê continuidade ao feito, e vista as partes.

Cite-se o réu.

 

0035286-75.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031978 - ALCIDIO

MIRANDA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora em 8/8/2013. Após, aguarde-se julgamento

oportuno. Int.

 

0035537-93.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032934 - MARIA

CARDOSO GOMES RIBEIRO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 4/2/2014, tendo em vista que o pedido deduzido na

inicial foi julgado improcedente em sede de sentença.

Remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.

 

0033243-73.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031678 - ALMERICIO

BORGES DOS SANTOS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante o INSS ter anexado cálculos de liquidação, através do ofício de 30/10/2013, manifestem-se as partes,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos da Contadoria Judicial juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja

valores a pagar.

Intimem-se.

 

0056435-30.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032292 - IVETI LUZIA

CAVINATTI SPADARI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a justiça gratuita foi indeferida na sentença e que a parte autora não juntou as custas

de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42,

parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e

determino a certificação do trânsito em julgado e o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003639-28.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032185 - ROBERT

HENRY E HEIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004028-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032182 - MARIA

STELA LOURENCO SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0003720-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032184 - MARIA DO

CARMOGUIMARAESNEVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003822-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032183 - ABDIAS

BARRETO DOS SANTOS FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0284928-48.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032790 - BRIGIDA

JUSTO DO ESPIRITO SANTO - ESPÓLIO (SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1)certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso; 3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e

CPF; 4) comprovante de endereço com CEP.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0063297-17.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032644 - ALYNE

LUCIMAR DE CARVALHO SANTOS (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 03/04/2014, às 11h30min, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Lícia Milena de Oliveira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0060329-14.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032252 - LUIS

ROBERTO MENDES PEDREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que os processo listado no termo de prevenção anexo aos autos foi extinto sem resolução do mérito, o

que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

 Dê-se prosseguimento ao feito. 

 

0051454-55.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032301 - CARLOS

ODOUGLAS NOGUEIRA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP065427 - ADMAR BARRETO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica anteriormente agendada, redesignando-a parao dia

27/02/2014, às 15h40min, aos cuidados da mesma perita em Psiquiatria, Dra. Juliana Surjan Schroeder.

 Intimem-se, com urgência.

 

0053669-38.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032582 - IRISMAR

GONCALVES GOMES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o ofício do INSS.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,
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discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0006014-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032457 - ANTONIO

FERREIRA DA ROCHA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 24/03/2014, às 16h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0025058-41.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032511 - ANISIO

TEODORO DE MORAIS (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES

KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em 06/02/2014, oficie-se com urgência ao

INSS para que retifique a DIB do benefício da parte autora, nos exatos termos do julgado (23/09/2008), no prazo

de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0028177-78.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032359 - JAIR DA SILVA

(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 dias para que cumpra integralmente a decisão anterior.

Int.

 

0063988-31.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032518 - RONILDO

LIMA DE ANDRADE (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 27/03/2014, às 14h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita assistente social os documentos pessoais, bem como os comprovantes de

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 03/04/2014, às 11h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0055365-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032271 - ERIKA

ALVES CARNEIRO (SP244929 - CARLA CRISTIANA SILLES MENDES MATURANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058506-05.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032313 - ALEXANDRE

RODRIGUES DIOGO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008969-06.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032551 - MARIA

LUCELIA DOS SANTOS SILVINO (SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

0008969-06.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 7ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0200306-36.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032527 - TANIA MARIA

RODRIGUES BITTENCOURT (SP063326 - LEOCLECIA BARBARA MAXIMIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a expedição de ofício à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, com cópia para o

PAB deste JEF, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda ao pagamento dos valores depositados neste

processo, recompondo a conta em nome da autora, uma vez que, conforme consta dos autos, o levantamento

ocorreu de forma indevida junto à Agência 0364 - Votuporanga SP.

Cumpra-se.

 

0064235-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032478 - MILTON

TEIXEIRA POCAS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que esclareça se a parte autora aderiu ao acordo extrajudicial previsto

na LC 110/01 com a apresentação dos respectivos documentos comprobatórios, ou para que se manifeste sobre

interesse em apresentar proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0017617-09.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301029318 - ANTONIO DOS

SANTOS MIRANDA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB 31/570.860.706-4 no

período de 28.02.2008 a 29.03.2011 como consta do extrato do CNIS anexado aos autos, tornem os autos à Dra.

Karine Keiko Leitão Higa para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, esclarecendo

se a parte autora estava incapacitada no momento da cessação do benefício de auxílio-doença, em 29.03.2011,

ainda que temporariamente.

Com a anexação do relatório pericial complementar, bem como do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez

dias e tornem conclusos.

Int.
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0246294-80.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032310 - FERRUCIO

STANGHERLIN (SP207801 - CAMILO STANGHERLIM FERRARESI, SP144181 - MARIA CLAUDIA

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que

proceda ao desbloqueio da conta.

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que efetue o saque do numerário, ocasião em que deverá

ser apresentado seu RG original expedido em 2014.

Decorrido o prazo sem o levantamento dos valores, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para que proceda à devolução dos valores ao Erário e o cancelamento da requisição de pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0060288-47.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032753 - MARIA JOSE

APOLINARIO ROCHA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior, uma vez que o comprovante de residência apresentado

não tem data, eis que deverá ser datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação.

No prazo de 10 dias, sob pena extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0047126-82.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032542 - ANILTON

JOSE DA SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a intimação do Senhor Perito Judicial, a fim de que preste esclarecimentos sobre os quesitos

apresentados pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

 

0038818-57.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032410 - MARIA

FIRMINO BARROZO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia agendada para essa data, designando-a parao dia 10/03/2014 às

14h15min, aos cuidados da mesma perita, Dra. Nancy Segalla R. Chammas.

 Intime-secom urgencia.

 

0053015-17.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301024123 - LEONIDAS DE

SENA CABRAL (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se juntada de laudo pericial. Após, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias.

 

0008881-51.2003.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032142 - LAUDENOR

FERREIRA GAIA (SP018504 - DIRCE GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 30 (dias) para que o irmão do autor, Orlito, apresente cópia do RG, CPF e

comprovante de endereço com CEP, legíveis, necessários para a apreciação do pedido de habilitação.

Ainda, solicito esclarecimentos quanto à juntada de documentos pessoais de Sonia Maria de Souza Gaia.

Diante do exposto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos documentos acima mencionados.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0050967-85.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032528 - JANDIRA

RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra a decisão anterior.
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Intime-se.

 

0062998-40.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032631 - HILDA SOUSA

GONCALVES PEREIRA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 03/04/2014, às 11h00, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Andra V. V. B. U. Freirias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055452-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032276 - SEVERINO

VIEIRA DA SILVA (SP312257 - MARIO SILVA DOS SANTOS, SP324399 - ERICKO MONTEIRO DE

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para integral cumprimento da determinação anterior, esclarecendo a parte autora

a respeito da irregularidade indicada na certidão de 27/11/2013 (o número do benefício (NB) mencionado na

inicial diverge daquele que consta dos documentos que a instruem).

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0040130-68.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031722 - VALTER

CORTES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) JOAO CARLOS CORTES (SP313432 - RODRIGO

DA COSTA GOMES) HELENA DOS SANTOS CORTEZ (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

ROSANGELA CORTEZ (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) ELY CORTEZ (SP313432 -

RODRIGO DA COSTA GOMES) LUCIA CORTEZ (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores cumpram

integralmente a decisão de 02/09/2013, devendo trazer aos autos cópias das portarias de concessão da

aposentadoria ao servidor relativo e de concessão da pensão por morte.

Intime-se.

 

0058130-19.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032674 - RAIMUNDA

GALDINA SILVA (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê continuidade ao feito, e intime-se as partes para tomar ciência dos autos.

Cite-se o INSS.

 

0057563-85.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032174 - VITORIA

PEREIRA DA CRUZ (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA

DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência para viabilizar a

realização da perícia socioeconômica.

Intime-se.

 

0060154-20.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032598 - CLARA

LEANDRO DA COSTA (SP275458 - ELISÂNGELA RODRIGUES LOPES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, tendo em vista que naquele processo a autora requer a concessão de benefício de pensão por morte, ao
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passo que no presente feito requer a concessão de benefício por incapacidade (auxílio doença ou aposentadoria

por invalidez).

Concedo o prazo de quinze dias para que as partes se manifestem acerca do laudo pericial anexado aos autos.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado e a informação de cumprimento da obrigação de fazer através de

documento juntado aos autos pelo réu, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores atualizados, em conformidade

com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos

valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

3) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

4) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

5) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

6) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0011759-94.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033018 - MARIZETE

GOMES DE OLIVEIRA (SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035036-42.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033009 - MARIA

ANTONIA DA CONCEICAO (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040361-95.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033021 - CARLOS

JOSE DE OLIVEIRA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035324-87.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033023 - MIGUEL DE

JESUS BATISTA BRITO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039670-81.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033005 - MARIA MEIRE

MARQUES LOBATO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0028775-61.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033013 - ARLINDO

ROCHA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032132-49.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033012 - MARIA

SOCORRO TAVARES ANGELIN (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA

COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036502-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033007 - PATRICIA

APARECIDA PEREIRA (SP291616 - ELISANGELA QUEIROZ CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037141-89.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033006 - MIGUEL

MACENO DA SILVA (SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048325-42.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032996 - THIAGO

BATISTA LIMA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044666-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032999 - TERESA

PEREIRA CORREIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033829-08.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033011 - SALOMAO DE

OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041471-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033020 - MARLENE

NOVAES DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043060-59.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033000 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040362-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033004 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP271617 - VIRGINIA CALDAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035809-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033008 - VANIR DOS

SANTOS (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014352-96.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033017 - MARLI

SOARES DA SILVA COTRIN (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034189-40.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033010 - DONIZETI

RODRIGUES GOMES (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003949-34.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032339 - ANTONIO

CALDAS DA ROCHA (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, à partir das 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, determino o remanejamento da perícia médica para a mesma data,aos cuidados

do(a) mesmo(a) perito(a), Dr.(a) Wladiney Monte Rubio Vieira, porém às 13h15min.

Intimem-se e cumpra-se, com urgência

 

0054022-44.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032363 - SILVIO DA

CRUZ SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em que pese a indicação do perito em psiquiatria, Dr. Luiz Soares da Costa, em seu laudo de 17/02/2014, intime-

se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua

incapacidade pretérita na especialidade clínica médica, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo
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determinado, sob pena de preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se.

 

0051165-25.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032474 - CAUA

IENDRAS LINO DA SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR, SP325104 - MICHAEL

SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 19/02/2014, intime-se o perito assistente social, Carlos Eduardo Peixoto da Silva, para que

preste esclarecimentos acerca do informado pela parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

0065954-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032820 - ALEXSANDRA

FERNANDES PAULA (SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste

prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado

habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos

I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

Assim, com espeque no Princípio da Economia Processual, possibilito à parte autora o ingresso com pedido de

concessão do benefício pretendido na seara administrativa, devendo o patrono acostar aos autos, sob pena de

extinção do feito sem julgamento de mérito, documento comprobatório da entrada do requerimento no prazo de 10

(dez) dias; realizado tal requerimento, suspenda-se o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, aguardando o eventual

desfecho do procedimento administrativo.

 

Defiro a dilação de prazo requerida na petição anterior para que junte aos autos comprovante de residência.

 

Intime-se.

 

0070109-22.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032584 - GUILHERME

MARCONI NETO (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o alegado pelo INSS no ofício anexado em 03/02/14,remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

aferição da RMA do benefício da parte autora nos termos do julgado.

Com juntada do parecer, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

0013998-92.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032328 - WAGNER

ANTONIO CAVINATTI (SP195349 - IVA MARIA ORSATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 19/11/2013, tendo em vista que o objeto da

presente demanda é atualização da conta fundiária e não implica necessariamente em levantamento, conforme

decisão anterior.

Assim reitero que tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente
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na instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20

da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Encerrada a prestação jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0036506-11.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032139 - SUELI DE

OLIVEIRA (SP283468 - WAGNER MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da autora em petição anexada aos autos em 05.02.2014, tornem os autos ao Dr.

Jonas Aparecido Borracini para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários,

respondendo os quesitos complementares formulados pela parte.

Com a anexação do relatório médico complementar, dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de dez

dias e, após, tornem conclusos.

 Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0007017-89.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032855 - IVONETE

ALVES DA SILVA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006083-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032858 - SEVERINO

MARTINS DE OLIVEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005621-77.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032860 - AMERICO

SAPIENZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005275-29.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032867 - APARECIDA

JULIANA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011626-52.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032854 - MARLI ROCHA

RODRIGUES (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006896-61.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032857 - PAULO

ROBERTO DA ROCHA SOARES (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP330868 -

STEPHANIE MARTINS CHIMATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007014-37.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032856 - FRANCISCO

GONZAGA RODRIGUES TELES (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005462-37.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032863 - LAUDELINO

DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006877-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032221 - ADILTON

CAVALCANTE VITORINO (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005602-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032862 - AMAURILIO

BENEDITO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000869-62.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032868 - WALDIR

RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005333-32.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032865 - RUBENS

FIORESE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0049265-41.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301028797 - MARIA IVONE

CERQUEIRA DA SILVA (SP061724 - REJANE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020423-22.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301028808 - JOSE CARLOS

SARANCO (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0060336-06.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032249 - MARIA

APARECIDA JASENOVSKI (SP292293 - MICHELE CRISTINA MICHELAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reconsidero o despacho imediatamente anterior e tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa

julgada em relação ao processo 0000507-07.2006.4.03.6183, apontado no termo de prevenção, intime-se a parte

autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

certidão de objeto e pé, juntamente com cópias legíveis das principais peças do referido processo (petição inicial,
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sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0041974-53.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032233 - JOSE

CLAUDIO DE MEDEIROS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora cópia do processo adminstrativo de requerimento do benefício, com a contagem de tempo

de contribuição do INSS, bem como laudos e formulários que comprovem a alegada atividade especial, no prazo

de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0015965-54.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032487 - VANDERLEI

AMARO DOS SANTOS (SP192769 - LUCI CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 20/01/2014: indefiro o pedido, tendo em vista que a providência requerida

deverá ser efetuada na via administrativa perante a Autarquia Previdenciária.

Outrossim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0004047-19.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032357 - JOSETE BISPO

DOS SANTOS SILVA (SP212126 - CLEIDE APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, à partir das 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica agendada para essa dataàs 17h00, e redesigno parao dia

27/02/2014às 12h15min, aos cuidados do(a) mesmo(a) perito(a), Dr.(a) Wladiney Monte Rubio Vieira.

 Intimem-secom urgencia. 

 

0013948-45.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032464 - TOSHI AKI

YAMAMOTO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta em que a parte autora visa à concessão de benefício de auxílio-doença ou à implantação

do benefício de aposentadoria por invalidez.

Segundo o laudo pericial, a parte autora está incapacitada total e permanente desde o início de 2011.

Observo que o autor recebeu auxílio doença no período de 10/08/2011 a 18/09/2012 (NB 31/547.512.090-7),

tendo constado no sistema DATAPREV (tela do HISMED) a informação de que, administrativamente, foi fixada

o início da incapacidade em 10/08/2011.

Dessa forma, entendo que a data de início da incapacidade deve ser melhor averiguada.

Em face do exposto, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora junte aos autos

cópia integral do procedimento administrativo do auxílio doença (NB 31/547.512.090-7), devendo constar,

notadamente, cópia dos laudos médicos.

Após, intime-se o perito para que ratifique ou retifique a data de início da incapacidade, bem como informe se

houve incapacidade antes de março de 2011, ainda que temporária. Prazo: 15 dias.

Em sequência, dê-se ciência para as partes.

Sem prejuízo, proceda o Setor de Cadastro e Distribuição a inclusão, como representante, do curador do autor o

Sr. Marinho Shiguehiro Yamamoto, conforme certidão de curatela provisória, acostada aos autos em 10/12/2013.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     183/912



autora cumpra a decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0063163-87.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032107 - GERALDO

BERNARDINO FILHO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062489-12.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032525 - SIDINEI

MARTINS DE FARIAS (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062961-13.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032523 - ANA MARIA

FARIA GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007710-73.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032488 - NEUSA

APARECIDA FAQUINI (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, e juntar procuração “ad judicia” assinada pelo

outorgante, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0008234-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032364 - ANISIO DE

BARROS DA SILVA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que até o momento a ré, Caixa Econômica Federal, gestora do FGTS, não comunicou o

cumprimento da atualização da conta fundiária quanto aos expurgos, nos termos da sentença judicial, providencie

a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação do Gerente da Agência PAB-JEF para que

apresente documentos bancários informando, de imediato, o completo cumprimento do julgado.

A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão judicial,

deverá o Analista Judiciário - Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo cumprimento desta

ordem, certificando nos autos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte

autora o valor correspondente à indenização devida. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-

se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0027530-54.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032981 - CARLOS

ROBERTO BOSCARIOL JUNIOR (SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008114-61.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032984 - ARMINDO

PEREIRA (SP324194 - MIRIAM REGINA DOS SANTOS VERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA

FIM.

 

0002305-56.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032088 - ANTONIO DE

JESUS PAIXAO (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faculto à parte autora, no prazo de sessenta dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação do

trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal.

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para retificação do endereço residencial da parte autora.

Intimem-se.

 

0007153-86.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032486 - CLAUDINEI

BARBOSA RODRIGUES (SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 11/02/2014:

 Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para correção do nome do autor no cadastro deste Juizado.

 Sem prejuízo, aguarde-se a perícia agendada.

 

0269478-65.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032769 - NICANOR

FERREIRA DE ARAUJO (SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA, SP022997 - FELISBINA ROSA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Analisando os autos e nova documentação apresentada, verifico que não foram apresentados cópia do RG (cuja

emissão não seja superior a 10 anos), CPF e comprovante de endereço com CEP de:

- Edivaldo Marins de Araujo;

- Edison Marins de Araujo;

- Andreia Ferreira Barbosa;

- Paloma Ferreira Lourenço;

- Marco Ferreira Barbosa;

- Helga Lauro Muller e

- Charles Lauro Muller.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados, LEGÍVEIS, necessários para a apreciação do pedido de habilitação,

sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0016193-34.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031630 - LIBERATO

LUZIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito o despacho proferido em 21/03/2013, uma vez que o v.acórdão reformou a sentença de primeiro

grau julgando improcedente o feito.

Sendo assim, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0060111-83.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032370 - ROBERTO

MOURA DUTRA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia agendada para essa dataàs16h30min, designando-a parao dia

27/02/2014às 12h15min, aos cuidados da mesma perita, Dra. Nancy Segalla R. Chammas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     185/912



 Intime-secom urgencia.

 

0060530-06.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032640 - ROSA MARIA

DAMASCENO RODRIGUES (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, que indicou a

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 25/03/2014, às 10h00min, aos

cuidados do perito em ortopedia, Dr. Mauro Zyman, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira

César, São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0061644-77.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032235 - SUELI DE

FIGUEIREDO (SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0055298-13.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032375 - WALLACE

FORTUNATO DE OLIVEIRA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia agendada para essa dataàs 17:00hs, designando-a parao dia

28/02/2014, às 12h15min, aos cuidados da mesma perita, Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra). Intime-secom

urgencia.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados, homologo, para os

efeitos previstos nos artigos 475-A e seguintes do Código de Processo Civil, o valor apurado. 

Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da

requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no

artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do artigo 22 da Resolução

nº 168/11, do Conselho da Justiça Federal, verifico que foi apresentada cópia do contrato de prestação de

serviços advocatícios, firmado antes da propositura da presente ação. 

Sendo assim, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, devendo ser

destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios

contratuais. 

Intimem-se. 

 

0009366-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031956 - REINALDO

ANTONIO DOS REIS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0021572-82.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031953 - SIDNEY

FERREIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0033524-24.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301029727 - VERA LUCIA

FERNANDES (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo da juntada dos documentos de fls.

47/77 da petição inicial, uma vez que, aparentemente, não pertencem às partes envolvidas na presente ação.

Int.

 

0058094-74.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032367 - GUSTAVO

NEY PINTO ARAUJO (SP216741 - KATIA SILVA EVANGELISTA, SP312432 - SILVIA ABREU DOS

SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) BANCO

BRADESCO S/A

Tendo em vista que o processo de inventário já foi encerrado e a partilha homologada, entendo que o Sr. Gustavo

Ney Pinto de Araújo, como único herdeiro de Mie Oshiro, deve integrar o pólo ativo.

Citem-se os réus para apresentar contestação no prazo legal.

Intime-se.

 

0058040-11.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032326 - ANGELINA

SANCHES (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, à partir das 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, determino o remanejamento da perícia para a mesma data,aos cuidados do(a)

mesmo(a) perito(a), Dr.(a) Wladiney Monte Rubio Vieira, porém às 09h15min.

 Intimem-se e cumpra-se, com urgência

 

0037571-12.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032586 - FRANCISCO

TADEU GASCHLER (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

0063039-07.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033051 - MARIA

IZABEL DO NASCIMENTO MOTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Cite-se a parte ré, para contestar o pedido no prazo legal.

 

0002328-02.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032308 - JOANA

MORAIS OLIVEIRA (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica anteriormente agendada, redesignando-a parao dia

10/03/2014, às 16h30min, aos cuidados da mesma perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva.

 Intimem-se, com urgência.

 

0064627-49.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032473 - APARECIDA

DE SOUZA CARDOSO (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 25/03/2014 às 09h00, aos cuidados do Dr. Leomar

Severiano Arroyo, na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo / SP.

 2) A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG.,
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CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 3) No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 4) A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais

termos.

 5)Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes em dez dias.

 6) Intimem-se as partes.

 

0023004-15.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301030186 - MARIO

FRHGIUELE SOBRINHO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a obrigação já foi satisfeita em outro processo (ação civil pública), reputo inexigível o título

judicial.

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendose observar, sob pena de rejeição sumária, os

seguintes requisitos, todos extraídos do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que até o momento a ré, Caixa Econômica Federal, gestora do FGTS, não comunicou o

cumprimento da atualização da conta fundiária quanto aos expurgos, nos termos da sentença judicial,

nestes autos de 2005, providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação ao

Gerente da Agência PAB-JEF para que apresente documentos bancários informando, de imediato, o

completo cumprimento do julgado. 

A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão

judicial, deverá o Analista Judiciário - Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo

cumprimento desta ordem, certificando nos autos.  

Intimem-se. 

 

0257864-29.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032336 - BENTO

PEREIRA DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0259388-61.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032335 - ODILA CRUZ

GUIMARAES (SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0058716-66.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032055 - JOSE

LOURENCO DA SILVA FILHO (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O parecer da Contadoria Judicial notícia o óbito da parte autora e, até o presente momento, não há nos autos

petição de habilitação.

Assim, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das
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peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados todos os

documentos necessários à habilitação dos sucessores processuais.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

O referido parecer/cálculos da Contadoria Judicial será analisado oportunamente, com o cumprimento da presente

decisão.

Intimem-se.

 

0002429-39.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032340 - OVIDIO FELIX

BISPO (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, determino o remanejamento da perícia para a mesma data,aos cuidados da mesma

perita, Dra. Nancy Segalla R. Chammas, porém às 12h15min.

 

0040193-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032915 - ROSALINA

SOARES DE SOUSA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 13/1/2014, tendo em vista que houve a extinção do

feito sem resolução de mérito em sede de sentença.

Remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.

 

0039725-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032499 - MARISA

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ordeno a intimação pessoal da parte autora, por oficial de justiça, a fim de que cumpra o determinado

anteriormente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. Intime-se.

 

0009043-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032781 - ABILIO

MARIO LONGHI (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já corrigiu (21/11/2013, fl. 06) o saldo

da conta fundiária nos termos da condenação, motivo pelo qual perdem objeto as alegações apresentadas nas

páginas precedentes.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre o extrato do crédito

apresentado (21/11/2013, fl. 06).

Eventual impugnação deverá conter planilha de cálculos e observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição

sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da

Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Assim, encerrada a prestação jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0000354-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032164 - ALEXANDRE

SOUZA DE OLIVEIRA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

Intime-se.
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0062679-82.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032625 - JOSE

ROBERTO SANTANA (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 12/07/2013: as ações individuais possuem processamento autônomo e independente da ação

coletiva e, logo, não há a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre essas ações, conforme os termos do

artigo 104 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato, a

satisfação parcial ou total da obrigação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0037931-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032778 - SUELI

MONCIA RODRIGUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc..

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos doart. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Intimem-se.

 

0045737-96.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032389 - EDSON

APARECIDO TONELLI (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias para cumprimento integral da r. Decisão

anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0002531-71.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032842 - RUI MITIO

KATSUTANI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002479-75.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032843 - DIVANIR

FERNANDO NEVES FERNANDES GONCALVES PIRES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083891-62.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032100 - EUCLIDES
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BENEDITO FERNANDES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0006048-50.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032838 - PAULO

FLORENTINO CORDEIRO (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0091191-75.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032837 - JOSE HITOSHI

KAZDOKA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003357-74.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032840 - HORACIO

RUBENS FERREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0043741-34.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032477 - CLOTILDES

DOS SANTOS ANDREO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056231-83.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032145 - CLAUDIO

CHAVES BARBOSA SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Embora o laudo clínico geral tenha concluído pela inexistência de incapacidade e não tenha indicado a

necessidade de avaliação em outra especialidade médica, verifico da documentação juntada aos autos que o autor

teve diagnóstico de depressão grave desde 2005 havendo referência de tratamento em seu prontuário até 2013.

Desta forma, defiro o requerido pelo autor em manifestação ao laudo e determino a realização de perícia médica

na especialidade PSIQUIATRIA.

Ao setor competente para agendamento da perícia.

Int.

 

0058431-63.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032501 - DEUZA

APARECIDA VIANA PRADO (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 Tendo em vista que trata-se de Benefício Assistencial ao Idoso, é necessária a realização apenas da perícia

socioeconômica. 

Desnecessária portanto, a realização de perícia médica.

 Aguarde-se a entrega do laudo socioeconômico aos autos.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0045244-22.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032680 - CARLOS

ALBERTO MORAES DE SOUSA (SP075816 - JOAO BATISTA DA SILVA, SP309854 - MARCELO

BELARMINO CRISTOVÃO, SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligências.

Analisando o feito, verifico que a parte autora alega em sua inicial que perdeu sua CTPS, bem como carnês de

recolhimento de contribuições, assim como que trabalhou com vínculo até outubro de 2011. Por outro lado, em

consulta ao CNIS, verifica-se não haver qualquer registro de contribuições na qualidade de contribuinte individual

ou facultativo, bem como que o último vínculo empregatício do autor data de 14/09/2009, não constando baixa no

sistema em relação a tal.

Destarte, tendo em vista que o autor não está assistido por advogado, oficie-se ao último empregador, LAND

ASSESSORIA EM GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 08.842.694/0001-16, com endereço refistrado

no INSS à Avenida Ferdinando Junger, 239, sala 2, Jardim Alvorada, Biritiba-Mirim/SP, CEP 08940-000, para

que informe se o autor foi seu funcionário e por qual período, no prazo de 15 dias.

Concedo, outrossim, ao autor o prazo de 15 dias para que informe ao Juízo se gostaria de produzir prova acerca de

referido vínculo empregatício, documental ou, inclusive, testemunhal.

Com a resposta ao ofício e intimação, tornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

 

0030319-84.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032925 - RUBENS

MORALES (SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos para prolação de sentença, observo que não está devidamente comprovada a exposição do

autor ao agente agressivo ruído no período de 01/08/1976 a 06/12/1979, laborado para a empresa Brinell Indústria

de Artefato de Borracha Ltda, haja vista que o laudo pericial anexado aos autos às fls. 35/37 da inicial encontra-se

incompleto e não menciona o período de labor do autor.

Desta feita, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que o autor apresente PPP ou laudo pericial completo para

fins de comprovação da efetiva exposição ao agente agressivo ruído, sob pena de preclusão da prova.

Após, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0057101-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032819 - AURELINO

MARTINS DE LACERDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

 Nestes autos a parte autora pretende rever seu benefício previdenciário considerando a aplicação dos índices de

10,91%, 0,91% e 27%, respectivamente, relativos aos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de

2004, ao passo que nos autos preventos o autor pretende o cômputo do período de recebimento do auxílio-doença,

nos termos do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991

 Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de dez dias. 

Aceita a proposta, à contadoria, independentemente de nova conclusão. 

Decorrido o prazo sem aceitação, tornem conclusos. 

 

0054937-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032343 - NILZA

DEODATO LIMA (SP246574 - GILBERTO BARBOSA, SP337327 - RAFAEL WELCIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054321-21.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032344 - CICERO DE

DEUS DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052211-49.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032346 - CATIA

APARECIDA SOUZA MORETTI (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054053-64.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032345 - PATRICIA DO

PRADO ALVES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0055672-29.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032283 - IRACY LIRA

DE SOUZA (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0056425-83.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031779 - JOSE

MARQUES DE SA SOBRINHO (SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, concedo o prazo de quinze dias, sob pena de

preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, para que a parte autora traga aos autos a

documentação médica que alega ter sido retida no hospital.

Cumprida a determinação, intime-se o D. perito parainformar se mantém ou modifica as suas decisões.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias.

Findo o prazo, voltem conclusos.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0002398-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032332 - VIVIAN

APARECIDA DOS SANTOS (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica anteriormente agendada, redesignando-a parao dia

17/03/2014, às 17h00min, aos cuidados da mesma perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva.

 Intimem-se, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0000099-69.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032565 - MARLI LINO

DE MENEZES (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064216-06.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032016 - DAMIAO JOSE

DA SILVA (SP198312 - SHIRLEIDE DE MACEDO VITORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0055354-46.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032269 - PEDRO LUIZ

DE SOUZA NETO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A indicação do número de NB independe do contato pessoal com a parte autora.

É ônus da parte autora fazer-se localizar por seu advogado, se pretende litigar em Juízo.

Excepcionalmente, defiro a dilação do prazo por 10 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0061680-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032038 - HELCIO DE

ALENCAR LEITE (SP335438 - CARLOS EDUARDO PINTO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior, juntando aos autos:

- prova de relação de parentesco da parte autora com o titular do comprovante de residência ou declaração por este

datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parte

autora no imóvel;

- comprovante de prévio requerimento de concessão do benefício objeto da lide.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0002338-46.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032317 - PEDRO

PEREIRA DE LIMA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica anteriormente agendada, redesignando-a parao dia

10/03/2014, às 17h00min, aos cuidados da mesma perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva.

 Intimem-se, com urgência.

 

0058954-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032334 - EDUARDO

AMORIM DE LIMA (SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA, SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Compulsando os autos, constato que o instrumento de procuração juntado informa endereço divergente daquele

declarado e devidamente comprovado nos autos em relação ao autor, assim, concedo prazo de 05 dias, sob pena de

extinção sem julgamento do mérito, para que o autor esclareça tal divergência, corrigindo ,se o caso, a procuração
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ou enviando os comprovantes atuais de residência.

Regularizado o feito e havendo necessidade de atualização do endereço do autor, remetam-se os autos ao setor de

atendimento, em seguida, cite-se.

 

0065766-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032604 - JOAO

BATISTA DO NASCIMENTO (SP313783 - HELIO SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 25/03/2014, às 10h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes em dez dias.

Intimem-se as partes.

 

0021267-64.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032417 - JOSE SILVA

ROSA (SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando a perícia realizada nos presentes autos, verifico a necessidade de repeti-la, uma vez que não foram

respondidas questões fundamentais para o deslinde do feito - por exemplo, com relação ao início da incapacidade,

ao início da doença, à extensão da incapacidade do autor.

Trata-se, a bem da verdade, de obter um relato o mais preciso possível da saúde do autor e de sua repercussão para

a vida laboral, como suporte fático do benefício previdenciário mais adequado ao processo. Ademais, entendo que

diligências de intimação da perita que atuou no Juízo de origem implicariam dilação desnecessária.

Assim, designo perícia médica para o dia 28.03.2014, às 15h30min, na especialidade Clínica Geral/Cardiologia,

aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Aguarde-se o resultado da perícia médica para apreciação do requerimento de novo exame em oftalmologia.

Intimem-se as partes.

 

0063727-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301025353 - ELZA JOSE

RUAS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O direito ao protocolo decorre do direito de petição, garantido constitucionalmente entre os direitos fundamentais.

Uma vez que o autor está assistido por advogado, não vejo como o exercício de tal direito possa ser cerceado sem

qualquer resistência pela parte, considerando que nas hipóteses em que tal conduta se volta contra o próprio

advogado,promovem-se todas as medidas judiciais e adminsitrativas para combatê-la.

Assim, concedo o prazo de 20 dias para que seja comprovado o requerimento adminsitrativo, sob pena de

extinção. Intime-se

 

0008034-63.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032558 - JOAO

TAVEIRA GONCALVES (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR

HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o número do benefício previdenciário (NB) informado pela parte autora como objeto da lide

não corresponde àquele que consta dos documentos que instruem a inicial, intime-se a parte autora para

regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, aditando-a

para fazer constar o NB correto ou apresentando documentos que correspondam ao NB já citado.

Regularizada a inicial, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro dos dados do benefício

no sistema processual.

Cite-se o réu;

 

0065541-16.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032727 - LIDIA
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GARCEZ GOES SORRENTINO (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior, uma vez que o comprovante de residência apresentado

está em nome de terceiro e não há prova de relação de parentesco da parte autora com o titular do documento ou

declaração por este datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a

residência da parte autora no imóvel, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito.

Ressalvo que, se a prova apresentada for uma certidão de casamento, esta deverá ser atualizada.

Intime-se.

 

0057438-20.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031459 - JOSE

DIOLINDO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 00134830720104036183,

3a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, apontado no termo de prevenção, pois referido processo

foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código

de Processo Civil.

Quanto aos processos 00092018620124036301 e 00206709520134036301, tendo em vista que a presente ação é

idêntica àquelas demandas, as quais tramitaram perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extintos os

processos sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0052353-53.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031756 - JOSE

ANTONIO SIMOES (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista o requerido pela parte autora na sua inicial e os documentos médicos que a instruíram, designo

perícia médica, com médico clínica geral, a ser realizada em 28/03/2014, às 12:30 horas, com a Dra. Arlete Rita

Siniscalchi Rigon, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a parte autora deverá

apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida

especialidade médica, sob pena de preclusão da prova.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0007924-64.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032796 - VITOR

CORREIA DOS SANTOS (SP331739 - BRUNO LEANDRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0008836-61.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033094 - VALDETE

GOMES DE MELO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA,

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007833-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032253 - GERALDO

MANGELO EGIDIO (SP123998 - SANDRA DANIELA MENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064007-37.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032941 - OLGA

BIANCO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0063846-27.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033080 - JOSE

REINALDO MARCONDES DE ANDRADE (SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006455-80.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032243 - MARIA

AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA (SP150065 - MARCELO GOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008709-26.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031892 - TANIA

KONDRATJWS (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007062-93.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032795 - FERNANDA

RODRIGUES CLEMENTE BRITO (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055114-57.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032469 - FRANCISCO

ZEN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064025-58.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033084 - AMERICO

CAMALIONTE (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0007828-49.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032255 - JOSEFA

ANGELA DA SILVA (SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006814-30.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032502 - REGINA

CELIA TEIXEIRA RAMOS DA GLORIA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004870-90.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032914 - GOIAMAR

DIAS DE ALMEIDA (SP252813 - ELIANE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007061-11.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032714 - CLEIDE ROSA

LEITE (SP343566 - OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006467-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032242 - JAQUELINE

PRAZERES DE SENA (MG062840 - RENATA CHRISTIANA VIEIRA MAIA, MG148759 - VIVIANNE

PEGO DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009012-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033083 - VALTER

GELDE MARTINS (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007836-26.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032734 - FRANCISCO

CHAGAS MOURAO (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006616-90.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032241 - CALEBE

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007737-56.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032239 - LUCIANO

FERREIRA DOS SANTOS (SP295309 - PATRÍCIA ISABEL DE OLIVEIRA LLORENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009294-78.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301033071 - HENRIQUE

CARLOS SPANO (SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007925-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032251 - RAPHAEL

DO NASCIMENTO (SP151334 - EDSON DE LUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008067-53.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032169 - JOSE RENATO

DA SILVA (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007216-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032650 - CLAUDIO

SILVA DORIA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007645-78.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032170 - MARIA DE

FATIMA CALASANS MARTINS (SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008622-70.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032686 - RITA JACO

DA SILVA NASCIMENTO (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006803-98.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032498 - AUGUSTA

BORBOREMA DE OLIVEIRA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007672-61.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032240 - MIRALVA

SILVA DE ALMEIDA (SP305798 - FERNANDA SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007919-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032244 - ANDREIA

MOREIRA DE MENEZES SOUSA (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008540-39.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032053 - ROSA HELENA

APARECIDA BARBOSA (SP195507 - CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA FLORIANO, SP183112 - JAIME

DOS SANTOS PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008576-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032205 - ISAMARA

ADRIANE LOPES (SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0057432-13.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032630 - FRANCISCO

SANTOS DA PAZ (SP328191 - IGOR FABIANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a indicação da perita Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias (psiquiatra), em seu laudo de 14/02/2014,

intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua

incapacidade pretérita na especialidade ortopedia, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado,

sob pena de preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se.

 

0014955-93.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031688 - CICERA

MARIA DA SILVA (SP325176 - CARLOS RENATO DE SIQUEIRA, SP324022 - HENRIQUE SILVA DE

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Nada a deliberar em relação ao pleito requerido por meio da petição anexada aos autos em 28/1/2014, tendo em

vista que este processo foi extinto sem resolução de mérito em sede de sentença .

Remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.

 

0043332-24.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032673 - ONOFRE

TEODORO (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a documentação acostada aos autos está incompleta, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para o

cumprimento dos itens“1, 2, e 3” do despacho de 12/03/13, posto que os documentos trazidos em determinação

aos itens “1 e 3” estão ilegíveis, sendo necessário suas reapresentações.
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Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para deliberações.

No silêncio, aguarde-se por provocação no arquivo.

Intimem-se.

 

0054718-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031824 - SINVALDO

DIAS GOMES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a intimação do Senhor Perito Judicial, a fim de que esclareça os quesitos complementares apresentados

pela parte autora, devendo fazÊ-lo no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

 

0054209-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032721 - ANA MARIA

SARINO URGUANEJA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Observo do processo administrativo anexado aos autos nesta data, que não consta a relação dos salários de

contribuição dos períodos de julho de 1994 a junho de 1995 e março de 96 e tampouco os recibos de pagamento

de salários dos referidos períodos, conforme requerido pela Contadoria do Juízo, nos termos do pareceres de

14/06/2013 e 04/12/2013.

Desta feita, concedo o prazo derradeiro e improrrogável de 10 (dez) dias, para que apresente a relação dos salários

de contribuição dos períodos de julho de 1994 a junho de 1995 e março de 96, ou, recibos de pagamento de

salários dos referidos períodos, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Após, decorrido o prazo, venham conclusos.

Intime-se.

 

0055424-63.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032275 - ADELSO

PAGAN (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando-se aos autos

cópia legível da inscrição do cadastro de pessoa física (CPF).

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0038414-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031947 - REGINALDO

SILVA RABELO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados, homologo, para os

efeitos previstos nos artigos 475-A e seguintes do Código de Processo Civil, o valor apurado.

Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da

requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22,

§ 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do artigo 22 da Resolução nº 168/11, do

Conselho da Justiça Federal, verifico que foi apresentada cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios,

firmado antes da propositura da presente ação.

Sendo assim, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, devendo ser

destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se. 

 

0057377-62.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032300 - MANOEL

LOPES DO COUTO (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059016-18.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032347 - IZAURA

BOLINI VITERI (SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055976-28.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032285 - LOURDES

FATIMA BERTOLI (SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058336-33.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032307 - OSVALDO

FERREIRA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058783-21.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032322 - JAIRO

BARCIELA COSTA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058762-45.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032318 - RENY DA

CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008223-41.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031400 - ELISA MARIA

CARNEIRO (SP158090 - MANUEL DOS SANTOS GONÇALINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055341-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032268 - NIVACIR

MARCOLA (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056450-96.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032294 - ROSELIR

DEDIO OLIVEIRA DA COSTA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056466-50.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032295 - CICERO DO

CARMO SANTANA (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058055-77.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032303 - FLAVIA

PIRES DE OLIVEIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058111-13.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032304 - JANETE

MARIA SAMPAIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058951-23.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032329 - ALEXANDRE

TASSA (SP330868 - STEPHANIE MARTINS CHIMATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0061175-31.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031775 - RAIMUNDO

FERREIRA BRITO - FALECIDO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

a) corrija o polo ativo do processo para constar a pensionista do “de cujus”, juntando aos autos certidão de

habilitação à pensão por morte;

b) junte aos autos documentos pessoais do falecido (RG e CPF);

c) adite a inicial para constar o número do PIS/PASEP do “de cujus; e

d) junte aos autos nova procuração “ad judicia” corrigindo a finalidade da procuração em face do polo passivo.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0025818-87.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031999 - TAJUDEEN

ADEBAYO OGUNME (SP186015 - FREDERICO AUGUSTO CURY, SP175464 - MARCELO CÁSSIO

ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo por 30 dias, razão pela qual redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

29/4/2014, às 13:00 horas. Int.
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0063277-26.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032711 - JOSIMAR

GOMES DA SILVEIRA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 26/03/2014, às 14h30min, na especialidade de

Neurologia, aos cuidados do perito, Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.Intimem-se as

partes.

 

0044946-93.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032471 - RUTE DE

ALMEIDA VERRI (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 19/02/2014 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria,para

o dia 04/04/2014, às 09h00min,aos cuidados do perito, Dr. Luiz Soares da Costa, a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0496215-24.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032590 - DOLORES

OKUMA REVOREDO (SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação visando a revisão da RMIpor aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 em

seu benefício de pensão por morte.

 A sentença foi julgada, em 11/03/2005, nos seguintes termos: “(...) JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial -

RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. (...)”

 

Contudo, em 12/04/2007, foi juntado a estes autos ofício do INSS informando que “(...)o benefício previdenciário

da parte autora refere-se a data não abrangida pelo período da REVISÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(...).”.

Em 19/04/2007 foi decidido: “No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a

correção de seu benefício previdenciário não pode ser realizada uma vez que, no período básico de cálculo do

benefício da parte autora, não estão compreendidos os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. O

índice pleiteado somente deve ser aplicado a benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, para a

atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, conforme determina o art. 21 da

Lei 8.880/94...Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c.

267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos.”

Trânsito em julgado em 23/05/2007.

 O patrono da parte autora insurge-se em 07/10/13, 25/10/13 e 15/01/14 “(...) objetivando receber os valores a que

tem por direito(...)”.

DECIDO.

Uma vez que não houve impugnação ao alegado pelo INSS, limitando-se a parte autora a novamente requerer o

pagamento, e considerando que não há valores a serem executados no caso em exame, arquivem-se os autos,

conforme determinado anteriormente.
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Observo que a parte autora teve tempo e oportunidade mais que suficientes para impugnar os termos do julgado,

mas não o fez no momento adequado. Outrossim, razão não lhe assiste, pois o benefício originário da pensão por

morte tem sua DIB em 26/03/1993, conforme se observa na pesquisa anexada em 18/02/14.

Ora, se a ação é inexequível, não há valores a “que se tenha direito”.

Assim sendo, advirto o advogado de que a formulação de requerimentos infundados pode caracterizar litigância de

má-fé nas modalidades previstas no art. 17, incisos I, II, V e VI, do Código de Processo Civil.

Tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

0000280-70.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031544 - MARCIO

SOUZA DE ABREU (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

 

0058464-53.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032311 - AFONSO

HENRIQUE GONCALVES DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0053593-77.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301026574 - IVANEIDE

DAURA DE SOUZA CEDRO (SP102180 - MOACYR PAGEU DOS SANTOS, SP295573 - DIEGO PAGEU

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação apresentada pela parte

autora.

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Após, tornem conclusos.

 

0000348-20.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032694 - RYAN

MONTEIRO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de quinze dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra a decisão anterior.

Intime-se.

 

0054250-92.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301030203 - MARISA

TEIXEIRA DE ANDRADE (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta no ofício juntado aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.
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0053074-39.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032832 - MARIA JOSE

DOS REIS CALDEIRA (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pela análise dos dados do sistema CNIS a autora efetuou sua última contribuição ao RGPS em 11/2007. Instada a

comprovar a qualidade de segurada aduziu que o vínculo com a empresa Centro de Saneamento e Serviços

Avançados Ltda ainda está em vigor .

Desta forma, verifico divergência quanto a qualidade se segurado na data da DII 24.01.2013, inclusive suscitada

pelo INSS (13.03.2013), pois consta da CTPS sem data de saída, mas não há recolhimentos previdenciários.

Assim, intimem-se as partes para que digam em 10 (dez) dias se pretendem produzir novas provas, justificando

sua pertinência, cientes de que o pedido genérico será de pronto indeferido.

Int.

 

0003277-26.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301027782 - NEUSA

CARMEN HOLLNAGEL (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ausente identidade de ações, dê-se baixa à prevenção.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

 

0031065-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032272 - ROGERIO

SILVA SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO)

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) apresentou documento comprobatório de que já depositou

em favor da parte autora o valor correspondente à indenização devida.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, autorizo o levantamento do valor depositado, em conta judicial vinculada ao posto de atendimento

bancário da Caixa Econômica Federal localizado neste Juizado Especial Federal, que deverá ser realizado

diretamente pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetendo-se, após, os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0006834-21.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301029433 - ADELAIDE DA

COSTA GOMES (SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o comunicado médico anexado no dia 14/02/2014, determino o cancelamento da perícia agendada e nomeio

a perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder para sua realização na mesma data, 26/02/2014, porém às 09h00, para não

causar prejuízo a parte autora.

Intime-se com urgência.

 

0005713-55.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032740 - VANILDO DE

SOUZA BRITO (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI, SP011010 - CARLOS

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 06/03/2014, às 12h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053429-15.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031757 - JORGE

CARDOSO DA SILVA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA, SP316942 - SILVIO MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de dez dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, para que

a parte autora esclareça se efetuou recolhimentos na qualidade de contribuinte individual, devendo, ainda, juntar

as respectivas guias de recolhimento.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0040805-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032634 - EUNICE

ALVES DOS PRAZERES (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que que o V. Acordão foi transitado em julgado em 10/04/2013, mantendo a sentença de extinção

sem mérito face a litispendência, reputo impertinentes os pedidos do patrono da parte autora.

Tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

0031764-84.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032587 - JOSE ROSA

DA CUNHA OSORIO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante o v. acórdão, que deu provimento ao recurso da parte autora, determino a intimação da curadora do autor,

Srª Hilda Alves Chaves Ozório para que, no prazo de 15 (quinze) dias , junte aos autos cópia dos seus documentos

pessoais (CPC e RF), bem como comprovante de residência.

Com a juntada da documentação, providencie o setor competente o seu cadastramento como

representante/curadora do autor. Após, se em termos, expeça-se requisição de pequeno valor em seu nome.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-se provocação no arquivo.

Cumpra-se.

 

0057287-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032297 - JORGE

GOMINHO NOVAIS (SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, cópia integral e legível dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição e número do benefício - NB.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, cópia integral e legível dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais

carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

 

0056029-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032289 - CLEIDE

BOSCO (SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059356-59.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032368 - EUNICE

BALDIN BRAGA (SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS, SP244427 - YARA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0059374-80.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032376 - MARINALVA

MOTA DA SILVA (SP305388 - THAILY SORAIA BARBA SOARES, SP323232 - MARINA CHAVES

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0059349-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032365 - NILSA

CHAVES DOS SANTOS (SP089095 - JOAO CHRYSOSTOMO BUENO DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004045-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032349 - JOSE GOMES

DA SILVA (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, à partir das 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica agendada para essa dataàs 17h00, e redesigno parao dia

27/02/2014às 10h15min, aos cuidados do(a) mesmo(a) perito(a), Dr.(a) Wladiney Monte Rubio Vieira.

 Intimem-secom urgencia.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato,

a satisfação parcial ou total da obrigação. 

Com a juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0005099-55.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032676 - JOSINO

CALADO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005140-22.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032675 - JOSÉ CARLOS

DO COUTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0058032-34.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032222 - SONIA MARIA

RONCATI (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

 Nestes autos a parte autora pretende atualizar os valores de contribuição junto ao INSS do período de 13.06.1975

a 12.10.2010, trabalhado na atual Fundação Casa, ao passo que nos autos preventos a parte pretendia ver

computado o período entre 08.01.1964 a 07.07.1969.

 Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se.

 

0064418-80.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032186 - DALMAR

SILVA (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo de 30 dias, requerido pela parte autora, para cumprimento integralmente do despacho anterior.

Intime-se.

 

0031323-59.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032797 - HELENA

ROCHA SOUZA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a informação prestada pela parte autora na petição juntada aos autos em 20/02/2014, encaminhe-se os autos

ao Setor de Perícia Médica/Social para agendamento da perícia socioeconômica, informando a Assistente Social

acerca do local onde deverá se encontrar com a autora, a fim de ser encaminhada a sua residência para realização

da perícia social. Int.

 

0054035-43.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032379 - MARIA

ADELINA DE JESUS (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, que indicou a

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova
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indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/03/2014, às 13h30min, aos

cuidados do perito em ortopedia, Dr. Fabio Boucault Tranchitella, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,

Cerqueira César, São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;  

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado.  

 

0062358-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032992 - SIDNEY DA

SILVA GARCIA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062474-43.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032470 - EDSON

ROBERTO SILVA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063153-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032687 - ANSELMO

CRUZ (SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008550-20.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032466 - RAIMUNDA

LUCILA PINHEIRO DA SILVA (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista o entendimento firmado na jurisprudência de que o valor da causa nos Juizados Especiais Federais

é apurado nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se sobre eventual interesse em renunciar à parte do pedido que excede o limite legal de

alçada conforme cálculos anexados ao processo em 19.02.2014.

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Inclua-se o feito em pauta de audiência apenas para organização dos

trabalhos deste juizado, ficando desde já as partes dispensadas de comparecimento

 

0059041-31.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032353 - MARIA NEVES

DE OLIVEIRA DIAS (SP151984 - MARCIA VIRGINIA PEDROSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando-se

aos autos cópia legível de comprovante de residência atualizado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0032750-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032135 - ERCILIA

CELESTE VALENTE (SP283591 - PRISCILA FELICIANO PEIXE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista a necessidade da regularização determinada no despacho anterior, redesigno, por cautela, a data da

audiência de instrução e julgamento para o dia 28.04.2014, às 14h30.

Int.

 

0064133-87.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032027 - EDUARDO

BARBOSA MACEDO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastro do NB objeto da lide.

Após, ao Setor de Perícias para designação de data para a sua realização.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0012671-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032395 - MARIA ZILMA

GONCALVES DA CRUZ (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X JOANA RODRIGUES DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que até a presente data não houve retorno da carta precatória expedida para citação da corré,

redesigno a data da audiência de instrução e julgamento para o dia 22.04.2014, às 14h30.

Intimem-se.

 

0002491-79.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032312 - OLINDA

PALMEIRA COSTA BATISTA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, cancelo a perícia médica anteriormente agendada, redesignando-a parao dia

10/03/2014, às 15h30min, aos cuidados da mesma perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva.

 Intimem-se, com urgência.

 

0020376-43.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301028328 - FRANCISCA

AUXILIADORA BANE (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta
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bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0060102-24.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032316 - GENOVEVA

LUCAS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se o INSS para manifestação no feito no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cite-se.

 

0008542-09.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032755 - ARLINDO

RODRIGUES DE CARVALHO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0064622-27.2013.4.03.6301), a qual tramitou perante a 13ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0047175-26.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031971 - FRANCISCO

MESSIAS DE SOUZA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados aos autos virtuais em 17/2/2014. Após, aguarde-se julgamento

oportuno.

 

0054137-65.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032719 - JOSE LUNA DE

SOUZA (SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/03/2014, às 15h00, na especialidade de Clínico Geral, aos

cuidados da perita, Dra. Arlete Rita S. Rigon, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0061283-60.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032504 - MADALENA

MARIA DA SILVA (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o quanto pedido e julgado no processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, concedo

à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora esclareça seu pedido

de benefício por incapacidade a partir de 08/11/2010 (NB 543.426.874-8), uma vez que esse período foi atingido

pela coisa julgada no processo anterior, bem como para que apresente novo requerimento administrativo

formulado após o trânsito em julgado da demanda anterior.

 

Com o cumprimento tornem conclusos para a análise da prevenção
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Intime-se.

 

0035577-75.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032172 - RUBENS

RIBEIRO MARTINS JUNIOR (SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petições anexadas em 11/11/2013 e 13/01/2014: indefiro o requerido pela parte autora, tendo em vista que o

levantamento do valor depositado, em conta judicial vinculada ao posto de atendimento bancário da Caixa

Econômica Federal localizado neste Juizado Especial Federal, deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial conforme preceitua a

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0047804-34.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032938 - DAGMAR

HELENA CAMATTI (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES,

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc..

Inobstante a argumentação despendida pelo patrono da parte autora, a pretensão econômica almejada é superior ao

teto deste Juizado Especial Federal, motivo pelo qual mantenho a r. decisão como lançada.

Cumpra-se. Int..

 

0065252-83.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032905 - SILVANA

FERNANDES ORSATTI (SP310274 - WANDERLEY ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior, uma vez que o comprovante de residência apresentado

está em nome de terceiro e não há prova de relação de parentesco da parte autora com o titular do documento ou

declaração por este datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a

residência da parte autora no imóvel, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito.

E ainda, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, indique o número do beneficio (NB), a sua data de início

(DIB) e/ou a data de entrada do requerimento administrativo (DER).

 

Intime-se.

 

0064629-19.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032557 - IRACY DE

ALMEIDA DOS SANTOS (SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA, SP119565 - CLAUDINEI XAVIER

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 02/04/2014, às 14h00min, aos cuidados da perita assistente

social, Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0056416-24.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032600 - MARIA PAZ

CALADO (SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 28/03/2014, às 16h30, aos cuidados do perito, Dr. Paulo

Sergio Sachetti, especializado em Clínica Geral e Cirurgia Geral, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 -1º SS - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)
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especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0001313-53.2013.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301030208 - BARBARA

BARRETO DE MORAES (SP304888 - ELCIO AUGUSTO ANTONIAZI) JULIO CESAR CHAVES

COCOLICHIO (SP304888 - ELCIO AUGUSTO ANTONIAZI) X MOVEIS SANDRIN LTDA (SP316235 -

MANOEL ALBERTO SIMÕES ORFÃO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) ELIANE SANABRIA SANTOS ME MOVEIS SANDRIN LTDA (RS055645 - ARACELI

SCORTEGAGNA, RS081222 - DENISE GALIOTTO)

Em vista da necessidade da regularização mencionada no despacho anterior, agende-se o feito em pauta extra

apenas para organização dos trabalhos deste juízo, estando as partes, por ora, dispensadas de comparecimento à

audiência.

Int.

 

0056304-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032291 - ELIZETE

GALINDO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando-se aos autos cópia

integral e legível dos autos do processo administrativo juntamente com comprovante de endereço atualizado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos nova procuração “ad judicia”, outorgando poderes de representação aos advogados que

subscrevem a petição inicial e não à sociedade de advogados. 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0063674-85.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032921 - VALDOMIRO

CLAUDINO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0063678-25.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032845 - SUMIYE

OHNO MAEDA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0062175-66.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032870 - EDISON DE

OLIVEIRA VIANNA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0063815-07.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032928 - ANTONIO

ALVES NETTO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0063791-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032808 - ROBERTO DE

ALMEIDA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

FIM.

 

0058345-68.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032465 - ROQUE

FERNANDES DOS SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o
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levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0057663-40.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032490 - MARIA INES

BOMFIM ALVES DA SILVA(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 110, da lei n. 8213/91: "O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz

será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis)

meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento".

 

 Não obstante se trate de disposição legal voltada aos requerimentos administrativos, resta evidente que tal

procedimento se afigura aplicável em sede judicial, muito mais segura que a administrativa.Trata-se de aplicação

analógica da regra legal.

 

 Em assim sendo, determino a intimação da autora para que, em 20 (vinte) dias, informe qual de seus parentes, na

ordem acima estipulada pela lei, será seu representante legal para efeitos previdenciários, instruindo o feito com

seus documentos pessoais, bem como com compromisso de representante legal da parte autora, incapaz, firmado

de próprio punho.

 

 Esclareço que, dentre os herdeiros necessários, devem figurar, em ordem de preferência, os seguintes: i) filhos; ii)

irmãos.

 

 Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para extinção.

 

 Com a manifestação, venham conclusos para julgamento.

 

 Intimem-se

 

0004357-25.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031993 - TEREZINHA

GONCALVES ZANINI (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o comprovante de residência apresentado pela parte autora não está datado, concedo o prazo

suplementar de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra

integralmente a determinação contida na decisão anterior.

Intime-se.

 

0045525-41.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032541 - MARCO

ANTONIO DE MELO GODOI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP285243 - CLEITON LOURENÇO

PEIXER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.
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Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

Comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0029645-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032459 - ANISIO

MAIA DE OLIVEIRA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Compulsando os autos virtuais, constato a inércia da parte ré.

Reitere-se o ofício para que apresente a documentação necessária ao deslinde da causa, sob pena de aplicação das

medidas legais cabíveis.

Prazo de 10 dias.

Após, tornem conclusos.

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Cumpra-se. Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo

INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, retornem os

autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0050122-53.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032414 - PAULO

ALEXANDRE LOPES DE NOVAIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050592-84.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032413 - MARCIA DE

JESUS SILVA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044671-47.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032415 - ANA CLEA

ROZENDO OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052683-50.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301031450 - NEURI ROCHA

DA SILVA (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, que salientou a necessidade da parte

autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 02/04/2014, às 12h30min, aos cuidados da perita, Dra.

Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0049808-20.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032628 - EDSON SIMAO

DE MELO (SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato, a

satisfação parcial ou total da obrigação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0058084-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032549 - CLARICE DE

SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 25/03/2014, às 09h30, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

SS - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055879-28.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032270 - JOSE TENORIO

FILHO (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES, SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a existência de documentação alusiva a tratamento médico em Oftalmologia, defiro o pedido da

parte autora.

Designo nova perícia na especialidade de Oftalmologia, para o dia 09/04/2014, às 14h30min, aos cuidados do

perito, Dr. OSWALDO PINTO MARIANO JÚNIOR, a ser realizada na Rua Augusta, nº 2529 - Conjunto 22 -

CERQUEIRA CÉSAR- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos oftalmológicos que comprovem a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova e julgamento do feito no estado em que se

encontrar.

Intimem-se as partes.

 

0000114-38.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032369 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da suspensão do expediente do dia 24/02/2014, às 15h00, de acordo com a Portaria nº 2.038 de

17/02/2014 - TRF - 3ª Região, determino o remanejamento da perícia para a mesma data,aos cuidados da mesma

perita, Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), porém às 14h15min. Intime-secom urgencia.

 

0002910-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032117 - CANDIDA

DIAS MOREIRA (SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. Defiro o prazo de 60 dias para a juntada dos

processos administrativos pela parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem conclusos para sentença

de extinção. Intimem-se.

 

0062712-62.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032421 - JOAO

ROBERTO ASTORINO (SP222922 - LILIAN ZANETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 24/03/2014, às 16h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -
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4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0009758-73.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032111 - NELSON DA

SILVA THIMOTEO JUNIOR (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, indefiro o pedido de realização de perícia na especialidade de Cardiologia, tendo em vista que tal

perícia já foi realizada pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, médico especialista em Clínica Médica e Cardiologia.

Também resta indeferido os pedidos de realização de audiência para oitiva do perito, bem como inspeção judicial,

pois o objeto da presente ação demanda prova pericial técnica.

Entretanto, considerando o requerimento da parte autora na inicial e na impugnação ao laudo, bem como os

documentos juntados aos autos, determino a realização de perícia na especialidade de Psiquiatria no dia

03.04.2014, às 09:00h, a ser realizada aos cuidados da Dra. Juliana Surjan Schroeder.

Deverá a parte autora comparecer ao Juizado Especial Federal localizado à Av. Paulista nº 1345, 4° andar, Bela

Vista SP, na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a

alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova e julgamento do feito no

estado em que se encontra.

Com a juntada do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0044460-79.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301032671 - MARIA

REGINA DE SOUZA (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0044752-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031965 - RANDOVAL

VIEIRA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente.

Cumpra-se.

Intimem-se

 

0015306-45.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032935 - MARIA JOSE

FERREIRA DIAS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar este feito, motivo pelo qual, em respeito ao

princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, cancelo a audiência designada e determino a

remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a

devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em

vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite

processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões
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em eventual conflito de competência.

 

Sem custas e honorários, nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0059585-19.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031879 - HENRI WATARU

TAKAHASHI (SP228908 - MARIANA PERRONI RATTO DE MORAIS DA COSTA, SP295669 - GILMAR

FERREIRA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Chamo o feito à ordem.

A parte autora, servidor público estadual aposentado, moveu a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando (i) a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no que se refere à incidência de imposto

de renda sobre seus proventos de aposentadoria, tendo em vista ser portadora de doença grave; e (ii) a condenação

da ré a restituir-lhe o imposto de renda pago indevidamente, acrescido dos consectários legais.

Decido.

Nos termos do art. 157, inciso I, da Constituição Federal, pertence aos Estados e ao Distrito Federal “o produto da

arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem”.

Por essa razão, pacificou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a União não tem interesse nas

ações judiciais cujo objeto seja a incidência de imposto de renda sobre vencimentos e proventos de aposentadoria

pagos a servidores públicos estaduais e distritais.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente (grifos meus):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

AUXÍLIO-CONDUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência pacífica desta Corte, no sentido de reconhecer a ilegitimidade

passiva da União e, consequentemente, a legitimidade do ente federativo, em ação proposta por servidor público

estadual visando à restituição de Imposto sobre a Renda retido na fonte, bem como à competência da Justiça

Estadual para o julgamento do feito.

2. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 989.419/RS, da relatoria do Min. Luiz Fux (DJe de 18.12.09),

sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008, ratificou o entendimento "de que a legitimidade

passiva ad causam nas demandas propostas por servidores públicos estaduais, com vistas ao reconhecimento do

direito à isenção ou à repetição do indébito relativo ao imposto de renda retido na fonte, é dos Estados da

Federação, uma vez que, por força do que dispõe o art. 157, I, da Constituição Federal, pertence aos mesmos o

produto da arrecadação desse tributo".

3. Agravo Regimental de Beatriz Miranda Petrucci não provido.

4. Agravo Regimental do Estado do Rio Grande do Sul não provido. (AgRg no AgRg no REsp 1154912/RS, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 13/09/2010)

Diante do exposto, EXCLUO a União Federal do pólo passivo da ação e, por conseguinte, reconheço de ofício a

incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da causa.

Anote-se no sistema, inserindo-se como réu, no lugar da União, o Estado de São Paulo.

Remeta-se cópia integral dos autos, em papel, à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, caput e § 2º, do Código

de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0049763-06.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032388 - ANTONIO

CLAUDEMIR LIMA DE ARAUJO (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão / concessão de benefício por incapacidade.

O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça

Federal as ações de acidente do trabalho, as quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91,

as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do Trabalho

(incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é

executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§ 2º).

Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações

que tenham por objeto a concessão de benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já

concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.
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Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida

nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes

(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este

respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA

MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011,

DJe 19/12/2011)

Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é a revisão / concessão de benefício acidentário,

resta clara a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Diante do exposto, reconheço de ofício a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da

causa e determino, por conseguinte, a remessa de cópia integral dos autos, em papel, à Justiça Estadual, nos

termos do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0050575-48.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032688 - PEDRO

REINALDO SOARES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado

procedente tal como formulado na exordial, o valor apurado da renda mensal, tanto na época do ajuizamento da

ação em outubro de 2013, quanto no presente momento, extrapola a competência deste Juizado Especial Federal,

consoante disposto no artigo 3o, § 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001.

Registro que em outubro de 2013 o valor limite da renda mensal era de R$ 3.390,00 e foi apurado pela

Contadoria, em tese, o valor de R$ 3.555,83. Da mesma forma, atualmente a renda mensal limítrofe é de R$

3.620,00, ao passo que a eventual concessão do pedido formulado resultaria numa renda mensal atual de R$

3.753,53.

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao

princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao

SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital,

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe

uma maior celeridade no seu trâmite processual.

Int.

 

0022517-56.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301030412 - ADRIANA DE

SOUSA FONSECA (SP324426 - JOÃO RUFINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Suzano, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de Mogi das Cruzes.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, EXCLUO a União Federal do pólo passivo da ação e, por conseguinte, reconheço de

ofício a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da causa. 

Anote-se no sistema, inserindo-se como réu, no lugar da União, o Estado de São Paulo. 

Remeta-se cópia integral dos autos, em papel, à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, caput e § 2º, do
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Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa no sistema.  

Intimem-se as partes. 

 

0029053-62.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032749 - CELIO

FERREIRA DA SILVA JUNIOR (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0029022-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032747 - FERNANDA

BORTOLETO MICHETTI (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0029067-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032751 - MARIZA

AUGUSTO (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0018584-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032603 - ALEXANDRE

FERRAZ DE OLIVEIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício

previdenciário.

Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, verificou-se que o proveito econômico pretendido pela

parte autora ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais.

Intimada, a parte autora informou que não renuncia ao valor excedente e requereu a remessa dos autos a uma das

Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo.

Decido.

Nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos”.

Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o valor da causa, para fins de alçada, deve corresponder à

soma de 12 parcelas vincendas do benefício pretendido com as parcelas vencidas até a data do ajuizamento da

ação. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, Rel. Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 191)

No caso concreto, depreende-se dos cálculos da Contadoria Judicial que a soma de 12 parcelas vincendas do

benefício pretendido pela parte autora com as parcelas vencidas na data de ajuizamento da ação ultrapassa o limite

de alçada dos Juizados Especiais Federais.

Diante do exposto, RETIFICO de ofício o valor da causa para R$ 87.141,15, nos termos dos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, e, por conseguinte, DECLINO da competência em favor de uma das Varas Federais

Previdenciárias da Capital.

Providencie-se a impressão de todas as peças que acompanham a inicial, bem como das que se encontram em

arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), a fim de que seja a presente ação redistribuída

ao juízo competente.

Intimem-se as partes.

 

0005773-28.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032081 - JANNYLI

AVELINO PINTO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para retificação do nome da representante da autora.

Após, ao Setor de Perícias para designação de data para a sua realização.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008174-97.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301030466 - GERALDO

MARTINS DE OLIVEIRA (SP166985 - ERICA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Cite-se.

 

0061393-59.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032578 - FATIMA DAS

GRACAS SOUSA (SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo realização de perícia médica para o dia 25/03/2014, às 9h30min, na especialidade de

Ortopedia, aos cuidados do perito, Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos

termos do Art. 267, III, do CPC.

Ressalto que a ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intime-se.

 

0017682-04.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032120 - MANOEL

PEREIRA CAMPOS (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a interdição da parte autora, remetam-se os presentes autos ao Setor de Atendimento para

retificação do pólo ativo da presente demanda, devendo passar constar o autor como representado pela Sra. Ana

Julia dos Santos Campos.

Após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.

 

0008037-18.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301027990 - EDUARDO

BUENO DA SILVA (SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, constato a ausência da extrema urgência da medida, uma vez que, conforme extrato do Sistema Tera

anexado aos autos, a parte autora está em gozo do benefício de auxílio-doença NB 554.597.749-6.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Em vista do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, manifeste-se a parte autora a respeito do seu

interesse de agir, justificando.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que não há

valores a serem pagos, uma vez que a condenação imposta ao INSS consiste somente na averbação de

períodos reconhecidos no julgado, DECLARO EXTINTA a execução. 

Ressalto que a parte autora deverá dirigir-se a uma agência da autarquia ré para requeer a expedição da
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certidão de tempo de serviço/contribuição, se for o caso. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0080420-72.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032873 - ARNALDO

GORGATI (SP077770 - MANUEL VASQUEZ RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025165-56.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032885 - LUCIA PEREIRA

DE MATOS (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045743-74.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032879 - JURACI RIBEIRO

BARBOSA (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047427-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032878 - EUNICE

BENEDITA DA ROCHA SILVA (SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010517-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032889 - ALCIDES

JORGE CUSTODIO (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017779-38.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032509 - JACI MARTINS

(SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES, SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 20.02.2014: Concedo à parte autora o prazo suplementar requerido (30 dias).

 Decorridos, voltem conclusos.

 Intimem-se. 

 

0004284-53.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032451 - MARIA

SEBASTIANA SOUZA DE LIMA (SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido reiterando a concessão de tutela antecipada, para pagamento imediato pela parte ré do

benefício previdenciário, aposentadoria, cumulado com o auxilio-acidente.

 DECIDO. 

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo. Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas

exaurido o contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena

da causa, a convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da

demanda, quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados.

Daí o porquê dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento. 

 

Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança

das alegações da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

protelação de defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão

da medida, uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma

impedida de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

 Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.
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 Nesta linha, examinando o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, verifico necessitar o pleito de

instrução, com a observância do princípio do contraditório e do princípio da ampla defesa, para somente então ter-

se prova inequívoca dos fatos apresentados. Ademais, a determinação para a não cessação do recebimento do atual

beneficio, para recebimento cumulado com a aposentadoria, requer prévio reconhecimento do direito à

aposentadoria. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada. 

 

Intime-se. 

 

0057137-73.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032191 - SEVERINA

GALVAO CANUTO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os pedidos da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, e de tramitação prioritária, nos termos do artigo 1.211-A do

Código Processo Civil e do artigo 71 da Lei nº 10.741/03.

 

O pedido de antecipação de tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da verossimilhança do

pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos do art. 273 do

Código de Processo Civil.

 

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada em uma análise preliminar, sendo

indispensável à oitiva da parte contrária, e a análise apurada dos documentos.

 

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de reparação difícil ou impossível, tendo em vista

que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso, poderá

incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Mantenho a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 14/07/2014 às 14h00,

oportunidade em que as partes ficarão responsáveis por trazer as testemunhas e todas as demais provas que

entenderem relevantes para a instrução do feito.

 

Cite-se a ré para contestar em trinta dias. Intimem-se.

 

0008409-64.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031531 - MANOEL

CARDOSO DA SILVA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Faculto ainda à parte autora, no prazo de sessenta dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação

do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010172-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032641 - HERALDO

JOSE VIEIRA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a existência de verdadeiro erro material no termo de audiência, a qual foi realizada nesta mesma

data, passo a esclarecer aquela decisão.

Inicialmente, diante da ausência da Ré, não houve reiteração dos termos da contestação, assim como os

documentos originais, necessários à realização da perícia grafotécnica não se encontram em Secretaria, conforme

mencionado naquele termo.

Sendo assim, deverá a Ré, Caixa Econômica Federal - CEF, apresentar, junto à Secretaria deste Juizado Especial
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Federal, a documentação indicada no despacho de 24/1/2014, e necessária para realização do exame pericial

grafotécnico, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto nos artigos 357 e 359 do Código de Processo

Civil, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária e que se buscavam

demonstrar com a apresentação de tais documentos.

Com a entrega dos documentos pela CEF, tornem os autos conclusos para agendamento da perícia grafotécnica.

Transcorrendo in albis o referido prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se a Ré.

 

0014622-23.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032418 - GILDASIO

BISPO DOS SANTOS (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 12.02.2014: Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta agendada pelo Juízo.

 Intime-se.

 

0011654-75.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301027542 - MARCO

ANTONIO MARCOLINO (SP179023 - RICARDO LUIZ SALVADOR, SP227982 - CARINE VALERIANO

DAMASCENA, SP224675 - ÁRETHA MICHELLE CASARIN, SP310318 - ROBERTO MATTOS) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) SOCIEDADE CIVIL ATENEU BRASIL

Informe a União, no prazo de 30 dias, se foi proferida decisão no processo MEC nº 23000.018126/2008-00,

notadamente se houve reconhecimento do curso frequentado pelo autor.

Após a juntada dos documentos, dê-se vista às partes por 5 dias e venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000562-95.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301030017 - JORGE GOMES

(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Petições anexadas em 02/05/2013 e 01/10/2013: indefiro o requerido pela parte autora e mantenho o despacho de

08/04/2013 por seu próprios fundamentos.

Ressalto ainda que em petição anexada em 08/04/2013 a CEF informou que o autor já foi beneficiado com o

recebimento da taxa de juros progressiva nos termos do julgado.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0014291-41.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301033036 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência e concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias, para que apresente:

a) cópia integral da CTPS e

b) cópia legível das guias de recolhimento referentes ao período de 01/01/83 a 31/12/83, sob pena de preclusão de

provas.

Int.

 

0054965-61.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032461 - JOSE BATISTA

DA SILVA (SP241799 - CRISTIAN COLONHESE, SP286423 - ADRIANA CAMURÇA FELIX, SP255652 -

PATRICIA SANTOS TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,
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poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica.

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 28/03/2014, às 16h00, aos cuidados do perito, Dr.

Roberto Antonio Fiore, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0046120-40.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031076 - JOANA

APARECIDA LUIZ (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) CECILIA CARVALHO ANTUNES DE MORAES

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Intimem-se.

 

0008000-88.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301029241 - REGINA CELIA

MUTAI (SP203624 - CRISTIANO SOFIA MOLICA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que esta Magistrada, na qualidade de substituída por entidade de classe, é parte autora no processo

nº. 0018914-83.2010.401.3400, em trâmite na Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, no qual se

discute a mesma tese jurídica do presente feito, declaro-me suspeita para processamento e julgamento desta ação,

nos termos do artigo 135, inciso V, do CPC (Precedentes do TRF3 - EXSUSP 97030694551 e EXSUSP

9803029052-5 e do TRF2 - EXSUSP 200102010302256 e EXSUSP 200002010627074).

Expeça-se ofício ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região para designação de magistrado para atuar no feito.

Int. Oficie-se.

 

0006302-81.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032390 - NELI KALLAS

(SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) ANDRE KALLAS JUNIOR (SP242469 - AILTON

APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

O presente feito não está em termos para julgamento.

Trata-se de pedido de cumprimento dos termos do Comunicado do INSS datado de 26/08/2011 (fl. 9 petição

incial), o qual prevê o pagamento decorrente da Revisão do Teto Previdenciário, segundo Resolução INSS nº

151/2011, em relação ao benefício 127.888.299-2 que era titularizado por André Kallas.

De acordo com o ofício do INSS anexado ao feito em 18.09.2013, denoto que André Kallas Junior, além da

autora, também é beneficiário de pensão por morte de Andre Kallas, sob NB 21/145.536.750-5, na qualidade de

filho inválido, motivo pelo qual deverá integrar a lide no polo ativo por tratar-se de litisconsórcio necessário.

Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a inclusão de André Kallas Junior

no polo ativo, sob pena de extinção do feito.

 

0009201-18.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032599 - JOSE ROBERTO

DO CARMO NASCIMENTO (SP155820 - RENATA HELENA LEAL MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe ao feito os documentos imprescindíveis ao

ajuizamento da ação, já que na petição inicial não consta nenhum deles. Pena: extinção da ação.

Int. 

 

0052990-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031829 - FRANCISCO

SOARES DA SILVA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o apontado pelo Perito Judicial no laudo anexado aos autos e a fim de que não se alegue

cerceamento do direito de defesa, designo perícia médica, com médico psiquiatra, a ser realizada em 03/04/2014,
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às 15 horas, com o Dr. Jaime Degenszajn, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o

autor deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em

relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006597-84.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301029791 - JOSE ALVES

DE SOUZA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 27/03/2014, às 17h00, aos cuidados do perito, Dr. Roberto

Antonio Fiore, especializado em Clínica Geral/Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0000942-34.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032713 - MARIA ZELINA

DA SILVA SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando os dados constantes do NB 532.377.464-5 com DIB 07/09/2002 e DDB em 29/09/2008, determino

à parte autora:

 

a) Juntar aos autos cópia integral do processo administrativo NB 532.377.464-5.

b) Esclarecer se a concessão do referido benefício decorreu de determinação judicial. Em caso positivo, juntar aos

autos cópia da sentença, ácordão e trânsito em julgado.

c) Prazo 30 dias.

d) Com tudo cumprido, excepcionalmente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Int.

 

0061331-19.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032521 - JOVENTINO

ALVES DE SOUZA (SP309799 - GERCY ZANCANARO SIMIÃO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Faculto à parte autora, no prazo de sessenta dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação do

trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Cite-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     222/912



 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em

questão, voltem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

0055367-45.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032903 - SIMONE

BRAGA (SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060022-60.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032900 - ROGERIO

PUTTINI (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056496-85.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032902 - VANDERLEI

FERREIRA FRANCA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044639-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032568 - EDUARDO DE

OLIVEIRA FREITAS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que o dispositivo da sentença proferida em 28.01.2014 padece de erro material, bem como a

súmula no tocante aos atrasadosretifico-a de ofício, com fulcro no art. 48, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, assim como no disposto no art. 463, inciso I, do Código de

Processo Civil, a fim de que,

ONDE SE LÊ: “Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), de forma que seja restabelecido auxílio-

doença NB 546.352.380-7 ao autor desde 19.07.2013, RMI, R$ 1.282,15; RMA R$ 1.403,84, além do pagamento

atrasado no montante de R$ 3.093,69 (calculados para janeiro de 2014).

 

O INSS deverá restabelecer o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos.

 

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios.

 

P.R.I.”

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0044639-42.2013.4.03.6301

AUTOR: EDUARDO DE OLIVEIRA FREITAS

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

NB: 5463523807 (DIB )

CPF: 81897839804

NOME DA MÃE: IRENE DE OLIVEIRA FREITAS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: TRAVESSA RÉGIA, 23 - - TUCURUVI

SAO PAULO/SP - CEP 2253030

ESPÉCIE DO NB: RESTABELECIMENTO DE AUXILIO DOENÇA

RMI: R$ 1.282,15

RMA: R$ 1.403,84

DIB: 05/2011

DIP: 01.11.2013

ATRASADOS: R$ 3.093,69

DATA DO CÁLCULO: JANEIRO DE 2014

******************************************************************

 

LEIA-SE: “Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), de forma que seja restabelecido auxílio-

doença NB 546.352.380-7 ao autor desde 19.07.2013, RMI, R$ 1.282,15; RMA R$ 1.403,84, além do pagamento

atrasado no montante de R$ 3.903,69 (calculados para janeiro de 2014).
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O INSS deverá restabelecer o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos.

 

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios.

 

P.R.I.”

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0044639-42.2013.4.03.6301

AUTOR: EDUARDO DE OLIVEIRA FREITAS

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

NB: 5463523807 (DIB )

CPF: 81897839804

NOME DA MÃE: IRENE DE OLIVEIRA FREITAS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: TRAVESSA RÉGIA, 23 - - TUCURUVI

SAO PAULO/SP - CEP 2253030

ESPÉCIE DO NB: RESTABELECIMENTO DE AUXILIO DOENÇA

RMI: R$ 1.282,15

RMA: R$ 1.403,84

DIB: 05/2011

DIP: 01.11.2013

ATRASADOS: R$ 3.903,69

DATA DO CÁLCULO: JANEIRO DE 2014

******************************************************************

 

No mais a sentença permanece inalterada.

 

Intimem-se.

 

0038711-13.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031381 - EDIMARA

FRANCISCA BORGES (SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência ao INSS da juntada da cópia do procedimento administrativo.

Mantenho o indeferimento da medida de urgência.

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a

em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Sem prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovação de que efetuou, junto ao

Ministério do Trabalho e Emprego, o pedido de baixa em sua carteira de trabalho referente ao vínculo com a

empresa VIDAX TELESERVIÇOS S.A.

Int.

 

0053139-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032904 - MARTINHA

FLORENTINA DA SILVA (SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA, SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos em saneamento (ação de pensão por morte):

Foi anexado processo administrativo do benefício assistencial do qual a autora é titular, onde consta, a fls.09 pdf,

declaração de próprio punho da autora com o seguinte teor:

"Eu, Martinha Florentina Silva, declaro para o INSS que sou separada não judicialmente há mais de 10 anos, não

recebo benefício e não tenho rendimentos".

Por conseguinte, a pensão por morte é postulada na qualidade de ex-consorte em nova união estável com o

falecido, de maneira que mantenho a audiência de instrução e julgamento ora designada, para comprovação da

reconstituição da convivência do casal, devendo a autora comparecer acompanhada das testemunhas,

independentemente de intimação.

Mantenho o indeferimento da antecipação da tutela por ausência de verossimilhança do direito.

A autora deve apresentar eventual prova documental complementar, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.
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Int.

 

0004745-25.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032314 - MARIA SONIA

BRAZ NASCIMENTO (SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era

dependente do(a) segurado(a). Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento

será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Essa questão fática referente à dependência não está suficientemente provada nesse momento processual, não

havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Concedo o prazo suplementar de setenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra a decisão anterior.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0050323-79.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032516 - RITA DANIEL DE

AGUIAR SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 -

RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício do dia 04.02.2014 e petições dos dias 08.04.13 11.06.13 (pedido de habilitação):

Considerando a informação do INSS constante no ofício de 04.02.2014, foi esclarecida a divergência quanto à

certidão de inexistência de dependentes constante dos autos.

Diante do exposto, defiro o pedido de habilitação do pensionista Valdeci Manuel da Silva na qualidade de

sucessor da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado.

Após, cite-se novamente o INSS ante inclusão do autor habilitado.

Designo data para a realização de perícia indireta para o dia 07/04/2014, às 15:00h, com a clínica geral Dra.

NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS.

Eventual necessidade de realização de perícia em outra especialidade será indicada pela perita.

O autor habilitado deverá comparecer à perícia munido de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade da

falecida no período solicitado.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O autor habilitado deverá apresentar cópias integrais e legíveis das CTPSs da falecida (inclusive das folhas de

anotações de praxe), bem como de eventuais guias de recolhimento e do processo administrativo de pensão por

morte, sob pena de preclusão da prova. Prazo - trinta dias.

Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e inclua-se

em pauta de controle interno.

Intimem-se as partes.

 

0006277-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032545 - LUIZ ANTONIO

DA LUZ (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastro do telefone de contato da parte autora.

Após, ao setor de perícias para designação de data para a sua realização.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008678-06.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032437 - VICENTE DA

COSTA PEREIRA (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que

condene a Autarquia Previdenciária a implementar aposentadoria por idade, através de adequada contagem do

número de contribuições, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, a autora pleiteia seja sumariamente concedida a sua aposentadoria. À primeira vista, a

providência jurisdicional pretendida depende de verificação fático-jurídica que só a instrução, sob o crivo do

contraditório, exporá em todos os seus contornos. Não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da

concessão inaudita altera pars da tutela requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu.

Concedo ao INSS prazo de trinta dias para apresentação da contestação e para que junte cópia integral dos autos

do processo administrativo referente ao pedido.

Intimem-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante.  

Intime-se. 

 

0044905-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032467 - ANTERO

MUNHOZ FILHO (SP298343 - MARILIA GURGUERA VELLUSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010657-37.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032133 - MARIA DE

LOURDES CORREIA MONTEIRO (SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003203-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032540 - LUCY

CAVALCANTE DA SILVA (SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro a tutela antecipada pleiteada.

Intime-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0003272-04.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032822 - JOSEFA

JUVINIANA SILVA MENEZES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007403-22.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032444 - MARIA LUCIA

GOMES DA SILVA (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007249-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032358 - DOUGLAS

ALBERTO DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica

(18/03/2014, 13:30h, CLÍNICA GERAL JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR).

 

Registre-se e intime-se.

 

0008548-16.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031529 - ANA TEREZA

SOUZA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Intimem-se.

 

0061012-51.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032093 - MARIA

ALEXANDRINA MACIEL (SP284580 - VILMA APARECIDA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastro do telefone de contato da parte autora.

Após, ao Setor de Perícias para designação de data para a sua realização.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0024125-68.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032456 - EUFLOSINO

FRANCISCO DE JESUS (SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 05.02.2014: Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta agendada pelo Juízo.

 Intime-se.

 

0011920-07.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032526 - GUILHERMINA

ROSA DOS SANTOS (SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício anexo em 14.02.2014: Dê-se ciência a parte autora do cumprimento da tutela.

 Intime-se. 

 

0058331-11.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032219 - NIWTON

GONCALVES DA SILVA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que

condene a Autarquia Previdenciária a implementar aposentadoria especial, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela.

 

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em tela, a parte autora pleiteia seja sumariamente concedida a sua aposentadoria. À primeira vista, a

providência jurisdicional pretendida depende de verificação fático-jurídica que só a instrução, sob o crivo do

contraditório, exporá em todos os seus contornos. Não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da

concessão inaudita altera pars da tutela requerida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se e requisite-se cópia do procedimento administrativo da parte autora.
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Intimem-se.

 

0065529-02.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032483 - CONCEICAO

APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 28/03/2014, às 16h30, aos cuidados do perito, Dr. Roberto

Antonio Fiore, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º SS - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0035496-29.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032479 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS (SP244058 - JOSÉ EVANDRO PEREIRA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 13.02.2014: Mantenho, por ora, a decisão que indeferiu a medida antecipatória por seus

próprios fundamentos.

 Intimem-se.

 

0007263-85.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032445 - EVERSON

RODRIGUES PAULO (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que EVERSON RODRIGUES PAULO pleiteia a concessão de benefício de auxílio-acidente.

Alega que, mesmo após a cessação do benefício NB 31/601.820.199-6 em 08/10/2013, persistem as sequelas de

acidente doméstico, em decorrência das quais não consegue exercer plenamente sua atividade profissional

habitual.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado na exordial, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido de prorrogação do auxílio-doença foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0050081-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301029678 - JOAO

GREGORIO DE SOUSA (SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) ANTONIO LUIS SILVA DE SOUSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 26/03/2014, às 14h30min, aos

cuidados da perita assistente social, Isabel Bernardes Ferreira, a ser realizada na residência da parte autora. 

A parte autora deverá apresentar à perita assistente social os documentos pessoais, bem como os comprovantes de

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 01/04/2014, às 11h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

 Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial para a verificação da necessidade de avaliação em outra

especialidade.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0051852-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031509 - SIMONE DA

SILVA BARBOSA SIQUEIRA (SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o benefício assistencial em

favor da parte autora, no prazo de 15 dias.

Oficie-se ao INSS, COM URGÊNCIA.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0061332-04.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032638 - LUIZ JORGE DE

OLIVEIRA (SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos, no prazo de trinta dias, cópia integral do processo administrativo do

benefício NB 151.067.435-4.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0015573-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301019670 - DULCINEIA

MACEDO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação, visando o restabelecimento de benefício consistente em auxílio-doença

com conversão em aposentadoria por invalidez. Entretanto verificou-se que em 2008 foi ajuizada ação no JEF de

Osasco, 0015016-88.2008.403.6306, na qual a autora pleiteia o reconhecimento de períodos especiais e a

concessão de aposentadoria especial.

Ocorre que, em 06/02/2012, esta ação foi julgada parcialmente procedente com deferimento de tutela antecipada,

condenando-se o réu a restabelecer o auxílio-doença. A Tutela foi devidamente cumprida em 20/03/2012 com a

implantação do NB: 31/550.588.491-8, com DIB em 27/09/2011.

Contudo, a ação que tramita perante o JEF de Osasco foi julgada procedente, determinando a implantação da

aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 10/06/2007 e DIP em 01/11/2011, com o pagamento

dos atrasados pré-estabelecidos na referida sentença. O benefício foi implantado sob o nº 42/160.117.105-3.

Todavia, o valor dos atrasados apurado no processo 0015016-88.2008.403.6306, descontando-se os valores

percebidos a título do auxílio-doença nos períodos concomitantes, foi devidamente depositado na conta da autora,

constando atualmente como crédito bloqueado.

Em 07/01/2013, insurge a parte autora solicitando o cancelamento do benefício concedido no processo que tramita

no JEF de Osasco e o restabelecimento do auxílio-doença aqui concedido.

DECIDO.

Esta ação teve seu trânsito em julgado em 18/04/2012 e a parte autora levantou o RPV em 02/05/2013.

E considerando que o atual pedido da parte autora deve ser feito no processo concessor da aposentadoria, resta

entregue a prestação jurisdicional nestes autos.

Diante disto, oficie-se à Turma Recursal e ao JEF de Osasco, dando-se ciência deste despacho, para que não haja

duplicidade de pagamentos, tendo em vista que sobre o valor depositado e bloqueado no benefício
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42/160.117.105-3 terá de ser descontado o RPV levantado nestes autos.

Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

0007681-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301029262 - ANTONIO JOSE

TEODORO (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Sem prejuízo, apresente a parte autora documentação comprobatória do alegado exercício atual da atividade de

motorista.

Intimem-se.

 

0058461-98.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032455 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação de tutela deve ser indeferido, por ausência de demonstração da existência de risco de

reparação difícil ou impossível, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista que além da

célere tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais, o provimento jurisdicional requerido, pela sua

natureza pecuniária, pode ser executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia, em

princípio.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Aguarde-se julgamento oportuno.

 

Intimem-se.

 

0064934-03.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032555 - RICARDO

RANGEL DE JESUS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 25/03/2014, às 10h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Vitorino Sacomandi Lagonegro, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

1º SS - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0022933-24.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032392 - ZENILDA

RODRIGUES DE MATOS (SP272361 - REINALDO CAMPOS LADEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

Intime-se.

 

0046710-17.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032426 - JOSE

FERREIRA DA SILVA (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do INSS sobre o laudo pericial, bem como para apresentar

eventual proposta de acordo.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para prolação de sentença, oportunidade na qual será apreciado o pedido de

antecipação de tutela.

Intimem-se.

 

0001834-40.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032583 - LINDAURA DOS

SANTOS LAURIANO (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Tendo em vista a diversidade dos pedidos, entendo ser necessária a realização de audiência de instrução e

julgamento, bem como perícia médica.

Destarte, designa audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de maio de 2014.

Concedo o prazo de dez dias, sob pena de preclusão para que a parte autora esclareça se requer a averbação dos

períodos não reconhecidos (comuns e especiais), devendo discriminá-los.

No mesmo prazo, informe se pretende produzir provas testemunhal em audiência, especialmente para comprovar

o período em que teria trabalhado como empregada doméstica.

Concedo, ainda, o prazo de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

traga aos autos cópias legíveis dos processos administrativos referentes aos benefícios requeridos na inicial.

Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento de data para a sua realização.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0063592-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301029717 - FRANCISCO

FERNANDES LAPO (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 28/03/2014, às 13h30, aos cuidados do perito, Dr. Roberto

Antonio Fiore, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0063552-72.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031503 - GHAWIL NEIF

TAHA (SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício de auxílio-doença.

Segundo o laudo médico pericial, a parte autora apresenta incapacidade laboral após 2011.

De acordo com o documento CNIS apresentado na inicial, a parte autora somente tem contribuições a partir de

06/2010.

Sem a data precisa da incapacidade laboral, não é possível a averiguação do requisito de cumprimento de carência

exigido para a concessão do benefício.
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Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteados.

Intime-se o perito médico para que esclareça sobre a data de início da incapacidade laboral (dia, mês e ano), no

prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

 

0006671-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032448 - JOSE JOAO DA

SILVA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela antecipada.

2. Cite-se. Int.

 

0044370-03.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032615 - MARIA

SALETE CASTILHO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o requerido pela parte autora em manifestação quanto ao laudo pericial e a fim de que não se

alegue cerceamento de direito de defesa, designo perícia médica, com médico neurologista, a ser realizada em

26/03/2014, às 15: 30 h, com a Dra. Carla Cristina Guariglia, no 4º andar deste Juizado Especial Federal,

oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da

sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0036647-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301027185 - VALDEMAR

DA PIEDADE FERREIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Tendo em vista a Portaria n.º 2.038, de 17 de fevereiro de 2014, do CJF da 3.ª Região, que suspendeu o expediente

e os prazos processuais, na Subseção Judiciária de São Paulo, no dia 24/02/2014, a partir da 15:00 horas, cancele-

se a audiência designada.

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer este Juízo quanto às divergências

apontadas entre as datas informadas na inicial e as apostas nos documentos juntados aos autos.

Int.

 

0007777-38.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032441 - GIZELE

ZANETI (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela..

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral no dia 20/03/2014, às 12h30min, aos

cuidados do perito médico Dr. José Otavio de Felice Junior, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0062162-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032207 - DIOGO LUIS

SANTO (SP183332 - CLEBER MAREGA PERRONE, SP259725 - MARCIO DASSIE) X SAPESP

SINDICATOS ATLETAS PROFISSIONAIS ESTADO DE SAO PAULOCAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

0001538-73.2013.4.03.6100), a qual tramitou perante a 9ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0058573-67.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032546 - IVANI MARIA

DA SILVA (SP258553 - PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 14.01.2014: Mantenho, por ora, a decisão que indeferiu a medida antecipatória por seus

próprios fundamentos.

 Intimem-se.

 

0013437-81.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032458 - VILMA BELE

DOS SANTOS (SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 13.02.2014: Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta agendada pelo Juízo.

 Intime-se.

 

0008676-36.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032438 - MARIA

AUGUSTA DOS SANTOS (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se.

Intimem-se.

 

0009314-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032431 - SANDREANE

RIBEIRO LIMA (SP169454 - RENATA FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O pedido de antecipação de tutela deve ser indeferido, por ausência de demonstração da existência de risco de

reparação difícil ou impossível, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista que além da

célere tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais, o provimento jurisdicional requerido, pela sua

natureza pecuniária, pode ser executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia, em

princípio.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se.

 

Intimem-se.

 

0007778-23.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032440 - ANA MARTA

MOREIRA DA COSTA XAVIER (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Recebo a inicial.
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Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de extinção do feito sem julgamento

de mérito.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s) no prazo de 10 (dez) dias.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0065669-36.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032712 - JOSE MANDIA

NETTO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Tendo em vista que é ônus da parte autora comprovar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 333, I,

do CPC, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que anexe aos autos as fichas financeiras referentes ao período de

2008 a 2013, em que alega haver recebido os valores correspondentes à GDASST/GDPST a menor.

 Sem prejuízo, concedo igual prazo para a juntada de documento que comprove a data de início da aposentadoria.

 Int.

 

0007027-70.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032397 - VERA LUCIA

DA SILVA FERREIRA (SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0006149-39.2013.4.03.6304 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032110 - ALINE

APARECIDA DA SILVA (SP286750 - RODRIGO MAGALHÃES COUTINHO, SP286680 - MOHAMAD

BRUNO FELIX MOUSSELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para a sua realização.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000291-90.2014.4.03.6304 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032652 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo realização de perícia médica para o dia 03/04/2014, às 11h40min, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Andréa V. V. B. U Freirias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0029994-12.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032493 - VANDERLEI

RODRIGUES (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 17.02.2014: Constato que a procuração juntada na inicial não confere poderes para renunciar.

 Concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias, para juntar nova procuração com poderes para renunciar.

 Decorridos, retornem conclusos.

 Intimem-se. 

 

0004593-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032733 - MARLY DE

JESUS LOUREIRO PERCORARO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, diga expressamente se aceita ou não a proposta de

acordo oferecida pela União Federal (petição anexada em 19.02.2014).

Em caso de concordância, intime-se a parte ré, para que no prazo de 30 dias, apresente os cálculos necessários.

Após, vista a parte autora pelo prazo de dez dias.

Se em termos, conclusos para homologação.

Em caso de discordância, aguarde-se o julgamento, conforme pauta de controle interno.

Int.

 

0001083-53.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032319 - CELIO DOS

SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Concedo o prazo de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora traga aos

autos cópia integral do processo administrativo, bem como cópia legível da certidão de casamento.

Por sua vez, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada.

Cite-se. Intimem-se.

 

0062471-88.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301031190 - ANA NUNES

VITORIANO (SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a antecipação de tutela.

Sem prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do procedimento administrativo

de concessão do benefício de amparo social ao idoso NB 136.432.784-5, bem como cópia legível da certidão de

óbito do Sr. Bento Vitoriano (fl. 14 do arquivo petprovas).

Intimem-se. Cite-se.

 

0051656-32.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032460 - SILVIA

TEREZINHA XAVIER VEIGA SAPUCAIA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.
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Designo realização de perícia médica para o dia 24/03/2014, às 12h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018028-52.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301032129 - TEREZINHA

PEDRO DE ARAUJO (SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) CAROL PLAST

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Ante o exposto, extingo o processo, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, em relação à

empresa CAROL-PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em razão da ilegitimidade de parte, devendo

prosseguir o feito somente em relação ao INSS.

Tendo em vista a contestação apresentada pelo INSS, oficie-se a empresa CAROL-PLAST INDÚSTRIA E

COMÉRCIO para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrer no crime de desobediência, esclareça a data

da extinção do vínculo de emprego da parte autora, apresentando ficha de registro de empregados, Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho, relação de salários de contribuição, livro de registro de empregados, CAGED e

GFIP.

O ofício deverá ser entregue por Oficial de Justiça, tomando-se nota dos dados da pessoa responsável pelo seu

recebimento.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes para manifestação em 10 (dez) dias.

Encaminhem-se os autos ao setor competente para exclusão da empresa CAROL-PLAST INDÚSTRIA E

COMÉRCIO do pólo passivo da presente ação.

Inclua-se o feito em pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos, dispensado o comparecimento

das partes.

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0020098-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301032561 -

JOAO DOS SANTOS CARDOSO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/04/2014 às 14:30 horas. As partes deverão

comparecer ao ato independentemente de nova intimação, e acompanhadas das testemunhas que julgarem

necessárias ao deslinde do feito.

Sem prejuízo, concedo a parte autora o prazo de 10 (dias) para apresentação de novos documentos que

comprovem a efetiva exposição há algum agente agressivo, sob pena de preclusão.

 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

Publique-se, citem-se e intime-se.

 

0028780-83.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301027125 -

ANITA FERNANDES DOS SANTOS (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Cuida-se de ação proposta por Anita Fernandes dos Santos em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, via da qual requer a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento

de seu companheiro, Sr. João Apolônio da Silva.

Requereu administrativamente o beneficio em 01.04.2011 (NB 155.956.266-5), o qual foi indeferido por falta de

qualidade de dependente.

Decido.

Analisando o caso concreto, verifico restarem presentes os requisitos necessários para antecipação dos efeitos da
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tutela.

O óbito está provado nos autos (24/02/2011).

Por sua vez, observo que a relação de companheirismo estabelecida entre a autora e o falecido foi reconhecida

judicialmente perante a 06ª Vara da Família e Sucessões da Justiça Estadual de São Paulo/SP, como faz prova a

sentença declaratória da união estável acostada às fls. 37/44 da petição inicial.

Por fim, a condição do segurado do falecido, na ocasião de seu passamento, também está demonstrada, ante as

informações constantes do CNIS, as quais consignam o recolhimento de contribuições, como facultativo, no

período de 06/2007 a 08/2007, 10/2007 a 07/2009 e 09/2009 a 01/2011.

O requisito do periculum in mora encontra-se também presente, diante da natureza alimentar do benefício.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 4º da lei n. 10.259/01, c.c art. 273 do CPC, antecipo os efeitos da tutela,

determinando que o INSS realize a implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

Tendo em vista a necessidade da comprovação do trânsito em julgado da mencionada sentença, a qual reconheceu

a união estável, por ora suspendo a colheita da prova oral, concedendoo prazo de 45 dias para que seja

providenciada, pela requerente, a juntada da respectiva certidão e de eventual acórdão.

Oficie-se com urgência ao INSS.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

P.R.I.

 

0042521-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301032629 -

OSVALDO RODRIGUES FILHO (SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o autor deixou de apresentar Certidão de Tempo de Contribuição para fins de contagem recíproca, no

que se refere ao período laborado para o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regulamentares

(art. 125 do Decreto n. 3.048/99) com informação, dentre outras, do tempo de serviço líquido não aproveitado

perante o Regime Próprio de Previdência.

 

 

Por outro lado, não consta dos autos cópias integrais do processo administrativo.

 

Diante do exposto, para que não se alegue cerceamento, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor

proceda à juntada de cópia da referida Certidão de Tempo de Contribuição para fins de contagem recíproca, bem

como das cópias integrais e legíveis do processo administrativo, sob pena de extinção.

 

Deverá, no mesmo prazo, apresentar documentação comprobatória complementar, sob pena de preclusão.

 

Int. Decorrido o prazo com a juntada dos documentos, inclua-se o feito na pauta de controle interno.

 

Caso não juntada a documentação, tornem conclusos para extinção.

 

0029383-59.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301032121 -

MARIA APARECIDA DO AMARAL (SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 -

LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tornem os autos conclusos para julgamento.

Saem os presentes intimados.

 

0043058-26.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301032715 -

EXUPERIO PEREIRA DOS SANTOS (SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/04/2014 às 15:00 horas. As partes deverão

comparecer ao ato independentemente de nova intimação, e acompanhadas das testemunhas que julgarem

necessárias ao deslinde do feito.

Sem prejuízo, concedo a parte autora o prazo de 30 (dias) para apresentação de novos documentos que

comprovem a efetiva exposição há algum agente agressivo, sob pena de preclusão.

 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes.
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Publique-se, citem-se e intime-se.

 

0049416-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301031498 -

MARIA DE FATIMA FELIX DA SILVA (SP300379 - KAREN CRISTINE CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, nos termos da decisão de 18/09/2013, intimem-se as partes acerca do processo administrativo,

anexado em 18/10/2013, para manifestação em 05 (cinco) dias.

 

O INSS requereu a oitiva dos filhos e esposa do falecido, assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o réu

junte aos autos nomes e endereços das testemunhas por ele indicadas (no máximo 03), informando se

comparecerão à audiência marcada independentemente de intimação.

 

Caso haja necessidade de intimação, com a juntada de tais nomes e endereços, proceda a Secretaria à intimação,

ou, se for o caso, à expedição de carta precatória.

 

Desse modo, determino a realização de audiência de instrução e julgamento no dia 08/05/2014, às 16 horas, com

necessário comparecimento das partes e das testemunhas indicadas pelo INSS.

 

Intimem-se.

 

0008438-51.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301032653 -

SILVANO PEDRO DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1- Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO

ART. 162, § 4º DO CPC. 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9301000083 

 

 

0048832-76.2008.4.03.6301 --Nr. 2014/9301001268 - ANTONIO GIBERTONI (SP140426 - ISIDORO PEDRO

AVI)

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0048832-76.2008.4.03.6301 --Nr. 2014/9301001269 - ANTONIO GIBERTONI (SP140426 - ISIDORO PEDRO

AVI)

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002162-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002227-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ALVES BONFA 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002228-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEITON COELHO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002255-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE MELO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002428-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002434-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO EDUARDO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002438-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIR WILAVERDE FRANCO 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002441-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS GOMES RESENDE 
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ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002443-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCOS ROSA CASIMIRO 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002444-02.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP258796-MARISELMA VOSIACKI BERTAZZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002450-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SERGIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002451-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNOLIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002454-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002455-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO HENRIQUE PERISSATO 

ADVOGADO: SP241450-REGIANE LOPES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002457-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO RODRIGUES JORDAO 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002458-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO LUIS FALCAO LUCAS 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002459-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANE RABELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241450-REGIANE LOPES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002460-53.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS MACHADO 
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ADVOGADO: SP307403-MOISES CARVALHO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002461-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241450-REGIANE LOPES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002462-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE CRISTINA FRIZONI 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002470-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP322813-LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002471-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CAETANO 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002472-67.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002475-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PAULINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002484-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA YUMIKO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002491-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE VITORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP322813-LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002493-43.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ ORETTI 

ADVOGADO: SP322813-LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002494-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP322813-LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002496-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CORREA DE MELLO 

ADVOGADO: SP322813-LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002497-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANCRECIO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002503-87.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MICIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002508-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ELIAS SOARES 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002510-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002513-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002514-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE AMORIM 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002524-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES FEITOSA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002526-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVAL ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002527-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002528-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES NUNES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002529-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDO BRASIL FONTES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002530-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002536-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP336512-MARA JAQUELINE DE TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002537-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANE CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP284288-RAFAELA BATAGIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002538-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP321848-CLEBER APARECIDO SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002539-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP321848-CLEBER APARECIDO SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002541-02.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP110058-APARECIDO GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002546-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA MOTA CASTELLO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002547-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002548-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOZILDO NICOLAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002550-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR VICENTE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002552-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA ISABEL DE MELO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002555-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TOME DA SILVA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002557-53.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP243408-CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002558-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002559-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002562-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VITAL 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002563-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002565-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSAMAR PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002566-15.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002569-67.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO COSTA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002571-37.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110058-APARECIDO GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002574-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BANHE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP254436-VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002576-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002577-44.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ORLANDO BORDINI 

ADVOGADO: SP282686-PAULO EDUARDO BORDINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002578-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DENIS HERCULANO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002579-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHAMBERLAIN EDUARDO MENDONCA FILHO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002580-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002583-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRIZO 

ADVOGADO: SP282686-PAULO EDUARDO BORDINI 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002585-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRANDES NOVAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002587-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RODRIGUES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002593-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002597-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002599-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP307403-MOISES CARVALHO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002602-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX RIBEIRO LAVELLI 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002603-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002605-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES TAVARES 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002607-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO QUINTINO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002613-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002615-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO LUIZ AZEVEDO 

ADVOGADO: SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002618-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO BULGARELLI 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002620-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002622-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO JOSE CADORIN 

ADVOGADO: SP158371-LUÍS FERNANDO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002623-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDE HELENA CASTRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002624-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO NUNES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002630-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BORGES DE LIMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002637-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MONCAO 

ADVOGADO: SP295888-LEANDRO AUGUSTO GABOARDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002649-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLARET RIBEIRO 

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002650-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO HENRIQUE PERLINE 

ADVOGADO: SP295888-LEANDRO AUGUSTO GABOARDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002655-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAZARO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002661-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PATRICIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP330447-GLEDISON JOSE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002667-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PATRICIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP330447-GLEDISON JOSE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002677-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNEY JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP336510-LUIZA DE MARILAC MENDES AVELINO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002678-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOBRE DE PAULA 

ADVOGADO: SP262715-MARIA REGINA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002680-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA TATIANE DE LIMA RAMALHO 

ADVOGADO: SP243408-CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002681-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA APARECIDA MOZER DAL BELLO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002688-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINA MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002690-95.2014.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROGERIO DELFINO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002694-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE SARAIVA ANGELO 

ADVOGADO: SP120357-ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002696-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BIANCHIN 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002706-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ROSENDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253299-GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 01/04/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 -

CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002707-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208758-FABRICIO BORTOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2014 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002710-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PEREIRA MACHADO LOPES 

ADVOGADO: SP258152-GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002711-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA RENATA BELLINI 

ADVOGADO: SP250383-CHRISTIAN COVIELO SENRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002717-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ROGERO FILHO 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002721-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DAVID DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266170-TEO EDUARDO MANFREDINI DAMASCENO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002728-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002735-02.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BORGES MUNIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002736-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA ALVES LEAO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002737-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002739-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOIA DELPINO GONCALVES PAIM 

ADVOGADO: SP164739-ALESSANDRO ALVES BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002740-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDERALDO JOSE PADOVANI 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002742-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS PIRES 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002743-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MARIO BINDELA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002744-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVAL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002745-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: Claúdia Leme de Oliveira Medeiros 

ADVOGADO: SP250383-CHRISTIAN COVIELO SENRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002746-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002747-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR CASTELLO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002748-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX RIBEIRO LAVELLI 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002749-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN CHIMELO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002750-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA CARLA BERNARDES 

ADVOGADO: SP164739-ALESSANDRO ALVES BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002751-53.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DONIZETTI ZANELLA 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002752-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALEIXO CAETANO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002753-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE HILARIO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002756-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002758-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002759-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR FERREIRA GOES 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002760-15.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR FRANCISCO DA LUZ 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002761-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COUTINHO 

ADVOGADO: SP250383-CHRISTIAN COVIELO SENRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002762-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002763-67.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO MARTINS BRANCO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002768-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO NAGUMO 

ADVOGADO: SP272222-TOMÁS VICENTE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002770-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO FERREIRA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002771-44.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENCAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002772-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAPODALIO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002774-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002775-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO EUGENIO PACIFICO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002776-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002777-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002780-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP321848-CLEBER APARECIDO SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002782-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GOMES 

ADVOGADO: SP321848-CLEBER APARECIDO SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002785-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO GUIO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002786-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DOS SANTOS LEANDRO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002787-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE PAULA NUNES 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002990-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCY MARLENE DE MELO FRANCO 

ADVOGADO: MG104605-RAMES JÚNIOR DIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/04/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003098-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CRISTINA DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP290770-EVA APARECIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/04/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003170-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ ZANON 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003222-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003456-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DONA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003457-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003471-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA VIEIRA BARBOSA FIRMINIO 

ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003481-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE GREGORINI FRANCHINI 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003485-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDIO MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169624-SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003486-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANDREIA DE MORAES GIMENEZ 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003488-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENES LIMA DO VALE 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003489-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL BROCANELLO 

ADVOGADO: SP313703-SAMANTA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003490-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON DE OLIVEIRA PONTES 

ADVOGADO: SP313703-SAMANTA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003491-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXUEL ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP313703-SAMANTA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003492-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SEVERO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP214620-RICARDO LUIGI CUCONATI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003493-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA GIL DE LIMA 

ADVOGADO: SP214620-RICARDO LUIGI CUCONATI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003494-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DUTRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214620-RICARDO LUIGI CUCONATI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003495-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE SALIM 

ADVOGADO: SP214620-RICARDO LUIGI CUCONATI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003496-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LUIGI CUCONATI 

ADVOGADO: SP243005-HENRIQUE SALIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003562-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BERNARDO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003565-65.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMERALDO BARROS 

ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003566-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003567-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO DONIZETE DONEGAL 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003569-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM LIMA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003571-72.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO SCCOTON 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003572-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003575-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CESAR TREVIZAN 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003577-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIL CRISTOFOLI DE BRITO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003578-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASTOR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003579-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003634-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003635-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZETE SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003636-67.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENOBIO JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003637-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003638-37.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICI SANTA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003640-07.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ALEXANDRE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003641-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDEIR SARTOR 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003646-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY CANDIDA SUELLI 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003649-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU FREIRE E SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003650-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003651-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003652-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003654-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DADALTO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003655-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIO MACHADO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003658-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003659-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVALDIR DE OLIVEIRA APRIGIO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003660-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL NONATO DE LEMOS 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003663-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CAVALCANTI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003664-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOTA FILHO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003665-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA PAULINO CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003666-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003667-87.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003668-72.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATHARINE APARECIDA LENTINI RIBEIRO REIS 

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003669-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELVITA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003673-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI PENA ROCHA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003675-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003676-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003681-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP190289-MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003682-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA CAMPOS SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003683-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE LOPES 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003684-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003685-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003686-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA FABIANA CANTARIN DE LIMA DIAS 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003687-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BENEDITO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003688-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO DOS SANTOS LAGE 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003689-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVANA CANDIDO CARNEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003691-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CUSTODIO BRANDAO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003693-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROMAO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003694-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CISLENE CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003695-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MARTINS GODINHO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003789-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEUDI DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003808-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003816-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELIO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2014 14:40:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0012236-26.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE RAMON PATEL 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012594-88.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY FERNANDO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/04/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013693-93.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELAINE NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013963-20.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAMYR CAVAGNINI KANTOVITZ 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014485-47.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP134608-PAULO CESAR REOLON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015185-23.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP247853-RENNAN GUGLIELMI ADAMI 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015186-08.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247853-RENNAN GUGLIELMI ADAMI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015741-25.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO SALMAR NOGUEIRA E TAVEIRA 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015744-77.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO BAPTISTA VILLELA 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015771-60.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO XAVIER NETO 

ADVOGADO: SP197927-ROBERTA MICHELLE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/03/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 216 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 226 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 033/2014

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006974-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006171 - CLAUDINO ANDRADE DO NASCIMENTO FILHO (SP145277 - CARLA CRISTINA

BUSSAB, SP227754 - MARCIO BATISTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006750-53.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6303006172 - BRUNA PATRICIA CUSTODIO (MG127262 - JULIANA IMPOSSINATTI LOPES)

CELINA RIBEIRO CUSTODIO (MG127262 - JULIANA IMPOSSINATTI LOPES) AMANDA HELENA

CUSTODIO (MG127262 - JULIANA IMPOSSINATTI LOPES) AGUINALDO ISRAEL CUSTODIO

(MG127262 - JULIANA IMPOSSINATTI LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005120-59.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007560 - MARIA APARECIDA CAMPAROTTI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001711-70.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007605 - GILBERTO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000902-27.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007565 - JOSENIR BARBOSA DA SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004138-50.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006174 - MARIA EDNA MASSONI BUENO DA SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004605-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006875 - MILTON MARCIO TERLONE (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002930-94.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007603 - ALDA ALVES DE JESUS (SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA,

SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005675-08.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007558 - JOAO ELIAS DA SILVA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 -

LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0003220-80.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007563 - JOSE FRANCISCO FERREIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006867-39.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006885 - LEANDRO ROSA FRANCA (SP209346 - NELSON ALEXANDRE CANDIDO PERES)

FERNANDA ARAUJO FRANCA (SP209346 - NELSON ALEXANDRE CANDIDO PERES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0003438-11.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007602 - TEREZA NATALIA MARQUES (SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002609-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006877 - MARIA EDILENE LIMA DE SOUSA (MG124144 - GUSTAVO MORELLI D'AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008100-42.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006874 - HELENA MARIA GASPARETI (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM, SP083847 -

TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005906-11.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007557 - JOAO BATISTA FERNANDES DA SILVA (SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004285-66.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007561 - MARILUZA RIBEIRO DOS SANTOS (SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI) X

KETLEN RIBEIRO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005802-09.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006886 - ALEXANDRE TIAGO SANTANA (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA, SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0007224-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007555 - ENIDE NUNES PAIVA (SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN,

SP314583 - CRISTINA MIEKO OKUSHIGUE PAZOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005693-92.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006173 - ANTONIO PAUZER FILHO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003568-25.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007601 - FRANCISCO NADIR QUIESSE PULINI (SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA

MORELLI D'AVILA, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO, SP272045 - CINTIA MARIA

SCALIANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0003588-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007562 - LUCIA MARIA SILVA TAVARES (SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL

VIOLA, SP214600 - NAIARA BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ) ELSON TAVARES MARQUES

0007990-14.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006884 - LAERTE MARCOS CORREA BARROS (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO,

SP209436 - ALEX ZANCO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0012649-03.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006872 - RONALDO DE ALMEIDA DA COSTA (SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0008570-05.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007593 - CARLOS HENRIQUE MARCIANO DA SILVA (SP157322 - ALEXANDRE ALVES DE

GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

0002335-56.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007604 - MARILDA APARECIDA IATALESSI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001606-08.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006887 - ANA MARIA ALBIERO (SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0007747-02.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007553 - ADEMIR GONCALVES (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000486-83.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007606 - CLOVIS CHECCHIA (SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003575-17.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006876 - MARIA MARGARIDA FERREIRA (SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011496-66.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007550 - GENESIO GONÇALVES DA SILVA (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007281-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007554 - MINERVINO RODRIGUES DE SOUSA (SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009448-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007551 - MARIA APARECIDA BITENCOURT MOURA (SP303248 - RAIMUNDO MARQUES

QUEIROZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000500-67.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006664 - LINDAURA SOARES DA SILVA (SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Compulsando os autos verifico que os cálculos foram efetuados pela contadoria Judicial em fevereiro de 2013 e o

RPV foi expedido em setembro de 2013. O prazo de até um ano entre a data do cálculo e a expedição do ofício

requisitório é considerado razoável pelo Juízo, em vista da impossibilidade de se efetuar diversas atualizações.

Ademais, a situação irregular do CPF da parte autora na Receita Federal contribuiu para o atraso na expedição do
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RPV.

Cumpre ressaltar, ainda, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação e a data da expedição da requisição e entre esta e o pagamento se este foi efetuado nos

termos do que dispõe a Resolução nº168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem

pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da

contadoria do Juízo. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II

e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001486-50.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006150 - ANTONIO JAIR PEROZZO (SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005905-16.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006146 - AMAURI QUIRINO LOPES (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO,

SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003396-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006149 - ZAIRA APARECIDA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003452-48.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006148 - MARIA DO CARMO CANTARINI (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008389-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006145 - ROMEU IAMARINO (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0008652-36.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006105 - LUCIANA MORAES LOURENCO (SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO

DE OLIVEIRA) JOSEFA DE MORAES LOURENCO (SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO

DE OLIVEIRA, SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) LUCIANA MORAES LOURENCO (SP272043 -

CEZAR AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de causa judicial que tem por objeto a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente.

Consta dos autos que somente a coautora filha procedeu ao prévio requerimento administrativo. Dessa maneira, o

pedido fica extinto sem resolução de mérito quanto à coautora mãe, ante a ausência de lide e, consequentemente,

do interesse de agir.

Realizada perícia médica, o laudo é conclusivo quanto à ausência de incapacidade para a vida independente.

Sendo assim, fica prejudicado o exame quanto à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, tendo em vista que os requisitos hão de existir simultaneamente.

O Perito Médico do Juízo não precisa responder específica e categoricamente a todos os quesitos formulados,

mormente quanto aos que ficam prejudicados em virtude das respostas prestadas relativamente a outros quesitos.

Importante repisar que o laudo é claro e conclusivo quando à ausência da incapacidade para a vida independente,

razão pela qual afasto a impugnação interposta pela parte autora.

Ainda que assim não fosse, não restou comprovado o requisito da miserabilidade. Mesmo que se afastasse, como

pretende a autoria, a aposentadoria do pai, no importe de um salário mínimo, a bolsa família somada à prestação

previdenciária da mãe da autora atinge quantia que ultrapassa o limite legal 'per capita'.

Dessa maneira, ausentes os requisitos incapacidade e miserabilidade, a pretensão alegada não é reconhecida, o que

impõe a rejeição do pedido.

Pelo exposto, declaro extinto o pedido sem resolução de mérito quanto à pretensão da coautora JOSEFA DE

MORAES LOURENÇO e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora LUCIANA MORAES
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LOURENÇO.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registrada - SisJef.

Publique-se.

Intimem-se as partes e o MPF, Ministério Público Federal.

 

0008552-81.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006510 - ANISIA FLORDINICE SANTOS (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de causa judicial que tem por objeto a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa.

O requisito etário encontra-se comprovado.

Apurou-se, por meio de perícia econômica social, que, de acordo com os elementos fornecidos, o grupo familiar

da autora é formado por ela, seu marido, dois filhos maiores e um neto de onze anos de idade.

Não foi apresentada toda documentação que embasasse as alegações da autora. Não houve esclarecimentos quanto

ao neto, menor de idade. Além disso, a Perita não teve acesso a todos os cômodos da casa.

Colheu a Perita Assistente Social informação de que o filho da autora, com 51 anos de idade, sem emprego

formal, realiza serviços extras. Mas não lhe foi esclarecido ou comprovado quanto consegue auferir, em média

mensal. Afirmou-se, ainda, mas, também, sem documentação, que o outro filho da autora, com 42 anos de idade,

realiza serviços informais de pedreiro, auferindo cerca de R$100,00 a R$150,00 por mês.

Apurou-se, outrossim, que o marido da autora recebe prestação mensal bruta previdenciária no importe de

R$1.159,62. Embora seja idoso, a aposentadoria que recebe supera o valor de um salário mínimo. Ainda que se

desconsiderasse os rendimentos auferidos mensalmente pelos filhos da autora, verifica-se que a renda 'per capita'

do grupo familiar considerado não é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Sendo assim, ausente o requisito da miserabilidade, não é devido o benefício de amparo social.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional.

Registrada - SisJef.

Publique-se.

Intimem-se as partes e o MPF, Ministério Público Federal.

 

0004795-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007609 - MARIA ELISABETE DE FREITAS (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante reconhecimento de atividade urbana comum, para fins de contagem de tempo de contribuição, bem

como de atividade submetida a condições especiais, com conversão para atividade comum. Pleiteia, ainda, o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Informa a autora que requereu o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 160.313.852-5,

DER 19/04/2012). O benefício foi indeferido, sob alegação de insuficiência do tempo de contribuição.

Devidamente citado, o réu INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência dos pedidos. Em

preliminar, arguiu a eventual incompetência deste juízo em caso de causa por valor superior a 60 salários

mínimos.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste juízo, uma vez que não se trata de ação com valor da causa superior a

60 salários mínimos, por ocasião do ajuizamento da ação.

 

Passo ao exame do mérito

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de
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serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.
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Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).Assim, até 28.04.1995, para o

reconhecimento da especialidade, bastava o simples enquadramento da categoria profissional no rol de atividades

consideradas insalubres pelos decretos de números 53.831/1964 e 83.080/1979.O requerente deveria comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade, tanto que o art. 168, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20/2007, traz a

previsão de que a CTPS é documento hábil a comprovar o exercício da atividade enquadrada nos decretos

mencionados até 28.04.1995.Somente após esta data passou a ser exigida a demonstração efetiva de exposição

permanente, não ocasional, nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova.

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).
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De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

 Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

 Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

 Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição
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expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

 Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

 O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

 Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

 O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

 O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

 Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

 Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

 Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.
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Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

No caso destes autos, a parte autora pleiteia, em juízo e no procedimento administrativo, o reconhecimento dos

seguintes períodos de atividade especial:

 

1- 02.01.1985 a 01.07.2004 (Salsbury Laboratórios Ltda, sucedida por Fort Dodge Saúde Animal Ltda e ainda por

Zoetis Indústria de Produtos Veterinários). Agentes nocivos: Ruído de 80 dB(A); Químico: Formaldeído 0,43 ppm

e Biológico: vírus e bactérias (concentração/intensidade não avaliada). Provas: registro do vínculo em CTPS, fls.

08 do requerimento administrativo e formulário PPP fls. 24 do requerimento administrativo. 

 

Verifico que o INSS reconheceu e enquadrou como insalubre o período de 02.01.1985 a 13.12.1998 do referido

contrato de trabalho, razão pela qual, ausente a controvérsia, não há interesse processual da parte em relação a tal

requerimento.

Já em relação ao período subsequente (14.12.1998 a 01.07.2004) não é possível o reconhecimento da atividade

especial, já que o nível de exposição ao ruído e ao agente químico descrito estão abaixo dos níveis legais

apontados como insalubres e a exposição aos agentes biológicos não está devidamente caracterizada, não havendo

sequer no formulário apresentado a descrição das atividades reaalizadas.

 

Analiso o requerimento para o reconhecimento de atividades urbanas comuns:

 

A parte autora requer ainda o reconhecimento das atividades urbanas comuns não acatadas no requerimento

administrativo para fins de contagem de tempo de serviço, a saber:

i. 01.12.1979 a 06.11.1983 - Colorvidro Comércio e Representação;

ii. 20.09.1984 a 01.01.1985 -Globo Consultoria de Pessoas 

iii. 02.04.2008 a 14/04/2008 - GR S/A

iv. 20.12.2010 a 04.07.2011Lavanderia Quality 

v. 11.07.2011 a 20.07.2011 New Concept Lavanderia e Confecções Ltda 

vi. 12.08.2011 a 03.10.2011Prest Service Recursos Humanos Ltda 

vii. 06.03.2012 a 05.05.2012 Lavanderia Quality EPP

 

 Em relação aos vínculos constantes dos itens iii, iv, v e vi da relação supra, eles estão devidamente anotados no

Sistema CNIS, sem anotação de extemporaneidade, razão pela qual devem ser reconhecidos, para fins de

contagem de tempo de serviço. 

Sobre o vínculo descrito no item i da relação referida, vínculo que não está anotado no CNIS, foi apresentada, em

juízo e no requerimento administrativo, CTPS nº 64.031, série 570, expedida em 30/11/1977, com anotações do

contrato de trabalho, sem rasuras (fls. 8 do PA); contribuições ao sindicato dos vidreiros nos anos de 1980 a 1983

e alterações de salários (fls. 9);opção pelo FGTS e Cadastro no PIS (fls. 12 do PA). A parte autora apresentou

ainda Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e Cartão de Inscrição no PIS, inscrição formalizada em

04.01.1980, da qual consta e nome e CNPJ do empregador, conforme fls. 5 do requerimento administrativo. 

É devido, portanto, o reconhecimento do vínculo de trabalho para fins de contagem de tempo de serviço, já que a

CTPS preenche os requisitos do artigo 62 e § 1º do Decreto 3048/99 e pelas demais provas apresentadas. 

Com relação ao vínculo listado no item ii, foi apresentado pela parte autora contrato de trabalho temporário (fls.

19 da inicial) não anotado na CTPS. Não é possível o seu reconhecimento, para fins previdenciários, já que do

referido contrato consta apenas a data inicial da atividade, não havendo qualquer registro de que o contrato tenha

efetivamente se cumprido e qual o seu termo final. Finalmente, sobre o item vi da relação supra, há anotação do

vínculo no CNIS, mas não consta a data de demissão indicada pela parte autora. Há dois termos de saída na CTPS:

05/05/2012, no registro do vínculoe 05/04/2012, em anotação posterior, data indicada como de último dia de

atividade prestada. Assim, considerando-se as provas apresentadas, é possível indicar o termo final do período em

05/05/2012, em face da concessão de aviso prévio.
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Desse modo, com o reconhecimento de atividade urbana comum ora mencionada, somados aos demais períodos

de atividade comum e especial constantes do CNIS e dos demais documentos acostados aos autos, a parte autora

computa 28 (vinte e oito) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze)dias de tempo de serviço, (planilha de tempo de

contribuição anexa), o que impõe a concessão do benefício aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

com o coeficiente de 80%, desde a data do requerimento, em 19/04/2012, DIP em 01.02.2014.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, em resolução do mérito, em relação ao reconhecimento de atividade especial,

insalubre, no período de 02.01.1985 a 13.12.1998, nos termos do artigo 267, VI,do CPC e, resolvendo o mérito na

forma do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o exercício de

atividade urbana comum pela parte autora (conforme fundamentação supra e planilha de tempo de contribuição

anexa) e condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

com o coeficiente de 80% (NB 160.313.852-3),desde a data do requerimento administrativo, DIB 19.04.2012, DIP

01.02.2014, bem como ao pagamento das prestações vencidas desde a DIB até a véspera da DIP, com atualização

nos termos da fundamentação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), se for o caso.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0000054-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303033215 - AMILTON DE CARVALHO (SP296504 - MARIA LUIZA PALHANDI TAMBASCHIA,

SP229828 - LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais, com conversão para atividade

comum. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

Informa o autor que requereu o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 152.820.960-2, DER

28/01/2010). O benefício foi indeferido.

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo, no mérito, a declaração de improcedência do pedido.

Não argüiu preliminares.
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 Passo à apreciação do mérito.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais (insalubres,

perigosas ou penosas) é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação. Esse é o entendimento

consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma,

DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23-06-

2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores ou na legislação especial, ou ainda quando

demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que

necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em

formulário emitido pela empresa);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997, após o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas ao

artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) e mesmo após a revogação

deste pelo Decreto nº 3.048/99 - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão,

embasado em laudo técnico, ou mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e pelo Decreto n. 2.172/97 (Anexo

IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia

técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

É possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/99, art.

70, § 2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003. Embora a Medida Provisória 1.663-10 de 28.05.1998

tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição da

Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.
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O art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais após

28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade

especial exercida até 28.05.1998.

 

O art. 30 da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente não revoga o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos

administrativos praticados com base naquela norma.

 

O art. 15 da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza paraconstitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57 da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela Emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República. Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

Assim, permanece em pleno vigor o disposto no §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa mesma

razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência

Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período”. (GRIFEI)

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110. Reconheceu a

possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma se tornou definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

RUÍDO

 

É pacífico no STJ que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6);

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis,

a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. (REsp 1397783/RS, rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgamento em 03/9/2013, publicação DJ em 17/9/2013; Pet 9059/RS, rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgamento em 28/8/2013, publicação DJ em 09/9/2013).

 

 É pacífico na TNU que o uso de EPIs, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade

(Enunciado n. 09).

 

No caso destes autos, a parte autora pleiteia, em juízo e no procedimento administrativo, o reconhecimento dos

seguintes períodos de atividade especial:

i- 21.05.1973 a 02.02.1979, para o empregador Robert Bosch Ltda e

ii- 04.02.1980 a 05.08.1988, para o empregador Mercedes-Benz do Brasil Ltda.

Verifico, inicialmente, que já houve enquadramento administrativo da atividade especial do autor no período de

21.05.1973 a 31.08.1976, não havendo controvérsia sobre o fato alegado, restando ausente o interesse processual

do autor sobre tal ponto da questão.

Em relação ao período de 01.09.1976 a 02.02.1979, verifico que o formulário apresentado não indica a exposição

do autor a qualquer fator de risco. Ruído de 72,8 dB(A) não é considerado insalubre, nem é possível o

enquadramento da especialidade por categoria profissional.

Para o período de 04.02.1980 a 05.08.1988, foi apresentado formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário,

fornecido pelo empregador, onde se atesta a exposição do autor ao agente nocivo ruído, com intensidade de 80

dB(A), sendo portanto incabível o enquadramento deste período, como de atividade especial. Para enquadramento,

conforme exposto acima, o nível de ruído deveria ser superior ao apontado no PPP mencionado.

Desse modo, com a ratificação do reconhecimento administrativo de atividade especial como acima indicado,

após a conversão para atividade comum, somados aos demais períodos de atividade comum e especial do autor,

conforme dados do CNIS e dos demais documentos colacionados aos autos, a parte autora computa 29 (vinte e

nove) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis)dias de tempo de serviço, até a data de citação do réu para esta ação,

em 24.01.2012 (planilha de tempo de contribuição anexa), tempo insuficiente para a concessão do benefício

pleiteado, integral ou proporcional.

Pelo exposto e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
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o pedido, para reconhecer um total de 29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de

serviço ao autor, até a data da citação em 24.01.2012, conforme fundamentação supra.

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS para as devidas averbações.

Descabe o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

0008172-58.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303005296 - LOURDES LOPES DE JESUS COELHO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício assistencial à pessoa deficiente.

A parte autora recebera o benefício assistencial de 1996 até 2006, ocasião em que fora cessado, mediante revisão

administrativa realizada nos termos do art. 21 da Lei 8.742/93.

Realizada perícia médica, o laudo é conclusivo quanto à ausência de incapacidade para a vida independente.

Sendo assim, fica prejudicado o exame quanto à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, tendo em vista que os requisitos hão de existir simultaneamente.

Por outro lado, porém, trata-se de pessoa idosa. Dessa maneira, presente o requisito etário, faz-se mister a análise

do caso quanto à insuficiência econômica social.

Quanto à miserabilidade, apurou-se, por meio de perícia socioeconômica, que o grupo familiar da autora é

formado por ela e seu marido, que recebe prestação mensal bruta de benefício previdenciário de aposentadoria no

importe de um salário mínimo.

Ocorre que o benefício mínimo recebido pelo marido da autora é desconsiderado no cálculo da renda bruta mensal

familiar, nos termos do que dispõe o art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. O marido da autora é de idade

bem avançada e recebe apenas um salário mínimo mensal, mesmo valor mencionado no dispositivo legal para

isentar o benefício dos idosos da composição da renda da família.

De outra via, relata a perita assistente social que “No quintal tem outras três casas, uma pertence à irmã do Sr.

Israel, Sra. Ester Gomes Coelho, solteira, recebe um salário mínimo por mês, ajuda com R$100,00 (cem reais) por

mês para pagar a conta de energia, a Sra. Ester tem 81 anos, o Sr. Israel é seu procurador. A outra casa pertence à

Filha da autora, Sra. Joseli Gomes Coelho Antonio, casada, ajuda com alimentação. O filho Josias Gomes Coelho,

casado, também ajuda os pais com alimentação, doa uma cesta básica. A Sra. Lourdes relatou que recebeu o

Benefício durante 10 anos, foi suspenso no ano de 2006.”.

Diante dos elementos constantes do laudo econômico social, o valor que a autora recebe de parentes a título de

auxílio mensal, não ultrapassa o teto legal. A renda bruta mensal do grupo familiar da parte autora 'per capita' é,

portanto, inferior a um quarto do salário mínimo, impondo-se o acolhimento da demanda, mas, na qualidade de

pessoa idosa, já que a deficiência alegada não se encontra reconhecida.

Juros e correção monetária, conforme o que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado por Resolução do CJF - Conselho da Justiça

Federal.

Na ausência de requerimento administrativo quanto ao benefício assistencial de amparo social ao idoso, o

benefício é devido a partir da data da realização do estudo socioeconômico (21.12.2013), quando constatada a

condição de hipossuficiente da parte autora, na qualidade de pessoa idosa.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS,

Instituto Nacional do Seguro Social, à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data

do estudo social, DIB 21.12.2013; DIP 01.02.2014. , cujo montante será indicado em planilha que será elaborada

pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação,

descontados eventuais valores recebidosatravés de outro(s) benefício(s) ou antecipados administrativamente.

Presentes os requisitos e considerando a natureza alimentar do benefício pretendido, concedo a tutela antecipada,

para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 30 dias, independentemente do

trânsito em julgado, sob as penas da lei. Oficie-se.

Com o trânsito em julgado, o réu apresentará planilha de cálculo do montante devido, com vista à parte autora

pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos

remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer técnico econômico contábil. Apurada a quantia, expeça-se

requisição para pagamento no prazo legal.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas ou honorários neste grau jurisdicional.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registrada - SisJef.

Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF, Ministério Público Federal.
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2014/6303005009 - JOSE AFONSO MARTINS BATISTA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA

FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta

por JOSÉ AFONSO MARTINS BATISTA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social -INSS.

Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB 157.708.162-2, DER

20/07/2011), cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em condições insalubres.

Em juízo, requer a parte autora, outrossim, o reconhecimento de atividade rural não contributiva, no período de

1974 a 1982.

O benefício foi indeferido.

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo, no mérito, a declaração de improcedência dos pedidos.

Não arguiu preliminares.

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidasas testemunhas José

Aparecido Ortiz e Katsuyuki Wada.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos

legais.

Aprecio o requerimento para o reconhecimento de períodos de atividade rural.

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição,

cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, na condição

de meeiro,nos termos previstos no artigo 11, VII, a, e § 1ºc/c o artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91.

O comando do artigo 55 § 3º da Lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação de exercício de atividade rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se

constitui numa exceção ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A

prova testemunhal deve ser corroborada por início de prova material.

Para a comprovação do tempo de trabalho rural, foram anexados aos autos os seguintes documentos:

§ Certificado de Dispensa da Incorporação, ocorrida em 1975,em que o autor está qualificado como lavrador,

apontando a sua residência em unidade rural no município de Sumaré/SP. 

Pleiteia a parte autora o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do

seguinte período:

- de janeiro de 1974 a março de 1982, como meeiro, no Sítio São Luís, bairro Saltinho, em Cosmópolis/SP.

Ouvido em juízo, o autor informou que trabalhou em atividade rural desde os doze anos e como meeiro do Sítio

São Luís, em Cosmópolis, entre 1974 e 1982.

Indagado, ele afirmou que se dedicava sobretudo à plantação de legumes e verduras, sobretudo o tomate.

Perguntado, disse que durante todo o período em questão trabalhou apenas naquele sítio e não exerceu outras

atividades que não a de lavoura.

Ouvidas, as testemunhas José Aparecido Ortiz e Katsuyuki Wada ratificaram as informações prestadas pelo autor.

A testemunha José Aparecido informou que trabalhou para a outra testemunha no período de 1978 a 1980, quando

Wada era arrendatário do Sítio São Luís. Que as atividades que ele exerceu no período foram as de motorista de

trator e caminhão. Já o requerente, segundo a testemunha Ortiz, trabalhava na agricultura, no cultivo de legumes e

verduras e que exercia a atividade rural na condição de meeiro.

Já a testemunha Katsuyuki Wada, que arrendava as terras da propriedade rural mencionada, confirmou que o

requerente trabalhou, juntamente com o pai, na condição de meeiro, nas terras que arrendava.

Examinados os autos e as provas colacionadas, verifico que o autor não apresentou início de prova material

contemporânea para a comprovação da atividade rural, nem em seu nome próprio, nem em nome de membros do

seu grupo parental.

O único documento apresentado, o Certificado de Dispensa da Incorporação, está em conflito com as provas

testemunhais, já que menciona que, em 1975, o autor residia em unidade rural localizada em Sumaré/SP.

Facultado à parte autora a apresentação dos documentos referentes à unidade produtiva, apresentou apenas

declarações de rendimentos do arrendatário Katsuyumi Wada, dos quais não consta o tamanho da propriedade, os

gêneros produzidos, o volume da produção. Também não foram apresentados os contratos de meação, que são

comuns para esta forma de atividade.

Destarte, em face das considerações supra, o autor não reuniu documentação hábil - provas materiais corroboradas

pela prova testemunhal - para a comprovação do exercício da atividade rural, conforme requerido.

Analiso o requerimento para o reconhecimento de atividade especial.

Com relação à insalubridade, verifico que o autor pleiteia o reconhecimento do caráter especial da atividade que

desempenhou em vários períodos, abaixo especificados.
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Verifico, inicialmente, que o INSS já enquadrou, no procedimento administrativo, alguns dos vínculos de trabalho

do autor como especiais, quais sejam: de 01.04.1984 a 03.04.1989, para o empregador Companhia Ultragás S/A e

de 01.11.1991 a 01.03.1992, para o empregador B. Greca & Cia Ltda. Considerando-se, pois, que se trata de

períodos incontroversos, ausente o interesse processual do autor para o seu reconhecimento, razão pela qual

extingo tais pedidos sem resolução do mérito.

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

Ressalto que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais (insalubres,

perigosas ou penosas) é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação. Esse é o entendimento

consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma,

DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23-06-

2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores ou na legislação especial, ou ainda quando

demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que

necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em

formulário emitido pela empresa);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997, após o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas ao

artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) e mesmo após a revogação

deste pelo Decreto nº 3.048/99 - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão,

embasado em laudo técnico, ou mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e pelo Decreto n. 2.172/97 (Anexo

IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia

técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

É possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/99, art.

70, § 2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003. Embora a Medida Provisória 1.663-10 de 28.05.1998

tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição da

Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

O art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais após

28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade

especial exercida até 28.05.1998.
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O art. 30 da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente não revoga o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos

administrativos praticados com base naquela norma.

O art. 15 da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza paraconstitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57 da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela Emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República. Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

Assim, permanece em pleno vigor o disposto no §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa mesma

razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência

Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período”. (GRIFEI)

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110. Reconheceu a

possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma se tornou definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

 Analiso as provas apresentadas. 

Para os períodos de atividade especial não reconhecidos administrativamente, apresentou o autor os seguintes

documentos:

1- de 13.04.1982 a 01.06.1982, o autor apresentou Carteira de Trabalho e Previdência Social, com o registro do

contrato de trabalho na função de motorista;

2- de 16.08.1982 a 31.03.1984 (período não constante do PPP apresentado no requerimento administrativo), o

autor apresentou Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que está registrado o

seu contrato de trabalho no estabelecimento, cuja espécie está definida como “vendas de GLP”. A sua

remuneração prevê um adicional de insalubridade de 30%. No PPP apresentado, verifica-se que o

requerente passou de ajudante geral a motorista em 01.02.1985.

3- de 24.04.1989 a 28.06.1991, para o empregador Transpedroso Transportes de Líquidos Ltda, o autor apresentou

contrato de trabalho em que está definida a sua atividade como motorista de

inflamáveis.

 

Em relação ao primeiro vínculo (13/04/1982 a 01/06/1982), portanto, possível o reconhecimento da atividade

como especial por categoria profissional, nos termos do Código 2.4.4 do Anexo do Decreto 53.831/64. Embora

não tenham sido apresentados outros documentos descrevendo a atividade do autor, tal informação consta do

Sistema CNIS, que, na informação sobre detalhes do vínculo (extrato anexado), descreve a função do autor como

de condutores de ônibus, caminhões e veículos similares.

Em relação ao segundo período descrito como especial, verifica-se que o INSS não efetuou o enquadramento da

atividade do autor como especial por haver omissão, no PPP apresentado, em relação ao primeiro período de

contrato de trabalho, ou seja, de 16.08.1982 a 31.03.1984. Todo o período seguinte do contrato de trabalho, de

01.04.1984 a 03.04.1989, foi enquadrado como especial.

Verifica-se, contudo, que não há controvérsia quanto ao início do contrato de trabalho do autor naquele

estabelecimento, já que o vínculo foi reconhecido integralmente na contagem do tempo de serviço. Pelos dados do

contrato de trabalho indicados na inicial, verifica-se que o autor dedicava-se, no período, às funções de ajudante

geral na venda de botijões de GLP. A exposição a tóxicos orgânicos derivados de hidrocarbonetos era considerada

especial pelo Decreto n. 53.831/1964 em seu item 1.2.11, subitem I, em vigor à época da prestação laboral pela

parte autora. De tal modo, possível o reconhecimento da especialidade no período pleiteado.

Em relação ao período de 24.04.1989 a 28.06.1991, apresentou a parte autora contrato de trabalho em que verifica

que a sua função no referido vínculo era de motorista de inflamáveis. Cabível, portanto, o seu enquadramento

como especial por categoria profissional, Código 2.4.4, uma vez que o transporte de substâncias inflamáveis

pressupõe que o transporte utilizado seja o caminhão.

Finalmente, a parte autora apresenta requerimento, na inicial, para o enquadramento por categoria profissional, ou

pela periculosidade, dos períodos em que o autor exerceu a função de motorista de caminhão como autônomo ou

como empresário individual, quais sejam: de 01.11.191 a 30.03.1995; de 01.05.1996 a 30.07.1996; de 01.10.1996

a 30.10.1997; de 01.02.1999 a 30.05.1999; de 01.07.1999 a 30.10.1999 e de 01.09.2000 até a DER, em

20.07.2011.

No caso do contribuinte individual, só é possível o enquadramento da atividade como especial até 28.04.1995,

enquanto foi permitido o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, desde que devidamente

comprovada.

No caso do autor, contudo, o documento apresentado para a comprovação do exercício de atividade insalubre, o

requerimento para a abertura de firma individual, data o início das atividades em 18.02.1999, ou seja, no período
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em que não mais é possível o enquadramento por categoria profissional.

Destarte, incabível o reconhecimento da atividade especial do autor como contribuinte individual, nos períodos

acima assinalados.

Por último, considerando-se o reconhecimento dos períodos de atividade especial, ora homologados, a sua

conversão em atividade comum, somados aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, os constantes do CNIS

e os demais documentos juntados aos autos, perfaz o autor um total de 28 anos, 09 meses e 27 dias, de tempo de

serviço/contribuição, na data do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição,

conforme planilha de tempo de contribuição, que segue anexa.

Não cumpridos, pois, os requisitos legais, não faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ AFONSO MARTINS

BATISTA, para:

? Reconhecer a atividade especial do autor nos períodos de 13.04.1982 a 01.06.1982; 16.08.1982 a 31.03.1984 e

de 24.04.1989 a 28.06.1991, deferindo ainda a sua conversão em tempo comum, para fins de contagem de tempo. 

? Reconhecer um total de 28 anos, 09 meses e 27 dias de tempo de serviço contribuição ao autor, até 20.07.2011. 

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS para as devidas averbações.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

 

0000252-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303033151 - JOSE GRACIANO DE MOURA (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria especial à parte

autora, (NB 156.834.799-2, DIB 12/09/2011) mediante reconhecimento de atividade submetida a condições

especiais, nos períodos que especifica.

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor perseguido nesta ação;

a ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; e a

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.Como preliminar de mérito,

invocou a prescrição.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, tal situação somente ocorre quando o valor da

condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. Não se admite é que

a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado

supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução mediante precatório ou pela renúncia ao

crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n.

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

Rechaço ainda a alegação de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991, uma vez que não há

parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação.

 

Examino o mérito da pretensão

 

A Lei n. 8.213, de 24/07/1991, com as alterações provocadas pelas leis de números 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98,

em seus artigos 57 e 58, disciplina a aposentadoria especial.Exige que o segurado tenha trabalhado por 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Deve o segurado comprovar o tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais, bem como a exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associados, pelo período exigido, o que deverá ser procedido mediante a
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apresentação de laudo técnico sobre as condições ambientais de trabalho.

Em virtude de que a parte autora pleiteia o reconhecimento de atividade especial para fins de revisão/conversão de

aposentadoria, deverá sujeitar-se ao cumprimento dos requisitos legais, quais sejam: a) a comprovação do tempo

de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado; e b) a comprovação da exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Resta apurar o total do tempo de serviço especial ou de contribuição da parte autora.

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação. Esse é o

entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. Gilson

Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma,

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que

introduziu o §1º ao art. 70 do Decreto n. 3.048/90.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997, e pelo Decreto n. 2.172/97 (Anexo

IV), a partir de 06-03-1997. Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso

concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos

(AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 É pacífico no STJ que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6);

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis,

a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. (REsp 1397783/RS, rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgamento em 03/9/2013, publicação DJ em 17/9/2013; Pet 9059/RS, rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgamento em 28/8/2013, publicação DJ em 09/9/2013).
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 É pacífico na TNU que o uso de EPIs, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade

(Enunciado n. 09).

 Ainda, é possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Porém a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Não mantida a revogação do §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

O art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais após

28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade

especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo, não se pode concluir que houve vedação ao

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei,

não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, intentada pelo art. 28 da

Medida Provisória n. 1663-10 e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28 da Lei n. 9.711/1998 constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991. Isoladamente considerado, o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º do

art. 57 da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

O art. 30 da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revogatório do §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

O art. 15 da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

O texto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo
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a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não

preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese
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entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

No caso destes autos, a parte autora requer o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 19.09.1979 a

23.03.1994 (USINA AÇUCAREIRA SANTA CRUZ S/A); 19.04.1994 a 14.03.2000 (COSAN S/A); de

15.03.2000 a 31.12.2003 (COSAN S/A) e de 01.01.2004 a 31.05.2011 (COSAN S/A).

Como provas da insalubridade, o autor apresentou:

i -formulário DSS-8030, para o período de 19.09.1979 a 23.03.1994, onde se atesta que esteve exposto aos

agentes nocivos produtos químicos, corrosivos e explosivos, tais como: sub-acetato de chumbo, soda cáustica,

ácido sulfúrico, ácido clorídico (...) cloreto de mercúrio, enxofre, cal virgem, óleo diesel, álcool, etc.

ii - para o período de 19.04.1994 a 14.03.2000, Perfil Profissiográfico Previdenciário, do empregador COSAN

S/A, atestando que esteve exposto ao agente nocivo ruído da ordem de 82,1 dB(A), além de agentes químicos

relacionados no laudo técnico (ácidos sulfúrico, clorídico, benzóico, glutâmico e acético; hidróxido de amônia,

sódio e potássio, entre outros). O referido PPP contém a conclusão de que o autor estava protegido dos agentes

nocivos a que esteve exposto pelo uso de equipamentos de proteção;

iii - para o período de 15.03.2000 a 31.12.2003, Perfil Profissiográfico Previdenciário, do empregador COSAN

S/A, atestando a sua exposição ao agente nocivo ruído, da ordem de 92 dB(A);

iv - para o período de 01.01.2004 a 31.05.2011, Perfil Profissiográfico Previdenciário, atestando a exposição do

autor ao agente nocivo ruído, em intensidades que variaram de 88 a 92 dB(A).

Em relação ao primeiro período (19.09.1979 a 23.03.1994), cabível o enquadramento da atividade do autor como

especial, com fundamento nos Decretos 53.831/64 (Códigos 1.2.4 e 1.2.8) e 83.080/79 (Códigos 1.2.10 e 1.2.11).

O fato de que a empresa não possuísse laudo técnico das condições ambientais do trabalho não é impeditivo de tal

reconhecimento, já que o laudo técnico não era exigível, à época.

Em relação ao período de 19.04.1994 a 14.03.2000, em vista das provas apresentadas, cabível o reconhecimento

como especial do período de 19.04.1994 a 05.03.1997, enquanto o requerente estava exposto ao agente nocivo

ruído, da ordem de 82,1dB(A). Com relação ao período posterior, o agente nocivo ruído, na intensidade

informada, deixou de ser considerado insalubre pela legislação aplicável. Com relação aos agente químicos, há

informação do empregador de que o autor esteve protegido da insalubridade, pela utilização de equipamentos de

proteção, cuja eficiência era fiscalizada. Como já anteriormente assinalado, pela jurisprudência sumulada da TNU,

apenas em relação ao agente nocivo ruído a existência de EPI's não afasta a insalubridade da atividade

desenvolvida. Destarte, não é possível reconhecer como especial o período de 06.03.1997 a 14.03.2000.

Com relação ao período de 15.03.2000 a 31.12.2003, possível o enquadramento do período como especial, em

face da exposição do autor a ruídos da ordem de 92 dB(A).

Finalmente, também cabível o enquadramento de 01.01.2004 a 31.05.2011, em que o autor esteve exposto ao

agente ruído, em intensidades que variaram de 88 a 92 dB(A).

Cabível, portanto, o reconhecimento da atividade insalubre da parte autora, nos períodos 19.09.1979 a 23.03.1994;

de 19.04.1994 a 05.03.1997; de 15.03.2000 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a 31.05.2011, pelos fundamentos já

aduzidos e tendo em vista a legislação aplicável.

Não é possível o reconhecimento como especial do período de 06.03.1997 a 14.03.2000, pelas razões já

mencionadas.
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Com o reconhecimento das atividades especiais e considerando-se os demais períodos de atividade comum do

autor, constantes do CNIS e dos documentos constantes dos autos, perfaz o autor um total de 45 (quarenta e cinco)

anos, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias de tempo de contribuição, dos quais 28 (vinte e oito) anos, 07 (sete)

meses e 08 (oito) dias de tempo de atividade especial, conforme planilha de tempo de contribuição, anexa.

Cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício requerido de aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo.

 

DISPOSITIVO

 

De todo o exposto, rejeito as preliminares arguidas e, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPC,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer a atividade especial do autor nos

períodos de19.09.1979 a 23.03.1994; de 19.04.1994 a 05.03.1997; de 15.03.2000 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a

31.05.2011, conforme fundamentação supra e ainda para reconhecer o tempo de serviço/contribuição do autor em

45 anos, 04 meses e 02 dias, dos quais 28 anos, 07 meses e 08 dias no desempenho de atividades especiais,

insalubres e, consequentemente, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial ao

autor, NB 156.834.799-2 (DIB 12/09/2011), DIP em 01/02/2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 12/09/2011 a 31/01/2014, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 267/2013 do

Conselho da Justiça Federal.

Antecipo parcialmente a tutela, apenas para determinar a implantação do benefício, por reconhecer o direito à

aposentadoria ora sentenciada e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

Em vista da antecipação de tutela, intime-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração.

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

0007342-92.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303005086 - EDSON RYAN REIS FLORA (SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de concessão de benefício assistencial ao deficiente.

Submetido o autor a exame médico pericial, verificou-se ser portador de moléstia que o incapacita total e

permanentemente. Verifica-se, portanto, o requisito da incapacidade para a vida independente.

Quanto à miserabilidade, apurou-se, de acordo com os elementos fornecidos à Perita Assistente Social durante a

realização da perícia econômica social, que o grupo familiar do autor é formado por ele, seus pais e dois irmãos.

Relata a Perita Assistente Social que a genitora do autor deixou de exercer qualquer atividade laboral desde seu

nascimento, pois tem que o acompanhar duas vezes por semana para tratamento na Unicamp, o que faz graças a

transporte fornecido pelo Município de Aguaí, SP, onde reside, em casa cedida pela avó materna do autor. Tal

moradia fora cedida à avó do autor pelo Setor de Habitação da Prefeitura local, para abrigar a filha, mãe do

demandante, com os demais componentes do grupo familiar (pai e irmãos do autor). Um dos irmãos do autor

também apresenta deficiência. Tanto o demandante como também um de seus irmãos frequentam a APAE

existente na cidade.

Diante dos elementos constantes do laudo pericial socioeconômico, a renda mensal bruta do grupo familiar é o

resultado da soma dos rendimentos do trabalho auferidos mensalmente pelo pai do autor na quantia de R$1.056,00

e da participação no programa governamental Bolsa Família, por meio do qual são auferidas prestações mensais

de R$96,00, ou seja, o total de R$1.152,00.

Dessa maneira, a renda mensal bruta 'per capita' atinge o valor deR$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais),

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Por outro lado, porém, não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do

necessitado deficiente ou idoso, a depender da situação, caso a caso (STF, ADI n. 1.232-DF).

Em uma de suas manifestações anexadas aos autos, o órgão ministerial ofereceu parecer favorável, mencionando

que “Apesar de ser exigido pela Lei que a renda per capita familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo, a renda

per capita do autor não pode ser considerada óbice para a concessão do benefício, tendo em vista os julgados pelo

STF (Recursos Extraordinários n. 567.985 e 580.963) e pelo STJ (Resp - nº 435871/SP) que flexibilizaram o
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critério socioeconômico. Isso porque, conforme laudo socioeconômico produzido nos autos, a mãe do autor está

impossibilitada de trabalhar por conta dos problemas de saúde do filho. Além do mais, todo o tratamento é

realizado pela serviço básico de saúde. O autor mora em casa cedida pela avó, sendo que nela não há geladeira. Os

irmãos dividem o mesmo cômodo e as mesmas camas. Dessa forma, sob o aspecto material, o autor e sua família

vivem em condições de miserabilidade, de modo que faz jus o autor a concessão do benefício.”.

Diante das condições de habitação do autor e de sua família, bem assim das despesas que a família suporta, não

obstante a constante ajuda, apoio e auxílio de entidades governamentais e não governamentais, resta evidenciada a

situação de miserabilidade, como tal prevista na legislação de regência aplicável à espécie, não obstante o

parâmetro objetivo estabelecido para aferição.

Observe-se, outrossim, a possibilidade legal da revisão periódica da situação econômica social do grupo familiar,

em vista o disposto no art. 21 da Lei n. 8.742/93.

O exame das circunstâncias nos autos apuradas permite, então,concluir pela presença do requisito da

miserabilidade, o que impõe o acolhimento do pedido formulado na petição inicial.

Correção monetária e juros nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado por Resolução do Conselho da Justiça Federal em Brasília -

DF.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS, Instituto Nacional do Seguro Social, à concessão

do benefício assistencial de prestação continuada, desde o requerimento administrativo (DER 01.04.2013), DIP

01.02.2014; assim como no pagamento das prestações vencidas entre a data do início do benefício até à véspera da

DIP, ou seja, de 01.04.2013 a 31.01.2014, cujo montante será indicado em planilha que será elaborada pela

Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação,

descontados eventuais valores recebidos através de outro(s) benefício(s) ou antecipados administrativamente.

Tendo em vista a presença dos requisitos legais, o caráter alimentar da prestação e a situação de senilidade ou

deficiência da parte autora, o que implica impedimento ao exercício de qualquer atividade que lhe possa garantir o

sustento, concedo a antecipação da medida, motivo pelo qual intime-se o INSS para o(a)

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo

de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

Com o trânsito em julgado, o réu apresentará planilha de cálculo do montante devido, com vista à parte autora

pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos

remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer técnico econômico contábil. Apurada quantia a restituir, expeça-se

requisição, para pagamento no prazo legal.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas ou honorários neste grau jurisdicional.

Registrada - SisJef.

Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF, Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante

incorporação dos índices de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de 2004, para manter a sincronia

com os índices aplicados ao limite máximo do salário-de-contribuição nos respectivos meses.Pleiteia, ainda,

o pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Rejeito a alegação de prescrição, pois a parte autora já formulou o pedido condenatório limitado à

prescrição quinquenal das prestações anteriores ao ajuizamento da ação. 

 

 Rejeito também a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a

revisão do ato de concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento deste em face de fatos

supervenientes. 

 

Aprecio a matéria de fundo. 

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, no art. 14, fixou o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais) como limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social , enquanto a

Emenda n. 41, de 31.12.2003, art. 5º, fixou-o em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Ambas

trouxeram a previsão do reajustamento de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real do

benefício, com atualização pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  

 

Assim, ficou claro, por disposição constitucional expressa, que o reajuste do teto dos benefícios (limite
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máximo), com valor nominal estipulado na data das referidas emendas (dezembro de 1998 e dezembro de

2003), ocorreria em percentual e data idênticos aos dos demais benefícios pagos pela Previdência Social.

Não haveria distinção no reajuste do limite máximo e dos benefícios pagos em valor menor. 

 

Porém esta paridade de reajuste não ocorreu, efetivamente, em 1999 nem em 2004, nos primeiros reajustes

dos benefícios após a edição das Emendas Constitucionais 20 e 41, respectivamente. Isto porque os limites

máximos foram reajustados em período menor de tempo (menos de um ano: estipulados em dezembro de

1998 e de 2003 e reajustados em maio dos respectivos anos seguintes, 1999 e 2004), ao contrário dos demais

benefícios, que receberam o mesmo percentual, mas para cobrir período maior, anual. Houve, de fato,

"equívoco" nas Portarias n. 5.188, de 10.05.1999, do Ministro da Previdência Social, e no Decreto n.

5.061/2004, do Presidente da República, ao aplicarem o índice "cheio" e não "pro rata" no primeiro

reajuste do limite máximo. 

 

Nota-se na Portaria e no Decreto citados que, para os benefícios concedidos em menos de um ano antes da

data do reajuste, haveria uma tabela com redução gradual do percentual de aumento (art. 6º da Portaria

MPAS n. 5.188/99 e art. 1º, parágrafo único, do Decreto n. 5.061/2004), exatamente para implementar o

reajuste “pro rata”, o que não ocorreu em relação aos tetos estipulados em dezembro de 1998 e 2003. 

 

É evidente que o erro foi das Portarias referidas, como reconhece a própria parte autora, por aplicar o

mesmo percentual, na mesma data, para reajustar benefícios antes reajustados em data bem diversas.

Embora dois erros não produzam um acerto, a manutenção dos primeiros reajustes após as citadas

Emendas Constitucionais, na forma equivocada em que ocorreram, seria o segundo erro. Perpetuaria a

distorção na paridade pretendida pelas normas constitucionais derivadas mencionadas. Os benefícios pagos

no limite máximo (teto) não poderiam ser reduzidos para solucionar o equívoco das Portarias (não aplicar

os índices de forma "pro rata" aos novos tetos, já reajustados em período bem menor). Há o princípio

constitucional da irredutibilidade dos benefícios. E, para garantir a paridade de reajuste do teto e dos

benefícios abaixo do teto, expresso nos novos comandos constitucionais das Emendas 20 e 41, os benefícios

pagos abaixo do limite máximo deveriam receber um percentual maior, para compensar a defasagem no

tempo, desde o último reajuste. Esta diferença percentual nominal, na verdade, garantiria a paridade real

dos reajustes, como determinada pelas Emendas Constitucionais citadas. 

 

No caso, o autor recebia benefício previdenciário abaixo do teto em 1998 e 2003, a partir de quando iniciou

o período dos reajustes aplicados em 1999 e 2004 (fls. 16 e 18 dos documentos juntados com a petição

inicial). 

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a reajustar o benefício da parte autora

em percentual maior do que fora aplicado em maio de 1999 e maio de 2004, de forma a compensar a

desigualdade ocorrida pela aplicação do mesmo índice percentual ao teto do benefício que já estava

reajustado em período bem menor (dezembro de 1998 e de 2003) ao dos reajustes do demandante (maio de

1998 e de 2003). 

 

Condeno também o réu ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão ora determinada no

quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação. 

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

majoração. 

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a

60 (sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

P.R.I. 

 

0000300-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007627 - JOSE ROBERTO MANCINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000930-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303007626 - MARI ESTELA VICENTE BALDUCCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0008906-09.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303006825 - RITA DE CASSIA ALEXANDRE BALSAN (SP248913 - PEDRO LOPES DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de causa judicial que tem por objeto a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa.

O requisito etário encontra-se comprovado.

Apurou-se, por meio de perícia econômica social, que, de acordo com os elementos fornecidos, o grupo familiar

da autora é formado por ela e seu marido. Colheu a Perita Assistente Social informação de que os filhos da autora

ajudam periodicamente, mas nenhum deles reside no mesmo endereço. Apurou-se, outrossim, que o marido da

autora recebe prestação mensal bruta previdenciária no importe de um salário mínimo, a título de aposentadoria

por idade.

Ocorre que o benefício recebido pelo cônjuge não é considerado no cálculo da renda bruta mensal do grupo

familiar, em face do que dispõe o art. art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, ora de aplicação analógica. O

marido da demandante é de idade bem avançada e recebe apenas um salário mínimo mensal, mesmo valor

mencionado no dispositivo legal para isentar o benefício dos idosos da composição da renda da família.

Portanto, a renda que sobre à autora, se a houver, é bem inferior a um quarto do salário mínimo. Sendo assim,

analisando as provas e as circunstâncias de fato constantes dos autos, restou demonstrada a condição de

miserabilidade da parte autora, não alcançando o mínimo necessário para a sua sobrevivência, fazendo, destarte,

jus ao benefício.

Preenchidos, então, os requisitos etário e de miserabilidade, a concessão do benefício de amparo assistencial

constitui medida que se impõe.

Correção monetária e juros nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado por Resolução do Conselho da Justiça Federal em Brasília -

DF.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o réu, INSS, Instituto Nacional do Seguro Social, à

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde o requerimento administrativo (09.05.2013),

DIP 01.02.2014; assim como no pagamento das prestações vencidas entre a data do início do benefício até à

véspera da DIP, ou seja, de 09.05.2013 a 31.01.2014, cujo montante será indicado em planilha que será elaborada

pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação,

descontados eventuais valores recebidosatravés de outro(s) benefício(s) ou antecipados administrativamente.

Tendo em vista a presença dos requisitos legais e o caráter alimentar da prestação, concedo a antecipação da

medida, motivo pelo qual intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.
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Com o trânsito em julgado, o réu apresentará planilha de cálculo do montante devido, com vista à parte autora

pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos

remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer técnico econômico contábil. Apurada quantia a restituir, expeça-se

requisição, para pagamento no prazo legal.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas ou honorários neste grau jurisdicional.

Registrada - SisJef.

Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF, Ministério Público Federal.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000737-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006198 - YARA DE

ARAUJO HENRIQUE SILVA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de atestado de permanência carcerária atualizado, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção sem resolução do mérito, em cumprimento ao disposto no art. 116, § 2º do Decreto 3.048/99.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0005187-87.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006418 - JOSE

CARMERINDA DE JESUS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias, acerca do aditamento à petição inicial promovida pela parte autoraem

19/09/2011.

 

Após, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

0001536-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006120 - VALMIR DA

SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando expressamente o período de labor controverso que pretende

ver reconhecido, visto que na tabela de fl. 02 não há período “sombreado”.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os documentos anexados aos autos, e considerando não ser caso de prevenção

(litispendência ou coisa julgada), dê-se prosseguimento ao feito. 

 

0011020-18.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006594 - JOSE INACIO

RIBEIRO LIMA DE OLIVEIRA (SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE) X SUSEP -

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

0000754-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006744 - NELSON

RIBEIRO (SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011019-33.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006747 - JOSE INACIO

RIBEIRO LIMA DE OLIVEIRA (SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0002018-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006838 - DAVI
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DOGADO (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008368-28.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006745 - JOSE

ANTONIO SISCARI (SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0009253-54.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006661 - ELAINE

CRISTINA FRANCA DE SOUZA (SP156054 - THIAGO FERREIRA FALIVENE E SOUSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Dê-se ciência à parte autora do depósito efetuado pela Ré, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, ficando

advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do

crédito. Intime-se.

 

0006000-58.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007547 - VALMIR JOSE

DE MOURA (SP048098 - JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que o réu não apresentou sua defesa nos autos virtuais, haja vista que houve redistribuição do feito,

determino que as partes se manifestem a respeito do laudo pericial anexado ao feito, inclusive sobre eventual

acordo na lide, objetivando a conciliação, que se trata do princípio primordial deste Juizado Especial, no prazo de

legal.

 

0001404-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007309 - DIRCE MARIA

GUILHERME (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora a anexar procuração e declaração de pobreza sem rasuras, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0009616-29.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006387 - ANESIA

FERREIRA BISPO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Recebo a petição anexada aos autos em 13/12/2013 como aditamento à inicial.

Dê-se vista ao Inss, para querendo, complementar a sua defesa.

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.

Após, Aguarde-se a realização da audiência designada para 08/04/2014, às 15:00 horas.

Intimem-se.

 

0006078-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006201 - ANTONIO

LEITE DE ALMEIDA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para a juntada de procuração com assinatura legível.

Após, façam-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

0001121-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007525 - MARIA NILZA

SOUZA GOMES (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Considerando o constante na declaração de pobreza de fl. 15, DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Depreque-se a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s).

 

0007541-17.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006320 - ELENA VIEIRA

JACOMELI (SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto os autos em diligência.

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de motivar sua discordância com o laudo pericial acerca da

data de início da incapacidade (DII), devendo, ainda, apresentar as Guias de Recolhimento Previdenciário

referentes ao período compreendido entre as competências 08.2008 e 09.2013.

Com a manifestação autoral, vista ao I. Perito para ratificação ou retificação da data de início da incapacidade

(DII).

Com a vinda das informações, faculto às partes o prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

0000892-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006678 - EZIO DOS REIS

LIMA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002218-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006581 - JOSE

ROBERTO ISMAEL (SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000948-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006585 - EDENILDO

VIEIRA BATALHA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000970-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006712 - JOSE

AUGUSTO ALVES DE SIQUEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000981-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006709 - SERGIO DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001630-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007574 - SEVERINO

JOAQUIM BEZERRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000718-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006194 - EDUALDO

RIBAS DA SILVA (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002675-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006703 - DEISE

TALLARICO PUPO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002665-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006706 - NORMA

TERUKO NAGO MIYA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000966-56.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006714 - JOSE

OLIVEIRA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002304-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006707 - MARINA

CAMPOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001643-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007572 - INES

GRANADO MARQUES LUIZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001666-32.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007536 - EDILSON

ANTONIO GEROLA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000891-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006719 - EDUARDO

RUBENS DE ARAUJO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001653-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007569 - APARECIDO

IDACIEL MORELLI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000964-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006715 - ILCENI MARIA

DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000977-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006710 - LEONICIO

PEREIRA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002673-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006704 - TEREZA

SUEKO IDE SALES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002676-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006702 - ALBA

CRISTINA FRANCO DE LIMA TROMBETA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000782-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006122 - AUGUSTA

GALLEGO LOPES XIMENES (SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002259-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006578 - VALDELENA

OSORIO (SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001636-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007573 - JOSE SITKO

FILHO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001649-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007571 - JOSE LUIZ

GABRIEL (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001966-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007589 - WALDOMIRO

OLIVEIRA SALA (SP299802 - ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000772-56.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006115 - NILZA DE

LURDES BUZATTO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000976-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006711 - PEDRO TOME

DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000898-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006677 - JOSE

ANAILTON ALEXANDRE (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002669-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006705 - MARIA DE

FATIMA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001064-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006209 - RAMON

PATRICIO FARINA ATENCIO (SP237445 - ANA PAULA PEDROSO MACHADO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ) 

0001626-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007575 - SEBASTIAO

NATALINO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000958-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006718 - MILTON LODI

(SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000960-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006717 - ANTONIO

SERGIO SEGRI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000962-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006716 - PEDRO LIMA

FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000968-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006713 - MARLY

ANTONIA DE FARIA MIRANDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     291/912



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001652-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007570 - LUIZ

FERREIRA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000982-10.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006708 - MARIA

CAROLINA CAVALLARO BARAUNA LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0008285-58.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006315 - HOMERO

CORREA DA SILVA (SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada por

Homero Correa da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento

de períodos laborados em atividade especial e, em condições especiais.

O autor narra ter formulado pedido de beneficio previdenciário de aposentadoria junto ao INSS, em 23.03.2012, o

qual restou indeferido sob a alegação do não cumprimento do tempo mínimo de contribuição.

Sustenta a parte autora não ter o INSS considerado como os períodos trabalhados sob condições insalubres e

exercidos na condição de trabalhador rural, de 1972 a 1988.

Pretende o reconhecimento como de atividade especial dos seguintes períodos:

- de 01.02.1989 a 01.11.1993 (Prefeitura Municipal de Francisco Alves);

- de 18.02.1997 a 29.04.2006 (TUCA Transportes Urbanos Campinas Ltda.).

Verifico que o INSS, apesar de constar determinação do mandado de citação e intimação, não apresentou o

processo administrativo referente ao benefício tratado nesta ação.

Destarte, determino a apresentação, pelo réu, no prazo de 10(dez) dias, de cópia do processo administrativo de

requerimento do benefício pleiteado nestes autos, bem como o resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição, advertindo-o que eventual descumprimento acarretará a imposição de multa diária, fixada em R$

1.000,00(um mil reais).

No mesmo prazo, faculto a parte autora a apresentação de documentos que comprovem o exercício de atividade

rural no periodo pretendido, tais como, certidão de casamento, certidão de nascimento de filhos, certificado de

dispensa de incorporação, titulo eleitoral, dentre outros contemporâneo aos fatos.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

0000744-93.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007033 - MAURILIO

BUSSOLAN ROTEA (SP042715 - DIJALMA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 27/11/2013, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação

de Termo de Curatela.

Não sendo caso de curatela, deverá a requerente dirigir-se à agência, pois o saque correspondente a precatório e

RPV rege-se pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do §1º do art. 47 da Resolução 168 do

Conselho da Justiça Federal.

Intime-se.

 

0001018-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006665 - JOSE

APARECIDO LIMA (SP248153 - GUILHERME PIMENTA FURLAN, MG105721 - EDMUNDO BASSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

0001900-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006196 - ROBERTO

APARECIDO ALVES (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
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Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0002257-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006746 - JAQUELINE

DO NASCIMENTO SANTOS (SP254436 - VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

1- Providencie a parte autora (Laysa) a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do

número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e

execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para

instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição

de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

Cumprida a determinação, ao cadastro para anotação.

2- Intime-se a parte autora a anexar procuração e declaração de pobreza outorgados pelo detentor do alegado

direito material, devidamente representado por quem de direito. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

 

0002414-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007598 - NILDA

ARAUJO DA SILVA (SP295775 - ALEX FRANCISCO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

1- Intime-se a parte autora a emendar a inicial para corrigir o pólo ativo, a fim de que conste apenas a sra. Nilda

Araújo José da Silva, assim como a anexar procuração e declaração de pobreza, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito.

 

2- Cumprida a determinação, ao cadastro para correção.

 

3- Determino a realização de perícia médica “post mortem” como segue:

 

27/03/2014

09:30

CLINICA GERAL

ELIÉZER MOLCHANSKY

AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL),1358 - - CH?CARA DA BARRA - CAMPINAS(SP)

 

 

Na referida data a parte autora deverá comparecer para prestar informa?ões complementares sobre o falecido,

munida de toda a documentação relativa ? doen?a que o acometia.

 

4- A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) comparecer independentemente de intimação.

 

5- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presen?a de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, ? configuração da prova

inequívoca da verossimilhan?a das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG/CPF), no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número

dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento
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e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive,

para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos;

expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à

própria parte).  

 

0001038-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006394 - PAULO

ROBERTO BATISTA DA COSTA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000994-24.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006385 - JOAQUIM

MARQUES DA ROCHA (SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO, SP332963 - CAMILA

BARBOSA RIBEIRO, SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0001036-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006391 - SOLANGE

SANTOS SILVA FEITOSAN (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001048-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006404 - JOSE VITOR

OTAVIO (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001044-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006403 - RUBENS

FELISBERTO (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0003090-17.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006301 - EUNICE

ALVES DA SILVA (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X THAIS CRISTINA LIMA DE MELO

(SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto os presentes autos em diligência.

 

 Tendo em vista que a controvérsia cinge-se à alegada união estável entre a autora e o falecido segurado, bem

como a decisão proferida nos autos do processo de reconhecimento de união estável da mãe da corré e do falecido

segurado, o que se contrapõe ao ora direito pleiteado, faz-se necessária a oitiva da mãe da corré, Sra. Mônica

Cristina Galvão de Lima.

 

 Assim, intime-se a corré para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço de sua mãe.

 

 Após, depreque-se a oitiva da Sra. Mônica Cristina Galvão de Lima para que esclareça entre outras coisas:

 

 1) Em que período manteve união estável com o falecido segurado?

 2) Em que circunstâncias ocorreu o óbito, bem como o funeral? Esteve presente? Se não, por quê?

 3) Quem era responsável pelo sustento da casa e se o falecido segurado arcava com despesas? Quais?

 4) Com que frequência o segurado visitava a família em São Paulo? Por qual motivo?

 

 Solicito gentilmente ao MM. Juízo Deprecado que formule as questões acima transcritas, sem prejuízo de outras

que se fizerem necessárias ao deslinde do feito.

 

 Com o retorno da Deprecata, faculto as partes se manifestarem no prazo comum de 05 (cinco) dias.

 

 Cumpridas as determinações, nada mais requerido, retornem os autos conclusos para sentença.

 

 Intimem-se

 

0001324-57.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006638 - GABRIELE

MENDES SALAZAR (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP.

Ciência à parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se faz
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mediante o comparecimento a uma agência do Banco do Brasil, munido dos documentos (RG, CPF e

comprovante de residência atualizado).

Considerando que a autora é menor de idade, autorizo sua genitora, Sra. LUCINEIDE MARIA MENDES

SALAZAR - CPF 146.203.448-93, a proceder ao levantamento dos valores depositados, mediante apresentação de

seus documentos pessoais e comprovante de residência atualizado, após a anexação do ofício liberatório aos autos

virtuais.

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente satisfeito, no

prazo de 10(dez) dias, sendo que o silêncio será interpretado como afirmativo.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Expeça-se o RPV relativo aos honorários periciais médicos, sócio-econômico e contábil.

Intimem-se.

 

0014327-58.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006833 - HORÁCIO

HORTIZ (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários,

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais.

Intimem-se.

 

0007305-75.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006760 - NITIVALDO

JOSE DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com pedido

de reconhecimento e conversão de tempo de serviço de atividade especial em tempo de atividade comum, ajuizada

por NITIVALDO JOSÉ DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A sentença julgou improcedente o pedido .

A Turma Recursal deu parcial provimento ao recurso da parte autora para reconhecer como tempo de serviço

especial os períodos de 25/04/1998 a 11/05/1992, na Prefeitura de São Paulo, e de 21/10/1993 a 28/05/1998,

laborado FEBEM, e determinar ao INSS que averbe os referidos períodos como tempo de serviço especial no

cadastro da parte autora, e proceda a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

integral, caso cumpridos os 35 anos de tempo de serviço, ou, proporcional, caso cumpridas as regras de transição

da Emenda Constitucional nº 20/98, diante dos períodos laborados em condições especiais reconhecidos pela r.

sentença, fixando a data de início do benefício na data do ajuizamento da ação (04/07/2007), bem como ao

pagamento dos valores atrasados acrescidos de juros e correção monetária nos termos da Resolução 134/2010 DO

CJF, na hipótese de ser possível sua concessão.

Em ofício anexado aos autos em 04/07/2013 o INSS informou que o autor teve o benefício 42/150.201.821-4

concedido na via administrativa, com início em 28/07/2009 e renda mensal inicial maior que a do benefício

concedido no presente feito.

O autor, através de petição comum anexada aos autos em 09/09/2013, requer a comprovação da averbação dos

períodos reconhecidos no presente feito, bem como a revisão do benefício concedido administrativamente,

inclusive com o pagamento de atrasados decorrentes da revisão.

Pois bem.

Diante da falta de interesse no que se refere à implantação do benefício que deu origem à presente ação, determino

a intimação do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue a averbação do tempo reconhecido no v. Acórdão,

noticiando nos autos o cumprimento.

Quanto à revisão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição nº150.201.821-4, o autor deverá requerê-la na via

administrativa e, no caso de resposta negativa ou demora na apreciação do pedido, deverá ajuizar nova ação com

esse objeto.

Intimem-se.

 

0007376-67.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006311 - PAULO CESAR
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CAMILO (SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, proposta por PAULO CÉSAR CAMILO, já

qualificado na inicial, em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

 

Tendo em vista a natureza do pedido, designo o dia 03/07/2014, às 15h40, para a realização de audiência de

instrução e julgamento, a ser realizada nas dependências deste Juizado Especial Federal de Campinas, situado à

Av. José de Souza Campos, 1358, Chácara da Barra.

 

Faculto às partes o prazo de 10 (dez) dias para que apresentem suas testemunhas, em número máximo de 3 (três)

para cada parte, nos termos do artigo 34 da Lei 9.099/95.

 

Outrossim, no mesmo prazo, deverá a ré ECT indicar os dados que possuir acerca do carteiro ouvido no processo

da Justiça Estadual (nome completo, RG e endereço), que determino seja ouvido como testemunha do Juízo. Com

a vinda das informações, providencie a Secretaria a expedição de carta de intimação, contendo a advertência de

que, não comparecendo ao ato, será providenciada sua condução coercitiva, nos termos do artigo 412 do CPC.

 

Cumpridas as determinações, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0008329-31.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006256 - DURVALINA

DO CONDE (SP127931 - SILVANA RODRIGUES RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Recebo a petição anexada em 13/11/2014, como aditamento à inicial.

Intime-se o réu para, querendo, complementar a sua defesa.

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora e tendo em vista o requerimento para intimação das

mesmas, determino que o ato se dê pela via postal.

Outrossim, considerando-se a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e

julgamento para o dia 09/04/2014, às 15h20.

Intime-se e cumpra-se.

 

0005765-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007273 - JAIR PEREIRA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP189182 - ANDREA MAXIMO CREMONESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0002740-58.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006317 - ERIKA

CRISTINA LOLO DOS SANTOS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV, SP259773 -

ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Manifestem-se as partes acerta do documento anexado aos autos em 18/09/2013, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Outrossim, tendo em vista que ainda não houve a prolação de sentença nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000552-67.2013.5.15.0130, em trâmite perante a 11ª Vara do Trabalho de Campinas, concedo à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e legível daquele feito.
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Com a vinda dos documentos, abra-se vista para a manifestação do INSS, por outros 10 (dez) dias. Caso tenha

havido a formulação de pedido de pagamento do benefício aqui pretendido naqueles autos, determino o

sobrestamento deste feito até final julgamento da Reclamatória.

 

Por outro lado, no caso de silêncio da parte autora, ou descumprimento deste despacho, ainda que parcial, voltem

os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o teor da certidão de prevenção anexada ao feito, fica postergada a apreciação de

litispendência ou coisa julgada, e determino que a parte autora se manifeste, bem como junte cópia da

demanda com sentença prolatada, se houver, da outra lide que consta do sistema processual, no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, ou litigância de má-fé, caso

eventualmente se configure nos autos virtuais, haja vista a similitude dos pedidos nas ações preventas. 

 

0000883-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006592 - LAIRCE

PEREIRA DANTAS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001290-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006545 - JOSE

REGONATO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001122-44.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007056 - VALDEMIR

TORRES CANARIO (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001195-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006520 - JOSÉ

EVANGELISTA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002286-44.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007060 - ULISSES

GERALDO PARANHOS (SP293834 - KELLY GISLAINE DELFORNO, SP274115 - LUCIA HELENA DE

ASSIS BRUNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001638-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007059 - JOSE CARLOS

ESTEVO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001593-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007058 - VALDECIR

VIEIRA RIOS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002396-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007057 - ANTONIO

MIGUEL MOLINA BENITEZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0001319-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006845 - JOSE

ROBERTO BENEDITO (SP304039 - ANDREIA MANTONVANI PENTEADO, SP307008 - ANA VANESSA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para seja anexada procuração a rogo.

Saliento que além da qualificação e assinatura de 02 testemunhas e de cópia de seus documentos de identidade, a

procuração a rogo deve conter a qualificação e assinatura (e ser acompanhada de cópia do RG ou CPF) de terceira

pessoa que assinará pelo indivíduo não alfabetizado.

 

0002402-84.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006312 - CLAUDINEI

LOURENCO PIRES (SP198386 - CARLOS OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Reitere-se a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a petição do INSS anexada aos autos em

10/05/2013, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (CPC, art. 267,
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inciso III).

 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Processo originário do JEF de Jundiaí, remetido a este Juízo em virtude de ampliaçao de competência do

Juizado Especial Federal de Campinas. 

Juntada de laudo de médico perito nomeado pelo Juízo, devidamente anexado aos autos. 

Expeça-se mandado de citação. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias acerca de possível oferecimento de proposta de acordo.

Intimem-se. 

 

0000786-71.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006255 - LACI DO

CARMO DE SOUZA (SP327846 - FABIO DA SILVA GONÇALVES DE AGUIAR, SP280755 - ANA

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002558-69.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006254 - AMABILE

CHRISTINA LOURENCO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005113-67.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007544 - JOSE ZITO

DOS SANTOS (SP248140 - GILIANIDREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, caso

pretenda o destacamento do montante da condenação.

Após, expeça-se o RPV.

Intimem-se.

 

0010591-51.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006321 - SOLANGE

MARCELINO DE OLIVEIRA (SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, proposta por SOLANGE

MARCELINO DE OLIVEIRA, já qualificada na inicial, em face do INSS.

 

Considerando-se a natureza do pedido, designo o dia 21/03/2014, às 10h00, para a realização de perícia médica, a

ser realizada pelo médico perito Dr. Luís Fernando Nora Beloti, especialidade psiquiatria, na sede deste Juizado

Especial Federal de Campinas, situado à Av. José de Souza Campos, 1358, Chácara da Barra.

 

Nesta oportunidade deverá a parte autora trazer toda a documentação e exames relativos a seu problema de saúde,

para a avaliação do médico.

 

Outrossim, faculto às partes fazerem-se acompanhar de seus assistentes técnicos, bem como faculto o prazo de 10

(dez) dias para a apresentação de quesitos.

 

O laudo médico deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia. Com a vinda do

laudo, concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para manifestações.

 

Cumpridas as determinações, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e

seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o

destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0003314-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007017 - MIRIAM

MOREIRA LOPES (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004460-60.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007012 - IONE PERES

(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002321-38.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007018 - SALVADOR

FERNANDES PORTEL (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005759-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007009 - EDNA

GIRARDELLI (SP223195 - ROSIANA APARECIDA DAS NEVES VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008195-72.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007006 - CATARINA DA

SILVA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005079-58.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007011 - ELZIRA DE

OLIVEIRA FAGUNDES (SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001617-25.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007022 - ADEMIR DO

PRADO (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000930-48.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007024 - PALMIRA

APARECIDA BIZO LOLLI (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000073-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007025 - MARIA ODETE

LUCAS HAGMAYER (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001990-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007021 - ANTONIO

PORFIRIO DO NASCIMENTO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002219-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006646 - MEIRE

APARECIDA VIEIRA DA SILVA (SP314583 - CRISTINA MIEKO OKUSHIGUE PAZOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora a anexar aos autos documentos para instrução do feito (procuração, declaração de

pobreza, se houver pedido de gratuidade, comprovante de endereço atualizado- em nome da parte - RG, CPF,

requerimento administrativo, certidão de óbito).

Deverá, também, promover a emenda à inicial para incluir no pólo passivo a filha do autor (fl.03).

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação ou requerer a intimação no ato do arrolamento.

 

0003614-40.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006252 - JOSE

HENRIQUE GERALDINI (SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em vista da ausência de necessidade de produção de prova oral em audiência, defiro ao INSS o prazo de 30
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(trinta) dias para a juntada aos autos da Contestação e do processo administrativo de aposentadoria da parte

autora.

Com a vinda da documentação tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0000911-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006127 - MARIA

REGINA ROLLEMBERG MELLO DE ARAUJO (SP108912 - SEVERINO JOSE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito a juntada de:

a) documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS;

b) certidão de casamento:

c) cópia integral da CTPS do de cujus.

 

0001661-10.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007535 - JOSE CARLOS

PEREIRA DE ALMEIDA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

As testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o teor da certidão de prevenção anexada ao feito, fica postergada a apreciação de

litispendência ou coisa julgada, determino que a parte autora se manifeste, bem como juntar cópia da

demanda com sentença prolatada, se houver, da outra lide que consta do sistema processual, no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, ou litigância de má-fé, caso

eventualmente configurada nos autos virtuais, haja vista a similitude dos pedidos nas ações preventas. 

 

0001196-98.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006518 - JOSE CICERO

MARTINS BESERRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000985-62.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006516 - JOSE

ROBERTO DIAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000972-63.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006517 - LUIZ

GERMANO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000739-66.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006123 - JULIO CESAR

HORWATH ALVES (SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI) KETHELLYN

HORWATH ALVES (SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ao cadastro para correção do assunto dos autos (AUXÍLIO RECLUSÃO).

Providencie a parte autora a juntada de atestado de permanência carcerária atualizado, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção sem resolução do mérito, em cumprimento ao disposto no art. 116, § 2º do Decreto 3.048/99.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     300/912



PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0008208-03.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007001 - ELOISA

APARECIDA DA SILVA (SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Considerando-se a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o

dia 15/04/2014, às 15h40, mantidas, no mais, as demais determinações anteriores.

 

Intimem-se.

 

0000292-15.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006836 - LOURIVAL

AUGUSTO UCHOA (SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO, SP210528 - SELMA VILELA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdênciario de aposentadoria por idade, proposta em

face do INSS.

Da análise da petição inicial, verifico que um dos períodos pleiteados pelo autor foi objeto de Reclamatória

Trabalhista, onde houve a celebração de acordo, conforme informação extraída de algumas cópias constantes do

feito.

Trata-se no caso de cópia parcial daquele processo, que não permite o julgamento seguro do pedido nesse

momento.

Desta forma, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e

legível da Reclamação.

Outrossim tratando-se a Reclamatória de início de prova material, designo o dia 14 (catorze) de maio de 2014 as

15h00 para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada nas dependências deste Juizado

Especial Federal de Campinas.

Concedo as partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que arrolem suas testemunhas, em número máximo de 3

(tres) nos termos do artigo 34 da Lei 9.099/95. Caso as testemunhas residam em municipio abrangido pela

jurisdição deste JEF, deverão as mesmas comparecer independente de intimação. Por outro lado, havendo

testemunha fora de terra, desde já autorizo a expedição de Carta Precatória.

Cumpridas as determinações, aguarde-se a realização da audiência.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0002469-46.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006304 - ONOFRINA DO

PRADO PAULISTA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por

ONOFRINA DO PRADO PAULISTA, já qualificada na inicial, em face do INSS.

 

Pretende a autora o reconhecimento, de acordo com o laudo contábil anexado aos autos, do período de 25/07/1970

a 12/06/2013como de exercício de atividades rurais, pleiteando, ao final, a concessão do benefício.

 

Pois bem.

 

A sistemática inserta no artigo 55, §3º, da Lei 8.213/91 determina que para o reconhecimento do período de labor

rural, conforme pleiteado, deve haver início de prova material, a qual deve ser corroborada por prova testemunhal,

não admitindo-se apenas uma ou outra.

 

Desta forma, designo o dia 03/07/2014, às 14h40, para a realização da audiência de instrução e julgamento, a ser

realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Campinas, situado à Av. José de Souza Campos, nº 1358,

Chácara da Barra.

 

Tendo em vista que a parte autora já arrolou suas testemunhas na petição inicial, deverão as mesmas comparecer

independentemente de intimação, salvo comprovada necessidade de expedição da competente carta.
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Aguarde-se a realização da audiência.

 

Intimem-se.

 

0002099-36.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006191 - MARIO LUCIO

MAXIMO (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ao cadastro para correção do assunto dos autos (40310 - 310).

 

0001660-27.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006207 - MAIRDA ANA

MATTENHAUER MIKAMI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP.

Ciência à parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se faz

mediante o comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal, munido dos documentos (RG, CPF e

comprovante de residência atualizado).

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente satisfeito, no

prazo de 10(dez) dias, sendo que o silêncio será interpretado como afirmativo.

Intimem-se.

 

0006728-58.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006125 - IONE DE

FATIMA DA LUZ BELINATO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela contadoria judicial.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra corretamente a obrigação de fazer determinada na

sentença, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, expeça-se o requisitório.

Intimem-se.

 

0012523-86.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006867 -

VALDEMICIOALVES DE LACERDA (SP251622 - LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Em decisão proferida em 13/12/2013, foi deferida medida liminar compelindo a ré Caixa Econômica Federal a

retirar os dados do autor dos cadastros restritivos de crédito e cominando sanções pelo descumprimento.

A ré informa ao Juízo o cumprimento da medida, contudo, em petição anexada aos autos em 29/01/2014, oautor

traz aos autos documentos que dão conta de uma nova inscrição nos órgãos de proteção ao crédito promovida pela

ré.

Diante do exposto, intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir a decisão proferida nos autos, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, justificando desde logo, os motivos da reinserção dos dados do autor nos referidos

cadastros de inadimplentes.

Fica ainda, ré notificada acerca do curso da multa arbitrada em favor da parte autora, cujo montante será apurado

quando do efetivo cumprimento da ordem judicial emanada.

Intime-se.

 

0001022-91.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006654 - GENTIL

ZUCON (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP.

Ciência ao patrono da parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se

faz mediante o comparecimento à agência do Banco do Brasil, munido dos documentos (RG, CPF e comprovante

de residência atualizado).

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente satisfeito, no

prazo de 10(dez) dias, sendo que o silêncio será interpretado como afirmativo.

Expeça-se o RPV relativo ao honorário pericial contábil.

Intimem-se.

 

0014369-41.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007566 - DEIVID
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PEREIRA DO NASCIMENTO (SP337636 - LEONILDO MUNHOZ ALVES) X PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTE MORUNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO) GOVERNO

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Trata-se de ação proposta por Deivid Pereira do Nascimento, representado por seu genitor e curador Pedro do

Nascimento, em face da União Federal, Estado de São Paulo e Município de Monte Mor, SP, objetivando o

fornecimento do medicamento “Depakote ER 500 mg”.

Por equívoco, foi cadastrado no SISJEF a Prefeitura Municipal de Campinas, a qual vinha recebendo comunicação

de todos os atos do processo.

Diante do ocorrido, determino a correção do polo passivo da ação com a inclusão do Município de Monte Mor e

exclusão da Prefeitura Municipal de Campinas.

Ao Setor de Distribuição para as anotações devidas.

Ato continuo, cite-se e intime-se o Município de Monte Mor para ciência de todo o processado nestes autos.

Intimem-se as partes acerca do laudo médico pericial acostado aos autos e considerando ainda que a ação veicula

interesse de incapaz, intime-se também o MPF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a inclusão do processo em epígrafe junto à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO, determino o

cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada neste Juízo. 

 

De ordem do(a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL do Juizado

Especial Federal de Campinas, ficam CONVOCADOS a parte autora e a Ré Caixa Econômica Federal,

acompanhada do Preposto, para a audiência de Conciliação, a ser realizada na Avenida Aquidabã, 465, 1º

andar - CENTRAL DE CONCILIAÇÃO, Centro, Campinas/SP, conforme tabela abaixo.  

 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO ADVOGADO - OAB/POLO ATIVOAUDIÊNCIA  

0000384-24.2012.4.03.6304JOSE ZEZITO DE AZEVEDO ADRIANA ALVES DE A FRANCISCON-

SP208966 24/03/2014 09:30  

0002050-60.2012.4.03.6304JOSE ISRAEL BERALDO SEM ADVOGADO-SP999999 24/03/2014 09:30  

0010340-79.2012.4.03.6105LUCIANA DE CASTRO SOUZA LUCIANO SANTOS CILOTTI-SP248890

24/03/2014 09:30  

0003312-14.2013.4.03.6303EDSON LUIZ DOS SANTOS GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI-SP253299

24/03/2014 09:30  

0004386-06.2013.4.03.6303WAGNER DE SOUZA SILVA MARIANA ZITELLI BENASSE-SP287179

24/03/2014 10:30  

0004494-35.2013.4.03.6303NATHALIA ELIAS MENEZES SEM ADVOGADO-SP999999 24/03/2014 10:30  

0005292-08.2013.4.03.6105JOSE LUIZ DOS SANTOSTARCISO CHRIST DE CAMPOS-SP287262

24/03/2014 10:30  

0005369-05.2013.4.03.6303MOISES RODRIGUES RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-SP197933

24/03/2014 10:30  

0005593-40.2013.4.03.6303BENJAMIM PEREIRA SILVA SEM ADVOGADO-SP999999 24/03/2014 11:30  

0006401-45.2013.4.03.6303NATALI APARECIDA BALDONI LUIZ CRISTIANE PAIVA CORADELLI-

SP260107 24/03/2014 11:30  

0006404-97.2013.4.03.6303AMANDA BONACINI GUEDES RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 24/03/2014 11:30  

0006406-67.2013.4.03.6303MARIA GISELDA DE MELLO ALEIXO RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 24/03/2014 11:30  

0006408-37.2013.4.03.6303DANILO JOSE RAMOS VIDAL RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 25/03/2014 09:30  

0006591-08.2013.4.03.6303ADRIANO ROBERTO TOMAZ RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 25/03/2014 09:30  

0006592-90.2013.4.03.6303SAMUEL VILHA PENHALVES DE RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 25/03/2014 09:30  

0006597-15.2013.4.03.6303MIRELLA KAREN LEITE VIVIAN CRISTINA ZATTA-SP198881 25/03/2014

09:30  

0006625-80.2013.4.03.6303JEANE DE ARAUJO ANDRADE SILVA SEM ADVOGADO-SP999999

25/03/2014 10:30  

0007386-14.2013.4.03.6303TEREZINHA GALBIATI MOREIRA CRISTIANO SCACHETTI AVANCINI-

SP203584A 25/03/2014 10:30  
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0007418-19.2013.4.03.6303WELLITON VIUDES DOS SANTOSRODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 25/03/2014 10:30  

0007902-34.2013.4.03.6303TERENCE GODINHO SOMMER SILVA LUIS GUILHERME DE GODOY-

SP275181 25/03/2014 10:30  

0007972-51.2013.4.03.6303GERSON ERNESTO DE SOUZA SEM ADVOGADO-SP999999 25/03/2014

11:30  

0008016-70.2013.4.03.6303CAROLINA CARVALHO MARTINEZ SEM ADVOGADO-SP999999

25/03/2014 11:30  

0008099-86.2013.4.03.6303JULIO CESAR SALHEB NOGUEIRA SEM ADVOGADO-SP999999

25/03/2014 11:30  

0008180-35.2013.4.03.6303OSMAR ROBERTO BAGNATO RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 25/03/2014 11:30  

0008206-33.2013.4.03.6303WILSON JOSE MARTINSSEM ADVOGADO-SP999999 26/03/2014 09:30  

0008328-46.2013.4.03.6303IVONE DELBO DA SILVAMARIVALDO DE SOUZA SOARES-SP250494

26/03/2014 09:30  

0008357-96.2013.4.03.6303TATIANA APARECIDA RAMOS ALEXANDRE ORTOLANI-SP185586

26/03/2014 09:30  

0008358-81.2013.4.03.6303JOSE JORGE PAULO NETO JOSE MIGUEL GODOY-SP079452 26/03/2014

09:30  

0008384-79.2013.4.03.6303LEONARDO ROMANO SOARES DANIEL ROMANO SOARES-SP311004

26/03/2014 10:30  

0008416-84.2013.4.03.6303EMILIA ALVES PECANHAROBERTO LAFFYTHY LINO-SP151539

26/03/2014 10:30  

0008472-20.2013.4.03.6303HENRIQUE HALLAM NUNES DE FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-SP078029

26/03/2014 10:30  

0008474-87.2013.4.03.6303GUSTAVO MESSIAS E OUTRO FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-SP078029

26/03/2014 10:30  

0008475-72.2013.4.03.6303JULIANA DOMINGUES MAGALHAES FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-

SP078029 26/03/2014 11:30  

0008528-53.2013.4.03.6303ALINI ANACLETO DA SILVA SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES-

SP16962426/03/2014 11:30  

0008528-65.2013.4.03.6105REBERTON ALAN DE LIMA RAFAEL LANZI VASCONCELLOS-SP277712

26/03/2014 11:30  

0008538-97.2013.4.03.6303THIAGO JOSE MOURA PASCOAL RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 26/03/2014 11:30  

0008539-82.2013.4.03.6303ELAINE MARQUES DE ALMEIDA RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 27/03/2014 09:30  

0008590-93.2013.4.03.6303MARIA DA GLORIA GUENA FER PEDRO AUGUSTO REINO MARTINS-

SP305927 27/03/2014 09:30  

0008596-03.2013.4.03.6303ROSANA MARA NUNES SEM ADVOGADO-SP999999 27/03/2014 09:30  

0008756-28.2013.4.03.6303ALESSANDRO APARECIDO T GUILHERME BORTOLOTI-SP319260

27/03/2014 09:30  

0008807-39.2013.4.03.6303CAIO MARCEL RETTORE FRIZZONE GUILHERME BORTOLOTI-

SP319260 27/03/2014 10:30  

0008848-06.2013.4.03.6303JOSEFINA DE LIMA GOLFETO SEM ADVOGADO-SP999999 27/03/2014

10:30  

0008876-71.2013.4.03.6303FABIO HENRIQUE MARQUES PAULO ROBERTO BENASSE-SP070177

27/03/2014 10:30  

0008933-89.2013.4.03.6303ODETE FERREIRA NOBRECAIO FABRICIO CAETANO SILVA-SP282513

27/03/2014 10:30  

0008965-94.2013.4.03.6303GABRIEL TIBALDI LALLIRODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 27/03/2014 11:30  

0009063-79.2013.4.03.6303MARCO ANTONIO NUNES CARDOZO SEM ADVOGADO-SP999999

27/03/2014 11:30  

0009139-06.2013.4.03.6303CLELIA DINIZ BATISTA JULIANA MONTANHOLI-SP312858 27/03/2014

11:30  

0009257-79.2013.4.03.6303RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA OSWALDO BONFIM-SP039547

27/03/2014 11:30  

0009332-21.2013.4.03.6303ROSANY APARECIDA VIEIRA ADRIANA CRISTINA BERNARDO-

SP17284228/03/2014 09:30  
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0009333-06.2013.4.03.6303GUSTAVO DE SOUZA MELLO RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 28/03/2014 09:30  

0009334-88.2013.4.03.6303FERNANDO SOUZA DA FONTE RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 28/03/2014 09:30  

0009335-73.2013.4.03.6303BRUNO TEIXEIRA DE ABREU RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-

SP197933 28/03/2014 09:30  

0009356-49.2013.4.03.6303LUIZ CARLOS DE SOUZA MORAES MAILSON LUIZ BRANDÃO-SP264979

28/03/2014 10:30  

0009392-91.2013.4.03.6303ADELINO ESPURIO ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS-SP121366

28/03/2014 10:30  

0009454-34.2013.4.03.6303SILVIO CARLOS FONSECA SEM ADVOGADO-SP999999 28/03/2014 10:30  

0009558-26.2013.4.03.6303JOÃO JANDOSO SEM ADVOGADO-SP999999 28/03/2014 10:30  

0009618-96.2013.4.03.6303TALITA HARUMI MORITA TALITA HARUMI MORITA-SP301750

28/03/2014 11:30  

0009654-41.2013.4.03.6303LURDES ROSEGHINI CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ-

SP144817 28/03/2014 11:30  

0009685-61.2013.4.03.6303GERCINA PAULA SOUZA ALHADEF SEM ADVOGADO-SP999999

28/03/2014 11:30  

0009695-08.2013.4.03.6303MARCIA MENDES SEM ADVOGADO-SP999999 28/03/2014 11:30  

0009756-63.2013.4.03.6303ALEXANDRE ALBERTO MANGA SEM ADVOGADO-SP999999 31/03/2014

09:30  

0009763-55.2013.4.03.6303JORGE PEREIRA FILHO SEM ADVOGADO-SP999999 31/03/2014 09:30  

0009835-42.2013.4.03.6303ALEXANDRE MACHADO TOBIAS SEM ADVOGADO-SP999999 31/03/2014

09:30  

0009898-67.2013.4.03.6303MARCELO NASCIMENTO SARAGIOTO LUCIANO WOLF DE ALMEIDA-

SP207167 31/03/2014 09:30  

0009983-53.2013.4.03.6303EDINEI LEITE MACHADO DENILSON IFANGER-SP235786 31/03/2014

10:30  

0010022-50.2013.4.03.6303MARIA DA CONCEICAO PACHECO DOS MARIO HENRIQUE RIBEIRO

SUZIGAN-SP287180 31/03/2014 10:30  

0010076-16.2013.4.03.6303GABRIEL ZAVARIZE DE LIMA PAULO ANTONINO SCOLLO-SP148187

31/03/2014 10:30  

0010096-07.2013.4.03.6303WAGNER ANDRADE ZAMPIERI RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 31/03/2014 10:30  

0010097-89.2013.4.03.6303ROCHAEL XAVIER DE BARROS JOSE ANTONIO CREMASCO-SP059298

31/03/2014 11:30  

0010286-67.2013.4.03.6303TIAGO DE FREITAS SILVA ANDRE MARCONDES DE M RAMOS SILVA-

SP268582 31/03/2014 11:30  

0010341-18.2013.4.03.6303VALDIR VIEIRA BRENE LIZE SCHNEIDER DE JESUS-SP265375 31/03/2014

11:30  

0010349-92.2013.4.03.6303LEDA RECK ZORZETTO JUSSARA FERNANDA BI DE MEDEIROS-

SP220659 31/03/2014 11:30  

0010435-63.2013.4.03.6303ROBERTO ISSAO HASHIMOTO DIEGO RODRIGO MONTEIRO

MORALES-MS012936 01/04/2014 09:30  

0010455-54.2013.4.03.6303DORVALINO DONIZETE DOS SANTOS DIONISIO KALVON-SP022663

01/04/2014 09:30  

0010503-13.2013.4.03.6303SHEILA APARECIDA JORGE SEM ADVOGADO-SP999999 01/04/2014 09:30  

0010556-91.2013.4.03.6303GILCA ALVES WAINSTEIN GILCA ALVES WAINSTEIN-MG006709

01/04/2014 09:30  

0010575-97.2013.4.03.6303MARIA DE FATIMA BRONZATI BIZI STELA MARIA TIZIANO

SIMIONATTO-SP042977 01/04/2014 10:30  

0010592-36.2013.4.03.6303ORLANDO DOS SANTOS VALE REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ-

SP142259 01/04/2014 10:30  

0010626-11.2013.4.03.6303JOANA FURLAN MAFFEIS ROGER PAZIANOTTO ANTUNES-SP167046

01/04/2014 10:30  

0010637-40.2013.4.03.6303JAIR BRITO DE OLIVEIRA MONIQUE MARCELINO-SP32962601/04/2014

10:30  

0010654-76.2013.4.03.6303FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS E SEM ADVOGADO-SP999999

01/04/2014 11:30  

0010655-61.2013.4.03.6303CELSO CAMPOS DO AMARAL LAPA ROBERTO LAFFYTHY LINO-
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SP151539 01/04/2014 11:30  

0010660-83.2013.4.03.6303DANIELLE KELLER SCALABRINI FELIPE LUIS BARIANICARVALHO-

SP314607 01/04/2014 11:30  

0010731-85.2013.4.03.6303AVENALDO SOUZA OLIVEIRA MARCIA APARECIDA VIEIRA-SP204537

01/04/2014 11:30  

0011078-21.2013.4.03.6303JOSÉ CARBONARI BOTERO SEM ADVOGADO-SP999999 02/04/2014 09:30  

0011101-64.2013.4.03.6303JULIANA CRISTINA PENAQUIM PER RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 02/04/2014 09:30  

0011150-08.2013.4.03.6303MARCOS LINO BARBOSA FONSECA SEM ADVOGADO-SP999999

02/04/2014 09:30  

0011172-66.2013.4.03.6303LEANDRO DE SOUZA RODRIGUES EMERSON BRUNELLO-SP133921

02/04/2014 09:30  

0011179-58.2013.4.03.6303LUANA SACILOTTO LAPA ROBERTO LAFFYTHY LINO-SP151539

02/04/2014 10:30  

0011179-70.2013.4.03.6105MARIA APARECIDA FABIANI POLITO GISELE RAMOS DE JESUS-

SP244950 02/04/2014 10:30  

0011301-71.2013.4.03.6303SHIRLAINE DE MACEDO MONZANI FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-

SP078029 02/04/2014 10:30  

0011480-17.2013.4.03.6105CLEBER EMANUEL ODILON DOS JOAO HENRIQUE PELLEGRINI

QUIBAO-SP128925 02/04/2014 10:30  

0014531-36.2013.4.03.6105NATALIA GOMES CAETANO CAIO FABRICIO CAETANO SILVA-

SP282513 02/04/2014 11:30  

0000045-97.2014.4.03.6303JOAO ALEXANDRE PASSERANI MARCELO NEVES FALLEIROS-

SP278519 02/04/2014 11:30  

0000046-82.2014.4.03.6303BRUNO CESAR FERRARI PEREIRA FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-

SP078029 02/04/2014 11:30  

0000047-67.2014.4.03.6303RODRIGO VICENTE MASSAIOLI DOS FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-

SP078029 02/04/2014 11:30  

0000048-52.2014.4.03.6303JOAQUIM JOSE FANTIN PEREIRAFRANCISCO ASSIS DE SOUSA-

SP078029 03/04/2014 09:30  

0000049-37.2014.4.03.6303FERNANDA CRISTINA DE SOUSA FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-

SP078029 03/04/2014 09:30  

0000050-22.2014.4.03.6303CELIA RUIZ ROSSINI E OUTRO CALEBE VALENÇA FERREIRA DA

SILVA-SP209840 03/04/2014 09:30  

0000074-50.2014.4.03.6303RENATO LUIZ DE OLIVEIRA FRANCISCO ASSIS DE SOUSA-SP078029

03/04/2014 09:30  

0000118-69.2014.4.03.6303GENI FREIRE FERREIRA BARRETOSEM ADVOGADO-SP999999

03/04/2014 10:30  

0000189-71.2014.4.03.6303KAMILA AOKI RAYMUNDO ADRIANA APARECIDA LUCHESI-

SP32229003/04/2014 10:30  

0000241-67.2014.4.03.6303RODRIGO CASTELO BRANCO DE SEM ADVOGADO-SP999999 03/04/2014

10:30  

0000353-36.2014.4.03.6303RODRIGO SILVA DE MAGALHAES RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 03/04/2014 10:30  

0000354-21.2014.4.03.6303GILCIANE CRISTINA DORNELA RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 03/04/2014 11:30  

0000355-06.2014.4.03.6303LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 03/04/2014 11:30  

0000357-73.2014.4.03.6303AMARILEZ APARECIDA DE SOUZA DAMIEN RODRIGUES-SP311850

03/04/2014 11:30  

0000359-43.2014.4.03.6303SIDNEI ALVES ROBERTOJOSE ANTONIO CREMASCO-SP059298

03/04/2014 11:30  

0000391-48.2014.4.03.6303REGINALDO DE JESUS EZARCHI JOÃO FELIPE ARTIOLI-SP284178

04/04/2014 09:30  

0000435-67.2014.4.03.6303ALEXANDRE DE OLIVEIRA GAMA SEM ADVOGADO-SP999999

04/04/2014 09:30  

0000471-12.2014.4.03.6303BRUNA MICHELLE CONSTANTINO SEM ADVOGADO-SP999999

04/04/2014 09:30  

0000534-37.2014.4.03.6303PAMELA SUELEN SILVEIRA MAURICIO ONOFRE DE SOUZA-SP272169

04/04/2014 09:30  
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0000727-52.2014.4.03.6303ALESSANDRA TAVARES DA SILVA EDSON FERNANDO PEIXOTO-

SP268231 04/04/2014 10:30  

0000931-96.2014.4.03.6303RUBIA FERNANDA ROCHA ZAMARIANO ANA CAROLINA DELFINO C

DA SILVA-SP318499 04/04/2014 10:30  

0000934-51.2014.4.03.6303JOSE CARLOS RIBEIRO DA MOTTA FILHO VANESSA JOAQUIM-

SP326375 04/04/2014 10:30  

0000940-58.2014.4.03.6303JOAO BATISTA MILANI GLEISON TERRA DE OLIVEIRA-SP233589

04/04/2014 10:30  

0000946-65.2014.4.03.6303JULIANA CRISTINA PENAQUIM PEREIRA RODRIGO FERREIRA DA

COSTA SILVA-SP197933 04/04/2014 11:30  

0000947-50.2014.4.03.6303ADRIANA CRISTINA MECIANO RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 04/04/2014 11:30  

0001000-31.2014.4.03.6303JOAO DAVID DE BORBAERNESTO ZULMIR MORESTONI-SC011666

04/04/2014 11:30  

0001060-04.2014.4.03.6303ANDRESA ANTUNES SEM ADVOGADO-SP999999 04/04/2014 11:30  

0001125-96.2014.4.03.6303JOSE CLAUDIO PINHEIRO E OUTRO ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA

BESSA-SP325571 07/04/2014 09:30  

0001138-95.2014.4.03.6303OLDAIR JESUS VILAS BOAS ADRIANO DE OLIVEIRA-

SP32806007/04/2014 09:30  

0001211-67.2014.4.03.6303ANTONIO JOAO BENEDITO SILVA RENNAN GUGLIELMI ADAMI-

SP247853 07/04/2014 09:30  

0001228-06.2014.4.03.6303RODRIGO CARAMANO CABRAL E OUTRO ALESSANDRA APARECIDA

DE G DA SILVA-SP330920 07/04/2014 09:30  

0001236-80.2014.4.03.6303LOURIVAN VALERIANO DE SOUZA RICARDO MARCONDES MARRETI-

SP247856 07/04/2014 10:30  

0001287-91.2014.4.03.6303RONALDO BENEDITO PEREIRA DIAS E O SEM ADVOGADO-SP999999

07/04/2014 10:30  

0001296-53.2014.4.03.6303REGIANE APARECIDA DE MORAES SEM ADVOGADO-SP999999

07/04/2014 10:30  

0001310-37.2014.4.03.6303JAMES ANDESON DE OLIVEIRA MARCELO AUGUSTO DA SILVA-

SP285442 07/04/2014 10:30  

0001425-58.2014.4.03.6303LILIANA SILVIA FELIPE HELISA APARECIDA PAVAN-SP159306

07/04/2014 11:30  

0001474-02.2014.4.03.6303MERCEDES DAMACENO VILELA SEM ADVOGADO-SP999999 07/04/2014

11:30  

0001482-76.2014.4.03.6303ROSEMEIRE DE PAULO ALEX FRANCISCO DE LIMA-SP295775

07/04/2014 11:30  

0001595-30.2014.4.03.6303LUIZ AUGUSTO LUNA JUNIOR E OUTRO MARCELO NEVES

FALLEIROS-SP278519 07/04/2014 11:30  

0001991-07.2014.4.03.6303SEBASTIAO REINALDO SANCHEZSEM ADVOGADO-SP999999 08/04/2014

09:30  

0002071-68.2014.4.03.6303CINTIA DAL BO CORREIA SEM ADVOGADO-SP999999 08/04/2014 09:30  

0002102-88.2014.4.03.6303DANIELA CYMBALIST RIBEIRO PEDRO HENRIQUE SOUZA LOLLI

COMISSO-SP318784 08/04/2014 09:30  

0002107-13.2014.4.03.6303GUSTAVO NARCISO RODRIGUES DA CRISTIANO REIS CORTEZIA-

SP177429 08/04/2014 09:30  

0002135-78.2014.4.03.6303MARIA DE FATIMA DOS SANTOS FLAVIA REGINA MAIOLINI

ANTUNES-SP198444 08/04/2014 10:30  

0002204-13.2014.4.03.6303SILVERIO PEREIRA DE AGUIAR PAULO PEREIRA DE AGUIAR-SP139226

08/04/2014 10:30  

0002213-72.2014.4.03.6303NATALIA HALLAM NUNES DE PAULA MARCELO NEVES FALLEIROS-

SP278519 08/04/2014 10:30  

0002705-64.2014.4.03.6303MAYCON DIAS DA SILVA SEM ADVOGADO-SP999999 08/04/2014 10:30  

0003123-02.2014.4.03.6303CARLA MARIA MORAES VERONEZE LUIS TEIXEIRA-SP277278

08/04/2014 11:30  

0003126-54.2014.4.03.6303FRANCISCO PAULO BEZERRA SAMUEL DE SOUZA AYER-SP236488

08/04/2014 11:30  

0003127-39.2014.4.03.6303SILVIA MARIA SANTOS COSTA RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 08/04/2014 11:30  

0003128-24.2014.4.03.6303DAYANA MONFARDINI RIBEIRO RODRIGO FERREIRA DA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     307/912



SILVA-SP197933 08/04/2014 11:30  

0003129-09.2014.4.03.6303ELISANDRA BEVERARI MINUZI RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 09/04/2014 09:30  

0003130-91.2014.4.03.6303ANDREIA RIBEIRO RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-SP197933

09/04/2014 09:30  

0003132-61.2014.4.03.6303VIVIAN DE VICENTE PINHEIRO RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA-SP197933 09/04/2014 09:30  

0003135-16.2014.4.03.6303ANGELO CARLOS MARTINS CARVALHO RODRIGO FERREIRA DA

COSTA SILVA-SP197933 09/04/2014 09:30  

0003136-98.2014.4.03.6303BRUNO SIQUEIRA RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA-SP197933

09/04/2014 10:30  

0003141-23.2014.4.03.6303CAMILA PEREIRA DE MORAES SEM ADVOGADO-SP999999 09/04/2014

10:30  

0003299-78.2014.4.03.6303CARLOS ALBERTO PADOVANI VANDERLEI CESAR CORNIANI-

SP123128 09/04/2014 10:30  

 

 

 

Intimem-se. 

 

0001211-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006567 - ANTONIO

JOAO BENEDITO SILVA (SP247853 - RENNAN GUGLIELMI ADAMI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0000727-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006571 - ALESSANDRA

TAVARES DA SILVA (SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, SP295031 - MARCIO DA SILVA

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0006408-37.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006550 - DANILO JOSE

RAMOS VIDAL (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

0006591-08.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006549 - ADRIANO

ROBERTO TOMAZ (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

0006406-67.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006551 - MARIA

GISELDA DE MELLO ALEIXO (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 -

THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO, SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA)

0000940-58.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006569 - JOAO

BATISTA MILANI (SP233589 - GLEISON TERRA DE OLIVEIRA, SP251496 - ALEXANDRE FRANCISCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010286-67.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006531 - TIAGO DE

FREITAS SILVA (SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0003123-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006560 - CARLA MARIA

MORAES VERONEZE (SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0003128-24.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006558 - DAYANA

MONFARDINI RIBEIRO (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000931-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006515 - RUBIA

FERNANDA ROCHA ZAMARIANO (SP318499 - ANA CAROLINA DELFINO CLEMENTE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000534-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006572 - PAMELA

SUELEN SILVEIRA (SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010637-40.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006524 - JAIR BRITO DE

OLIVEIRA (SP329626 - MONIQUE MARCELINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)
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0000934-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006570 - JOSE CARLOS

RIBEIRO DA MOTTA FILHO (SP326375 - VANESSA JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0003299-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006555 - CARLOS

ALBERTO PADOVANI (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001236-80.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006566 - LOURIVAN

VALERIANO DE SOUZA (SP247856 - RICARDO MARCONDES MARRETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0006597-15.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006547 - MIRELLA

KAREN LEITE (SP198881 - VIVIAN CRISTINA ZATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)

0009139-06.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006543 - CLELIA DINIZ

BATISTA (SP312858 - JULIANA MONTANHOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)

0009332-21.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006542 - ROSANY

APARECIDA VIEIRA (SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO, SP094382 - JOSEMAR ANTONIO

GIORGETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009334-88.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006541 - FERNANDO

SOUZA DA FONTE (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000947-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006513 - ADRIANA

CRISTINA MECIANO (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010097-89.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006532 - ROCHAEL

XAVIER DE BARROS (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0004386-06.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006554 - WAGNER DE

SOUZA SILVA (SP287179 - MARIANA ZITELLI BENASSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0003135-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006556 - ANGELO

CARLOS MARTINS CARVALHO (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 -

THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0006401-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006553 - NATALI

APARECIDA BALDONI LUIZ (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA)

0006592-90.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006548 - SAMUEL

VILHA PENHALVES DE ALMEIDA (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 -

THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES)

0010575-97.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006526 - MARIA DE

FATIMA BRONZATI BIZI (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP272799 - ROGERIO

BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010076-16.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006533 - GABRIEL

ZAVARIZE DE LIMA (SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0010626-11.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006525 - JOANA

FURLAN MAFFEIS (SP167046 - ROGER PAZIANOTTO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0010455-54.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006527 - DORVALINO

DONIZETE DOS SANTOS (SP022663 - DIONISIO KALVON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0006404-97.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006552 - AMANDA

BONACINI GUEDES (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

0003127-39.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006559 - SILVIA MARIA

SANTOS COSTA (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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0009356-49.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006540 - LUIZ CARLOS

DE SOUZA MORAES (SP264979 - MAILSON LUIZ BRANDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0010022-50.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006534 - MARIA DA

CONCEICAO PACHECO DOS SANTOS (SP287180 - MARIO HENRIQUE RIBEIRO SUZIGAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0009983-53.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006535 - EDINEI LEITE

MACHADO (SP235786 - DENILSON IFANGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES)

0010341-18.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006528 - VALDIR

VIEIRA BRENE (SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS, SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0014531-36.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006521 - NATALIA

GOMES CAETANO (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA, SP323058 - LETICIA CAETANO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001482-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006563 - ROSEMEIRE

DE PAULO (SP295775 - ALEX FRANCISCO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0002213-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006514 - NATALIA

HALLAM NUNES DE PAULA (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010340-79.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006530 - LUCIANA DE

CASTRO SOUZA (SP248890 - LUCIANO SANTOS CILOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0003130-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006557 - ANDREIA

RIBEIRO (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0002486-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006757 - LAUDEMIR

FERREIRA DA SILVA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

0002732-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006370 - WILSON JOSE

BAHIA (SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o feito em diligências

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão de beneficio aposentadoria por tempo de

contribuição movida por Wilson José Bahia em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

O autor narra ter formulado requerimento administrativo em 08.09.2011, o qual foi indeferido sob a alegação da

não comprovação do período de carência. Contudo, sustenta a parte autora não ter o INSS reconhecido período de

atividade de 03.04.1995 a 07.03.2000, trabalhado na empresa Socapas Confecção de Artigos Plásticos Ltda.

Houve ação trabalhista movida junto a 5° Vara do Trabalho de Campinas, n.° 00.919/2000-0 , na qual em

audiência realizada, a empregadora reconheceu o vinculo com a autora, sendo este homologado.

 

Pois bem, em consulta aos autos, verifica-se que o autor anexou cópia da CTPS, na qual consta anotação do

referido vinculo, porém não há outros documentos que demonstrem o efetivo exercício. Com isso, designo

audiência para o dia 03/07/2014, às 15h00m, a fim de verificar o período de 03.04.1995 a 07.03.2000, devendo a

parte arrolar as testemunhas, no máximo três, as quais comparecerão à audiência, independente de intimação.

 

Intimem-se.

 

0000740-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006674 - ALIRO DE

FREITAS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.

As testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação.

 

0001396-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007543 - HELIO

APARECIDO DA SILVA (SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI, SP263437 - KARINA FERNANDA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação ou requerer a intimação no ato do arrolamento.

 

0000012-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007032 - VERA LUCIA

ANTONIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI, SP175546 - REGINA HELENA

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos, informando que o benefício foi revisto e as

diferenças foram pagas na via administrativa.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

Ciência à parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se faz

mediante o comparecimento à agência do Banco do Brasil, munido dos documentos (RG, CPF e

comprovante de residência atualizado). 

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente

satisfeito, no prazo de 10(dez) dias, sendo que o silêncio será interpretado como afirmativo. 

Expeça-se o RPV relativo aos honorários periciais médico e contábil. 

Intimem-se. 

 

0006074-39.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006421 - ROSA

APARECIDA DA SILVA LIMA (SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000836-97.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006643 - ISABEL

PAULINO INACIO (SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0001025-44.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006680 - NATALIN

GRANDO (SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Conforme art. 34 da Lei nº 9.099/95, na sede escolhida, ou seja, perante o Juizado Especial Federal, em vista de

seu rito sumário, só é possível a oitiva de 03 testemunhas em Juízo, independentemente da quantidade de fatos ou

períodos que o autor quer provar em sua inicial.

Sendo assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais testemunhas pretende sejam ouvidas, as
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quais deverão comparecer independentemente de intimação.

Regularizado o rol de testemunhas, providencie a Secretaria, se for o caso, a expedição de carta precatória.

 

0013571-49.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006778 - BENEDITO

CARLOS DE PAULA (SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 11/02/2014, concedo ao INSS o prazo de 10 dias para dar

cumprimento à obrigação de fazer determinada na sentença.

Intimem-se.

 

0003761-66.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006306 - JEFERSON

ROBERTO POLESSI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a decisão interlocutória prolatada nos autos virtuais, determino a intimação do INSS, inclusive para

se manifestar sobre eventual acordo, haja vista que não foi juntada sua defesa processual, no prazo legal, volvendo

conclusos para deliberação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo

INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os

autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007756-95.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006793 - JEAN

GERALDO DOS SANTOS GOMIDE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008830-82.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006787 - SONIA

APARECIDA DO NASCIMENTO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003800-66.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006786 - WALTER DE

ALMAEIDA LAURAS (SP300757 - CAROLINA CORREA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008372-65.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006683 - CRISTINA

LINESSIO GOMES DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009152-05.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006788 - FRANCISCA

JULIANA FERNANDES DE SOUSA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA

TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000361-13.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006870 - PAULO

ROBERTO DA SILVA JUNIOR (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 -

THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI) ROSSI RESIDENCIAL S.A.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação ou requerer a intimação no ato do arrolamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     312/912



Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de cópia do contrato de

honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0009387-06.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006944 - ZORILDA

MOREIRA RAMOS BESERRA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008696-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006947 - JOSE

ROMILDO DE SOUZA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001932-87.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006987 - JOSE

OSVALDO BUENO (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000692-29.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006997 - EUNICE DE

OLIVEIRA AMARO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003614-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006978 - WANDERLEI

GONCALVES LEITE (SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005092-23.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006968 - JOAO MARIA

MONTEIRO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003447-38.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006980 - KAREN

CRISTINA BARDUCCO (SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001075-07.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006993 - ISRAEL

CARDOSO (SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004993-19.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006969 - ANTONIO

BALBINO ALVES AMORIM (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007174-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006956 - HELIO DOS

REIS MACHADO (SP286840 - ELIANE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008595-86.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006948 - MARIA ODETE

DOS SANTOS VIEIRA (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000817-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006996 - MANOEL

SILVA DOS SANTOS (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN, SP303176 - FABIANO AURÉLIO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005797-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006963 - VICTOR

INACIO MORAES DE PAULA OLIVEIRA (SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) NAIRA MORAES DE

PAULA OLIVEIRA (SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008431-58.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006950 - ROBERTO

ISAURO DE MATTOS (SP292885 - LUIS FERNANDO SELINGARDI, SP144524 - CELSO RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002388-71.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006985 - ESTANISLAVA

ALVES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005681-49.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006964 - CLEA MARIA

ROSA DE SOUZA (SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008440-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006949 - MARIA

CÂNDIDA DE ALMEIDA (SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0000923-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006995 - MARIO

HENRIQUE M GONCALVES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP194617 - ANNA MARIA DE

CARVALHO, SP180368 - ANA CRISTINA WRIGHT NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004442-39.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006973 - MARILIA

SERENI MARTINS (SP168909 - FABIANA CARLA GAZATTO LUCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006139-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006961 - APARECIDO

BAPTISTA DA SILVA (SP243473 - GISELA BERTOGNA TAKEHISA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007866-89.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006953 - JOSE

ROBERTO DA SILVA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO, SP307383 - MARIANA

GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0008776-87.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006946 - GILSON

CANDIDO FERREIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001607-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006990 - IVONE

SILVEIRA DE ASSIS (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002543-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006984 - JULIANE

DEDEA (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007132-75.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006957 - TEREZA

LEONICE TORREZIN DE FREITAS (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000942-33.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006994 - ADELAIDE

CORSATO (SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO, SP195619 - VINÍCIUS PACHECO

FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007741-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006954 - ANANIAS

BISPO DA SILVA (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002971-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006983 - LUIZ

GONZAGA DE FREITAS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006110-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006962 - JOAO

GETULIO DE OLIVEIRA SOUZA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008976-60.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006945 - MARIA

APARECIDA FERREIRA SOARES (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008336-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006951 - MIGUEL

JOAQUIM DA SILVA (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007662-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006955 - BENICE

NONATA DA SILVA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002016-54.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006986 - JOSILENE

SOUZA SANTOS ALVES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003225-58.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006982 - ARMANDO

SALVADOR PRADO (SP294996 - ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES, SP289804 - KLEVERSON

MOREIRA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003806-44.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006976 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001336-06.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006992 - MARIA RITA

SCATAMBURLO GOMES (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003673-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006977 - JOAQUINA

BORGES DE JESUS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, MG115019 - LAZARA MARIA

MOREIRA, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006046-35.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006846 - NASARENO

SIQUEIRA CAMPOS (SP300757 - CAROLINA CORREA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que não houve qualquer resposta à intimação do despacho proferido, determino a parte autora se

manifeste expressamente a respeito da proposta de acordo consignada pelo INSS, objetivando a conciliação, que é

princípio basilar deste Juizado Especial Federal, no prazo legal de cinco dias, volvendo conclusos.

 

0005561-06.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006770 - MARIA

CRISTINA DE FIGUEIREDO ANDRADE (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO, SP307383 -

MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora anexada em 23/01/2014, na qual

alega que o pagamento da revisão ocorreu apenas em 01/2014.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001254-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006826 - MARIA

ANTONIA MARQUES (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Intime-se a parte autora a anexar procuração e declaração de pobreza devidamente preenchida com seu nome

correto

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

0001881-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006215 - DENIS

RAFAEL PIOVANI DE PAULA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de:

a) declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência

judiciária gratuita.

b) cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG/CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

c) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em

nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento

pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte autora.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. 

 

0010149-85.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006656 - NAIR DA

VEIGA LIMA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009393-76.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006657 - THIAGO

MARTINS DE FREITAS (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000944-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006679 - LUIZ JORGE

TONCHE (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

As testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação.

 

0001074-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006218 - MARGARIDA

SANTANA DELLA TORRE (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando expressamente o período de labor controverso que pretende

ver reconhecido.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0002540-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006742 - ALEXANDRE

JOSE DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP189182 - ANDREA MAXIMO CREMONESI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

 

0006794-74.2007.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006420 - ALTAMIRO

RIBEIRO (SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL, SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA

MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP.

Ciência à parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se faz

mediante o comparecimento à agência do Banco do Brasil, munido dos documentos (RG, CPF e comprovante de

residência atualizado).

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente satisfeito, no

prazo de 10(dez) dias, sendo que o silêncio será interpretado como afirmativo.

Intimem-se.

 

0001465-74.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006866 - JORGE

VICENTE GOMES (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X MARTA KREBSKY

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o teor da contestação juntada posteriormente aos autos virtuais pela có-ré, determino que o INSS

apresente sua proposta de acordo, haja vista que não houve designação de audiência de conciliação, objetivando

cumprir um dos princípios basilares deste Juizado Especial Federal, no prazo legal, volvendo cunclusos.

 

0001467-10.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006195 - DOURISVAL

DE FREITAS CINTRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DESIGNO audiência para o dia 16/07/2014 - 14:00.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação ou requerer a intimação no ato do arrolamento.
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Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0001873-41.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007592 - MARIA

SUZANA FERREIRA (SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, referente aos honorários advocatícios.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que especifique para qual advogado e seu

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório.

Intimem-se.

 

0001549-22.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007120 - OSMAR RICCI

(SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos em 19/02/2014, refeitos em conformidade com a sentença

que limitou o valor dos atrasados a R$ 21.000,00.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o precatório.

Intimem-se.

 

0008184-72.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006645 - JOSUE

CLEMENTE (SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o teor do pedido da parte autora, determino que o INSS se manifeste a respeito do possível acordo,

objetivando a conciliação do feito, haja vista ser um dos princípios primordiais deste Juizado Especial Federal, no

prazo legal, volvendo conclusos para deliberar.

 

0008877-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006309 - ANTONIO

RABELO DOS SANTOS (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o teor dos documentos juntados pelo INSS, no tocante ao Processo Administrativo anexado aos

autos virtuais, determino que a parte autora se manifeste a respeito se ainda tem interesse processual na lide, no

prazo legal, volvendo os autos conclusos para deliberar.

 

0007294-07.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007615 - EXPEDITO

LIMA (SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto os presentes autos em diligência.

 

 Tendo em vista que o objeto da presente ação é a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 136.252.573-9, desde a DER em 23/09/2004, remetam-se os autos a Contadoria para verificação

do valor do benefício econômico pretendido. 

 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS para que apresente cópia do processo administrativo referente ao NB 136.252.573-

9.

 

Intimem-se.

 

0008394-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006937 - JAIR DE

OLIVEIRA E SILVA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO HENRIQUE
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BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Considerando-se a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o

dia 15/04/2014, às 15h00, mantidas, no mais, as demais determinações anteriores.

 

Intimem-se.

 

0011275-73.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007610 - SOLANGE

REGINA GALLO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico, anexado aos autos, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia

para o dia 12/03/2014, às 10:30 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada

na sede deste Juizado, localizado na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em

Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Intimem-se.

 

0001588-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007503 - ACRISIO

BISPO DE OLIVEIRA (SP258032 - ANA MARIA ROSSIRODRIGUES CHAVES, SP029987 - EDMAR

CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Defiro o pedido de gratuidade processual.

Na inicial (fl. 05), a parte autora menciona que as testemunhas arroladas deverão ser intimadas.

Contudo, em fl. 06, não há indicação de endereço das referidas testemunhas.

Concedo, pois, o prazo de 10 dias, sob as penas da lei, para que seja indicado o endereço completo das

testemunhas arroladas.

Cumprida a determinação, expeça-se o necessário para que as testemunhas compareçam à audiência designada.

 

0005091-04.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006918 - LUIZ

CLAUDIO FERREIRA (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Petição da parte autora anexada em 19/12/2013: defiro a dilação requerida por 15 (quinze) dias. Intime-se.

 

0006668-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007000 - BENEDITO

CESAR DA SILVA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Petição da Ré anexada em 13/01/2014: defiro a dilação requerida por 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0000953-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006684 - ANADIR

CANIVEZI MINATI (SP280657 - MARIVELTO MAGNO PEREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o pedido de gratuidade processual.

Intimem-se as testemunhas para comparecimento á audiência, conforme requerido pela parte autora, expedindo-se

o necessário.

 

0001272-30.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006827 - PAULO

PEREIRA DOS SANTOS (SP291523 - ALESSANDRA REGINA OLIVO PEREIRA, SP286242 - MARCIA

LUIZA BORSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Ciência à parte autora da petição protocolada pelo Reu em 12/02/2014 acerca do cumprimento da Tutela.

Prossiga-se.

 

0011001-22.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006775 - ARLETE

SCURSONI DA COSTA (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos

valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a
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capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.

A ação foi julgada improcedente.

Em sede recursal, deu-se provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a

remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos.

Entretanto, para o cumprimento da sentença, a ré informa que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data

anterior a 22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da

época, não existindo valores a serem pagos.

Ora, o autor requerera, já na petição inicial, que a ré fosse intimada para juntar todos os extratos da conta em

questão e assim foi feito, no mandado de citação. Não cabe agora, extemporaneamente, à demandada alegar o

cumprimento da obrigação determinada no v. acórdão antes mesmo da propositura da presente ação.

Deveria ter provado o fato no início do processo ou, quanto muito, agora na execução do julgado. Mas apenas

alega o cumprimento e a impossibilidade de comprová-lo.

Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e a necessidade de garantir-se a efetividade das decisões

judiciais, intime-se a ré, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove documentalmente que, no presente caso,

já houve o pagamento dos juros progressivos, sob pena de ter de arcar com o valor da causa, ante a presunção

relativa de veracidade das alegações da parte autora, no caso de descumprimento da obrigação processual do art.

11 da Lei n. 10.259/2001, e a preclusão de discussão sobre a existência da conta.

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.

 

0007194-81.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006389 - GUSTAVO

CALLADO D AMBROSIO (SP151953 - PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Ciência à parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se faz

mediante o comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal localizada neste Juizado, munida de RG, CPF

e comprovante de residência atualizado, após a anexação do ofício liberatório aos autos.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal.

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente satisfeito, no

prazo de 10(dez) dias, sendo que o silencio sera interpretado como afirmativo.

 

0000145-33.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007100 - PAULO CESAR

DE LIMA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários,

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Intimem-se.

 

0001119-89.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303007616 - MARCIMINO

JOSE DA SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o pedido de gratuidade processual.

Depreque-se a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s).

O pedido de expedição de ofício à ex-empregadora Agropastoril será apreciado oportunamente, considerando a

presença - nos autos - dos documentos de fls. 12/33.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0000955-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006670 - VALMIR

LEANDRIN (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o pedido de gratuidade processual.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     319/912



Depreque-se a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), petição anexada em 07/02/2014.

 

0009216-15.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006392 - MARINETE

CAETANA DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que já foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento no feito, determino que o

INSS se manifeste a respeito da negativa verbal do requerimento administrativo apresentado pela parte autora

perante a Autarquia Federal, bem como proponha eventual acordo na lide, no prazo legal, volvendo os autos

conclusos.

 

0009042-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006917 - DAIANA

CABRAL RAMOS BARBOSA (SP221883 - REGIANE PINTO CATÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Petição da parte autora anexada em 13/01/2014: defiro a dilação requerida por 20 (vinte) dias. Intime-se.

 

0002535-26.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006615 - SARA SILVA

DE BRITO (SP104832 - EDMILSON MARCELO CEOLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

De ordem do(a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL do Juizado Especial

Federal de Campinas, ficam CONVOCADOS a parte autora e a Ré Caixa Econômica Federal, acompanhada do

Preposto, para a audiência de Conciliação, a ser realizada na Avenida Aquidabã, 465, 1º andar - CENTRAL DE

CONCILIAÇÃO, Centro, Campinas/SP, a ser realizada no dia 09/04/2014, às 10h30 minutos.

Intimem-se.

 

0008216-77.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303006932 - VALDEMIR

SERGIO SOLDA (SP128685 - RENATO MATOS GARCIA, SP312692 - WALTER EDSON DE MOURA,

SP232476 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando-se a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o

dia 08/04/2014, às 15h20, mantidas, no mais, as demais determinações anteriores.

 

Intimem-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0010873-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302007454 - SANDRA DE

SOUZA JULIO POSSETI (SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA, SP224975 -

MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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Recurso de sentença interposto pela parte autora protocolado em 19 de fevereiro de 2013 (quarta-feira).

Decido.

 Verifico que o recorrente foi intimado da r. sentença em 24 de janeiro de 2013 (sexta-feira) por publicação no

Diário Eletrônico da Justiça. 

Com disponibilização, portanto, no dia útil anterior à sua publicação (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado

COGE n.º 82).

Os Embargos de Declaração foram protocolados em 30 de janeiro de 2013 (quinta-feira).

A publicação da Sentença em Embargos de Declaração ocorreu em 07 de fevereiro de 2013 (sexta-feira), pela

mesma via.

A parte autora interpôs recurso inominado em 19 de fevereiro de 2013 (quarta-feira).

Tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 9.099/1995 c.c. com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, segundo o qual

os embargos de declaração têm efeito suspensivo, e não interruptivo, em relação ao prazo para interposição de

recurso de sentença, bem assim, considerando que o recurso deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias,

forçosamente é de se reconhecer que, no caso em tela, o autor recorreu intempestivamente, uma vez que o recurso

foi manejado em data posterior ao prazo remanescente que lhe cabia quando da oposição dos embargos

declaratórios em face da sentença.

 Diante do exposto, não recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora.

 Dê-se trânsito em julgado da sentença, com posterior baixa-findo.

 Intimem-se.

 

0008601-28.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302007451 - DAVID

DOMICIANO DA SILVA (SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA, SP320420 - DEBORA

NASCIMENTO DA COSTA DURAES) X USINA SANTO ANTONIO S/A (SP253533 - FREDERICO

MACHADO PAROPAT SOUZA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI) USINA SANTO ANTONIO S/A (SP219327 - EDUARDO ANTONIO MODA)

Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, protocolado em 19 de fevereiro de 2014 (quarta-feira).

Decido.

Verifico que o recorrente foi intimado da r. sentença em 06 de fevereiro de 2014 (quinta-feira) por publicação no

Diário Eletrônico da Justiça.

Com disponibilização, portanto, no dia útil anterior à sua publicação (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado

COGE n.º 82)

Desta feita, o recurso em tela foi interposto fora do prazo legalmente fixado, restando intempestivo.

Assim, deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95.

Prossiga o feito.

Intimem-se.

 

0005128-34.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006241 - ELIAS MACARI

(SP195646 - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Recurso de sentença interposto pela parte autora protocolado em 13 de fevereiro de 2013 (quinta-feira).

Decido.

 Verifico que o recorrente foi intimado da r. sentença em 08 de janeiro de 2013 (quarta-feira) por publicação no

Diário Eletrônico da Justiça. 

Com disponibilização, portanto, no dia útil anterior à sua publicação (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado

COGE n.º 82).

Os Embargos de Declaração foram protocolados em 13 de janeiro de 2013 (segunda-feira).

A publicação da Sentença em Embargos de Declaração ocorreu em 04 de fevereiro de 2013 (terça-feira), pela

mesma via.

A parte autora interpôs recurso inominado em 13 de fevereiro de 2013 (quinta-feira).

Tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 9.099/1995 c.c. com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, segundo o qual

os embargos de declaração têm efeito suspensivo, e não interruptivo, em relação ao prazo para interposição de

recurso de sentença, bem assim, considerando que o recurso deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias,

forçosamente é de se reconhecer que, no caso em tela, o autor recorreu intempestivamente, uma vez que o recurso

foi manejado em data posterior ao prazo remanescente que lhe cabia quando da oposição dos embargos

declaratórios em face da sentença.

 Diante do exposto, não recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora.

 Dê-se trânsito em julgado da sentença, com posterior baixa-findo.

 Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Egrégia Turma Recursal.  

 

0008983-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002708 - ORIVALDO APARECIDO

MANOEL FELIX (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA)

0004948-18.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002703 - SUELI APARECIDA DA SILVA

FERREIRA (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR)

0005088-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002704 - CARLOS EDUARDO SOARES

DE MEDEIROS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS)

0006908-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002705 - SEBASTIAO BARBOSA SOUZA

FILHO (SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA)

0008708-72.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002706 - ANGELINA CHIQUITO ARGERI

(SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI, SP223979 - GIULIANA GHIZELLINI CARRIERI)

0008941-69.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002707 - JESSICA CAROLINE SILVA

OLIVEIRA (SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI, SP333993 - MURILO ARJONA DE SANTI,

SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA)

0009718-54.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002709 - LUIS RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0004515-14.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002702 - SUELITA ALVES DA SILVA

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI, SP171716 -

KARINA BONATO IRENO)

0010308-31.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002710 - ADAO DE FARIAS SOUZA

(SP282654 - MARCELO AUGUSTO PAULINO)

0011115-51.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002711 - MARIA APARECIDA SERNADA

(SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO, SP018007 - JOSE

MARCELO ZANIRATO)

0011124-13.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002712 - MARCELO PEREIRA VICENTE

(SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA)

0011774-60.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002713 - JOSE JOAQUIM ALVES

(SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP301047 - CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA)

0013197-55.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002714 - JOAO ALTINO DOS SANTOS

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP278502 - JAREIDA ALVES DE MENEZES)

FIM.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0004003-31.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007138 - JOSE EDUARDO DAVID (SP311942 - MARINA FURTADO, SP332845 - CHIRISTIAN

DE SOUZA DE GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

JOSÉ EDUARDO DAVI, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese:

 

1 - o reconhecimento e averbação do período de 01.10.63 a 09.10.68, exercido em atividade rural sem registro em

CTPS;

 

2 - o reconhecimento e averbação da especialidade das atividades rurais exercidas entre 10.10.68 a 15.03.77,

01.03.78 a 31.07.79, 01.01.81 a 28.11.85, 01.12.85 a 31.05.86, 01.06.86 a 31.03.89, 02.05.89 a 29.07.89, 07.08.89

a 01.07.92, 01.03.93 a 17.01.95, 01.02.95 a 22.09.97, 01.06.98 a 28.01.00, 23.03.00 a 01.06.05, 01.06.05 a

18.10.06 e 19.10.06 a 23.12.08, para conversão em comum;

 

3 - a obtenção da revisão da aposentadoria por tempo de serviço desde a DER (04.04.2013).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

MÉRITO

 

1 - a contagem de tempo de atividade rural e urbana sem registro em CTPS:

 

Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:

 

“Art. 55. (...)

(...)

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

 

Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ, guardião e intérprete da legislação federal:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp
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nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

4. Recurso provido.”

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

 

No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

 

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

 

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a

dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

 

O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.

 

In casu, o autor sustentou na inicial ter exercido atividade rural na função de lavrador entre 01.10.63 a 09.10.68.

 

A respeito do período que pretende ver reconhecido, não há nos autos qualquer documento que sirva como início

de prova material.

 

Por conseguinte, a prova testemunhal produzida não se apresenta apta, isoladamente, a comprovar o exercício de

atividade rural.

 

Em suma: o autor não comprovou o exercício de atividade rural no período pretendido.

 

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema

 

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

 

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

 

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

 

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
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(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

 

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

 

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

 

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

 

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

 

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

 

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

 

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

 

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

 

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

 

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

 

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições
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prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

 

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

 

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

 

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

 

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”

 

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

 

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

 

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

 

A partir daí, deve ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB (A).

 

De fato, atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária, é de se concluir que o reconhecimento do INSS

de que a exposição a ruídos de 85 dB (A) é prejudicial à saúde impõe o afastamento da legislação

infraconstitucional que fixava, entre 06.03.97 a 17.11.03, o limite de 90 dB(A).

 

A matéria foi sumulada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais

nos seguintes termos:

 

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

 

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”
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(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

 

3 - Aplicação no caso concreto

 

No caso dos autos, verifico que nos períodos de 10.10.68 a 15.03.77, 01.03.78 a 31.07.79, 01.01.81 a 28.11.85,

01.12.85 a 31.05.86, 01.06.86 a 31.03.89, 02.05.89 a 29.07.89, 07.08.89 a 01.07.92, 01.03.93 a 17.01.95, 01.02.95

a 22.09.97, 01.06.98 a 28.01.00, 23.03.00 a 01.06.05, 01.06.05 a 18.10.06 e 19.10.06 a 23.12.08 o autor exercia as

funções de trabalhador rural e serviços gerais de lavoura, conforme consta de sua CTPS e PPP acostados aos

autos. Tais períodos não podem ser considerados especiais porque as atividades não estão enquadradas como tal

nos decretos vigentes à época (nn. 53.831/64 e 83.080/79) . O item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64, considerava

especial o tempo de trabalhado na agropecuária. Vale lembrar que a agropecuária é caracterizada pelo exercício

simultâneo de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressamente a Classificação Brasileira de

Ocupações, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5).

 

O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como

insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando

como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04).

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na

lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à

agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que

não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de

aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais”

(Décima Turma. Apelação Cível nº 837.020. Autos nº 200203990411790).

 

Conforme PPP de fls. 70/71, o autor estava exposto a poeira e calor. Cumpre consignar que a poeira que gera a

insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em seus labores diários, inclusive, no caso

do rurícola, em céu aberto, mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde

(berílio, cádmio, manganês, metais e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (sílica,

carvão, asbesto etc.), o que não se verificou nos autos.

 

O calor apontado não afere a temperatura em graus centígrados. O calor, para valer como elemento de

insalubridade, deve ser proveniente de operações desenvolvidas em locais com temperatura excessivamente alta,

capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais, o que também não restou caracterizado nos autos.

 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período especificado na inicial.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Cuida-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando a assegurar a correção

do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora, mediante a substituição da TR

pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA.

 

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.
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Antes de adentrar no mérito, há que se rebater as preliminares levantadas.

 

No que concerne à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal e do Banco Central no pólo ativo da demanda.

 

Quanto ao mérito, o pedido é improcedente, pelas razões que passo a expor:

 

Inicialmente, quanto à ocorrência de prescrição de 03 anos prevista no artigo 206, 3°, III, IV ou V do Código

Civil, conforme suscitado pela CEF, observo que não há mais discussão acerca dessa matéria, ante entendimento

sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição.

 

DA LEGALIDADE DA TR

 

No que tange à atualização monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno,

realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui

natureza institucional, e não contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto

em leis específicas. Ou seja, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, a correção monetária decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime

jurídico.

 

Na esteira desse entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS, o e.

STJ, inclusive, editou a Súmula 252, in verbis:

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.

 

Pois bem, o período postulado pela parte autora (a partir de 1991) é posterior ao período mencionado, mas ainda

neste período o índice aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR, prevista na Lei nº 8.177/91,

que criou o referido dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não revogando a Lei 8.036/90,

devendo ser utilizado para a correção monetária de ambas.

 

Com efeito, a insurgência da parte autora decorre do argumento de que TR não corresponde aos índices de

inflação, o que acarretou uma perda reiterada na composição do saldo de sua conta fundiária.

 

Não obstante, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR encontra amparo legal, com

escopo na Lei n° 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do que

dispõe a Súmula 459, in verbis:
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“A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção 

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas 

não repassados ao fundo.”

 

Ademais, a exemplo do que ocorre com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os indexadores

escolhidos pelo legislador para a atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais adequados, seja o

INPC, IPCA ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos

Poderes.

 

Assim, não há como acolher o argumento de que os índices aplicados pela CEF para a remuneração das contas

fundiárias, estão em dissonância com os dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91, eis que foi

corretamente cumprido o disposto nos diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em diferenças devidas

no período vindicado.

 

Feitas tais considerações, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e 17 da Lei n 8.036/91, eis

que ausentes vícios materiais, estando referidos dispositivos em total compatibilidade com o artigo 2º da mesma

lei.

 

Por fim, inexistindo direito à correção nos termos em que pretendido, não há falar em dano moral passível de

reparação, devendo ser rechaçado eventual pedido neste sentido.

 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora e

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

0002263-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006415 - SEBASTIAO GILBERTO DELBUE (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002257-94.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006418 - ELIAS GUARNIERI (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002364-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006392 - GIOVANA GRAZIELA DE GODOY BELTRAME (SP130930 - EDUARDO DONIZETI

VILAS BOAS BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002273-48.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006411 - EDMAR ANTONIO DA SILVA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002162-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006431 - PEDRO GENARI FILHO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP319201 - CAMILA

CAVALCANTI SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0002422-44.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007053 - ADRIELE NARA PEREIRA (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0008763-41.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006384 - PAULO HENRIQUE MAGNANI (SP214270 - CAROLINA DE FREITAS, SP322003 -

NAJLA LEITE FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0002297-76.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006707 - VALQUIRIA LOURENCO (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002294-24.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006403 - BENEDITO ROSA INOCENCIO (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002119-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006438 - ISABEL CRISTINA GONCALVES PEREIRA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS
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BOAS BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002149-65.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006434 - CELIA MARIA SANTOS DE AVEIRO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO,

SP319201 - CAMILA CAVALCANTI SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002501-23.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007034 - APARECIDO DONIZETI DIAS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001669-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006439 - FABIANA CARLA DOS SANTOS COSTA (SP233561 - MARIELA APARECIDA

FANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002173-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006429 - EDILSON APARECIDO MARTINS (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002301-16.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006400 - APARECIDO ANTONIO DE SOUZA (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA

JUNIOR, SP339092 - LEONEL AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA, SP176341 - CELSO CORREA DE

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002472-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007045 - LUCIANA BARBOSA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO,

SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002251-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006421 - MARIA AUGUSTA CUSTODIO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002316-82.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006396 - ADAILTO GONCALVES LIMA (SP106807 - CARLOS SERGIO MACEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002260-49.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006416 - MARCELO RODRIGUES (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002502-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007032 - NIVALDO VANCIN SIMAO (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002468-33.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007048 - ANTONIO ALEXANDRE (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002048-28.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007057 - FRANCISCO LUIS DOS SANTOS (SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 -

EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0001630-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006441 - GETULIO DORNELAS AIELLO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 -

AMAURI GRIFFO, SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002289-02.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006406 - EVERTON ANTONIO BELIZARIO (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR,

SP339092 - LEONEL AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA, SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002483-02.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007039 - RONALDO LERCO COELHO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0008636-06.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006386 - FABIANE CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA (SP329453 - ALESSANDRO CHAVES

DE ARAÚJO, SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002412-97.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006693 - MARIA APARECIDA FIRMINO ALVES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002145-28.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006435 - JOSE RENATO ALEXANDRE (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002246-65.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006422 - LUIZ CARLOS CAETANO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002227-59.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006425 - JEAN CARLOS APARECIDO ALVES (SP117208 - ERMELINDO DONIZETE MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002375-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006391 - ANTONIO SORDI (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0008317-38.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006387 - MANOEL DA CONCEICAO AVELINO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA, RJ007046 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002028-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007058 - VANDA MARIA KRISTOSCHEK (SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002272-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006412 - RENATA MUNDIN DA SILVA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002367-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006704 - INACIO EVANGELISTA DOS SANTOS (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS

BOAS BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002476-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007044 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002270-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006413 - ANTONIO DE PAULA DOMINGOS (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0008647-35.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006385 - ROBERTO TRIMER JUNIOR (SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO,

SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002464-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007051 - MARCO ANTONIO DI SERIO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002187-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006426 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS,

SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002485-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007037 - SERGIO LUIZ GONCALVES (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002238-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006424 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002471-85.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007047 - WALTENOR CRUZ DANTAS (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002317-67.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006395 - SILVIA ANDRE DE SOUZA (SP106807 - CARLOS SERGIO MACEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001567-65.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6302006442 - CLEUZA JORGE (SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002410-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006694 - JOSE DAVI AMARO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002158-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006432 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP319201 -

CAMILA CAVALCANTI SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0001659-43.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006440 - VILIBALDO FAUSTINO JUNIOR (SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002305-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006399 - LEDA MARIA CHIMELO DANTAS (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA

JUNIOR, SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002478-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007042 - CARLA APARECIDA PEREIRA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002258-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006417 - EDMILSON CARLOS TESSARIN (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002254-42.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006419 - ALEX SANDRO DUARTE (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002461-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006691 - CRISTINA DONIZETI DA COSTA ALVES (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS

BOAS BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0002512-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007031 - LUCIANO EUZEBIO ALVES (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002374-85.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006702 - ERASMO CARLOS DA SILVA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002278-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006410 - CLARICINDO BUENO DA COSTA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS

RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002371-33.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006703 - ISMAEL FERREIRA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO,

SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002240-58.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006423 - MARCELO OSORIO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002265-71.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006414 - ANDRESA VERONICA VISNARDI RIBEIRO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI

VILAS BOAS BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002487-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006690 - NADIA DE OLIVEIRA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002365-26.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006705 - ANTONIO CARLOS BELTRAME (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002121-97.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6302006437 - ISMAEL FARIA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO,

SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002291-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006405 - JOAO CARLOS GOMES DA SILVA (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002403-38.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007054 - DEVAIR RAMOS DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002600-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007027 - ANGELINA OLINDA DOS SANTOS (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002379-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006699 - RINALDO OLIMPIO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO,

SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002252-72.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006420 - SEBASTIAO ADAO DE CAMARGO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002287-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006408 - JACIR GOMES DO AMARAL (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR,

SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002516-89.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007029 - VALDECIR PAULO DE ANDRADE (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002170-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006430 - JOSE SEBASTIAO DA COSTA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002309-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006706 - JOAO CARLOS CORREA (SP117208 - ERMELINDO DONIZETE MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002406-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006695 - FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP106807 - CARLOS SERGIO MACEDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002319-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006394 - ALMIRO LOPES DA SILVA (SP106807 - CARLOS SERGIO MACEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002299-46.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006401 - APARECIDO ROQUE FERNANDES (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA

JUNIOR, SP339092 - LEONEL AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA, SP176341 - CELSO CORREA DE

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002051-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007056 - ANTONIO PEREIRA FILHO (SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 -

EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0000018-38.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006443 - RICARDO APARECIDO BAZAN (SP326318 - PEDRO EDUARDO FREITAS DUARTE,

SP321143 - MATHEUS ROBERTO LEMES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002463-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007052 - GIVANILDO TOLEDO DA SILVA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002417-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006692 - REGINALDO SILVA DE SANTANA (SP106807 - CARLOS SERGIO MACEDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002385-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006697 - EDISON DOS SANTOS (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0002383-47.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006698 - NILZA DE OLIVEIRA SAVI (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002480-47.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007040 - ADILSON DA MATA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO,

SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002308-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006398 - NAELCE HIGINO DO SANTO (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR,

SP339092 - LEONEL AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA, SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002377-40.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006701 - ANTONIO FERNANDES FILHO (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002053-50.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007055 - JOANA DARC DA ROCHA (SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 -

EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002499-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007036 - DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002282-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006409 - JOSE JERONIMO (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR, SP339092 -

LEONEL AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA, SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0007957-06.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006388 - LIDOMERIO FERREIRA DE ALCANTARA (SP330503 - MARIANA SPAGGIARI DE

ALCANTARA, SP331011 - GABRIELA CROSARA PRESOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002378-25.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006700 - MAURA FERREIRA GALHARDI (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002399-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006696 - ODAIR APARECIDO ROQUE (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002404-23.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006390 - FABIO HENRIQUE BORGES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002154-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006433 - EDSON PIMENTA DE SOUZA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP319201 -

CAMILA CAVALCANTI SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002405-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006389 - RIVADAVIA PEREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002182-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006427 - JOSE MILTON DE CASTRO (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS,

SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002288-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006407 - MARIA APARECIDA MEDEIROS GOMES DA SILVA (SP268105 - MARCELA GALLO

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002313-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006397 - DONIZETI DE JESUS DA SILVA (SP117208 - ERMELINDO DONIZETE MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0008768-63.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006383 - JANAINA LEITE DA SILVA (SP214270 - CAROLINA DE FREITAS, SP322003 - NAJLA

LEITE FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     334/912



0002143-58.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006436 - CLAUDEMIR DA SILVA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002174-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006428 - LUIZ FERNANDO DA SILVA (SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS

BERTOCCO, SP328087 - ANA CAROLINA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0012857-14.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007433 - JOSE ANTONIO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

JOSÉ ANTONIO DA SILVA, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a sua desaposentação, com a

concessão de nova aposentadoria (por tempo de contribuição), aproveitando, para tanto, as contribuições que

verteu depois da jubilação.

 

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

MÉRITO 

 

1 - prescrição:

 

No tocante à questão da prescrição, a autora não formalizou o pedido deduzido na inicial perante o INSS, de modo

que qualquer proveito econômico somente poderia fluir a partir da citação.

 

2 - a desaposentação para obtenção de novo benefício:

 

A renúncia pura e simples da aposentadoria constitui direito subjetivo do aposentado, que pode exercê-lo a

qualquer momento.

 

Já a abdicação da aposentadoria em manutenção para a obtenção de outra mais vantajosa pelo mesmo Regime

Geral da Previdência Social, o que tem sido denominada pela doutrina de “desaposentação”, encontra vedação no

artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 18. O Regime Geral da Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços.

(...)

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”

 

Vale dizer: o segurado aposentado que permanece em atividade ou retorna ao mercado de trabalho não faz jus -

em razão da contribuição previdenciária que lhe é exigida (artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 11, § 3º, da Lei

8.213/91) - a qualquer outra prestação previdenciária, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, quando empregado.

 

Por conseguinte, o tempo de contribuição posterior à aposentadoria proporcional não pode ser utilizado para a

concessão de nova aposentadoria, tampouco para o aumento do coeficiente da que já está em manutenção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     335/912



 

Assim, o que se poderia admitir, em tese, para contagem das contribuições posteriores à aposentadoria

proporcional já em manutenção para a concessão de nova aposentadoria, seria o apagamento dos efeitos do

benefício concedido, o que exigiria a devolução prévia e imediata de todos os valores já percebidos, devidamente

corrigidos e acrescidos de juros, o que não é a pretensão do autor.

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do TRF desta Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante da ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social de qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento da contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.” (TRF3 - AC 1.360.591 - 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3 de 23.02.10, pág. 837)

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO

LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida.

- Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente atualizados.

- Agravo legal improvido.”

(TRF3 - AI 381.353 - 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, decisão publicada no

DJF 3, de 03.03.10, pág. 2119).

 

Neste mesmo sentido, destaco, ainda, os seguintes julgados: 1) do TRF desta Região: a) AC 1.458.399 - 8ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, decisão publicada no DJF3 de 30.03.10, pág. 959; b) AC

620.454 - 8ª Turma, Relator Peixoto Júnior, decisão publicada no DJF3 de 06.05.08, pág. 1146; c) AC 1.388.032 -

10ª Turma, Relator Sérgio Nascimento decisão publicada no DJF3 de 20.01.10, pág. 2159; e 2) do TRF da 4ª

Região: AC 200871100039057 - 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, decisão publicada no

D.E. de 12.01.10.

 

Em suma: o autor não faz jus à desaposentação para obtenção de outra aposentadoria pelo mesmo Regime Geral

da Previdência Social, com contagem do tempo de contribuição posterior à jubilação.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0012531-54.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6302006213 - ZULMIRA SOLANO DE AZEVEDO (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

ZULMIRA SOLANO DE AZEVEDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença a

partir do requerimento formulado em 09/01/2009.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial afirma que a autora é portadora de hipotireoidismo, dislipidemia e lúpus

eritematoso sistêmico, concluindo, entretanto, que "a autora reúne condições para realizar suas atividades do lar

(como refere fazer há 4 anos) ou mesmo como doméstica (última atividade referida)".

 

O perito judicial consignou, ainda, que a autora "apresenta relatórios médicos de seu tratamento e

acompanhamento, inclusive com alta médica em relação a enfermidade de lúpus. Durante o exame clínico realizou

todas as manobras de mobilização solicitadas sem apresentar nenhum déficit incapacitante".

 

Logo, não havendo alteração na situação da autora, que possui apenas 55 anos de idade e que já não exercia

atividade remunerada há quatro anos, não há que se falar em direito ao recebimento do auxílio-doença.

 

Também não faz jus à aposentadoria por invalidez, eis que a sua incapacidade, conforme laudo do perito judicial,

não é total e permanente, podendo exercer, inclusive, sua última atividade laboral (de doméstica).

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Cuida-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando a assegurar a correção

do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora, mediante a substituição da TR

pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA.

 

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater as preliminares levantadas.

 

No que concerne à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal e do Banco Central no pólo ativo da demanda.

 

Quanto ao mérito, o pedido é improcedente, pelas razões que passo a expor:

 

Inicialmente, quanto à ocorrência de prescrição de 03 anos prevista no artigo 206, 3°, III, IV ou V do Código

Civil, conforme suscitado pela CEF, observo que não há mais discussão acerca dessa matéria, ante entendimento

sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição.

 

DA LEGALIDADE DA TR

 

No que tange à atualização monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno,

realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui

natureza institucional, e não contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto

em leis específicas. Ou seja, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, a correção monetária decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime

jurídico.

 

Na esteira desse entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS, o e.

STJ, inclusive, editou a Súmula 252, in verbis:

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.
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Pois bem, o período postulado pela parte autora (a partir de 1991) é posterior ao período mencionado, mas ainda

neste período o índice aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR, prevista na Lei nº 8.177/91,

que criou o referido dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não revogando a Lei 8.036/90,

devendo ser utilizado para a correção monetária de ambas.

 

Com efeito, a insurgência da parte autora decorre do argumento de que TR não corresponde aos índices de

inflação, o que acarretou uma perda reiterada na composição do saldo de sua conta fundiária.

 

Não obstante, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR encontra amparo legal, com

escopo na Lei n° 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do que

dispõe a Súmula 459, in verbis:

 

“A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção 

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas 

não repassados ao fundo.”

 

Ademais, a exemplo do que ocorre com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os indexadores

escolhidos pelo legislador para a atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais adequados, seja o

INPC, IPCA ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos

Poderes.

 

Assim, não há como acolher o argumento de que os índices aplicados pela CEF para a remuneração das contas

fundiárias, estão em dissonância com os dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91, eis que foi

corretamente cumprido o disposto nos diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em diferenças devidas

no período vindicado.

 

Feitas tais considerações, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e 17 da Lei n 8.036/91, eis

que ausentes vícios materiais, estando referidos dispositivos em total compatibilidade com o artigo 2º da mesma

lei.

 

Por fim, inexistindo direito à correção nos termos em que pretendido, não há falar em dano moral passível de

reparação, devendo ser rechaçado eventual pedido neste sentido.

 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora e

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

 

0002533-28.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007406 - LIDIANE PATRICIA NOCCIOLI MATIELO (SP268105 - MARCELA GALLO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002591-31.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007403 - JAIME RIBEIRO MOLINA (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002132-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007409 - JOSE BROQUE (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI, SP103103 - ROSELY

APARECIDA OYRA, SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002672-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007400 - SANDRO ROBERTO LANCA DOS SANTOS (SP199801 - FABIANA APARECIDA

FIGUEIREDO GALATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI
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ANGELI)

0002112-38.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007412 - WALDEMIR JOSE DAVID (SP129424 - BERNADETE DE FATIMA COSTA

AMEIXOEIRO, SP327391 - SERGIO GABBRIELLESCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002583-54.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007404 - GUILHERME STELA (SP117208 - ERMELINDO DONIZETE MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002676-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007398 - ADELSON PEREIRA PORTO (SP321365 - CAMILA SARAN VEZZANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002576-62.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007405 - JOEL GONCALO DE LIMA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002673-62.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007399 - ANA BEATRIZ ZANARDE (SP321365 - CAMILA SARAN VEZZANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002133-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007408 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI, SP103103 -

ROSELY APARECIDA OYRA, SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002125-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007411 - VANILDA DE FATIMA MARIANO (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI,

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA, SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002693-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007397 - ARNALDO OLIMPIO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP319201 - CAMILA

CAVALCANTI SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0002670-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007401 - JOÃO LOURENÇO (SP199801 - FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002128-89.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007410 - RODRIGO DE BRITO ROSA (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI, SP103103 -

ROSELY APARECIDA OYRA, SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002652-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007402 - GIVANILDO ANTONIO VIEIRA (SP199801 - FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO

GALATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000525-96.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007413 - TANIA APARECIDA SILVEIRA PEREIRA (SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ

SALGADO, SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002138-36.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007407 - AIRTON GOMES (SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0006304-48.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006906 - ANA CELIA SANT ANA ALVES (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ANA CELIA SANTANA ALVES, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese:

 

1 - o reconhecimento e averbação do período de 1967 a 1992, exercido em atividade rural sem registro em CTPS;

 

2 - o reconhecimento e averbação do período compreendido entre 1993 a 1996, laborado na função de empregada

doméstica sem registro em CTPS para a empregadora Dulce Maria;
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3 - a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço desde a DER (04.04.2013).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

MÉRITO

 

1 - a contagem de tempo de atividade rural e urbana sem registro em CTPS:

 

Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:

 

“Art. 55. (...)

(...)

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

 

Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ, guardião e intérprete da legislação federal:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp

nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

4. Recurso provido.”

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

 

No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

 

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

 

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a

dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

 

O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.
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In casu, a autora sustentou na inicial ter exercido atividade rural na função de lavradora nas safras de café na zona

rural de Franca -SP entre 1967 a 1992, bem como o desempenho da atividade de empregada doméstica para a

empregadora Dulce Maria no período de 1993 a 1996.

 

Para instruir o seu pedido, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, datada de 1978 (fl. 16), onde

consta a profissão de seu esposo de lavrador.

 

Vale observar que o documento apresentado está registrado como sendo o marido da autora lavrador, podendo

essa qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da

Turma Nacional de Uniformização:

 

Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural

do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola“.

 

A respeito do período que pretende ver reconhecido na função de empregada doméstica de 1993 a 1996, não há

nos autos qualquer documento que sirva como início de prova material.

 

Dessa forma, a autora apresentou início de prova material apenas para o exercício de atividade rural no período de

1978.

 

Com a prova testemunhal produzida, a autora completou o início de prova para o ano de 1978, eis que a

testemunha ouvida afirmou ter visto a autora trabalhando em lavoura de café.

 

Em suma: a autora faz jus à contagem do período de 01.01.1978 a 31.12.1978, na atividade rural,

independentemente do recolhimento das contribuições pertinentes, exceto para efeito de carência, nos termos do

artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

 

2 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

 

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

 

Pois bem. O parecer da contadoria do juízo, anexado aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença,

informa que a autora, até a data da EC 20/98, contava 01 ano 04 meses e 16 dias de contribuição; até a data da Lei

nº 9.876/99, contava 02 anos, 03 meses e 28 dias de contribuição e até a data do requerimento administrativo

(04.04.2013), contava com 15 anos, 01 mês e 04 dias de contribuição. Somando-se a este período mais um ano

reconhecido nesta sentença, o autor ainda não preenche o tempo mínimo de contribuição para aposentadoria.

 

Por conseguinte, o autor não faz jus ao pedido de aposentadoria.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial para condenar o

INSS a averbar o período de 01.01.1978 a 31.12.1978, em que a autora laborou na atividade rural,

independentemente do recolhimento das contribuições pertinentes, exceto para efeito de carência, nos termos do

artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0011849-02.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007259 - IVONE GONCALVES PEREIRA (SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 -

PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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IVONE GONÇALVES PEREIRA ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por idade.

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter

cumprido o período de carência. A inicial foi instruída com documentos.

O INSS, citado, pugnou pela improcedência do pedido.

Este é o relatório do necessário.

Fundamento e decido.

O artigo 48 da Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 76 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso dos trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

 

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

§4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

Desta forma, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são a idade mínima legal e o cumprimento

do período de carência.

No caso concreto, a parte autora já preenche o requisito etário, eis que - nascida em 18.04.53 - completou 60 anos

de idade em abril de 2013.

Assim, nos termos do artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a carência para gozo do benefício postulado é de 180

contribuições.

No caso concreto, verifico pelos documentos apresentados que o INSS considerou os períodos de tempo de

serviço de 13.04.77 a 30.10.77, 17.4.78 a 09.07.78, 01.03.79 a 30.03.80, 16.02.81 a 11.01.82, 03.08.83 a

05.10.840 e 07.05.86 a 07.08.88, anotados em CTPS, como tempo de contribuição, mas não os computou para

carência. Ora, a ausência de recolhimento de contribuições não pode ser motivo para a desconsideração de tais

períodos, uma vez que a omissão deve ser imputada aos ex-empregadores, e não a autora, que era empregada.

Sendo assim, deve ser reconhecida como efetivamente exercida a atividade laborativa desempenhada pela autora

nos períodos de 13.04.77 a 30.10.77, 17.4.78 a 09.07.78, 01.03.79 a 30.03.80, 16.02.81 a 11.01.82, 03.08.83 a

05.10.840 e 07.05.86 a 07.08.88 registrados em sua CTPS, devendo o INSS providenciar a averbação dos

mesmos, contando-os para todos os fins previdenciários.

De acordo com a planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, a parte autora possuía na data do

requerimento administrativo (11.09.13) 251 contribuições mensais, fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado

nos autos.

Antecipação dos efeitos da Tutela

Cuidando-se de verba alimentar, a imediata implantação do benefício que a parte autora faz jus é medida que se

impõe.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a contar para efeitos de carência os períodos de 13.04.77 a 30.10.77, 17.4.78 a 09.07.78,

01.03.79 a 30.03.80, 16.02.81 a 11.01.82, 03.08.83 a 05.10.84 e 07.05.86 a 07.08.88, bem como implantar o

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, com DIB na data do requerimento administrativo (11.09.13).

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos

termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução

CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0014596-22.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006931 - JOSUE FERREIRA FILHO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0000782-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007415 - JOAO ANTONIO GOMES DA SILVA (SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA

RAMOS, SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de ação ajuizada por JOAO ANTONIO GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

 

Conforme despacho termo n.º 6302003225/2014 proferido nos presentes autos, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias

para que a parte autora cumprisse as seguintes providências: trouxesse aos autos cópia legível da certidão de óbito

do segurado falecido; apresentasse cópia legível dos documentos pessoais do de cujus que contenham sua

qualificação e; por fim, juntasse os demais relatórios, exames, documentos, atestados, prontuários médicos que

corroborem a alegada incapacidade ventilada na inicial, sob pena de extinção do processo, o que não ocorreu até a

presente data.

 

É o relatório. Decido.

 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0012000-65.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007383 - FIRMANIO DONIZETI GERARDI (SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de demanda proposta por FIRMANIO DONIZETI GERARDI em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

 

Decido.

 

O feito deve ser extinto sem julgamento de mérito, por absoluta incompetência do juízo para o julgamento da

causa.
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O médico perito, ao responder o quesito n° 5.1 do juízo, refere que a incapacidade de que a parte autora é

portadora possui nexo etiológico laboral, ou seja, decorre de sua atividade profissional de serralheiro, veja-se:

 

“5.1 Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante a possibilidade de controle e tratamento do

quadro. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduzem a um quadro de:

 

A) capacidade para o trabalho;

B) incapacidade total para o trabalho;

C) incapacidade parcial, estando apta a exercer suas atividades habituais;

D) incapacidade parcial, não estando apta a exercer suas atividades habituais;

E) no caso de ser constatada incapacidade parcial e permanente (redução de capacidade), ela decorre de acidente

do trabalho ou de qualquer natureza.

 

R: Resposta E”

 

Portanto, a causa dos autos se submete à mesma disciplina dos acidentes do trabalho, tratando-se de matéria afeta

à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 109, I, parte final, da

Constituição Federal.

 

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº

15 de sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho”), bem como o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204).

 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e

ante a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e

10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o

processo, sem resolução do mérito.

 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade da justiça.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0004921-53.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007276 - MARCO ANTONIO DA SILVA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço formulado por Marco Antonio da Silva.

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa.

É o relatório.

 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e295, III, do Código de Processo Civil.

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de

ingresso na via jurisdicional.

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente

na presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz.

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição,

configurada a lide.

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção

judicial, a fim de que o juiz possa, então,verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as

leis infra-constitucional.

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de

Vicente Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita,

ao menos no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o

pedido de benefício sequer passou pelo INSS.
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Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos(213)

e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9),

 

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

(TFR, 213),

ou

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.” (TRF-3, 9)

 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a

intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto

fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa

como condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial

transformar-se em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a

competência para a concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz.

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções.

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de

agir, pela falta de pretensão resistida configuradora da lide.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da

lei processual civil.

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

P.R.I.C.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000168 - LOTE 2809/2014 - EXE 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, em cumprimento ao julgado.  

Após, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int.  

 

0009613-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006820 - LUIS

HENRIQUE RICCI (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005876-13.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006824 - DEVANIR

GONÇALVES DA SILVA (SP083049 - JUAREZ MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005565-75.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006825 - ALEXANDRE

GOMES (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004581-12.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006826 - GILMAR

GONCALVES (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO

CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009797-33.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006819 - AMILTON
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JOSE GRESPAN (SP267988 - ANA CARLA PENNA, SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0011239-34.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006817 - ALCEU LUIZ

BORIN (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006088-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006823 - LUCIANA

TAIACOLA DOS SANTOS (SP159685 - FRANCISCO OSMÁRIO FORTALEZA TEIXEIRA) X NILDO

COELHO ROSA JUNIOR KAUAN DOS SANTOS ROSA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008416-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006822 - MARIA

HELENA DAS GRACAS DE ARAUJO (SP214614 - REGINALDO GIOVANELI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008520-79.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006821 - JAIME MARIA

SANTOS (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0010379-14.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006535 - MANOEL

FERREIRA DA CRUZ (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Intimado a se manifestar sobre os valores a que teria direito, o autor comparece a Juízo para dizer que não tem

interesse no prosseguimento do feito.

 

Pois bem.

 

Nos termos do artigo 569 do CPC, o credor não é obrigado a executar a obrigação, de sorte que não pode o mesmo

ser compelido ao recebimento de valores que não lhe interessa.

 

No entanto, tal decisão em nada afeta a coisa julgada material dos autos.

 

 Assim sendo, tendo em vista o desinteresse do credor em executar o julgado (artigo 52, Inciso 4º da Lei nº

9.099/95), oficie-se ao INSS, na pessoa de seu gerente executivo para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à

cessação DEFINITIVA do B 42/144.545.812-5 concedido nestes autos, preservando-se no cadastro do segurado, o

tempo reconhecido como especial na sentença.

 

 Com a comunicação do INSS, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 Intime-se e cumpra-se.

 

0018927-91.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006730 - LAERCIO

DONIZETE DA SILVA (SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do INSS anexada em 25/11/2013: mantenho a decisão de Termo nº 6302045271/2013 por seus próprios

fundamentos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, em cumprimento ao julgado.  

 

Após, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int.  

 

0009233-54.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007106 - EURIDES DE

CARVALHO FREITAS (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0010303-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007417 - APARECIDO

MAURICIO CAROLINO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005129-19.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007425 - HELENA

GUILHERMINA DE CARVALHO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

KLEBERSON MATEUS NASCIMENTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002168-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006564 - BENEDITA

APARECIDA MATHIAS (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Ofício do INSS anexado em 12/02/2014: Intime-se o gerente executivo do INSS, para que dê integral

cumprimento ao v. Acórdão proferido em 01/10/2013, que determinou: ”... Ante o exposto, nego provimento ao

recurso do INSS e dou parcial provimento ao recurso da parte autora para corrigir erro material constante da r.

sentença de primeiro grau e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral em favor da parte autora, a partir da DER (14/01/2011), conforme o resultado dos cálculos da Contadoria

de origem e na forma da fundamentação acima exarada,...”, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, com o devido cumprimento, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos atrasados. Int.

 

0006630-08.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006364 - VALDIR

LINGUANOTO (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da informação contida no ofício apresentado pelo INSS, confirmada pelas PESQUISAS PLENUS /

HISCRE anexas aos autos, dando conta de que o autor recebeu todo o período abrangido pelo presente julgado,

por complemento positivo,arquivem-se os autos. INT.

 

0005607-27.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006365 - REGINALDO

COIMBRA PEREIRA (SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA, SP137391 - FRANCISCO JOSE DE

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da informação contida no ofício apresentado pelo INSS, confirmada pelas PESQUISAS PLENUS /

HISCRE anexas aos autos, dando conta de que o autor recebeu todo o período abrangido pelo presente julgado,

por complemento positivo,não há que se falar em atrasados.

 

Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa findo. INT.

 

0010115-21.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007104 - LINDINALVA

MELO DOS SANTOS (SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Em face da informação contida no ofício apresentado pelo INSS em 27/02/2012,bem como das pesquisas

PLENUS e Sistema Processual TRF3, dando conta de que o autor está recebendo o mesmo benefício concedido

nestes autos e ainda, que tal benefício foi implantado por determinação judicial através do processo nº

05.00002163 em trâmite na 3ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, com DIB em 14/12/2005, portanto, com DIB

anterior e mais vantajosa à estabelecida na sentença proferida, verifico que nada há para ser executado nestes

autos.

 

Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos. Fica definitivamente revogada a antecipação

de tutela destes autos.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. INT.
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0007834-97.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007371 - LUZINETE

ALVES (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

Saliento que, em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos valores que

entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de suas alegações.

 

No silêncio, dê-se baixa findo. Int.

 

0006005-71.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007211 - MARIA

LENIRA VIEIRA DA SILVA (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE

FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, em cumprimento ao julgado.

 

Após, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int.

 

0002202-17.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006643 - RICARDO

DONIZETI DE AZEVEDO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA

ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Defiro o pedido de habilitação de herdeirosaos filhos do autor falecido Ricardo Donizete de Azevedo: a) Roberta

Adelina - CPF. 326.147.178-60, b) Ricardo Luis Alves de Azevedo - CPF. 305.081.928-62 e c) Rafaela Alves de

Azevedo - CPF. 398.852.748-39,porquanto em conformidade com o artigo 1060 do CPC.

 

Proceda a secretaria às anotações de estilo e após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração do

cálculo de liquidação do valor referente aos atrasados devidos ao autor falecido - NB 32/553.438.295-0.

 

Com a vinda dos cálculo, expeça-se requisição de pequeno valor em nome dos herdeiros ora habilitados, na

proporção de 1/3 para cada, considerando-se o contrato de honorários juntado aos autos. Cumpra-se . Int..

 

0014739-84.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006801 - MARLENE

GIRALDELI DE ABREU (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Petição da parte autora: mantenho o despacho de Termo nº 6302045828/2013 por seus próprios fundamentos.

 

Ao arquivo, mediante baixa findo. Saliento que, os presentes autos só poderão ser desarquivados caso sejam

apresentados novos documentos que comprovem o alegado.

 

Cumpra-se. Int.

 

0002065-45.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006560 - LUIZ PEDRO

GASTALDELLO FILHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora:tendo em vista que a sentença proferida nos autos em 26/07/2007 julgou

IMPROCEDENTE o pedido do autor, o acórdão de 2ª instância (05/12/12) negou provimento ao recurso do autor

e, ainda, a decisão denegatória de pedido de uniformização proferida em 10/09/2013, com trânsito em julgado em

29/11/2013, verifico que nada há para ser executado nestes autos.

 

Retornem os autos ao arquivo. Int.
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0007833-23.2013.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007195 - EDSON

AMATO FILHO (SP245629 - GRAZIELLA MÜLLER AMATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição da autora: indefiro o pedido, uma vez que a sentença foi proferida nos autos em 13/12/2013, devidamente

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Edição nº 236/2013 -

São Paulo, sexta-feira, 20 de dezembro de 2013 (início do recesso forense), com certidão de publicação no

segundo dia útil após o referido recesso, qual seja, 08/01/2014, com início de prazo para recurso em 09/01/2014 e

trânsito em julgado em 22/01/2014. Portanto, verifico que a advogada deixou transcorrer “in albis” o prazo para

interposição de qualquer recurso cabível acerca da referida sentença.

 

Assim sendo, nada mais há para ser deferido nestes autos.

 

Retornem os autos ao arquivo findo. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar

documentos comprobatórios de suas alegações. 

 

No silêncio, intime-se o INSS na pessoa do Procurador chefe, para que apresente os cálculos dos atrasados

no prazo de 30 (trinta) dias, para expedição de ofício de requisição de pagamento RPV/PRC. Int. 

 

0008625-03.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006957 - JURANDIR DE

LIMA CAMPOS (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011146-18.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006956 - OROZILE

QUERINO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0006605-39.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006251 - APARECIDO

GALLO (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, dando conta do pagamento do complemento

positivo devido.

 

Após, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int.

 

0000877-80.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006767 - DOMINGOS

DA CUNHA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição anexada em 23/01/2014: oficie-se com urgência ao Gerente Executivo do INSS, para que proceda à

imediata suspensão do desconto que está sendo efetuado no benefício mensal do autor - NB 42/146.139.310-5,

desconto este gerado pela alteração da DIB conforme acórdão proferido. Saliento que, deverá ser informado a este

Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias,qual o valor remanescente a ser descontado do benefício do autor

(complemento negativo), para posterior elaboração do cálculo de atrasados.

 

Com a comunicação da gerência executiva do INSS acerca do determinado acima, intime-se a Procuradoria

Especializada de Cálculos do INSS para elaboração do cálculo de atrasados devidos ao autor, considerando-se

para tanto, tal complemento negativo.

 

Cumpra-se .Int.
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0002046-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006404 - VANILDE

MOREIRA SILVA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da PESQUISA PLENUS anexa nos autos, que comprova que a parte autora está recebendo benefício

concedido administrativamente, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que elabore o cálculo do

presente feito,observando-se para tanto os critérios fixados na sentença e Acórdão, o ofício apresentado pelo

INSS,e deverá considerar para o cálculo das diferenças, o período entre a DIB estabelecida nos autos e como DCB

a data anterior a DIB do benefício atualmente ativo concedido administrativamente.

 

Com a vinda dos cálculos, voltem conclusos. Int.

 

0018914-92.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006723 - NEUSA MARIA

SIQUEIRA DA COSTA (SP230422 - THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Em face da informação contida no ofício apresentado pelo INSS em 07/10/2013,dando conta de que a autora está

recebendo o benefício de pensão por morte concedido administrativamente, e ainda, a não manifestação da parte

autora, embora devidamente intimada,declaro extinta e sem objeto a execução nos autos.

 

Dê-se vista ao INSS e após, arquivem-se os autos mediante baixa findo. INT.

 

0014905-53.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006776 - JULIO CESAR

PEREIRA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pelo réu quanto aos

benefícios recebidos administrativamente pelo autor, durante o período que abrange o presente julgado, devendo,

se for o caso, refazer o cálculo anteriormente elaborado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.

 

Caso o cálculo anteriormente elaborado seja ratificado, dê-se vista às partes e após, expeça-se requisição de

pagamento - PRC.

 

Cumpra-se. Int.

 

0006005-71.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007270 - MARIA

LENIRA VIEIRA DA SILVA (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE

FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em complemento ao despacho anterior, manifeste-se a parte autora sobre o laudo contábil apresentado, onde a

contadoria do Juízo informa que não há atrasados em favor do autor, uma vez que o mesmo recebeu todo o

período que abrange o julgado, administrativamente.

 

No silêncio, nada mais havendo para ser executado, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0013154-94.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006799 - MARIA

APARECIDA PERES DOS SANTOS (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: em face da PESQUISA HISCREWEB anexa, dando conta de que o INSS iniciou

efetivamente o pagamento do benefício concedido à autora em 27/08/2009 - DIP, e ainda, que a sentença

proferida, confirmada pelas decisões de 2ª instância, estabeleceu a DIB em 30/01/2009, remetam-se os presentes

autos à Contadoria Judicial para parecer em relação à planilha de cálculos apurada pelo réu (cálculo zero),

apresentando, se for o caso, novo cálculo de acordo com o julgado.
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Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.

 

Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da PESQUISA PLENUS anexa nos autos, que comprova que a parte autora está recebendo

benefício concedido administrativamente, assim, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que

elabore o cálculo do presente feito,observando-se para tanto os critérios fixados na sentença e Acórdão, o

ofício apresentado pelo INSS,e deverá considerar para o cálculo das diferenças, o período entre a DIB

estabelecida nos autos e como DCB a data anterior a DIB do benefício atualmente ativo concedido

administrativamente. 

 

Com a vinda dos cálculos, voltem conclusos. Int.  

 

0008388-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006472 - TEREZINHA

DE PAIVA NEVES (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE

SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000087-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006476 - MARINA

VENTRESCA BORGES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004622-63.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006473 - MARIA NILDA

PEREIRA NASCIMENTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0005070-41.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006775 - MAURILIO

PRISCO NETO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Em face da informação contida no ofício apresentado pelo INSS em 19/11/2013, dando conta de que o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição do autor - NB 42/146.775.118-6, foi revisado por determinação

judicial nos autos nº 0012893-95.2009.4.6302, e ainda, a não manifestação da parte autora, embora devidamente

intimada,verifico que nada há para ser executado nestes autos a título de atrasados.

 

Ante o exposto, declaro extinta a execução nos autos.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int.

 

0007317-82.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006339 - TEREZINHA

MAXIMO PEREIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Oficie-se novamente à gerência executiva do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, determinar as providências

cabíveis para a alteração da DIB do benefício implantado em favor da parte autora -NB 31/603.458.808.-5, nos

termos do julgado, ou seja, data do requerimento administrativo = 17/06/2013, comunicando-se a este Juízo acerca

do efetivo cumprimento.

 

Com a comunicação do INSS, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para elaboração de novo cálculo de

liquidação, considerando-se a DIB acima mencionada.
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Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar

documentos comprobatórios de suas alegações. 

 

No silêncio, dê-se baixa findo. Int.  

 

0004029-05.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006363 - DEMIVAL

FERNANDES (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0005309-35.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006362 - ESMERALDA

DE PAULA DE MELO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002046-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006367 - VANILDE

MOREIRA SILVA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da informação contida no ofício apresentado pelo INSS, confirmada pelas PESQUISAS PLENUS /

HISCRE anexas aos autos, dando conta de que o autor recebeu todo o período abrangido pelo presente julgado,

por complemento positivo,arquivem-se os autos.

 

INT.

 

0001726-13.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302006922 - GABRIEL DO

NASCIMENTO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Tendo em vista que o benefício assistencial é personalíssimo, destinado ao idoso ou ao deficiente que não possui

meio de prover a sua própria subsistência nem de tê-la provida por sua família, a morte do beneficiário, registrada

na PESQUISA PLENUS ANEXA EM 12/12/2013 e comunicada na petição anexa em 27/01/2014, impõe a

extinção do feito, cessando-se o pagamento mensal ou eventuais valores vencidos ainda não pagos.

 

Assim sendo, indefiro o pedido de habilitação de herdeiros e declaro extinta a execução dos atrasados nestes

autos.

 

Intimem-se e arquivem-se os autos.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000169 (Lote n.º 2818/2014)

 

0011315-58.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302002721 - ROBERTO AUGUSTO

MANNARELLI (MG017070 - EDISON MARIZ DA SILVA)  
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"... Apresentada a proposta, vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir,

conclusos.".

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de perícia complementar apresentado pelo

perito.

0011047-04.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302002698 - JOSE DOMINGOS ARAUJO

DOS SANTOS (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0012618-10.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302002699 - KATIA FRANCISCA DO

NASCIMENTO (SP311942 - MARINA FURTADO, SP332845 - CHIRISTIAN DE SOUZA DE GOBIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006685-56.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302002695 - ZILDO DE GODOY (SP153931 -

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0011033-20.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302002697 - MARIA APARECIDA

DONIZETTI DE OLIVEIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP231317 - LUCIANA

MERLI RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos apresentado pelo

perito.

 

DESPACHO JEF-5

0001182-20.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007435 - KATIA

CRISTINA KITAGAWA ME (SP278547 - ROGERIO APARECIDO ALEXANDRE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.  

2. Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos

deduzidos no processo acima mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido o réu de que não sendo

contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo,

também, manifestar seu interesse em eventual conciliação. 

3. Outrossim, não havendo interesse na conciliação, e no mesmo prazo supra, deverá a ré se manifestar sobre a

produção de prova testemunhal, justificando sua finalidade probatória. 

4. Para que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se a parte

autora, no prazo de dez dias, acerca de seu interesse na produção da prova testemunhal. 

Intime-se. Cumpra-se.

0012578-28.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007389 - GIULIANO

GERMANO DA SILVA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias complemente seu laudo, em conformidade com o

requerimento do autor (petição 12.02.14). 

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0002038-81.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007247 - HELDENI

ALVES RODRIGUES (SP328741 - HERICLES DANILO MELO ALMEIDA, SP208636 - FABIANO JOSE

SAAD MANOEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)  

1.Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do CPF e RG legíveis, nos termos

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo, bem como apresentar o

comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado. 

2. Após,cite-se a CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo acima

mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido ao réu de que não sendo contestada a ação, presumir-

se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu interesse

em eventual conciliação. 

3.Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no prazo de 10 dias, manifeste-se ainda sobre a

produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória. 

Para que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo
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prazo, o autor, acerca do seu interesse na produção da prova testemunhal. Cumpra-se.

0001931-37.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007488 - VANA DE

FATIMA MAZIERO MARTINS (SP181428 - ISMAEL MAIA COSTA FILHO, SP338214 - LEONARDO

ARIEL BARROSO MAIA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do RG e CPF legíveis, nos termos

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

0011888-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007361 - RENATA

ASSULINI PEREIRA DOS SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 -

PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Apesar da parte autora não ter comparecido na perícia médica, verifico que a perícia sócio-econômica foi

devidamente realizada, tendo sido o respectivo laudo anexado ao feito.  

Por tal razão, a Secretaria deverá tomar as providências necessárias no sentido de liberar o laudo sócio-econômico

para pagamento no SISJEF. 

Após,tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

Cumpra-se.

0014293-08.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007256 - TANUSI

APARECIDA APOLINARIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Recebo a petição protolizada pela parte autora em 06.02.2014 em aditamento à inicial, devendo a secretaria

providenciar a inclusão do(s) beneficiário(s) de pensão por morte do instituidor falecido, Maria Gabriela

Apolinário Hilário, no pólo passivo desta demanda. 

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2014, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Citem-se o INSS e a corré Maria Gabriela Apolinário Hilário, querendo, apresentarem suas contestações até a

data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0012607-78.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007255 - JESSICA

MACHADO DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A (SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE SOCIEDADE

ADIMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA (SP339412 - GABRIELA VALERIO

FERNANDES, SP289968 - TATIANE FUGA ARAÚJO, SP261059 - KRIKOR PALMA ARTISSIAN) BANCO

DO BRASIL S/A (SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA)  

Tendo em vista as manifestações da corré Sociedade Administradora e Gestão Patrimonial Ltda., bem como da

parte autora, DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 2014, às

14h00min, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

Sem prejuízo, deverá o corréu Banco do Brasil informar a situação de baixa da inscrição da parte autora do rol de

inadimplentes no que toca ao contrato de financiamento estudantil nº 695.001.854, conforme determinação deste

juízo (termo n.º 6302046294/2013), no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0012999-18.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007491 - ADEMIR

BATISTA DE SOUZA (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Tendo em vista a alegação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos

cópias da inicial, sentença, acórdão relativas ao proc. 0051301-19.2011.8.26.0222 da 1ª Vara Cível da Comarca de

Guariba, sob pena de extinção. 

Cumpra-se.

0001576-27.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007346 - JANDIRA DE

ASSUMPCAO (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do RG legíveis, nos termos do art.

118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar relatórios e exames médicos, com data recente e legíveis, que

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.Int.
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0000238-18.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007362 - LUCINEIA

MARINA DA SILVA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Em face do teor da petição da parte autora, REDESIGNO o dia 07 de maio de 2014, às 11:00 horas, para a

realização da perícia médica com o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima redesignada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames,

relatórios médicos, atestados, imagens de raios x ou outras imagens que comprovem a(s) patologia(s) alegada(s),

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

REDESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra-se.

0001468-95.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007272 - PRESIDIO

FERNANDES DAS CHAGAS FILHO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1.Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes a todos os períodos que pretende reconhecer

como atividade especial não estão devidamente preenchidos, deles não apresenta o carimbo com o CNPJ da

empresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a regularização dos documentos

acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei.  

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. 

2.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 163.349.405-2, com prazo de 30 (trinta) dias para

cumprimento.  

Intime-se.

0001472-35.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007277 - JOSE ALAIR

DA SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do RG legíveis, nos termos do art.

118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 

2.Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos de 15/10/81 a 31/03/83, 01/04/83 a

26/06/84, 01/10/04 a 06/06/07 não estão devidamente preenchidos, deles não apresenta o carimbo com o CNPJ da

empresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a regularização dos documentos

acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei.  

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. 

3.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 163.771.029-9, com prazo de 30 (trinta) dias para

cumprimento.  

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

Intime-se e cumpra-se.

0013485-03.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007296 - MARTA

HILARIO DA SILVA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0013495-47.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007294 - MARLETE

MARISA LENHARI (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0014029-88.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007292 - IDELIAMAR

DE OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0013488-55.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007295 - CELINA DE

OLIVEIRA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

0013699-91.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007293 - ODIRCE

MARIA TOMAZ (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI, SP306753 - DEIB RADA TOZETO

HUSSSEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

0000285-89.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007302 - TEREZINHA

MARIA DA CONCEICAO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0013454-80.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007297 - JOAO PEDRO

CARVALHO TAVARES (SP337515 - ALLANA MARA FUDIMURA PIOVANI, SP217139 - DANIEL

MURICI ORLANDINI MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0013453-95.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007298 - LAVINIA

VITORIA RODRIGUES DA SILVA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA

ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

0013442-66.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007299 - AMANDA

GONCALVES CAIRES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0009955-88.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007300 - ANTONIO

CARLOS FERREIRA DA SILVA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0000357-76.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007301 - SEVERINA

DOS SANTOS SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre o laudo sócio-econômico.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

Intime-se e cumpra-se.

0013491-10.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007288 - ODETE LEME

DE MORAES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0000457-31.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007289 - MARIA

APARECIDA SEIXAS BORGES (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0000352-54.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007290 - GLORIA

JUSTINA TRINDADE DE OLIVEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0000220-94.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007291 - JOAQUIM
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LINO BATISTA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0002337-58.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007446 - ANTONIO

APARECIDO MAZARAO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do CPF legíveis, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

0014367-62.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007257 - AURENITA

FERREIRA DOS SANTOS (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Recebo a petição protolizada pela parte autora em 04.02.2014 em aditamento à inicial, devendo a secretaria

providenciar a inclusão do(s) beneficiário(s) de pensão por morte do instituidor falecido, Nislaine Rodrigues dos

Santos, no pólo passivo desta demanda. 

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2014, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Citem-se o INSS e a corré Nislaine Rodrigues dos Santos, querendo, apresentarem suas contestações até a data

da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0001851-73.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007441 - PEDRINA

BENEDITA GOMES DE LACERDA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do RG legíveis, nos termos do art.

118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. Int.

0013459-05.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007339 - ELVIRA DE

OLIVEIRA SOUSA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de abril de 2014, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

0007654-89.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007273 - CELSO

TOMAZIN (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para no prazo de 10 dias, providenciar, o comprovante legível de recolhimento da

contribuição previdenciária referente ao período reconhecido na Reclamação Trabalhista. 

2.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 164.610.290-5, com prazo de 30 (trinta) dias para

cumprimento.  

3. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 2014, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

4. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

5. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

0014691-52.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007258 - LUIZ

MANOEL PAES LEME (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se.

0006194-49.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007261 - CARLOS

JESUINO CARDOSO (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Tendo em vista a manifestação da parte autora, bem como a necessidade de comprovação do período rural

laborado entre 10/12/1982 a 30/04/1985, designo nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10 DE ABRIL DE 2014 às 14:00h, devendo o advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas

eventualmente arroladas, independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal
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na data e hora supramencionados, trazendo a CTPS original que contém a anotação do período em análise. Int.

0012866-73.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007250 - TEREZA

ELOISA SANTOS (SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Recebo a petição protolizada pela parte autora em 18.02.2014 em aditamento à inicial, devendo a secretaria

providenciar a inclusão do(s) beneficiário(s) de pensão por morte do instituidor falecido, DAVID RAMOS DE

OLIVEIRA, no pólo passivo desta demanda. 

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2014, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Citem-se o INSS e a corréu DAVID RAMOS DE OLIVEIRA, querendo, apresentarem suas contestações até a

data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0002228-44.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007341 - MARLENE

SARTORI MONTEIRO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do RG legíveis, nos termos do art.

118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo, bem com a procuração também

legível. Int.

0001917-53.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007487 - CARMELIA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do RG e CPF legíveis, nos termos

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. Int.

0002493-46.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007444 - MARIA DE

LOURDES DO AMARAL DE FREITAS (SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

1.Designo o dia 27 de março de 2014, às 13:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio a médica

Dra. Andréa Fernandes Magalhães. 

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames, raio-x e relatórios médicos referente a este período, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

0010782-02.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007306 - VANESSA

APARECIDA DO NASCIMENTO (SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se a parte autora para que no prazo de dez dias , adite a inicial em conformidade com o requerimento do

MPF. 

Após, dê-se vista ao MPF, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

0012468-29.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007325 - RAYSSA

NICOLLY DE FREITAS (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, junte o RG da autora, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento

n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 

2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá o advogado da parte autora regularizar a representação

processual. 

3. Tendo em vista da manifestação do MPF, oficie-se à empresa COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

RIGOTTO LTDA - ME para que esclareça documentalmente a divergência de valores apontadas, bem como a

data exata do término e rescisão do contrato de trabalho com JACKSON FÁBIO DE FREITAS, nascido em

30.08.92 . Int. Cumpra-se.

0010513-94.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007358 - ARMANDO

ARAUJO SANTANA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Diante do teor do comunicado médico anexado nos presentes autos e com o objetivo de auxiliar a conclusão do

laudo pericial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, compareça no Setor de

Atendimento deste JEF e apresente os seus prontuários e relatórios médicos, exames de imagens e outros,

conforme solicitados pelo perito. 

Cumprida a determinação supra, intime-se o perito médico para concluir a perícia e apresentar o laudo no prazo de

quinze dias.  

Intime-se.
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0009303-71.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007307 - ANTONIO

CARLOS BISPO DOS SANTOS (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para a comprovação do período de 1979, em que

o autor alega ter exercido atividade rural sem registro em CTPS. Para tanto, designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para dia 22/04/2014, às 15h20, devendo a parte autora providenciar o comparecimento das

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intimem-se.

0013124-83.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007340 - JOSEFA

MARIA DA SILVA (SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO, SP146300 - FABIANA VANCIM

FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2014, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

0001697-55.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007343 - SERGIO

APARECIDO BERMUDEZ (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA

PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias do RG e CPF legíveis, nos termos

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo.

0002140-06.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007342 - VALDEMAR

PEREIRA DE ARRUDA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0001606-62.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007345 - EDSON

FRANCISCO DE SENA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0006151-15.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007265 - JOAO

BATISTA BRESSAN (SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Considerando a dúvida fundada a respeito dos salários de contribuição do autor nos períodos controversos, oficie-

se às empresas TECSISTAL TEC. INST E COM DE EQUIP. MED. HOSPITALAR LTDA. ME e MENTOR

COMERCIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. ME, com endereço listado na petição de 10/02/2014, para que

tragam aos autos cópias dos comprovantes de pagamentos ou relação de salários-de-contribuição do autor JOÃO

BASTISTA BRESSAN (CPF 162.240.938-81, RG 19.972.695-4 SSP/SP, DATA NASC. 27/08/1971) nos

períodos de 14/12/1998 a 31/05/2005 e de 02/05/2005 a 25/06/2009. Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

0000301-43.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007266 - LIDIANE

APARECIDA RUBINI (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Recebo a petição protolizada pela parte autora em 07.02.2014 em aditamento à inicial, devendo a secretaria

providenciar a inclusão do(s) beneficiário(s) de pensão por morte do instituidor falecido, Agatha Alves Oliveira,

no pólo passivo desta demanda. 

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2014, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Citem-se o INSS e a corré Agatha Alves Oliveira, querendo, apresentarem suas contestações até a data da

audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0010600-16.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007442 - DEILSON

VENANCIO DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para a comprovação do período de 01.01.75 a
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29.11.80, em que alega ter exercido atividade rural na Fazenda Vera Cruz sem registro em CTPS. Para tanto,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 23/04/2014, às 14:40h, devendo a parte autora

providenciar o comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação.  

Intimem-se.

0001629-08.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302007364 - CARLEI

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1.Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente o prontuário, relatórios e exames médicos com data

desde junho/2013 que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2. Após, venham os autos conclusos para designação de pericia médica. Int.

 

DECISÃO JEF-7

0001631-75.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006942 - JOSE

DONIZETTI PERON (SP261800 - ROSELI MARIANO CORREA) SOLANGE TAVARES DA FONSECA

PERON (SP261800 - ROSELI MARIANO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Constato que no momento da propositura da ação já vigorava o Provimento nº 401, de 08/01/2014 (com efeitos

a partir de 24/01/2014), do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região (CJF3R), fixando, dentre outras

implementações, o município de Ituverava-SP como pertencente a competência do Juizado Especial Federal da

Subseção Judiciária de Franca-SP (nas causas ali pertinentes), por força do artigo 3º do Provimento supra, onde

DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste JEF para processar e julgar o presente feito, determinando sua

redistribuição ao Juizado Especial Federal de Franca-SP, com posterior baixa no sistema informatizado deste

Juizado. 

2. Intime-se. Cumpra-se.

0001533-90.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006175 - ALEXANDRE

LUIS MATURANA (SP279200 - ALEXANDRE LUÍS MATURANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação proposta por ALEXANDRE LUIS MATURANA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF), na qual pleiteia indenização por danos morais, bem como a retirada de seu nome dos cadastros de

inadimplentes.

Alega o autor que é beneficiário de financiamento imobiliário do programa “Minha Casa Minha Vida”, contrato

n° 855550799046-6, para aquisição de unidade habitacional localizada na rua Magda Perona Frossard, 120, apto

605 - Bairro Nova Aliança, nesta cidade de Ribeirão Preto/SP.

Aduz que no curso do pagamento das parcelas do apontado financiamento, ficou inadimplente das parcelas n° 010

a 013, com vencimentos entre 22/09/2013 a 22/12/2013, as quais foram pagas, em único boleto, na data de

15/01/2014.

Afirma que em 29/01/2014 teve uma compra de cartão de crédito obstruída, uma vez que este estaria bloqueado.

Ao buscar informações sobre o motivo do bloqueio, obteve a informação de que constava uma inscrição nos

órgãos de proteção ao crédito em relação à referida dívida já quitada.

Diante disso, requer, em sede de tutela, a retirada de seu nome do cadastro de inadimplentes. 

É o relatório. DECIDO.

A tutela antecipada deve ser deferida por este Julgador, pelas razões que passo a expor:

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, quais

sejam, a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos

do art. 273, do CPC.

Da análise dos autos, verifico que o extrato do SCPC/SERASA aponta a existência de dívida relativa ao contrato

n° 855550799046-6, disponibilizada em novembro de 2011. No entanto, de acordo com o boleto juntado, houve o

pagamento em 15/01/2014 das parcelas em aberto, não havendo mais razão para manutenção do nome do autor

nos cadastros restritivos.

ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar à Caixa

Econômica Federal que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova a exclusão do nome do autor dos órgãos

de proteção ao crédito, no que tange as parcelas mencionadas nesta ação.

Cite-se a CEF para que apresente a contestação no prazo de 30 (trinta) dias ou apresente eventual proposta de

acordo.

Intimem-se. Cumpra-se.

0014396-15.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006201 - ANDERSON

RODRIGO PEREIRA (SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP279645 - PAULO

GUSTAVO GARCIA DA SILVA) X CASA LIMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  
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Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito c.c com sustação de protesto ajuizada por FONSECA &

MASTRANGI REP LTDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) e de CASA LIMA

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO. Alega que é cliente da co-requerida Casa Lima Matérias para construção

há vários anos e em uma dessas compras, ficou um remanescente para pagamento representado por uma nota

promissória no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). 

Aduz que por motivos de dificuldades financeiras, o requerente não pode quitar a nota promissória na data do

vencimento e que, para levantar dinheiro a corré Casa Lima, antes do vencimento da nota promissória, realizou

uma negociação com a CEF pra descontos dessas notas promissórias ainda não vencidas. 

Afirma que junto com as notas vencidas, houve o desconto da nota promissória do requerente, e como o mesmo

não realizou o pagamento na data do vencimento, o seu nome foi objeto de protesto junto ao Cartório de Protesto e

títulos de Morro Agudo. 

Alega que, desconhecendo o repasse da nota promissória para a CEF, quitou o débito perante a Casa Lima,

conforme recibo assinado por uma de suas sócias. No entanto, não conseguiu baixar o protesto, pois lhe fora

informado que apenas a CEF poderia fazê-lo. 

É o relatório do necessário. DECIDO. 

A tutela antecipada deve ser indeferida pelas razões que passo a expor: 

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos,

mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo

autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido

pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva.

No caso dos autos, aquele primeiro requisito não restou demonstrado, pois tanto o recibo quanto a carta de

anuência apresentada pelo requerente possuem a assinatura de Isabel Cristina Volpon Quatio, não havendo

nenhum documento, no entanto, que comprove sua qualidade de representante da empresa Casa Lima Materiais de

Construção.

Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de

uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito da autora se

apresente verossímil.

Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, pelo que a tutela antecipada não é de ser concedida

à parte autora. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada.

Citem-se os réus para que apresentem contestação no prazo de trinta dias.

Após, tornem os autos conclusos.

0000070-16.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302007208 - SUZANA DE

ANDRADE CASTIGLIONI (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 13.02.2014 em aditamento à inicial, devendo a secretaria

providenciar a inclusão dos beneficiários de pensão por morte do instituidor falecido, Sr.ª Eris Amaro de Souza e

Antônio Carlos Gaya Júnior, no pólo passivo desta demanda.

2. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que, neste juízo de cognição sumária, não

se pode aferir eventual existência de fraude na concessão do benefício de pensão por morte à corré Eris Amaro de

Souza. De outro lado, considerando a percepção do benefício por parte do filho da autora, no qual ela é a

responsável, não constato a existência do periculum in mora.

3. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2014, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

4. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

5. Citem-se o INSS e os corréus Eris Amaro de Souza e Antônio Carlos Gaya Júnior, querendo, apresentarem suas

contestações até a data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0001975-56.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006463 - LEONARDO

ZONZIN ANDRADE (SP298282 - ANTONIO CARDOZO DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação proposta por LEONARDO ZONZIN ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença cessado em 30/11/2013.

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela.

É o breve relatório. DECIDO.

O presente pedido de Antecipação de Tutela não há de ser concedido por este Julgador. Fundamento.

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da
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verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos,

mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo

autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido

pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva.

No caso dos autos, verifico que os documentos médicos apresentados pelo autor indicam que vem se submetendo

a tratamento psiquiátrico, mas não constato elementos, ao menos neste juízo de cognição sumária, para conceder o

benefício por incapacidade.

ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores do art. 273, do CPC,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada pelo Autor.

Aguarde-se a perícia médica designada com psiquiatra.

Intime-se e cumpra-se.

0014439-49.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302007434 - BRUNO

POSSEBOM (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA

TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010

- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1.Trata-se de pedido de Aposentadoria por tempo de contribuição com feito julgado extinto, devido o valor da

causa corresponder a uma importância superior ao limite de alçada deste Juizado. 

Contudo, analisando melhor os autos, verifico que a parte autora renunciou ao valor excedente a 60 salários

mínimos. 

Assim, excepcionalmente, e por medida de economia processual, reconsidero a sentença proferida, nos termos do

artigo 296, do CPC, que aplico por analogia e determino o prosseguimento do feito. 

2.Cite-se o INSS para que apresente sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, venham os

autos conclusos. Int.

0005218-42.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006454 - LIVIA CRISTINA

DA SILVA (SP298282 - ANTONIO CARDOZO DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação proposta por LIVIA CRISTINA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em

27/11/2012.

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela.

É o breve relatório. DECIDO.

O presente pedido de Antecipação de Tutela não há de ser concedido por este Julgador. Fundamento.

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos,

mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo

autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido

pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva.

No caso dos autos, verifico que a perícia realizada na área de ortopedia concluiu que, nada obstante a autora ser

portadora de tendinopatia, não está ela incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.

ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores do art. 273, do CPC,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada pela Autora.

Aguarde-se a perícia médica designada com psiquiatra.

Intime-se e cumpra-se.

0001377-05.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006491 - CARLOS

ROGERIO MESQUITA BARBOSA (SP220663 - LEANDRO AUGUSTO CONTRO, SP213139 - CARLOS

EDUARDO ROKO DA SILVA, SP217194 - VINICIUS CALZADO BARCELOS) X CAIXA - SEGUROS SA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação proposta por CARLOS ROGÉRIO MESQUITA BARBOSA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF), na qual pleiteia, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, seja determinada a exclusão de

seu nome dos cadastros de inadimplentes.

Aduz o autor que em julho de 2011 adquiriu um imóvel pelo Programa “Minha Casa Minha Vida” do Governo

Federal, financiando-o junto à CEF, com as parcelas em débito automático em conta corrente aberta

exclusivamente para essa finalidade.

Alega que durante o trâmite de liberação do financiamento foi informado por funcionário da CEF que a

contratação de um seguro de vida, pelo menos por um ano, seria lhe garantiria a concessão do financiamento,

razão pela qual o autor afirma ter sido compelido a contratá-lo junto à Caixa Seguros, no dia 27/07/2011, tendo

pago um prêmio total de R$ 876,69 (oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos).
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Acrescenta que decorrido um ano da contratação do seguro, não foi procurado pela seguradora, tampouco foi

debitado qualquer valor de sua conta corrente, conforme extrato dos meses de agosto de 2012 a fevereiro de 2013.

Assim afirma que mensalmente efetuava o depósito apenas do valor da prestação do financiamento, vez que a

conta corrente foi aberta exclusivamente para o débito das parcelas do financiamento.

Sustenta que foi surpreendido com a negativação de seu nome em dezembro de 2013, pois não havia quitado a

parcela referente ao mês de novembro do financiamento, tendo constatado que, desde março de 2013, passou a ser

debitado de sua conta o valor correspondente à renovação do seguro de vida mencionado, no valor de R$ 79,86,

de sorte que os depósitos mensais foram insuficientes para quitar a prestação e o seguro.

É o relatório. DECIDO.

A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento.

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos,

mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo

autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido

pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva.

No caso dos autos, em sede de cognição sumária, não é possível aferir a verossimilhança das alegações do autor,

sobretudo porque os extratos juntados aos autos, relativos ao mês de dezembro de 2012, demonstram que a conta

do autor já estava com saldo negativo, antes mesmo que os depósitos a título do seguro de vida voltassem a ser

descontados, em março de 2013.

Dessa forma, não se pode afirmar que apenas o débito das parcelas referentes à renovação do seguro de vida tenha

sido a causa da negativação de seu nome junto aos cadastros restritivos.

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores previstos no art. 273, do

CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada pela parte autora.

Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, concedo ao autor o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia dos extratos bancários da sua conta

referente ao financiamento imobiliário, desde sua abertura.

Com a juntada da contestação, retornem os autos conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

0001819-68.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006553 - PEDRO DE

SOUZA (SP248923 - RENATO PEREIRA NASCIMENTO) ISOLIMAR RIBEIRO DE SOUZA (SP248923 -

RENATO PEREIRA NASCIMENTO) X MURILO ALVES DE ARAUJO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por PEDRO DE SOUZA e ISOLIMAR DE SOUZA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e MURILO ALVES DE ARAÚJO, visando a anulação de ato

administrativo de natureza previdenciária cumulada com indenização por danos morais.

Afirmam os autores que em fevereiro de 2005 ajuizaram ação de concessão de pensão por morte perante este

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, sob n° 2005.63.02.001519-0, a qual foi julgada procedente, em razão

de sua dependência econômica de seu filho, Samuel Juliano Ribeiro de Souza, falecido em 07/10/2004.

Alegam que em junho de 2011, sem qualquer comunicação prévia, foram surpreendidos com o desdobramento de

seus benefícios, diante do deferimento de pensão por morte ao corréu Murilo Alves de Araújo, na qualidade de

companheiro do segurado falecido.

Aduzem que referido desdobro não observou os princípios do contraditório e da ampla defesa, sendo certo, ainda,

que o corréu nunca foi companheiro de Samuel. Diante disso, pretendem o cancelamento do desdobro.

É breve relatório. DECIDO.

A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento.

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos,

mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo

autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido

pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva.

No caso dos autos, aquele primeiro requisito não restou demonstrado. De fato, o benefício de pensão por morte foi

concedido aos autores, mediante processo judicial. De outro lado, em regular procedimento administrativo, foi

concedido o mesmo benefício ao suposto companheiro do segurado falecido, no qual foram apresentadas as

provas exigidas na lei previdenciária. Verifico, inclusive, a existência de cartão de crédito adicional em nome do

segundo requerido, cujo falecido constava como titular.

Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de
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uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito dos autores se

apresente verossímil.

Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, pelo que a tutela antecipada não é de ser concedida

aos autores. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO

a medida liminar pleiteada.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/04/2014, às 14:40h.

Citem-se os réus.

Ficam as partes cientes de que suas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Intime-se e cumpra-se.

0001467-13.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006137 - APARECIDA

PEIXOTO DOS SANTOS (SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO, SP307533 - BIANCA PARADA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação proposta por APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL, na qual

pleiteia indenização por danos morais, e em sede de tutela, a exclusão do seu nome do CADIN.

Alega que em dezembro de 2001 teve seus documentos pessoais furtados ao participar de uma feira, na cidade de

Taguatinga - DF.

Afirma que apenas após cinco anos do furto, teve conhecimento de que foram praticadas várias fraudes em seu

nome, já que em 2007 não conseguiu abrir uma conta junto ao Banco do Brasil, pois seu nome estaria negativado

em razão dos débitos contraídos por terceiros.

Aduz que nesta época residia em Uruaçu, no Estado de Goiás, local onde lavrou boletim de ocorrência. Desde

então, a autora afirma ter entrado com diversos processos para limpar seu nome.

Acrescenta a autora que em contato com a Secretaria da Receita Federal de são Joaquim da Barra, onde reside

atualmente, teve conhecimento de que seu nome está inscrito no CADIN por conta de pendências de uma

declaração de imposto de renda de 2007, mas defende que nunca efetuou declaração, já que é isenta e consta como

dependente de seu companheiro nas declarações de imposto de renda deste, desde 2005.

Narra ter sido orientada a preencher uma Declaração de não reconhecimento de DIRPF, mas que até o presente

momento não obteve solução.

É o relatório. DECIDO.

A tutela antecipada deve ser deferida por este Julgador, pelas razões que passo a expor:

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, quais

sejam, a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos

do art. 273, do CPC.

Da análise dos autos, verifico que a autora demonstrou que, desde 2007, tem tentado esclarecer a existência de

débitos não realizados por ela, mas que são decorrentes do furto de seus documentos ocorridos em 2001,

conforme boletim de ocorrência e termo de audiência de conciliação acostados no processo.

Além disso, a autora juntou cópia das declarações de imposto de renda de seu companheiro, nas quais ela é

apontada como dependente, desde 2005, não havendo motivo aparente para efetuar declaração em seu nome no

ano de 2007.

De outro lado, considerando a inscrição de seu nome junto ao CADIN, verifico a presença do periculum in mora.

ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar à União Federal

que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova a retirada do nome da autora do CADIN, com relação à

pendência de imposto de renda referente à Declaração de Ajuste Anual ano-calendário 2006, exercício 2007.

Cite-se a União Federal para que apresente a contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como cópia de

declaração apresentada em nome da autora (2006/2007) e demais documentos do procedimento administrativo

fiscal.

Sem prejuízo, apresente a autora cópia de sua CTPS para fins de constatação da existência de vínculos

empregatícios e fontes pagadoras, no prazo de cinco dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

0013537-96.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302006500 - ANTONIO

GOMES SANCHES (SP329312 - ANDRE VILLELA DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico sua inocorrência, motivo pelo qual determino o

prosseguimento do feito. 

2. Extingo o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido referente ao plano verão (Janeiro/Fevereiro

1989), posto que há houve apreciação do pedido no processo de nº 0000565-36.2009.4.03.6302, com sentença de

procedência, transitada em julgado.  

3. No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação:

Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 
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4. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

5. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO

NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 170/2014 - Lote n.º 2819/2014)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001388-34.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE CONCEBIDA DOS SANTOS ROSSETI

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001673-27.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAMAQUE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP247571-ANDERSON QUEIROZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002382-62.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI DUARTE

ADVOGADO: SP281094-PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     366/912



Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002386-02.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELCIO MARTILIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP095154-CLAUDIO RENE DAFFLITTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002387-84.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO: SP283113-PAOLA DONATA CELINO PAIOLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002389-54.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS DANIEL PEREIRA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002390-39.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002391-24.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002392-09.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX ALDAVES PRADO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002394-76.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADOLFO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO: SP267997-ANDRE LUIS CAROTINI DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002396-46.2014.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX ADRIANO FURTADO

ADVOGADO: SP267997-ANDRE LUIS CAROTINI DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002397-31.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES ROSSINI

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002398-16.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE CANDIDO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002400-83.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELLE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP267997-ANDRE LUIS CAROTINI DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002402-53.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DRIGO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002423-29.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE REZENDE

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002424-14.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002425-96.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES BUENO SERRALHEIRO

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002426-81.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FILIPE DE LIRA CORREIA

REPRESENTADO POR: WERIKA ALZIRA DE LIRA CORREIA

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 18/03/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002427-66.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE MAXIMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002428-51.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CASOL

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2014 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002429-36.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEURILDA JOSE MARIA SOUZA

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002431-06.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ BONONI ANTUNES

REPRESENTADO POR: ALINE KELLY MORENO BONONI

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 18/03/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002432-88.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILENE DE CASTRO MARTINS DUARTE VIEIRA
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ADVOGADO: SP313377-RICARDO LUIZ DUARTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002433-73.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE LUIZ CURSINO

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 18/03/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002434-58.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL LAURINDO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/03/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002435-43.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GETULIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312427-SARA RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/03/2014 10:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002436-28.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002437-13.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESMERALDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ONCOLOGIA será

realizada no dia 07/03/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002438-95.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS FERREIRA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002439-80.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EDUARDA MARQUES DE SOUZA

REPRESENTADO POR: VIVIANE CRISTINA PITTA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 06/03/2014 16:00 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA, 1327 - CENTRO - RIBEIRÃO

PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002441-50.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI GOMES DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 30/04/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002443-20.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002445-87.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILA RAQUEL TORREZAN DE MELO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002447-57.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA PEROBON

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002448-42.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 25/03/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002449-27.2014.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEILDA DOS REIS FONSECA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002450-12.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CONCEIÇAO MEDEIROS DRIGO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002451-94.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL RODRIGUES GOMES

REPRESENTADO POR: DANIELA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 30/04/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002452-79.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARENITA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002453-64.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA PEREGO GONCALVES

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002454-49.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TERESA CHEFE TORRES

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002493-46.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO AMARAL DE FREITAS
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ADVOGADO: SP190227-IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2014 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002597-38.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002601-75.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002608-67.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002611-22.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA MARIA DA FONSECA GOMES

ADVOGADO: SP268259-HELIONEY DIAS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002629-43.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MASTROCOSSO

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002641-57.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA CEZAR NEVES

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002646-79.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002647-64.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002653-71.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002654-56.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS SIMIELLI

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 07/03/2014 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002655-41.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE APARECIDA DA COSTA SILVA

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2014 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002659-78.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002660-63.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES POLIM

ADVOGADO: SP189320-PAULA FERRARI MICALI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002661-48.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BECARO

ADVOGADO: SP341762-CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002664-03.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIDIO CARNEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP341762-CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002665-85.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELITO BATISTA DINIZ

ADVOGADO: SP341762-CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002666-70.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WELLINGTON GAIARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002667-55.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP199801-FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002668-40.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO GOMES PIRES

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002669-25.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002670-10.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOÃO LOURENÇO

ADVOGADO: SP199801-FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002671-92.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA ORLANDO VIEIRA

ADVOGADO: SP199801-FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002672-77.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO ROBERTO LANCA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP199801-FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002673-62.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA BEATRIZ ZANARDE

ADVOGADO: SP321365-CAMILA SARAN VEZZANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002674-47.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA VIZICATTI DE GODOI

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002676-17.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELSON PEREIRA PORTO

ADVOGADO: SP321365-CAMILA SARAN VEZZANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002677-02.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON GUILHERME

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002682-24.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN ALTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002683-09.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GUILHERME STELA

ADVOGADO: SP117208-ERMELINDO DONIZETE MARTINS
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002691-83.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA CRISTINA CAMINITTI

ADVOGADO: SP117208-ERMELINDO DONIZETE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002693-53.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO OLIMPIO

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002695-23.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETI BATISTA

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002697-90.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUARA PRETI CAMPOS

REPRESENTADO POR: FLAVIA TAINARA PRETI THEODORO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002699-60.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA APARECIDA RODRIGUES DE CAMARGO RAMAZOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002703-97.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2014 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002704-82.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP130930-EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002706-52.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ANA CONCEICAO BEZERRA GONCALVES

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002721-21.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA BERNARDO DINIZ

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002728-13.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO SERGIO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 20/03/2014 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001502-22.2004.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALFRIDES DALL ACQUA

ADVOGADO: SP098188-GILMAR BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001586-71.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA MARIA DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO: SP277162-ANDREA HELENA MANFRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2014 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0015634-79.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO MORETTO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2008 12:00:00

 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO
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I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000606-71.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO LORENA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 82

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 86

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000167 

2804

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Egrégia Turma Recursal.  

 

0005061-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002767 - VALDIR CARLOS BOTELHO

(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME)

0007806-22.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002768 - RUBENS LIBORIO PIMENTA

(SP318566 - DAVI POLISEL)

0009583-42.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002769 - ENILSON SANCHES MARTINS

(SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP271673 - ALEXANDRE DE MATTOS FARO)

0007246-80.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002770 - JOAO BATISTA SOARES

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)

0008522-49.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002771 - EDSON PEDRO DE JESUS

(SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS)

0010572-48.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002772 - LUIZ ALVES GOMES (SP219382

- MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI)

0012682-20.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002773 - FRANCIANE GONCALVES

(SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI, SP103342 - MARIA ELISABETE

MOREIRA EWBANK)

0012683-05.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002774 - CAMILA CASTELHANO DINIZ

(SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI, SP103342 - MARIA ELISABETE

MOREIRA EWBANK)

0012692-64.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002775 - RAISSA HORTENSE TORRES

DE ARRUDA (SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI, SP103342 - MARIA

ELISABETE MOREIRA EWBANK)

0012693-49.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002776 - NADIA SEIKO NAGANO
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(SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI, SP103342 - MARIA ELISABETE

MOREIRA EWBANK)

0012702-11.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002777 - LUIZ FELIPE SILVA PACINI

COSTA (SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI, SP103342 - MARIA ELISABETE

MOREIRA EWBANK)

0012703-93.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302002778 - JHONATA SOARES DA SILVA

(SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI, SP103342 - MARIA ELISABETE

MOREIRA EWBANK)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000171

2833 - lao

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0013094-48.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007367 - RAYANE OLIVEIRA SANTOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A fim de solucionar a lide, a autarquia formulou proposta de acordo para fins de concessão de benefício

assistencial.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

devendo o INSS proceder a imediato concessão do benefício de LOAS - DEFICIENTE para a parte autora a partir

da DER, em 19.07.2013 (DIB), e DIP em 19.01.2014. A renda mensal inicial e renda mensal atualizada serão no

valor de um salário mínimo.

O pagamento dos atrasados, no importe de 80% dos valores devidos entre a DIB e a DIP, somam R$ 3.300,00

(três mil e trezentos reais), em janeiro de 2014.

Esclareço que fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício assistencial pelo prazo de 02 (dois) anos,

a contar da data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a parte autora poderá ser convocada a

submeter-se a nova perícia, a ser realizada na sede do INSS, para avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem.

Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Defiro a gratuidade.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0011514-80.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007370 - ALINE ALEXANDRE DE SOUZA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

A fim de solucionar a lide, a autarquia formulou proposta de acordo para fins de concessão de auxilio doença.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

devendo o INSS proceder a imediato concessão do benefício de auxilio doença para a parte autora a partir da

DCB, em 02.07.2013 (DIB), e DIP em 02.01.2014. Com renda mensal inicial no valor de R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais) e renda mensal atualizada no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).
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O pagamento dos atrasados, no importe de 80% dos valores devidos entre a DIB e a DIP, somam R$ 3.600,00

(três mil e seiscentos reais), em janeiro de 2014.

Esclareço quefica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis)

meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a parte autora poderá ser convocada

a submeter-se a nova perícia, a ser realizada na sede do INSS, para aferição da permanência do quadro de

incapacidade.

Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Defiro a gratuidade.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0011714-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007368 - FATIMA DE SOUZA PEREIRA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário.

A fim de solucionar a lide, a autarquia formulou proposta de acordo para fins de concessão de auxilio doença.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

devendo o INSS proceder a imediato concessão do benefício de auxilio doença para a parte autora a partir da DII,

em 01.11.2013 (DIB), e DIP em 01.02.2014. Com renda mensal inicial no valor de R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais) e renda mensal atualizada no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

O pagamento dos atrasados, no importe de 80% dos valores devidos entre a DIB e a DIP, somam R$ 2.000,00

(dois mil reais), em fevereiro de 2014.

Esclareço quefica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis)

meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a parte autora poderá ser convocada

a submeter-se a nova perícia, a ser realizada na sede do INSS, para aferição da permanência do quadro de

incapacidade.

Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Defiro a gratuidade.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0008919-11.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007279 - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO,

SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

VERA LUCIA PERERIRA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203,

V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da

controvérsia.

 

 1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

 1.1 - Compreensão do tema:

 

 O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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 No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

 Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

 Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

 Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

 Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda
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per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

 Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

 No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

 1.2 - O requisito da deficiência:

 

 O perito judicial afirmou que a autora - que possui apenas 51 anos de idade - é portadora de epilepsia focal

sintomática e depressão, concluindo, entretanto, que a autora não apresenta a deficiência prevista no § 2º, do

artigo 20, da Lei 8.742/93, eis que "sua doença está em tratamento, o qual é disponibilizado no SUS e a maioria

das pessoas obtém boa resposta com ele". 

 

Por conseguinte, a parte autora não faz jus ao benefício requerido.

 

 2 - Dispositivo:

 

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

 

 Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Cuida-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), com o objetivo de assegurar a

correção do(s) valor(es) depositado (s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora, mediante a

substituição da TR pelo INPC ou, sucessivamente, pelo IPCA ou por qualquer outro índice que efetivamente

recompanha o valor monetário em face da inflação.

 

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Preliminar:

 

a) legitimidade passiva:

 

No que concerne à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163).

 

Descabe, assim, a participação da União Federal e do Banco Central no pólo ativo da demanda.

 

Mérito:

 

Sobre a prescrição, o STJ já decidiu que:

 

Súmula n.º 210:
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“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Por conseguinte, afasto a preliminar de prescrição.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o Pleno do STF já decidiu, no RE nº 226.855-7/RS, que “o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado”.

 

Atento a este ponto, cumpre anotar que a adoção da TR como índice de correção dos saldos de FGTS está fixada

no artigo 17 combinado com o artigo 12, ambos da Lei 8.177/91, in verbis:

 

“Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de

aniversário do dia 1º, observada a periodicidade mensal para remuneração.

 

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo.

 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

 

(...)”

 

Assim, havendo regramento específico no tocante à correção dos saldos de FGTS, não há que se falar em

substituição do índice previsto em Lei por qualquer outro que a parte entenda mais benéfico.

 

ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

 

0002131-44.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007470 - CICERO MOREIRA DOS SANTOS (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI,

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA, SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002563-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007467 - EVANDRO DA SILVA TOSTA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP195291 -

SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002582-69.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007463 - SUELI APARECIDA CARVALHO BIATO (SP117208 - ERMELINDO DONIZETE

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002584-39.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007462 - ADRIANO CORREA (SP117208 - ERMELINDO DONIZETE MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002574-92.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007465 - FRANCISCO ZIVALDO DE SOUSA FERREIRA (SP195291 - SHEILA APARECIDA

MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002568-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007466 - CLAUDECIR RUSSINATO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP195291 -

SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002575-77.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007464 - CARLOS DONIZETI ALVES PIANTA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS

RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002587-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007461 - JOSE CARLOS BOLDRIN (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002135-81.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007469 - APARECIDO DONIZETI DA COSTA (SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002662-33.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007459 - ANTONIO CARLOS DE JESUS CHIMELO (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002130-59.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007471 - JOSE MARCIO OZEAS DE ROBBIO (SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI

JUNIOR, SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA, SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002127-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007472 - DIEGO APARECIDO ISIDORIO (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI, SP103103

- ROSELY APARECIDA OYRA, SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002124-52.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007473 - LAZARO ARI VITAL (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI, SP103103 -

ROSELY APARECIDA OYRA, SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001388-34.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007474 - NILCE CONCEBIDA DOS SANTOS ROSSETI (SP047319 - ANTONIO MARIO DE

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000529-36.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007475 - ANTONIO TAVARES DO NASCIMENTO (SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ

SALGADO, SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002136-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007468 - GILVANDO SANTOS LIMA (SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000527-66.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007476 - TALITA ELIS PEREIRA (SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO,

SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002589-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007460 - SEBASTIAO PEREIRA (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002671-92.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007458 - REGINA ORLANDO VIEIRA (SP199801 - FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO

GALATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0009487-27.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007376 - VALDECI MIRANDA DA SILVA (SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

VALDECI MIRANDA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.
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 Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da

controvérsia.

 

 1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

 1.1 - Compreensão do tema:

 

 O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

 No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

 Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

 Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

 Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de
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Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

 Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

 Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

 No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

 1.2 - O requisito da deficiência:

 

 O perito judicial afirmou que a autora, que possui 56 anos de idade, é portadora de epilepsia.

 

 O perito consignou que "a autora compareceu à perícia em bom estado geral, lúcida, entrou na sala sozinha e

deambulando sem claudicação, sentou sozinha sem dificuldade, veste-se de maneira adequada e asseada, fala

normal e atitutde ativa, expressão facial normal. Consciente e orientada no tempo e espaço, respondeu prota e

coerentemente as questões de anamnese e realizou as manobras semiológicas de exame físico sem dificuldades.

Sua Eplepsia está em tratamento sendo a última crise há 1 mês. Cognição preservada. Sem alienação mental.

Alimenta-se, higieniza-se e consegue ficar em sua casa sozinha. Apresenta restrições às atividades laborativas

remuneradas que a coloque em maior risco de acidentes para si e/ou terceiros durante eventual crise epiléptica.

Pode, entretanto, realizar atividades mais simples e menos perigosas para sua subsistência".

 

 Por conseguinte, a autora não preenche o requisito da deficiência prevista no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

 2 - Dispositivo:

 

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

 

 Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

 

0007571-55.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007280 - SANDRA APARECIDA GOMES MARTINS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

SANDRA APARECIDA GOMES MARTINS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203,
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V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da

controvérsia.

 

 1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

 1.1 - Compreensão do tema:

 

 O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

 No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

 Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

 Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

 Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,
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tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

 Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

 Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

 No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

 1.2 - O requisito da deficiência:

 

 O perito judicial afirmou que a autora - que possui apenas 49 anos de idade - é portadora de diabetes mellitus,

dislipidemia e dores nos pés por osteoartrose e sequela de cirurgias no pé, concluindo o perito que a autora não

possui a deficiência prevista no § 2º do artigo 20, da Lei 8.742/93 (respostao ao quesito 6).

 

 Logo, a autora não faz jus ao benefício requerido.

 

 Dispositivo:

 

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

 

 Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0008057-40.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006382 - EUGENIO PEREIRA DE SANTANA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

EUGENIO PEREIRA DE SANTANA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício

de auxílio-doença.

 

Deferida a tutela antecipada para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor.

 

Foi apresentado laudo médico.
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O INSS apresentou proposta de acordo e, no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Instada a se manifestar a parte autora permaneceu silente.

 

Desta feita, encontra-se o presente feito em termos para julgamento.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito concluiu que o autor é portador de Doença de Crohn. Diante deste quadro, o

autor não reúne condições para o desempenho de sua atividades habitual de trabalhador rural.

 

Não há que se falar, portanto, em aposentadoria por invalidez, eis que a incapacidade do autor, que tem apenas 43

anos, por ora, não é total e permanente.

 

Quanto à data do início da incapacidade, o perito fixou em agosto de 2011 (resposta ao quesito 9 do juízo).

 

In casu, a qualidade de segurada da Previdência Social e o preenchimento do prazo de carência não são objetos de

controvérsia, até porque o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença entre 10.12.2012 a 21.06.2013 (fl.

10 da petição inicial).

 

Em suma: o autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde 11.12.2012 (dia seguinte à

cessação do auxílio-doença).

 

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS o restabelecimento

do benefício de auxílio-doença em favor da autora, desde a data da cessação do benefício (11.12.2012).
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Confirmo a tutela anteriormente concedida.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos

termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução

CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

0006764-35.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302005824 - MARIA LUCIA FURIO BARBOZA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 -

MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA LUCIA FURIO BARBOZA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese:

 

1 - o reconhecimento e averbação do período de 01.06.74 a 30.09.82, laborado em atividade rural sem registro em

CTPS e reconhecido em processo judicial (autos nº 392/04), que tramitou perante a 2ª Vara de Jaboticabal-SP,

com trânsito em julgado em 20.08.12;

 

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço desde a DER (20.12.2012).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

MÉRITO

 

1 - a contagem de tempo de atividade rural reconhecido por sentença judicial transitada em julgado:

 

In casu, a autora sustentou na inicial ter exercido atividade rural entre 01.06.74 a 30.09.82.

 

Para instruir o seu pedido, a autora juntou aos autos cópia do processo judicial (autos nº 392/04), que tramitou

perante a 2ª Vara de Jaboticabal-SP, com sentença transitada em julgado em 20.08.12 (fl. 21 da peça inicial), a

qual determinou a averbação do período pretendido. Em 07.10.13, a autora apresentou declaração de averbação de

tempo de contribuição do período de 01.06.74 a 30.09.82, emitida pelo INSS em 06.08.13 em cumprimento à

determinação judicial (fls. 02 e 03 da petição anexada emn 07.10.13).

 

Com efeito, não resta dúvida quanto ao exercício da atividade rural desempenhada pela autora, sendo devido,

portanto, o cômputo do tempo de serviço.

 

Em suma: a autora comprovou o exercício de atividade rural no período de 01.06.74 a 30.09.82.
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Logo, faz jus à contagem desse período para fins de aposentadoria, independentemente do recolhimento das

contribuições correspondentes, exceto para efeito de carência, nos termos do § 2º do artigo 55, da Lei 8.213/91.

 

2 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

 

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

 

Pois bem. O parecer da contadoria do juízo, anexado aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença

informa que observados os períodos ora reconhecidos, a autora, até a data da EC 20/98, contava 21 anos 06 meses

e 11 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos, 05 meses e 23 dias de contribuição e até

a data do requerimento administrativo (30.11.2012), contava com 35 anos, 05 meses e 25 dias de contribuição,

tempo este suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

Conforme planilha da contadoria, a autora já preenchia, também, o requisito da carência, na DER, com 332

contribuições.

 

Assim, a autora faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição, no importe de 100% de seu

salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo em 30.11.2012.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

 

1 - condenar o INSS a averbar o período de 01.06.74 a 30.09.82, laborado em atividade rural sem registro em

CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, exceto para efeito de carência, nos

termos do § 2º do artigo 55, da Lei 8.213/91.

 

2 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor da

autora, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo

(30.11.2012), com pagamento das parcelas vencidas.

 

Considerando que a autora possui apenas 56 anos de idade e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito

em julgado da sentença, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência do

requisito da urgência.

 

 As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos

termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução

CJF 267/13. 

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0007122-97.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302005848 - ANTONIO LUIS MAZONI ALVES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

ANTONIO LUIS MAZONI ALVES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS visando à expedição de Certidão de Tempo de Serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     392/912



 

Para tanto, requer o reconhecimento e averbação dos períodos de 01.01.75 a 30.05.76 e 01.07.76 a 31.12.77,

laborados como ajudante de funilaria e pintura de autos, sem registro em CTPS para as empresas ARCHANGELO

& ALVES LTDA e OFICINA J. ALVES, pertencentes a José Carlos Mazoni Alves.

 

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

De início, cabe consignar que desnecessária a remessa dos autos à contadoria judicial, uma vez que se trata de

pedido de expedição de certidão de tempo de serviço.

 

Assim, reconsidero o despacho anteriormente proferido e passo a analisar o mérito do pedido.

 

Pois bem. Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio,

o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com

a prova testemunhal.

 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade urbana, sem

registro em CTPS, quais sejam:

 

1 - Ficha individual escolar do ano letivo de 1975 em nome do autor, constando que o mesmo estudava no período

noturno;

 

2 - Declarações pra fins escolares, emitida por José Carlos Mazoni Alves, informando que o autor é seu

empregado e cumpre jornada de trabalho de 08 horasdiárias, datadas de 1976 e 1977. Tais declarações possuem

reconhecimento de firma do declarante nos anos em que emitidas. Consta das declarações a anotação de que o

autor foi dispensado das aulas de educação física.

 

Considerando que os documentos apresentados são contemporâneos aos períodos controvertidos, o autor

apresentou início de prova de atividade rural para o período compreendido entre os anos de 1975 a 1977.

 

Com os testemunhos colhidos, o autor logrou completar o início de prova para esse interregno, porquanto as

testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram o labor no período requerido.

 

Em suma: a autora comprovou o exercício de atividade urbana sem registro em CTPS nos períodos de 01.01.75 a

30.05.76 e 01.07.76 a 31.12.77.

 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento do período, uma vez que o

autor seria penalizado por omissão a que não deu causa, tendo em vista que cabe ao empregador efetuar o

recolhimento e ao INSS a fiscalização.

 

Assim sendo, procede integralmente o pedido posto na inicial.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para determinar ao INSS que, no prazo de

15 (quinze) dias, promova a averbação dos períodos de 01.01.75 a 30.05.76 e 01.07.76 a 31.12.77, laborados pelo

autor em atividade urbana sem registro em CTPS, expedindo-se a competente certidão do tempo de serviço em

favor do autor, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias.

 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0007510-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302005763 - MARIA DAS GRACAS COSTA EVARISTO (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA DAS GRAÇAS COSTA EVARISTO ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por idade.

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter

cumprido o período de carência.

Para tanto pretende o reconhecimento do período de 01.02.95 a 03.2002, que alega ter laborado para a Massa

Falida Crisbom Indústria de Laticínios Ltda, bem como do período de 21.09.2004 a 03.04.2011, laborado na

Fazenda Conquista, de propriedade de Saulo Alves de Oliveira.

A inicial foi instruída com documentos.

O INSS, citado, pugnou pela improcedência do pedido.

Este é o relatório do necessário.

Fundamento e decido.

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos compreendidos entre

01.11.99 a 30.03.02, 03.05.04 a 20.09.04, 09.05.05 a 30.07.05, 01.10.05 a 01.02.06, 06.06.06 a 13.10.06 e

06.06.09 a 05.09.09, conforme se verifica do laudo contábil e fls. 20 e 21 do procedimento administrativo anexos

aos autos. Por conseguinte, a autora não tem interesse de agir, em sua modalidade “necessidade”, com relação a

esses períodos.

MÉRITO

O artigo 48 da Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 76 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso dos trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

§4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

Desta forma, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são a idade mínima legal e o cumprimento

do período de carência.

Cumpre anotar que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, desde

que o segurado possua o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício, nos termos do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 10.666/03.

No caso concreto, a parte autora já preenche o requisito etário, eis que - nascida em 06.07.50 - completou 60 anos

de idade em julho de 2010.

Assim, nos termos do artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a carência para gozo do benefício postulado é de 174

contribuições.

I - a contagem de tempo de atividade com registro no CNIS:

No caso concreto, verifico pelos documentos apresentados que o INSS não considerou o período de 01.02.95 a

31.10.99, laborado a Massa Falida Crisbom Indústria de Laticínios Ltda.

Conforme consulta ao CNIS acostada aos autos (fl. 23 da contestação), verifica-se que o vínculo da autora com a

empresa Massa Falida Crisbom Indústria de Laticínios Ltda perdurou no interregno de 01.02.95 a 03.2002.

Neste compasso, destaco que os dados constantes do CNIS têm valor probatório equivalente às anotações em

CTPS (art. 19 do Decreto nº 3.048/99, com a redação do Decreto 6.722/08), sendo devido, portanto, o cômputo do

tempo de serviço do trabalhador.

II - a contagem de tempo de atividade rural sem registro em CTPS:

 Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:
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“Art. 55. (...)

(...)

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

 Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ, guardião e intérprete da legislação federal:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp

nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

4. Recurso provido.”

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

 

 No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

 O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a

dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

 O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.

 In casu, a autora sustentou na inicial ter exercido atividade rural entre 21.09.2004 a 03.04.2011. 

Para instruir o seu pedido, a autora juntou aos autos cópia do processo trabalhista movido contra Saulo Alves de

Oliveira e certidão de inteiro teor relativa à reclamação trabalhista nº 0001146-04.2011.5.15.0146.

 Considerando que os documentos apresentados são contemporâneos ao período controvertido, a autora

apresentou início de prova de atividade rural para o período compreendido entre os anos de 1976 a 1996.

Com efeito, os referidos documentos têm o condão de firmarem-se como início de prova material, exigida

legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autor exerceu atividade rural.

Com o testemunho colhido, a autora logrou completar o início de prova para esse interregno, porquanto a

testemunha ouvida em Juízo confirmou o labor no período requerido.

 Em suma: a autora comprovou o exercício de atividade rural no 21.09.04 a 08.05.05, 01.08.05 a 30.09.05,

02.02.06 a 05.06.06, 14.10.06 a 05.06.09 e 06.09.09 a 20.04.10 (data do requerimento administrativo).

De acordo com a planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, a parte autora possuía na data do

requerimento administrativo (20.04.10) 184 contribuições mensais, fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado

nos autos.

Antecipação dos efeitos da Tutela

Cuidando-se de verba alimentar, a imediata implantação do benefício que a parte autora faz jus é medida que se

impõe.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não tem interesse no reconhecimento dos períodos compreendidos entre 01.11.99 a

30.03.02, 03.05.04 a 20.09.04, 09.05.05 a 30.07.05, 01.10.05 a 01.02.06, 06.06.06 a 13.10.06 e 06.06.09 a

05.09.09.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 01.02.95 a 31.10.99, laborado a Massa Falida Crisbom Indústria de
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Laticínios Ltda.

3 - condenar o INSS a averbar os períodos de 21.09.04 a 08.05.05, 01.08.05 a 30.09.05, 02.02.06 a 05.06.06,

14.10.06 a 05.06.09 e 06.09.09 a 20.04.10, laborados pelo o autor em atividade rural sem registro em CTPS na

Fazenda Conquista, de propriedade de Saulo Alves de Oliveira.

4 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, com DIB na data do

requerimento administrativo (20.04.10).

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos

termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução

CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se.

 

0013048-59.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302006453 - JOAQUIM BORGES SILVA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

JOAQUIM BORGES SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

No que tange à incapacidade, o perito informou que o autor é portador de Doença de Parkinson, sob tratamento

clínico, concluindo que o mesmo apresenta incapacidade total permanente para a função de Pedreiro.

 

Embora o senhor perito afirme que o autor pode desempenhar outras atividades laborativas, não se pode olvidar

que o mesmo conta com 59 anos de idade, parcos estudos e sempre laborou em atividades consideradas de

natureza pesada, desempenhando a função de pedreiro.

 

Diante deste quadro, é evidente que o autor apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

No que se refere aos demais requisitos, carência e condição de segurado, o CNIS que acompanha a inicial
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demonstra que o autor tem dois registros (1.102.592.229-2 e 1.043.074.785-0), tendo vertido várias contribuições

como empregado e como contribuinte individual, sendo as últimas nos períodos compreendidos entre 01.10.1990

a 30.11.1994, 01.01.1995 a 31.10.1995, 01.12.1995 a 31.08.1997, 01.10.1997 a 31.01.1998, 01.09.2005 a

31.12.2005, 01.11.2006 a 31.01.2007, 01.02.2010 a 31.08.2010, 01.09.2011 a 31.05.2012 e 01.06.2012 a 04.2013,

esta última como empregado.

 

Por outro lado, o perito esclareceu não ser possível fixar nem a data do início da doença e nem a data da

incapacidade. No entanto, o relatório médico emitido pelo Hospital das Clinicas, anexado às fls. 10 da inicial,

informa que a primeira consulta do autor maquela unidade ocorreu em 07.02.2008, havendo diagnóstico de

doença de Parkinson desde os 50 anos de idade.

 

Por outro lado, não se pode olvidar que o autor, mesmo com a referida doença, continuou a desempenhar

atividades laborativas remuneradas, tendo trabalhado como empregado para a empresa Claudio Pereira Silva - ME

no período de 01.06.2012 a 04.2013 (fls. 11), o que demonstra que mesmo doente, não se encontrava

incapacitado.

 

Portanto, considero o início da incapacidade em 11.04.13, tendo em vista o relatório médico apresentado com a

inicial (fl. 10), no qual consta que, naquela data, o autor já fazia uso de amantadina, piramipexol,

levodopa/carbidopa.

 

Por conseguinte, o autor faz jus à aposentadoria por invalidez desde a DER (14.08.13).

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a pagar ao autor o

benefício de aposentadoria por invalidez desde a DER (14.08.13).

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS informar ao juízo os valores da

RMI e da RMA.

 

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos

termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução

CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0013493-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007375 - MARIA XIMENEZ VILLATA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA XIMENEZ VILLATA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da

controvérsia.

 

 1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:
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 1.1 - Compreensão do tema:

 

 O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

 No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

 Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

 Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

 Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais
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(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

 Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

 Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

 No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao idoso.

 

 1.2 - O requisito etário:

 

 No caso concreto, a parte autora nasceu em 15.08.1942, de modo que já possuía mais de 65 anos na DER (de

25.11.2013).

 

 Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

 1.3 - O requisito da miserabilidade:

 

 Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

 

 Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

 

 O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,
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bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13)

 

 Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

 

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago a idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

 

 É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

 

 No caso concreto, o relatório socioeconômico assinala que o núcleo familiar da requerente é composto pela

autora e por seu marido de 68 anos (que recebe uma aposentadoria por idade no valor de R$ 678,00 - salário

mínimo na época da perícia).

 

 Excluído, assim, o cônjuge idoso e o benefício previdenciário de apenas um salário mínimo por este recebido, o

núcleo familiar da parte requerente, para fins de apuração do critério financeiro, é de apenas uma pessoa, sem

renda a ser considerada.

 

 Em suma: a parte autora faz jus ao benefício requerido.

 

 2 - Antecipação dos efeitos da tutela:

 

 Presente a verossimilhança da alegação da parte autora (de que faz jus ao benefício assistencial requerido),

reforçada pela análise do mérito nesta sentença, bem como o requisito da urgência, eis que se trata de verba

alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela,

forte nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30

dias.

 

 3 - Dispositivo:

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(25.11.2013).

 

 Oficie-se à AAJD, para cumprimento da antecipação de tutela.

 

 As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos

termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução

CJF 267/13. 

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

 Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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0008232-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302005583 - MADALENA ALVES CHAPINA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MADALENA ALVES CHAPINA ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por idade.

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter

cumprido o período de carência.

A inicial foi instruída com documentos.

O INSS, citado, pugnou pela improcedência do pedido.

Este é o relatório do necessário.

Fundamento e decido.

O artigo 48 da Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 76 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso dos trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

§4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

Desta forma, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são a idade mínima legal e o cumprimento

do período de carência.

No caso concreto, a parte autora já preenche o requisito etário, eis que - nascida em 05.07.48 - completou 60 anos

de idade em julho de 2008.

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta

sempre o ano de implementação das condições.

A segurada, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiada antes da

publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.

Portanto, como em 05 de julho de 2008 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra

transitória, verifico que a carência a ser considerada será de 162 meses.

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou um tempo

total de atividade de 14 anos 02 meses e 04 dias, ou seja, 172 meses.

Assim, a segurada cumpriu todas as exigências para concessão do benefício.

Antecipação dos efeitos da Tutela

Cuidando-se de verba alimentar, a imediata implantação do benefício que a parte autora faz jus é medida que se

impõe.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, com DIB na data do

requerimento administrativo (11.07.13).

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos

termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução

CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste
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feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0010402-76.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302007271 -

TEREZA MARIA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Cuida-se de apreciar embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido

formulado nos autos.

É o relato necessário.

Decido.

Revendo a sentença/embargada, verifico a existência de contradição no item 3, atinente ao requisito da

miserabilidade, eis que exclui a filha da autora com o respectivo benefício assistencial para cálculo da renda

familiar, mas com fundamento de que não cabia a aplicação do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso,

quando na verdade, a exclusão ocorre justamente pela analogia entre a situação do deficiente e do idoso.

Assim, onde se lê:

"Neste caso, não se aplica analogicamente o art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que a filha Tânia, que

recebe o benefício assistencial no valor de um salário mínimo, não é pessoa idosa. Por conseguinte, excluo a

referida filha com o respectivo benefício do cálculo da renda familiar a ser considerada".

Leia-se:

"Neste caso, aplico, por analogia, o art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que a filha Tânia recebe o

benefício assistencial de amparo ao deficiente no valor de um salário mínimo. Por conseguinte, excluo a referida

filha com o respectivo benefício do cálculo da renda familiar a ser considerada".

A referida correção, entretanto, não altera o julgamento, eis que, conforme enfatizei na sentença, o núcleo

familiar, para fins de cálculo da renda per capita, é composto por duas pessoas (a autora e sua filha Tailane), com

renda per capita superior a 1/4 do salário mínimo atual.

No mais, fica mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0014608-36.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302007379 -

JOSE RODRIGUES DA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cuida-se de apreciar embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido

formulado nos autos.

É o relato necessário.

Decido.

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença prolatada

qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva.

Assim o embargante pretende rever o entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a

irresignação ser atacada através de recurso cabível.

Fica mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0001189-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007380 - ANGELA MARIA DA SILVA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que
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extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0007043-21.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302007350 - ANA PAULA FERMINO (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se ação em que se pede a condenação da do INSS ao pagamento de salário maternidade.

 

Ocorre que a parte autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este

que enseja a extinção do feito.

 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da Lei nº 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, declaro extinto o processo sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Defiro a gratuidade para a parte autora.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0010572-48.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302007496 - LUIZ ALVES

GOMES (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Cuida-se de analisar petição do INSS noticiando a existência de erro material na sentença prolatada nos autos.

É o relato necessário.

Decido:

Reconheço a existência de erro material na sentença prolatada nos autos, porquanto foi determinada a implantação

do benefício da parte autora na data da citação do INSS ocorrida em 08.01.2014, pelo que a corrijo, passando o

dispositivo a ter o seguinte teor:

“Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS a implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor a partir de 08/01/2014.”

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6304000036 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do(s) laudo(s). 

 

0005695-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001273 - SIDINEI JESUS SANTANA

(SP247805 - MELINE PADULETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)
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0005952-84.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001275 - ROBERTO PEREIRA CORREA

(SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006874-28.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001280 - MARIA MADALENA GOLBI DA

SILVA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003159-75.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001256 - LOURDES MARIA PINTO

(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS, SP258032 - ANA MARIA ROSSIRODRIGUES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005887-89.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001274 - CICERO DOS SANTOS

(SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005692-07.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001272 - LUCIMAR DA SILVA (SP247805

- MELINE PADULETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

0005404-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001269 - AUGUSTINHO PEREIRA DA

SILVA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006563-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001278 - EDNA MARIA LEONARDO

(SP220651 - JEFFERSONBARADEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000057-11.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001263 - RUTE DA SILVA (SP183611 -

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005406-29.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001270 - REGINALDO DE SOUSA

(SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006875-13.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001281 - VAGNER EDUARDO REZENDE

(SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003875-05.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001257 - GUILHERME NOVAIS LIMA

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006587-65.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001279 - LUIZ ANDRE DA SILVA

(SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006285-36.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001277 - SEVERINO JOSE DOMINGOS

(SP249734 - JOSÉ VALÉRIO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004825-14.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001258 - JOAO ANTONIO DA SILVA

(SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005403-74.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001268 - JOEL ANANIAS DO

NASCIMENTO (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005384-68.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304001267 - SILANI COELHO ALVES

(SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002783-89.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002816 - RUBEN EDGARDO SUAREZ (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Por se tratar de matéria de direito, cuja solução prescinde de produção de provas em audiência, passo ao

julgamento antecipado da lide com base no artigo 330, I, do CPC.

Trata-se de ação na qual a parte autora busca a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por
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invalidez.

Em contestação requer o INSS a improcedência da ação.

Foram produzidas prova documental, perícia médica e contábil.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Com previsão no artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que

for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência. Apresenta como principal requisito a existência de incapacidade total e permanente do segurado que

não possa ser reabilitado, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

O benefício de auxílio doença tem previsão no artigo 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e é devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido na lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Apresenta como principal requisito

a existência de incapacidade para o trabalho e a incapacidade para as atividades habituais do segurado durante

período superior a quinze dias, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Realizada perícia médica, concluiu-se pela incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de sua

atividade laborativa habitual.

Contudo, à aposentadoria por invalidez a parte autora não faz jus, pois sendo a incapacidade temporária (e não

permanente) o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício.

Analisando os autos seria caso, destarte, de se proceder à reabilitação profissional, perfeitamente cabível à

hipótese, como se depreende da regra do artigo 62 da Lei 8213/91, que o prevê: O segurado em gozo de auxílio-

doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação

profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for

aposentado por invalidez.

No entanto o autor já se encontra em processo de rabilitação pelo INSS, e recebendo benefício de auxílio doença

desde 05/2010, data anterior, incluisve, ao início de incapacidade fixado pela perícia. Portanto, em relação ao

auxílio doença, já obteve administrativamente a concessão do benefício que pleiteia nesta ação. O pedido

formulado foi satisfeito espontaneamente pelo réu.

Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para, valendo-se da ação adequada e

optando pelo procedimento correto, alcançar a tutela pretendida (pedido mediato e imediato) e, ainda, quando essa

tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Fica evidente a ausência de

interesse processual no presente caso, ao levarmos em conta que nenhum benefício adviria para a parte autora da

procedência de seu pedido.

Sobre a questão, merecem aqui reproduzidas as palavras do insigne processualista Nelson Nery Júnior, verbis:

“Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência

superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. A recíproca é verdadeira, pois ausente

uma das condições da ação quando de seu ajuizamento, mas implementada no curso do processo, o juiz deve

proferir sentença de mérito, sendo-lhe vedado extinguir o processo sem julgamento do mérito.” [Código de

Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria

Andrade Nery, 4.ª edição, Ed. RT, pág. 729].

Consoante o teor do inciso VI conjugado com o parágrafo terceiro todos do artigo 267 do Código de Processo

Civil, a questão referente às condições da ação é de ordem pública e deve ser conhecida pelo magistrado, em

qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, independentemente de provocação.

Ante todo o exposto, julgo Improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez e reconheço a ausência de

interesse superveniente quanto ao pedido de auxílio doença.

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação movida pela parte autora, em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pretendendo à

reposição das perdas sentidas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), no período compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de

correção monetária aplicado não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido

período. 

 

Citada, a CAIXA contestou, arguindo preliminarmente, a ilegitimidade passiva e o litisconsórcio passivo

necessário da UNIÃO FEDERAL e do Banco Central do Brasil - BACEN. No mérito, sustentou a legalidade

da TR para correção das contas vinculadas do FGTS e acrescentou que o Fundo não é um investimento
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suscetível à atuação privada, estando sujeito, em virtude de sua natureza pública, aos critérios de

remuneração previstos em lei, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice diferente daqueles

contemplados na legislação, a pretexto de repor a "inflação real" do país. 

 

É o relatório do essencial. Decido. 

 

De início, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e de litisconsórcio passivo necessário da

União e do Banco Central, vez que a jurisprudência do STJ, desde o enfrentamento da questão dos

expurgos inflacionários do FGTS, encontra-se pacificada no sentido de que é a CEF, enquanto

gestora/controladora dos depósitos em conta de FGTS a partir da Lei n.º 8.036/90, a legitimada passiva

exclusiva para responder às ações nas quais se discutem os critérios de atualização monetária desses

depósitos, não tendo qualquer relevância para essa questão o papel da União e do Banco Central quanto à

definição da política econômica nacional. 

Passo ao exame do mérito. 

 

No que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é

importante relembrar que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de

especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas. 

De acordo com a previsão contida na Lei n.º 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital (UPC), que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária

do Decreto n.º 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada

ano, por força do Decreto n.º 71.636/1972. 

Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse

da variação da ORTN, recomendando, também, o retorno da sistemática de correção trimestral. 

Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis n.º 2.283/1986 e n.º 2.284/1986 fizeram alusão ao

IPC como índice oficial de correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste

último modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da LBC ou

de outro índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o

indexador aplicável, editou a Resolução n.º 1.265/1987, recomendando o repasse da OTN a partir do mês de

março de 1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado. 

Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do

percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando

a corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que

modificou os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os

saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987, fossem atualizados

em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC

que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em julho de 1987, ao índice da LBC,

acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração. 

Com a Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989, convertida na Lei n.º 7.738/1989, foram trazidas a lume

normas complementares para execução da Lei n.º 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde

então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da

poupança. 

A expressa correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi

mantida no texto da Lei n.º 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia (Lei

n.º 5.107/1966), decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização

dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança. 

A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989,

convertida na Lei n.º 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira: 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do

Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no

mês anterior, prevalecendo o maior; 
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III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da

poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de abril

e maio de 1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória n.º

189/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício

de junho de 1990 a janeiro de 1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à “Taxa Referencial -

TR”, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º

8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990. 

A taxa referencial é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme

metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º 3.354/2006, alterada pelas

Resoluções CMN n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas complementares, que tratam,

também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão vinculado ao Banco Central

do Brasil. 

Ao atrelar o cálculo da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições

financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da

autoridade monetária. 

A tese defendida na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do "valor real" do capital

depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira

Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da “natureza institucional” do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional

recorrido que havia condenado a Caixa Econômica Federal na aplicação dos índices tocantes aos Planos

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário: 

“(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS,

conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar,

conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por

vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o

efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional,

nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são

destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização

das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações

econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário

equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa

circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios

outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos,

em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que

imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não

contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida, nos

últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há

falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo

índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de

crédito trimestral, cada mês, 'de per si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade

mensal os índices de correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em

direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados

antes do momento de sua aplicação. (...).” 

 

Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito

das Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (“Planos Econômicos, Direito Adquirido e FGTS”
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in Revista de Informação Legislativa, v.34, n.134, p.251/261, abril/junho 1997) teve oportunidade de

explicitar que: 

"(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica

importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica

que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos

dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao

titular da conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de

normas legais, gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo

a opção pelo 'regime instituído na presente lei' (observe-se que a lei fala em 'regime'!), originalmente

prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade

do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do

FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o

conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS.

Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...)." 

 

Portanto, em virtude da “natureza institucional” do Fundo, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão

jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo

com o índice previsto pela legislação de regência (Lei n.º 8.036/1990, artigo 13) para recomposição

financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para

reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada "inflação real". 

Destaque-se que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra

do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada

a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos indexadores econômicos.  

É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no poder aquisitivo da

moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE - Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo IBGE). Aliás, há

muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha sucedido o

outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989). 

Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar,

em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação

de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a "inflação real". Quais dos indexadores deveria indicar com precisão a "inflação real"

não há como definir. Daí porque se afigura intangível a definição de uma "inflação real" a ser

obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É

exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes que os atos e negócios jurídicos reclamam

seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção

monetária, escolhendo, por lei, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que promoverá a

atualização monetária dos valores em jogo. 

O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.  

A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E de

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do

Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária

aplicada sobre as contas fundiárias reflita a "inflação real" do período. 

O Supremo Tribunal Federal (RE 175.678/MG, 2ªT., Rel. Min. Carlos Velloso, j. 29/11/1994, DJ 04/08/1995)

também já esclareceu que o seu pronunciamento nas ADIs n.º 493, n.º 768 e n.º 959 não teve o condão de

declarar a inconstitucionalidade da taxa referencial, visto que fora reconhecida, apenas e tão somente, a

impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991. 

E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º 4.400/DF

e ADI n.º 4.372/DF, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), ao declarar a

inconstitucionalidade do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda

Constitucional n.º 62/2009, não expungiu a taxa referencial (indexador econômico que reflete as variações

do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (“... que

reflita a variação do poder aquisitivo da moeda...”) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado

da coisa julgada (CF/1988, artigo 35, XXXVI), no tópico concernente à “preservação do valor real” do
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crédito previsto na condenação. 

Desse modo, ao contrário do pretendido pela parte autora neste feito, o julgamento proferido na ADI n.º

4.357/DF, não traz repercussão sobre o índice de atualização monetária dos depósitos em contas de FGTS,

pois: 

I - o afastamento ali decidido, em relação à atualização monetária dos débitos inscritos em precatório,

baseou-se em fundamentos constitucionais restritos (“afronta à garantia da coisa julgada e, reflexamente,

ao postulado da separação dos Poderes”), aplicáveis apenas aos créditos decorrentes de condenação judicial

e não, genericamente, a todo e qualquer crédito financeiro de outra natureza; 

II - e a conclusão expressa no item anterior resta reforçada pelo fato de que o efeito de arrastamento da

inconstitucionalidade parcial do § 12 do art. 100 da CF/88 ali reconhecida foi estabelecido, também, de

forma restrita, apenas quanto ao art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009 (relativo à atualização monetária das

condenações judiciais impostas à Fazenda Pública) e não, genericamente, a todas as disposições legais

atualmente existentes que utilizam a TR como índice de atualização monetária (em relação à poupança, ao

próprio FGTS, aos contratos do SFH etc). 

Assim, o precedente do STF no qual se baseia a pretensão inicial deduzida nesta ação não tem qualquer

pertinência a ela, pois restritos sua amplitude de aplicação e seus fundamentos às condenações judiciais,

não tendo havido o expurgo judicial da TR como índice de reajuste de obrigações legais e/ou contratuais de

natureza diversa (daquela das condenações judiciais) e, portanto, mantendo-se incólume e aplicável, em

relação a estas, a jurisprudência consolidada do STJ, que admite sua aplicação quando existente previsão

legal (como, por exemplo, em relação ao saldo devedor do SFH - Súmula 454 do STJ - “Pactuada a

correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991”; aos débitos do FGTS recolhidos pelo

empregador e não repassados ao referido fundo - Súmula 459 do STJ - “A Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo”). 

Portanto, em relação ao FGTS não pode a lei apenas pretender uma indexação inflacionária que garanta a

preservação de seu valor real, mas deve realizar o estabelecimento de índices de remuneração que levem em

conta todos os fatores econômicos a eles vinculados (entre os quais o custo de uso para outras finalidades

dos valores captados) e os quais, assim, não estão (e não podem estar) submetidos à rigidez de uma visão de

indexação econômico-inflacionária preservadora do “valor real da moeda”, nem à ingerência (sempre

desastrosa do ponto de vista técnico-econômico) do Poder Judiciário no sentido de “conduzir”, de fato e de

direito, os rumos da política econômica, que é, ao fim e ao cabo, o elemento definidor das escolhas político-

jurídicas relativas à fixação desses índices de remuneração. 

 

Por fim, lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência no sentido de que

eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa Referencial é questão de cunho infraconstitucional

(portanto não são cabíveis quaisquer prequestionamentos), afastou apenas a sua aplicação para os

contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver: 

 

“EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos dispositivos

constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido

no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo

Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou

TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.” 

(AI 556169 AgR/GO, 1ª T, STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06) 

 

Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas

por meio de um indexador econômico (“in casu”, a taxa referencial), entendo que não há espaço para

qualquer alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando clara a

falta de amparo legal e jurídico de que se ressente o pedido da parte autora. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito, a teor do

disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0000465-02.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6304002777 - EGISON SANTOS DE OLIVEIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006746-08.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002712 - SEBASTIAO DANIEL FRANCISCO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000458-10.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002780 - GERSON DONATO DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006560-82.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002718 - DOUGLAS ANGELO PEREIRA FRANCO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006833-61.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002676 - JAQUELINE DOS REIS (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000468-54.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002775 - EDGARD TEIXEIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006287-06.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002747 - JEFFERSON FERREIRA QUEIROZ (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006921-02.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002707 - VALDECI JOAQUIM DA CRUZ (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005862-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002758 - OSVALDO JOSE JULIO DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005832-41.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002763 - GABRIELA GALEAZZI DA CUNHA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006378-96.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002726 - CARLA SIMONE FERREIRA VERGILIO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006472-44.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002678 - LOURDES BUENO GUTIERRE (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005894-81.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002751 - ERIVAN RODRIGUES DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005501-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002704 - OSMAR GUIOTTI (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000467-69.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002776 - JOAO APARECIDO DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006379-81.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002725 - CLAUDECYR JOSE PEREIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005849-77.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002761 - FRANCISCO DONIZETE CAMPOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006376-29.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002728 - RONALDO DE QUEIROZ RODRIGUES (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006371-07.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002732 - ALEXANDRE GOMES NASCIMENTO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006471-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002679 - JAIME DA SILVA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006293-13.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     410/912



2014/6304002745 - CLAUDINEI VIEIRA DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006444-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002724 - ANA LUCIA PRETO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006321-78.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002743 - ANTENOR DA CRUZ (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006302-72.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002744 - GERALDO BATISTA DA CRUZ OLIVEIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005890-44.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002752 - RICARDO HERNANI PEREIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005794-29.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002767 - JOSOEL DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006922-84.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002706 - FLAVIANA VIEIRA ROCHA ALVES (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006672-51.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002715 - DANIEL GERMANO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006193-58.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002683 - SILVANI DE CASSIA MARTINS DONOLA (SP121850 - SIMONE PICCOLO

AVALLONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006673-36.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002714 - DANIEL MANOEL CARDOZO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006750-45.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002711 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006367-67.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002736 - ISAAC NEWTON OLIVEIRA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006328-70.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002741 - DIEGO PEREIRA FRANCO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006119-04.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002684 - VALDINE RIBEIRO SOBRAL (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006894-19.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002709 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005844-55.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002762 - EDSON LUIS DUTRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006561-67.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002717 - JOAO CARLOS QUATROQUE (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005869-68.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002754 - ARLEI SANTOS DIAS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005821-12.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002766 - DOMINGOS DE SOUZA FRANCA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005825-49.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002765 - JOSE CARLOS DA SILVA SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005707-73.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6304002696 - GIVALDO DA SILVA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005675-68.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002697 - JULIANO DA LUZ (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005790-89.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002770 - REGINALDO MUNIZ DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006398-87.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002682 - ANTONIO CARLOS BUENO (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006377-14.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002727 - MARLI DE OLIVEIRA DE PAULO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006365-97.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002738 - MARLY CONSTANTINO DE FRANCA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006339-02.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002739 - MAURO FERNANDES DA CUNHA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005749-25.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002693 - MARCELO DOS SANTOS (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005874-90.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002753 - MARCIO DIAS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005502-44.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002703 - EVERALDO DE OLIVEIRA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005861-91.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002759 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005748-40.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002694 - LORIVALDA DOS ANJOS (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005709-43.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002695 - LUCIANO APARECIDO DE SOUZA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005852-32.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002760 - NILSON LUIZ STRASSI (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005791-74.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002769 - JOSEFA SANDRA FERNANDES DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006368-52.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002735 - ADIEL DE SOUSA VIEIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000455-55.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002781 - ANTONIO FERRACINI (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006448-16.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002721 - ALVARO RODRIGO PEREIRA DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006669-96.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002716 - LEANDRO RODRIGO DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000460-77.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002779 - PAULO SERGIO SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006374-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6304002730 - ALEX DE SOUZA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005627-12.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002700 - JAIR PEDRO ZAGO (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006366-82.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002737 - VANESSA CRISTINA INACIO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005896-51.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002749 - JOSE GUEIROS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006450-83.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002719 - REGINALDO VITOR DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006292-28.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002746 - JUAREZ DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006110-42.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002688 - ANTONIO DA CONCEICAO (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005863-61.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002757 - JOSE DE SOUZA MELO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006111-27.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002687 - SANDRO NEPOMUCENO DE SOUSA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005752-77.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002691 - ROBSON ROGERIO COSIN (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005671-31.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002698 - SERGIO RAFAEL DA SILVA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005789-07.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002771 - REGIANE CRISTINA RIBEIRO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006331-25.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002740 - FABIO PAES DO NASCIMENTO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006107-87.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002689 - SANDRO JOSE DOS SANTOS (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006445-61.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002723 - EDAIR ANGELO FRANCO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005576-98.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002701 - SANDRO JOSE BERTIE DONOLA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005573-46.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002702 - GILMAR ANTONIO DE ASSIS (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005792-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002768 - REGINALDO CANDIDO DE ALMEIDA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005895-66.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002750 - JOSE FERREIRA DE SOUZA FILHO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006893-34.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002710 - GISLAINE MARIA DA SILVA BRITO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006923-69.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6304002705 - LAERCIO LUSVARDI (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005751-92.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002692 - GERALDA ALEXANDRE MACIEL (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006117-34.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002685 - EDUARDO ABOU MOURAD (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006372-89.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002731 - ALZIRA NUNES DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006929-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002675 - SERGIO APARECIDO UTRILIA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006920-17.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002708 - MARLI DE FATIMA PROCOPIO DO NASCIMENTO (SP296418 - ELAINE

FERNANDES DA COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

0000462-47.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002778 - FRANCISCA CALIXTO DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005788-22.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002772 - LEONILDO AVELINO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005867-98.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002755 - CARLOS ANTONIO MENDES SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000453-85.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002783 - RUTIBERIO CORREIA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006370-22.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002733 - ANDRE LUIZ PEREIRA FRANCO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006369-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002734 - ARINEU ROBERTO DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006449-98.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002720 - MAX FRANKLIN OLIVEIRA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006446-46.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002722 - SEBASTIÃO FRANCISCO DE OLIVIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005786-52.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002774 - CICERA PAULO DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006325-18.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002742 - VALDETE FELIX DOS SANTOS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006401-42.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002681 - DANIEL TOMAZ DE ARAUJO (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006114-79.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002686 - EDMILSON LAURINDO DA SILVA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006375-44.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002729 - MARCO AURELIO DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005787-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002773 - ODETE FERREIRA GOMES VERGILIO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)
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0005865-31.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002756 - VANDERLUCIO ALMEIDA DA SILVA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006469-89.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002680 - GRAZIELA FRANCISCA PEDROSO ALVES (SP121850 - SIMONE PICCOLO

AVALLONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005899-06.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002748 - MARLENE FRANCA NUNES (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000454-70.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002782 - SIRLENE CALIXTO PRUDENCIO SOUZA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA

COSTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005670-46.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002699 - JOSE MILTON FAIA GAMBETA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005754-47.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002690 - LUCIANO DA SILVA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006745-23.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002713 - JOSE BENEDITO RODRIGUES (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0005830-71.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002764 - JOAQUIM VIEIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0006832-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002677 - RENATO CONCEICAO SILVA (SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0002779-52.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304002673 - ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS SANTOS BATISTA (SP274910 - ANA PAULA

DE ARAUJO) ARIADNY CAROLINA MEDEIROS BATISTA (SP274910 - ANA PAULA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS SANTOS BATISTA e sua filha menor por ela representada,

ARIADNY CAROLINA MEDEIROS BATISTA, pretendem obter benefício previdenciário de auxílio-reclusão,

em razão de seu cônjuge e genitor, respectivamente, encontrar-se preso.

 

O INSS foi devidamente citado e intimado.

 

É o breve relatório, decido.

 

Defiro às autoras o benefício da Justiça Gratuita.

 

Foi requerido administrativamente o benefício em 10/04/2012, indeferido por ser o último salário de contribuição

do recluso superior ao limite previsto na legislação.

 

Apresentou documentos provenientes de Cadeias Públicas, atualizados até 11/12/2013, os quais informam que

Rodrigo Batista de Azevedo encontra-se recluso desde 18/01/2012.

 

O benefício em questão reclama do interessado a qualidade de dependente em relação ao segurado recolhido à

prisão. No caso dos autos, verifico restar comprovado que os autores são esposa e filha do recluso Rodrigo Batista

de Azevedo, portanto, nos termos do art. 16, inciso I, parágrafo 4º. da lei 8.213/91, a dependência é presumida.

 

Outro requisito necessário para a concessão do auxílio reclusão é a qualidade de segurado do recluso, a qual se

encontra devidamente comprovada. Isto porque Rodrigo Batista de Azevedo manteve vínculo na empresa

BIGNARDI - Indústria e Comércio de Papeis e Artefatos até 16/06/2011, estando em período de graça à época da

reclusão, em 18/01/2012.
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Ademais, conforme o texto do artigo 116 do Decreto 3.048/99, o último salário-de-contribuição devia ser inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo que no ano de 2001, por força da Portaria Ministerial nº

1.987 de 04 de junho daquele ano, valor foi elevado para R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um

centavos), chegando, sucessivamente, nos termos da Portaria do INSS, a partir de 01/01/2012 a R$ 915,05.

 

Entendo que condicionar a concessão do benefício apenas aos dependentes do segurado que ganhe até

determinado valor em seu último mês de trabalho, negando-se aos demais, configura tratamento desigual a

pessoas que estão em idênticas condições (no caso dos dependentes).

 

Se por um lado é lícito e possível estabelecer um teto específico para determinado benefício, entendo que

estabelecer discrimen entre os dependentes de reclusos em função do ultimo salário de contribuição recolhido,

como condição à concessão do benefício, não se mostra razoável ou proporcional em relação à situação fática.

Não há nexo causal entre a renda do recluso e a situação de dependência econômica apta a ensejar tratamento

juridicamente desigual.

 

Em outros termos, os dependentes possuem situação idêntica (eram dependentes de pessoa que foi recolhida à

prisão). O benefício de auxílio reclusão, assim como o de pensão por morte, destina-se exclusivamente aos

dependentes do segurado, e portanto estes dependentes estão em situação juridicamente similar, situação que não

se altera apenas em função do último salário de contribuição do segurado ser superior ou não a determinado valor.

 

Apenas ilustrativamente, destaco que o valor da renda mensal do benefício atualmente não corresponde ao último

salário de contribuição do recluso, e é apurado conforme outros dispositivos de lei, apurando-se uma média dos

salários de contribuição.

 

Assim, pelo discrimen haveria dependentes a receber o benefício em valor maior que aquele limite previsto no art.

116 do Decreto 3048/99, em função da média apurada ser superior àquele limite, desde que o último salário do

recluso não o fosse. E, paralelamente, dependentes que teriam seu benefício negado em razão do último salário ser

superior a tal limite e, que se apurada a renda mensal do benefício, esta seria inferior ao limite citado, situação de

patente desigualdade e desproporcionalidade.

 

Visando expurgar qualquer desigualdade, e tendo em vista o destinatário do benefício previdenciário (o

dependente do segurado), e, ainda, diante de recente decisão do STF que declarou repercussão geral em Recurso

Extraordinário que analisava a matéria, deve-se observar o valor limite do último salário de contribuição como

teto específico ao benefício, ou seja, o valor máximo do auxílio reclusão deve observar o limite fixado no art. 116

do decreto 3048/99 e suas atualizações. Desta forma, trata-se de forma igual pessoas (dependentes) em situação

igual.

 

Desse modo, o critério de renda utilizado pelo INSS para negar o benefício à parte autora não pode prevalecer.

Deve-se assim apurar a renda mensal, limitando-se o valor do benefício ao previsto no art. 116 do decreto 3048/99

e suas atualizações.

 

Portanto, preenchidos os requisitos, faz jus à concessão do auxílio-reclusão, com DIB fixada na data da reclusão

(18/01/2012) e diferenças a serem pagas à autora Ariana Carla de Medeiros dos Santos Batista, a partir da DER,

em 10/04/2012, pois o benefício foi requerido administrativamente após o lapso de trinta dias a contar da reclusão,

nos termos do art. 74, II cc art. 80, ambos da Lei nº 8.213/1991.

 

Com relação à autora Ariadny Carolina Medeiros Batista, tendo em vista tratar-se de menor absolutamente

incapaz, as diferenças a serem pagas referentes ao auxílio-reclusão deverão ser fixadas na data da reclusão, em

18/01/2012.

 

 

Posto isso, julgo EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PARA julgar PROCEDENTE o pedido

da autoras ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS SANTOS BATISTA e sua filha menor por ela representada,

ARIADNY CAROLINA MEDEIROS BATISTA, e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social na

implantação e pagamento de auxílio reclusão para as autoras, no valor atual de R$ 485,89 (QUATROCENTOS E
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OITENTA E CINCO REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS)para cada autorapara a competência de

dezembro de 2013, conforme cálculo da contadoria judicial.

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças desde 10/04/2012 até a competência de

dezembro de 2013, no valor de R$ 10.871,63 (DEZ MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAISE

SESSENTA E TRêS CENTAVOS), para a autora ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS SANTOS BATISTA,

e condeno o INSS ao PAGAMENTO das diferenças desde 18/01/2012 até a competência de dezembro de 2013,

no valor de R$ 13.804,05 (TREZE MIL OITOCENTOS E QUATRO REAISE CINCO CENTAVOS), para a

autora ARIADNY CAROLINA MEDEIROS BATISTA.

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeçam-se os correspondentes Ofícios Requisitórios para pagamento

dos valores atrasados.

 

 Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

P.R.I.C.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001202-05.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002812 - CORSINO

PEREIRA NETO (SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Intime-se.

 

0000990-81.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002817 - LUIZ NERES DA

SILVA (SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente o autor comprovante de endereço atual em seu nome no prazo de 20 (vinte) dias. Cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0001240-17.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002671 - BARTOLOMEU

CARDOSO DE ALMEIDA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que há divergência entre o endereço da parte autora constante da petição inicial e dos documentos

apresentados, intime-se a parte autora para que regularize tal situação informando nos autos qual endereço correto

e comprovando-o, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intimem-se.

 

0002780-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002818 - MARIA JOSE DE

CAIRES SIQUEIRA (SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA, SP229644 - MARCOS RAFAEL

CALEGARI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, prova documental referente à alegada dependência econômica.

Redesigno a audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 02/04/2014, às 14:45. P.I.

 

0002788-14.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002603 - CARLOS

ALBERTO ORESTES SOBRINHO (SP279935 - CLAYTON JOÃO INFANTE) X BANCO SANTANDER

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/04/2014, às 14:30. P.I.
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0005359-55.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002815 - ANA PAULA DE

SOUZA OLIVEIRA (SP123098 - WALDIRENE LEITE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos, etc.

Dou por prejudicado o pedido de liminar feito pela parte autora, ante as informações trazidas pela caixa em sua

contestação de que o PIS da parte autora encontra-se ativo e vinculado à conta de FGTS.

Outrossim, intime-se à parte autora, para querendo, apresentar manifestação acerca da proposta de acordo

oferecida pela Caixa em petição apartada, no prazo de 15 dias.

I.

 

0002946-69.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002819 - LOURDES

CAMARGO RODRIGUES (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Redesigno a audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 09/04/2014, às 13:45. P.I.

 

0006220-46.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002813 - VITORIO

SCHINCARIOL (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais ser limitada a 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação, manifeste-se o autor quanto à renúncia aos valores que superam tal limite, conforme apurado

pela contadoria judicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

 

0002743-10.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002820 - MARIA TEREZA

MALAQUIAS DE LIMA (SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Redesigno a audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 23/04/2014, às 15:30. P.I.

 

0001122-41.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304002672 - DURVALINA

MARIA DE JESUS GARCIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que há divergência entre o nome do CPF da parte autora constante da petição inicial e dos

documentos apresentados, intime-se a parte autora para que regularize tal situação no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção sem julgamento de mérito. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6305000012 

 

 

0000302-53.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000613 - MARIA BERNARDO (SP077176 -

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem contrarrazões aos recursos
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interpostos no presente feito. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, os autos serão remetidos para a Turma

Recursal para julgamento. Intimem-se.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo o réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente contrarrazões ao recurso

interposto pelo autor. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, os autos serão remetidos para a Turma

Recursal para julgamento. Intime-se.” 

 

0001597-62.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000603 - JOSE ANTUNES RIBEIRO

(SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001226-98.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000600 - DIEGO DOS SANTOS CALEJON

(SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES, SP223457 - LILIAN ALMEIDA ATIQUE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

0000573-62.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000614 - DEONICE MARIA DA

CONCEICAO MOREIRA (SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000664-55.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000596 - OSNI CORDEIRO (SP141845 -

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0018115-08.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000611 - FRANCISCO SAMPAIO DE

SALES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001487-29.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000602 - SIVALDO DE JESUS COROA

(SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0010045-02.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000607 - PEDRO LUIZ GADELHA DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001257-84.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000601 - JAIR GONZAGA MINO

(SP240132 - HELIO MARCOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001642-32.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000604 - DORACI VIEIRA SILVA

(SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0010752-47.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000610 - AVAIR PEREIRA FARIA

(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0010101-15.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000608 - PAULO MASAHIDE

KANASHIRO (SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA) MARIA DEL CARMEN CASTRO

GUIADANES KANASHIRO (SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA, SP250686 - JULIANO

MARIANO PEREIRA) PAULO MASAHIDE KANASHIRO (SP250686 - JULIANO MARIANO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

0001166-28.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000599 - ALZIRA ANDRE DA SILVA

(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP214841 -

LUCIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0051400-26.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000612 - RAFFAELLO ARETINI

(SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0002133-73.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000605 - JAYME MENDES (SP246925 -

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001049-03.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000598 - EUNICE MARIA DE JESUS

(SP240132 - HELIO MARCOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000689-68.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000597 - JOSE MOURA DOS SANTOS

(SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)
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0010751-62.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000609 - AVAIR PEREIRA FARIA

(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0002352-86.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305000606 - FERNANDE FERNANDES

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES,

SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000439-35.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6305000853 - BENEDITO

MUNIZ (SP078296 - DENISE MARIA MANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Haja vista o prazo decorrido da interposição do recurso, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora juntar

aos autos, substalecimento do seu patrono, conforme requerido na petição anexadaem 03/02/2014.

Int.

 

0000945-11.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6305000804 - JOSE NUNES

DE FREITAS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:

 

a) comprovando e esclarecendo de forma fundamentada que esta demanda não repete aquela já resolvida, com

análise do mérito, pela 6ª Vara Previdenciária de Santos/SP, processo n. 00069062220114036104, conforme acusa

o quadro de prevenção;

 

b) juntando cópia legível do documento pessoal (CPF).

 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, designe-se perícia médica.

 

0000569-30.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6305000768 - JAIR

CAMARGO SANCHES (SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

1. Cumprida a obrigação de fazer e satisfeito o débito, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

2. intimem-se.

 

0002106-90.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6305000816 - MOACIR

MOHRING (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Tendo em vista o cancelamento da RPV da parte autora, conforme documentos anexados aos autos em

18/02/2014, devido a possível duplicidade com a RPV expedida no processo da 2ª Vara de Jacupiranga (processo

1000000875), intime-se a parte autora para que comprove que o valor recebido em 2013 (processo da 2ª Vara -

Jacupiranga) não se trata do mesmo valor objeto desta requisição.

 

2. Intime-se.

 

0026391-67.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6305000766 - IRINEU

PREVIDI (SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA,

SP132275 - PAULO CESAR DE MELO, SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

1. Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve o cumprimento integral da sentença prolatada, com

liberação dos valores, conforme determinado na decisão retro. No silêncio, presume-se o cumprimento da

obrigação.

2. Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo réu.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, e comprovada a liberação dos valores pela CEF, os autos serão
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remetidos para a Turma Recursal para julgamento.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001137-41.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305000803 - JOSE MAURICIO

DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 00014425920124036305, na medida em que a presente

demanda trata, também, de fato novo (possível agravamento), haja vista que há documentos médicos recentes

trazidos pela parte autora.

 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo desde

quando pretende a implantação de seu benefício ou comprovando, documentalmente, que recebeu o benefício de

auxílio-doença, nos termos do requerimento de fl. 5 - PETIÇÃO INICIAL.pdf.

 

3. Intime-se e, se cumprido, designe-se perícia médica com Neurologista.

 

0001129-64.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305000807 - JOAO MUNIZ

(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo.

 

2. Inexiste relação de coisa julgada material com os processos:

2.1. 00002575420104036305, julgado improcedente, na medida em que a presente demanda trata, também, de fato

novo (possível agravamento), haja vista que há documentos médicos recentes trazidos pela parte autora.

2.2. 00000701220114036305, extinto sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em combinação com os artigos 284 caput e parágrafo único,

ambos do Código de Processo Civil.

 

3. Designo perícia médica com o Dr. GUSTAVO NELSON GARCIA CARDENAS, para o dia 11/03/2014, às

14h, a ser realizada no Posto de Saúde, na Av. Clara Gianotti de Souza, 346, 

Centro - Registro.

 

4. Dê-se ciência ao perito do laudo anterior, inserto no processo 00002575420104036305.

 

5. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0001270-83.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305000855 - MARCIA DA

SILVA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando,

documentalmente, a qualidade de segurado do "de cujus", na época do óbito.

 

2. Intime-se. Após, se cumprido o item 1, cite-se.

 

0000902-45.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305000771 - ANTONIO DA

COSTA VIEIRA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI

ZINSLY RODDRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO)

A presente ação visa à condenação da CAIXA ao pagamento dos juros progressivos, com a inclusão dos expurgos

dos Planos Collor e Verão sobre o montante devido a título de juros progressivos.

 

Ocorre que, CONFORME FLAGRANTEMENTE COMPROVAM OS EXTRATOS DO AUTOR, já houve o

pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias.
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Assim, nada é devido ao autor a título de juros progressivos.

 

Em decorrência, não há falar em qualquer cálculo ou inclusão de expurgos, já que o resultado é ZERO.

 

o valor depositado pela CAIXA refere-se aos expurgos em relação ao saldo do FGTS existente na conta do autor

nas épocas dos planos econômicos.

 

Nada tem em relação aos presentes autos.

 

Desse modo, não há mais nada a ser apreciado no presente processo.

 

Aquivem-se os autos, com baixa definitiva.

 

intimem-se.

 

0002221-58.2005.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305000834 - HIÇAMITU

ARASAKI (SP070730 - ANGELO CARNIELI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Comprove o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o integral cumprimento da sentença /acordão (liberação dos

valores - DIP 01/10/2005), nos termos do ofício (implantação/revisão/restabelecimento do benefício),

encaminhado por meio do Portal Eletrônico e despacho n. 6305003430/2013, proferido em 05/11/2013, sob as

penas da lei penal, civil e administrativa .

2. Expeça-se RPV dos valores referente ao período de 27.07.2005 a 30.09.2005, conforme cálculo da contadoria.

3. Intimem-se.

 

0001486-44.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305000808 - ELIZABETE

RIBEIRO DE OLIVEIRA AGUIAR (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 00006527520124036305, na medida em que a presente

demanda trata, também, de fato novo (possível agravamento), haja vista que há documentos médicos recentes

trazidos pela parte autora.

 

2.Designo perícia médica com o Dr. MARCELO KAZUKI MURAMATSU, para o dia 11/03/2014, às 12 h, a ser

realizada na AV. WILD JOSÉ DE SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO(SP).

 

3. Intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior, inserto no

processo 00006527520124036305 e já trasladado para este. Entretanto, deverá responder apenas à seguinte

indagação:

 

a) após a data do exame realizado por perito deste Juízo em 11/06/2012 (laudo do processo anterior) e

considerando os documentos médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades

oftamológicas? Desde quando? Se ocorreu agravamento, esta situação incapacita a parte autora, de maneira

temporária ou permanente, para suas atividades? Justifique. b) caso o (a) periciando (a) esteja apenas

temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade

temporária? Quais elementos nortearam a fixação de tal prazo.

 

4. Designo perícia médica com o Dr. GUSTAVO NELSON GARCIA CARDENAS, para o dia 11/03/2014, às

15h, a ser realizada no Posto de Saúde, na Av. Clara Gianotti de Souza, 346, 

Centro - Registro.

 

5. Intimem-se as partes e os peritos, estes por meio eletrônico.

 

0001340-03.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305000854 - MARIA CELIA

GOMES DE EIROZ (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:

 

a) apresente comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, caso o

documento esteja em nome de terceiro;

 

b) providencie a juntada aos autos de uma certidão atualizada de existência ou inexistência de eventuais

dependentes habilitados à pensão por morte perante a Previdência Social, pois, segundo consta na certidão de

óbito, o segurado falecido deixou outros filhos.

 

c) providencie a inclusão de seu pai (Sr. Flaviano Cordeiro de Eiroz) no polo passivo da demanda para integrar a

lide na condição de litisconsorte passivo necessário, declinando o seu endereço e cumpra o disposto no artigo 282,

inciso VII, do Código de Processo Civil;

 

2. Tendo em vista que não há nos autos qualquer documento médico atestando as enfermidades de que é

portadora, deverá a parte autora providenciar sua juntada ou levá-los diretamente ao perito médico, no dia da

perícia a ser oportunamente agendada.

 

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, citem-se (INSS e o pensionista).

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001151-25.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6305000832 -

GELSON FERNANDES (SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

torno os autos conclusos.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, nos casos em que estejam representados por

advogado e no prazo de 10 (dez) dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha

eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido, a

fim de que a causa possa ser processada e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Havendo

declaração expressa na inicial neste sentido, não se faz necessária nova manifestação da parte. Ressalte-se que a

renúncia exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

Esta renúncia se apresenta como critério de definição de competência para ingresso nos Juizados Especiais

Federais e não se confunde com eventual renúncia para fins de recebimento de valores referentes à condenação, os

quais podem ser feitos por Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório, conforme o caso. Contudo, em

hipótese alguma poderá o valor inicial, no momento da propositura da ação, exceder a 60 salários mínimos, sob

pena de incompetência absoluta deste juízo e a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito. 

Por outro lado, ficam as partes cientificadas que em caso de audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada no momento da propositura da ação, não haverá nova intimação da data de referida audiência,

salvo eventual readequação de pauta neste juízo. Não obstante, quando assistida por advogado, a quem

incumbe comunicar o seu cliente da data da audiência, constará na publicação da ata de distribuição a data da

audiência. Por fim, ressalto que a parte deverá apresentar na audiência os originais da documentação trazida com a

petição inicial.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2014

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000416-49.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE ALVES MIRANDA BARBOZA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000417-34.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANTINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2014 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000418-19.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000419-04.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000420-86.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000421-71.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000422-56.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA APARECIDA PIMENTEL CANDIDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000423-41.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR DE SOUZA TORRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0000424-26.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000425-11.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000426-93.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000427-78.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE 

REPRESENTADO POR: ELIA TEREZA MASSARICO JOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000428-63.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP317013-ADENILSON DE BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0000429-48.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CHEROGLU 

ADVOGADO: SP246072-ANTONIETA LIMA BRAUER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000430-33.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO PASCOAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP246072-ANTONIETA LIMA BRAUER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000431-18.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE FIORAVANTI 

ADVOGADO: SP246072-ANTONIETA LIMA BRAUER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2014

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000432-03.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000433-85.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELSIO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000434-70.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA DE FATIMA VITORIANO CIRINO 

ADVOGADO: SP077086-ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/03/2014 09:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000435-55.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TARASCA 

ADVOGADO: SP214789-ELIANE APARECIDA CORRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000436-40.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI FELIPE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000437-25.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA DA CONCEICAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000438-10.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000442-47.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DOS ANJOS FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/03/2014 08:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000443-32.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLI CRISTIANE CARMONI SANTANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000444-17.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000445-02.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000446-84.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIO GOMES 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000447-69.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000448-54.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILSON LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000449-39.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000450-24.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO GARCIA LEAL 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-09.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000452-91.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR VALERIO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000453-76.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA 

ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-61.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BATISTA 

ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000455-46.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZA REGINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP317013-ADENILSON DE BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000457-16.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE DE FATIMA GARCIA MORENO 

ADVOGADO: SP223351-DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-98.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELMA MARIA PILAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000459-83.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO VILHALVA 

ADVOGADO: SP123051-ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2014 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000460-68.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE SOUZA SCHERMANN 

ADVOGADO: SP133905-RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000461-53.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERNANDES DE GODOY 

ADVOGADO: SP124704-MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2014 14:30:00

PROCESSO: 0000462-38.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP277555-THIAGO LUIS BUENO ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2014 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000464-08.2014.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000408-69.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA ALVES SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 23/04/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000409-54.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA SOARES EMIDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2014 13:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -
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CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000410-39.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DE PONTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000411-24.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000412-09.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SOARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000081 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003479-13.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002776 - BENEDITO

EUFRASIO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em
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cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

No mesmo prazo, apresente a parte autora formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos

alegados de atividades exercidas em condições especiais, sob pena de preclusão.

Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo, juntamente com a relação de salários-de-

contribuição do benefício pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão, salientando-se que: "O

disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação

que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0002640-85.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002865 - TAKUSHI

HASHIDA (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1- Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

2- Designo perícia social a ser realizada na residência da parte autora, no dia 13/11/2014 às 14:00 horas,

nomeando para o ato a Assistente Social ELISA MARA GARCIA TORRES.

3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

4. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

5- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá

trazer também provas do parentesco. 

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do

processo administrativo do benefício pleiteado, sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora

de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.",

conforme recente enunciado FONAJEF. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Intime-se. 

 

0002679-82.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002525 - EMILIA LIDIA

DE SOUZA (SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES, SP255224 - OSVALDO TURINA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001509-75.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002554 - MAURICIO

TAVARES DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0002736-03.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002983 - MILTON
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TELES DOS SANTOS (SP138561 - VALERIA MOREIRA FRISTACHI HARADA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Ademais, o artigo 282, inciso V do Código de Processo Civil, estabelece como requisito essencial da petição

inicial, o valor da causa.

Embora nos Juizados Especiais Federais prevaleça os princípios da simplicidade e informalidade, a Lei nº

9099/95, aplicada subsidiariamente à Leinº 10259/2001, também prevê em seu artigo 14, inciso III, que o pedido

deve conter o objeto e o seu valor.

Com efeito, analisando a petição inicial, verifica-se que a mesma não preenche os requisitos exigidos em lei.

Posto isso, no mesmo prazo e sob a mesma cominação, atribua a parte valor à causa conforme o benefício

econômico pretendido (prestações vincendas e indenização pelo dano moral alegado).

Intime-se.

 

0002551-62.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002524 - ANA

RAIMUNDO DA SILVA (SP307337 - MARCELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido

com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado

FONAJEF.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0003350-42.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003091 - JOSE CARLOS

GARCIA DE SOUZA (BA007247 - ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após, cite-se. Intime-se.

 

0001113-98.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002552 - CARLOS PIRES

BITENCURT (SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar
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preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0002731-78.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002995 - ADEMIR

FERREIRA DE SOUZA (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Junte a parte autora, cópia integral do processo administrativo do benefício cuja revisão é pleiteada, no prazo de

30 (trinta) dias sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se que: "O

disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação

que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF.

 No mesmo prazo e sob a mesma cominação, junte a parte autora cópia de suas CTPS'S e/ou GRP's.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0001167-64.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003311 - JOAO CARLOS

PIRES DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP247622 - CRISTIANE DE

MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

Na petição incial consta como autor: JOSÉ CARLOS PIRES DA SILVA, contudo, toda documentação anexada

nestes autos virtuais referem-se a JOÃO CARLOS PIRES DA SILVA. Diante da divergência verificada, concedo

à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que providencie o aditamento, indicando corretamente o polo ativo da

lide.

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, atribua, a parte autora, corretamente o valor dado à causa, de acordo

com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da

Renda Mensal Atual.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0003299-94.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002739 - JOSUE DA

CRUZ (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP063307 - MUNETOSHI KAYO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

1.junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência;

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

2. apresente formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos alegados de atividades exercidas

em condições especiais.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir

seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0003243-61.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002723 - ROBERTO

DONIZETI DA SILVA (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI

TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE
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ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após, cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0003438-46.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002740 - JOAO DE

FATIMA CUNHA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que apresente

formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos alegados de atividades exercidas em condições

especiais.

Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo, juntamente com a relação de salários-de-

contribuição do benefício pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, também sob pena de preclusão, salientando-se

que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme enunciado FONAJEF.

 Intime-se.

 

0003441-98.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002749 - MANOEL

FERNANDES DA SILVA (SP240704 - ROSÂNGELA MARIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Outrossim, verifico que consta nos autos virtuais documento ilegível que não se presta a comprovar o cadastro do

autor na Receita Federal.

Assim, providencie a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia legível do CPF.

No mesmo prazo e sob a mesma condição, apresente a parte autora cópia legível de suas CTPS's.

Concedo, ainda, à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir

seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme enunciado

FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita

 Intime-se.

 

0003494-79.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002777 - FRANCISCO

LAURIANO DOS SANTOS FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     434/912



No mesmo prazo, apresente a parte autora formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos

alegados de atividades exercidas em condições especiais, sob pena de preclusão.

 Providencie, ainda,a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia legível de documento que

comprove a devida inscrição no CPF.

Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo, juntamente com a relação de salários-de-

contribuição do benefício pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão, salientando-se que: "O

disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação

que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0003301-64.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003328 - JOSE MARIA

DA SILVA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP063307 - MUNETOSHI KAYO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que apresente

formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos alegados de atividades exercidas em condições

especiais.

 Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo, juntamente com a relação de salários-de-

contribuição do benefício cuja revisão é pleiteada, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão, salientando-

se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0001728-88.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002557 - WAGNER DE

ANDRADE (SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir

seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0002096-97.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002992 - NELSON DE

LIMA DIAS (SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

O artigo 282, inciso V do Código de Processo Civil, estabelece como requisito essencial da petição inicial, o valor

da causa.

Embora nos Juizados Especiais Federais prevaleça os princípios da simplicidade e informalidade, a Lei nº

9099/95, aplicada subsidiariamente à Leinº 10259/2001, também prevê em seu artigo 14, inciso III, que o pedido

deve conter o objeto e o seu valor.

Com efeito, analisando a petição inicial, verifica-se que a mesma não preenche os requisitos exigidos em lei.

Posto isso, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua valor à causa

conforme o benefício econômico pretendido (prestações vincendas e indenização pelo dano moral alegado) e

indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.
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0002436-41.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002861 - VILMA DE

LIMA FRANCO (SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

1- Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

2- Atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários).

3- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

4- Intime-se a perita judicial da especialidade ASSISTÊNCIA SOCIAL - Liliane Martins do Vale, para que

entregue, no prazo de 10 (dez) dias, o estudo socieconômico pedente, o que se faz imprescindível para o

prosseguimento do feito.

Intime-se.

 

0003259-15.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003023 - MARIA

HELENA DE OLIVEIRA SILVA (SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

No mesmo prazo e sob a mesma cominação junte aos autos cópia da Declaração de IR-2012/exercício 2011.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após, cite-se. Intime-se.

 

0003439-31.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002743 - VALDIR LUIZ

DE SOUZA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para quejunte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Outrossim, verifico que consta nos autos virtuais documento ilegível que não se presta a comprovar o cadastro do

autor na Receita Federal.

Assim, providencie a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia legível do CPF.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá
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trazer também provas do parentesco. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

 

0002743-92.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003331 - GERALDA

MARIA DE SOUZA MELO (SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001827-58.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002558 - JOSE

CATARINO DE CARVALHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0001231-74.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002553 - VERIDIANA

LEITE CARDOSO FRANCO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir

seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0003472-21.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002752 - VALDIR

OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP063307 - MUNETOSHI KAYO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

No mesmo prazo, apresente a parte autora formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos

alegados de atividades exercidas em condições especiais, sob pena de preclusão.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá

trazer também provas do parentesco. 

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do

processo administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga
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a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas

rés.", conforme recente enunciado FONAJEF. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

 

0002851-24.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002719 - OSWALDO

YOUICHI NAGOSHI (SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002745-62.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002718 - JOSE AMARO

DA SILVA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP063307 - MUNETOSHI KAYO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0003443-68.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002751 - PAULO LUIZ

DA SILVA (SP240704 - ROSÂNGELA MARIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

No mesmo prazo,para melhor instrução do feito, apresente a parte autora outros documentos comprobatórios da

alegada atividade rural contemporâneas ao período alegado, em seu nome, sob pena de preclusão.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 16 de julho de 2015 às 15:00 horas. Ficando

desde já advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

Intimem-se.

 

0001511-45.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003313 - FRANCISCO

PINTO DE SANT ANNA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

No mesmo prazo, apresente a parte autora formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos

alegados de atividades exercidas em condições especiais, sob pena de preclusão.

Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo, juntamente com a relação de salários-de-

contribuição do benefício cuja revisão é pleiteada, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão, salientando-

se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme enunciado FONAJEF

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0000895-70.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002551 - LUIZ

DAMASCENO FILHO (SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício

da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita

perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento
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administrativo nas ações de benefício da seguridade social”.

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado

junto à Ouvidoria do INSS.

Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma cominação, junte a parte autora comprovante de residência hábil, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0001834-50.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002494 - BENEDITA DE

PAULA MORAIS (SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Outrossim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo

do benefício pleiteado, sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se

que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0002078-76.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002985 - VALDOMIRO

DA SILVA RAMOS (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI

TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Após, cite-se o INSS. Intime-se.

 

0003421-10.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002881 - AGNELA

SOARES DE AGUIAR (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP324876 - DIMAS CABRAL DELEGÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, para que junte aos autos declaração, sob as

penas da lei, da composição do grupo familiar, conforme art. 20, § 8.º, da Lei 8.742/93; na oportunidade, junte

também cópia legível dos documentos pessoais dos componentes do grupo, bem como de suas respectivas

CTPS's.

Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta)

dias sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no

art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja

acessível junto às entidades públicas rés.", conforme enunciado FONAJEF.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá

trazer também provas do parentesco. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

 

0002411-28.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002580 - GILSON

MOLINA (SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001707-60.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002961 - JOSE

SEBASTIAO MARTINS (SP306361 - TIAGO JOSÉ ROCHA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

0000947-66.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003302 - ROSA MARIA

RODRIGUES (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002251-03.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002579 - JULIO DA

COSTA FARO FILHO (SP225343 - RUBENS TSUYOSHI KAJITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0003574-43.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002830 - JUVENIL

FONSECA (SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA, SP129351 - NELSON DEL BEM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0004599-91.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003373 - JONIL

CARDOSO LEITE FILHO (SP141531 - REGIANE GALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Antes de apreciar o pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela, para melhor instruir o feito, concedo à parte

autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

a-junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

b) junte cópia integral do contrato celebrado entre as partes, principalmente da página 01, eis que a cópia

colacionada nestes autos virtuais inicia-se na página "2", inexistindo prova quanto a qualificação dos contratantes

e do avalista.

 

Considerando, ainda, a Consulta Processual anexada aos autos, da Ação Monitória ajuizada perante a 8ª Vara

Federal Cível de São Paulo - processo nº 0027610-44-2006.4.03.6100, onde as partes são, aparentemente, as

mesmas, mormente por estar a petição inicial fundamentada exclusivamente na alegação de suposta prescrição da

exigibilidade do débito e levando em conta o artigo 219 do Código de Processo Civil, que preceitua haver a

interrupção da prescrição com a citação válida, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora

apresente cópia integral de referido processo, também sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção

do feito.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá

trazer também provas do parentesco. 

Intime-se. 

 

0003440-16.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002748 - MOACIR DE

MORAES (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002739-55.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002957 - DENIS

RODOLFO RENO DE FARIA (SP150768 - OSMAIL DE CASSIA SIQUEIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

FIM.

 

0001975-69.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002991 - ANTONIA

MIRANDA LEITE (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Junte a parte autora cópia integral do processo administrativo do benefício cuja revisão é pleiteada, no prazo de 30

(trinta) dias sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se que: "O

disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação

que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF.

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, apresente a parte autora cópia de suas CTPS's e/ou GRP's.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0017383-27.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002846 - NEIDE

APARECIDA DE LIMA PINTO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que apresente

formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos alegados de atividades exercidas em condições

especiais.

Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo, juntamente com a relação de salários-de-

contribuição do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias sob pena de preclusão, salientando-se que: "O

disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação

que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0003533-76.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002791 - JORGE LUIS

DA SILVA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício

da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita

perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento

administrativo nas ações de benefício da seguridade social”.

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado

junto à Ouvidoria do INSS.

No mesmo prazo e sob as mesmas condições, junte a parte autora comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.
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Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Apresente, ainda, a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, formulários, laudos técnicos e PPP's

correspondentes aos períodos alegados de atividades exercidas em condições especiais, sob pena de preclusão.

Outrossim, junte aos autos cópia integral do processo administrativo, juntamente com a relação de salários-de-

contribuição do benefício pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão, salientando-se que: "O

disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação

que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0000943-29.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309003096 - ANTONIO

HERMELINO DO ROSARIO (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma cominação, atribua corretamente o valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda

Mensal Atual.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que

apresente formulários, laudos técnicos e PPP's correspondentes aos períodos alegados de atividades

exercidas em condições especiais, sob pena de preclusão. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

 

0001724-51.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002556 - JORGE JESUS

FARIA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001550-42.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002555 - MANOEL

MESSIAS DOS SANTOS (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP063307 - MUNETOSHI KAYO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0002642-55.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002659 - KOITI ITINO

(SP085766 - LEONILDA BOB, SP321121 - LUIZ MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício

da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita

perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento

administrativo nas ações de benefício da seguridade social”.

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado

junto à Ouvidoria do INSS.

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
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MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir

seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil

conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do

ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil,

Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito,

com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto

pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não

se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Intime-se. 

 

0002027-65.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002564 - CARLOS

DONISETE DE OLIVEIRA (SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002025-95.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002559 - EDISON

CARDOSO (SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0002885-96.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002720 - ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA LAGRIMANTE (SP317371 - NATALIA STEPHANIE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,
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deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intime-se.

 

0002703-13.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002530 - SILVINO DE

MIRANDA MELO NETO (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 -

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com
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análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante,

a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0003093-80.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002722 - LAERTE

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP248908 - PABLO PIRES DE OLIVEIRA SOARES, SP268052 - FLAVIO

NIVALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Outrossim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral e legível do processo

administrativo do benefício pleiteado, bem como cópia legível de seus documentos pessiais e CTPS's, sob pena de

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei

10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto

às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Após, cite-se o INSS. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil

conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do

ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil,

Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito,

com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto

pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não

se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para quejunte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, que indiquem

o CEP. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá

trazer também provas do parentesco. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Intime-se. 

 

0001994-75.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002963 - CELIO GRATAO

(SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO

DOMINGUES GREGO)

0003139-69.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002974 - VANETE

EURICO DE AGUIAR (SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0002068-32.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002577 - PAULO CELSO

DE CARVALHO (SP317920 - JULIANA CALDEIRA COSTA BATISTA, SP136211 - ALDENI CALDEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir

seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil

conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do

ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada
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quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil,

Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito,

com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto

pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não

se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá

trazer também provas do parentesco. 

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

0007634-83.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002531 - ADHEMAR DA

SILVA (SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000231-39.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002532 - RAIMUNDO

DAMIAO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

0003214-11.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309003332 - DONIZETI

MORAES DA SILVA (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002933-55.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309003316 - SILVIA AMELIA

MAFRA MACHADO NUNWEILER (SP313555 - LUCIANA MAFRA MACHADO NUNWEILER, SP298219 -

IEDA MATOS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0002490-07.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002603 - ALVARO DE

SOUZA LIMA (SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando
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não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0002246-78.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002520 - ADELINA DE

SOUZA FERREIRA (SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante,

a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intime-se
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0002021-58.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002491 - ANDRE LUIZ

MARCELINO COUTINHO (SP217318 - JOSE ANTONIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR, SP306983 -

THIAGO PIVA CAMPOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Outrossim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo

do benefício pleiteado, sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se

que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil

conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do

ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil,

Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 
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No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito,

com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto

pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não

se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para quejunte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, que indiquem

o CEP. 

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da

pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do

RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá

trazer também provas do parentesco. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Após, cite-se o INSS. Intime-se. 

 

0003269-59.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002724 - ELIAS

BERNARDO BRITO (SP339501 - NILCE ODILA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002704-95.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002717 - APARECIDO

BENEDITO DA SILVA (SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0010517-24.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002966 - ALTAIR

PEDROSO DE LIMA (SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES, SP329599 - LUIZ DANIEL

MIGUEL PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de
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antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

1.) Junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

2- Junte cópia legível de seu RG e de documento que comprove a devida inscrição no CPF.

 Cite-se. Intime-se.

 

0002348-03.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002965 - JOSE MARIA

MONTEIRO (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS, SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

1) Junte aos autos cópia da Declaração de IR - 2012/exercício 2011.

2) Junte cópia dos autos do processo de revisão do benefício que originou o pagamento de atrasados e o

impugnado recolhimento de imposto de renda.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se. Intimem-se.

 

0003530-24.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002984 - JOSE ALBERTO

VEREGUE (SP289264 - ANA KEILA APARECIDA ROSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)
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Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante,

a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Após, cite-se o INSS. Intime-se.

 

0002104-74.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002511 - KENICHI

MOTOOKA (SP268724 - PAULO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando
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não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado

junto à Ouvidoria do INSS.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0002448-55.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002581 - ANTONIO

FERNANDES (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas
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do parentesco.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício pleiteado, também sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir

seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intime-se.

 

0000953-73.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002973 - JANE GEREZ

MENDES (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 21 de julho de 2015 às 15:30 horas. Fica

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art.

51, inciso I, da lei 9099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0003529-39.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309003330 - JESUINO VIEIRA

DOS SANTOS (SP289264 - ANA KEILA APARECIDA ROSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a
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elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para quejunte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante,

a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, que indiquem o CEP.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil

conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do

ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil,

Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito,

com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto

pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não

se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a
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pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

0003268-74.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309003323 - EDUARDO

OLIVEIRA SANTOS (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002425-12.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309003315 - DIVINA MARIA

SILVA (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0003156-08.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002982 - JOSÉ ROBERTO

DA SILVA (SP339501 - NILCE ODILA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0003149-16.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002976 - RITA DE CASSIA

SOUZA (SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0003217-63.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002883 - ANA MARIA DE

ALMEIDA (SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES, SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos etc.

Cuida-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF na qual a parte autora pleiteia a exclusão

da inscrição de seu nome do SCPC/SERASA e indenização por danos morais. Formulou pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Fundamento e decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

No que tange pleito liminar ora apreciado, constato a presença dos pressupostos legais, a saber 'periculum in mora'

e 'fumus boni juris'. Com efeito, malgrado tenha o STF decidido pela constitucionalidade dos cadastros de

proteção ao crédito, isso não autoriza sua utilização como mecanismo de pressão contra o consumidor.

Perceptível o 'fumus boni juris' em face dos documentos apresentados, mormente os extratos bancários

demonstrando o débito na conta corrente da autora, do valor das parcelas do empréstimo.

No que tange ao 'periculum in mora', é evidente o risco, na medida em que, enquanto estiver com seu nome

anotado junto a tais órgãos, não poderá a Autora exercer normalmente seus atos da vida cotidiana, pois mesmo um

cheque seu, com provimento de fundos, será rejeitado na praça, por situação que já deveria ter sido regularizada.

Posto isso, defiro o pedido liminar tão só para determinar a exclusão do nome da Autora do SCPC e SERASA e

exclusivamente no que se refere ao Contrato nº 21.0350.110.0023489-64 firmado entre as partes.

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante,

a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.

 Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa

em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Expeça-se com urgência Ofícios ao SERASA e SCPC.

 Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002686-74.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002716 - DULCINEIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,
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existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o INSS. Intime-se.

 

0002515-20.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002959 - GENESIO

SOARES DE OLIVEIRA (SP293081 - IVAN PAULO MACHADO JASCOSKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos etc.

Cuida-se de ação proposta por GENÉSIO SOARES DE OLIVEIRA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais,

em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a liberação do FGTS/PIS/PASEP, por ser maior de 65

anos de idade e se encontrar em estado de miséria, recebendo LOAS.

É a síntese. Decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final

desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

As hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada do FGTS estão expressamente previstas no rol do

artigo 20 da Lei federal nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

 I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

 II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão

de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

 IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

 V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do
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Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

 a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

 b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

 c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

 VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do

SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

 VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social

não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)

 a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes;

 b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

 VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada

pela Lei nº 8.678, de 1993).

 IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974

 X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

 XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994)

 XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976 permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997)

 XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 2001)

 XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

 a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

 b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato

de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

 c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº

10.878, de 2004)

 XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei,

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)

 § 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que faz jus o

trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último

contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

 

 Por oportuno, transcrevo trecho do Voto proferido no julgamento da Apelação Cível nº 0000945-

46.2002.4.03.6127/SP - Relator MM Juiz Federal Convocado - Dr. LEONEL FERREIRA - TRF da 3ª Região:

 

“O artigo 4º, § 1º, da LC nº26/75, prevê as hipóteses em que poderão ser levantados os depósitos referentes ao PIS

(casamento, aposentadoria, mtransferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez; no caso de morte do

titular, o saldo será pago a seus dependentes ou sucessores). É de se ver, contudo, que legislação especial

estabelece outras hipóteses de levantamento do PIS (neoplasia maligna, HIV, amparo social ao portador de

deficiência física, amparo social ao idoso).

Ora, no caso dos autos o autor comprova receber o benefício de prestação continuada ao idoso (LOAS - Lei

8742/93, art. 20, caput, c/c art. 38), de sorte que se encontra preenchido um dos requisitos ao levantamento dos

depósitos do PIS.
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Já quanto ao FGTS, em que pese não atendidas especificamente, as condições de saque previstas no art. 20 da Lei

8036/90, pacificou-se na jurisprudência o entendimento de que o magistrado deve proceder à interpretação

teleológica do dispositivo (mormente do seu inciso III - aquele que recebe aposentadoria da Previdência Social),

em atenção aos fins sociais a que a norma se dirige (art. 5º da LICC).”

 

 Assim perceptível a verossimilhança da alegação, diante da comprovação da condição de maior de 65 anos de

idade e do estado de miserabilidade apresentado pelo autor.

 No que tange ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, é evidente o risco, por conta da idade

avançada, que acarreta a necessidade de maiores cuidados com a alimentação e saude.

 Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, devendo a Caixa Econômica Federal localizar os

valores existentes em nome do autor, a título de FGTS e PIS, nos termos requeridos.

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de

residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante,

a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

 Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa

em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Oficie-se, com urgência.

 Cite-se. Cumpra-se e intimem-se.

 

0003722-88.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002986 - LUIZ AKIRA

MURAKAMI (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos etc.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à

do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente

contas de água, de luz ou de telefone.
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Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Após, cite-se o INSS. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 20/02/2014.

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014
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UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000809-59.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ANDRADE

ADVOGADO: SP225769-LUCIANA MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000810-44.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVEIRA DA SILVA MARIA

ADVOGADO: SP290708-FABIO SAMPAIO ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000811-29.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCI RODRIGO CHAVES DA LUZ

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000812-14.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA APARECIDA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/03/2014 16:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000813-96.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA BURATO

ADVOGADO: SP248056-CARLA ANDREA GOMES ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000814-81.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCICLEIDE SANTANA LINS

ADVOGADO: SP248056-CARLA ANDREA GOMES ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000815-66.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: POLIANA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000816-51.2014.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000817-36.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000818-21.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENICE MARIA CORREIA

ADVOGADO: SP248056-CARLA ANDREA GOMES ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000819-06.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000820-88.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER BILLER CORCHS JUNIOR

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000821-73.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA ALMEIDA SILVA E SILVA

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/04/2014 09:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000822-58.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAROLDO DIAS

ADVOGADO: SP244799-CARINA CONFORTISLEIMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000823-43.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FLAVIO THOME SILVA

ADVOGADO: SP240901-TIAGO CARDOSO LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000824-28.2014.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP244799-CARINA CONFORTISLEIMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0010607-20.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALLISON DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP054462-VALTER TAVARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 17

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6311000034 

 

 

0000495-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001363 - RICARDO JESUS DA SILVA

(SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante.2. apresente carta de concessão legível do benefício declinado na inicial, bem como

memória de cálculo.3. apresente a parte autora cópias legíveis dos documentos de páginas 13, 14 e 15 do arquivo

“pet_prova.pdf” Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

 

0000570-55.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001380 - MARIA DELFINA CARDOSO

FIGUEIREDO DOS SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração.Prazo de 10 dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).Intime-se.

 

0000255-27.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001360 - EDMILSON CORTEZ SILVA

(SP289975 - THIAGO PEREIRA DIOGO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que cumpra o
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determinado em decisão anterior, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas.

 

0000598-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001378 - PAULO CESAR GONCALVES

DE MORAES (SP176758 - ERIKA CARVALHO DE ANDRADE)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

apresente cópia completa e legível do seu documento de identidade (RG), visando à complementação de seus

dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados

Especiais Federais.2. regularize sua representação processual, carreando aos autos procuração em que conste sua

qualificação completa (§ 1º, art. 654, CC).3. apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e

oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a)

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel

indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo

comprovante de residência e do documento de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).4. esclareça

a divergência de nome apontada em relação aos documentos juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/

Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a regularização perante aquele órgão, de modo a evitar

dúvidas e possibilitar eventual expedição de ofício para requisição dos valores devidos.5. INTIMO A PARTE

AUTORA postulante do benefício de gratuidade de justiça para que apresente declaração de pobreza datada e em

seu nome, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.Prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0004191-36.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001375 - ORLANDINO SOARES

(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que: 1.

Apresente cópias das principais peças da ação trabalhista que deu origem à incidência do imposto de renda,

notadamente a petição inicial, sentença e eventual acórdão proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em

julgado e cálculos de execução e respectiva decisão homologatória.2.Deverá ainda a parte autora apresentar cópias

das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado desconto, com as

informações da existência ou não de restituição de valores e do comprovante de retenção do imposto de

renda.Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284,

parágrafo único do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0000117-94.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001367 - DIRCE FRANZON DE

ANDRADE (SP128875 - LUIZ FERNANDO CASTRO REIS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA, no prazo de 15

(quinze) dias, do depósito apresentado. Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência,

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, podendo, no silêncio,

ser considerada inexistente a impugnação. No caso de impugnação dos valores depositados, se em termos, os

autos serão remetidos à contadoria para conferência. Quanto ao tema, cumpre dizer que a Justiça Federal, quando

da elaboração de cálculos, pauta-se por meio do Manual de Orientações de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, conforme resolução vigente à época dos cálculos apresentados pelo réu. Será aplicado o

provimento 64/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que,em seu artigo 454, dispõe que se

adotam, na Justiça Federal, os critérios fixados no Manual de Orientações de Procedimentos para os cálculos

(resoluções vigentes à época dos cálculos). Ainda nos termos do referido artigo, são criadas tabelas e programas

de informática com base nos procedimentos específicos de cada tema, no caso, expurgos em FGTS, com o fim de

tornar a efetivação da tutela jurisdicional mais célere e segura. Assim, em capítulo próprio para liquidação de

sentença referente à FGTS, (capítulo 4.8), a resolução em vigor na época da elaboração dos cálculos, elenca os

componentes para apuração dos valores, a saber, a) os índices referentes aos expurgos inflacionários; b) juros

remuneratórios; c) juros de mora e d) correção monetária. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-

se-á satisfeita a obrigação, sendo providenciada a baixa definitiva nos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência
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Social (GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.Dê-se

prosseguimento.Intime-se. 

 

0000755-93.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001384 - MARIA JOSE DOS SANTOS

RIBEIRO (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 - RICARDO DA SILVA

ARRUDA JUNIOR)

0000754-11.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001383 - IZAIAS BATISTA (SP212996 -

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR)

0000753-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001382 - JIVALDO ANDRADE CRUZ

(SP210695 - ANA PAULA PEREIRA, SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL)

FIM.

 

0000600-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001370 - EDSON JESUS DA SILVA

(SP176758 - ERIKA CARVALHO DE ANDRADE)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

 

0000306-38.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001361 - JOAO CARLOS PRADA DE

MOURA (SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR, SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES

ARELLANO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que cumpra o

determinado em decisão anterior e apresente documentação legível, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob

as mesmas penas.

 

0000131-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001374 - COSMA MARIA DE SANTANA

(SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da designação de perícia

médica em ortopedia, a ser realizada no dia 22/04/2014, às 17hs neste Juizado Especial Federal.O periciando

deverá comparecer munido de documento oficial atual com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.Intimem-se.

 

0000666-70.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001368 - JOAO BATISTA COLOMBO

(SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

regularize sua representação processual, carreando aos autos procuração em que conste sua qualificação completa

(§ 1º, art. 654, CC).2. apresente cópia legível do seu CPF, visando à complementação de seus dados pessoais,

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.3.

apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante.4. apresente cópia da carta de concessão legível do benefício nº 543.035.557-3

declinado na inicial.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).Intime-se.
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0000420-74.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001379 - LILIAN APARECIDA MANGINI

(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente carta de concessão legível do benefício de auxílio doença, bem como memória de cálculo.Prazo 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo

único c/c art. 267, I, do CPC).Intime-se.

 

0000706-52.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001362 - GILBERTO GODOY (SP284549 -

ANDERSON MACOHIN, SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO, SP288252 - GUILHERME KOIDE

ATANAZIO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA, tendo em vista

que os documentos apresentados junto à inicial encontram-se parcialmente ilegíveis, para que:1. apresente cópia

legível dos documentos CPF e RG, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular

tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.2. apresente comprovante de

residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência

em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado,

acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do declarante; ou b)

declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de

parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

 

0000064-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001377 - ADILSON CAVALCANTI DA

SILVA (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da designação de perícia

médica em ortopedia, a ser realizada no dia 22/04/2014, às 17hs15min, neste Juizado Especial Federal.O

periciando deverá comparecer munido de documento oficial atual com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.Intimem-se.

 

0000456-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001371 - MARIA SOLIDADE DEMEZIO

DA SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante.2. apresente cópia da carta de concessão legível do benefício sobre o qual prentede a

revisão declinado na inicial.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).Intime-se.

 

0000592-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001359 - MARLENE CARDOSO FRANCA

SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração.Prazo de 10 dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).
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0000594-83.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001358 - LINDOMAR

GOULARTE(SP327054 - CAIO FERRER, SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP304035 - VINICIUS

DE MARCO FISCARELLI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

esclareça a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante de residência

apresentado.2. regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração.Prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).3. apresente,

no mesmo prazo, declaração de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50, atualizada.

 

0005408-75.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001376 - JOSE DE JESUS SANTOS

(SP305062 - MARIA SOCORRO GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da designação de perícia

médica em neurologia, a ser realizada no dia 20/03/2014, às 17h15min neste Juizado Especial Federal.O

periciando deverá comparecer munido de documento oficial atual com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.Intimem-se.

 

0000730-80.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311001365 - REGIANE PIACENTINI PERASSI

(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013:1. INTIMO A PARTE AUTORA para que

esclareça a divergência existente entre os números de endereço informados na inicial e no comprovante de

residência apresentado.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, permanecerá cadastrado o endereço constante no

comprovante de residência anexado aos autos à página 20 do “arquivo pet_provas.pdf” . 2. INTIMO A PARTE

AUTORA postulante do benefício de gratuidade de justiça para que, no mesmo prazo, apresente declaração de

pobreza datada e em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.Após, dê-se prosseguimento.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do

art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0005056-20.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6311003386 - RENATO DA SILVA SANTOS (SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA

ALCEDO, SP125777 - MARCIA MEIRELLES DE PAULA CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000734-20.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311003387 - LIDNEY SANTOS DA SILVA (SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 -

FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0005284-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311003385 - PEDRO PAULO BEZERRA DA SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA,

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0000627-73.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311003388 - LUIZ SERGIO DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA,

SP293030 - EDVANIO ALVES DO SANTOS, SP263560 - MAURÍCIO ANTONIO FURLANETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0000709-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311003392 - JOAO CORREIA NETO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, na forma do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0011020-67.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311002918 - AMERICO GONCALVES DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGOPARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a

atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%,

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro

índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de

penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª
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Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0004085-35.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311003324 - PEDRO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA

MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004530-53.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311003323 - ROSELI BARBOSA (SP139191 - CELIO DIAS SALES, SP313786 - JULIANA SILVA DE

PAULA) X PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO) BANCO DO BRASIL S.A.

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002272-41.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003418 - MARGARIDA DE

SOUZA (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias, a determinação contida no julgado, carreando aos

autos documento que demonstre tal providência.

Intimem-se.

 

0005313-50.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003419 - ANTONIO

JOAQUIM MARIA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, do depósito complementar efetuado pela CEF.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a

baixa definitiva nos autos.

Intimem-se

 

0000551-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311002844 - EMERSON

REGINALDO NODARI (SP249939 - CASSIO NOGUEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à complementação

de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados

Especiais Federais.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0000073-41.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003455 - VIVIANE

MOITAS REIS (SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA, SP339911 - PAULA ALYNE

FUNCHAL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para o fim de determinar que a ré CEF se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de

Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao
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crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada referente aos débitos decorrentes da conta

n. 1715-0 - Ag. 4140, até ulterior deliberação judicial. Oficie-se.

 

Com efeito, considerando que a CEF não tem dado efetividade às tutela concedidas, oficie-se diretamente ao

SERASA e ao SCPC para que providenciem ao cancelamento da comunicação feita pela CEF referente a débitos

decorrentes da conta n. 1715-0 (Ag. 4140), até ulterior deliberação judicial.

Deverá o SERASA, ainda, indicar todas as inclusões e negativações existentes em nome da autora VIVIANE

MOITAS REIS(CPF n. 066.296.638-45).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de crime de desobediência judicial.

 

O ofício deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os elementos que possam

identificar a parte autora - tais como o número do RG e CPF, de sorte a evitar conflito de informações em relação

a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

Oficie-se.

 

1 - Cite-se a CEF para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se.

 

0001242-73.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003411 - LAURA HELENA

FERNANDES MOREIRA (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a União Federal - AGU para que, no prazo de 45(quarenta e cinco)

dias, cumpra o determinado no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, apresentando o cálculo dos

valores devidos.

Intimem-se.

 

0000248-69.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003440 - CLÁUDIO

WLADIMIR ALEXANDRINO (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 -

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 07/02/2014: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da

decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0000669-25.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003379 - KAREM RAQUEL

DE OLIVEIRA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1.Considerando que a parte autora em seu pedido requer a concessão do benefício assistencial nº 5527675009

desde 14/08/2012, mas, no entanto, junta aos autos o comprovante do requerimento administrativo nº

7006081808, cuja DER é 31/10/2013, providencie a parte autora a emenda da petição inicial esclarecendo a partir

de qual DER pretende seja a autarquia condenada a implantar o benefício devendo apresentar o comprovante do

requerimento administrativo correspondente;

2.Retifique a parte autora o nº do seu CPF informado na exordial;

3.Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do
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declarante.

4.Apresente a parte autora documentação médica legível que comprove a enfermidade declinada na petição

inicial, com o CRM do médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, desde o período apontado na

emenda, a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0000192-02.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003181 - ESPEDITO

MORAIS PIRRO (SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora.

Tendo em vista que o documento apresentado não é oficial, aguarde-se a juntada da cópia do documento de

identidade (RG).

Apresente ainda a parte autora cópia completa e legível de seu CPF, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.

No prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas.

 Intime-se.

 

0009061-27.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003413 - JOSE JADIR DOS

SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar: 

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou  

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a

relação de parentesco. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

 Intime-se. 

 

0000710-89.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003432 - JOSE ROBERTO

HELENO DE MARQUIS (SP214503 - ELISABETE SERRAO, SP295693 - KLEITON SERRÃO FRANCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0008254-07.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003412 - CID DA SILVA

(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO

MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0000307-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003390 - ELIANE GULLO

MATTOS (SP133399 - ANDREA LEONOR CUSTODIO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Recebo a petição da parte autora anexada aos 12/02/2014 como emenda à inicial.

Todavia, concedo o prazo de suplementar para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, e
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apresente comprovante de residência atual, datado de até 180(cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC). asob as mesmas penas.

 

0004782-56.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003472 - MARIA DE

OLIVEIRA ALVES (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Presentes os pressupostos autorizadores da tutela pretendida, defiro o pedido e antecipo seus efeitos para o fim de

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor

da parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão.

Intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de

segurança.

Prazo de 10 dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

 

0002057-94.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003442 - JOSE ALVES

DOS ANJOS (SP317950 - LEANDRO FURNO PETRAGLIA, SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO

PETRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que os patronos da parte autora já haviam apresentado a petição de renúncia de mandato antes da

prolação da sentença, determino sua exclusão do cadastro do processo, e a intimação pessoal do autor quanto aos

termos da sentença prolatada, eis que até o momento não nomeou novo representante.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002711-81.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003415 - MONICA VIANA

DE JESUS RIBEIRO (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Tornem os autos à conclusão para sentença.

Int.

 

0005552-20.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003463 - MARCEL

LINCOLN DE CARVALHO (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Defiro à parte autora o prazo suplementar de20 (vinte) dias para manifestação sobre o depósito em conta

fundiária.

Decorrido, será considerada cumprida a obrigação devendo a serventia arquivar o feito.

Intimem-se

 

0000027-52.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003391 - MARIA

ANTONIA DA ROSA TEIXEIRA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP204950 -

KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia dos

processos administrativos referentes aos benefícios 42/107.151.951-1 e 21/152.164.166-5.

Prazo:60 dias.

3 - Após a apresentação das cópias dos processos administrativos, remetam os autos à Contadoria Judicial.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.
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0000393-91.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311002838 - CARLOS

OBERTO PEREIRA DA SILVA (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

0000453-64.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003405 - ADEILTON

SANTOS SOBRAL (SP337311 - MARLÚCIA RODRIGUES SANDES DE LIMA SOUSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (fatura de

água, gás, luz, serviços de internet de TV, telefone, correspondência bancária, cartas remetidas por órgãos

públicos) no endereço indicado na inicial, datado de até 180 (cento e oitenta) dias, com vista à demonstração da

competência deste Juizado.

Intime-se.

 

0000012-20.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003358 - JOAO JOSE DOS

SANTOS (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 07/02/2014: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0004527-98.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003360 - EDNA PIRRO

(SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que foi devidamente intimada da sentença proferida na presente ação.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0001318-68.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003459 - ULISSES

MARQUES POVOA (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15 ( quinze) dias, dos cálculos e depósito apresentados.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e cumprida

a obrigação.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a

baixa definitiva nos autos.

Intimem-se

 

0004794-24.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003357 - ANDRE LUIS

NEIVA (SP131490 - ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR MATTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Indefiro. Cabe a patrona da parte autora, mediante senha previamente cadastrada no sistema de petições dos

juizados, imprimir todas as peças que entender necessárias.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

1. Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e

declaração de pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial. 

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração,

mediante requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos
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pessoais (RG e CPF).  

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar: 

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou  

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a

relação de parentesco. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

 Intime-se. 

 

0008244-60.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003409 - AMAURY

CAMARA JUNIOR (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP122565 - ROSEMARY

FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000662-33.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003398 - ANDRE LUIZ

ROCHA JOAQUIM (SP276046 - GILBERTO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

FIM.

 

0003961-52.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003441 - MARCELO

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 - JOÃO SOARES

DE MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Deixo de apreciar o pedido de tutela antecipada uma vez que, de acordo com o parecer do perito judicial e

documentos juntados aos autos, tal pedido esbarra na competência deste Juízo.

Sendo assim, aguarde-se a entrega do laudo pericial em psiquiatria e após, tornem-me conclusos para apreciação

da competência deste Juizado para julgamento da lide.

Int. 

 

0000309-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003421 - JOSE RICARDO

DE SOUZA SILVA (SP133399 - ANDREA LEONOR CUSTODIO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Recebo a petição da parte autora protocolada aos 10/02/2014 como emenda à inicial.

Venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0005094-32.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003402 - VALDEVINO

ALVES DE OLIVEIRA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO ALVES DO

SANTOS)

Chamo o feito à ordem.

Analisando os autos, verifico que a patrona da parte autora não estava cadastrada na presente ação.

Dê ciência à patrona do autor acerca da decisão que recebeu o recurso de sentença.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as

anotações e cautelas de praxe.

Intime-se

 

0012545-89.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003361 - ARNALDO DOS

SANTOS (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os Juizados

Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso do processo” e a

sentença são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0000728-13.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003403 - SIDNEI DA

CONCEICAO CARMO (SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e

o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

Intime-se.

 

0000359-19.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003417 - DANIEL

FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Recebo a petição da parte autora anexada aos 11/02/2014 como emenda à inicial.

1.Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) para a regularização da representação processual e apresentação de

procuração e declaração de pobreza retificados.

2.Por fim, considerando que o documento apresentado para fixação da competência está com a data ilegível,

apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias, no prazo

máximo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e

declaração de pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial. 

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração,

mediante requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos

pessoais (RG e CPF).  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

0000703-97.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003430 - WALTER GRACA

RIVELA (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000665-85.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003401 - JOSE MILTON

CAVALCANTE (SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000451-94.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003395 - ROSIVALDO

ALVES DA SILVA (SP337311 - MARLÚCIA RODRIGUES SANDES DE LIMA SOUSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0000693-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003380 - FRANCISCO DAS

CHAGAS SILVA FILHO (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que esclareça

a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela acostados, devendo providenciar

a sua regularização.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

0000362-08.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003429 - JOSE ROBERTO

NUNES DE AQUINO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Apresente o autor comprovantes de pagamento referente às parcelas 01 a 30 do processo nº 1345/97 da 6ª Vara do

Trabalho de Santos, contendo o resumo dos valores devidos, com mês de pagamento e discriminação de principal,

juros, INSS e imposto de renda retido na fonte e os recibos de honorários advocatícios descontados do autor,

incidentes sobre as parcelas recebidas do processo nº 1345/97 da 6ª Vara do Trabalho de Santos, referentes aos

meses de 07/2009 a 12/2011.

 

Apresente também os informes de rendimento dos anos calendário de 2009 a 2011 da empresa Companhia Docas
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do Estado de São Paulo referentes ao código 0561 (Rendimento do Trabalho Assalariado) e 5936 (Rendimento

Decorrente de Decisões da Justiça).

 

Intime-se.

 

0000532-43.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311002728 - OSVALDO DE

OLIVEIRA MARQUES (SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP326502 - JEAN SILVA FREITAS,

SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que esclareça, documentalmente, se realizou junto à CEF procedimento de

contestação de saque.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumprida a providência pela parte autora, se termos:

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) apresente relação discriminada da agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se possível, a

identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...);

b) apresente cópia completa do "processo de contestação de saque" (se existente), formulado pela parte autora em

relação aos valores apontados na inicial (ou emenda);

c) informe se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos saques questionados. Em

caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da imediatidade da reclamação da parte autora em

relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0000096-84.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003167 - WAGNER FARIA

DE SOUZA (SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se novamente a parte autora para que apresente cópia legível do comprovante de residência nos termos já

delineados, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas.

 

0000053-50.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003142 - AUGUSTO DOS

SANTOS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0000667-55.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003365 - REGINALDO DA

CRUZ (SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos,

1.Tendo em vista que o pedido da parte autora não está claro em relação ao tipo de benefício que pretende seja-lhe

concedido, nem em relação a qual DER/DCB pretende seja a autarquia condenada a implantar o benefício,

emende a parte autora sua petição inicial a fim de esclarecer o seu pedido, indicando ainda o comprovante do

requerimento administrativo correspondente;

Considerando as informações obtidas através do sistema “Plenus”, esclareça ainda a parte autora a propositura da
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presente demanda, haja vista que atualmente é benefíciária de auxílio doença por acidente do trabalho.

2.Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à complementação

de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados

Especiais Federais, tendo em vista que a CNH apresentada tem prazo de validade vencido.

3.Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado

de procuração.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

4.No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

5.Apresente ainda a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0000567-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003383 - OLIVIA JULIA

FERRARI (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Emende a parte autora sua petição inicial devendo informar corretamente o número do seu RG e também o do seu

CPF, mormente considerando-se que o CPF informado na exordial encontra-se cancelado.

Providencie a parte autora a regularização do seu documento de identidade e apresente cópias legíveis do seu RG

regularizado e do seu CPF, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação

do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução de mérito (art.

267, I, CPC).

Intime-se.

 

0003966-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003431 - ISAQUIEL

AUGUSTO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Acolho o novo laudo pericial contábil, elaborado conforme os parâmetros estabelecidos no julgado.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores

devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte autora.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intimem-se.

 

0004052-45.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003364 - MARIA INES

SILVA DE SANTANA (SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a ausência momentânea de credenciamento de perito na especialidade de reumatologia, a urgência

no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do Fonajef“Não se exige médico especialista para a

realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem por justificada a designação de

Clínico Geral para proceder a perícia no caso em questão.

Assim, designo perícia médica com clínico geral a ser realizada no dia 04/04/2014, às 9hs, neste JEF. O

periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela
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sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0004177-13.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003410 - GLICE LUCI

FERREIRA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra o determinado na r. decisão anterior, e

regularize o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a

expedição de eventual ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se.

 

0005239-88.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003382 - LUCIA MARA

RODRIGUES MIGUEL (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

0002732-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003363 - THEREZINHA

MARIA DA CUNHA (SP214503 - ELISABETE SERRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, dos parecer e cálculos elaborados pela autarquia ré,

conforme os parâmetros estabelecidos no julgado.

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos cálculos

e parecer.

Uma vez em temos, considerando o art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal, intime-se ainda a parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de

abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente

nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.

Intimem-se.

 

0010499-88.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003416 - JOSE DOS

SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia legível de seu documento de identidade (RG), tendo em vista que a juntada aos

autos estão ilegíveis, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do

feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0010649-11.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003359 - CAROLINA
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REGINA GONÇALVES DOS SANTOS (SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ciência à parte autora dos extratos dos depósitos fundiários feitos através do Banco Bradesco SA.

Nada mais requerido, dou por satisfeita a obrigação.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se

 

0000614-74.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003408 - MARGARETH

SANTI (SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES) MARCELLO DE MORAIS ALVAREZ (SP230239 -

JULIANO DOS SANTOS ALVES) MARGARETH SANTI (SP329489 - CARLA CRISTINA MORAIS DE

LIMA) MARCELLO DE MORAIS ALVAREZ (SP329489 - CARLA CRISTINA MORAIS DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos em tutela,

 

 Requer a parte autora a antecipação da tutela para que seja deferida a utilização do saldo em conta de FGTS para

quitação do contrato de financiamento de seu imóvel.

 Em um exame perfunctório, não vislumbro estarem presentes os pressupostos da antecipação da tutela elencados

no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 8952, de 13 de dezembro de 1994.

 Em sede da presente tutela objetiva-se a antecipação do próprio provimento final, sendo que há uma real

execução antecipada. O primeiro requisito para que seja concedida tal antecipação é a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos aos autos

pela autora hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a convicção de que existe boa

probabilidade de sucesso.

 Em uma análise preambular, in casu, não vislumbro estarem presentes os requisitos ensejadores da medida, nos

termos abaixo esposados.

 Ressalta-se, inicialmente, que a verossimilhança da alegação não se faz presente posto que, analisando a

pretensão de direito material postulada pela autora, percebe-se que não há comprovação de que os autores

preencheram todos os requisitos necessários para utilização do saldo do FGTS para a quitação do empréstimo.

 De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação não exsurge nesta fase processual, posto que,

além dos argumentos já tecidos, não restou demonstrada a situação de perigo à fruição do provimento postulado

que legitime a parte autora a postular a tutela jurisdicional antes do deslinde final do presente feito, razão pela

qual afasto qualquer argumentação no sentido de ser iminente a possibilidade de perecimento de direito.

 O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em

algum fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma

valoração subjetiva da parte.

 O perigo deve ser imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que não verifico estar configurado

in casu. 

Em remate, em um exame preambular, vislumbro que as alegações merecem melhor análise, não apresentando

fundamentos suficientemente plausíveis a ensejar a concessão da medida antecipatória.

Ante o exposto, ausentes os seus pressupostos, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Cite-se.

Intime-se.

 

0003253-12.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003462 - JOSE

FRANCISCO DA CONCEIÇÃO (SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Analisando o parecer contábil anexado aos autos, verifico que o valor dos honorários sucumbenciais foram

calculados em desacordo ao acórdão proferido pela Turma Recursal.

Considerando que o INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor

da condenação até a data da sentença, fixo os honorários sucumbenciais em R$ 1.423,77 (UM MIL

QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS).

Expeçam-se os ofícios requisitórios.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000630-28.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003424 - DONIZETE DE

LIMA (SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA, SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)
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Vistos,

1. Intime-se a parte autora para que retifique o número do seu CPF informado na exordial.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

3. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0005007-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311003381 - ROBERTO DE

LIMA GALVAO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Não obstante os esclarecimentos prestados pela parte autora, em momento algum apresentou comprovante de

residência no tocante ao suposto endereço de Santos.

Muito pelo contrário, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela

competência deste Juizado Especial Federal.

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão,

Guarujá e Santos.

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Registro, via sistema.

Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001149-06.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO LUIS OSORIO

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001150-88.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA SILVA SCHUMAHER OSORIO

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001152-58.2014.4.03.6310
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEIA DANIEL CARDOSO

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001159-50.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA STURARO GREGO

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001160-35.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA APARECIDA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001161-20.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DANIEL CARDOSO

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001163-87.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANO VICENTE DA LUZ

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001169-94.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MUNHOZ MANXINI

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001170-79.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMILTON MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001171-64.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO: SP261738-MAURO SERGIO DE FREITAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001172-49.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACINTO RIBEIRO MARINHO
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ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001178-56.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR ROBERTO MELLA

ADVOGADO: SP260201-MANOEL GARCIA RAMOS NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2014 10:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001182-93.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001188-03.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR PIOVEZANI

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001190-70.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO APARECIDO VIDAL

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0001194-10.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR ZANAKI

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001195-92.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP179089-NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001202-84.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI ANGELICA DE SOUSA LUCATI
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001204-54.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES DE FATIMA ACUYO MACHADO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001221-90.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATAL POLTRONIERI

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001222-75.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA SUELI DE OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO: SP303176-FABIANO AURÉLIO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001227-97.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP257762-VAILSOM VENUTO STURARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001228-82.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS AMANCIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2014 09:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001243-51.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO BOLPETI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2014 09:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0001246-06.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS ALVES BARBOSA

ADVOGADO: SP272888-GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001247-88.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001248-73.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GLAUDENIR BROIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2014 18:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001249-58.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE ARIMATEIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272888-GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001250-43.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIETE DO PRADO PINTO FLOR

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2014 10:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001251-28.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO APARECIDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO: SP272888-GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001254-80.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP284221-MARA CRISTINA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0000514-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001513-46.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004596-12.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUS SCAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 34

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014
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UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000331-45.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO: SP171333-MAURO LACERDA SALGADO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000352-21.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEOVANE ALVES DE PAULO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 04/08/2014 15:30:00

 

PROCESSO: 0000358-28.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP265575-ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000367-87.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA CHAMUSCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 07/07/2014 15:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/04/2014 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAAMAZONAS,

182 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000368-72.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2014 15:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/06/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000372-12.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMARA DOS SANTOS SILVA

REPRESENTADO POR: IANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 07/08/2014 15:15:00
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PROCESSO: 0000373-94.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONOR MARIA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 07/08/2014 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/04/2014 09:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia

23/04/2014 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000374-79.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANILDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/05/2014 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000375-64.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR DA ROCHA COUTINHO

ADVOGADO: SP337851-PAULO ROBERTO MACKEVICIUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000376-49.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO CARLOS FRAGOSO DE LIMA

ADVOGADO: SP037171-JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0000377-34.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IARA LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP219782-ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000378-19.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MENINO MIGUEL

ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000379-04.2014.4.03.6313
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ KATARINE GOMES DA SILVA PINTO

ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000380-86.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELLEN CRISTIAN DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000381-71.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSTANGE SALGADO RODRIGUES

ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000181-61.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MARTINS MUNHOS 

ADVOGADO: SP331380-GUILHERME ATALIBA MESTRINER PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000196-30.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MARCHESINI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000223-13.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON DALCIN JOVEDI 

ADVOGADO: SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000346-11.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2014 16:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000347-93.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000348-78.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO PERPETUO VANDER 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000349-63.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LIMA PANEQUE 

ADVOGADO: SP286958-DANIEL JOAQUIM EMILIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000350-48.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PANEQUE 

ADVOGADO: SP286958-DANIEL JOAQUIM EMILIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000351-33.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286958-DANIEL JOAQUIM EMILIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000352-18.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000353-03.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAS LUCIO NETO 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     490/912



ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000354-85.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES HENRIQUE MARTINS 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000355-70.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GALDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000356-55.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARTINS 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000357-40.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LINO 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000358-25.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VANDER 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000359-10.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000367 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes para quanto

à designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será realizada no dia 09/04/2015, às 16:00

horas, neste Juízo.

0000050-86.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6314001173 - FRANCISCO MARTINS

VALENTIM (SP294428 - JULIANA MAIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000368 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial (periciais), para que, em sendo o

caso, apontem ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem esclarecimento (s) do

perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000032-65.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001174 - MARIA AMELIA DA SILVA

CAVICHIONI (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN,

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000995-10.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001175 - WILIAN BRUNO NAPPI

(SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO, SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI

MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001172-71.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001176 - FRANCISCA NEURILENE DE

FREITAS (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000369 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre eventual concordância dos valores depositados em

juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.

0001969-47.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001177 - ANTONUCCI COMÉRCIO DE

ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA-ME (SP099308 - BRENO EDUARDO MONTI, SP066980 - BRAULIO

MONTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000370 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre eventual concordância dos valores depositados em

juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.

0001905-37.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001178 - CATARINA DE OLIVEIRA

MOTTA (SP230865 - FABRICIO ASSAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000371 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora

para que se manifeste sobre os calculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0001730-82.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001180 - JOSE DOMINGOS DE JESUS

(SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001888-40.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001181 - LOURDES ZANOTI FERREIRA

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002218-32.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001182 - JULIANA PEREIRA

BARTOLOTTI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003138-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001183 - CONCEICAO CORNELIA

MOREIRA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003283-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001184 - FABIANO MARCEL

ANDREOTTI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003686-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001185 - VALDIVINO DOS SANTOS

PEREIRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000372 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à
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interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0000003-15.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001186 - OLAIR CORDEIRO SALDANHA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000895-55.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001187 - GISELDA GOMES DE LIMEIRA

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000373 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora

para que se manifeste sobre eventual concordância quanto aos cálculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez)

dias.  

 

0000502-72.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001188 - FATIMA DE LOURDES GREJO

LOURENCO (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002541-08.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001189 - ADELIA CECILIA MOVIO SANT

ANA (SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004152-35.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001190 - ANTÔNIO PASTRE (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000374 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS para que se

manifeste sobre a petição anexada pela parte autora em 20/02/2014. Prazo: 10 (dez) dias.

0004671-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001192 - MOACIR DOS SANTOS

JACOMINE (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6314000375 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS para que

se manifeste sobre a petição anexada pela parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0002928-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001193 - APARECIDO DOS ANJOS

PIEDADE (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003037-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001194 - SUELI APARECIDA DE SOUZA

RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003177-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314001195 - BENEDITA DE OLIVEIRA LIMA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000376 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001973-84.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000627 - MARIA DO CARMO BERTALHA LAZARO (SP322583 - THALES CORDIOLI

PATRIANI MOUZO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 MARIA DO CARMO BERTALHA LÁZARO propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com NB nº

164.926.930-4 e DER em 27/08/2013. 

Regularmente citado, o INSS contestou e pugnou pela improcedência do pedido e, na eventualidade da concessão

do benefício, que fosse observada eventual ocorrência de prescrição quinquenal.

Decido.

 As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 Afasto o tema prescrição. Sabe-se que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Todavia, o pedido formulado no caso concreto não excede o referido prazo

quinquenal, tendo em vista que a DER é de 27/08/2013 e ação foi distribuída em 05/12/2013.

 No mérito, propriamente dito, o pedido não merece acolhimento. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, na condição de

segurado especial. Para tanto, aduz que preenche os requisitos previstos em lei. 

Trago à baila os dispositivos legais pertinentes:

 Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:
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a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade:

 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

 § 1oEntende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

De pronto, percebe-se que a norma em comento é exceção à regra, porquanto traz uma benesse se comparada aos

requisitos para o deferimento de outros benefícios previdenciários. Assim sendo, dada sua natureza diferenciada,

deve sempre ser interpretada de maneira literal e restritiva, a fim de alcançar somente aquele que preenche todas

as peculiaridades. 

O benefício em tela é devido ao segurado que completar 65 anos de idade, e à segurada que completar 60 anos de

idade, reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, após o cumprimento da carência que a lei prevê. 

Supondo que a autora tenha laborado como rurícola, necessário se faz a comprovação da atividade. 

No que se refere ao trabalho rural, exige a lei a existência de início de prova material para que seja ele

reconhecido, nos termos do disposto no artigo 55, § 3º, Lei n. 8.213/91. 

Passo a analisar a documentação apresentada.

 Conforme se vê nos documentos acostados na petição inicial de fls. 15/57, a CTPS da autora traz dois registros de

trabalhadora rural. O primeiro deles no período de SETEMBRO/1982 a OUTUBRO/1982; o segundo de

JULHO/1987 a DEZEMBRO/87. Mesmo a Certidão de Casamento realizado em 25/10/1975, há indicação de que

sua atividade é “Do Lar” e a de seu marido “Lavrador”. As demais provas de labor rural são afetas à pessoa do Sr.

JOSÉ EDIO BERTALHA, irmão da parte autora.

 A concessão de benefício previdenciário é eminentemente de caráter pessoal, ou seja, a menção em outros

documentos que atestam a atividade de lavrador de seu marido em nada lhe aproveita.Pretender, a parte autora,

que tais documentos beneficiem como início de prova material de sua atividade rural não me parece apropriado;

pois insisto, tais documentos têm o caráter da pessoalidade da relação empregatícia e dizem respeito apenas ao

marido da autora.

 

 No bojo da contestação, a Autarquia Federal apresentou às fls. 09/10, CNIS do Sr. MIGUEL DEVACIR

LÁZARO, marido da Sra. MARIA DO CARMO, no qual há indicação de que ele era contribuinte individual, na

condição de condutor de veículos; sendo certo que com seu óbito, a autora passou a receber benefício

previdenciário de pensão por morte (fls. 08). Oportuno salientar que a Certidão de Óbito do Sr. MIGUEL, às fls.

15 da petição inicial, o qualifica como “motorista”.

 A oitiva em juízo da autora não lhe favoreceu, pois foi lacônica, evasiva e contraditória. Destaca-se que a Sra.

MARIA DO CARMO afirmou que trabalha no cultivo de mamão; todavia, não soube dizer qual o tamanho da

propriedade em que labuta, quantos mil pés há na propriedade... Ou seja, não emprestou credibilidade à sua

versão. Aliás, percebe-se, pelas Notas de Produtor em nome de seu irmão, juntadas aos autos, que de 2006 a 2011

houve venda de limão.

 As testemunhas em nada acrescentaram para que o intento fosse concedido. Ambas relataram que no Sítio

Cachoeira há cultivo de limão e, um deles, acrescentou que há arrendamento de parte para cana-de-açúcar. Foi

dito também que em certos períodos, há necessidade de contratação de diaristas.

 Portanto, tendo em vista que a autora não demonstrou ter exercido a atividade de lavradora, seja com prova

testemunhal, seja com a imprescindível prova material, em nenhum momento; forçoso concluir que não reúne os

requisitos para o deferimento do pedido. 

Acrescento que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não precisa haver recolhimento das contribuições,

mas que o efetivo trabalho na lavoura deve ser comprovado: Neste sentido:

RESP - PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA- APOSENTADORIA- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

A Jurisprudência da 6ª Turma, STJ consolidou-se no sentido de não ser necessária a contribuição à seguridade

social para o rurícola ter direito à aposentadoria. Basta a comprovação do tempo de serviço.”

Resp n.º 176.493/SP, STJ, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, un., DJU 17/02/1999, p. 174.

 

 Esclareço que o requisito da carência previsto na norma supra citada (artigo 143, da Lei n.º 8.213/91) não é o

mesmo daquela disposta no artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal, pois aquela (da norma em análise) diz

respeito à comprovação da atividade rural por período igual ao da carência e não a carência em si mesma. 

Dispositivo
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 Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO da autora MARIA DO CARMO BERTALHA LÁZARO de concessão de aposentadoria por idade.

 Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.

PRI.

 

0001021-08.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000630 - ROSELI PERPETUA GABRIEL DE LIMA (SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 -

ANDRE LUIZ BORGES, SP205612 - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI, SP240429 - VAGNER

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez. Diz a parte autora, em apertada síntese, que com

sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em

29/05/2013, requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença previdenciário, que deferido, foi cessado em

14/06/2013, em razão da inexistência de incapacidade laborativa, constatada por perícia médica.Discorda deste

posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a parte autora a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de

aposentadoria por invalidez. Diz a parte autora, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não

consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em 29/05/2013, requereu ao INSS a

concessão do auxílio-doença previdenciário, que deferido, foi cessado em 14/06/2013, em razão da inexistência de

incapacidade laborativa, constatada por perícia médica.Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação

visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em junho de 2013 (data da requerimento

administrativo), e a ação foi ajuizada em julho de 2013, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais

parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que a parte autora é portadora de protusões discais lombares,

espondiloartrose e obesidade. Ocorre que, segundo o médico subscritor do laudo, Dr. Roberto Jorge, as patologias

que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade laborativa. Nesse sentido, afasto as

alegações da parte autora e indefiro o pedido de realização de nova perícia em clínica geral para avaliação da

obesidade, vez que por ocasião da realização da perícia, o perito analisou referida patalogia, concluindo que

embora a autora apresente limitações físicas inerentes à obesidade, não há interferência na atividade laborativa

habitual (v. resposta ao quesito nº 9 da autora).

 

 Em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, ou mesmo habitual, a

parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, tenho como prejudicada a

apreciaçãodos demais requisitos para concessão dos benefícios pretendidos.
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 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001941-79.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000619 - FRANCELINA DA SILVA SANTOS (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN,

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 FRANCELINA DA SILVA SANTOS propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com NB nº

161.301.832-8 e DER em 16/11/2012. 

Regularmente citado, o INSS contestou e pugnou pela improcedência do pedido e, na eventualidade da concessão

do benefício, que fosse observada eventual ocorrência de prescrição quinquenal.

Decido.

 As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 Afasto o tema prescrição. Sabe-se que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Todavia, o pedido formulado no caso concreto não excede o referido prazo

quinquenal, tendo em vista que a DER é de 16/11/2012 e ação foi distribuída em 28/11/2013.

 No mérito, propriamente dito, o pedido não merece acolhimento. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, na condição de

segurado especial. Para tanto, aduz que preenche os requisitos previstos em lei. 

Trago à baila os dispositivos legais pertinentes:

 Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

§ 1oEntende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

De pronto, percebe-se que a norma em comento é exceção à regra, porquanto traz uma benesse se comparada aos

requisitos para o deferimento de outros benefícios previdenciários. Assim sendo, dada sua natureza diferenciada,

deve sempre ser interpretada de maneira literal e restritiva, a fim de alcançar somente aquele que preenche todas

as peculiaridades. 

O benefício em tela é devido ao segurado que completar 65 anos de idade, e à segurada que completar 60 anos de

idade, reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, após o cumprimento da carência que a lei prevê. 

Supondo que a autora tenha laborado como rurícola, necessário se faz a comprovação da atividade. 

No que se refere ao trabalho rural, exige a lei a existência de início de prova material para que seja ele

reconhecido, nos termos do disposto no artigo 55, § 3º, Lei n. 8.213/91. 

Passo a analisar a documentação apresentada.

 Conforme se vê nos documentos acostados na petição inicial de fls. 13/18, não há nenhum em que se refira

especificamente à parte autora. 

A concessão de benefício previdenciário é eminentemente de caráter pessoal, ou seja, a menção em outros

documentos que atestam a atividade de lavrador de suas filhas e genros em nada lhe aproveita. Pretender, a parte

autora, que tais documentos beneficiem como início de prova material de sua atividade rural não me parece
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apropriado; pois insisto, tais documentos têm o caráter da pessoalidade da relação empregatícia e dizem respeito

apenas ao pai da autora.

 Pelo que foi colhido em audiência, em nada robusteceu a tese até então apresentada. Diga-se, de passagem, que a

autora reiteradamente afirmou que deixou de exercer qualquer atividade, seja rural e/ou urbana, desde o

falecimento de seu marido, Sr. NESTOR LOPES DOS SANTOS, em 18/11/1973. Acrescente-se que a Sra.

FRANCELINA disse que reside em casa própria, na zona urbana de Catanduva desde a década de 60 do século

passado, sendo certo que, com o óbito de seu esposo, passou a residir com duas de suas filhas, as quais ajudavam

na manutenção do lar.

 Portanto, tendo em vista que a autora não demonstrou ter exercido a atividade de lavradora em nenhum momento,

com fulcro no que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, forçoso concluir que não reúne os

requisitos para o deferimento do pedido. 

A título de complemento, advirto que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não precisa haver recolhimento

das contribuições, mas que o efetivo trabalho na lavoura deve ser comprovado: Neste sentido:

RESP - PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA- APOSENTADORIA- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

A Jurisprudência da 6ª Turma, STJ consolidou-se no sentido de não ser necessária a contribuição à seguridade

social para o rurícola ter direito à aposentadoria. Basta a comprovação do tempo de serviço.”

Resp n.º 176.493/SP, STJ, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, un., DJU 17/02/1999, p. 174.

 

 Esclareço ainda que o requisito da carência previsto na norma supra citada (artigo 143, da Lei n.º 8.213/91) não é

o mesmo daquela disposta no artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal, pois aquela (da norma em análise) diz

respeito à comprovação da atividade rural por período igual ao da carência e não a carência em si mesma. 

Dispositivo

 Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO da autora FRANCELINA DA SILVA SANTOS de concessão de aposentadoria por idade.

 Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.

PRI.

 

0003078-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000640 - GERALDO DE MORAIS (SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, SP151614 - RENATO

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão, a partir

do requerimento administrativo indeferido, de aposentadoria rural por idade. Salienta o autor, Geraldo de Morais,

em apertada síntese, que está filiado ao RGPS como pequeno produtor rural, segurado especial. Diz, também, que,

em 23 de fevereiro de 2012, requereu, ao INSS, a concessão da aposentadoria rural por idade, e que sua pretensão

foi indeferida. Explica que desde 1984, trabalha no Sítio Santa Olga, em Pindorama, propriedade recebida, através

de doação, em 1989. Para provar as alegações, apresenta documentos bastantes. Desde forma, contando 60 anos

na data do requerimento administrativo, e, ainda, havendo trabalhado no campo por período superior à carência,

entende que tem direito ao pagamento da prestação previdenciária. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo

bojo, no mérito, defendeu tese contrária ao pedido veiculado na ação. Na audiência realizada na data designada,

cujos atos processuais estão documentados nos autos, colhi o depoimento pessoal do autor, e ouvi duas

testemunhas arroladas. A requerimento do autor, deferi a juntada aos autos de documentos de interesse à demanda.

Concluída a instrução, as partes, em audiência, teceram suas alegações finais. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as condições

da ação. Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, estando concluída a instrução, passo, de imediato,

ao julgamento do mérito. 

 

Busca o autor, em apertada síntese, a concessão de aposentadoria rural por idade, desde o requerimento

administrativo indeferido. Sustenta, para tanto, que preenche todos os requisitos normativos exigidos, idade

mínima, e carência em meses de efetivo trabalho rural. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão
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veiculada, já que, no caso, não teriam ficado demonstradas as exigências legais.

 

 Entendo que o benefício previdenciário previsto no art. 143 da Lei n.º 8.213/91 (aposentadoria rural por idade) é

somente concedido, no valor de um salário mínimo, ao trabalhador rural enquadrado a partir da edição da referida

lei como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS - independentemente de

contribuição, desde que o mesmo comproveo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência do benefício, na forma do art.

142 da Lei n.º 8.213. Podem requerer o benefício previdenciário os trabalhadores rurais empregado, eventual,

segurado especial e avulso. A idade exigida é de 55 (cinqüenta e cinco) anos para a mulher e 60 (sessenta) anos

para o homem (v. art. 48, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, § 7.º, inciso II, da CF/88). Anoto, posto oportuno,

que o trabalhador rural, que até o advento da Constituição Federal de 1988 e da Lei n.º 8.213/91, era apenas

vinculado ao regime da Lei Complementar n.º 11/71 (ou mesmo da Lei n.º 4.214/63) (mantido pelo Decreto n.º

83.080/79), de caráter facultativo, passou a ser considerado segurado obrigatório do RGPS - Regime Geral de

Previdência Social - nas categorias dos trabalhadores empregado, avulso, contribuinte individual e segurado

especial (v. art. 3.º, § 1.º, letras “a” e “b”, da Lei Complementar n.º 11/71). No entanto, visando não submetê-los a

prejuízo ante o caráter não contributivo do regime anterior, de cunho assistencial, o novo sistema permitiu a

comprovação do tempo de serviço independentemente do recolhimento de contribuições sociais. Não poderia ser

diferente, foi fixado o período de quinze anos, correspondente ao lapso de carência estabelecido para a

aposentadoria por idade (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91).Ocorre, entretanto, como já indicado acima, que

somente os trabalhadores rurais foram beneficiados, uma vez que pela Lei n.º 6.260/75 os empregadores rurais

sempre tiveram de comprovar os recolhimentos de suas contribuições sociais para a obtenção dos benefícios (o

mesmo ocorrendo com a Lei n.º 4.214/63 - v. art. 161, caput: “os proprietários em geral, os arrendatários, demais

empregados rurais não previstos na artigo anterior, bem como os titulares de firma individual, diretores, sócios,

gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição até cinqüenta anos, poderão, se o

requererem, tornar-se contribuinte facultativo do IAPI”). Decorre desse entendimento que o art. 143 da Lei n.º

8.213/91 apenas teve vigência no interregno compreendido de julho de 1991 a agosto de 2006. A partir de então,

os trabalhadores rurais que se habilitarem à aposentadoria por idade, deverão fazer prova do preenchimento dos

requisitos legais comuns a todos os demais segurados da Previdência Social. Ficando ressalvada, é claro, a

benesse da redução etária, já que prevista em sede constitucional (v. art. 201, § 7.º, inciso II, da CF/88). Daí,

consequentemente, ser manifestamente inócuo o objetivo da Medida Provisória n.º 410 (convertida na Lei n.º

11.718/08), de 28 de dezembro de 2007, no sentido de prorrogar o prazo previsto no art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

até o dia 31 de dezembro de 2010, para os trabalhadores rurais empregado e contribuinte individual (eventual). De

um lado, porque o rural empregado pode se valer das regras previdenciárias previstas em caráter permanente,

bastando, para ter direito à aposentadoria, que faça prova bastante dos requisitos necessários à configuração da

relação de emprego, e, de outro, o rural eventual (diarista), por estar obrigado a recolher, por conta própria, suas

contribuições sociais, não poderia ser dispensado do encargo ante o caráter necessariamente contributivo do RGPS

- Regime Geral de Previdência Social (v. Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à

Lei de Benefícios da Previdência Social. Livraria do Advogado, 2008, página465: “(....) Embora a medida seja

bem intencionada, poderá suscitar dúvidas sobre a sua constitucionalidade. Ocorre que a EC 20/98 passou a vedar

o emprego de tempos de contribuição fictícios. ...”). A norma, no ponto, seria inconstitucional, portanto, ineficaz,

por haver infringido a expressa regra constitucional da contrapartida (v. art. 195, § 5.º, da CF/88). 

 

Por outro lado, a comprovação do tempo de serviço necessário ao cumprimento da carência do benefício deve

estar necessariamente baseada em início de prova material, assim como dispõem o art. 55, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, e a Súmula STJ 149 (“a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”). 

 

Devo dizer que a prova de filiação previdenciária rural pode ser feita por aqueles documentos apontados no art.

106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/93, como por outros meios legais moralmente legítimos, ainda que

não ali não estejam especificados. Eis a inteligência do art. 332 do CPC (“Todos os meios legais, bem como os

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em

que se funda a ação ou defesa”). Lembre-se de que uma coisa é a inscrição, outra, bem distinta, a real filiação

previdenciária, ocorrida, em casos tais, pelo exercício efetivo de trabalho rural (v. nesse sentido acórdão em

apelação cível 385404 (autos n.º 200181000164033/CE), DJ 31.7.2006, página 540, Relator Desembargador

Federal Napoleão Maia Filho, de seguinte: “(...) 2. É meramente exemplificativo o rol de documentos constante do

art. 106, parág. único da Lei 8.213/98, daí se poder aceitar qualquer outro indício de prova material revelador da

realidade e típicos da cultura rural, a ser complementado com a prova testemunhal; neste caso, a declaração do

exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, confirmando o

regime de economia familiar desempenhado pela autora no período de 08.01.96 a 18.05.00; a Certidão de
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Casamento, datada de 08.07.96, indicando que a demandante é agricultora; a carteira de identificação de sócia

expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, com data de inscrição em 13.06.98; os

comprovantes de recolhimento de contribuições sindicais referentes ao período de junho de 1998 a março de 2000

demonstram satisfatoriamente a qualidade de Trabalhadora Rural da parte apelada”). (v. ainda, acórdão em

Agravo Regimental em Recurso Especial (855117/SP - 2006/0111760-6), Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta

Turma, DJ 17.12.2007, página 302: “(...) O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos

que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese). É claro, a prova

exclusivamente testemunhal não pode ser aceita, como apontado. Isso quer dizer que a previsão constante do art.

106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, apenas vincula o INSS, e não o Judiciário, que se vale

livremente das provas para chegar a solução que repute justa em cada caso concreto analisado. Quando muito,

portanto, apenas para a concessão na via administrativa é que deveria o interessado se desincumbir do ônus de

produzir as provas documentais apontadas no referido dispositivo. 

 

Nesse sentido esclarece a doutrina que “para aposentar-se por idade, os requisitos legais são o implemento de 60

anos, se homem e 55, se mulher, seja na condição de empregado (art. 11, I, a), contribuinte individual (art. 11, V,

g); avulso (art. 11, VI) ou segurado especial (art. 11, VII), e a prova da condição de trabalhador rural, pelo período

necessário ao cumprimento da carência, conforme tabela e período previstos no art. 142, da Lei n.º 8.213/91, em

se tratando de benefício de valor mínimo”. ... “É relevante enfatizar, finalmente, que, além dos requisitos citados,

segundo orientação jurisprudencial já consolidada, tanto a prova da condição de trabalho rural para o implemento

dos pressupostos à aposentadoria por idade, quanto a prova do tempo de serviço, para o implemento dos

pressupostos à aposentadoria por tempo de serviço (hoje, tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7.º, da

CF/88, com a redação dada pela EC n.º 20/98) devem se submeter à rigidez do art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91,

qual seja, a necessidade do início razoável de elemento material como meio de prova” (v. Itelmar Raydan

Evangelhista, in O Trabalhador Rural e sua Proteção Previdenciária pela Aposentadoria - Direito Federal - Revista

da AJUFE - 65 - páginas 189/190). 

 

A estrutura normativa aplicável à categoria dos segurados especiais está atualmente regulada no art. 11, inciso

VII, letras a, b, e c, e §§, da Lei n.º 8.213/91). Em resumo, é reputado segurado especial a pessoa residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtor rural, seja proprietário,

usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatários rurais, que

explore atividade agropecuária em área de até 4 módulos fiscais. O cônjuge ou companheiro, bem como o filho

maior de 16 anos do produtor rural, que, comprovadamente, trabalharem com o grupo familiar respectivo, passam

à condição de segurados especiais. Devem participar, de forma ativa, das atividades do grupo respectivo. Entende-

se por regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. Pode haver a contratação de

empregados por prazo determinado ou de segurado trabalhador eventual, em épocas de safra, à razão de, no

máximo, 120 pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em

horas de trabalho. O segurado especial fica excluído desta categoria, a contar do primeiro dia do mês em que se

tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário. 

 

Devo verificar, portanto, se, pelas provas carreadas aos autos, houve demonstração efetiva, por parte do autor, dos

requisitos mencionados, ônus que lhe competia (v. art. 333, inciso I, do CPC). 

 

Observo, inicialmente, que o autor, Geraldo de Morais, possui a idade mínima exigida para a concessão da

aposentadoria rural por idade, já que nasceu em 22 de janeiro de 1952, e conta, assim, atualmente, 62 anos. Como

completou 60 anos em 22 de janeiro de 2012, fora, portanto, do prazo de eficácia do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

deverá fazer prova do exercício de atividade rural, por, no mínimo, 180 meses (15 anos), e do recolhimento das

contribuições sociais necessárias à concessão do benefício pretendido. Saliente-se que o segurado especial

contribui para os cofres da previdência social quando comercializa a produção rural. Portanto, e, principalmente,

no caso, respeitando-se o ano em que implementada a idade mínima, 2012, a prova do trabalho rural deverá

compreender janeiro de 1997 a janeiro de 2012. 

 

Colho da documentação juntada aos autos, que, em 5 de julho de 1984, Abílio de Moraes, pai do autor, comprou

gleba de terras localizada em Pindorama, na Fazenda Santa Olga, com 14,52 hectares. A propriedade, de acordo

com certidão imobiliária apresentada, denomina-se Sítio Santa Olga. Percebo, desde já, que se trata de pequena

propriedade rural. Por sua vez, parte ideal do imóvel, em 1989, passou a pertencer ao autor por doação dos pais
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(quando do registro, foi qualificado como lavrador). O autor se casou em 9 de julho de 1980, havendo sido

indicado no assento como lavrador. Geraldo, além disso, aparece como um dos integrantes do condomínio de

produtores rurais responsáveis por explorar economicamente, desde 23 de abril de 1984, o Sítio Santa Olga.

Através de notas de produtor expedidas, percebe-se que a produção do sítio foi efetivamente comercializada nos

anos de 2012, 2009, 2006, 2005, 2004, 2002, 1990, e 1997. Existem, nos autos, ainda, notas de produtor emitidas

pelo pai do autor, desde 1984.

 

 Na entrevista rural colhida durante o curso do procedimento administrativo, afirmou o autor que desde 1990

trabalharia, na propriedade rural familiar, Sítio Santa Olga, produzindo alimentos.

 

 Constato, nesse passo, que o INSS já contou como tempo de atividade rural, na condição de segurado especial, o

período de janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2011 (7 anos). Recusou, contudo, estender a ele eventual eficácia

probatória oriunda das notas fiscais existentes em nome de seu pai. 

 

Por outro lado, no depoimento pessoal, disse o autor que há mais de 30 anos residiria no Sítio Santa Olga, sendo

que, ali, trabalharia com o cultivo de produtos agrícolas destinados à comercialização. Tal versão, na minha visão,

foi completamente corroborada pelas testemunhas ouvidas na mesma oportunidade, Mauro e Cyrino. Salientaram,

no ponto, que conheciam o autor há muitos anos, sabendo, também, que teria por profissão a agricultura, exercida,

efetivamente, na propriedade rural localizada em Pindorama, na Jacuba. 

 

Resta evidente, portanto, em vistas das provas colhidas, documentais e orais (depoimento pessoal e testemunhos),

que o autor exerceu atividade rural por período bem superior à carência a que estava obrigado a cumprir para ter

direito à aposentadoria.

 

 Contudo, o que interessa é que não tem direito ao benefício pretendido, na medida em que, na hipótese discutida

na demanda, não pode ser enquadrado como segurado especial.

 

 Mesmo que limitado ao período assinalado, tenho que o enquadramento previdenciário feito pelo INSS está

equivocado.

 

 Explico.

 

 Ele, no depoimento pessoal, admitiu que ao explorar economicamente a propriedade rural pertencente a sua

família, isto porque os serviços ali existentes mostravam-se intensos (note-se, por exemplo, que, pela nota de

produtor emitida em 10 de janeiro de 2009, foram vendidas 87 caixas de limões; da mesma forma, através da nota

de produtor expedida em 21 de novembro de 1990, há menção da comercialização de 1107 quilos de produtos

agrícolas diversos - abobrinha, mandioca, etc. - “... era muito serviço, não dava pra gente tocar sozinho”), sempre

teve de se valer da contratação de segurados subordinados, remunerados por dia. Aliás, em maio de 2012,

contratou, como empregado, o Sr. Sebastião, sendo que o trabalhador, até 2013, manteve-se vinculado à

propriedade. Se o contrato celebrado com o empregado data ou não de momento anterior ao requerimento

administrativo de benefício, tal se afigura irrelevante, já que, de um lado, admitiu categoricamente a frequente

contratação trabalhadores rurais sem vínculo empregatício, e, de outro, a circunstância mencionada apenas prova

que o exclusivo labor familiar se apresentava insuficiente para manter o nível de exploração econômica existente

no Sítio Santa Olga.

 

 Portanto, na condição de empregador rural, para ter direito à aposentadoria por idade, além de 65 anos, deveria ter

feito prova cabal do recolhimento de contribuições como contribuinte individual.

 

 Dispositivo. 

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0002035-27.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000636 - CIDIMAR TEREZINHA ZANCHETA DE SOUZA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO
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BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Em atenção ao teor do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório.

A Sra. CIDIMAR TEREZINHA ZANCHETA DE SOUZA propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário,

em que objetiva a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, levando em conta o reconhecimento

de períodos laborados como rurícola.

O INSS, devidamente citado, em preliminar, requer seja observada eventual prescrição e, no mérito, pugna pela

improcedência do pedido.

Decido.

Não reconheço a tese defensiva da prescrição, porquanto a DER é datada de 13/02/2012 e a distribuição do

presente feito em juízo ocorreu em 19/12/2013, motivo pelo qual o pedido ora formulado não excede o prazo

quinquenal previsto no artigo 103, § Único, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 219, § 1º, do Código Civil.

Passo a analisar o mérito propriamente dito.

DO TEMPO RURAL:

Busca a autora o reconhecimento dos períodos laborados na condição de lavradora entre 01/01/1972 a 19/09/198 e

de 30/10/1982 a 31/01/1989.

Nesse diapasão, é certo que o art. 55, par. 3º, da lei n. 8213/91, ao tratar da aposentadoria por tempo de serviço,

assim dispõe: “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”.

Especificamente no tocante à exigência de início de prova material e quais os documentos idôneos a tal prova,

confira-se o teor da Súmula n. 06, da Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

“A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola”.

No presente caso, para fins de preenchimento da exigência de início de prova material em relação aos períodos

discutidos a autora carreou aos autos: i) sua Certidão de Casamento, datada de 22/09/1979, onde consta a

profissão de seu marido como sendo de "lavrador" e a sua como “doméstica”; ii) declaração da Secretaria de

Estado da Educação, na qual indica que a autora concluiu a 4ª Série do Ensino Fundamental no ano de 1971 e à

época residia no Sítio Santa Terezinha no bairro do Cerne, município de Embaúba/SP; iii) Escritura Pública (fls.

42 da petição inicial, datada de 13/01/2009, onde consta a qualificação da autora como “do lar” e; iv) declaração

do sindicato rural de Olímpia/SP, que diz que o Sr. ADELINO DE SOUZA, seu marido, é proprietário lavrador

desde 24/04/1979.

Assim é que, tendo em vista a exigência legal do início de prova material para efeitos de comprovação de tempo

de serviço e percepção do respectivo benefício previdenciário (vide, por exemplo, as exigências contidas no art.

106, da lei n. 8213/91 e a questão já pacificada na jurisprudência de exigência da contemporaneidade das

declarações apresentadas em relação ao período que se pretende comprovar, conforme Súmula n. 34 da TNU), o

fato é que a análise em conjunto das provas indiciárias trazidas aos autos não são suficientes para convencer este

juízo acerca da idoneidade das alegações formuladas na exordial e, por conseguinte, fragiliza a produção da prova

testemunhal.

Explico.

A atividade laboral a ser demonstrada deve ser afeta exclusivamente em relação à Sra. CIDIMAR, em atenção ao

requisito da pessoalidade; ou seja, os documentos acostados aos autos que digam respeito ao seu marido apenas

aproveitam a ele como prova de sua atividade rural, haja vista que a prestação do serviço laboral, na condição de

lavrador, somente diz respeito àquela pessoa cujo documento menciona, e a mais ninguém.Pretender, a parte

autora, que tais documentos (Certidão de Casamento, Escritura Pública e declaração do sindicato) lhe beneficiem

como início de prova material de sua atividade rural não me parece apropriado, pois insisto, tais documentos têm

o caráter da pessoalidade da sua atividade campesina e dizem respeito apenas ao marido da autora, comprovando

tão somente que ele exerceu atividade rural nos períodos então referidos.

Especificamente quanto a declaração do sindicato rural de Olímpia/SP, este não observa a regra insculpida no

inciso III, do artigo 106, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual não deve ser aceito, conforme remansosa

jurisprudência dos Tribunais:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA. II - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural. III - A autora e seu marido foram proprietários de um imóvel rural e não foi juntado

qualquer documento em que se pudesse verificar a existência, ou não de trabalhadores assalariados. IV - A

declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola

alegada. TRF3. Em 25/11/2013. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI. AC
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00077825820134039999. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1839310.

Por fim, tenho que o labor rural pode ser reconhecido, inclusive, quando a parte for menor de 14 (quatorze) anos,

conforme pacificado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a teor de

sua Súmula n. 05, a saber: “A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de

24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários”.

É notório que a cultura e costume da população rural do início até a metade do século passado é no sentido de que

todos os filhos ajudassem na lida do campo; todavia, não é mais esta realidade que se vê desde então, uma vez que

os filhos tem dado preferência à comodidade que os centros urbanos podem vir a proporcionar-lhes. No caso em

comento, os documentos acima mencionados são insuficientes para reconhecer o período rural enquanto a autora

esteve junto de seus pais.

Quanto à prova oral produzida nos autos, entendo que segue a mesma sorte das anteriores.

Ora, a testemunha ADÉLIO, disse que residiu no sítio vizinho ao dos pais da autora entre 1.953 a 1.959, local

onde presenciou que toda família trabalhava na roça, inclusive a autora. Todavia, a Sra. CIDIMAR só veio à luz

um ano depois que a testemunha mudou-se local, em 24/08/1960. Quanto a testemunha VALDIR, este passou a

morar no bairro Serrinha, distante cerca de 25KM da propriedade onde a autora residia com a família. Nestes

termos, afirmou que como é conhecido do Sr. JOÃO ZACHETA, pai da autora, e este é agricultor, por certo que

sua filha também labuta no campo lhe auxiliando. Ocorre que ao ser questionado se seus próprios filhos trabalham

na atividade rural até os dias atuais, lhe auxiliando, afirmou que não, uma vez que estão empregados na cidade.

 Em assim sendo, entendo que a autora não demonstrou ter exercido a atividade de lavradora em nenhum

momento e; com fulcro no que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, forçoso concluir que

não reúne os requisitos para o deferimento do pedido. 

Dispositivo

 Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO da autora CIDIMAR TEREZINHA ZANCHETA DE SOUZA de concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, a partir do reconhecimento da atividade laboral.

 Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.

PRI.

 

0001271-41.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000645 - IRACI MARIA DA SILVA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP232941 -

JOSÉ ANGELO DARCIE, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez. Diz a parte autora, em apertada síntese, que com

sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em

19/09/2012, requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença previdenciário, que foi indeferido, em razão da

inexistência de incapacidade laborativa, constatada por perícia médica.Discorda deste posicionamento. Citado, o

INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a parte autora a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de

aposentadoria por invalidez. Diz a parte autora, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não

consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em 19/09/2012, requereu ao INSS a

concessão do auxílio-doença previdenciário, que foi indeferido, em razão da inexistência de incapacidade

laborativa, constatada por perícia médica.Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada terá,

quando muito, se procedente o pedido, data de início em setembro de 2012 (data da requerimento administrativo),

e a ação foi ajuizada em agosto de 2013, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v.

art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta
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a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que a parte autora é portadora de osteartrose e depressão. Ocorre

que, segundo o médico subscritor do laudo, Dr. Elias, as patologias que acometem a parte autora não a

incapacitam para o exercício de atividade laborativa. 

 

Em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, ou mesmo habitual, a

parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, tenho como prejudicada a

apreciaçãodos demais requisitos para concessão dos benefícios pretendidos.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001061-87.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000634 - RICARDO JOSE WARSZAWSKI JUNIOR (SP273992 - BRUNO DE CAMPOS

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez. Diz a parte autora, em apertada síntese, que com

sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em

19/06/2013, requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença previdenciário, que foi indeferido, em razão de a

data do início da incapacidade ser anterior ao ingresso ou reingresso ao R.G.P.S.Discorda deste posicionamento.

Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a parte autora a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de

aposentadoria por invalidez. Diz a parte autora, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não

consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em 19/06/2013, requereu ao INSS a

concessão do auxílio-doença previdenciário, que foi indeferido, em razão de a data do início da incapacidade

anterior ao ingresso ou reingresso ao R.G.P.S.. Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada

terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em junho de 2013 (data da requerimento

administrativo), e a ação foi ajuizada em julho de 2013, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais

parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,
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da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que a parte autora é portadora de esquizofrenia paranóide,

atualmente em remissão dos sintomas, e transtorno mental devido à lesão cerebral, com discreta alteração de

memória. Ocorre que, segundo o médico subscritor do laudo, Dr. Oswaldo, as patologias que acometema parte

autora não a incapacitampara o exercício de atividade laborativa. Nesse sentido, afasto as alegações da parte

autora, manifestadas através da petição anexada aos autos eletrônicos em 06/02/2014, à medida que o perito relata

que a patalogia está controlada com medicamento, razão pela qual não está incapacitado para o trabalho.

 

 Em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, ou mesmo habitual, a

parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, tenho como prejudicada a

apreciaçãodos demais requisitos para concessão dos benefícios pretendidos.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002854-66.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6314000620 - PAULO

ANTONIO DE ARAUJO AFONSO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X ANDRESSA

JUNQUEIRA VILELA (SP163703 - CLEVERSON ZAM) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Inicialmente, determino o cancelamento da audiência agendada para o dia 20/02/2014, em razão da ausência de

rol de testemunhas da corré Andressa Junqueira Vilela.

Dessa forma, intime-se a corré, para que, em 05 dias, manifeste se pretende, para demonstrar as alegações tecidas

na contestação, a produção de prova oral em audiência, apresentando, no mesmo prazo, em sendo o caso, o

respectivo rol de testemunhas.

Assim, redesigno a audiência para o dia 15/04/2014 às 14h. Alerto ainda, que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade das partes, que poderão, caso entendam

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

 

Intimem-se.

 

0002539-38.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6314000639 - MARIA

MARTINEZ DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista que expirou o prazo para manifestação da parte autora, aguarde-se eventual provocação em

arquivo.

 

Intimem-se.

 

0001013-31.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6314000617 - JOAO

CAMILLO (SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 -

ANDRE LUIZ BORGES, SP205612 - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Inicialmente, indefiro o pedido do autor de realização de nova perícia na especialidade de neurologia, vez que o

perito subscritor do laudo, Dr. Roberto Jorge, além de ortopedista, atua neste J.E.F., também na área de

neurologia, devidamente habilitado para tanto, razão pela qual a patologia alegada na inicial foi devidamente

analisada.

 

Por outro lado, em relação aos quesitos apresentados pelo autor, verifico que, de fato,não foram respondidos.

Assim, intime-se o perito, para que, no prazo de dez dias, responda aos quesitos elaborados pelo autor, conforme

docs. 11/13 da incial.

 

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000237-94.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000643 - LEONOR

ZANQUETA DIAS (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Trata-se de ação proposta por LEONOR ZANQUETA DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS - por meio da qual pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para

determinar a imediata implantação do benefício previdenciário de pensão por morte cuja concessão busca, desde a

data do óbito de seu esposo, ocorrido em 28/07/2013.

 

Em síntese sustenta a autora que, sendo esposa do segurado Narcizo Dias, falecido em 28/07/2013, enquadra-se

como sua dependente (por força da presunção legal constante no § 4.º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91) fazendo,

assim, jus ao benefício pleiteado, indevidamente negado pela autarquia previdenciária. Apontou o direito de

regência e juntou documentos; porém, deixou de apontar a presença de um dos requisitos autorizadores da

antecipação da tutela pretendida.

 

Analisando os autos, entendo que o pedido de antecipação da tutela deve ser indeferido.

 

Malgrado a autora tenha sustentado que, com a morte de seu esposo, de quem dependia pelo fato de serem

casados, teria direito à percepção do benefício de pensão por morte, reputo ausente, in casu, o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação que justifique o deferimento da antecipação. Como é sabido, somente em

situações especiais é que é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, e isso, definitivamente,

não se configura neste feito, ainda mais quando se leva em conta que a autora é titular de um benefício assistencial

de amparo ao idoso (NB 88/543.041.388-3) (v. CNIS anexado na data de 20/02/2014), situação que me leva a

concluir que não dependia integralmente dos proventos percebidos por seu falecido marido. Além disso, consigno

que, ao final da fase de conhecimento, caso o pedido seja julgado procedente para se determinar a implantação do

benefício pleiteado, as prestações em atraso eventualmente devidas à autora serão pagas com a adequada correção

e acrescidas dos juros moratórios, de modo que o suposto dano não se efetivará.

 

Por fim, anoto que uma eventual antecipação dos efeitos da tutela neste instante, diante do atual cenário de

insuficiência das provas acerca do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, acabaria por expor a parte

contrária a uma situação de indiscutível risco, pois, não se desconhecendo o caráter alimentar que a maior parte da

Doutrina atribui às prestações previdenciárias - o que, em tese, as tornaria irrepetíveis -, caso o provimento final

deixe de confirmar uma eventual medida antecipatória concedida, o instituto previdenciário estaria obrigado a

suportar os custos e os prejuízos dela advindos, situação esta incompatível com o comando proibitivo constante no

§ 2.º do art. 273 do Código de Processo Civil, que veda a concessão da antecipação da tutela quando houver

perigo de irreversibilidade do provimento antecipatório.
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Assim, como ausente um dos seus requisitos, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

 

Cite-se o réu. Intime-se o INSS para anexar aos autos, no prazo da contestação, cópia integral do processo

administrativo relativo ao benefício pleiteado nestes autos (NB 21/164.926.657-7).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000113 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003625-80.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007812 - NILSON

MANOEL DE OLIVEIRA (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante do teor do acórdão transitado em julgado de que deve ser pago benefício "por 03 (três) meses, a partir da

realização da perícia médica, ou seja, a partir de 23/06/2006. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou,

razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo

da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da

incapacidade da parte autora". Se já estava esgotado o prazo de pagamento do benefício quando do acórdão, por

óbvio que este não previa o pagamento de benefício até a data da execução, pois se assim fosse, o prazo de

pagamento não estaria vencida, haja vista que a execução é posterior a decisão. Portanto, é evidente que o acórdão

pretendia apenas e tão somente informar que os 3 meses de benefício deverão ser calculados com seus acréscimos

legais até a execução, acrescido de correção monetária.

Diante disso, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria do Juizado.

Expeça-se o ofício requisitório - RPV.

Intimem-se.

 

0009294-70.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007788 - MARIA

BENEDITA DE OLIVEIRA (SP306776 - FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0000898-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007779 - JESSE KUPPER

FURQUIM (SP266423 - VANESSA SANTOS MOREIRA VACCARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia original, além de cópia de comprovante de residência

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo.
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2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004873-37.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007730 - MARIA DAS

GRACAS DOS SANTOS BARON (SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia integral da contagem administrativa relacionada à

concessão de sua aposentadoria junto ao regime público, bem como a respectiva certidão de tempo de

contribuição.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito.

Após, tornem-me conclusos.

 

0005827-64.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007813 - CLEIDE

APARECIDA DOS SANTOS (SP053118 - JOAO JOSE FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor -

RPV do valor remanescente.

Intimem-se.

 

0007212-66.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007699 - GABRIEL

CORREA DA SILVA (SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a petição anexada aos presentes autos virtuais em 07/02/2014, defiro o prazo de 10 (dez) dias para

que o autor junte comprovante de residência atualizado e em nome próprio, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0000671-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007714 - CLAUDEMIR

CABALLERO (SP266423 - VANESSA SANTOS MOREIRA VACCARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia da

CNH anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

2. No mesmo prazo, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência

juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, também sob pena de

extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0000616-32.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007671 - WILSON

CERQUEIRA BARRETO (SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

0000618-02.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007672 - ADRIANA DA

ROCHA LEITE (SP154920 - ADRIANA DA ROCHA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0007876-97.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007827 - JOYCE

CRISTINA PRADOS IEMA SERRA (SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 dias para cumprimento da decisão proferida em 31/01/2013,

qual seja, a juntada aos autos de cópia integral e legível da CTPS, sob pena de preclusão da prova e julgamento do

processo no estado em que se encontra.
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Após, conclusos. Publique-se e intime-se.

 

0008381-88.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007745 - FRANCISCO

AYRES BRANCO (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0006614-15.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007649 - MARIA

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0000808-62.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007686 - TALITA

REGINA ROCHA DOS SANTOS (SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000765-28.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007824 - TANIA

REGINA TEIXEIRA DA SILVA (SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000810-32.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007687 - LORIVAL DE

OLIVEIRA ONEGRA (SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000768-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007825 - CLOVIS

RODRIGUES DE MEDEIROS (SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000814-69.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007689 - RENE DJALMA

DE PAULA LEITE (SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0008690-12.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007741 - AGEU DA

SILVA GAMBARY (SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008747-30.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007737 - TEREZA

ALVES QUEIROZ (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000612-92.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007740 - ALESSANDRO

ALEX ALVES DE SOUZA (SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000624-09.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007743 - MARIA NAIR

DE CAMARGO (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008762-96.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007736 - MARIO LUIS

VIEIRA (SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0007470-13.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007817 - BENEDITO

APARECIDO DE ALMEIDA (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 26/02/2014 às 14 horas. Intime-se o INSS a

apresentar contestação no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Publique-se e intime-se.

 

0007789-44.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007837 - SEBASTIANA

MARTINS BRAGA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o perito a se manifestar sobre as alegações da parte autora anexadas aos autos em 29/01/2014, no prazo

de 10 dias, servindo este como mandado.

 

0008876-35.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007691 - FLAVIO

BRESCIANI (SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

Tendo em vista o cumprimento do despacho proferido em 30/01/2014, dê-se regular prosseguimento ao presente

feito.

Intimem-se.

 

0005415-55.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007811 - JOAO RAMOS

DA FONSECA (SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor para providenciar cópia do processo administrativo do benefício

31/553.126.452-2.

 Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Após, venham os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Em face da determinação contida no artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o

desmembramento dos presentes autos nos quais constam litisconsortes ativos voluntários para que se

distribuam ações com apenas um autor. 

 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0000694-26.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007799 - DIEGO DOS

SANTOS ALVES (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000690-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007805 - MARCELO

APARECIDO PEREIRA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0008340-24.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007750 - ARIOVALDO

FERRAZ (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o comunicado do perito médico judicial, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,a

apresentação de exame de eletroneuromiografia dos membros inferiores para avaliação objetiva da natureza do
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comprometimento funcional do membro inferior esquerdo, para posterior conclusão do laudo pericial.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, dê-se ciência ao perito médico para conclusão do laudo pericial,

levando em consideração os documentos constantes dos autos, indicando, se possível, a data de início da doença e

da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0002339-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007502 - GUARACI

RIBEIRO (SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que de acordo com pesquisa no sistema de informações Plenus, o benefício de auxílio-doença NB

31/553.785.005-9 foi prorrogado até a data de 12/03/2014, esclareça a parte autora se pretende o prosseguimento

do feito com relação ao pedido de Aposentadoria por Invalidez.

Caso afirmativo, nos termos do artigo 283 do CPC, providencie a juntada de cópia do processo administrativo de

referido benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0002530-68.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007665 - MARIA DE

LOURDES BARBOZA MIRANDA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar cópia da contagem administrativa do beneficio n. 161.540.530-2, no prazo de 15

dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0003976-09.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007806 - AMALIA

DIONEIA BERNARDO DE SALLES KANESHIRO (SP190305D - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0004333-86.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007801 - ALEX LIMA

SILVA (SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005262-22.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007794 - JOSE ADEILDO

DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005299-49.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007792 - ROSEMARY

SAKALAUSKAS (SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005285-65.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007793 - ANTONIO

CECILIO MIRANDA (SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004472-38.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007796 - ADAUTO

BATISTA DE CAMPOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005191-20.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007795 - MARIA DA

CONCEICAO ROLIM FERREIRA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003870-47.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007808 - LUCAS VIEIRA

DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000692-56.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315007802 - JOSE

BENEDITO FILHO (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Em face da determinação contida no artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o

desmembramento dos presentes autos nos quais constam litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam

ações com apenas um autor.

 

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000114 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000532-31.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007514 - CLAIR

SIGNORINI (SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração e substabelecimento sem lacunas, sob pena de extinção do

processo.

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001135-07.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007108 - JOSE MARTINS

RODRIGUES (SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00047467520084036315,

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do

novo requerimento administrativo, ou seja, 20/10/2008.

 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do

processo.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.
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Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005079-51.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006406 - MARIA EDILENE

NUNES LINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1)Tendo em vista o local de realização da perícia social, fixo os honorários da assistente social em R$ 352,20

(trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), em conformidade com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº

558/2007, do Conselho da Justiça Federal.

 Oficie-se, por meio eletrônico, à Corregedoria Regional, dando-lhe ciência da presente decisão.

 Servindo este de ofício.

 

 2)Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial.

 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0000674-35.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007712 - ARIOVALDO DA

SILVEIRA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000721-09.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007762 - IVONE

APARECIDA DE ALMEIDA (SP306776 - FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.
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0004693-21.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007449 - ALICE LEME

BARBOSA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

 A parte autora propôs a presente ação em que objetiva concessão de aposentadoria por idade.

 Alega na inicial que as CTPS's nas quais foram anotados os contratos de trabalho se extraviaram.

 Juntou aos autos virtuaisFichas de Registro de Empregadosrelativas aos vínculos com as empresas Cianê e Têxtil

Assad Abdalla S/A.

 Relativamente ao vínculo com a empresa S/A Indústrias Votorantim (de 19/05/1944 a 16/03/1950), limitou-se a

colacionar aos autos virtuais Formulário de informação sobre atividades exercidas em condições especiais emitido

em 31/12/2003.

 O documento mencionado é extemporâneo ao contrato de trabalho.

 Os vínculos controversos não constam do sistema CNIS. 

Assim, o feito requer saneamento nesta oportunidade.

 Decido:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, juntar

aos autos virtuais: 

a) Cópia da Ficha de Registro de Empregados relativa ao vínculo com a empresa S/A Indústrias Votorantim (de

19/05/1944 a 16/03/1950).

2. Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se.

 

0007100-34.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007195 - ANTONIO

PEREIRA DE SOUZA (SP165340 - CARLOS ALBERTO REIGOTA DO ROSARIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Cuida-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal sustentando a parte autora que houve erro por

parte da requerida na inscrição do seu número de PIS (1.232.097.486-7), eis que consta de seu cadastro de PIS

vínculo empregatício de outra pessoa, homônima, motivo pelo qual houve a cessação do seu seguro desemprego.

Alega que ingressou no programa em 10/1990 diante do vínculo empregatício com a Companhia Nacional de

Estamparia.

Em consulta aos dados do sistema CNIS, por meio da ferramenta consulta CPF, depreendem-se os seguintes

dados:

 

CPF: 258.988.588-14 - AUTOR

Inscrição Principal: 1.241.408.907-7

Nome da Mãe: LUZIA PEREIRA DE SOUZA

Data de Nascimento: 13/06/1969.

 

CPF: 693.296.219-53 - HOMÔNIMO

Inscrição Principal: 1.232.097.486-7

Nome da Mãe: MARIA PEREIRA DE SOUZA

Data de Nascimento: 13/06/1969

 

O autor possui apenas 03 vínculos empregatícios anotado no CNIS, a saber:

 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA SOBRINHO - ME (CNPJ 45.533.346/0001-93)

Inscrição Principal: 1.241.408.907-7

Período do vínculo: 07/03/1990 a 21/07/1990

 

 DESAFIO RECURSOS HUMANOS EIRELI (CNPJ 06.955.088/0001-8)

Inscrição Principal: 1.241.408.907-7

Período do vínculo: 04/08/2011 a 11/2011

 

 UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA (CNPJ 05.268.852/0001-88)

Inscrição Principal: 1.241.408.907-7

Período do vínculo: 01/12/2011 a 12/2013

 

Assim sendo, apresente a parte autora cópia integral de todas as CTPS e os endereços dos respectivos

empregadores, no prazo de 20 (vinte) dias.
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Após, oficie-se os empregadores para que esclareçam a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes

informações:

1. Se o empregado com o número de PIS 1.241.408.907-7 ou 1.232.097.486-7 exerceu atividade laborativa nessa

empresa.

2. Em caso afirmativo, informar os dados pessoais do empregado como o nome, CPF, filiação, data de nascimento

e a que PIS se refere, inclusive a data de admissão e de saída.

3. Caso inexista empregado com os números de PIS acima mencionados, esclarecer se Antonio Pereira de Souza

trabalhou na empresa e, em caso positivo, informar dos dados requeridos no item 2.

Após o cumprimento, venham os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0000724-61.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007809 - JOSE CARLOS

DE CAMARGO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0000544-45.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007771 - IVALDO

FERREIRA DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000728-98.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007810 - EVERTON

HESSEL (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0000893-48.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007778 - VALDEMIR

BORGES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0001173-19.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007787 - JOEL BALDUINO

RIBEIRO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0001171-49.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007786 - VALDEMIR

SOARES DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000824-16.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007777 - JOSE MARTINS

RAINHA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0001143-81.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007106 - MARIA JOSE DE

OLIVEIRA COSTA (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00023291320124036315,

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do

novo requerimento administrativo, ou seja, 27/05/2013.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.
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Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000536-68.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007654 - ABRAAO VIEIRA

(SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração e substabelecimento sem lacuna, sob pena de extinção do

processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0009121-46.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006381 - VALDIR

ANTUNES DE SOUZA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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0000163-37.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007344 - ANTONIO

THOMAS DA COSTA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

2. Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000534-98.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007651 - SAUL DA SILVA

(SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração e substabelecimento sem lacuna, sob pena de extinção do

processo.

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000473-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007772 - TATIANE

RODRIGUES DOS SANTOS (SP293174 - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom
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direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo. Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS

apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da

parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Mantenho a decisão proferida em 07/02/2014 pelos seus próprios fundamentos, razão pela qual, a teor do

art.118, I, do Código de Processo Civil, e art. 108, I, “e”, da Constituição Federal, suscito conflito negativo

de competência perante o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Oficie-se, juntando-se cópia integral da presente ação. 

Publique-se. Intimem-se. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório até decisão do E. TRF/3ª. 

 

0005135-13.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007192 - JOAO BOSCO

SIMEAO MARTINS (SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006869-96.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007191 - LUZIA DA

CONCEICAO FERREIRA SANTOS (SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001725-73.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007187 - ALTINO

FERREIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000877-86.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007190 - VALDENICE DE

FATIMA RODRIGUES (SP259306 - VALDIR DA SILVA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001159-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007189 - ABEL

MACHADO DE OLIVEIRA (SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001239-88.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007188 - IRACI BLUM

MONTEIRO (SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o
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provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0001441-73.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006985 - MIRIAM MARTA

ALMEIDA DE OLIVEIRA (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001333-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006986 - MARIA ISABEL

MILIAN TEJEDOR (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000453-52.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007390 - RUTH MENDES

DE QUEIROZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001175-86.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007104 - JUARES

WERNEK RAMOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0001061-50.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006988 - PEDRO

JEFFERSON DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.
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Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000474-28.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007770 - ELZA

GARGANTINI RIBEIRO (SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo. Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS

apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da

parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

0000947-14.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006458 - ALBERTINA DE

OLIVEIRA MARTINS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 15.04.2014, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em
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sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo. Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS

apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da

parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000460-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007773 - LOURDES DO

AMARAL (SP270924 - ALEXANDRE PASCOAL MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000550-52.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007768 - EDUVIJIS DEL

CARMEN GONZALEZ POVEDA (SP338080 - ADRIANA DIAS DE ALMEIDA ALVES GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000357-37.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007389 - JONEI DONISETE

FOGACA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000513-25.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007769 - MARGARIDA

APARECIDA VEIGA DA COSTA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do
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julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000239-61.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007350 - JOSE LUIZ

VICENTIN (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

2. Muito embora a parte ré deva fornecer os documentos essenciais ao dislinde da causa, cabe a parte autora

apresentar com a inicial os documentos essenciais, conforme artigo 283 do Código de Processo Civil. Diante

disso, determino que a parte autora junte aos autos cópia do processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção. A eventual recusa no fornecimento dos documentos à parte autora pelo INSS, deverá ser

comprovada a este Juízo que adotará as medidas cabíveis.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000454-37.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007835 - MARIA

APARECIDA DE CAMARGO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP293174 -

RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) ROSA MARIA DA PENHARODRIGUES

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.
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O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000719-39.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007774 - JOSE CELSO

ESTANISLAU (SP306776 - FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, bem como cópia legível dos extratos do FGTS, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000678-72.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007832 - RUBENS

SANCHES (SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006151-73.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007386 - MANOEL

BALBINO DA SILVA (SP108043 - VERA LUCIA BENETON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

 A parte autora propôs a presente ação em que objetiva concessão de aposentadoria por idade mediante a
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averbação de períodos cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS.

 A inicial veio instruída com cópia das CTPS n.º 68896 série 215 emitida em 07/04/1969 e CTPS n.º 68896 série

295, cuja data de expedição encontra-se ilegível na cópia anexada aos autos virtuais. 

Taisdocumentos não se encontram totalmente legíveis, até porque não é possível certificar dados essenciais

relativos a alguns dos contratos de trabalho controversos.

 Os vínculos controversos não constam do sistema CNIS. 

Assim, o feito requer saneamento nesta oportunidade.

 Decido:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, juntar

aos autos virtuais: 

a) Cópia integral e legível das CTPS's n.º 68896 série 215 emitida em 07/04/1969 e CTPS n.º 68896 série 295 ou

apresente os documentos originais para serem escaneados em Juízo, especialmente no sentido de comprovar a data

de emissão da segunda CTPS e as datas de início e término dos contratos de trabalho controversos.

2. Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se.

 

0001147-21.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007105 - JOSE CARLOS

RIBEIRO (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008352-38.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006504 - CARLOS VITOR

EUSEBIO (SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) ENEIAS EUSEBIO (SP013405 - JOAQUIM

DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

CAIXA SEGURADORA (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Cuida-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da Caixa Seguradora S.A. no qual a parte

autora informa que o seu veículo fora furtado em 30/10/2012 e localizado com avarias em 13/11/2012.

Menciona que o automóvel foi encaminhado para o pátio da polícia, tendo a autoridade policial informado que

somente liberará o veículo apreendido após a realização da perícia técnica policial, necessitando para tanto do

fornecimento da ficha de montagem do veículo e comparecimento de um perito credenciado da empresa
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seguradora para acompanhar a realização da perícia policial.

A Caixa Seguradora S.A. informou também que o prestador de serviço responsável pelo reboque do veículo para a

oficina credenciada compareceu na delegacia, contudo não identificou o veículo pela placa e chassi informados, o

que impossibilitou a remoção do bem.

Diante das informações prestadas pelas partes nestes autos, oficie-se ao Delegado de Polícia da 1ª Delegacia de

Polícia de Sorocaba para que esclareça, a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes dados:

1. A localização do veículo apreendido.

2. Os procedimentos adotados nessa delegacia de polícia para liberação de veículo objeto de furto e

posteriormente localizado.

3. Os documentos que o proprietário do veículo objeto de furto e posteriormente localizado deve apresentar nesse

órgão para liberação do automóvel apreendido.

4. Se há a necessidade de que o proprietário do veículo apresente a carta-laudo ou ficha de montagem, expedida

pela fabricante do veículo, para realização da perícia técnica policial no veículo objeto de furto.

5. Se a perícia técnica policial somente será realizada mediante a presença de perito credenciado da empresa

seguradora. 

DADOS DO VEÍCULO:

Marca: VOLKSWAGEN - Gol GV 1.0 Flex 8V4P; Placa: EGB 0175/SP; Chassi 9BWAA05U59P054210;

Combustível: álcool e gasolina; Modelo: 2009.

Encaminhe a autoridade policial, a este Juízo, em igual prazo, cópia integral dos Boletins de Ocorrência nº

1010205/2012 e 1041069/2012, bem como de eventual inquérito policial resultante dos referidos B.O.

Servindo este de ofício.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0000917-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007208 - MARILZA

OLIVEIRA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000451-82.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007349 - NELSON ALVES
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GOMES (SP329533 - FABIO ROBERTO DE GOES LOPES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0005250-08.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007532 - EDNA

RODRIGUES (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

 A parte autora propôs a presente ação em que objetiva concessão de aposentadoria por idade mediante a

averbação de períodos urbanos.

 Alega na inicial que o contrato de trabalho com a empresa Sussex Têxtil Ltda., entre 15/10/1963 a 08/11/1970,

foi anotado em CTPS extemporânea em razão do extravio da CTPS na qual foi inicialmente anotado o contrato de

trabalho.

 Apresentou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 03/10/2011 e Declaração emitida pelo sócio

proprietário, datada de 05/04/2012, informando que a empresa encontra-se inativa.

 A CTPS n.º 01814 série 00096-SP emitida em 09/09/1986, traz nas anotações gerais observação, datada de

20/10/1986, de que o registro foi transposto para este documento em razão do extravio da CTPS n.º 64788/167,

aduzindo que a autora foi funcinária da empresa entre 15/10/1963 a 08/11/1970, optando pelo FGTS em 01/1967.

 O documento mencionado não se encontra na íntegra, posto que não foi possível identificar a transposição do

contrato de trabalho. Consta, unicamente, a observação acima em anotações gerais.

 Os documentos colacionados aos autos são extemporâneos ao contrato de trabalho.

 O vínculo controverso não consta do sistema CNIS. 

Ainda, de acordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ, cuja consulta foi obtida em

sítio eletrônico da Receita Federeal do Brasil, cuja cópia foi colacionada aos autos, a referida empresa foi aberta

em 22/02/1968, bem como encontra-se ativa.

 Assim, o feito requer saneamento nesta oportunidade.

 Decido:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, juntar

aos autos virtuais: 

a) Cópia da Ficha de Registro de Empregados ou outros documentos aptos a comprovar o vínculo com a empresa

Sussex Têxtil Ltda. (de 15/10/1963 a 08/11/1970).

2. Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000619-84.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007843 - JURANDIR

ALIAGA (SP142307 - BETINA DE CASSIA M DUDNIK BOTELHO) X MUNICIPIO DE SOROCABA

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) ESTADO DE SÃO PAULO

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

4. Cuida-se de ação ordinária de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela para que os réus

forneçam o medicamento “insulina Levemir (Determir)”, mediante tão-somente a apresentação de receituário

médico.

Decido.

Considerando a Recomendação nº 31 do CNJ e a Recomendação nº 01 da Corregedoria Regional da 3ª Região,

determino que:

a) a parte autora, em dez dias, instrua a ação com relatórios médicos referentes à doença alegada, indicando a

denominação genérica ou princípio ativo do medicamento requerido;

b) a parte autora, em dez dias, comprove que o medicamento “insulina Levemir (Determir)” não se encontra em

fase experimental (ressalvadas as exceções expressamente prevista em lei) e que está devidamente registrado junto

à ANVISA;

c) a parte autora, em dez dias, informe se faz parte de programa de pesquisa experimental de laboratórios e o valor

do medicamento indicado.

Além disso, antes de apreciar o pedido da antecipação da tutela, determino que os réus sejam imediatamente

citados para contestar a presente ação, ressaltando-se, conforme Recomendação do CNJ, que sejam prestadas

informações o mais brevemente possível em virtude da alegada urgência e da necessidade de apreciação da tutela

antecipada.
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Por fim, determino a realização de perícia médica judicial com o Dr. Frederico Guimarães Brandão no dia

10/03/2014, às 14 horas, na sede deste juízo. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação

de quesitos.

São quesitos do juízo:

i) o autor é portador de diabetes mellitus? Descreva detalhadamente a referida doença.

ii) Em caso positivo, o tratamento com o medicamento “insulina Levemir (Determir)” é o indicado? Existe

genérico do referido medicamento? O medicamento está registrado na ANVISA?

iii) Quais os riscos para a parte autora no caso de não-fornecimento ou de interrupção do tratamento com o

“insulina Levemir (Determir)”?

 

Cumprida qualquer das determinações acima, voltem os autos imediatamente conclusos.

Intimem-se. Citem-se.

 

0001179-26.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315006459 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA PEDROSO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 01.04.2014, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

A fim de viabilizar a realização da perícia social, forneça a parte autora número de telefone fixo/celular para

contato, no prazo de 10 (dez) dias.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo. Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS

apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da

parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006837-65.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315007371 - CAROLINE

CRUZ DE ARAUJO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) VIVIANE ROSA DA CRUZ (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Viviane Rosa da Cruz ajuizou a presente demanda, em nome próprio e como representante legal de sua filha,

menor de idade, Caroline Cruz de Araújo.

Em consulta do sistema Plenus, constatou-se que Viviane Rosa da Cruz não é titular da pensão por morte, cuja

renda pretende revisar, mas tão somente sua filha, a qual representa.

Intimada, Viviane Rosa da Cruz deixou transcorrer in albis o prazo para comprovar a titularidade da pensão ou a
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retificação do pólo ativo.

No ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco:

"Partes legítimas são as pessoas a quem a lei outorga qualidade para estar em juízo na defesa de direitos e

interesses, seja propondo a demanda, seja para que em relação a elas a demanda seja proposta (legitimidade ativa

ou passiva). (...)

Legitimidade ad causam é a qualidade para estar em juízo, como demandante ou demandado, em relação a

determinado conflito trazido ao exame do juiz. Ela depende sempre de uma necessária relação entre o sujeito e a

causa e traduz-se na relevância que o resultado desta virá a ter sobre sua esfera de direitos, seja para favorecê-la

ou restringi-la. Sempre que a procedência de uma demanda seja apta a melhorar o patrimônio ou a vida do autor,

ele será parte legítima; sempre que ela for apta a atuar sobre a vida ou patrimônio do réu, também será parte

legítima. Daí conceituar-se essa condição da ação como relação de legítima adequação entre o sujeito e a causa.

(...)

O requisito da legitimidade desdobra-se em legitimidade ativa e passiva. Faltando qualquer uma delas, inexiste o

direito de ação e portanto o demandante será carecedor de ação. Não se julga o mérito da causa quando uma das

partes não tem legitimidade: o processo é extinto sem julgamento do mérito, devendo o juiz delcará-lo tal desde o

primeiro momento, quando aprecia a petição inicial do demandante (CPC, arts. 3, 267, inc. VI, 295, inc. II , e 301,

in. X)." (Instituições de Direito Processual Civil, vo. II, 6 edição revista e atualizada. São Paulo: Malheiros

Editores, 2009, p. 253 e 313. (destaques no original)

 

Ante o exposto, uma vez não comprovada a titularidade da pensão por morte, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, exclusivamente em relação a VIVIANE

ROSA DA CRUZ, determinando sua imediata exclusão do pólo ativo da demanda.

Prossiga-se o feito somente em relação a menor CAROLINE CRUZ DE ARAÚJO, devidamente representada pela

genitora.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000115 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007357-25.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007761 - EDERSON JACINA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de benefícios previdenciários.

 

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.

 

O INSS foi citado econtestou a ação.

 

É o relatório do necessário.

A seguir, decido.
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A parte autora pleiteia que o marco prescricional a ser considerado seja do memorando n. 21 datado de

15/04/2010, vez que houve o reconhecimento do direito pelo INSS e, portanto a interrupção da prescrição.

 

O memorando- circular conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS possui como tópico:

 

Assunto - Revisão de benefícios pela revogação do parágrafo 20do artigo 32 e da alteração do parágrafo quarto do

artigo 188-A. ambos do regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto n. 3048/99, ações judiciais

comumente chamadas de “revisão do artigo 29, inciso II”.

 

Na verdade o memorando da Procuradoria Federal foi no sentido de alterar a forma de cálculo dos benefícios pelo

INSS haja vista o grande número de ações.

 

Neste memorando foi estabelecido regras quanto aos direito à revisão e dentre elas consta:

1) deve-se observar inicialmente, se o beneficio, já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

2) ...

3) as revisões para o cálculo dos benefícios serão realizados mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4) ...

5) ...

6) o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal contada da data do

pedido de revisão - DPR

7) ..., existindo ação judicial a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do ajuizamento.

 

Dessa forma, no memorando mencionado pela parte autora não houve confissão de reconhecimento do débito,

mas uma orientação da Procuradoria para correção dos cálculo ante o ingresso de ações judiciais, além do que o

memorando estabeleceu critérios para revisão como marco prescricional.

 

No presente caso, não houve pedido administrativo para ser utilizado como marco inicial da prescrição e, portanto

deve-se utilizar como marco prescricional o ajuizamento da ação.

 

Passo a analisar o mérito propriamente dito.

 

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma

forma de cálculo.

 

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à forma de cálculo do salário-de-benefício dos

benefíciospor incapacidade temporária e/ou permanente e aposentadorias especiais, e ainda, benefícios de pensão

por morte derivados destes benefícios, mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja,

considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

O art. 29 da Lei n.º 8.213/1991, em seu inciso II, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999, especifica o

critério utilizado para apuração da renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade temporária e/ou

permanente e aposentadorias especiais, nos seguintes termos:

“Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

E, por sua vez o art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, em seu inciso I, especifica os benefícios previstos no RGPS, entre

eles os mencionados no artigo acima:

“Art. 18.O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão
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de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

 I - quanto ao segurado:

 a) aposentadoria por invalidez;

 (...)

 d) aposentadoria especial;

 e) auxílio-doença;

 (...)

 h) auxílio-acidente;

 (...)”

 

Ocorre que a Lei n.º 9.876/1999, lei que estabelece os critérios para o cálculo dos benefícios previdenciários no

caput de seu art. 3º dispõe:

“Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei.”

 

No caso presente, a parte autora alega quea Autarquia Previdenciária ao efetuar o cálculo do salário-de-benefício

do(s) benefício(s) de sua titularidade, procedeu à soma de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de

1994, dividindo o resultado pelo número de contribuições, em obediência aos disposto nos artigos 32, § 2º e 188-

A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999, posteriormente revogados pelo

Decreto n.º 5.399/2005, abaixo transcritos:

“Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”

 

“Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.”

 

Ocorre que o Decreto n.º 5.545/2005 alterou o Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo neste o parágrafo, no artigo

32 e o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, nos seguintes

termos:

“Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”

 

“Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.”

 

Entendo que as mencionadas normas regulamentares contidas no Decreto n.º 3.048/1999 não encontram qualquer

respaldo na Lei n.º 8.213/1991, cuidando-se de inovação legislativa via decreto.

 

Com efeito, em virtude de ser norma hierarquicamente inferior à Lei de Benefícios, o Decreto poderia apenas

regulamentar a concessão do benefício da forma como prevista em lei, e jamais contrariar dispositivo legal.
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Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Direito Previdenciário”, de autoria da MM. Juíza Federal

Marina Vasques Duarte, 7ª Edição, Editora Verbo Jurídico, página 205, assinalando que os aludidos dispositivos:

“afrontava[m] diretamente a regra prevista no inciso II do artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/99

e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma lei. Afinal, para concessão de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença nunca vigorou aquela exigência, prevista no § 2º deste artigo 3º, de o segurado

contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições correspondentes ao período decorrido entre julho de

1994 e a Data de Início do Benefício. Como acima já esclarecido, o § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 aplica-se

apenas às aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, sendo expressamente afastado o divisor

mínimo no caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A ilegalidade apontada também se refletia na

concessão de pensão por morte originária ou decorrente de tais benefícios, bem como de auxílio-reclusão, em

virtude do disposto nos artigos 75 e 80 da Lei 8.213/91.”.

 

Destarte, para os benefícios previdenciários por incapacidade e aposentadoria especial, bem como para as pensões

por morte derivadas destes, concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo, independentemente da data de filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no

período contributivo.

 

Com efeito, o cálculo do benefício de titularidade da parte autora deve ser efetuado considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição desde julho de 1994, nos exatos

termos do que atualmente dispõem os artigos 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e artigo 3º, da Lei n.º 9.876/1999,

desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

 

Ressalte-se que com o advento do Decreto n.º 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto n.º

3.048/1999, ocasião em que se procedeu a revogação do já mencionado artigo 32, § 20 e a atribuição de nova

redação ao § 4º, ao artigo 188-A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

“Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.”

 

Insta mencionar, também, que a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos

termos dispostos, inclusive efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas

do instituto.

 

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento

e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal.

 

E, em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os

procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados, bem como estabeleceu regras quanto aos

marcos prescricionais.

 

Destarte, a presente revisão é devida aos benefícios por incapacidade e aposentadorias especiais e às pensões

destes derivadas, bem como aos benefícios que utilizam a mesma forma de cálculo da renda mensal inicial,

concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009).

 

Quanto ao beneficio n. 529.560.756-5 com data de início em 25/03/2008 e data de cessação em 15/07/2011 e,

portanto deverá ser aplicado à nova regra de cálculo, haja vista que foi concedido após a edição da lei 9876/99.

Importante frisar que o INSS efetuou o cálculo dos valores atrasados e apurou para o beneficio 529.560.756-5

com data de início em 25/03/2008 e data de cessação em 15/07/2011 o valor de R$ 1.746,24 a ser pago em

05/2021 e utilizou como marco prescricional em 04/2007.

 

Assim, se este Juizado elaborar o cálculo e o valor ser inferior, haja vista que o marco prescricional será o

ajuizamento da ação.
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Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus ao valor calculado pelo INSS no importe de R$ 1.746,24.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91, nos

termos do artigo 269, inciso II, do CPC e condeno o INSS ao pagamento do valor de R$ 1.746,24 (529.560.756-5

com data de início em 25/03/2008 e data de cessação em 15/07/2011), conforme pesquisa do sistema Plenus.

 

Transitada em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório e/ou Precatório, de acordo com o

montante total dos atrasados.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0009456-65.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007673 - VICTOR BEZERRA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 -

MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de benefícios previdenciários.

 

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.

 

O INSS foi citado econtestou a ação.

 

É o relatório do necessário.

A seguir, decido.

 

 

A parte autora percebeu auxilio doença n. 529.294.041-7 com data de início em 02/03/2008.

 

Ocorre que o INSS em seara administrativa fez a revisão aplicando os exatos termos do artigo 29, inciso II, da Lei

8213/91 em 10/2012, alterando a renda mensal inicial para R$736,18.

 

Dessa forma, deixo de apreciar o mérito, vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora,

verificada, no caso presente, por ocasião de informações prestadas pela Contadoria do Juízo.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor uma renda já alterada pelo INSS, ele não tem

necessidade deste e a sentença que julgar seu pedido procedente será inútil.

 

Destarte, a alteração da renda mensal inicial já se concretizou na esfera administrativa. Configurada está, portanto,

a ausência de interesse de agir superveniente, vez que já recebe o benefício vindicado nesta ação.

 

Sendo assim, o pedido de mudança da renda mensal inicial encontra-se devidamente alterada conforme pesquisa

em anexo e, portanto o pedido deve ser extinto sem julgamento do mérito.

 

2. Quanto aos valores atrasados:

 

A parte autora pleiteia que o marco prescricional a ser considerado seja do memorando n. 21 datado de

15/04/2010, vez que houve o reconhecimento do direito pelo INSS e, portanto a interrupção da prescrição.
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O memorando- circular conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS possui como tópico:

 

Assunto - Revisão de benefícios pela revogação do parágrafo 20do artigo 32 e da alteração do parágrafo quarto do

artigo 188-A. ambos do regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto n. 3048/99, ações judiciais

comumente chamadas de “revisão do artigo 29, inciso II”.

 

Na verdade o memorando da Procuradoria Federal foi no sentido de alterar a forma de cálculo dos benefícios pelo

INSS haja vista o grande número de ações.

 

Neste memorando foi estabelecido regras quanto aos direito à revisão e dentre elas consta:

1) deve-se observar inicialmente, se o beneficio, já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

2) ...

3) as revisões para o cálculo dos benefícios serão realizados mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4) ...

5) ...

6) o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal contada da data do

pedido de revisão - DPR

7) ..., existindo ação judicial a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do ajuizamento.

 

Dessa forma, no memorando mencionado pela parte autora não houve confissão de reconhecimento do débito,

mas uma orientação da Procuradoria para correção dos cálculos ante o ingresso de ações judiciais, além do que o

memorando estabeleceu critérios para revisão como marco prescricional.

 

No presente caso, não houve pedido administrativo para ser utilizado como marco inicial da prescrição e, portanto

deve-se utilizar como marco prescricional o ajuizamento da ação.

 

Dessa forma, no ajuizamento da ação encontrava-se prescrito.

 

No entanto, O INSS efetuou o cálculo dos valores atrasados e apurou para o beneficio 529.294.041-7 o valor de

R$ 188,34 a ser pago em 05/2021 e utilizou como marco prescricional em 04/2007.

Assim, se este Juizado elaborar os cálculos os valores serão inexistentes em razão da prescrição ou menores, haja

vista que o marco prescricional será o ajuizamento da ação.

 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus ao valor calculado pelo INSS no importe de R$ 188,34.

 

Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91,

nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC e condeno o INSS ao pagamento do valor de R$ 188,34, conforme

pesquisa do sistema Plenus.

 

Transitada em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório e/ou Precatório, de acordo com o

montante total dos atrasados.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0007358-10.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007711 - IVANILDE RAMOS GONCALVES DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de benefícios previdenciários.

 

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro
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aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.

 

O INSS foi citado econtestou a ação.

 

É o relatório do necessário.

A seguir, decido.

 

1. Quanto a revisão da renda mensal inicial:

 

A parte autora percebeu auxilio doença n. 505.896.993-5 com data de início em 11/01/2005 e data de cessação em

30/11/2005 e 505.430.705-9 com data de início em 15/03/2006 e cessado em 15/06/2006 .

 

Ocorre que o INSS em seara administrativa fez a revisão aplicando os exatos termos do artigo 29, inciso II, da Lei

8213/91 em 09/2012.

 

Dessa forma, deixo de apreciar o mérito, vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora,

verificada, no caso presente, por ocasião de informações prestadas pela Contadoria do Juízo.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor uma renda já alterada pelo INSS, ele não tem

necessidade deste e a sentença que julgar seu pedido procedente será inútil.

 

Destarte, a alteração da renda mensal inicial já se concretizou na esfera administrativa. Configurada está, portanto,

a ausência de interesse de agir superveniente, vez que já recebe o benefício vindicado nesta ação.

 

Sendo assim, o pedido de mudança da renda mensal inicial encontra-se devidamente alterada conforme pesquisa

em anexo e, portanto o pedido deve ser extinto sem julgamento do mérito.

 

2. Quanto aos valores atrasados:

 

A parte autora pleiteia que o marco prescricional a ser considerado seja do memorando n. 21 datado de

15/04/2010, vez que houve o reconhecimento do direito pelo INSS e, portanto a interrupção da prescrição.

 

O memorando- circular conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS possui como tópico:

 

Assunto - Revisão de benefícios pela revogação do parágrafo 20do artigo 32 e da alteração do parágrafo quarto do

artigo 188-A. ambos do regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto n. 3048/99, ações judiciais

comumente chamadas de “revisão do artigo 29, inciso II”.

 

Na verdade o memorando da Procuradoria Federal foi no sentido de alterar a forma de cálculo dos benefícios pelo

INSS haja vista o grande número de ações.

 

Neste memorando foi estabelecido regras quanto aos direito à revisão e dentre elas consta:

1) deve-se observar inicialmente, se o beneficio, já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

2) ...

3) as revisões para o cálculo dos benefícios serão realizados mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4) ...

5) ...

6) o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal contada da data do

pedido de revisão - DPR

7) ..., existindo ação judicial a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do ajuizamento.
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Dessa forma, no memorando mencionado pela parte autora não houve confissão de reconhecimento do débito,

mas uma orientação da Procuradoria para correção dos cálculo ante o ingresso de ações judiciais, além do que o

memorando estabeleceu critérios para revisão como marco prescricional.

 

No presente caso, não houve pedido administrativo para ser utilizado como marco inicial da prescrição e, portanto

deve-se utilizar como marco prescricional o ajuizamento da ação.

 

O autor pleiteia o pagamento do benefício de auxílio doença 505.896.993-5 com data de início em 11/01/2005 e

data de cessação em 30/11/2005 e 505.430.705-9 com data de início em 15/03/2006 e cessado em 15/06/2006

 

Considerando que a cobrança trata-se de pagamento sucessivo até 11/2005 e 06/2006, a prescrição deve ser

aplicada, decorridos cinco anos da data de cada pagamento a menor, consoante a aplicação do § único do art. 103

da Lei 8.213/91, abaixo transcrito:

Art. 103 - Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 1997).

 

 

 A cobrança, no presente caso seria devido a partir da data do não recebimento do benefício, ocorrido na data de

11/2005 e 06/2006. A pretensão poderia ter sido exercida até 2013, ou seja, aplicando-se o prazo qüinqüenal.

 

 Considerando que o ajuizamento da ação pela parte autora ocorreu em 2013, sua pretensão quanto ao recebimento

dos valores atrasados encontra-se prescrita.

 

Diante do exposto, quanto ao pedido de alteração da renda mensal inicial dos benefícios n. 505.896.993-5 com

data de início em 11/01/2005 e data de cessação em 30/11/2005 e 505.430.705-9 com data de início em

15/03/2006 e cessado em 15/06/2006 nos termos do artigo 29, inciso II, da lei 8213/91 extingo o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido de

atrasados decorrentes daquela revisão administrativa extingo o processo com resolução de mérito, vez que houve a

prescrição, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, acolhendo a prejudicial relativa à

prescrição

 

0006074-64.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007224 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (SP191553 - MÁRCIO BONADIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos.

 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora

concordou com seus termos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Restou consignada pela Autarquia-ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:

 

“1. A Autarquia se compromete a conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (B42) integral ao autor, nos seguintes termos:

. DIB em 21/02/2013 (data do requerimento administrativo).

. DIP em 01/01/2014

. RMI de R4 2.291,58.

. RMA de R$ 2.291,58.

. Atrasados no valor de R$ 21.146,95.

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros

fixados de comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte
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forma:

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da

homologação, implantar APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL aoautor, nos

termos do item “1”.”

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oficie-se para cumprimento do acordo.

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma

a afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a

majoração do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pela emenda constitucional n°

20/1998 e 41/2003.  

 

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo

valor da causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

 

 Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

 

Passo a analisar o mérito. 

 

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003,

ao “teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que

sucederam, revejo o meu posicionamento a respeito desta questão. 

 Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a

redação original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração

infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO.

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração

legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador

ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas

Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a

legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com
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pretendem os embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p.

34)  

 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO

- APLICAÇÃO - ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos

arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não

tem previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários

mínimos da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da

regulamentação da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da

promulgação da Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo

Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391.

Autos nº 97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em

momento algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos

benefícios e o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos

em lei, bem como a correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício

que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior

ao salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite

máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do

sistema previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o

advento da EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão

do benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário,

uma necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda

Constitucional nº20/98 

 

Neste sentido a tese exposta pela Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-4, cujo

acórdão foi assim ementado: 

 

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente,

por força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios

do RGPS instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu

novo limite máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais): Art. 14 -O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência

social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

devendo, a partir da data da publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter
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permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos

benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados

automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve

ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa.

Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não

pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre

o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos

reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do

benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente antes da referida

Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 8.213/91)”[1],

e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de

benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa

forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador

(teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-

benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim,

uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre

o mesmo salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de

se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de

alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão

do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefíciosdo RGPS. Neste sentido é a seguinte

decisão, proferida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o

entendimento do STF acerca da questão posta: “DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do

artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom vernáculo, o preceito trouxe à baila

teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do salário-de-contribuição, tem-

se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto fixado. As premissas

do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim

que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente

o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, conclui-se

que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência

nele contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um

aumento do que auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo

teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº.20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento

do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu,

logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta

os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma

Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto.

Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de

disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício implantado em data anterior à promulgação da

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso

e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente

à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda

Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e

expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela

organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2005. Ministro

MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO,

Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos autos. Da

condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia previdenciária

ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado com base
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no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas de

correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com

base nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da

publicação daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas

as diferenças pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao

pagamento do benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social

estabelecido pela EC nº. 20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas

vencidas após a publicação do referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas

na forma do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz

Federal RONIVON DE ARAGÃO - Relator. (grifo nosso) 

 

 

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Segundo o setor de contadoria, no caso da parte autora, nos períodos da EC 20/98 e 41/2003 a renda mensal

estava inferior ao limite máximo de salário contribuição prevista na Emenda 20/98 E 41/2003 e, portanto,

não tem direito a revisão pretendida.  

Ressalte-se, ainda, que nem na concessão do beneficio a renda foi superior ao limite máximo. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora conforme artigo 269,

inciso I, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância

judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência

Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006761-41.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007629 - DIENI GOMES TARGUETA (SP028615 - TUFIK JOSE CHARABE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005840-82.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007625 - ALCIDES MORAES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0002338-72.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004088 - ELOISA MARCIA RANGEL DE OLIVEIRA (SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Trata-se de ação proposta por ELOISA MÁRCIA RANGEL DE OLIVEIRA em face da Caixa Econômica

Federal, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual a parte autora pretende a declaração de inexigibilidade

de débito, bem como a condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais em razão de

saques fraudulentos em conta poupança, além da repetição em dobro do indébito.

Alega que ao tentar utilizar seu cartão de débito da conta poupança para abastecer seu veículo em um posto de

gasolina na Rodovia Presidente Dutra, no Estado do Rio de Janeiro, a transação foi rejeitada por duas vezes, com

o que o pagamento foi realizado por uma das pessoas que com ela viajava.

 Sustenta que ao consultar o extrato da conta identificou transações comerciais efetuadas na MERKALAR, no dia

11/02/2012, no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), que alega não ter realizado e desconhece a autoria.

Aduz, ainda, que apresentou junto à ré Contestação de Movimentação, bem como comunicou o fato à autoridade

policial, que lavrou o Boletim de Ocorrência nº 283/12, além de ter registrado reclamação junto ao PROCON-

ITÚ.

Por fim, alega que procurou a instituição financeira para que providenciasse a devolução dos valores, o que não

feito até a data do ajuizamento da presente ação, causando-lhe transtornos.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Deferida a justiça gratuita requerida pela autora.

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta sustentando a ausência de fraude e a inexistência de

falha nos serviços prestados, com o que pugnou pela improcedência da ação.

A CEF juntou documentação complementar referente às transações financeiras em questão.

Instada a se manifestar, a empresa G.A. Desidera e Cia Ltda., na qual trabalha a parte autora, informou que no dia

11/02/2012 ela estava no gozo de suas férias (31/01/2012 a 29/02/2012).
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É o relatório.

DECIDO.

 

Consoante se infere da inicial, pretende a autora a declaração de inexigibilidade de débito, bem como a

condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais em razão de transações realizadas em

sua conta poupança.

O pedido da autora é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor:

Depreende-se das informações trazidas pela CEF que não foi detectado irregularidade nas transações contestadas,

nem indícios de duplicidade ou clonagem do cartão, sendo a operação contestada realizada por detentor de cartão

único e credenciais de identificação pessoal positiva válidas e exclusivas de acesso.

De seu turno, é sabido que a senha escolhida para movimentar a conta é gravada no sistema e é de uso pessoal,

intransferível, e deve ser de exclusivo conhecimento dos clientes, sendo de sua responsabilidade a utilização da

mesma por outras pessoas independentemente do motivo, ou seja, até mesmo o caixa do banco não tem acesso a

senha pessoal do cliente.

Ora, se as transações comerciais foram realizadas com o cartão de débito, tem-se que as mesmas só poderiam ser

efetivadas mediante o uso de senha.

Em razão disso, verifica-se que não há nenhuma ilegalidade no procedimento realizado pela CEF, uma vez que

não restou demonstrada nenhuma irregularidade ou indício de fraude praticado pela requerida.

Destaque-se, por oportuno, que as transações foram realizadas em local que a Autora não demonstrou não ter

estado.

Dessa forma, deflui que meras ilações não são suficientes a comprovar os danos alegados e a dar azo à

indenização ora pleiteada, já que ausentes os requisitos necessários para a sua configuração, uma vez que não

houve nenhum ato ilícito por parte da requerida.

A jurisprudência pátria é nesse sentido:

“CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência,

imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial. (Origem: STJ - RECURSO

ESPECIAL - 602680 - Processo: 200301958171)”.

 

“CIVIL. INDENIZAÇÃO. SAQUE INDEVIDO. CULPA EXCLUSIVA DO CORRENTISTA. SENTENÇA

MANTIDA

1. Inexistindo nos autos prova de que a instituição bancária tenha agido de forma negligente ou imprudente, não

há se falar em pagamento de indenização quando comprovado que o saque foi realizado com o uso do cartão

magnético, cuja responsabilidade pela guarda e utilização é exclusiva do correntista.

2. Recurso conhecido e improvido. (JEF - TRF1 - RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL - Processo:

200635007137994)”

 

“JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR de CERCEAMENTO de DEFESA NÃO ACOLHIDA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SAQUE EM CONTA CORRENTE. RELAÇÃO de CONSUMO. NÃO COMPROVAÇÃO DO

DANO ALEGADO E DO NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE DO TITULAR da CONTA PELA

GUARDA E USO DO CARTÃO MEGNÉTICO E SUA SENHA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Realizada a oitiva pessoal do postulante e oportunizada a sua manifestação sobre os documentos trazidos pela

ré em audiência, não há falar-se de cerceamento de defesa, afigurando-se descabida a nulidade de sentença

pleiteada.

2. A relação jurídico-material deduzida na exordial, enquadra-se como relação de consumo, nos termos do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3. Conquanto caracterizada uma das hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

8.078/90), não há como se aplicar a responsabilidade objetiva ao caso concreto.

4. A simples existência de um saque não é suficiente a configurar a ocorrência de um fato danoso, mormente

quando a guarda e posse do cartão e senha são da responsabilidade exclusiva do titular da conta corrente.

5. As provas adunadas aos autos não revelam qualquer conduta da CEF, seja por ação ou omissão, capaz de

estabelecer um nexo causal com o suposto dano sofrido pelo autor, não se podendo considerar subsistente o dever

de indenizar da instituição bancária.

6. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida.
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7. Sem honorários advocatícios, em face da concessão de assistência judiciária gratuita. (JEF - TRF1 - RECURSO

CONTRA ATOS DOS JUIZADOS - Processo: 200433007626728)”.

 

Ademais, é curial que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos chamados

direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou emocional,

sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social.

Não obstante isso, é de se ressaltar que um dos pressupostos basilares da responsabilidade civil é o nexo de

causalidade entre o dano supostamente sofrido e a conduta da demandada, o que “in casu”, não restou

demonstrado, pois para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. Portanto, não

vislumbro nenhum prejuízo sofrido e, muito menos, o nexo de causalidade entre o fato narrado e a conduta da

requerida.

É de se ressaltar, também, a fundamental importância da prova inequívoca dos fatos alegados, pois “provar é

demonstrar de algum modo a certeza de um fato ou a veracidade de uma afirmação”, segundo Couture.

O Código de Processo Civil pátrio preconiza:

“Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito (...)”

Como se verifica, as meras alegações da parte autora não são suficientes a demonstrar em Juízo todos os supostos

prejuízos sofridos, razão pela qual o seu pedido não merece acolhida.

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem

causa, uma vez que não restou demonstrado qualquer ato ilícito por parte da CEF, como dito anteriormente.

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente

 

0001889-80.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007776 - MIGUEL SOARES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Permanente.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Neoplasia maligna de cólon

com prognóstico reservado”.

 

O Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade como existente desde março de 2013.

 

Após apresentação de novos documentos, o Sr. Perito elaborou Relatório Médico Complementar e apresentou a

seguinte conclusão: “Baseado nos elementos acostados pelo autor observa-se que entre janeiro e fevereiro de

2013, havia evidências de incapacidade laborativa. Não há nenhum elemento pericial que comprove que em 2008

o autor estava incapacitado para o trabalho, apesar de passagem por Pronto-Atendimento com dores abdominais e
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dificuldades para evacuar, não se pode afirmar que nesta ocasião havia incapacidade ou mesmo a presença de

lesão tumoral, principalmente pelo espaço de tempo decorrido”.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 13/11/1974 a 08/1988 e, no período de 01/06/2007 a 08/2008. Além disso, possui

contribuições na condição de contribuinte individual, também em períodos descontínuos, entre 11/1988 a 06/2004,

portanto, , quando do início da incapacidade aferida como existente desde 2013, a parte autora não possuía o

pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos,não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no

presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início da

incapacidade.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0007629-19.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007212 - DEOLINDA POCO GRACIO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de

tutela antecipada, o qual foi indeferido.

Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestar sobre o estudo social.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte
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autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 09/10/2013, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 09/10/2013 e ação foi interposta em 19/11/2013, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 - com redação dada pela lei 12435 de 2011 - que o benefício

assistencial é devido ao idoso com 65 anos ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

A parte autora atualmente tem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade, observo que o próprio Plenário do STF, por maioria de

votos, decidiu pela inconstitucionalidade do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, que prevê como critério

para a concessão do benefício a renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo.

Entendeu o Plenário, por maioria de votos, na Reclamação 4374, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgada

em 18/04/2013, que referido critério encontra-se defasado para caracterizar a situação de miserabilidade, passando

a adotar o parâmetro de meio salário mínimo per capita.

Desse modo, ante à decisão proferida pela nossa Corte Suprema, acolho como razão de decidir o critério de meio

salário mínimo per capita para aferição da situação de hipossuficiência socioeconômica.

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com sua irmã, Maria do Carmo Poço (69 anos),

em moradia própria.

 A autora é divorciada e não tem filhos. A casa (alvenaria, telhas de barro, laje, piso cerâmico) possui cozinha,

sala, um quarto e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos também são simples: televisão

(emprestada de um parente) armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, sofá, estante, duas camas e dois guarda-

roupas.

 O IPTU do imóvel está sendo quitado regularmente.

 

 A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

A irmã da parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor

de R$ 853,19 (oitocentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos), conforme consulta ao sistema de

informações oficiais (PLENUS).

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

A família sobrevive dos rendimentos auferidos pela irmã da parte autora, titular de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 853,19 (oitocentos e cinquenta e três reais e dezenove

centavos), conforme consulta ao sistema de informações oficiais (PLENUS).

Deste modo, a renda da família da autora corresponde a R$ 853,19 (oitocentos e cinquenta e três reais e dezenove

centavos), acarretando uma renda per capita familiar de R$ 426,59 (quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e

nove centavos), valor esse superior ao limite de até ½ salário mínimo estabelecido para a configuração da

hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade exigida para a concessão do benefício.

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente.

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0006929-43.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315003931 - ROSA MARIA DE ALBUQUERQUE BARBOZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (10/12/2013)

e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo
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Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001841-24.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007759 - ELIAS PIRES DOS SANTOS (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer:

 

1) Conversão do tempo especial de 12/03/1980 A 28/02/1990

 

O INSS, em audiência, pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis,

ruído superior a 90 dB nos termos do decreto 2172/97 e a partir da data de edição do Decreto nº 4.882, de

18.11.03 passou a ser exigido o ruído acima de 85 dB. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado na petição n. 9059 do

Superior Tribunal de Justiça (RS 2012/0046729-7).

 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     546/912



caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional
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06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa Companhia Brasileira Distribuição foi acostado formulário PPP (fls. 45) e

laudo técnico (fls. 48) informando que o autor estava exposto ao agente físico frio de 12/03/1980 a 28/02/1990.

 

Constou que o autor desempenha as seguintes atividades:

 

 

 

No laudo técnico consta que estava exposto ao frio na câmara frigorifica de 20 a 30 minutos diários.

 

Importante frisar que o decreto 83080/79 prevê como agente nocivo frio desde o segurado tenha contato

permanente com câmaras frigorificas e fabricação de gelo.

 

No presente caso, a parte autora trabalhava de forma habitual e permanente no atendimento do balcão e arrumação

das mercadorias. E durante a jornada de 08 horas apenas 20 minutos andava a câmara frigorifica.

 

Dessa forma, o autor não estava exposto de forma habitual e permanente ao agente nocivo frio e, portanto, não

pode ser reconhecido como especial o período de 12/03/1980 a 28/02/1990.

 

 2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral

 

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

verifico que o autor até a data da EC 20/98, contava 18 anos, 11 meses e 18 dias de contribuição; até a data da Lei

nº 9.876/99 contava 19 anos, 09 meses e 07 dias de contribuição e, até a data do requerimento administrativo

(DER em 15/01/2013), contava 31 anos, 05 meses e 20 dias, portanto, tempo de serviço insuficientes para a

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ELIAS PIRES DOS SANTOS,

conforme artigo 269, inciso I, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0005407-78.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007674 - FRANCISCA IVONE ALMEIDA DA SILVA LAGO (SP237933 - ADRIANA MARA

FOGANHOLO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI)

Trata-se de alvará judicial em que a requerente FRANCISCA IVONE ALMEIDA DA SILVA LAGO postula o

levantamento de importâncias perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, relativas a saldo do Programa

de Integração Social - PIS.

 

Sustenta, em síntese, o direito ao saque de cotas do PIS em decorrência de prisão do filho Jonathan Silva do Lago.
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A CEF contestou o pedido sustentando a improcedência do direito de levantamento do PIS, vez que o filho da

autora não se enquadra dentro das previsões da lei e que a postura adotada pela CAIXA encontra-se em perfeita

consonância com os exatos termos do preceito constitucional insculpido no inciso II, do artigo 5º, da Constituição

Federal, com o que pugna pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Consoante se infere da petição inicial, pretende a parte autora a liberação do saldo do PIS em razão de encontrar o

filho recolhido no Centro de Detenção Provisória de Sorocaba e pelo fato de esta verba dever ser retirada até o dia

28/06/2013.

 

A Lei Complementar n.º 26, de 11/09/75, em seu artigo 4º e §1º, estabelece quais os eventos que permitem o

saque de cotas existentes no Fundo de Participação PIS/PASEP, a saber:

 

“Art. 4º As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS/PASEP são inalienáveis,

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

§1º Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular

da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes,

de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares, ou,

na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.”

 

No caso dos autos, entendo que a finalidade social das normas relacionadas à matéria não permite o levantamento

do depósito da conta vinculada ao PIS, haja vista que a finalidade social do PIS é proporcionar a melhoria das

condições sociais do trabalhador, tendo, portanto, natureza indisponível e personalíssima.

 

O caso em apreço envolve situação provisória de impedimento ao recebimento do PIS, qual seja, a prisão do seu

titular.

 

Embora as hipóteses previstas em lei para o levantamento de tal verba não sejam taxativas, entendo não ser

possível o recebimento pela genitora de quantia referente ao PIS, dado o seu caráter personalíssimo e indisponível,

como antes afirmado.

 

Ainda que se desconsiderasse o caráter personalíssimo e indisponível do PIS, seria necessário, no caso dos autos,

utilização da analogia com a hipótese de morte do titular da conta, caso em que os herdeiros teriam legitimidade

ao recebimento, não tendo sido demonstrado ser a genitora a pessoa legítima para o levantamento da verba.

 

Portanto, não faz a requerente jus à liberação do PIS, em razão de prisão do filho.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que

deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012184-24.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007663 - MANOEL VIEIRA DE MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0012044-87.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6315007658 - ROSA MARIA CILIA BLENGINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002901-66.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315006365 - LUCIO MAURO FERRARI (SP103615 - JOAO CEZARIO DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando a parte autora provimento

judicial de condenação da requerida ao pagamento de R$ 11.040,00 a título de dano material e R$ 18.660,00 de

indenização por dano moral sofrido, ante a negativa tardia de concessão de financiamento habitacional.

Alega a parte autora que no dia 05/11/2009 compareceu a uma das agências da requerida a fim de obter

informações a respeito da concessão de financiamento habitacional de um especificado imóvel.

Narra que na simulação efetuada pela requerida foram obtidos os seguintes dados: valor do imóvel: R$ 92.000,00;

renda bruta do comprador: R$ 2.000,00; valor do financiamento: R$ 80.507,19; valor do subsídio governamental:

R$ 7.242,00; seguros e taxas: R$ 834,81 e; valor da primeira parcela: R$ 600,00.

Cita que a entrevista com o vendedor do imóvel foi agendada pela CEF para o dia 29/11/2009, oportunidade na

qual houve a confirmação da documentação necessária para o financiamento, dos dados dos contratantes, bem

como do valor de R$ 7.242,00 referente ao subsídio governamental para aquisição do aludido imóvel. Alega que

foi orientada pela preposta da requerida, Sra. Fabiana, a acertar os valores de entrada do imóvel com a imobiliária.

Menciona que no início do mês de dezembro daquele ano foi informado de que o engenheiro da requerida

classificou o imóvel como “novo” na vistoria por ele efetuada, tendo inclusive sido afirmado pela preposta da

requerida de que o financiamento imobiliário seria concedido, mas antes a documentação seria remetida para a

cidade de São Paulo a fim de gerar o contrato, com previsão de retorno da documentação daquela cidade até

30/01/2010. Sustenta que as informações prestadas foram feitas na presença do corretor da imobiliária, Sr. Silvio

Modesto - CRECI nº 66.592.

Aduz que diante das informações prestadas pela preposta, a parte autora pagou o valor de entrada do imóvel no

montante de R$ 4.250,00, assinando a proposta de compra e venda com a imobiliária, retirando as chaves do

imóvel.

Sustenta que no início de janeiro de 2010 foi informado pela preposta Fabiana de que o contrato não havia

retornado de São Paulo, bem como que os funcionários da agência bancária não eram qualificados para atender as

demandas de financiamento habitacional, sendo despreparados e emprestados de outros setores, mencionando que

o sr. Fábio Speroni dos Santos passaria a ser o responsável pelo setor de financiamento habitacional.

Relata que em 13/04/2010 foi informado de que o imóvel não se enquadrava na classificação de “imóvel novo”,

pois, ainda que o imóvel não fora utilizado, o adquirente estava obtendo imóvel de pessoa física e não de pessoa

jurídica construtora, bem como que houve um erro dos funcionários envolvidos no processo de concessão de

financiamento habitacional.

Diante de tal situação, alega que teve que arcar com o custo do subsídio do governo - que não subsidia imóvel

usado -, bem como aumentar o valor de entrada. Para tanto teria que pactuar novo empréstimo bancário,

modalidade CDC sugerida pelo preposto da requerida, ou desistir do financiamento, arcando com a perda do valor

de entrada, no valor de R$ 4.250,00, por quebra de contrato.

Constrangido, o autor optou em efetuar empréstimo bancário junto à requerida além de arcar com valores

superiores no Cartório de Registro de imóveis e na Prefeitura.

Citada, a CEF apresentou contestação alegando que a parte autora não logrou em demonstrar a presença de falha

na prestação de serviços. Alega que o autor não foi atendido por preposto da requerida, mas por um

correspondente bancário.

Aduz que a simulação do financiamento é feita de acordo com os dados repassados pelo requerente, somente após

a análise pelo engenheiro no imóvel e a apresentação da matrícula de registro do bem que se pode verificar a

situação do imóvel.

Menciona a requerida que antes da análise do procedimento pela Centralizadora de Operações Imobiliárias não há

como verificar se a proposta do financiamento será aprovada.

Sustenta que o “habite-se” do imóvel foi expedido em 17/07/2008, todavia, o programa Minha Casa Minha Vida

contempla apenas imóveis novos, cujos “habite-se” foram expedidos somente após 26/03/2009. No respectivo

laudo de avaliação de engenharia, devidamente vistado pelo requerente, consta que o imóvel possui cerca de 1 ano

de idade.

Relata, ainda, que o aludido imóvel já tinha sido objeto de financiamento, o que impossibilita sua classificação

como novo.

Defende que a oferta de empréstimo bancário na modalidade CDC foi feita com o intuito de evitar prejuízo ao

cliente que já ele havia pago o valor de entrada para o vendedor do imóvel, bem como que os custos com o

registro do imóvel e pagamento do ITBI são inerentes a modalidade de contratação.
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Argumenta que não há comprovação de nexo de causalidade entre o suposto ato ilícito praticado pelo agente e o

dano sofrido pela vítima, assim não há que se falar em responsabilidade civil ou dever de indenizar. 

Subsidiariamente, requer a aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade na apuração do quantum

do dano moral, sob pena de configuração de enriquecimento ilícito.

Pugna, por fim, a improcedência do pedido.

Em audiência de instrução e julgamento, a testemunha Neide Alves Baptista Scarabeli informa que ela e seu

esposo eram proprietários do imóvel e seu marido, já falecido, foi quem acompanhou os autores nos trâmites

sobre os fatos narrados na exordial. Informa que o imóvel era novo, que nunca havia sido utilizado, bem como que

parte do valor do imóvel foi financiado pela CEF.

Testemunha Silvio Modesto: informa que o imóvel era novo, se enquadrando no programa Minha Casa Minha

Vida. Que o imóvel tinha o “habite-se”, bem como sabia que após a expedição do “habite-se” somente nos 06

meses seguintes o imóvel seria considerado novo, passando a perder esse status transcorrido esse interregno, tendo

sido habitado ou não. Disse que o resultado da vistoria sobrepunha a questão relativa à validade do “habite-se”.

Que não acompanhou a entrevista realizada na CEF; a vistoria do imóvel; bem como a tramitação da

documentação. Que desconhecia a preposta “Fabiana”. Alega que verificou a documentação do vendedor e do

imóvel e não do comprador.

Depoimento do autor: que a preposta da Caixa, após verificar a documentação do imóvel, informou ao autor de

que o imóvel se enquadrava no Programa Minha Casa Minha Vida, dando o aval para que o autor firmasse o

contrato. Informa que a preposta disse que em torno de 15 dias o valor do financiamento seria depositado na conta

do vendedor. Que o engenheiro da requerida compareceu no imóvel a fim de fazer a vistoria, cujo aval foi

expedido pelo aludido profissional e que chegou a pagar o valor da vistoria. Que a documentação demorou a

“sair”, ficando em situação constrangedora com os donos dos imóveis, eis que já estava morando no imóvel. Que

questionou o funcionário da CEF se a documentação estava certa, obtendo a informação de que estava tudo certo.

Que quando da assinatura do contrato o funcionário da CEF informou que houve um erro na análise da

documentação referente ao “habite-se”. Que a solução apresentada pelo preposto da requerida foi obtenção de

empréstimo para pagar o valor do subsídio e o restante da dívida.

Preposto da CEF: que o Programa Minha Casa Minha Vida serve para imóveis novos. Que após a juntada do

laudo foi constatado que o imóvel era usado. Informa que o laudo, juntamente com a documentação do

financiamento, foi remetido para a Centralizadora que constatou se tratar de imóvel usado. Esclarece que somente

o laudo da engenharia, que demorou a “sair”, poderia verificar se o imóvel era novo.

Em alegações finais, as partes reforçam os termos lançados na petição inicial e contestação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Consoante se infere da inicial, pretende a parte autora o pagamento de R$ 11.040,00 a título de dano material e de

R$ 18.660,00 pelos danos morais sofridos.

Alega que sofreu prejuízo na sua esfera patrimonial e imaterial por concessão tardia de financiamento

habitacional, bem como informações erradas prestadas pela requerida.

No que tange à natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias, reputo que a mesma tem natureza

objetiva, restando despicienda a comprovação do dolo ou culpa.

 Com efeito, inquestionável que as relações entre os bancos e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º.

 O artigo 14 do referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

No caso em apreço, a parte autora efetuou simulação de financiamento habitacional junto à requerida, com o que o

imóvel a ser adquirido se enquadraria no Programa Governamental denominado Minha Casa Minha Vida,

recebendo do Governo Federal o subsídio de R$ 7.242,00 para aquisição do aludido imóvel.

Com as informações obtidas da simulação, em 29/11/2009, o autor e o proprietário do imóvel compareceram

perante uma das agências da requerida a fim de entregar os documentos necessários para obtenção do

financiamento habitacional, momento em que as informações anteriormente prestadas por ocasião da simulação

foram reiteradas pela preposta da requerida.

Diante da perspectiva de sucesso na aquisição do subsídio e do mútuo, o autor pactuou contrato de compromisso

de venda e compra do imóvel, datado em 23/12/2009.

Anteriormente a assinatura do contrato, em 15/12/2009, houve a vistoria do imóvel pelo engenheiro contratado

pela requerida atestando que se tratava de imóvel com idade aparente de 01 (um) ano e, nas observações finais

consta que a vida remanescente do imóvel era de “59 anos imóvel novo”.

O autor apôs sua assinatura no laudo, indicando estar ciente do seu conteúdo, contudo, não há a informação de

quando o autor, de fato, tomou ciência do resultado da vistoria, se antes da assinatura do contrato de compra ou
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em período posterior.

Depreende-se dos autos, que o Sr. Silvio Modesto, corretor imobiliário que acompanhou a venda do imóvel,

informou em Juízo que tinha o conhecimento de que após o “habite-se” expedido pela prefeitura o imóvel seria

considerado novo até transcorridos 06 meses, após esse interregno o imóvel deixaria de assim ser caracterizado.

Da leitura da matrícula do imóvel nº 134.478 (arquivo 025, doc. 31), o “habite-se nº 0541/08” foi expedido em

17/07/2008. Ora, em seu depoimento, o corretor alegou que acompanhou a análise da documentação do imóvel e

do vendedor. Assim sendo, entendo que o corretor detinha o conhecimento de que se tratava de imóvel não

considerado novo, mas nada relatou ao autor embora contratado para assessorar a venda e compra do imóvel.

Com efeito, tanto o engenheiro que elaborou o laudo de avaliação quanto o corretor do imóvel procederam de

forma equivocada no procedimento ora em questão.

O autor também concorreu para os danos por ele submetidos narrados na exordial.

A concessão de carta de crédito imobiliário decorre da análise minuciosa dos requisitos legais, com exame da

documentação do beneficiário, do proprietário do imóvel e do próprio bem, ainda mais em se tratando de mútuo

imobiliário com aquisição de subsídio oriundo do erário público.

Somente com a conclusão dessa fase, teremos o aval da instituição financeira - que analisa também o risco do

negócio jurídico a ser realizado -, para a concessão da carta de crédito em favor do adquirente.

Importante destacar, ainda, que o autor confirma a comunicação por parte da preposta da requerida de que o

procedimento de concessão seria enviado para São Paulo a fim de que a documentação fosse analisada.

Nesse diapasão, ao pactuar compromisso de venda e compra do imóvel com terceiro, antes da confirmação

positiva da concessão do financiamento habitacional e do subsídio governamental, a parte autora agiu sem a

cautela exigida para o negócio jurídico celebrado, se socorrendo de evento futuro e incerto, assumindo, assim, os

riscos advindos da negativa da carta de crédito nos moldes originários.

Ressalto que o autor sequer esperou até o final de janeiro de 2010, período previsto pela preposta de retorno do

procedimento concessório para a agência de origem, a fim de firmar o contrato de compra do imóvel, o que

também evidencia a falta de prudência por parte do autor no trato da relação jurídica com a instituição financeira.

A CEF não concorreu para a negativa da outorga do subsídio governamental, agindo de forma ilícita, eis que o

beneplácito requer a observação das condições legais exigidas. O autor em momento algum fez jus ao seu

recebimento nos moldes lançados na simulação, que foi realizado com base nas informações prestadas pelo autor à

preposta.

Por fim, ao não se enquadrar nos requisitos do subsídio e sendo devido o seu valor ao proprietário do imóvel,

inexistindo verba própria para pagamento de R$ 7.242,00, o autor optou em efetuar o empréstimo bancário na

modalidade CDC junto à requerida, a fim de completar o valor faltante para aquisição do imóvel. Poderia, caso

entendesse necessário, contratar aludido empréstimo com outra instituição financeira, porquanto não estava

obrigado a aceitar a sugestão feita pelo preposto. Dessa forma, não vislumbro ilegalidade a ser atribuída à

requerida.

Desse modo, não havendo falha na prestação de serviços da ré, e em razão da culpa exclusiva da vítima, não há

como se imputar a CEF qualquer responsabilidade pelo ocorrido.

Ausente indício de negligência por parte da ré e, portanto, configurada a culpa exclusiva da vítima, de forma que

não há nexo de causalidade entre o dano e a ação ou omissão da requerida, a ação deve ser julgada improcedente.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001636-92.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007784 - JOSE ADOLFO DE MOURA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer:

 

1) Conversão do tempo especial de16/06/1977 a 06/05/1981

 

 

O INSS foi citado e não contestou a ação.

 

Decido.
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1. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis,

ruído superior a 90 dB nos termos do decreto 2172/97 e a partir da data de edição do Decreto nº 4.882, de

18.11.03 passou a ser exigido o ruído acima de 85 dB. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado na petição n. 9059 do

Superior Tribunal de Justiça (RS 2012/0046729-7).

 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     553/912



fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista. 

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa Jurid Material de Fricção foi acostado formulário PPP (fls. 23) informando que

o autor estava exposto ao agente físico ruído de 88 a 108 dB de 16/06/1977 a 06/05/1981.

 

Nestes períodos esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva.
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Assim, deve-se reconhecer como especial o período de 16/06/1977 a 06/05/1981.

 

 3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral

 

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

verifico que o autor até a data da EC 20/98, contava 27 anos, 04 meses e 27 dias de contribuição; até a data da Lei

nº 9.876/99 contava 28 anos e 04 dias de contribuição e, até a data do requerimento administrativo (DER em

23/08/2012), contava 38 anos, 05 meses e 01 dia, portanto, tempo de serviço insuficientes para a obtenção da

aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, GERALDO DONIZETTI GIL,

para:

 

1. Converter em tempo especial do período de 16/06/1977 a 06/05/1981;

2. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de

contribuição;

2.1 A DIB é a data do requerimento administrativo (15/06/2011);

2.2 A RMI corresponde a R$ 683,72;

2.3 A RMA corresponde a R$ 785,77, para a competência de 01/2014;

2.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento

administrativo até a competência de 01/2014. Totalizam R$ 1.192,09. Os cálculos integram a presente sentença.

Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao

mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-22.2010.4.05.8500, PEDILEF

2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

2.5 DIP em 01/02/2014

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0000130-81.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007694 - ROBERTO HUDSON SOUZA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre

01/11/1986 a 30/04/1987, 01/07/1987 a 15/06/1990, 01/08/1990 a 14/04/1992, 24/08/1992 a 19/02/1993,

22/07/1993 a 28/04/1995 e 13/07/2005 a 30/09/2010, para conversão em tempo comum.

 

O INSS foi citado e não contestou a ação.

 

Decido.

 

1. Atividade especial.
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa Cianê trabalhado de 01/11/1986 a 30/04/1987 e 01/07/1987 a 15/06/1990

acostou a CTPS (fls. 57/58) informando que trabalhava como servente e auxiliar, de 01/08/1990 a 14/04/1992

acostou a CTPS com a função de auxiliar (fls. 73).

 

Houve determinação para que a parte autora acostasse formulário, mas a parte autora se manteve silente.

No período trabalhado na empresa CRTS foi acostado formulário PPP (fls. 17) informando que o autor exercia a

função de ajudante emendador e não estava exposto a agente nocivo.

 

A função de ajudante de emendador não é considerada especial e o autor não estava exposto a agentes nocivos.

Assim, não há como reconhecer como especial o período de 24/08/1992 a 19/03/1993.

 

Quanto ao período trabalhado na empresa Splice do Brasil foi acostado formulário PPP (fls. 25) informando que o

autor estava exposto ao agente nocivo ruído de 63 dB de 22/07/1993 a 28/04/1995.

 

A função exercida de ajudante e líder de produção não encontram-se previsto como atividade especial e o agente

nocivo que o autor estava exposto é inferior ao previsto na jurisprudência e, portanto não há como reconhecer

como especial o período de 22/07/1993 a 28/04/1995.

 

No período trabalhado na CBA foi acostado formulário PPP (fls. 31) informando que o autor estava exposto ao

agente nocivo ruído de 89,9 dB de 13/07/2005 a 30/09/2010.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto n° 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto n°

83.080/79 e quanto a sílica encontra-se prevista no item 1.2.12 do decreto 83.080/79.

 

Com base na documentação juntada, restou comprovada a atividade especial exercida no período de 13/07/2005 a

30/09/2010.

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo
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apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos 13/07/2005 a 30/09/2010

 

Passo a analisar a possibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período especial, até o

requerimento administrativo (23/03/2012), um total de tempo de serviço correspondente a 33 anos, 02 meses e 07

dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

 

 Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ROBERTO

HUDON SOUZA, para:

 

1. Reconhecer como especial o período de 13/07/2005 a 30/09/2010;

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0000093-88.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007615 - JOSE BRAZ GABRIOTTI (SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de

período trabalhado sob condições adversas.

Realizou pedido na esfera administrativa em 10/06/2003(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de tempo de contribuição.

Pretende:

1. A averbação do período comum trabalhado junto a empresa Resolagem de Pneus São Januário Ltda durante os

períodos de 01/10/1982 a 31/01/1984 e de 01/11/1988 a 31/05/1992;

 

2. O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na

empresa:

1.1 Resolagem de Pneus São Januário Ltda durante o período de 1969 a 1992.

 

2. A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 10/06/2003 (DER).

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de

interesse de agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal.

No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja

julgada totalmente improcedente.

 

É o relatório.

Decido.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 10/06/2003, indeferido pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal.

 

Segundo a Lei n° 10.259/01, art. 3°, § 2°, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     558/912



competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta)

salários mínimos.

 

Conforme parecer da Contadoria, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial

apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor

encontra-se dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição, no que se refere às diferenças qüinqüenais anteriores à

propositura da ação.Considerando que o documento de 167 da inicial datado de 02/06/2009 da conta que o

processo tramitou na esfera administrativa até a referida data e ainda, de acordo com o documento de fls 169/170

a parte autora somente foi cientificada da decisão administrativa em 22/07/2009.

 

Portanto, na hipótese de eventual provimento do pedido, considerando que o processo administrativo tramitou até

07/2009 e a ação foi proposta em 16/12/2011, não ocorreu prescrição.

 

 

Passo à análise do mérito.

 

1. Averbação de tempo comum: 

A parte autora requer a averbação dos períodos de 01/10/1982 a 30/01/1984 e de 01/11/1988 a 31/05/1992;

 Conforme parecer da contadoria judicial tais períodos já foram considerados pela Autarquia Previdenciária.

 

 Tais períodos, portanto, não são controversos e o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito quanto a

eles por ausência de interesse processual (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil).

 

2. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais:

O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a empresa

Resolagem de Pneus São Januário Ltda (de 1969 a 1992), onde alega ter sido exposto a agentes nocivos.

 

A aposentadoria especial, criada pela Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960), é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições

nocivas à saúde no ambiente onde o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Cabe ressaltar que até 28/04/1995, quando adveio a Lei n° 9.032, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado, com base nos Decretos nº 53.831/64 e Decreto 83.080/79. Seus Anexos

estabeleciam listagens das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção

legal, eram nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários.

 

A partir da Lei n° 9032/95, para comprovação da atividade especial, passou-se a exigir formulários Sb-40 e/ou

DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador.

 

Por fim, com a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997, passou-sea exigir laudo técnico, expedido por médico de

trabalho ou engenheiro de segurança de trabalho,especificando os agentes físicos, químicos e biológicos.

 

Exceção feita à hipótese de exposição ao agente ruído, conforme jurisprudência pacificada no STJ, que considera

que sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico para sua comprovação.

 

No entanto, em todos os casos, de acordo com o entendimento da TNU (Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator:

Otávio Henrique Martins Port - Data: 03/08/2009) o formulário PPP expedido pelo INSS e assinado pelo

empregador supre o laudo técnico, haja vista ser um resumo das informações constantes no laudo técnico, bem

como devidamente supervisionado por médico ou engenheiro do trabalho.
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De se destacar, outrossim, que conforme Súmula 50 da TNU, “é possível a conversão do tempo de serviço

especial em comum do trabalho prestado a qualquer período.”

 

E, para tanto, devem ser utilizados os multiplicadores constantes no Decreto n° 4.287/2003, em seu artigo 70,

conforme convergente jurisprudência.

 

Outrossim, cumpre ressaltar que, nos termos da Súmula 9 da TNU:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

No período trabalhado na empresa RESOLAGEM DE PNEUS SÃO JANUÁRIO LTDA (de 01/03/1969 a

01/08/1978, 01/10/1978 a 27/07/1981, 28/07/1981 a 31/12/1988, 01/03/1990 a 31/05/1992), os Formulários

preenchidos pelo empregador, juntado às fls. 31, 35, 39, 43, datado de 21/01/2002, informa que a parte autora

exerceu a função de “borracheiro”, e “chefe de borracharia” no setor “manutenção”.Relativamente aos agentes

nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição, de forma habitual e permanente, ao

agente ruído em frequência de 86dB(A) e ao agente químico negro de fumo.

 

O Laudo Técnico, elaborado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Leuvijildo Gonzales Filho CREA -

060052.7213 e SSMT -17.984, juntado às fls. 32/36/40/44 dos autos virtuais, datado de 20/01/2002, ratifica as

informações prestadas pelo empregador quanto à exposição ao agente em frequência de 86dB(A) e ao agente

químico negro de fumo.

 

As funções de “borracheiro” e “chefe de borracharia” não estão previstas nos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79 como insalubre.

 

Necessária a análise dos eventuais agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho.

 

No caso presente, há menção de exposição ao agente ruído.

 

Considerando o período pleiteado, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Assim, o tempo

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao

agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal

nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial.

 

Exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, estando exposta a agente

nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos como trabalhado em

condições especiais.

 

Quanto ao período trabalhado na empresa RESOLAGEM DE PNEUS SÃO JANUÁRIO LTDA de 02/08/1978 a

30/09/1978 e de 01/01/1989 a 28/02/1990, não foram colacionados aos autos virtuais Formulários de informação

de atividade exercida sob condições especiais e/ou PPP's - Pertfis Profissiográficos Previdenciários.

 

Assim, diante da ausência de documentos essenciais, não é possível concluir pela especialidade da atividade.

Portanto, não há que se falar em reconhecimento de tempo especial nos períodos de 02/08/1978 a 30/09/1978 e de

01/01/1989 a 28/02/1990.

 

Com base na documentação juntada, restou comprovada a atividade especial exercida nos períodos de 01/03/1969
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a 01/08/1978, 01/10/1978 a 27/07/1981, 28/07/1981 a 31/12/1988, 01/03/1990 a 31/05/1992.

 

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O artigo 202 da CF, na redação anterior ao advento da EC 20/98, assegurava a aposentadoria “após trinta e cinco

anos de trabalho, ao homem, e após trinta, à mulher ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições

especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei”.

 

Após referida Emenda, a aposentadoria vindicada passou a ser regida pelo artigo 201, da CF, que assegura a

aposentadoria desde que observados trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição,

se mulher.

 

Para o fim de beneficiar o segurado que já se encontrava filiado à Previdência, antes da EC 20/98, foram criadas

regras transitórias, exigindo-se além do cumprimento do requisito etário (53 anos, se homem; 48 anos, se mulher),

um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo.

 

Além do tempo, necessário que tenha efetuado um número mínimo de contribuições, denominado carência.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período especial e sua

conversão em tempo comum, até a data da EC 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a

32 anos, e 10 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com as regras

anteriores à Emenda acima.

 

Na data do requerimento administrativo (10/06/2003), a parte autora possui um total de tempo de serviço

correspondente 32 anos, e 10 dias.

 

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

 

Como a data do implemento das condições é o ano de 1990, a carência exigida para o benefício em questão é de

60 meses.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo

(2003), por 279 meses, implementando, portanto, a carência.

 

Preenchidos os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial nos interregnos de

02/08/1978 a 30/09/1978 e de 01/01/1989 a 28/02/1990, em razão da ausência de comprovação da especialidade

da atividade e, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSE BRAZ

GABRIOTTI para:

 

1. Reconhecer como especial os períodos de 01/03/1969 a 01/08/1978, 01/10/1978 a 27/07/1981, 28/07/1981 a

31/12/1988, 01/03/1990 a 31/05/1992.

1.1 Converter o tempo especial em comum;

2. Nos termos do artigo 52 da Lei n° 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição;

2.1 A DIB é a data do requerimento administrativo 10/06/2003;

2.2 A RMI corresponde a R$ 365,40 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE

QUARENTACENTAVOS) ;

2.3 A RMA corresponde a R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , para a competência de

12/2013;

2.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 12/2013.

Totalizam R$ 51.624,47 (CINQUENTA E UM MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAISE
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QUARENTA E SETE CENTAVOS) , descontado o valor da renúncia atualizada e sem aplicação da prescrição

quinquenal. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n.

267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei n° 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias. Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0006388-10.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004118 - MAURILIO PIRES DOS SANTOS (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possuivárias contribuições e dentre as últimas

08/05/2010 A 11/01/2013. O perito não conseguiu definir o inicio da incapacidade e, portanto deve ser

considerado o laudo pericial (14/11/2013), quando a parte autora possuía qualidade de segurada.
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Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “ Espondilodiscoartropatia lombo-sacra” , que embora não ocasione incapacidade para a vida

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O expert definiu como data início da incapacidade a data da perícia, ou seja, 14/11/2013. Assim, entendo haver

direito a concessão do auxílio-doença, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização

de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença a partir da perícia médica em 14/11/2013, à

parte autora, MAURILIO PIRES DOS SANTOS.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício com DIP em 01/01/2014, , cabendo a Autarquia o cálculo da RMI e RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo e na forma e parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de

expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado

da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

 

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0000323-96.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007692 - VALDOMIRO SILVEIRA (SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - em que se

pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data de entrada do protocolo

do pedido de revisão administrativa, qual seja, 11/06/2012.

 

Requer, ainda, para atingir tal finalidade, o reconhecimento do exercício de trabalho em atividade especial nos

períodos de 17/03/1977 a 01/06/1979, 01/09/1984 a 04/05/1988 e 01/08/1991 a 30/11/1993.
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Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Primeiramente, verifica-se a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passar-se-à às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 

I. Da Prescrição.

 

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à

propositura da ação (STJ - Súmula 85).

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa Industria de Cerâmica 3M foi acostado formulário SB-40 (fls. 107) informando

que o autor exercia a função de tratorista de 01/08/1991 a 30/11/1993.

 

Importante salientar que a função de tratorista não se encontra escrita expressamente nos decretos 53.831/64 e

Decreto 83.080/79.

 

Contudo, a lei n. 1824 de 17/03/1953 equiparou a profissão de tratorista com a de motorista, sendo importante

registrar o teor do artigo 1º:

 

“ Art. 1º- São considerados segurados obrigatórios do instituto de aposentadoria e pensões dos empregados em

transportes e cargas, quer sejam empregados, trabalhadores avulsos ou autônomos, os tratoristas condutores

profissionais de veículos motorizados utilizados em serviços urbanos, rurais e de estradas.”

 

Corrobora a esta equiparação à instrução normativa do INSS n. 20 na seção III - Da Filiação - no artigo 34, inciso

II “o motorista, com habilitação profissional, e o tratorista”, bem como na orientação normativa MPAS/SPS n. 8

de 21/03/1997 no artigo 26.2 “o motorista ou tratorista com habilitação profissional que exercia habitualmente a

sua profissão, ainda que prestando serviços a empregador ou empresa rural, continuava filiado ao regime CLPS,

como empregado ou trabalhador autônomo, conforme o caso (lei 1824/53)”.Neste mesmo sentido a portaria
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MPAS/SPS n. 2 de 06/06/1979 no artigo 31.2.

 

Ou seja, a partir da lei 1824/53 verifica-se que o INSS através das suas instruções normativas acima citadas houve

por bem equiparar às funções de motorista com de tratorista. Portanto, como se tratam de atividades equiparadas

pelo INSS, ao ver deste juízo, a atividade de tratorista ou operador de máquinas carregadeira deve receber o

mesmo tratamento jurídico da atividade de motorista, fato este que implica em aplicar os decretos 53.831/64 e

83.080/79 para considerar como passiveis de reconhecimento especial as atividades desempenhadas pelos

tratoristas.

 

Neste sentido:

 

“Acórdão: Terceira Região - AC Apelação Cível - 1384884 - Décima turma - data da decisão: 12/05/2009 - DJF3

CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 526 - JUIZ SERGIO NASCIMENTO.

Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL TRATORISTA.

DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO.

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum de

01.09.1986 a 28.04.1995, em razão da atividade de tratorista (SB-40 fl.12), atividade considerada penosa, por

conduzir máquina pesada, análoga à de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e código 2.2.2

do Decreto 83.080/79.

III - Conforme Circular nº 08, de janeiro de 1983 do antigo INPS, a própria autarquia previdenciária equiparou a

atividade de tratorista com a de motorista, em face do pronunciamento no Proc. 113.064/80 do Ministério do

Trabalho.

IV - Agravo do INSS improvido.” (grifo nosso)

 

Portanto, deve-se usar por analogia à função de operador de máquina pesada ou tratorista referente à função de

motorista. Ou seja, a função de tratorista encontra-se nos anexos do Decreto 53.831/64 sob o código 2.4.4 e

Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2, como sendo atividade especial.

 

 Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 01/08/1991 a

30/11/1993.

 

No período trabalhado na empresa industria Cerâmica Brasil foi acostado formulário PPP (fls. 102) informando

que o autor estava exposto ao agente nocivo ruído de 87 dB de 17/03/1977 a 01/06/1979.

 

Quanto ao período trabalhado na empresa Industria de Cerâmica 7 LTDA foi acostado formulário PPP (fls. 104)

informando que o autor estava exposto ao agente nocivo ruído de 80 dB de 01/09/1984 a 26/06/1986 e de 86 dB

de 01/08/1986 a 04/05/1988.

 

Importante frisar que o período de 27/06/1986 a 31/07/1986 não foi acostado formulário e, portanto não há como

reconhecer como especial.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto n° 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto n°

83.080/79.

 

No entanto, segundo a jurisprudência, o período de 01/09/1984 a 26/06/1986 não poderá ser reconhecido como

especial em razão da exposição ao ruído não ser superior a 80 dB.

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.
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A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Cumpre ressaltar, ademais, que, nos termos da Súmula 9 da TNU: “O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.” (g.n.)

 

Diante do exposto, avaliando a prova material acostada aos autos, verifica-se que deve ser reconhecido o período

de 17/03/1977 a 01/06/1979, 01/08/1986 a 04/05/1988 e 01/08/1991 a 30/11/1993

 

III. Da contagem do tempo de serviço/contribuição

 

Da análise do parecer da contadoria deste Juizado, tem-se que, no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo

de contribuição, verifica-se que o autor: até a data da EC 20/1998 contava 24 anos, 07 meses e 07 dias de

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/1999 contava com 25 anos, 06 meses e 19 dias de contribuição; e até

18/11/2011 (data da DER) contava 37 anos, 02 meses e 09 dias, portanto, tempo de serviço/contribuição suficiente

para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

Importante frisar que o pagamento dos atrasados deve ser a partir do requerimento administrativo de revisão em

11/06/2012.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, o pedido de:

 

a) conversão do tempo especial em comum de 17/03/1977 a 01/06/1979, 01/08/1986 a 04/05/1988 e 01/08/1991 a

30/11/1993

b) CONDENO, em consequência, a autarquia ré à obrigação de, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, revisar a

aposentadoria por tempo de contribuição

A DIB é a data do requerimento administrativo (18/07/2011);

A RMI corresponde a R$ 743,80;

A RMA corresponde a R$ 852,92, para a competência de 01/2014;

Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento de revisão administrativa (11/06/2012) até a

competência de 01/2014, totalizando R$ 5.286,93. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo

Colegiado da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef

0500149-22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

DIP em 01/02/2014

 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e art. 4º da Lei

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Comunique-se.

 

Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do art. 17 da Lei

10.259/2001.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º, da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico

as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006378-63.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004116 - ISAIAS TIAGO DOS SANTOS (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possuivárias contribuições e dentre as últimas

09/10/2010 A 02/2013, além de beneficio por incapacidade de 18/02/2013 A 20/08/2013, portanto, quando do

início da incapacidade sugerida como existente desde a concessão do beneficio anterior - 02/2013, a parte autora

possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é
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portadora de “ Hipertensão essencial (primária); Diabetes mellitus não especificado; Taquicardia paroxística e

Tendinopatia no ombro direito.” , que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e

temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 08/2013. Assim,

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 600.715.577-7 a partir o dia seguinte à cessação

(21/08/2013), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica

pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 600.715.577-7 a partir o dia

seguinte à cessação (21/08/2013), à parte autora, ISAIAS TIAGO DOS SANTOS.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício com DIP em 01/01/2014, , cabendo a Autarquia o cálculo da RMI e RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo e na forma e parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de

expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado

da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

 

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0003204-46.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007764 - ISRAEL PAULINO DOS SANTOS (SP154920 - ADRIANA DA ROCHA LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer:

 

1) Averbação do período rural de 02/1981 a 04/1988

 

2) Conversão do tempo especial de 08/01/1989 até os dias de hoje.

 

O INSS, em audiência, pugnou pela improcedência do pedido.
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Decido.

 

1. Atividade Rural sem registro em CTPS

 

Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço exercido em atividade rural nos períodos compreendidos

entre 02/1981 a 04/1988, sem registro em CTPS.

 

Devemos, assim, analisar se a parte autora demonstrou o exercício da aludida atividade.

 

O autor, por sua vez, acostou aos autos os seguintes documentos:

Fls. 39 - histórico escolar em nome do autor na escola situada em Angatuba de 1976 a 1983 e 1987

Fls. 41 - declaração de atividade rural informando que o autor trabalhou para Antonio Paulino dos Santos (pai do

autor) no sitio Santo Antonio no bairro Bom Bom na cidade de Angatuba de 02/1981 a 04/1988

Fls. 46 - certidão de cartório de imóveis - 12/09/1967 - pai do autor Antonio - adquiriu um terreno de 8,63

hectares de Amado Paulino dos Santos

Fls. 47 - matricula 1090 datado de 27/06/1979 - gleba rural de 8,25 alqueires - Sítio Santo Antonio - bairro Bom

Bom - pertencente a Izaltino Paulino dos Santos (avô do autor) e o pai do autor qualificado como lavrador.

Fls. 52 - certificado de cadastro de imóvel rural em nome do pai do autor - sítio Santo Antonio - 28,6 hectares -

empresa rural - trabalhador rural - 1981, 1983,

Fls. 54 - certificado de cadastro de imóvel rural em nome do pai do autor - sítio Santo Antonio - 31,2 hectares -

1987, 1988

Fls. 57 - declaração do produtor rural em nome do pai do autor consta que exerce atividade em regime de

economia familiar e atividade explorada horti-granjeiro e pastoril - transporte - Vigor e Alcebíades (bovinos) - de

1982/1981, 1983/1982 - transporte Vigor e Jair Alves de Meira,

Fls. 69 - documento em nome do pai do autor em que consta que possuía um terreno com área de 8,47 hectares,

outro terreno com área de 16,94 hectares, uma carroça usada, 52 cabeças de gado e empréstimo bancário

Fls. 70 - nota fiscal em nome do pai do autor - venda de 270 litros de leite in natura - 1986, 93 litros em 1987,

Fls. 74 - nota fiscal em nome do pai do autor de venda de 05 garrotes em 1981,

Fls. 76 - nota fiscal em nome do pai do autor de venda de 85 litros de leite de 1985

Fls. 77 - declaração de rendimentos do pai do autor - residência no bairro Bom Bom - qualificado como agricultor

- consta um terreno de 8,47 hectares e uma carroça usada - 1972/1971

Fls. 80 - declaração de rendimento do pai do autor - qualificado como agricultor - consta um terreno de 8,47

hectares no bairro Artalzinho adquirido de Amado Candido chamado Sítio Bela Vista, outro terreno de 16,94

hectares no bairro Bom Bomadquirido por herança de Izaltino (avô do autor), carroça usada, 40 cabeças de gado -

1973/1972

 

Pois bem, os referidos documentos têm o condão de firmar-se como prova material, exigida legalmente, trazendo

elementos comprobatórios de que a autora realmente foi trabalhadora rural.

 

A testemunha informou que o autor trabalhou no primeiro período alegado na cidade de Angatuba com seu pai e

ao completar 20 anos se mudou para Sorocaba.

 

Neste sentido transcrevo Súmula de lavra do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.”

 

Logo, entendo que o reconhecimento dos períodos compreendidos entre 01/02/1981 a 30/04/1988 se impõe.

 

2. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis,

ruído superior a 90 dB nos termos do decreto 2172/97 e a partir da data de edição do Decreto nº 4.882, de

18.11.03 passou a ser exigido o ruído acima de 85 dB. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado na petição n. 9059 do

Superior Tribunal de Justiça (RS 2012/0046729-7).

 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa Borcol foi acostado formulário PPP (fls. 37) informando que o autor :

 

 

Dentre as atividades constou:

 

 

Quanto aos agentes nocivos:
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No tocante ao ruído a parte autora apenas estava exposta acima do limite legal no período de 08/01/1989 a

31/03/1989.

 

Importante frisar que no período de 04/04/1989 a 28/02/1994 a parte autora trabalhava com a prensa na fabricação

de borracha. A fabricação e o artefato de borracha encontram-se previsto no item 1.2.4 do decreto 83080/79 e item

1.0.3 “f” do decreto 3048/99.

 

No período trabalhado de 01/03/1994 a 14/03/1996 a parte autora apenas supervisionava e, portanto não tinha

contato direto com produtos de borracha.

 

Assim, deve-se reconhecer o período de 08/01/1989 a 31/03/1989 e 04/04/1989 a 28/02/1994.

 

No período trabalhado na empresa Dana foi acostado formulário PPP (petição de 11/07/2013) informando que o

autor estava exposto ao ruído de 91,5 dB de 11/11/1996 a 31/12/2000, 87,7 dB de 01/01/2001 a 28/02/2001,

01/03/2001 a 31/12/2002, 88,7 dB de 01/01/2003 a 31/12/2003, 86,6 dB de 01/01/2004 a 31/12/2009, 85,3 dB de

01/01/2010 a 30/09/2011 e 96,4 dB de 01/10/2011 a 08/04/2013.

 

Ressalte-se que no período de 29/04/2003 a 25/03/2004, 26/03/2004 a 30/06/2004, 08/07/2004 a 09/12/2004,

22/12/2009 a 07/03/2010 não pode ser reconhecido como especial, vez que estava em gozo de auxilio doença.

 

Nestes períodos esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária

acima discriminada.

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 08/01/1989 a 28/02/1994,

11/11/1996 a 28/04/2003, 01/07/2004 a 07/07/2004, 10/12/2004 a 21/12/2009, 08/03/2010 a 08/04/2013.

 

 

 

 3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral

 

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

verifico que o autor até a data da EC 20/98, contava 20 anos, 03 meses e 11 dias de contribuição; até a data da Lei

nº 9.876/99 contava 21 anos, 07 meses e 10 dias de contribuição e, até a data da DER (08/01/2013), contava 39

anos, 02 meses e 28 dias, portanto, tempo de serviço suficientes para a obtenção da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma integral.

 

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Israel Paulino

dos Santos, para:

 

1. Averbar o período rural de 01/02/1981 a 30/04/1988;

2. Converter o tempo comum em especial de 08/01/1989 a 28/02/1994, 11/11/1996 a 28/04/2003, 01/07/2004 a
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07/07/2004, 10/12/2004 a 21/12/2009, 08/03/2010 a 08/04/2013

3. Nos termos do artigo 52 da Lei n° 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição;

3.1 A DIB é 08/01/2013;

3.2 A RMI corresponde a R$ 1.860,09;

3.3 A RMAcorresponde a R$ 1.963,51, na competência de 01/2014

3.4 Os atrasados são devidos a partir da DER até a competência de 01/2014. Totalizam R$ 27.461,03. Os cálculos

integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou

seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

3.5 DIP em 01/02/2014

 

4. Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,

p. 391). Expeça-se ofício para o INSS para implantar o benefício no prazo de 45 dias.

 

 

5. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0002406-85.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007753 - MIRELLA BEATRIZ GONCALVES DE SOUSA (SP259650 - CLEBER TOSHIO

TAKEDA) MIKAELLA CRISTINA GONCALVES DE SOUSA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora, representada por sua genitora Isabel Cristina Gonçalves de Oliveira, ajuizou a presente AÇÃO DE

PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de seu pai, o segurado Vanderlei Domingos de Souza,

que esteve recluso desde 11/03/2013.

 

O INSS citado e não apresentou contestação.

 

O MPF foi intimado e não opinou.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do
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segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:

 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”

 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao

segurado de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não

cabe em texto legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.

 

No presente caso o recluso Vanderlei Domingos de Souza foi preso em 11/03/2013.

 

Segundo pesquisa do sistema CNIS o recluso manteve vinculo empregatício na empresa Elias Jose Rafael Buso

Marum ME de 01/10/2012 a 12/11/2012.

 

O artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que

o segurado perca esta condição. Este prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado tiver contribuído com

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado (§ 1º do

artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado (§ 2º), com comprovação desta condição por meio

de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Vale ressaltar, no momento da prisão em 11/03/2013, o recluso mantinha qualidade de segurado, vez que manteve

vinculo empregatício até 12/11/2012, ou seja, dentro do prazo de 12 meses que estabelece o artigo 15, inciso II.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus a concessão ao beneficio de auxilio reclusão.

 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, Ou seja:

 

PERÍODO VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO

 TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

 

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

 

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

 

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

 

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

 

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

 

De 1º/6/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19

 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44
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A partir de 1º/4/2006 R$ 654,61

 

A partir de 1º/4/2007 R$ 676,27”

 

A partir de 1º/3/2008 R$ 710,08”

 

A partir de 1º/2/2009 R$ 752,12”

 

A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18 

 

A partir de 1º/1/2011 R$ 862,60

 

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

 

A partir de 1º/1/2013 R$ 971,78

 

 

Consoante consulta ao sistema CNIS constata-se que o valor do último salário do recluso em 11/2012 encontrava-

se em R$ 1.100,00, acima, portanto, do limite fixado pela Portaria Ministerial, em 2012.

 

Todavia, o autor faz jus ao benefício uma vez que considero o valor previsto naquela portaria como limite máximo

do salário beneficio de auxilio reclusão. Assim, se após o cálculo da renda mensal inicial o valor for superior ao

previsto na portaria ministerial para o mês da reclusão, o valor do benefício será limitado a tal valor.

 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição

inicial, são estes: documentos pessoais da autora, certidão de nascimento dos filhos e Carteira Profissional do

recluso.

 

Portanto, a pretensão da parte autora há de ser concedida.

 

A data inicial do benefício (DIB) será a data da prisão do recluso (11/03/2013), vez que trata-se de menor de

idade.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social a conceder à parte autora, o benefício de auxílio-reclusão:

 

1. Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão à parte

autora;

1.1 A DIB é a data da prisão do recluso (11/03/2013), vez que trata-se de menor de idade;

1.2 A RMI, corresponde a R$ 678,62 - será no máximo o valor do limite da tabela para o mês e ano da reclusão;

1.3 Os atrasados são devidos a partir da data da prisão até a competência de 01/2014. Totalizam R$ 8.349,57. Os

cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da

TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

 

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei
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10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0003821-06.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007782 - ERINALDO BORGES DE AQUINO (SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer:

 

1) Averbação do período rural de 07/1977 a 02/1982

 

2) Conversão do tempo especial de motorista de ônibus

 

O INSS, em audiência, pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade Rural sem registro em CTPS

 

Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço exercido em atividade rural nos períodos compreendidos

entre 07/1977 a 02/1982, sem registro em CTPS.

 

Devemos, assim, analisar se a parte autora demonstrou o exercício da aludida atividade.

 

O autor, por sua vez, acostou aos autos os seguintes documentos:

Fls. 18 - declaração de Julio Kenzo Okamoto - proprietário da Fazenda São Sebastião - informou que o autor foi

voltante de 07/1977 a 02/1982 em sua propriedade

Fls. 31 - termo de abertura de livro de empregados da Fazenda São Sebastião de 07/1981 e encerramento em

01/09/1984

 

Pois bem, os referidos documentos não têm o condão de firmar-se como prova material, exigida legalmente.Não

há elementos comprobatórios de que a autora realmente foi trabalhadora rural.

 

Neste sentido transcrevo Súmula de lavra do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.”

 

Logo, entendo pelo não reconhecimento dos períodos compreendidos entre 07/1977 a 1982 se impõe.

 

2. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante
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de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis,

ruído superior a 90 dB nos termos do decreto 2172/97 e a partir da data de edição do Decreto nº 4.882, de

18.11.03 passou a ser exigido o ruído acima de 85 dB. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado na petição n. 9059 do

Superior Tribunal de Justiça (RS 2012/0046729-7).

 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira
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fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa Constran foi acostado formulário SB-40 (fls. 47) e CTPS informando que o

autor exercia a função de motorista de caminhão de 12/10/1989 a 04/12/1991 e 06/02/1992 a 19/11/1992.

 

Quanto ao período trabalhado na empresa Vicente Mashahiro Okamoto foi acostado formulário PPP (fls. 41/43)

informando que o autor trabalhou como tratorista de 01/03/1982 a 30/09/1983 e motorista de ônibus de

01/10/1983 a 12/08/1989.

 

No tocante ao trabalhado na empresa Auto Onibus Nardelli foi acostado formulário PPP (fls. 45) informando que

o autor exerceu a função de motorista de ônibus de 10/02/1993 a 27/10/2011.

 

Quanto a atividade de motorista de caminhão e ônibus coletivo encontra-se no decreto 83080/79 no item 2.4.2

como atividade especial e, portanto deve-se reconhecer o período de 12/10/1989 a 04/12/1991 e 06/02/1992 a

19/11/1992, 01/03/1982 a 30/09/1983, 01/10/1983 a 12/08/1989, 10/02/1993 a 05/03/1997.
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Quanto ao período posterior a 06/03/1997 deveria comprovar a exposição a agentes nocivos. No presente caso, o

autor estava exposto a ruído inferior a 85 dB e, portanto não esteve exposto de maneira peculiarmente nociva, nos

moldes da legislação previdenciária acima discriminada.

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 12/10/1989 a 04/12/1991 e

06/02/1992 a 19/11/1992, 01/03/1982 a 30/09/1983, 01/10/1983 a 12/08/1989, 10/02/1993 a 05/03/1997.

 

 

 

 3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral

 

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

verifico que o autor até a data da EC 20/98, contava 22 anos e 09 dias de contribuição; até a data da Lei nº

9.876/99 contava 22 anos, 11 meses e 21 dias de contribuição e, até a data do requerimento administrativo (DER

em 23/05/2012), contava 35 anos, 03 meses e 05 dias, portanto, tempo de serviço suficientes para a obtenção da

aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ERINALDO

BORGES DE AQUINO, para:

 

2. Converter o tempo comum em especial de 12/10/1989 a 04/12/1991 e 06/02/1992 a 19/11/1992, 01/03/1982 a

30/09/1983, 01/10/1983 a 12/08/1989, 10/02/1993 a 05/03/1997;

Nos termos do artigo 52 da Lei n° 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de contribuição;

3.1 A DIB é 12/03/2012;

3.2 A RMI corresponde a R$ 1.348,03;

3.3 A RMAcorresponde a R$ 1.497,68, na competência de 01/2014;

3.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 01/2014.

Totalizam R$ 36.963,08. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou seja,

juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

3.5 DIP em 01/02/2014

 

4. Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,

p. 391). Expeça-se ofício para o INSS para implantar o benefício no prazo de 45 dias.
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5. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0004475-27.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315001195 - CRISTIANO DOS SANTOS (SP186984 - ROBSON TESCARO ARAÚJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação proposta por CRISTIANO DOS SANTOS em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de

tutela antecipada, por meio da qual a parte autora pretende a declaração de inexigibilidade de débito decorrente do

contrato de financiamento nº 0125.0296.125.0001778-39, bem como a condenação da requerida no pagamento de

indenização por danos morais em razão de inscrição de seu nome em órgãos de proteção ao crédito.

Alega o autor que é correntista da empresa ré, titular da conta corrente nº 20937-7, agência 2196-2, na cidade de

Votorantim.

Sustenta que, em 09/05/2012, ao tentar efetuar uma compra a prazo, teve seu crédito negado, sob a alegação de

que seu nome encontrava-se negativado pela CEF, referente ao contrato nº 0125029612500017783, no valor de

R$ 52,52, totalmente estranho ao autor.

Aduz que, por meio do gerente de sua conta corrente na CEF, obteve a informação de que a dívida negativada

estava sendo cobrada por uma agência da CEF na cidade de Campinas-São Paulo, tendo sido encaminhado um e-

mail para essa agência a fim de que providências fossem tomadas, com o que o nome do autor foi excluído do

SERASA, conforme consulta realizada em 12/05/2012.

Por fim, sustenta o autor que, em 20/06/2012, o nome dele foi novamente incluído nos órgãos de proteção ao

crédito, referente ao mesmo contrato, no valor de R$ 906,91.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido. Foi interposto recurso de medida cautelar pela parte autora.

Foi deferida a justiça gratuita requerida.

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta sustentando que o autor firmou um contrato na

modalidade de Cédula de Crédito Bancário - CCB, nº 25.0296.125.0001778-39, assinado em 01/11/2011, com

prazo de 24 meses e parcelas de R$ 49,99. Alega, ainda, que o contrato foi cancelado por crédito em atraso e pelo

não pagamento de nenhuma das prestações, sendo a dívida atual de R$ 1.248.03.

O autor apresentou réplica e reiterou todos os termos da inicial. Arguiu, ainda, incidente de falsidade das

assinaturas constantes nos documentos juntados aos autos pela ré em contestação.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Inicialmente, deixo de receber a arguição de falsidade levantada pelo autor em face da incompatibilidade do rito

do Juizado Especial Federal, uma vez que se trata de um procedimento eletrônico em que não há possibilidade de

autos apartados e, por conseguinte, a suspensão do processo principal como dispõe o Código de Processo Civil.

Acrescente-se que o Juizado tem como princípio a celeridade, o que impede matérias que dependam de perícias de

alta complexidade como grafotécnica.

Destaque-se, por oportuno, que as provas apresentadas demonstram indícios suficientes da ocorrência de fraude.

No mérito, consoante se infere da inicial, pretende o autor a declaração de inexigibilidade de débito, bem como a

condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais em razão da inscrição de seu nome nos

cadastros de inadimplentes.

O pedido do autor é de ser julgado parcialmente procedente, pelas razões que passo a expor:

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis:

 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes (...)”.

 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo

estabelecida entre o correntista (o autor) e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência
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da legislação consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula n. 297 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”

 

A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter indenização em

razão de danos morais oriundos da responsabilidade objetiva da instituição financeira.

In casu, a pretensão indenizatória respalda-se no fato de que o nome do autor foi inscrito nos órgãos de proteção

ao crédito por dívida decorrente de contrato de financiamento nº 25.0296.125.0001778-39 firmado

fraudulentamente perante a CEF.

Contudo, sustenta o autor que jamais contratou qualquer tipo de crédito junto à CEF na cidade de Campinas-SP.

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, não nega que houve a contratação de crédito por terceira pessoa, apenas

sustenta que “(...) o débito do contrato em questão ocorreu, e foi lícito uma vez que há assinatura do autor.

Demonstrando a ausência de dolo na conduta da CEF, não havendo responsabilidade alguma ser atribuída à ré,

que, diga-se, atuou nos exatos limites dos seus direitos (...)”.

De seu turno, conforme documentação apresentada pela CEF, constata-se que realmente houve a contratação de

Cédula de Crédito Bancário - CCB em nome do autor. Contudo, ao que tudo indica, houve a utilização de

documentos falsos, eis que a assinatura do contrato de crédito é diferente do RG e demais documentos juntados

pelo autor em sua inicial, além de divergência na numeração, na data de emissão e nascimento constantes do

registro geral.

 Portanto, não importa se a CEF teve culpa ou não na contratação, diante do risco profissional e da

responsabilidade objetiva é ela a responsável por ressarcir eventuais danos sofridos pela contratação indevida de

crédito em nome de pessoa que não a autorizou.

De qualquer modo, entendo que a CEF foi omissa no presente caso uma vez que, como instituição financeira,

deveria ter se utilizado de todos os meios que possui para confirmar os dados apresentados quando da contratação

de crédito, e não o fez, ou ao menos não comprovou nos autos ter realizado qualquer pesquisa ou procura de dados

em nome do autor para saber se os dados apresentados estavam corretos.

 De seu turno, comprovado o dano, referente ao valor indevidamente cobrado do autor e a consequente restrição

em cadastros de inadimplentes, exsurge o dever da CEF de indenizá-lo por tal prejuízo.

 A propósito, confira-se o teor das seguintes ementas:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ABERTURA DE CONTA-CORRENTE.

DOCUMENTOS FALSIFICADOS. DANOS MORAIS. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Consolidou-se no STJ, em julgamento submetido ao rito do art. 543-C do CPC -

recursos repetitivos, o entendimento no sentido de ser cabível a condenação de instituição financeira ao

pagamento de indenização por dano moral decorrente de inscrição indevida do nome de particular em cadastro

restritivo de crédito em virtude de débito em conta corrente aberta por terceiro utilizando-se de documentos falsos,

uma vez que o serviço bancário mostrou-se evidentemente defeituoso, caracterizando-se o fato do serviço (REsp

1.199.782/PR e REsp 1.197.929/PR). 2. A fixação do valor indenizatório em R$5.500,00 operou-se com

moderação, na medida em que não concorreu para a geração de enriquecimento indevido do recorrido e, da

mesma forma, manteve a proporcionalidade da gravidade da ofensa ao grau de culpa e ao porte sócio-econômico

do causador do dano, não divergindo dos parâmetros adotados pelo STJ. 3. Agravo regimental não provido, com

aplicação de multa.

(STJ - Quarta Turma, AGARESP 111657, Relator LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE DATA:19/03/2012).

 

“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS EM RAZÃO

DE ABERTURA FRAUDULENTA DE CONTA. NOME NEGATIVADO MESMO APÓS CONCESSÃO DE

TUTELA ANTECIPADA E DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. MANUTENÇÃO DO QUANTUM

INDENIZATÓRIO FIXADO. 1. O STJ, em julgamento pela sistemática do art. 543-C do CPC decidiu: "As

instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por

terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou

utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento,

caracterizando-se como fortuito interno" (REsp 1199782/PR). 2. No tocante ao quantum indenizatório, devem ser

ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, de modo que o valor arbitrado a título de

indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que seja aferido um valor razoável. 3. Após a concessão

da tutela antecipada, em 08/05/2001, determinando que a CEF adotasse todas as providências necessárias à

retirada dos órgãos de proteção ao crédito dos registros relativos à emissão de cheques sem fundos da conta aberta

fraudulentamente em nome da autora, e da sentença condenatória em 27/09/2005 confirmando tal decisão, em
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08/11/2005 permanecia restrição. Assim, razoável a manutenção da indenização por danos morais no montante

fixado na sentença - R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 4. Agravo legal improvido”.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132721, Relator Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2012).

 

É assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos

chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social.

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade.

Assim, sopesando as circunstâncias do presente caso, entendo que a quantia de 3 vezes o valor pelo qual o nome

do autor foi inscrito nos cadastros de inadimplentes (R$ 906,91 - documento de fls. 30 apresentado com a petição

inicial) atende satisfatoriamente os requisitos elencados acima e repara razoavelmente o prejuízo sofrido pela

parte autora, além de coibir práticas semelhantes, que só ocorrem por falta de organização administrativa.

 Diante do exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para declarar a inexistência do débito decorrente do contrato de

crédito nº 25.0296.125.0001778-39, bem como condenar a CEF a indenizar o autor por danos morais sofridos no

valor de R$ 2.720,73, valores estes que deverão ser corrigidos e acrescido de juros, a partir da data da prolação da

presente sentença até a data do efetivo pagamento, de acordo com a Resolução nº 134/2010, alterada pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013.

 Demonstrada a plausibilidade do direito, conforme fundamentação desta sentença, DEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a exclusão do nome do autor dos cadastros de

proteção ao crédito com relação ao débito discutido nesta ação, o que deverá ser realizado pela ré no prazo de 10

dias, contados da ciência da presente decisão, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente

 

0006898-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315006367 - MARILZA DE OLIVEIRA SILVEIRA (SP262620 - EDSON DE CAMARGO BISPO DO

PRADO) X SERASA - CENTRALIZAÇAO DOS SERVIÇOS DOS BANCOS (SP154202 - ANDREA

FERREIRA) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de ação proposta por MARILZA DE OLIVEIRA SILVEIRA em face da União e do SERASA, por meio

da qual a parte autora pretende a condenação das requeridas ao pagamento de indenização por danos morais

sofridos no valor de R$ 30.074,40, valor do débito tributário parcelado administrativamente.

Alega que no dia 28/10/2011 a autora efetuou parcelamento de débito junto à União, que ainda estava na fase

administrativa.

Relata que embora tenha efetuado o parcelado a dívida no âmbito administrativo, em 18/11/2011, a União propôs

execução fiscal em face da autora na Comarca de Itu, tendo sido citada em abril de 2012.

Sustenta que diante da distribuição da execução fiscal, a autora foi incluída no cadastro de inadimplentes pelo

SERASA, o que a impossibilitou de efetuar negociações bancárias.

Narra que somente em 28/08/2012 a União informou a ocorrência do parcelamento nos autos da execução fiscal.

Citada, a União quedou-se inerte.

O SERASA S.A., por sua vez, apresentou contestação alegando que diante da exclusão do nome da autora do

cadastro de inadimplentes a ação perdeu parcialmente o seu objeto.

Defende que o SERASA age dentro da legalidade, anotando e mantendo por até 05 anos as informações negativas

em desfavor da autora obtidas de fontes válidas.

Sustenta que a autora confirma a existência de execução fiscal ajuizada em seu desfavor, o que gera a

possibilidade de alcance de tal informação aos interessados, nos termos dos princípios constitucionais da

publicidade.

Relata que o SERASA sempre esteve à disposição da parte autora, por meio de atendimento ao público em suas

dependências ou por recebimento de carta, para retificação das anotações constantes na base de dados da

requerida.

Menciona que não há comprovação de nexo de causalidade entre o suposto ato ilícito praticado pelo SERASA e o

dano sofrido pela vítima, assim não há que se falar em responsabilidade civil ou dever de indenizar. 

Pugna, por fim, a improcedência do pedido.
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É o relatório.

Decido.

 

Consoante se infere da inicial, pretende a parte autora a condenação da requerida no pagamento de indenização a

título de dano moral no valor de R$ 30.074,40.

Preceitua o artigo 186 do Código Civil o seguinte:

 

“Art. 186: aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

 

Por ocasião da análise do dispositivo acima, verifica-se que a configuração da responsabilidade civil é baseada no

preenchimento dos seguintes requisitos, a saber: conduta comissiva ou omissiva ilícita; ocorrência de dano e

relação de causalidade entre a conduta praticada pelo agente e o dano.

O nexo causal, portanto, é o elemento referencial entre a conduta e o resultado. Por meio dele, pode-se concluir o

causador do dano e, consequentemente, quem terá o dever legal de repará-lo.

Outrossim, em matéria de responsabilidade civil do Estado, aplica-se o art. 37, §6º, da Constituição Federal de

1988:

 

“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa.”

 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do Estado, inspirada na teoria do risco administrativo,

segundo a qual todo ente (público ou privado) prestador de serviço público se sujeita ao pagamento de

indenização em virtude de danos perpetrados contra terceiros e que decorram diretamente da atividade de caráter

estatal, sendo irrelevante a demonstração de culpa.

De outra parte, é assente o entendimento de que a configuração da responsabilidade objetiva do Estado, embora

prescinda da comprovação de culpa do agente público, exige a demonstração inequívoca do nexo de causalidade

entre o fato dito lesivo e a conduta estatal.

Nesse diapasão, cumpre acentuar, ainda, que é firme a orientação pretoriana no sentido de que, em relação ao

nexo de causalidade, o ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do dano direto e imediato, a qual preconiza

que o evento danoso constitua um efeito direto e necessariamente resultante do comportamento do agente público.

No presente caso, a conduta que teria causado dano à parte autora foi a propositura de execução fiscal de débito

cuja parte executada aderiu ao programa de parcelamento ainda no âmbito administrativo.

De fato, em 28/10/2011, a parte autora comprova que aderiu ao programa de parcelamento fiscal. A Procuradoria

da Fazenda Nacional promoveu a propositura da execução fiscal nº 286.01.2011.011979-8, em 18/11/2011.

A partir de 29/11/2011, a informação da existência da aludida ação foi disponibilizada pelo SERASA para os

terceiros interessados.

Ora, uma vez incluído o crédito tributário no programa de parcelamento fiscal a exigibilidade do respectivo

crédito permanece suspensa até o pagamento integral do débito ou eventual falha no cumprimento da obrigação

por parte do contribuinte, o que não ocorreu no presente caso.

É o que se depreende dos dispostos abaixo colacionados, extraídos do Código Tributário Nacional:

 

“Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua

exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob

pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.”

 

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

[omissis]

VI - o parcelamento.”

 

Ademais, ressalto que no período de suspensão não corre contra a Fazenda Pública a prescrição, eis que o pedido

de parcelamento - que importa confissão irretratável de dívida -, interrompe a prescrição (STJ, RESP

201300500260, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1369365, Rela. SEGUNDA TURMA, ELIANA CALMON,

DATA DA DECISÃO: 11/06/2013, DJE: 19/06/2013), não acarretando prejuízo ao erário público a

inexigibilidade do crédito nesse período.

Nesse diapasão, entendo que configurada está a ocorrência de dano moral diante da propositura de execução fiscal

de crédito tributário suspenso. Portanto, caracterizado o ato ilícito por parte da ré, o dano moral e o nexo de
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causalidade entre este e aquele, nasce o dever de indenizar.

Em relação à responsabilidade civil do SERASA quanto aos fatos narrados na exordial, verifico que a autora

informa que em abril de 2012 foi citada para responder a ação, momento em que poderia ter informado ao juízo

estadual quanto ao parcelamento do débito efetuado, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil,

aplicável subsidiariamente ao rito da Lei nº 6.830/80 (art. 1º: “A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e,

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil”).

De igual forma poderia a parte autora ter se valido perante o SERASA, apresentando a documentação necessária

para comprovar que o débito em questão estava com a exigibilidade suspensa diante da adesão ao parcelamento de

dívida.

Contudo, a autora optou em aguardar que a Procuradoria da Fazenda Nacional informasse ao Juízo a existência de

parcelamento fiscal.

A legislação pátria determinou a criação de bancos de dados de pessoas inadimplentes a fim de viabilizar aos

terceiros interessados a análise dos riscos de concessão de eventual crédito.

Trata-se de entidades de caráter público conferido por lei, com atribuição de anotação das informações recebidas,

sejam as repassadas pelos credores quanto às coletadas de banco de dados públicos.

Nesse vértice, uma vez ajuizada a execução fiscal, a anotação das informações de caráter público no SERASA,

como a obtida da respectiva serventia judicial, não se mostra ilegal, agindo a empresa no exercício regular de

direito.

Destaco, ainda, que a jurisprudência do E. STJ se consolidou no sentido de que não cabe aos bancos de dados a

prévia confirmação dos dados repassados pelos credores antes de efetuar a anotação.

Assim, sopesando as circunstâncias do presente caso, entendo que a quantia de R$ 10.000,00 atende

satisfatoriamente os requisitos elencados acima e repara razoavelmente o prejuízo sofrido pela parte autora, além

de coibir práticas semelhantes, que só ocorrem por falta de organização administrativa.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a União ao pagamento de

indenização por danos morais sofridos no valor de R$ 10.000,00, valor este que deverá ser corrigido e acrescido

de juros a partir da data da prolação da presente sentença até a data do efetivo pagamento, de acordo com os

termos da Resolução n. 267/13 do Conselho da Justiça Federal e, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em

face do SERASA S.A., tudo nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0007248-45.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007814 - MARIA GILZA MOTA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

MARIA GILZA MOTA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Para a obtenção do benefício, requer :

 

1) Averbação do período rural de 01/01/1975 a 31/10/1989

 

 2)o reconhecimento do vínculo empregatício de 01/06/2004 a 09/01/2005, trabalhado na empresa D'Oro

Confecções Ind. E Comercio Ltda.

 

 

Devidamente citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido em audiência.

 

 

Decido.

 

 

1. Atividade Rural sem registro em CTPS

 

Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço exercido em atividade rural nos períodos compreendidos
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entre 01/01/1975 a 31/10/1989, sem registro em CTPS.

 

Devemos, assim, analisar se a parte autora demonstrou o exercício da aludida atividade.

 

O autor, por sua vez, acostou aos autos os seguintes documentos:

 

Fls. 13 - documentos pessoais da autora (filha de Jose Angelo Mota e Maria Candida)

Fls. 15 - CTPS da autora - vínculo com a empresa D'Oro Confecções Ind. E Comercio Ltda anotado às fls. 13 -

data da admissão 17/03/1997 - data da saída 10/01/2005;

Fls. 22 - requerimento de justificação administrativa para comprovar o trabalho rural

Fls. 23 - Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais deAssai/PR - data

29/05/2012

 

 

Fls. 25 - termo de declarações de Dirceu Vieira Pinho

Fls. 26 - termo de declarações de Celso Silva

Fls. 27 - matrícula de imóvel - lote de terra nº 1.717 e 1.716B na seção de Pau d'Alho - data do registro

19/07/1974 - outorgados donatário Jose Ângelo Mota casado com Maria Cândida Lisboa Mota, agricultores -

escritura pública de doação lavrada em 12/07/1974;

Fls. 29 - certidão de casamento de SILVAL FERREIRA DO NASCIMENTO, qualificado como lavrador e

MARIA GILZA MOTA, do lar - data 28/07/1975 - Averbação para constar divórcio ocorrido em 02/04/1985;

Fls. 31 - certidão de nascimento de Roberto Ferreira do Nascimento - 29/11/1975, filho de Silval Ferreira do

Nascimento e Maria Gilza do Nascimento;

Fls. 32 - certidão de nascimento de Rogerio Ferreira do Nascimento02/02/1981, Silval Ferreira do Nascimento e

Maria Gilza do Nascimento

Fls. 33 - certidão de Nascimento de Ronildo Ferreira do Nascimento - data 13/04/1984, Silval Ferreira do

Nascimento e Maria Gilza do Nascimento;

Fls. 34 - certidão de nascimento de Simone Mota Pina - data 10/05/1988, filha de Cicero Pina e Maria Gilza Mota;

Fls. 49 - comunicado de decisão do INSS - indeferimento do pedido de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição

formulado em 09/08/2012

 

Pois bem, os referidos documentos têm o condão de firmar-se como prova material, exigida legalmente, trazendo

elementos comprobatórios de que a autora realmente foi trabalhadora rural.

 

Todavia, é bastante razoável entender-se que a falta de outras provas materiais deu-se por falta de instrução,

conforme é comum entre os trabalhadores do meio rural. Ademais, como se poderia esperar deles que se

preocupassem em juntar documentos das décadas de 60 e 70, quando a Lei de Benefícios em vigor foi editada em

1991, após a chamada constituição-cidadã? Antes disso, os direitos do cidadão eram obscuros até para os mais

instruídos.

 

E, quanto à prova testemunhal produzida nestes autos, cumpre-me consignar que o depoimento é harmônico, no

sentido de que houve o labor referido.No entanto, a testemunha informou que saiu da região de Assai/PR no ano

de 1978, mas não soube dizer a data que a autora saiu do meio rural.

 

Não foram colacionadas provas documentais que comprovassem o período rural até 1989.

 

Neste sentido transcrevo Súmula de lavra do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.”

 

Dessa forma, a teor das provas documentais e orais colhidas em audiência reconheço que a autora trabalhou em

atividade rural no período 01/01/1975 a 31/12/1978.

 

Insta consignar que a teor do artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, referido período não será considerado para fins de

carência.
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Logo, entendo que o reconhecimento dos períodos compreendidos entre01/01/1975 a 31/12/1978 se impõe.

 

2.Do períodoanotado em CTPS

 

O autor pede o reconhecimento do tempo laborado entre 01/06/2004 a 09/01/2005.

 

No caso, a CTPS original da autora foi apresentada em audiência emitida em 23/10/1989, na qual consta o vínculo

com a empresa D'Oro Confecções de 17/03/1997 a 10/01/2005.

 

Não bastasse tal fato, não se pode olvidar que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova

plena de exercício de atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção

juris tantum de veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do

Regulamento da Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e

2º, do Decreto n. 3.048/99).

 

E a validade de tal anotação, ainda que decorrente de processo trabalhista,só poderia ser contestada diante de

prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o que não ocorreu.

Daí porque tem-se como válida tal anotação na CTPS, de modo que reconheço o período nela anotado. Aliás,

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR,2003, pág. 579).

 

Assim, reconheço como efetivamente trabalhado pelo autor o período compreendido entre 01/06/2004 a

09/01/2005, visto que o período de 17/03/1997 a 31/05/2004 já foi reconhecido administrativamente pelo INSS.

 

 

Ocorre que, durante o período de 20/05/2004 a 01/12/2005 a parte autora estava em gozo de benefício

previdenciário Auxílio Doença (31/134.578.521-1), logo o período de 01/06/2004 a 09/01/2005 não será

consideradocomo tempo de serviço e carência em razão da concomitância com o benefício Auxílio Doença.

 

 

 3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral

 

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

verifico que o autor até a data da EC 20/98, contava 12 anos, 06meses e 24 dias de contribuição; até a data da Lei

nº 9.876/99 contavacom 13 anos, 06 meses e 06dias de contribuição e, até 09/08/2012 (datada DER), contava 19

anos, 06 meses e 07 dias, portanto, tempo de serviço e insuficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA

GILZA MOTA para tão somente:

 

1. Averbar o período rural de 01/01/1975 a 31/12/1978

1.1 Averbar o período urbano de 01/06/2004 A 09/01/2005

 

 Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS a fim proceder às anotações quanto aos períodos reconhecidos

nesta ação.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.
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0002037-91.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007781 - ADEMILSON RODRIGUES DOS SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer:

 

1) Conversão do tempo especial de 06/03/1997 a 20/07/2009

2) Averbação do serviço militar de 03/02/1986 a 22/11/1986

 

O INSS foi citado e não contestou a ação.

 

Decido.

 

1. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis,

ruído superior a 90 dB nos termos do decreto 2172/97 e a partir da data de edição do Decreto nº 4.882, de

18.11.03 passou a ser exigido o ruído acima de 85 dB. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado na petição n. 9059 do

Superior Tribunal de Justiça (RS 2012/0046729-7).

 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para
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fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a
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mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa ZF do Brasil foi acostado formulário PPP (fls. 54) informando que o autor

estava exposto ao agente físico ruído de 86,7 dB de 06/03/1997 a 13/09/2004 e de 89,96 dB de 14/09/2004 a

20/07/2009.

 

Nestes períodos esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária

acima discriminada, apenas nos períodos de 18/11/2003 a 20/07/2009, vez que no período de 06/03/1997 a

17/11/2003 o ruído que estava exposto era inferior a 90 dB.

 

2. Averbação de tempo militar:

 

O efetivo tempo de prestação de serviço militar e sua contagem para fins de tempo de serviço está previsto no

artigo 55, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

 A parte autora apresentou, a título de prova, Certificado de Reservista, constando a matrícula em 03/02/1986 e o

licenciamento em 22/11/1986.

 

 Assim, diante do documento hábil apresentado, reconheço o período de 03/02/1986 a 22/11/1986, como tempo de

serviço militar para os fins de contagem de tempo de serviço.

 

 

 

 

 3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral

 

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

verifico que o autor até a data da EC 20/98, contava 18 anos, 03 meses e 11 dias de contribuição; até a data da Lei

nº 9.876/99 contava 19 anos, 02 meses e 23 dias de contribuição e, até a data do requerimento administrativo

(DER em 13/02/2013), contava 34 anos, e 29 dias, portanto, tempo de serviço insuficientes para a obtenção da

aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ADEMILSON

RODRIGUES DOS SANTOS, para:

 

1. Converter em tempo especial do período de 18/11/2003 a 20/07/2009;

2. Averbar o período militar de 03/02/1986 a 22/11/1986

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0006527-59.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007387 - CIRO CEZAR CARNIATO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado porCIRO CESAR
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CARNIATO em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do período de 20/09/1969 a 26/03/1989, trabalhado em

atividade rural sem registro em CTPS. Requer, ainda, o reconhecimento como especiais dos períodos de

01/01/2004 a 20/03/2006 e de 10/03/2008 a 23/07/2013. Juntou documentos.

 

O INSS, em audiência, pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade Rural sem registro em CTPS

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal.

 

 Assim é que relativamente ao exercício de atividade rural sem registro em CTPS, o autor acostou aos autos os

seguintes documentos: certidão de casamento de Gervasio Carniato e Maria Cândida, genitores do autor, em

26/12/1935, ocasião em que o pai foi qualificado como lavrador; requerimento de matrícula para o autor, ano de

1972, ocasião em que seu genitor qualificou-se como lavrador; certificado de dispensa de incorporação, emitido

em 1979, constando que o autor foi dispensado do serviço militar no ano de 1975, ocasião em que se qualificou

como lavrador; certidão imobiliária, de 27/07/1959, constando a aquisição de um terreno rural com área de 29,4

hectares, pelo genitor do autor, qualificado como lavrador, e outros, no Distrito de Taguaí, município de

Fartura/SP; Certidão de casamento do autor, com assento lavrado em 17/06/1989, anotada sua profissão como

lavrador.

Com efeito, os referidos documentos que instruem os autos têm o condão de firmar-se como início de prova

material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autor realmente foi trabalhador rural.

 

 Conforme entendimento jurisprudencial, documentos em nome do pai podem ser considerados como início de

prova material. Nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. A jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome do pai da parte autora,

contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova material.

III-IV. Omissis.

V. Agravo a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região, AC 0028307-52.1999.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJ

31/01/2012) (g.n.)

 

 

Todavia, é bastante razoável entender-se que a falta de outras provas materiais deu-se por falta de instrução,

conforme é comum entre os trabalhadores do meio rural. Ademais, como se poderia esperar deles que se

preocupassem em juntar documentos das décadas de 60 e 70, quando a Lei de Benefícios em vigor foi editada em

1991, após a chamada constituição-cidadã? Antes disso, os direitos do cidadão eram obscuros até para os mais

instruídos.

 

E, quanto à prova testemunhal produzida, cumpre-me consignar que o depoimento é harmônico e convergente, no

sentido de que o autor trabalhou em atividade rural nos períodos pretendidos.

 

Dessa forma, reconheço que o autor trabalhou em atividade rural nos períodos de 20/09/1969 a 26/03/1989.

 

2. Atividade especial.
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se do agente nocivo ruído, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a níveis superiores a

80 decibéis; para o período de vigência do decreto nº 2172/97, de 05/03/1997 a 18/11/2003, exige-se

ruídosuperior a 90 dB e, a partir da data da vigência do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 passou a serexigido a

exposição acima de 85 dB, conforme entendimento proferidono Acórdão Petição n. 9059-RS (2012/0046729-7)

do Superior Tribunal de Justiça. Em síntese, os níveis de ruído somente serão considerados nocivos à saúde se

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, superiores a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até 18/11/2003 e, por fim

superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir
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de 06.05.1999.

 

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE 

ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 agente agressivo e 

(por força da Lei 5.527/68) categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 agente agressivo e 

(por força da Lei 5.527/68 e categoria profissional

 Decreto 83.080/79

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e 

categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No caso dos autos, verifico que os PPPs acostados aos autos comprovam a exposição do autor ao agente físico

ruído, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária de regência nos períodos

compreendidos entre 01/01/2004 a 20/03/2006 e de 10/03/2008 a 23/07/2013.

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 01/01/2004 a 20/03/2006 e de

10/03/2008 a 23/07/2013.

 

3. Direito à conversão

 

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

 

4. Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,
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p. 391).

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) reconheça e proceda à

averbação do período de 20/09/1969 a 26/03/189 exercido em atividade rural; (2) reconheça e proceda à

averbação dos períodos de 01/01/2004 a 20/03/2006 e de 10/03/2008 a 23/07/2013, exercidos pelo autor sob

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) (3) proceda à conversão do referido

período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e

conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir da

data do requerimento administrativo em 06/08/2013 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 46 anos,

01 mês e 19 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial.

 

A RMI corresponde a R$ 3.078,90; a RMA corresponde a R$ 3.150,33, para a competência de 01/2014. Os

atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 01/2014. Totalizam R$

15.847,48 (quinze mil oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Os cálculos integram a

presente sentença. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados utilizando-se juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da citação, e atualização monetária pelo INPC, de acordo com a nova sistemática

adotada pela Turma Nacional de Uniformização (Pedido de Uniformização 0003060-22.2006.4.03.6314).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

 

0001821-33.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007758 - DONIZETE APARECIDO RODRIGUES BUENO SILVESTRE (SP301694 - MARCELO

LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer:

 

1) Conversão do tempo especial de 06/03/1997 a 20/07/2009

 

O INSS foi citado e não contestou a ação.

 

Decido.

 

1. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres
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no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis,

ruído superior a 90 dB nos termos do decreto 2172/97 e a partir da data de edição do Decreto nº 4.882, de

18.11.03 passou a ser exigido o ruído acima de 85 dB. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado na petição n. 9059 do

Superior Tribunal de Justiça (RS 2012/0046729-7).

 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê
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compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No período trabalhado na empresa Stemann foi acostado formulário PPP (fls. 49) informando que o autor estava

exposto ao agente físico ruído de 86 dB de 08/06/1987 a 12/09/1995, 10/05/1996 a 31/12/1997 e de 85 dB de

01/01/1998 a 18/05/2011 (data do formulário PPP).

 

Nestes períodos esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária

acima discriminada, apenas nos períodos de 08/06/1987 a 12/09/1995 e 10/05/1996 a 05/03/1997, vez que no

período de 06/03/1997 a 18/05/2011 o ruído que estava exposto era inferior a 90 dB.

 

 Assim, diante do documento hábil apresentado, reconheço o período especial de 08/06/1987 a 12/09/1995 e

10/05/1996 a 05/03/1997.
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 2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral

 

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

verifico que o autor até a data da EC 20/98, contava 22 anos, 10 meses e 22 dias de contribuição; até a data da Lei

nº 9.876/99 contava 23 anos, 10 meses e 04 dias de contribuição e, até a data do requerimento administrativo

(DER em 23/08/2012), contava 36 anos, 06 meses e 29 dias, portanto, tempo de serviço suficientes para a

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, DONIZETE

APARECIDO RODRIGUES BUENO SILVESTRE, para:

 

1. Converter em tempo especial do período de 08/06/1987 a 12/09/1995 e 10/05/1996 a 05/03/1997;

2. Nos termos do artigo 52 da Lei n° 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição;

3.1 A DIB é 23/08/2012;

3.2 A RMI corresponde a R$ 1.730,13;

3.3 A RMAcorresponde a R$ 1.783,93

3.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 11/2013.

Totalizam R$ 30.323,24. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou seja,

juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

3.5 DIP em 01/12/2013

 

4. Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,

p. 391). Expeça-se ofício para o INSS para implantar o benefício no prazo de 45 dias.

 

 

5. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0006409-83.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007362 - JOSEFINA DE FRANCA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido formulado por JOSEFINA DE FRANÇA em face do Instituto Nacional do Seguro, no qual a

autora, na condição de companheira do segurado Laurentino Dias Araújo falecido em 23/05/2013 pleiteia a

concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sustenta a parte autora que foi viveu em união estável com o falecido até a data do óbito.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pugnou pela improcedência em audiência.

 

DECIDO.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à época do

falecimento mantinham relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à
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pensão por morte - ex vi inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91.

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte:

 

“Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação).

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º (...);

§ 3º (...);

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada”.

 

No que tange ao quesito qualidade de segurado não se controverte, tendo em vista que o instituidor possui vários

vínculos empregatícios, sendo o último de 01/03/2012 a 27/01/2013.

 

Controverte-se assim, essencialmente, na presente lide a questão quanto à qualidade de dependente do autor.

 

A autora, em sua inicial, afirmou que conviveu com o “de cujus” até 27/01/2013, quando esta veio a falecer.

 

Para comprovar a união estável acostou aos autos os seguintes documentos:

 

Fls. 04/06 - documentos pessoais da autora;

Fls. 07 - procuração públicaoutorgada pela autora com endereçona Rua Seraphim Banietti, 327 - Bloco C -

Apartamento 03 - Bairro Caguaçu - Sorocaba;

Fls. 08 - comprovante de endereço do falecido- End: Rua Seraphim Banietti, 327 - Bloco C - Apartamento 03 -

Bairro Caguaçu - Sorocaba - data 24/06/2013 (conta de energia);

Fls. 09 - comunicado de decisão do INSS - indeferimento do pedido de pensão por morte formulado em

05/07/2013 -- não comprovação da união estável

Fls. 10 - escritura de declaração - data 11/04/2001 - outorgantes declarantesLAURENTINO DIAS DE ARAUJO

E JOSEFINA DE FRANÇA - pelos declarantes foi dito que , de comum acordoresolveramviver em concubinato,

sob o mesmo teto , como se casados fossemdesde 10/01/1980 - certidão emitida em 27/08/2010

Fls. 12 - certidão de óbito de LAURENTINO DIAS ARAUJO, com 88 anos de idade, “casado”, residente Rua

Sebastião Jose de Almeida, 155 - Itaquaquecetuba/SP;

Fls. 13/14 - quadro demonstrativo de valores CDHU - termo de concessão 03265-6/0072 - outorgante CDHU -

concessionário Josefina de França e Laurentino Dias

Fls. 15 - correspondência do CDH enviada a Laurentino Dias Araújo - End: Rua Seraphim Banietti, 327 - Bloco C

- Apartamento 03 - Bairro Caguaçu - Sorocaba data 10/06/2013;

Fls. 16 - recibo do CDHU vencimento 10/06/2013 em nome de Laurentino Dias Araujo - End: Rua Seraphim

Banietti, 327 - Bloco C - Apartamento 03 - Bairro Caguaçu - Sorocaba

Fls. 17 - carne de IPTU 2013 em nome Josefina de França- Rua Seraphim Banietti, 327 - Bloco C - Apartamento

03 - Bairro Caguaçu - Sorocaba

EM 16/01/2014 JUNTOU:

Fls. 03 - ficha de cadastro da Prefeitura Municipal de Sorocaba em nome do falecido - Rua Seraphim Banietti, 327

- Bloco C - Apartamento 03 - Bairro Caguaçu - Sorocaba;

Fls. 07 - ficha da Prefeitura Municipal de Sorocaba em nome do falecido - data 17/02/2009 - end: Seraphim

Banietti, 327 - Bloco C - Apartamento 03 - Bairro Caguaçu - Sorocaba;

Fls. 08 - ficha da Prefeitura Municipal de Sorocaba em nome do falecido - data27/06/2006 - end: Seraphim

Banietti, 327

Fls. 12 - ficha clinica da Prefeitura Municipal de Sorocaba em nome do falecido

 

Os documentos acima mencionados, somados aos depoimentos das testemunhas comprovam a convivência more

uxoria.
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Por conseguinte, satisfeitos os requisitos da pensão por morte, o autor faz jus à percepção do benefício, com

fundamento nos arts. 16, I, § e 4o, da Lei no 8.213/91.

 

A DIB é a data do óbito (23/05/2013) e a data de implantação do beneficio será a data do requerimento

administrativo (05/07/2013), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30

dias da data do óbito, nos termos do inciso I do art. 74 da Lei 8.213/91.

 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSEFINA DE FRANÇA, para:

 

1. A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir do óbito, em nome da autora;

1.1 A DIB é a data do óbito e a data de implantação do beneficio será a data do requerimento administrativo

(05/07/2013), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 dias da data do

óbito, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91;

1.2 A RMI, corresponde a 678,00

1.3 A RMA, corresponde a 678,00 atualizada até a competência 12/2013.

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo. Totalizam R$ 346,74. Os cálculos

integram a presente sentença. Foram elaborados utilizando-se juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir

da citação, e atualização monetária pelo INPC, de acordo com a nova sistemática adotada pela Turma Nacional de

Uniformização (Pedido de Uniformização 0003060-22.2006.4.03.6314).

 

1.5 DIP em 01/01/2014

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias e o cancelamento do benefício Assistencial (LOAS) B88/5606231.092-0, ante a impossibilidade de

cumulação dos benefícios (Lei nº 8.742/93 artigo 20, parágrafo 4º). Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0006882-69.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007639 - MIGUEL ARCANJO TERRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a revisão de sua Renda Mensal pelo artigo 26 da Lei 8.870/94 c/c artigo 21, §3º, da Lei

8.880/94, com a não incidência do teto limitador, consoante à jurisprudência da Turma Nacional de

Uniformização. Foram juntados documentos. Requer os benefícios da justiça gratuita.

 Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, como prejudiciais de mérito,

decadência e prescrição quinquenal. Alegou, ainda, falta de interesse de agir caso a referida revisão venha a

resultar em renda inferior. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela

qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

 É o relatório.

 Fundamento e decido.

 

 Afasto a prejudicial de decadência, vez que o beneficio requerido em 08/2003 e com primeiro pagamento em

10/2003 e ajuizou a ação em 10/2003.

 Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido.
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 Passo a analisar o mérito.

 

 O salário-de-benefício, concebido como a média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição.

 O cerne da questão recai sobre a forma de cálculo do salário-de-benefício, cuja disciplina foi atribuída, pela

Constituição da República de 1988, ao legislador ordinário que tratou de exercê-la editando a Lei n.º 8.213, de

24/07/91.

 Vigia à época da concessão o artigo 202 do texto constitucional com redação original e, portanto, anterior àquela

atribuída pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, que dispunha que o cálculo do salário-de-benefício

seria operacionalizado a partir da média dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos

monetariamente mês a mês.

 Assim, na forma dos artigos 29, parágrafo 2º, e 33, ambos da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, o salário-de-benefício e,

por conseguinte, a renda mensal do benefício de prestação continuada teria o seu valor fixado no intervalo entre

um salário-mínimo e o limite máximo do salário-de-contribuição na data de concessão do benefício.

 É imperioso sobrelevar que a Constituição não dispôs sobre o valor do maior salário-de-benefício, mas, isto sim,

apenas sobre o menor, equivalente a pelo menos um salário-mínimo. O legislador ordinário foi incumbido de

tratar do assunto e ao dispor sobre o limite máximo, qual seja, o valor do maior salário-de-contribuição, não

desbordou de sua competência.

 Nesse sentido, verifica-se a lição do Ilustre Professor Wladimir Novaes Martinez, em sua obra “Comentários à

Lei Básica da Previdência Social”, verbis:

“Afirma-se: o valor dos benefícios em manutenção deve acompanhar o limite do salário-de-contribuição. Isso só

acontecerá, em termos, quando o critério de atualização dos dois elementos (limite do salário-de-contribuição e

atualizador dos salários-de-contribuição), permanecerem iguais por 3 anos. Nem assim, se as datas-base forem

bimestrais, trimestrais ou quadrimestrais, ora uma, ora outra, no período básico de cálculo de cada segurado.

(...)

O valor do benefício não tem, no direito positivado nem na construção doutrinária conhecida, qualquer vínculo

com o limite do salário-de-contribuição. O primeiro depende da situação particular do segurado e de seu período

básico de cálculo, enquanto o segundo é expressão da política previdenciária. Majorá-la ou reduzi-lo não é

inconstitucional diante da inexistência de relação jurídica entre a contribuição e os benefícios.” (Comentários à

Lei Básica da Previdência Social, 3ª edição, LTr, São Paulo, 1995, p. 236/237).

 

 Por outro lado, o artigo n.º 26 da 8.870/94 preceitua que os benefícios calculados com a média dos 36 (trinta e

seis) salários-de-contribuição que tiverem o salário-de-benefício limitado serão revistos aplicando-se a diferença

percentual entre a média e o teto:

“Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício

inferior à média dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da

referida lei, serão revistos, a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.”

 

 Da mesma forma, o artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94 prevê esta possibilidade, com a devolução da diferença

percentual entre a média apurada e teto no primeiro reajustamento do benefício.

 Assim já decidiu a Turma Nacional de Uniformização:

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-TERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO AO TETO.

PRIMEIRO REAJUSTE APÓS A CONCES-SÃO DO BENEFÍCIO. I - A estipulação de valor como teto para o

salário-de-benefício já foi considerada como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. II - Contudo, revela-

se razoável que, por ocasião do primeiro reajuste a ser aplicado ao benefício após a sua concessão, a sua base de

cálculo seja o valor do salário-de-benefício sem a estipulação do teto, uma vez que, do contrário, a renda do

segurado seria duplamente sacrificada - na estipulação da RMI e na proporcionalidade do primeiro reajuste com

base inferior ao que efetivamente contribuiu. III - Improvimento do Recurso. Processo 2003.33.00.712505-9 -

Relator Ricardo César Mandarino Barretto.

 

 No caso da parte autora, foi elaborado o cálculo segunda as regras da EC 20/98 e apurou o valor de R$ 1.645,01

enquanto que na data do requerimento seria uma renda de R$ 1.734,52. Ocorre que, a renda mensal calculada

segundo as regras da EC 20/98 foi limitada ao teto e, portanto no próximo reajuste faria jus ao índice de reajuste

ao teto de 1,0914.
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Assim, a renda mais vantajosa seria segundo as regras da EC 20/98 e, portanto seu salário-de-benefício teria

sofrido limitação, e a diferença percentual entre a média e o teto, consoante ao disposto no artigo 26 da Lei

8.870/94 ou do artigo 21, § 3º, da Lei 8.880/94, não foi devolvida, conforme parecer do Contador Judicial. Dessa

forma, o pedido é procedente.

 Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos e observada a prescrição quinquenal.

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, Sr(a). MIGUEL ARCANJO TERRA, NB 130.438.653-5

e, consequentemente, condenar o INSS a proceder a devolução da diferença percentual entre a média dos salários-

de-contribuição apurada e o teto, nos termos do artigo 26 da Lei 8.870/94, , reajustando-se a renda mensal atual

RMA para o valor de R$ 3.284,75, na competência de 01/2014, devendo ser revisado no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/02/2014, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de

45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

01/2014, desde 01/08/2003 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos e

observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 7.527,20, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002504-70.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315005491 - MICHEL MARCOS POSS DOS SANTOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

Trata-se de ação de cancelamento de desconto realizado pelo INSS e devolução dos valores descontados

indevidamente.

 

Foi produzida prova documental.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da

prova colacionada pelo autor.

 

Passo analisar o mérito propriamente dito.

 

A parte autora percebia um beneficio assistencial n. 110.451.126-3 com data de início em beneficio em

18/06/1998 e data de cessação em 02/03/2008, sendo que o último pagamento ocorreu referente a competência de

02/2008.

 

Posteriormente foi concedida pensão por morte n. 143.065.911-1 com data do requerimento administrativo em

13/03/2008, sendo o primeiro pagamento relativo a competência de 03/2008.

 

Dessa forma, constata-se que não houve cumulação de beneficio assistencial com previdenciário, bem como a

concessão do beneficio assistencial ocorreu por via administrativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     601/912



 

Ressalte-se que o INSS não acostou qualquer documento que comprovasse irregularidade na concessão do

beneficio assistencial.

 

Contudo, em 12/2009 o INSS começou a descontar do benefício do autor.

 

Ante a inexistência de manifestação do INSS a respeito do motivo do desconto e ante a inexistência de

irregularidade na concessão dos benefícios, entendo que não deve ser descontado qualquer valor da parte autora.

 

O autor recebeu os benefícios de boa-fé.

Insta salientar, que o benefício de pensão por morte percebido pela parte autora tem natureza alimentar e, portanto

não pode ser passível de penhora ou qualquer tipo de desconto.

Neste sentido:

“Acórdão: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Turma Nacional de

Uniformização - PEDIDO 200883200000109 -Relatora JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA - DJ 13/05/2010 -

Ementa: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

REVOGADA. DESNECESSIDADE. IRREPETIBILIDADE DE VALORES DE NATUREZA ALIMENTAR

RECEBIDOS DE BOA FÉ. PEDIDO PROVIDO. 1. Valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da

tutela posteriormente revogada em demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses

valores e da boa-fé no seu recebimento. 2. Pedido provido.

RELATÓRIO Trata-se de Pedido de Uniformização apresentado por Antonio Manoel da Silva perante a Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais em relação a acórdão da Turma

Recursal de Pernambuco - PE, que, por maioria de votos, concedeu parcialmente a ordem em mandado de

segurança impetrado contra ato de Juiz de Juizado, entendendo que os valores recebidos em ação previdenciária

em virtude de antecipação dos efeitos da tutela concedida em ação julgada improcedente devem ser restituídos,

ainda que recebidos de boa-fé e ainda que possuam caráter alimentar, respeitado o limite de 30% (trinta por cento)

para o desconto mensal. A parte autora apresentou o pedido de uniformização no dia 02.03.2009, tempestivamente

conforme certificado na origem (fl. 202). Alega o recorrente que os valores recebidos em virtude da antecipação

dos efeitos da tutela concedida na ação que foi julgada improcedente seriam irrepetíveis, posto que recebidos

dotados de caráter alimentar e recebidos de boa-fé. Sustenta que o entendimento adotado no acórdão recorrido

estaria em contrariedade com decisões do STJ, apresentando cópias de acórdãos assim ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS.

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução

dos proventos percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo na

hipótese, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 2. Recurso especial conhecido e improvido”. (grifei) (STJ,

5ª Turma, REsp nº 446.892/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 18.12.2006) “PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA NOVA.

DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-

devolução dos alimentos, bem como o caráter social da questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a

título de antecipação da majoração do benefício previdenciário, posteriormente cassada. (...)” (STJ, 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 1.058.348/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 20.10.2008) “PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO

DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA RESTITUIÇÃO DE VALORES.

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO.

INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 1. Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira

Seção desta Corte que, em julgamento realizado dia 14/5/2008, no REsp nº 991.030/RS, rejeitou a tese defendida

pela Autarquia sem declarar a inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto

de benefício pago a maior por ato administrativo. 2. Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a

presença da boa-fé da parte recorrida deve ser levada em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade

dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial

anterior ao julgamento do RE nº 415.454/SC pelo Supremo Tribunal Federal. 3. Dado que inexiste no acórdão

embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição, rejeitam-se os presentes declaratórios”. (grifei) (STJ, 5ª

Turma, EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 995.735/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJU 20.10.2008) “PROCESSO

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AFASTADA.
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RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. RECURSO ESPECIAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de

antecipação dos efeitos da tutela foi inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação

do artigo 535 do Código de Processo Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao

prequestionamento explícito. 2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente

de decisão suficientemente motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a

aplicação da lei previdenciária mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a

boa-fé da autora, não é razoável determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por

muito tempo controvertido, devendo-se privilegiar, no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 3.

Negado provimento ao recurso especial”. (grifei) (STJ, 3ª Seção, REsp nº 991.030/RS, Rel. Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJU 15.10.2008) Houve renúncia ao prazo para a apresentação de contra-razões. O pedido foi

admitido na origem. Vieram os autos conclusos. É o relatório. VOTO O presente Pedido de Uniformização foi

apresentado tempestivamente dentro do prazo de 10 (dez) dias. Ademais, restou suficientemente demonstrada a

existência de divergência entre o entendimento adotado no acórdão recorrido e a jurisprudência dominante do STJ

na época da apresentação do pedido de uniformização (02.03.2009). Com efeito, o pedido de uniformização

merece ser conhecido. E, no mérito, o pedido merece ser provido. É verdade que os pagamentos efetuados em

virtude de antecipação dos efeitos da tutela em demandas judiciais possuem natureza precária e caráter transitório,

motivo pelo qual, em geral, os valores assim recebidos hão de ser devolvidos caso a demanda seja julgada

improcedente. Entretanto, especificamente no caso de valores assim recebidos em demanda previdenciária a

solução é diversa. Isto porque, em conformidade com a jurisprudência dominante do STJ, esta Turma Nacional já

uniformizou o entendimento de que em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no seu

recebimento, há irrepetibilidade. Especificamente neste tipo de caso a observância do princípio da supremacia do

interesse público não conduz à sobrevalorização do dever geral de restituição do indébito, mas, sim, à

sobrevalorização da garantia constitucional de dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, veja-se o elucidativo

excerto de voto-condutor proferido pela Juíza Federal Maria Divina Vitória no julgamento do PEDILEF nº

2004.85.00.501482-5: “ De fato, conforme ressaltado no acórdão paradigma acima transcrito, a jurisprudência

dominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as prestações previdenciárias percebidas de boa-fé

não estão sujeitas à repetição. Na hipótese dos autos, não há qualquer dúvida acerca da natureza alimentar dos

valores em questão eis que decorrentes do pagamento de pensão por morte à estudante previdenciária. A boa-fé

também é patente porquanto tais valores foram recebidos por força de decisão judicial. Impõe-se, portanto, na

esteira do que vem decidindo o STJ, a aplicação ao caso do princípio do irrepetibilidade dos alimentos para eximir

a recorrente da obrigação de devolver os valores recebidos do INSS a título de pensão por morte”. (TNU,

PEDILEF nº 2004.85.00.50.01482-5, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, unân., DJU 14.03.2008) Ante o

exposto, voto por dar provimento ao pedido.” (grifo nosso).

Assim, ante a natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo que os valores recebidos pelo autor a titulo

de auxilio acidente suplementar não deve ser descontado do seu benefício atual, bem como os valores já quitados

devem ser restituídos.

 

Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:

 

1. Cancelar os descontos realizados no seu benefício de pensão por morte desde 12/2009;

2. Proceder a devolução dos valores descontados do benefício do autor no importe de R$ 17.740,46, atualizados

para 12/2013. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada

pelo Colegiado da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes

(Pedilef 0500149-22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA determinando ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

a imediata cessação dos descontos do benefício da parte autora. Oficie-se.

 

4. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
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0003734-50.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007721 - GUILHERME JUNIOR FERNANDES ROSA (SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA

FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora, representada por sua genitora Patrícia Andreia da Silva Rosa, ajuizou a presente AÇÃO DE

PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de seu pai, o segurado Guilherme Giovani Fernandes,

que esteve recluso desde 16/10/2012.

 

O INSS citado e não apresentou contestação.

 

O MPF foi intimado e não opinou.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:

 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”

 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao

segurado de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não

cabe em texto legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.

 

No presente caso o recluso Guilherme Giovani Fernandes foi preso em 16/10/2012.

 

Segundo pesquisa do sistema CNIS o recluso manteve vinculo empregatício na empresa Ribeiro Pinturas -

Construção Civil e Manutenção de 21/11/2011 a 18/02/2012.

 

O artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que

o segurado perca esta condição. Este prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado tiver contribuído com

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado (§ 1º do
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artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado (§ 2º), com comprovação desta condição por meio

de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Assim, no momento da prisão em 16/10/2012, o recluso mantinha qualidade de segurado, vez que manteve

vinculo empregatício até 18/02/2012 e estava em gozo de período de graça até 15/04/2013.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus a concessão ao beneficio de auxilio reclusão.

 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, Ou seja:

 

PERÍODO VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO

 TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

 

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

 

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

 

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

 

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

 

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

 

De 1º/6/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19

 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

 

A partir de 1º/4/2006 R$ 654,61

 

A partir de 1º/4/2007 R$ 676,27”

 

A partir de 1º/3/2008 R$ 710,08”

 

A partir de 1º/2/2009 R$ 752,12”

 

A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18

 

A partir de 1º/1/2011 R$ 862,60

 

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

 

A partir de 1º/1/2013 R$ 971,78

 

 

Assim, na data da prisão (16/10/2012), a portaria vigenteestabelecia como salário de contribuição máximo o valor

de R$ 915,05.

 

Consoante consulta ao sistema CNIS constata-se que o valor do último salário do recluso em 01/2012 encontrava-

se em R$ 733,33, abaixo, portanto, do limite fixado pela Portaria Ministerial.

 

Portanto, o autor faz jus ao benefício uma vez que considero o valor previsto naquela portaria como limite
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máximo do salário beneficio de auxilio reclusão. Assim, se após o cálculo da renda mensal inicial o valor for

superior ao previsto na portaria ministerial para o mês da reclusão, o valor do benefício será limitado a tal valor.

 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição

inicial, são estes: documentos pessoais da autora, certidão de nascimento dos filhos e Carteira Profissional do

recluso.

 

Portanto, a pretensão da parte autora há de ser concedida.

 

A data inicial do benefício (DIB) será a data da prisão do recluso (16/10/2012), vez que trata-se de menor de

idade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora, o benefício de auxílio-reclusão:

 

1. Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão à parte

autora;

1.1 A DIB é a data da prisão do recluso (16/10/2012), vez que trata-se de menor de idade;

1.2 A RMI, corresponde a R$ 915,05 - será no máximo o valor do limite da tabela para o mês e ano da reclusão;

1.3 Os atrasados são devidos a partir da data da recaptura até a competência de 01/2014. Totalizam R$ 16.871,62.

Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao

mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-22.2010.4.05.8500, PEDILEF

2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

1.4 DIP em 01/02/2014

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0004548-62.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007680 - KENNEDY HUMBERTO NUNES CORREIA (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora, representada por sua genitora Mara Rubia Nunes, ajuizou a presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE

BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

aduzindo, em síntese, que é dependente de seu pai, o segurado Jose Nunes Correia, que esteve recluso desde

27/01/2011.

 

O INSS citado e não apresentou contestação.

 

O MPF foi intimado e opinou.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.
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Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:

 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”

 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao

segurado de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não

cabe em texto legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.

 

No presente caso o recluso Jose Nunes Correia foi preso em 27/01/2011.

 

Segundo pesquisa do sistema CNIS o recluso manteve vinculo empregatício na empresa Gervasto Tadao

Nagahama de 01/02/2008 até a data da prisão .

 

O artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que

o segurado perca esta condição. Este prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado tiver contribuído com

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado (§ 1º do

artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado (§ 2º), com comprovação desta condição por meio

de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Assim, o recluso mantinha qualidade de segurado na data da reclusão em 27/01/2011.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus a concessão ao benefício de auxílio reclusão.

 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, Ou seja:

 

PERÍODO VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO

 TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

 

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

 

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48
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De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

 

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

 

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

 

De 1º/6/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19

 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

 

A partir de 1º/4/2006R$ 654,61

 

A partir de 1º/4/2007 R$ 676,27”

 

A partir de 1º/3/2008 R$ 710,08”

 

A partir de 1º/2/2009 R$ 752,12”

 

A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18

 

A partir de 1º/1/2011 R$ 862,60

 

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

 

A partir de 1º/1/2013 R$ 971,78

 

 

Assim, na data da prisão (27/01/2011), a portaria vigenteestabelecia como salário de contribuição máximo o valor

de R$ 862,60.

 

Consoante consulta ao sistema CNIS constata-se que o valor do salário do recluso em 01/2011 (data da reclusão)

encontrava-se em R$ 635,39, abaixo, portanto, do limite fixado pela Portaria Ministerial.

 

Todavia, o autor faz jus ao benefício uma vez que considero o valor previsto naquela portaria como limite máximo

do salário beneficio de auxilio reclusão. Assim, se após o cálculo da renda mensal inicial o valor for superior ao

previsto na portaria ministerial para o mês da reclusão, o valor do benefício será limitado a tal valor.

 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição

inicial, são estes: documentos pessoais da autora, certidão de nascimento dos filhos e Carteira Profissional do

recluso.

 

Portanto, a pretensão da parte autora há de ser concedida.

 

A data inicial do benefício (DIB) será a data da prisão do recluso (27/01/2011), vez que trata-se de menor de

idade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora, o benefício de auxílio-reclusão:

 

1. Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão à parte

autora;

1.1 A DIB é a data da prisão do recluso (27/01/2011), vez que trata-se de menor de idade;
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1.2 A RMI, corresponde a R$ 625,44 - será no máximo o valor do limite da tabela para o mês e ano da reclusão;

1.3 A RMA, corresponde a R$ 743,76, para a competência de 01/2014;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data da prisão até a competência de 01/2014. Totalizam R$ 29.284,40.

Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao

mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-22.2010.4.05.8500, PEDILEF

2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

1.5 DIP em 01/02/2014

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0006646-54.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007476 - ELOIZA APARECIDA ASSIS LOPES VIEIRA (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA

KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ELOIZA APARECIDA ASSIS LOPES VIEIRA RAVACCI ajuizou a presente ação declaratória em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter a averbação de tempo de serviço

urbano.

 

Para tanto, requer o reconhecimento dos períodos de 01/06/1976 a 31/07/1976 (SEI- Sociedade Educacional de

Itapetininga) e de 01/09/1977 a 28/02/1988 (Associação de Ensino de Itapetininga Ltda), não utilizados quando da

concessão da aposentadoria em regime próprio da Previdência. Juntou documentos.

 

Citado, o INSS não contestou.

 

Decido.

 

Dos períodos controversos

 

A parte autora aposentou-se no regime estatutário e pretende a averbação dos períodos de 01/06/1976 a

31/07/1976 e de 01/09/1977 a 298/02/1988.

 

Informou que tais vínculos não foram utilizados quando da concessão no regime próprio.

 

Dessa forma, visando à futura concessão de aposentadoria junto ao RGPSpretende a averbação dos referidos

vínculos e sua inclusão no sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

 

Com intuito de comprovar o alegado acostou:

a) cópia de sua CTPS de nº 18804, emitida em 14/03/1973, constando os vínculos controversos às fls. 13 e 14 do

documento;

b) Contagem administrativa fornecida pelo INSS.

 

 

Importante ressaltar que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção juris tantum de
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veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

 

Ora, a validade de tal anotação só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros.

 

Daí porque se tem como válida tal anotação na CTPS, de modo que reconheço o período nela anotado. Aliás,

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR,2003, pág. 579).

 

Frise-se, ademais, que conforme informações prestadas pelo INSS, anexadas aos autos virtuais, os períodos de

01/06/1976 a 31/07/1976 e de 01/09/1977 a 28/02/1988, não foram utilizados na contagem para fins de concessão

da aposentadoria estatutária, desaparecendo qualquer óbice para seu reconhecimento e consequente inclusão dos

dados no CNIS.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Sra. ELOIZA APARECIDA ASSIS

LOPES VIEIRA RAVACCI, para condenar o INSS a averbar para todos os fins previdenciários, os períodos de

01/06/1976 a 31/07/1976 e de 01/09/1977 a 28/02/1988.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

 

0004258-47.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007780 - ONDINA DA SILVA VIEIRA (SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). ONDINA DA SILVA VIEIRA, com RMA no valor de R$ 724,00,

na competência de 01/2014, apurada com base na RMI de R$ 639,31, devendo ser implantado no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 21/05/2012 (data do requerimento administrativo) e DIP em

01/02/2014, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito

fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até competência de 01/2014, desde

21/05/2012 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 15.748,23, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0004793-73.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007679 - GUSTAVO RAMOS LOPES (SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora, Gustavo Ramos Lopes, representada por sua genitora Rosemeire de Fátima Ramos, ajuizou a
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presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de seu pai, o segurado

Lucas Lopes dos Santos, que esteve recluso desde 26/04/2012.

 

O INSS citado e não apresentou contestação.

 

O MPF foi intimado e opinou.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:

 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”

 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao

segurado de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não

cabe em texto legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.

 

No presente caso o recluso Lucas Lopes dos Santos foi preso em 26/04/2012.

 

Segundo pesquisa do sistema CNIS o recluso manteve vinculo empregatício na empresa Sorobase Engenharia e

Construções LTDA de 10/10/2011 a 07/01/2012.

 

O artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que

o segurado perca esta condição. Este prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado tiver contribuído com

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado (§ 1º do

artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado (§ 2º), com comprovação desta condição por meio

de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

De acordo com as informações do CNIS, o recluso contribuiu em período inferior a 120 contribuições de forma

ininterrupta e, portanto, não será possível aplicar o parágrafo primeiro do artigo 15 da lei 8213/91.
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Contudo, a ultima contribuição do recluso se deu em 01/2012 e manteve a qualidade de segurado por 12 meses até

15/03/2013.

 

Assim, no momento da prisão em 26/04/2012, o recluso mantinha qualidade de segurado.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus a concessão ao benefício de auxílio reclusão.

 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, Ou seja:

 

PERÍODO VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO

 TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

 

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

 

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

 

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

 

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

 

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

 

De 1º/6/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19

 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

 

A partir de 1º/4/2006 R$ 654,61

 

A partir de 1º/4/2007 R$ 676,27”

 

A partir de 1º/3/2008 R$ 710,08”

 

A partir de 1º/2/2009 R$ 752,12”

 

A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18

 

A partir de 1º/1/2011 R$ 862,60

 

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

 

A partir de 1º/1/2013 R$ 971,78

 

 

Assim, na data da prisão (04/2012), a portaria vigenteestabelecia como salário de contribuição máximo o valor de

R$ 915,05.

 

Consoante consulta a CTPS do recluso constata-se que o valor do salário do recluso em 01/2012 encontrava-se em

R$ 869,00, acima, portanto, do limite fixado pela Portaria Ministerial.

 

Todavia, o autor faz jus ao benefício uma vez que considero o valor previsto naquela portaria como limite máximo

do salário beneficio de auxilio reclusão. Assim, se após o cálculo da renda mensal inicial o valor for superior ao
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previsto na portaria ministerial para o mês da reclusão, o valor do benefício será limitado a tal valor.

 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição

inicial, são estes: documentos pessoais da autora, certidão de nascimento dos filhos e Carteira Profissional do

recluso.

 

Portanto, a pretensão da parte autora há de ser concedida.

 

A data inicial do benefício (DIB) será a data da prisão do recluso (26/04/2012), vez que trata-se de menor de

idade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora, o benefício de auxílio-reclusão:

 

1. Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão à parte

autora;

1.1 A DIB é a data da prisão do recluso (26/04/2012), vez que trata-se de menor de idade;

1.2 A RMI, corresponde a R$ 783,70 - será no máximo o valor do limite da tabela para o mês e ano da reclusão;

1.3 A RMA, corresponde a R$ 869,12, para a competência de 01/2014;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data da prisão (26/04/2012) até a competência de 01/2014. Totalizam R$

19.703,27. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou seja, juros de mora

de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-22.2010.4.05.8500, PEDILEF

2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

1.5 DIP em 01/02/2014

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0003365-56.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007727 - MARIA EDUARDA RODRIGUES TOLEDO (SP065597 - VERA LUCIA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora, representada por sua genitora Ana Paula Rodrigues da Silva, ajuizou a presente AÇÃO DE

PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de seu pai, o segurado Rafael Tadeu Toledo, que esteve

recluso desde 30/05/2012.

 

O INSS citado e não apresentou contestação.

 

O MPF foi intimado e ? opinou.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.
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Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:

 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”

 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao

segurado de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não

cabe em texto legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.

 

No presente caso o recluso Rafael Tadeu Toledo foi preso em 30/05/2012.

 

Segundo pesquisa do sistema CNIS o recluso manteve vinculo empregatício na empresa Sorocaba Refrescos S.A.

de 23/01/2012 a 05/2012.

 

O artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que

o segurado perca esta condição. Este prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado tiver contribuído com

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado (§ 1º do

artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado (§ 2º), com comprovação desta condição por meio

de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

De acordo com as informações do CNIS, o recluso contribuiu em período inferior a 120 contribuições de forma

ininterrupta e, portanto, não será possível aplicar o parágrafo primeiro do artigo 15 da lei 8213/91.

 

Contudo, no momento da prisão em 30/05/2012, o recluso mantinha qualidade de segurado, vez que manteve

vinculo empregatício até a data da mesma.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus a concessão ao benefício de auxílio reclusão.

 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, Ou seja:

 

PERÍODO VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO

 TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00
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De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

 

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

 

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

 

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

 

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

 

De 1º/6/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19

 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

 

A partir de 1º/4/2006 R$ 654,61

 

A partir de 1º/4/2007 R$ 676,27”

 

A partir de 1º/3/2008 R$ 710,08”

 

A partir de 1º/2/2009 R$ 752,12”

 

A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18

 

A partir de 1º/1/2011 R$ 862,60

 

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

 

A partir de 1º/1/2013 R$ 971,78

 

 

Assim, na data da prisão (30/05/2012), a portaria vigenteestabelecia como salário de contribuição máximo o valor

de R$ 915,05.

 

Consoante consulta ao sistema CNIS constata-se que o valor do último salário do recluso em 05/2012 (data da

reclusão) encontrava-se em R$ 2.080,89, acima, portanto, do limite fixado pela Portaria Ministerial.

 

Todavia, o autor faz jus ao benefício uma vez que considero o valor previsto naquela portaria como limite máximo

do salário beneficio de auxilio reclusão. Assim, se após o cálculo da renda mensal inicial o valor for superior ao

previsto na portaria ministerial para o mês da reclusão, o valor do benefício será limitado a tal valor.

 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição

inicial, são estes: documentos pessoais da autora, certidão de nascimento dos filhos e Carteira Profissional do

recluso.

 

Portanto, a pretensão da parte autora há de ser concedida.

 

A data inicial do benefício (DIB) será a data da prisão do recluso (30/05/2012), vez que trata-se de menor de

idade.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social a conceder à parte autora, o benefício de auxílio-reclusão:
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1. Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão à parte

autora;

1.1 A DIB é a data da prisão do recluso (30/05/2012), vez que trata-se de menor de idade;

1.2 A RMI, corresponde a R$ 915,05 - será no máximo o valor do limite da tabela para o mês e ano da reclusão;

1.3 Os atrasados são devidos a partir da data da prisão até a competência de 01/2014. Totalizam R$ 21.871,44. Os

cálculos integram a presente sentença.

1.4 DIP em 01/02/2014.

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0007007-37.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315005169 - MARIA DO CARMO SOARES (SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez por fatos ocorridos até a data do laudo

pericial (12/12/2013).

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de CONCEDER o

benefício de auxílio-doença à parte autora a partir de 19/06/2013 - data do requerimento administrativo. Caberá ao

INSS calcular a renda mensal inicial e atual, observando o disposto nos artigos 28 a 33 da Lei 8.213/91.

A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia, a

qual deverá ocorrer no prazo mínimo de 03 (três) meses contados da data do laudo pericial (12/12/2013).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de restabelecer o benefício de auxílio-doença

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/02/2014, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Os valores das diferenças serão apurados pela Contadoria deste juízo, por ocasião da execução da presente

sentença, na forma e parâmetros nela estabelecidos. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda

parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo

pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato

normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no

julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013.

(INFO STF 698).

Ressalto que a parte autora tem o dever de se submeter à revisão periódica (art. 71, caput, da Lei 8.212/91), bem

como aos procedimentos descritos no art. 101, da Lei n. 8.213/91, sob pena de suspensão do benefício.

Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Condeno o INSS a reembolsar o pagamento das perícias realizadas após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 12, parágrafo primeiro, da lei 10.259 de 12/07/2001.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0007307-33.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007391 - TEREZA ALEXANDRINO (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). TEREZA ALEXANDRINO, com RMA no valor de R$ 724,00, na

competência de 01/2014, apurada com base na RMI de R$ 240,00, devendo ser implantado no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 27/11/2013 (data do requerimento administrativo) e DIP em

01/02/2014. Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de

01/2014. Totalizam R$ 47.751,96 (quarenta e sete mil setecentos e cinquenta e um reais e noventa e seis

centavos). Foram elaborados utilizando-se juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e

atualização monetária pelo INPC, de acordo com a nova sistemática adotada pela Turma Nacional de

Uniformização (Pedido de Uniformização 0003060-22.2006.4.03.6314).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0006648-87.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007628 - THEODURETO FARIA JUNIOR (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração do

citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003.

 

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora.

Foram produzidas provas documentais.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo.

 

 Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao

“teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo o

meu posicionamento a respeito desta questão.

 Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao salário-
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de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício.

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº

8.213-91. Neste sentido:

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO.

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF).

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente,

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os

critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991.

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)

 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO -

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts.

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação

da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal.

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392)

 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário

mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da

EC nº 20/98.

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao salário

de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI.

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional

nº20/98

 

Neste sentido a tese exposta pela Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-4, cujo acórdão
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foi assim ementado:

 

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais): Art. 14 -O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, entretanto,

não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente

modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios

em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O

reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado

pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor

na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de

proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à

continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o

valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente antes da referida

Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 8.213/91)”[1], e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável a que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo

salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos

benefíciosdo RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que

embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: “DECISÃO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 -

CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar

para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998: O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. Em bom vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser

observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do salário-de-contribuição, tem-se como a incidir,

em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto fixado. As premissas do acórdão impugnado

não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à

época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no

processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso,

perceberia quantia superior. Em outras palavras, conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do

que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda

Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em

momento algum, caminhou-se para um aumento do que auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que

passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº.20/98, a partir da respectiva

promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$

1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -,

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a

Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto.

Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para

o futuro, não se coadunando com benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi
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atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto,

majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03,

artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido

próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao

recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem

RE451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento:

01/08/2005). É o caso dos autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito,

calculado com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele,

acrescidas de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício

com base nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da

publicação daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as

diferenças pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao

pagamento do benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido

pela EC nº. 20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a

publicação do referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual

de Cálculos desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE

ARAGÃO - Relator. (grifo nosso)

 

 

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564.354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria).

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC/41.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora a fim de condenar o INSS ao

reajustamento do benefício utilizando-se o valor que excedeu o teto da data da RMI nos reajustes posteriores,

respeitado o teto estabelecido pela EC 20/98 e EC 41/03, e, consequentemente, condenar o INSS a REVISAR o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, Sr(a). THEODURETO FARIA JUNIOR,

NB 068.167.989-1, com RMA no valor de R$ 3.377,18, na competência de 01/2014, devendo ser revisado no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/02/2014, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

01/2014, desde 23/01/1995 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos e

observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 20.076,62, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003896-45.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007751 - MOSARINA ALVES NETA (SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão da pensão vitalícia em decorrência da síndrome da talidomida.

 

O beneficio foi indeferido em 13/09/2012 sob a fundamentação da perícia não ter comprovado ser a autora

portadora da deficiência física conhecida como Síndrome da Talidomida.

 

Regularmente citado, o INSS não contestou a ação.

 

É o breve relatório.
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Decido.

 

A parte autora pretende a concessão da pensão vitalícia decorrente síndrome da talidomida.

 

A lei 7070 de 20/12/1982 dispõe sobre os requisitos de concessão da pensão vitalícia para portadores de

talidomida. Senão vejamos:

 

"Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível, aos

portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da Talidomida" que a requererem, devida a partir da

entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional de Previdência Social - INPS.

 § 1º - O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da concessão segundo o índice de

Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ORTN, será calculado, em função dos pontos

indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade

do maior salário mínimo vigente no País.

 § 2º - Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o trabalho, para a deambulação, para a

higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos,

respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total.

 Art 2º - A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da apresentação de atestado médico

comprobatório das condições constantes do artigo anterior, passado por junta médica oficial para esse fim

constituída pelo Instituto Nacional de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados."

Dessa forma, para concessão da pensão vitalícia se faz necessário apenas comprovar possuir deficiência

decorrente da “síndrome da talidomida”.

O perito judicial esclareceu, precisamente no item Análise e discussão, que: “No caso em análise, trata-se de

pericianda com quadro de anomalia congênita atribuída ao uso do medicamento Talidomida durante sua gestação.

A Talidomida é um medicamento desenvolvido na Alemanha, em 1954, inicialmente como sedativo. A partir de

sua comercialização ocorreram milhares de casos de focomelia (atrofia ou ausência dos segmentos basais, ficando

pés e mãos como inseridos diretamente no tronco, à semelhança das focas), podendo também provocar graves

defeitos visuais, auditivos, da coluna vertebral e, em casos mais raros, do tubo digestivo e problemas cardíacos.

A ingestão de um único comprimido nos três primeiros meses de gestação pode ocasionar a focomelia.

Após ser retirado do mercado em 1961, em 1965 foi descoberto o seu efeito benéfico no tratamento de estados

reacionais em Hanseníase sendo reintroduzido no mercado brasileiro com essa finalidade específica.

Desde então forma descobertas inúmeras utilizações para esta droga no tratamento de AIDS, do Lúpus, de

doenças crônico-degenerativas, neoplasias e no Transplante de Medula.

A Síndrome da Talidomida tem por característica a bilateralidade e simetria, e normalmente não afeta

isoladamente um dos membros.

Existem inúmeras síndromes genéticas que se confundem a síndrome da Talidomida (Poland, Brida aminiótica,

Greber, Erictrodactilia, Roberts, Holt Oram, Pseu-tali, etc) sendo que nestes casos pode ocorrer a deformidade em

outros membros da família.

A focomelia é normalmente rara em humanos, sendo consequência natural de síndromes (síndrome de Holt-Oram,

em que afeta um em cada 100.000 nascidos) ou da administração de drogas teratogênicas durante a gravidez

(como a Talidomida).

A Previdência Social alega no caso da autora prova insuficiente da ingestão do medicamento, que as deficiências

não são compatíveis com o espectro da Síndrome da Talidomida, e que tais alterações podem ser atribuídas a

outras síndromes como a síndrome como Hanhart ou outra devido a defeito de redução transverso terminal com

ausência de alguns dígitos; alegando que os defeitos de talidomida são intercalares, ou seja, existem deficiências

de ossos do braço e antebraço, com preservação de alguns dígitos.

Apesar dos achados encontrados poderem corresponder ao de outras síndromes como mencionado, e apesar da

autora não apresentar o quadro característico bilateralidade e simetria, não se pode afastar estarem relacionadas à

sindrome da Talidomida”. (grifei)

 

Concluiu que:“As sequelas e deformidades que foram apontadas no exame pericial interferem na condição

laborativa de forma parcial e permanente. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária.”

Assim, entendo que o autor possui deformidade congênita decorrente da síndrome da Talidomida.

 

A legislação determina que o valor da pensão vitalícia dependerá do grau da incapacidade para o trabalho, da

incapacidade para deambulação, da incapacidade para higiene pessoal e da incapacidade para alimentação,

devendo-se atribuir a cada incapacidade de 01 a 02 pontos, conforme seja o grau parcial ou total.

No presente caso, a parte autora possui deformidades congênitas de membros e, portanto atribuo 01 ponto para

incapacidade para o trabalho, vez que a autora se encontra empregado.
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No tocante a incapacidade para deambulação, higiene pessoal e alimentação, atribuo 01 ponto para cada item,

conforme parecer do perito judicial, totalizando 03 pontos.

Neste contexto a parte autora terá direito a 04 pontos no total.

A jurisprudência é uníssona neste sentido. Senão vejamos:

“Acordão - Tribunal Regional Federal da 2º Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 442046 - Desembargadora

Federal LILIANE RORIZ - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA - DJU - Data::01/12/2009 - Página::104.

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 475, §2º DO CPC. PENSÃO ESPECIAL

ÍNSTITUÍDA PELA LEI 7.070/82. “SINDROME DA TALIDOMIDA”. COMPROVAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. FIXAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO. 1. O reexame necessário está dispensado, nos termos do §2º do artigo 475 do CPC e tratando-se de

prestação continuada, quando, no momento da prolação da sentença, as prestações vencidas acrescidas das 12

(doze) prestações vincendas não exceder a 60 salários mínimos. 2. A pensão especial instituída pela Lei nº

7.070/82 é devida aos portadores de deficiência física, conhecida como “Síndrome da Talidomida”, decorrente da

ingestão de medicamento com princípio ativo de mesmo nome pela genitora. 3. Não se pode afirmar de forma

absoluta ser a deficiência decorrente da ingestão de medicamento a base de talidomida, na medida em que as más

formações congênitas não possuem características próprias que permitam diferenciar as genéticas ou as

decorrentes de outros fatores, inexistindo, outrossim, exame laboratorial para a comprovação. Assim, cada caso

deve ser analisado levando-se em consideração o quadro clínico, a idade, a má formação, dentre outros fatores. 4.

Diante das conclusões periciais de que as deformidades da autora são compatíveis com as decorrentes do efeito

nocivo da Talidomida e considerando os demais elementos dos autos, é verossímil afirmar que a mesma é vítima

da “Síndrome da Talidomida”. 5.O vínculo empregatício posteriormente ao ajuizamento da ação não significa que

há capacidade para o trabalho, mas que, mesmo deficiente, porém, necessitando de recursos financeiros, buscou a

autora a satisfação de suas necessidades através do trabalho. 6.O valor da pensão foi fixado com base no laudo

pericial e de acordo com os §§1º e 2º do artigo 1º da Lei 7.070/82, levando-se em consideração a natureza e o grau

de dependência da deficiência física. 7. Tratando-se de questão de pouca complexidade, o percentual fixado para

os honorários advocatícios se mostra excessivo, devendo ser reduzido a 5%. 8. Remessa necessária parcialmente

provida e recurso improvido.” (grifo nosso).

 

“Acórdão - Tribunal Regional Federal da 3º Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 355956 - JUIZ CONVOCADO

NINO TOLDO - SEGUNDA TURMA - DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 345

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL. LEI Nº 7.070/82. SÍNDROME DE TALIDOMIDA.

APELAÇÃO DO INSS NÃO PROVIDA. 1.O autor é portador da Síndrome da Talidomida, conforme

comprovado por perícia médica, de modo que faz jus ao benefício previsto na Lei nº 7.070/82. Sendo parcial o

grau de dependência, atribui-se um ponto a cada um de seus elementos. 2.Apelação do INSS não provida.”

 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao pagamento da pensão vitalícia para vitimas da síndrome da talidomida no

importe de 04 pontos, conforme o valor previsto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 19, de 10 de janeiro de

2014.

 

Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MOSARINA ALVES NETA, para:

 

1. Nos termos da Lei 7070/82, condenar o INSS a implantar a pensão vitalícia a portadores da síndrome da

talidomida:

1.1 A DIB é a data do requerimento administrativo (13/09/2012);

1.2 A RMI corresponde a R$ 1.207,96 (UM MIL DUZENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS

CENTAVOS) ;

1.3 A RMA corresponde aR$ 1.354,17 (UM MIL TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAISE

DEZESSETE CENTAVOS) , para a competência de 01/2014;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 01/2014.

TotalizamR$ 22.537,72 (VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAISE SETENTA E DOIS

CENTAVOS). Os cálculos que integram a presente sentença foram elaborados de acordo com os termos da

Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.
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3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0008406-04.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007707 - ELIANA CRISTINA PEREIRA GREGORIO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

GIOVANA CAMILY PEREIRA GREGORIO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) GUSTAVO

HENRIQUE PEREIRA GREGORIO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) GUILHERME FERNANDO

PEREIRA GREGORIO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de benefícios previdenciários.

 

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.

 

O INSS foi citado econtestou a ação.

 

É o relatório do necessário.

A seguir, decido.

 

Rejeito a prejudicial de mérito referente a prescrição quinquenal. No presente caso o beneficio foi concedido em

2009 e o ajuizamento da ação ocorreu em 02/2013.

 

Passo a analisar o mérito propriamente dito.

 

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma

forma de cálculo.

 

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à forma de cálculo do salário-de-benefício dos

benefíciospor incapacidade temporária e/ou permanente e aposentadorias especiais, e ainda, benefícios de pensão

por morte derivados destes benefícios, mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja,

considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

O art. 29 da Lei n.º 8.213/1991, em seu inciso II, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999, especifica o

critério utilizado para apuração da renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade temporária e/ou

permanente e aposentadorias especiais, nos seguintes termos:

“Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

E, por sua vez o art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, em seu inciso I, especifica os benefícios previstos no RGPS, entre

eles os mencionados no artigo acima:

“Art. 18.O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

 I - quanto ao segurado:
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 a) aposentadoria por invalidez;

 (...)

 d) aposentadoria especial;

 e) auxílio-doença;

 (...)

 h) auxílio-acidente;

 (...)”

 

Ocorre que a Lei n.º 9.876/1999, lei que estabelece os critérios para o cálculo dos benefícios previdenciários no

caput de seu art. 3º dispõe:

“Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei.”

 

No caso presente, a parte autora alega quea Autarquia Previdenciária ao efetuar o cálculo do salário-de-benefício

do(s) benefício(s) de sua titularidade, procedeu à soma de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de

1994, dividindo o resultado pelo número de contribuições, em obediência aos disposto nos artigos 32, § 2º e 188-

A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999, posteriormente revogados pelo

Decreto n.º 5.399/2005, abaixo transcritos:

“Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”

 

“Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.”

 

Ocorre que o Decreto n.º 5.545/2005 alterou o Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo neste o parágrafo, no artigo

32 e o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, nos seguintes

termos:

“Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”

 

“Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.”

 

Entendo que as mencionadas normas regulamentares contidas no Decreto n.º 3.048/1999 não encontram qualquer

respaldo na Lei n.º 8.213/1991, cuidando-se de inovação legislativa via decreto.

 

Com efeito, em virtude de ser norma hierarquicamente inferior à Lei de Benefícios, o Decreto poderia apenas

regulamentar a concessão do benefício da forma como prevista em lei, e jamais contrariar dispositivo legal.

 

Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Direito Previdenciário”, de autoria da MM. Juíza Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     624/912



Marina Vasques Duarte, 7ª Edição, Editora Verbo Jurídico, página 205, assinalando que os aludidos dispositivos:

“afrontava[m] diretamente a regra prevista no inciso II do artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/99

e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma lei. Afinal, para concessão de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença nunca vigorou aquela exigência, prevista no § 2º deste artigo 3º, de o segurado

contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições correspondentes ao período decorrido entre julho de

1994 e a Data de Início do Benefício. Como acima já esclarecido, o § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 aplica-se

apenas às aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, sendo expressamente afastado o divisor

mínimo no caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A ilegalidade apontada também se refletia na

concessão de pensão por morte originária ou decorrente de tais benefícios, bem como de auxílio-reclusão, em

virtude do disposto nos artigos 75 e 80 da Lei 8.213/91.”.

 

Destarte, para os benefícios previdenciários por incapacidade e aposentadoria especial, bem como para as pensões

por morte derivadas destes, concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo, independentemente da data de filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no

período contributivo.

 

Com efeito, o cálculo do benefício de titularidade da parte autora deve ser efetuado considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição desde julho de 1994, nos exatos

termos do que atualmente dispõem os artigos 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e artigo 3º, da Lei n.º 9.876/1999,

desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

 

Ressalte-se que com o advento do Decreto n.º 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto n.º

3.048/1999, ocasião em que se procedeu a revogação do já mencionado artigo 32, § 20 e a atribuição de nova

redação ao § 4º, ao artigo 188-A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

“Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.”

 

Insta mencionar, também, que a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos

termos dispostos, inclusive efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas

do instituto.

 

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento

e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal.

 

E, em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os

procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados, bem como estabeleceu regras quanto aos

marcos prescricionais.

 

Destarte, a presente revisão é devida aos benefícios por incapacidade e aposentadorias especiais e às pensões

destes derivadas, bem como aos benefícios que utilizam a mesma forma de cálculo da renda mensal inicial,

concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009).

 

Quanto ao beneficio n. 147.889.026-3 com DER em 29/03/2009 e, portanto deverá ser aplicado à nova regra de

cálculo, haja vista que foi concedido após a edição da lei 9876/99.

 

Vale ressaltar que o INSS efetuou a revisão em sede administrativa e alterou a renda mensal inicial.

 

Diante do exposto, e com fundamento nos artigos 28 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95,

combinado com o artigo 29, inciso II, da mesma lei, com a redação dada pela Lei 9.876/99, julgo procedente o

pedido a fim de condenar o INSS a efetuar o pagamento dos valores atrasados desde a concessão do benefício até

a data a competência de 28/02/2013 (data da revisão administrativa) no importe de R$ 3.606,65, o qual deve ser

dividido entre os quatro autores. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     625/912



ou seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

 

 Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório e/ou Precatório, de

acordo com o montante total dos atrasados.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003157-72.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007343 - EDINA DA SILVA (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a cobrança dos valores devidos à título de pensão por morte

no período compreendido de 02/01/2012 a 24/10/2012.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação.

É o relatório.

Decido.

 

O companheiro da parte autora, Sr. Nivaldo Carlos Arruda faleceu em 02/01/2012. Aduz a parte autora que em

13/02/2012 realizou o requerimento administrativo, todavia foi indeferido sob a alegação de que os documentos

apresentados não comprovaram a união estável em relação ao segurado instituidor. Inconformada realizou novo

requerimento em 25/10/2012 quando lhe foi deferido o NB nº 21/162.681.564-7.

Em virtude do ocorrido, pleiteia o pagamento dos valores atrasados referentes ao período de 02/01/2012 (data do

óbito) a 24/10/2012 (dia anterior a DIP da pensão NB nº 21/162.681.564-7).

Compulsando os autos verifico que o NB nº NB 21/159.312.329-6 foi indeferido ante a ausência de provas

suficientes que comprovassem a união estável entre a parte autora e o falecido. Posteriormente, com a

comprovação da união estável, à época do óbito, o NB nº 21/162.681.564-7 foi deferido, pois a Autarquia

Previdenciária, nesta oportunidade, considerou suficientes as provas de união estável apresentadas pela autora.

Ressalto que entendo irrelevante o fato dos documentos aptos a comprovar a união estável ter sido acostado aos

autos somente quando do segundo requerimento administrativo, vez que o direito ao benefício pleiteado já existia

quando do primeiro requerimento administrativo, o que, por si só, autoriza a concessão do benefício desde o

primeiro requerimento administrativo. Trata-se de não confundir a existência do direito com a sua prova, que só

foi feita de forma integral posteriormente. Nesse sentido, a referida matéria encontra-se pacificada na TNU,

conforme entendimento sedimentado no pedido de uniformização nº. 200471950201090, julgado na sessão da

Turma Nacional ocorrida em 23 de março de 2010, da relatoria do Juiz Federal José Antonio Savaris, cujas razões

invocadas adoto como razão de decidir:

 

“(...) é simplesmente irrelevante, para fins de determinação da data de início do benefício e pagamento das

diferenças previdenciárias decorrentes, o momento em que o hipossuficiente econômico e informacional

conseguiu demonstrar em juízo que faz jus à prestação de natureza alimentar previdenciária.

É de se lembrar que a única possibilidade - inscrita em norma jurídica válida - para a subtração de valores

reconhecidamente devidos ao segurado da Previdência Social é a que decorre da prescrição incidente sobre as

parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação (Lei 8.213/91, art. 103, parágrafo único).

Segundo a teoria da norma, uma vez aperfeiçoados todos os critérios da hipótese de incidência previdenciária,

desencadeia-se o juízo lógico que determina o dever jurídico do INSS conceder a prestação previdenciária.

A questão da comprovação dos fatos que constituem o antecedente normativo constitui matéria estranha à

disciplina da relação jurídica de benefícios e não inibem os efeitos imediatos da realização, no plano dos fatos, dos

requisitos dispostos na hipótese normativa. Ora, se ao tempo do requerimento administrativo, o segurado cumpria

todos os requisitos para a obtenção de benefício de valor mínimo reputado indispensável para sua subsistência e

requereu administrativamente o benefício, opera-se o que se tem por exercício de um direito adquirido, assim

compreendido aquele “que já se incorporou definitivamente ao patrimônio e à personalidade de seu titular, de

modo que nem lei nem fato posterior possa alterar tal situação jurídica, pois há direito concreto, ou seja, direito

subjetivo e não direito potencial ou abstrato” .

Uma coisa é o cumprimento de todos os requisitos em lei para a obtenção do benefício. Outra coisa, bastante

distinta, é o momento em que o titular de um direito existente logra demonstrar sua existência.

É indevido condicionar-se o nascimento de um direito e seus efeitos (já incorporado ao patrimônio e à

personalidade de seu titular) ao momento em que se tem por comprovado os fatos que lhe constituem.

As razões que amparam este entendimento são elementares:
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. primeiro, não há qualquer norma jurídica, em qualquer seara de ordenamento posto sob às luzes de um Estado de

Direito, a condicionar os efeitos de um direito adquirido ao momento de sua comprovação; a regra contida no art.

41, § 6º, da Lei 8.213/91, por versar sobre a data de início do pagamento e não data de início do benefício, não

guarda qualquer pertinência com a questão, concessa maxima venia de quem entende no sentido contrário;

. segundo, seria o caso de enriquecimento ilícito do devedor, que teria todo estímulo para embaraçar a

comprovação do fato que lhe impõe o dever de pagar, possibilitando-se a violação de tradicional princípio do

direito civil, segundo o qual ninguém pode valer-se da própria torpeza;

. terceiro, restaria fulminado o instituto do direito adquirido, pois, se somente nasce o direito com a comprovação

cabal de sua existência, então nada se adquiriu. Neste sentido: “Tendo restado comprovado que ao tempo da

reiteração do primeiro requerimento administrativo o segurado já havia preenchido os requisitos para a concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, deve ser este o marco inicial do benefício, sob pena de violação ao

direito adquirido, constitucionalmente garantido”. (REsp 976.483/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

Quinta Turma, julgado em 09/10/2007, DJ 05/11/2007 p. 371);

. quarto, inexiste raiz hermenêutica que permita a construção de um mecanismo de acertamento de relação jurídica

que tenha por dado fundamental o momento em que o magistrado tem por comprovado determinado fato;

. quinto, estaria criada uma penalização pela inércia na comprovação dos fatos constitutivos de um direito sem

qualquer amparo legal.

No domínio do direito da Seguridade Social, tal pensamento causa ainda mais perplexidade, pois a lide

previdenciária refere-se a pessoas presumivelmente hipossuficientes, e a valores que lhe foram indevidamente

subtraídos de sua esfera jurídico-patrimonial pelo órgão gestor da Previdência Social, de parcelas que eram

destinadas à subsistência do segurado e que não perderam esta natureza apenas porque não foram oportunamente

pagas.

Na interpretação do direito social ganham realce o plexo de valores destinados à implementação da dignidade da

pessoa humana em todas as suas manifestações e as exigências de concretização das normas constitucionais e de

iluminação hermenêutica a partir dos princípios fundamentais; ganham destaque, igualmente, valores como

Justiça (social), equidade (LICC, art. 5º) e respeito ao ser humano, como valor fonte.

Se o que aprendemos é que o juiz deve ter em conta, na atividade interpretativa, a finalidade social para qual foi

produzida determinada norma, não é adequado realizar um“positivismo às avessas”, aplicando um direito

inexistente contra o hipossuficiente ou operando uma interpretação contra legem (já que há norma expressa, que

assumiu determinado valor e disciplinou expressamente o fato (data de início do benefício).

Mas, afinal, o que seriam esses “documentos necessários/suficientes” para a concessão do benefício, uma vez que

o legislador ordinário não os consagra de modo objetivo? Seriam os “documentos necessários” aqueles exigidos

pelo INSS ou então aqueles assim entendidos pelo juiz singular ou pela instância recursal? Seriam necessários

aqueles documentos segundo a perspectiva do STJ? Os documentos tidos por suficientes para a demonstração de

determinado correspondem a uma noção subjetiva, impossível de ser a priori satisfeita.

De fato, quando “novos documentos” são apresentados em Juízo, pode-se até presumir que a Administração

Previdenciária deles não tomou conhecimento. Mas não é possível sequer atestar que os chamados “novos

documentos” não foram apresentados ao INSS, isso porque o processo administrativo previdenciário é conduzido

como se a Administração prestasse um obséquio ao cidadão carente, ao arrepio dos mais comezinhos princípios

constitucionais processuais.

Aqui cabe a novamente observação de que o princípio constitucional da eficiência, em uma boa interpretação,

deveria conduzir aos agentes administrativos a orientarem o segurado da Previdência Social para a facilitação de

acesso a direito fundamental destinado a garantir-lhe a subsistência; também seria esta a função do serviço social

(Lei 8.213/91, art. 88, caput).

Ademais, não se pode sequer afirmar que com os novos documentos o INSS concederia de pronto o benefício.

Então não merece prevalecer essa noção de que os novos documentos apresentados em Juízo implicam a limitação

da data de início do benefício.

Tal pode ser até desejo ideológico do intérprete, mas não é o que prescreve a legislação previdenciária, tendo

como fundamento constitucional - e isso é importante - o direito adquirido.

Neste sentido é indispensável a referência ao magistério de Marcus Orione, renomado professor e magistrado

federal paulista, rogando vênia para a longa transcrição: Tem-se uma outra situação muito corriqueira, que é a

análise do pagamento de atrasados em matéria de benefício previdenciário (quando se está discutindo

judicialmente esses valores). Estes são corriqueiramente analisados sob a perspectiva da dívida de valor, como se

eles não fossem mais créditos de natureza alimentar. Na verdade, a grande discussão que se coloca aqui é a

seguinte: eles são créditos alimentares? Esses valores que foram ficando atrasados dentro de uma cobrança

previdenciária (de uma ação de natureza previdenciária) se tratam de dívida de valor ou alimentar? Essa é uma

pergunta importante, porque, caso se chegue à conclusão de que eles têm natureza alimentar, toda a lógica da

execução vai ser uma, caso se conclua o contrário, a lógica vai ser outra. Hoje em dia, parte-se de uma presunção

que chega a ser absurda: se o sujeito conseguiu sobreviver durante esse período todo, o crédito não tem natureza

alimentar (isto é, o valor que foi acumulado não teria cunho alimentar). No entanto, quantas vezes a pessoa, para
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sobreviver durante esse período, teve que fazer empréstimos, reduzir a sua alimentação, comprar remédios,

submetendo-se a restrições, que são restrições ligadas à própria essência do ser humano? Portanto, esses valores,

uma vez recuperados em momento futuro, ainda que acumulados, continuam a ter natureza alimentar, porque vão

resgatar a deficiência nutricional que essa pessoa teve durante esse período. Irão ser usados para pagar aqueles

que, num momento de dificuldade, a socorreram (...). Portanto, a verba não tem natureza indenizatória. Na

verdade, ela tem uma única natureza: serve ao resgate daquela humanidade que lhe foi suprimida durante um

período. Portanto, continua a ter natureza alimentar nesse sentido de sobrevivência, de subsistência. Não é riqueza

acumulada, tendo sido valor, denegado, muitas vezes, por falta de adequada diligência (...). Ele é direito de

personalidade e não direito patrimonial .

A atuação do aplicador do direito deve-se dar no sentido de obstar qualquer atentado ao direito de personalidade

(Código Civil, art. 12), razão pela qual deve ser fixada como data de início do benefício a da entrada do

requerimento administrativo, nos termos do art. 49, II, da Lei 8.213/91, ainda que o titular de tal prestação tenha

logrado evidenciar cabalmente seu direito apenas em Juízo.

Costumeiramente, porém, suscita-se o argumento de que se o processo administrativo foi mal instruído, isto é,

sem os elementos de prova material capazes de convencer o servidor público responsável pela decisão

concessória, o indeferimento administrativo não se afiguraria ilegal, porque outra não poderia ser a solução ao

pedido administrativo que não o indeferimento. Se bem andou o agente administrativo ao indeferir o benefício

porque os elementos de prova não permitiam a concessão do benefício, prossegue o argumento, o ato

administrativo indeferitório não seria ilegal. Como consequência disso, o juiz que determina a concessão da

aposentadoria ou pensão, em verificando que o indeferimento foi “legal” (diante da insuficiente documentação

oferecida pelo segurado), deve atrelar a data de início do benefício à data do ajuizamento da ação. Trata-se, na

verdade, de argumento falacioso.

É ilegal o ato administrativo que indefere o requerimento de benefício previdenciário quando o beneficiário, na

realidade, preenche todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária. É também ilegal quando deixa de

considerar parte do tempo de contribuição quando da concessão do benefício, embora a documentação

apresentada não seja considerada plenamente suficiente. Para a censura judicial do ato administrativo

indeferitório, é irrelevante se a valoração da prova se deu adequadamente pelo agente administrativo. Não é isto

que está em discussão. Não é importante se no processo administrativo havia ou não prova suficiente para o

reconhecimento do fato constitutivo do direito a não ser, evidentemente, no sentido de que tanto mais cedo

demonstre o fato, mais cedo o beneficiário entrará em efetivo gozo da prestação previdenciária pretendida. O que

importa é saber se já havia o direito ao benefício previdenciário, isto é, se todas as condições para sua concessão

haviam sido implementadas quando do requerimento administrativo. Em sendo a resposta positiva, o benefício é

devido desde a data da entrada do requerimento . É inaceitável, do ponto de vista jurídico, o sacrifício de parcela

de direito fundamental de uma pessoa em razão de ela - que se presume desconhecedora do complexo arranjo

normativo previdenciário - não ter conseguido reunir a documentação necessária para a demonstração de seu

direito.

Do ponto de vista moral, o entendimento também não merece prevalecer, porque parece estar fundamentado em

uma lógica de maximização de bem-estar com os recursos disponíveis, isto é, uma lógica que dispensa apenas o

necessário à subsistência da pessoa interessada, buscando resguardar as potencialidades financeiras e atuariais da

Previdência Social para a melhor utilização da coletividade.

Talvez não seja demasiado afirmar, em arremate, que o pagamento de diferenças com efeito desde a data da

entrada do requerimento administrativo de aposentadoria não constitui, absolutamente, instrumento de penalização

da entidade previdenciária, mas exigência de norma jurídica expressa (Lei 8.213/91, art. 49, II) concretizadora da

cláusula do direito adquirido.

Como a questão de direito ora decidida é por si suficiente para a reforma da decisão singular confirmada pela

decisão recorrida, inexiste matéria de fato a ser apreciada pela Turma de origem, não havendo espaço para

eventual juízo de adequação.

Ante o exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO”.

 

 Extrai-se, em suma, do acima exposto, que a data de início do benefício há que ser fixada na data do primeiro

requerimento administrativo, independentemente do momento em que o titular do direito logrou demonstrar a sua

existência.

 Assim, considerado que a primeira DER (13/02/2012) foi realizada dentro de 30 dias da data do óbito

(02/01/2012), a parte autora faz jus ao pagamento dos valores atrasados referentes ao período de 02/01/2012 a

24/10/2012 (dia anterior a DIP do benefício do NB nº 21/162.681.564-7).

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Sr(a). EDINA DA SILVA,nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONDENAR o INSS ao pagamento à

parteautora referente ao do período de 02/01/2012 a 24/10/2012 (dia anterior a DIP do benefício NB
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21/162.681.564-7), no montante de R3 33.075,33 atualizadasacrescidas de juros moratórios, conforme parecer

anexado aos autos virtuais.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os

documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004846-54.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007754 - TEREZA SALETE CASSEMIRO (SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA

KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício auxílio acidente n.º 084.589.783-7 desde a data da

cessação. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

Alega o autor que o benefício previdenciário auxílio acidente foi deferido em 22/12/1988 e cessado sob a alegação

que houve a concessão de outro benefício (aposentadoria por idade).

Sustenta que o benefício foi concedido em caráter vitalício, que deve ser mantido, preservando-se assim o seu

direito adquirido, sendo possível a sua cumulação com a aposentadoria previdenciária.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

Passo à análise do mérito.

 

 

Inicialmente, cumpre salientar que consta da inicial o pedido de continuidade do benefício de auxílio-acidente que

tem como requisito a existência de seqüelas que impliquem redução da capacidade laborativa do autor para o

trabalho que anteriormente exercia.

 

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema DATAPREV a parte autora esteve em gozo de

benefício previdenciário auxílio acidente com DIB 22/12/1988 e DCB 31/07/2012.

 

Ressalte-se que a parte autora recebe aposentadoria por idade em decorrência de sentença judicial com DIB em

29/06/2010 e data de concessão em 27/08/2012, mas em 07/2012 foi cessado o seu beneficio acidentário.

 

O autor pretende nesta ação a acumulação dos benefícios auxilio acidente e aposentadoria por idade.

 

 Estabelece o artigo 86 da Lei 9.528 de 10/12/1997:

 "Art. 86. O auxílio acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria."

 

Em matéria previdenciária, a regra é a aplicação da lei vigente na data da ocorrência do fato (tempus regit actum).
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O fato gerador do direito ao benefício é o próprio sinistro que deu origem ao auxílio acidente concedido em

12/1997, antes da vigência da Lei 9.528 de 10/12/1997, que alterou o artigo 86 da Lei 8.213/91, vedando a

cumulação do benefício com qualquer tipo de aposentadoria.

 

O PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. LESÃO POR

ESFORÇOS REPETITIVOS. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. VERIFICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 7 DO STJ.

CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE.

POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ECLODIDA ANTES DA NORMA PROIBITIVA. PRINCÍPIO TEMPUS

REGIT ACTUM. TERMO INICIAL DO AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA. 1. Se o Tribunal a quo, procedendo a minuciosa análise de todo o material probatório constantes dos

autos, reconheceu a existência de nexo causal, bem como a redução da capacidade laborativa da Autora, infirmar

tal entendimento enseja o reexame de provas, atraindo, à espécie, a incidência do enunciado da Súmula n.º 7 desta

Corte. 2. Não há óbice à cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o auxílio-acidente desde

que a moléstia tenha eclodido antes do advento da Lei n.º 9.528/97, por força da aplicação do princípio tempus

regit actum. Na hipótese dos autos, foi possível determinar que a incapacidade deu-se antes da norma proibitiva,

razão pela qual não há falar em inacumulabilidade de auxílio-acidente e aposentadoria. 3. Havendo concessão de

auxílio-doença, o termo a quo do auxílio-acidente será o dia seguinte ao da cessação daquele benefício. 4. Recurso

especial desprovido. acidente foi em data anterior da vigência da referida lei quando não havia qualquer proibição

para que o segurado recebesse, ao mesmo tempo, aposentadoria por idade e auxílio acidente.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO.

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE.1. "1. Na concessão do benefício previdenciário, a

lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a incidência, da qual decorreu a sua

juridicização e conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.2.

Para se decidir a possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, em face do advento da Lei

9.528/97, deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente produtor da incapacidade para o

trabalho, incidindo, como incide, nas hipóteses de doença profissional ou do trabalho, a norma inserta no artigo 23

da Lei 8.213/91.9.528238.2133. Em havendo o acórdão embargado reconhecido que o tempo do acidente causa da

incapacidade para o trabalho é anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer a possibilidade da

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, incidindo a Lei nº 8.213/91 na sua redação original, por força

do princípio tempus regit actum.9.5288.2134. Incidência analógica da Súmula nº 359 do STF e orientação adotada

pela 3ª Seção nas hipóteses de pensão por morte devida a menor designado, antes do advento da Lei 9.032/95."

(REsp 373.890/SP, da minha Relatoria, in DJ 24/6/2002). 2. Recurso improvido.9.032 (539972 SP 2003/0054297-

1, Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data de Julgamento: 18/09/2003, T6 - SEXTA TURMA, Data

de Publicação: DJ 28/10/2003 p. 375, undefined)

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. LESÃO POR

ESFORÇOS REPETITIVOS. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. VERIFICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 7 DO STJ.

CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE.

POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ECLODIDA ANTES DA NORMA PROIBITIVA. PRINCÍPIO TEMPUS

REGIT ACTUM. TERMO INICIAL DO AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA. 1. Se o Tribunal a quo, procedendo a minuciosa análise de todo o material probatório constantes dos

autos, reconheceu a existência de nexo causal, bem como a redução da capacidade laborativa da Autora, infirmar

tal entendimento enseja o reexame de provas, atraindo, à espécie, a incidência do enunciado da Súmula n.º 7 desta

Corte. 2. Não há óbice à cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o auxílio-acidente desde

que a moléstia tenha eclodido antes do advento da Lei n.º 9.528/97, por força da aplicação do princípio tempus

regit actum. Na hipótese dos autos, foi possível determinar que a incapacidade deu-se antes da norma proibitiva,

razão pela qual não há falar em inacumulabilidade de auxílio-acidente e aposentadoria. 3. Havendo concessão de

auxílio-doença, o termo a quo do auxílio-acidente será o dia seguinte ao da cessação daquele benefício. 4. Recurso

especial desprovido. 

(RESP 200401569001, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:04/04/2005 PG:00348.)

 

Conclui-se, pois, que a Lei 9.528/97 não se aplica à hipótese dos autos, vez que, o auxilio acidente foi anterior a

vigência da lei e tratando-se de matéria previdenciária, a regra é a aplicação da lei vigente na data do acidente

(1970).
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Nestes termos, entendo ser de rigor o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, a título de indenização,

em razão da existência de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, do qual resultou redução da

capacidade laborativa do autor para a atividade habitualmente exercida, nos estritos termos do artigo 86, da Lei nº

8.213/91 na sua redação original, a partir do dia seguinte à cessação.

 

Contudo, importante mencionar, que após a edição da lei 9528/97 houve a proibição de acumulação do benefício

de auxilio acidente com aposentadoria e neste caso os valores percebidos a título de auxilio acidente deveriam ser

acrescidos como salário de contribuição no período básico de cálculo.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em

favor da parte autora, TEREZA SALETE CASSEMIRO, para:

 

1. Restabelecer o benefício de auxílio-acidente - 94/084.589.783-7

1.1 DIB desde 22/12/1988

1.2 DIP em 01/11/2013

1.3 A RMA corresponde a R$ 248,80, para a competência de 01/2014;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data da cessação (31/07/2012) até a competência de 01/2014. Totalizam

R$ 4.895,95. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada

pelo Colegiado da TNU, ou seja, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes

(Pedilef 0500149-22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

1.5 DIP em 01/02/2014

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0004485-37.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007666 - MARIA APARECIDA DE GOIS OLIVEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva à concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido na esfera administrativa em 21/11/2012 (DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pugnou pela improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Importante informar que a parte autora ingressou com o processo n. 000659-08.2010.4.03.6315 e foi julgada

improcedente a concessão da aposentadoria por idade na DER de 2009, mas foi averbado o período rural de

28/06/1967 a 30/04/1970. Ocorreu o trânsito em julgado.

 

Dessa forma, resta incontroverso o período rural de 28/06/1967 a 30/04/1970 e, portanto passo a analisar a

concessão da aposentadoria por idade.
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1. LEI 11.718/2008:

 

Em 23 de junho de 2008 entrou em vigor a lei 11.718/2008 que incluiu os parágrafos 3º e 4º no artigo 48 da Lei

n.º 8.213/91.

 

Antes desta lei, em havendo o abandono do meio rural, como no caso dos autos, a parte somente poderia de

aposentar no meio urbano e de acordo com as regras deste pertinentes.

 

Isto porque, como no meio rural e urbano as carências são diferenciadas (rural - exercício de atividade rural;

urbano - número de contribuições mensais) e não podem ser somadas, isto fazia com que uma pessoa que tenha

abandonado o meio rural depois de muitos anos de trabalho para laborar no meio urbano ficasse impossibilitada de

se aposentar, vez que teria que preencher novamente toda a carência no meio urbano.

 

Contudo, a partir da vigência da lei 11.718 de 2008 entendo que houve uma tentativa de sanar tal problema

criando-se um tertium genus a possibilitar a aposentadoria dos trabalhadores que iniciaram sua vida no meio rural

e migraram para o meio urbano mas não conseguiram atingir os requisitos exigidos para se aposentar em nenhum

destes. Vejamos:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº

11,718, de 2008)

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4oPara efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11,718, de 2008) ” (grifo nosso).”

 

Ante essa alteração legislativa, entendo que o período rural exercido deve ser utilizado como carência para

concessão da aposentadoria por idade com base no §3º do artigo 48 da Lei 8.213/91, haja vista que inicialmente o

autor era lavrador e após 1991 passou a exercer atividade urbana, não podendo ser prejudicado por alteração na

sua categoria profissional.

 

Nesse sentido são os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. I - Exercício de atividade rural

comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal. II - A Lei 11.718 de 20.06.2008

acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o segurado que atuou em atividade

rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural

sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem). III - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. IV - Tendo o autor

completado 65 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser aplicada a referida

alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por idade. V - Ante a

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil. VI - Apelação da parte autora parcialmente provida. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     632/912



(AC 200561220008059, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/03/2010)

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI N°

11.718/2008. LEI 8.213/91, ART. 48 §3°. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO

DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE.

1.É devida a aposentadoria por idade mediante a conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo

do direito, a teor do disposto na Lei 11.718, de 2008, que acrescentou o §3° ao art. 48 da Lei n° 8.213, de 1991,

desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem.

2. Ao §3° do art. 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que

migrou para a área urbana, o fato de não estar desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento

administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o trabalhador seria

prejudicado por passar contribuir, o que seria contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser

readquirida com o desempenho de apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade.

3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60

(sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos (mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de

carência, com a consideração dos salários-de-contribuição pelo valor mínimo no que toca ao período rural.

4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às

populações urbanas e rurais, e bem assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, §

3°, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do requisito

etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade urbana.

5. A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, em rigor é uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos,

para fins de definição do regime deve ser equiparada à aposentadoria de natureza urbana. Com efeito, a

Constituição Federal, em seu artigo 201, §7°, II, prevê a redução do requisito etário apenas para trabalhadores

rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, a aposentadoria mista

é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana.

(TRF 4ª Região, ApelReex 50026569320114047214, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle

Pereira, v.u., D.E. 05/04/2013).”

 

Assim, no caso dos autos somado o tempo rural de 28/06/1967 a 30/04/1970ao tempo urbano, entendo que a parte

autora atingiu um total de 15 anos, 06 meses e 18 dias de tempo de serviço, correspondente a 188 meses de

carência.

 

Assim, completou a carência exigida de 180 contribuições, bem como a idade de 60 anos.

 

Destarte, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão da aposentadoria por idade no termos do

disposto no §3º do artigo 48 da Lei 8.213/91.

 

Satisfeitos os requisitos, de rigor a procedência do pedido.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA APARECIDA DE GOIS

OLIVEIRA, para averbar o rural reconhecido por sentença judicial de 28/06/1967 a 30/04/1970:

 

1. Conceder a aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos do §3º do artigo 48 da Lei 8.213/91;

1.1 A DIB é a data do requerimento administrativo (21/11/2012);

1.2 A RMI corresponde a R$ 1.044,01, salário mínimo vigente;

1.3 A RMA corresponde a R$ 1.116,15, para a competência de 01/2014 ;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 01/2014.

Totalizam R$ 17.742,37. Foram elaborados de acordo a sistemática determinada pelo Colegiado da TNU, ou seja,

juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, precedentes (Pedilef 0500149-

22.2010.4.05.8500, PEDILEF 2007.72.95.005342-0, PEDILEF 0504001-88.2009.4.05.8500).

1.5DIP em 01/02/2014

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do CPC e artigo 4º da Lei n° 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.
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Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0004273-50.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007650 - ELISABETE SILVA DUARTE (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora, na condição de cônjuge do falecido, propôs a presente ação em que objetiva a concessão do

benefício de pensão por morte.

 

Realizou pedido na esfera administrativa em 05/05/2011(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de não

apresentação da documentação autenticada que comprove a condição de dependente (Certidão de casamento /

Certidão de Nascimento / Certidão de Óbito).

 

Sustenta na inicial que o falecido em 05/05/1992, moveu ação trabalhista em face da Ferrovia Paulista S/A

pleiteando a reintegração ao trabalho no mesmo local, número do processo 1230/1992, a qual foi julgada

procedente a Reintegrar o “de cujus” na mesma função.

 

Em petição protocolizada em 09/08/2012, a parte autora se manifestou renunciando expressamente aos valores

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos apurados na data do ajuizamento desta ação, nos termos da decisão

proferida.

 

Após determinação judicial a parte autora apresentou cópia integral do processo trabalhista.

 

É o relatório.

Passo a análise do mérito.

 

A parte autora pleiteia benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge, Sr. José

Antonio Duarte Teixeira, ocorrido em 12/09/2006.

 

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de

1991, que assim prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

O aludido artigo 16 elenca como dependentes:

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos

(vinte e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei)

(...)

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor,

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente.

 

No tocante à morte, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos auto (fls 105).
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O mesmo se diga da condição de dependente da parte autora, devidamente comprovada pela Certidão de

Casamento, celebrado em 21/06/1980.

 

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da qualidade de segurado do

falecido quando de seu óbito.

 

Passo a examinar a suposta qualidade de segurado do cônjuge da parte autora.

 

Alega-se na exordial que o cônjuge da parte autora detinha a qualidade de segurado na data do óbito ocorrido em

12/09/2006.

 

Sustenta na inicial que o falecido em 05/05/1992, moveu ação trabalhista em face da Ferrovia Paulista S/A

pleiteando a reintegração ao trabalho no mesmo local, número do processo 12/30/1992, a qual foi julgada

procedente em parte a Reintegrar o “de cujus” na mesma função.

 

A concessão de pensão por morte, nos termos do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91, é dispensada da carência

mínima exigida para a maioria dos benefícios. No entanto, a dispensa da carência ocorre quando o falecido era, ao

morrer, segurado da Previdência Social.

 

A comprovação do vínculo empregatício mencionado na exordial é essencial para o deslinde da questão.

Com intuito de comprovar o período, a parte autora juntou aos autos virtuais cópia parcial da ação trabalhista.

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os recolhimentos relativos ao período objeto de

ação trabalhista constam do sistema CNIS, cujas contribuições foram recolhidas todas na mesma data em 12/1997.

 

Da análise da ação trabalhista se verifica que em 27/03/1996 foi prolatada sentença de mérito julgando

parcialmente procedente a ação a fim de condenar a empresa Ferrovia Paulista S/A a efetuar a reintegração do

autor ao trabalho desde a injusta despedida até a efetiva reintegração. A sentença transitou em julgado em

08/06/1999 (fls.384).

Note-se que pelo descumprimento da obrigação de fazer, o vínculo empregatício teve sua ruptura em 12/09/2006.

Observa-se que houve recolhimento das contribuições previdenciárias (Guia da Previdência Social GPS - código

2909 nos valores de R$ 82.486,00 e R$ 8.507,02) conforme cópia da ação trabalhista, anexada aos autos virtuais

em 03/12/2013 (fls. 766/767).Cálculos homologados em 19/04/2010 (fls.623).

 

Esses recolhimentos podem ser considerados como elementos de prova de trabalho do autor no período em

referência, sendo desnecessário, portanto, a produção de prova testemunhal. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.

RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. 1. Não há óbice em reconhecer a sentença proferida em reclamatória

trabalhista como início de prova material para fins previdenciários, se naquela demanda tiver sido feita a devida

instrução probatória, o que ocorreu no caso dos autos. 2. Não obstante não tenha sido produzida prova

testemunhal para corroborar o labor objeto da ação de reclamação trabalhista, consta dos autos documentos (CNIS

- f. 56/59) que comprovam recolhimentos à Previdência em número superior à carência exigida, restando

desnecessária a produção de prova testemunhal. 3. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se

para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 4. A

parte autora, nascida em 29/11/1933, implementou o requisito idade em 29/11/1993. 5. Exige-se a carência

mínima de 66 (sessenta e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

segurado que implementou a idade legal em 1993. 6. No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve

filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como comprovam as anotações de registro em CTPS (fls.

18/19) decorrentes de reclamação trabalhista (f. 20). Assim, a parte autora conta com 198 (cento e noventa e oito)

contribuições, número superior à carência exigida. 7. A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista

no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já contava com

número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade

de segurada. Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 8. A renda

mensal inicial do benefício deverá ser calculada conforme as disposições da Legislação Previdenciária. 9. Agravo

legal parcialmente provido. (APELREE 200603990389169, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 10/09/2009)
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Com efeito, nos autos de ação trabalhista, os recolhimentos foram comprovados.

 

Portanto, havendo início de prova material de exercício de trabalho e recolhidas as contribuições previdenciárias

correspondentes, o vínculo decorrente de sentença trabalhista deve ser considerado sob pena de enriquecimento

indevido do INSS.

 

Assim, são suficientes as provas dos autos para demonstrar a existência do exercício de atividade laborativa

vinculada à Previdência Social pelo de cujus à época do óbito, conforme reconhecido na sentença da reclamação

trabalhista, o que lhe assegurou a qualidade de segurada até o seu falecimento, garantindo assim aos seus

dependentes o gozo dos serviços e benefícios previdenciários.

 

Não há que se falar em burla ao princípio do contraditório, uma vez que o acordo trabalhista é valorado apenas

como início de prova material, cujo teor foi levado ao conhecimento da parte contrária no presente feito, ocasião

em que teve a oportunidade de impugnar sua credibilidade, como fez o INSS.

 

No que concerne ao recolhimento extemporâneo das contribuições previdenciárias, em razão do acordo trabalhista

post mortem, entendo tal fato não constituir óbice ao reconhecimento do tempo de serviço em comento, até

mesmo porque, em se tratando de trabalhador empregado, não cabe sua oneração, uma vez que o ônus do

recolhimento recai sobre a figura do empregador, não havendo que obrigar o empregado, parte mais fraca da

relação laboral, a arcar com os efeitos da desídia daquele que contratou seus serviços. Vale dizer, o recolhimento

das contribuições previdenciárias incumbe ao empregador.

 

Assim, entendo como comprovado o período cujo contrato de trabalho foi objeto de ação na esfera trabalhista,

trabalhado para o empregador Ferroban Ferrovias Bandeirantes / ALL América Latina Logística, no interregno de

13/07/1990 a 12/09/2006.

 

Por todo o expendido, restou demonstrado a existência da relação de emprego entre a de cujus e seu empregador e,

por conseguinte, sua qualidade de segurada à época de seu óbito, o que gera o direito ao recebimento do benefício

de pensão por morte por parte de seus dependentes.

 

 

 A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo

(05/05/2011), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 dias da data do

óbito, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91.

 

 Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ELISABETE SILVA DUARTE,

para:

 

1. Conceder o benefício de pensão por morte com fundamento no artigo 74, combinado com o artigo 16, inciso I e

§ 4º, ambos da Lei 8.213/91;

1.1 A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo

(05/05/2011), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 dias da data do

óbito, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91;

1.2 A RMI corresponde aR$ 1.441,59 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAISE

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) , calculada nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91, evoluindo a renda

mensal desde a data do óbito;

1.3 A RMA corresponde aR$ 2.252,69 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAISE SESSENTA

E NOVE CENTAVOS) .

DIP em 01/02/2014.

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de janeiro de

2014. TotalizamR$ 62.951,22 (SESSENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAISE

VINTE E DOIS CENTAVOS) . Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os

termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na
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hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

3. Fica facultado à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que

ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12/07/2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício

requisitório, ou, pelo recebimento integral da condenação, por meio de precatório..

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0007370-24.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007324 -

VALDIR DO VALE DOS SANTOS (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença proferida que reconheceu a decadência do direito

da parte autora de ter o seu benefício, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Alega que não se trata de pedido de revisão da renda mensal inicial, mas de imediato pagamento do montante

devido a título de revisão da RMI.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora e consequentemente, ANULO a

sentença anteriormente proferida que passa a ter a seguinte redação:

 

"A parte autora sustenta na inicial que seu benefício previdenciário foi revisto na esfera administrativa mediante a

aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, por força da Ação Civil Pública n. 0002320-

59.2012.4.03.6183.

Pretende em síntese, o recebimento antecipado das diferenças apuradas administrativamente cujo pagamento está

sujeito a cronograma estabelecido de acordo com o comunicado de revisão emitido pela Autarquia Previdenciária.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de

interesse de agir. Pugnou pela extinção do processo.

 

É o relatório do necessário.

A seguir, decido.

 

Na Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.4.03.6183 foi homologado o acordo entre a Autarquia Previdenciária,

o Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical -

SINDNAPI, consubstanciado no reconhecimento ao direito à revisão dos benefícios previdenciários mediante a

aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91.

Em razão do mencionado acordo, editou-se a Resolução INSS/PRES n. 268 de 24/01/2013, que estabeleceu que o

INSS revisaria os benefícios, bem como comunicaria os beneficiários agraciados com a revisão, sem necessidade

de requerimento administrativo ou mesmo intervenção do Judiciário.

Com efeito, assim agiu o INSS. Procedeu a revisão do benefício de titularidade da parte autora, bem como

noticiou o pagamento dos valores que lhe são devidos de acordo com o cronograma.

Atender o pedido vindicado nesta ação, qual seja, antecipar o pagamento dos valores oriundos da revisão

administrativa operada em razão do acordo firmado na Ação Civil Pública, é favorecer uma situação individual

em detrimento do direito da coletividade.

O cronograma da data de pagamento foi criteriosamente elaborado com o fim de evitar não só o desequilíbrio

fiscal, obedecendo ao orçamento anual, bem como priorizando situações excepcionais.

Assim, inviável a pretensão da parte autora de execução parcial do acordo, mediante a escolha das cláusulas que

lhe convém e não observância das demais, apropriando-se apenas parcialmente do acordo homologado.

Em outras palavras, cumpre a aquele que postula os efeitos de um acordo homologado em sede de Ação Coletiva

submeter-se integralmente a todos os seus termos, considerando que o título judicial formado pela Ação Civil
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Pública é incindível.

Assim, se a parte autora pretende a percepção dos valores decorrentes dos reflexos da ação coletiva, deve

obedecer ao cronograma a ela inerente.

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Intimem-se. Registrado eletronicamente."

 

0007909-24.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007633 -

FERCIO DOS SANTOS (SP275764 - MIRIAN LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

 Alega, em síntese, que há omissão no julgado tendo em vista que o embargante trabalhou durante toda sua vida

em condições especiais. Sustenta que a Constituição Federal no art. 5º, inciso XXXLI, tem como garantia o direito

adquirido e o art. 58 ADCT determinou a recomposição dos benefícios, tendo como referencia os números de

salários mínimos que correspondiam na época da concessão.

 

Pleiteia o saneamamento da questão.

 

 É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

 Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

 Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

 Contudo, no presente caso, não restou configurada a alegada omissão.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

 Quando a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de

ofensa aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assim se a parte autora, inconformada com o julgado, quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de

sentença.Portanto, os presentes embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

 Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004885-51.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007534 -

ARGEMIRO GONCALVES FILHO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.
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Sustenta que a sentença proferida em 06/02/2014 é omissa posto que não apreciou o pedido de revisão formulado

pela parte autora na inicial.

 

Alega, em síntese:

 

 

 

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da omissão apontada, pugnando pela

revisão do benefício.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara.

 

Importante frisar que consoante consignado da sentença a inicial veio instruída com documentos que apontavam

que o benefício já tinha sido revisto na esfera administrativa:

 

 

Restando, portanto, comprovado que a ação limitava-se à cobrança dos valores apurados.

 

Ainda que assim não fosse, caso efetivamente a parte autora pugnasse pela revisão do benefício, quanto a este

pedido a ação estaria fadada à exintção.

 

Isto porque, consoante já mencionado, a inicial veio instruída com documentos que demonstravam que já houve a

revisão. Caracterizada, portanto, a ausência de interesse processual da parte autora.

 

Portanto, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000003-46.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007637 -
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ROQUE SOARES (SP199459 - PATRICIA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

 Alega, em síntese, que a sentença é omissa porquanto os holerites acostados aos autos, onde se destaca que em

folha de pagamento a empresa fazia o pagamento de adicional de insalubridade à parte autora, não foram

examinados.

 

Requer o saneamento da referida omissão.

 

 É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

 Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

 Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

 Contudo, no presente caso, não restou configurada a alegada omissão.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

Contudo ressalto que a eventual percepção de adicional de periculosidade, em razão de trabalho exercido em área

de risco, não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria,

tal como previsto pela legislação previdenciária, vez que para tanto, não basta a exposição a agentes de risco, mas

é necessário que se comprove habitualidade e permanência de atividade sujeita a agentes de risco, bem como a

informação de quais seriam estes agentes nocivos e sua intensidade. Desta forma não há que se falar em

reconhecimento de tempo especial.

 

 Quando a sentença não está eivada de nenhum vício, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assim, a parte autora, inconformada com o julgado, quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de

sentença.Portanto, os presentes embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

 Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001297-36.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315005069 -

IZAQUI ESTEVAO MORATO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida sob fundamento de que já possuía tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,
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consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assiste razão à embargante, considerando que a sentença foi omissa quanto ao pedido de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional.

 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos, a fim de retificar o dispositivo e, consequemente, alterar a redação

do dispositivo:

 

"Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período rural, até a

data da EC 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a27 anos, 06 meses e 29 dias,

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com as regras anteriores à

Emenda acima.

 

Na data do requerimento administrativo (09/12/2011), a parte autora possui um total de tempo de serviço

correspondente 33 anos, 01 mês e 11 dias.

 

Possui também a idade mínima de 53 anos, pois nascida em 30/06/1956.

 

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

 

Como a data do implemento das condições é o ano de 2009, a carência exigida para o benefício em questão é de

168 meses.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo

(09/12/2011), por 291 meses, implementando, portanto, a carência.

 

Preenchidos os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.

 

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, IZAQUI

ESTEVAO MORATO, para:

 

1. Averbar o período rural de 01/01/1970 a 21/06/1976;

2. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de contribuição;

2.1 A DIB é a data do requerimento administrativo 09/12/2011;

2.2 A RMI corresponde aR$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) ;

2.3 A RMA corresponde aR$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) , para a competência de

01/2014;

2.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 01/2014.

TotalizamR$ 20.015,99 (VINTEMIL QUINZE REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) . Os cálculos

integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho

da Justiça Federal.

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS".

 

0006892-50.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007636 -

ANISIO DONIZETE FLORENCIO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA (SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO)

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual

obscuridade na sentença proferida em 16/12/2013 e nos embargos declaratórios de 07/02/2014, no que se refere

aos danos morais.

Consoante se infere da inicial, pretende o autor o ressarcimento de valores gastos com a realização de exame

particular, bem como indenização por danos morais sofridos, ou seja, há dois pedidos: dano material mais dano

moral.

 A partir da análise atenta do teor da sentença proferida em 16/12/2013, compreende-se que a sua parcial

procedência decorreu em razão do acolhimento do pedido de dano material e não acolhimento do pedido de dano

moral, a qual foi devidamente fundamentada, embora contrária aos interesses da parte.

 Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi

decidido na sentença.

De fato, o que busca o Embargante é, obliquamente, a reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, a

fim de que as questões suscitadas sejam decididas de acordo com a tese que julga correta, que se revela

manifestamente inviável.

Por conseguinte, as conclusões da sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada

mediante o recurso adequado.

Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0007168-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007646 -

DEOMIR ARISTARCO FORTES (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por DEOMIR ARISTARCO FORTES.

 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão na sentença proferida, ao argumento de que não houve apreciação do

pedido de enquadramento da atividade especial como serralheiro, conforme entendimento pacificado pelo INSS.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do CPC. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo único da

Lei nº 9.099/95.

 

O sistema processual brasileiro adota o princípio do livre convencimento motivado ou princípio da persuasão

racional (artigo 133 CPC), sendo o Juiz o destinatário da prova e com tal forma o seu convencimento, de acordo

com elementos probatórios constantes nos autos.

 

Assim, os embargos declaratórios destinam-se exclusivamente a sanar eventual omissão, contradição ou dúvida na

sentença proferida, e não se presta a rediscutir o mérito da causa, vez que é meio de integração da sentença e não

de substituição. Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.

 

Nesse contexto, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos ao não reconhecer a

atividade especial como serralheiro por ausência de prova especialidade da função.

 

Ainda que se possa argumentar sobre a possibilidade de enquadramento por analogia, a jurisprudência entende

necessária a apresentação de formulários e laudos técnicos contendo a mesma sujeição aos agentes agressivos das
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profissões elencadas nos itens 2.5.3 e 2.5.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79.

 

Nesse sentido o esclarecedor voto emanado pela Exma. Desembargadora Federal Marisa Santos, em julgamento

da AC 774623, de sua Relatoria, julgado por unanimidade pela Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, em 10/05/2010:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DO DIREITO.

1. OMISSIS;

2. Embora o autor não pleiteie o reconhecimento de atividade especial no período de 1º.08.1970 a 31.08.1995,

quando laborou como serralheiro e soldador, cumpre ressaltar que a profissão de serralheiro foi enquadrada, por

analogia a outras atividades, no item 2.5.3do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a ruído, calor,

emanações gasosas, radiações ionizantes e a aerodispersóides (parecer da SSMT no Processo MPAS nº

34.230/83). Porém, para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação de

formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança de trabalho, imprescindíveis à

apuração do risco a que o autor era submetido. (...)

3. Omissis.

4. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 774623, Nona Turma, Relator Des. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1 data: 10/06/2010

página: 130)

 

 

Portanto, cabível o enquadramento por analogia nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, desde que comprovado

por formulário ou laudo técnico a sujeição aos mesmos agentes agressivos encontrados nas profissões de

esmerilhadores, soldadores e pintores à pistola.

 

Ausente prova da submissão aos agentes nocivos descritos, não se torna possível o enquadramento, e por

consequência, deve ser mantida a sentença por seus próprios fundamentos.

 

Trata-se, portanto, de entendimento do magistrado, não havendo vício a ser sanado.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005092-50.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007334 -

MANOEL FRANCISCO RIBEIRO (SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

O INSS peticionou nos autos alegando erro material na sentença, tendo em vista que o prazo para oposição de

embargos de declaração se esgotou.

 

Alega, em síntese, que a DIB (data do início do benefício) fixada na r. sentença foi 25/10/2013 (data da citação) e

não a data do requerimento administrativo, como constou do parecer elaborado pela Contadoria do Juízo.

 

Em virtude do ocorrido requer sejam os autos remetidos à i. Contadoria para que novos cálculos sejam feitos.
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Passo a decidir.

 

 Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos apresenta inexatidão material verificada posteriormente,

com fundamento no art. 463, I do CPC, venho alterá-la a fim de sanar o erro apresentado.

 

Constou da r. sentença que:

“(...) Assim, na data de preenchimento do requisito idade, em 2011, a carência mínima era de 180 (cento e oitenta)

meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião da citação

do INSS, em 25/10/2013, a autora comprovou que possuía a carência de 378 (trezentos e setenta e oito) meses,

devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício.

(...)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MANOEL

FRANCISCO RIBEIRO, para (...)

3.1 A DIB é a data da citação do INSS (25/10/2013);(...)”

 

Compulsando os autos verifica-se que, na verdade, há erro material na r. sentença e não no parecer da Contadoria

do Juízo tendo em vista que na data do requerimento administrativo (10/11/2011) a parte autora já tinha a carência

cumprida de 378 meses.

 

Assim sendo, retifico parte da sentença para constar que:

 

“(...) Assim, na data de preenchimento do requisito idade, em 2011, a carência mínima era de 180 (cento e oitenta)

meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião na data do

requerimento administrativo (10/11/2011), a autora comprovou que possuía a carência de 378 (trezentos e setenta

e oito) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício.

(...)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MANOEL

FRANCISCO RIBEIRO, para (...)

3.1 A DIB é a data do requerimento administrativo (10/11/2011);(...)”

 

 Sanado, portanto, o erro material já discriminado acima. No mais, mantenho integralmente a r. sentença.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004525-19.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007342 -

ESTEFANO DOS SANTOS (SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Chamo o feito à ordem.

 Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos apresenta inexatidão material contábil verificada

posteriormente, com fundamento no art. 463, I do CPC, venho alterá-la a fim de sanar o equívoco apresentado.

 

 Com base no parecer da Contadoria do Juízo, parte do dispositivo da sentença foi proferida nos seguintes termos:

 

“(...)CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente,

desde 28/10/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 25.058,21 (VINTE E CINCO MIL

CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado..(...)”

 

No que tange ao valor das diferenças devidas à parte autora, verificou-se que o mesmo não corresponde com o

valor REAL apurado.

 

Diante do equívoco, a Contadoria do Juízo reformulou os cálculos, retificando os referidos valores.

 

Assim, retifico o dispositivo da sentença para constar:

 

“(...)CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente,
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desde 28/10/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 26.058,21 (VINTE E SEIS MIL

CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado..(...)”

 

 

 Sanado, portanto, o erro material, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser mantida

conforme prolatada. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005411-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315007353 -

BENEDITO ROLIM DE MOURA NETO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

 

 Alega, em síntese, que no processo nº 000243-40.2010.4.03.6315 que examinou o período de 03/12/1998 a

24/03/2006 o INSS não foi oficiado para homologar o referido período como especial na esfera administrativa

tendo em vista que após a sentença a parte autora desistiu da execução da sentença. Em virtude disso sustenta que

o INSS não computou referido período como especial.

 

 Desta forma requer que o período de 03/12/1998 a 24/03/2006 seja computado como especial.

 

 Pleiteia o saneamamento da questão.

 

 É o relatório.

 

 Passo a decidir.

 

 Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

 Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

 Contudo, no presente caso, não restou configurada a alegada contradição.

 

 Com efeito, constou da r. sentença que com relação ao pedido de reconhecimento de período especial de

03/12/1998 a 24/03/2006 operou-se o instituto da coisa julgada, tendo em vista que já foram objeto da ação nº

000243-40.2010.4.03.6315 transitada em julgada.

 

 Desta forma, os períodos de 06 de 1999; 01 de 2007 e de 07, 08, 09, 10, 11 e 12 de 2010 foram extintos sem

julgamento de mérito por ausência de interesse processual nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

 A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

 Assim, se a sentença não está eivada de nenhum vício, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006955-75.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315006732 - SEBASTIAO PEDRO DE ARAUJO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

0000052-53.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007670 - SEBASTIAO BENTO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a revisão do benefício de auxílio doença a fim de aplicar o

artigo 29, inciso II e parágrafo quinto da lei 8213/91.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ofereceu resposta.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos

processuais de existência e validade da relação processual.

 

Deixo de apreciar o mérito vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no

caso presente, por ocasião da perícia contábil.

 

Consoante informações prestadas pela Contadoria do Juízo, a parte autora percebeu auxílio doença n.

505.167.830-7 e 505.810.931-6 já devidamente calculada segundo o artigo 29, inciso II, da lei 8213/91.

 

No presente caso, contudo, não há vantagem econômica na revisão pretendida.

 

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação:

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que

recebe, ele não tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No

presente caso, a renda mensal já foi calculada corretamente.

 

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual (falta de interesse de agir) em ter o pedido formulado na

petição inicial analisado judicialmente.

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0006733-73.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315006734 - JOSE CARLOS ALBERTO MOTA ARAUJO (SP089287 - WATSON ROBERTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, diante da

necessidade de ajuda de terceiros, bem como, subsidiariamente,a concessão de auxílio-doença, ao argumento de
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que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência. A parte

autora requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas não

justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da parte

autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora

pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Insta salientar que o laudo pericial realizado no Juízo Estadual não é suficiente para conclusão do presente feito,

eis que a natureza jurídica discutida nestes autos se refere à previdenciária.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0004492-68.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007638 - THEREZA MEIRA DE SOUZA (SP149930 - RUBENS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta na inicial:

 

Pretende, em síntese:

 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

Em 23/05/2012, foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito.

 

A parte autora interpôs recurso. A Turma Recursal, em acórdão proferido em 26/08/2013, deu provimento ao

recurso da parte autora, anulando a sentença proferida e determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para

julgamento.
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Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Muito embora o INSS não tenha contestado a demanda, aplicável disposto no art. 320, inciso II, do CPC, pois,

versando o litígio sobre direitos indisponíveis, não se produzem os efeitos da revelia.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A parte autora sustenta na inicial que tinha direito adquirido à concessão do benefício de aposentadoria mediante

aplicação das regras anteriores às previstas pela Lei n.º 9876/99.

 

Contudo, quando da concessão, o INSS elaborou o cálculo menos favorável, observando unicamente as regras

trazidas pela Lei n.º 9876/99.

 

Insta observar que a legislação a ser levada em conta para concessão do benefício é a vigente à época da

concessão.

 

O benefício foi requerido em 11/05/2007(DER) e deferido em 15/06/2007(DDB).

 

A Emenda Constitucional n.º 20 de 16/12/1998 trouxe alterações a serem observadas para concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, quais sejam:

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

 

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, a parte autora possui até a data da EC n.º

20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 25 anos, 07 meses e 23 dias, insuficientes para

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima.

 

A partir desta data a legislação passa a exigir tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos e idade mínima de 53

(cinquenta e três) anos, na hipótese da pessoa ser do sexo masculino e o pagamento do pedágio.

 

Consoante estas regras, para obtenção do benefício, a parte autora deveria pagar o pedágio e possuir a idade

mínima.

 

Foi apurado até a edição da Lei n.º 9876/96 de 28/11/1999, o tempo de contribuição de 26 anos, 07 meses e 05

dias.
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No entanto, consoante mencionado, para fazer jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional necessário se faz a implementação dos requisitos tempo com o adiconal e idade mínima.

 

Na data do requerimento administrativo (11/05/2007), a parte autora possui um total de tempo de serviço

correspondente 34 anos e 07dias e a idade, pois nascida em 30/06/1944, completou 53 (cinquenta e três) anos em

30/06/1997.

 

Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, pois com o pagamento do pedágio deveria contar com um tempo total correspondente a

31 anos, 08 meses e 27 dias, além da idade.

 

O coeficiente de cálculo encontrado é de 80%.

 

A RMI é de R$581,51.

 

Ocorre que, de acordo com o parecer elaborado pelo Perito Contábil do Juízo, evoluindo a renda do salário de

benefício não foram verificadas diferenças em favor do autor.

 

Destarte, a revisão vindicada não traz qualquer tipo de vantagem financeira à parte autora.

 

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação:

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que

recebe, ele não tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No

presente caso, prejudicial.

 

No caso dos autos, em sendo realizada a revisão do benefício, esta revisão não ocasionará reflexos financeiros

favoráveis à parte autora, já que não há alteração da renda atual, bem como não há valores em atraso a serem

percebidos.

Verifico que, no caso em tela, existe carência da ação em razão da ausência de interesse processual (falta de

interesse de agir), porquanto a parte autora, como já foi dito acima, não terá qualquer tipo de vantagem financeira.

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao pedido de revisão, por

falta de interesse de agir, em razão da ausência de vantagem financeira à parte autora, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. NADA MAIS.

 

0000039-54.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315006794 - AURINO CANDIDO PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 -

MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a cobrança referente à revisão da

renda mensal inicial de benefício previdenciário.

 

 É o relatório. Decido.

 

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia
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previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo

por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003881-76.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007227 - ELAINE CRISTINA DE MORAES (SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação ajuizada por Elaine Cristina de Moraes contra a Caixa Econômica Federal - CEF - por meio da

qual a parte autora pretende declaração de inexistência de débito e condenação da requerida ao pagamento de

indenização por danos morais.

 

Sustenta a parte autora ter recebido uma carta do INSS relacionada à apuração de irregularidade de pagamento de

benefício previdenciário após o óbito do senhor José Roque Filho - ocorrido em 06/11/2003 - e que teriam sido

efetuados saques da aposentadoria referente aos meses de outubro de 2003 a março de 2004, perfazendo montante

de R$ 2.254,83.

 

Assevera que o INSS não tem prova de que a parte autora tenha efetuado os saques do valor acima mencionado e

que teria sido ela mera declarante no atestado de óbito do Sr. José.

 

Juntou aos autos cópia dos documentos pessoais, documento de identidade de pessoa estranha aos fatos retratados

(fls. 10), da certidão de óbito da mesma pessoa constante no RG de fl. 10 (fl. 16) e do ofício nº 683 (fl. 15), em

que o INSS solicita o seu comparecimento à agência do INSS para prestar esclarecimentos.

 

 Citado, o INSS não ofereceu resposta.

 

 É o relatório.

 Decido.

 

 Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende declaração de inexigibilidade de débito e indenização

por danos morais.

 

Inicialmente, há que se verificar a presença dos pressupostos processuais de existência e validade da relação

processual.

 

A requerente se insurge com o fato de “ser responsável pelo pagamento de um débito que não contraiu

simplesmente pelo fato de ter sido declarante no atestado de óbito do falecido” - fl. 03.

 

Todavia, pelo documento acostado à fl. 15 pela parte autora (ofício da autarquia), é possível observar que é

solicitado o seu comparecimento ao INSS para prestar informações ou esclarecimentos sobre o recebimento
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indevido de benefício, ou seja, não há prova nos autos de que a requerente é acusada em receber indevidamente

benefício de outrem, o que se solicita é que auxilie no esclarecimento dos fatos.

 

Ademais, pelo documento de fl. 16 - certidão de óbito de Anésio de Moraes Sobrinho, consta como declarante o

Sr. Paulo César Rossi.

 

Ocorre que o titular do benefício se chama José Roque Filho e o nome da autora é Elaine Cristina de Moraes.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou.

 

Se a parte autora não está sendo cobrada por dívida, inexistindo até mesmo a prova de que foi a declarante do

óbito do aposentado, não há interesse em que veja declarada judicialmente a inexistência de débito.

 

Portanto, ausente o interesse em agir da requerente.

 

Por consequência, resta prejudicada a análise da indenização por danos morais.

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro à requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico às partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

 

0008688-42.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007695 - SONIA MARIA FOGACA DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo

intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias.Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0019522-70.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315006803 - MARIA NILZA DE OLIVEIRA PALAZOLLI (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

A parte autora ingressou com ação em face do Banco Central do Brasil (BACEN) e do Banco Itaú S.A.

requerendo a expedição de alvará, informando que sua conta corrente no Banco Itaú foi objeto de bloqueio por

parte do BACEN.

É o relatório.

Decido.

A parte autora requer que o Banco Itaú informe as contas e aplicações financeiras existentes em seu nome, bem
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como os saldos das referidas contas na data do bloqueio efetuado pelo BACEN a fim de pagar dívidas, requerendo

ao final à expedição de alvará judicial para levantamento das referidas quantias.

A Lei nº 4.595/64 dispõe sobre a estruturação e regulamentação do Sistema Financeiro Nacional, que é

constituído, dentre outros órgãos, pelo BACEN - Autarquia Federal com personalidade jurídica e patrimônio

próprios.

A propositura de ação obedece ao disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, nesse diapasão, em se

tratando de Autarquia Federal, não se discute a competência da Justiça Federal para conhecer e julgar a presente

ação.

Entretanto, inaplicável o disposto no art. 109, § 2º, da Carta Magna, eis que aludido artigo se refere apenas às

ações em que a União figure como parte e não suas autarquias ou fundações.

Desse modo, a regra de competência para processar e julgar as ações envolvendo Autarquia Federal, como o

BACEN, encontra-se contida no Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 100, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil, é competente o foro do lugar onde

está a sede da pessoa jurídica.

Confiram-se os seguintes arestos relativos às ações envolvendo autarquias federais, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DE FORO.

AUTARQUIA FEDERAL COM SEDE EM BRASÍLIA E DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO.

BACEN.ART. 100, IV, LETRAS a E b, CPC. APLICABILIDADE.

1. Pedido de desaforamento dos autos para Brasília, ou para São Paulo.

2. É inaplicável o disposto no art. 109, XI, § 2º, da Constituição Federal, visto que essa regra somente volta-se à

pessoa jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL.

3. Há de incidir a regra insculpida no artigo 100, IV, a e b, do CPC, sendo o foro competente aquele onde está a

sede ou a sucursal da autarquia federal. 4. Agravo de instrumento provido para reconhecer a competência da

Justiça Federal da Seção Judiciária desta Capital-SP, com a redistribuição do feito.

(AcordãoOrigem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 106428,

Processo: 200003000183955 UF: MS Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2003

Documento: TRF300071219)

 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA- AGRAVO DE INSTRUMENTO.- AUTARQUIA

FEDERAL LOCALIZADA EM BRASÍLIA, COM DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO -

APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, LETRAS a e b, DO CPC.

1. Inaplicabilidade da regra contida no art. 109, inciso XI, § 2º, da Magna Carta, tendo em vista que esse

dispositivo somente volta-se à pessoa jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL.

2. Não existe interesse no julgamento deste agravo de instrumento, uma vez que o processo originário já foi

julgado e o apelo interposto pela autora foi apreciado por esta Turma nesta sessão, não havendo qualquer prejuízo

para o agravante a prestação jurisdicional ter sido prestada pelo MM. Juízo da Comarca de Bauru, e não pelo da

Capital.

3. Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100, item IV, alínea "a" do Código de Processo Civil,

ou seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da pessoa jurídica, se esta for a ré.

Precedentes da 2ª Seção.

4. Agravo não conhecido.

(AcordãoOrigem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 46292 

Processo: 96030865524 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 09/04/2003 Documento: TRF300072539)

 

Insta salientar que o BACEN não possui representação nesta Subseção Judiciária de Sorocaba/SP.

Destarte, o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba não é o foro competente para processar e julgar a presente

ação envolvendo o BACEN, porquanto incompetente para apreciação da demanda.

Diante do exposto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, em razão da incompetência territorial nos termos

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios.

Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

0001417-79.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007708 - REINALDO ANTONIO AMERICO (SP204051 - JAIRO POLIZEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)
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Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria Especial.

 

O INSS foi citado e não contestou a ação.

 

Decido.

 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao

limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.

A identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas

controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários

mínimos, R$ 40.680,00, quando do ajuizamento da ação (2013).

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal

Inicial) do benefício pleiteado, corresponde à R$ 3.610,76.

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º).

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa

haver excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito.

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta

de pressuposto processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007796-36.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007370 - DARCI DOS SANTOS (SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

Tendo em vista que a cópia da CTPS foi apresentada com folhas faltantes e ilegíveis, foi determinado que a parte

autora procedesse à regularização do mencionado documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do

processo.

 

Mesmo devidamente intimada, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à determinação judicial no

prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0009277-34.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315007675 - ISMAEL RAYMUNDO DA SILVA (SP199567 - JOÃO ESTEVÃO CORTEZ

VANNUCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a revisão do benefício de auxílio doença a fim de aplicar o

artigo 29, inciso II e parágrafo quinto da lei 8213/91.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ofereceu resposta.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos

processuais de existência e validade da relação processual.
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Deixo de apreciar o mérito vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no

caso presente, por ocasião da perícia contábil.

 

Consoante informações prestadas pela Contadoria do Juízo, a parte autora percebeu auxílio doença originário n.

505.260.664-4 e por consequência a aposentadoria por invalidez já foram devidamente calculadas segundo o

artigo 29, inciso II, da lei 8213/91.

 

No presente caso, contudo, não há vantagem econômica na revisão pretendida.

 

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação:

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que

recebe, ele não tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No

presente caso, a renda mensal já foi calculada corretamente.

 

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual (falta de interesse de agir) em ter o pedido formulado na

petição inicial analisado judicialmente.

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 074/2014

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2014

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001773-34.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI TONIATTI 

ADVOGADO: SP290462-FABIO FERRAZ SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001778-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284624-ANDRÉ LUIZ CARVALHO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/08/2014 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/05/2014 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001787-18.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DAMICO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/09/2014 14:45:00

PROCESSO: 0001797-62.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP180925-LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001798-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180925-LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001799-32.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO EDGAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP180925-LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001800-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001826-15.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001827-97.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMON BELTRAMI 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/09/2014 15:00:00

PROCESSO: 0001837-44.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA SATOMI TAKIGUTI IDE 

ADVOGADO: SP085846-MARIA TERESA TADEU ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001838-29.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MARQUES PROTAZIO 

ADVOGADO: SP085846-MARIA TERESA TADEU ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001841-81.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP136460-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/09/2014 15:00:00

PROCESSO: 0001842-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR ROGERIO BALBUGLIO 

ADVOGADO: SP085846-MARIA TERESA TADEU ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002049-65.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIPE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP261994-ANA LUIZA VIEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002057-42.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA PEREIRA 

ADVOGADO: SP340672-ANA PAULA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002059-12.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON AMARAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP340672-ANA PAULA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002061-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA MINOSSO 

ADVOGADO: SP242738-ANDRE FERNANDO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002065-19.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA CRUZ 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/11/2014 14:45:00

PROCESSO: 0002073-93.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2014 17:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002086-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2014 16:45:00

PROCESSO: 0002089-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MENDES SABINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2014 16:30:00

PROCESSO: 0002092-02.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE POLICARPO 

ADVOGADO: SP313552-LUANA ELOA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002095-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELEN RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP313552-LUANA ELOA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002113-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/08/2014 15:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/03/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002114-60.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002115-45.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA MARIA BESERRA 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002116-30.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTHONY JOSE SINCLAIR COUTO 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002117-15.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SILVERIO 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002128-44.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVINO FELIPE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002130-14.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/08/2014 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/05/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002143-13.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE AGUIAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2014 17:30:00

PROCESSO: 0002152-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDO TADEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2014 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002156-12.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS AWADA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002158-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILIANE MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/08/2014 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/05/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002159-64.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARYELLE SOUSA DANTAS 

ADVOGADO: SP202602-EDUARDO ANTONIO BERTONI HOLMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2014 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/04/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/04/2014 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002162-19.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110134-FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002164-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP194908-AILTON CAPASSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002165-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO: SP261981-ALESSANDRO ALVES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002166-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DIAS 

ADVOGADO: SP194908-AILTON CAPASSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002169-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP168108-ANDRÉIA BISPO DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/08/2014 15:30:00

PROCESSO: 0002173-48.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVANI VALERIO DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194908-AILTON CAPASSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002177-85.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALEXANDRE DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP100350-VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002203-83.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002204-68.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002205-53.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA LUCIO SOUTO MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002206-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DAS DORES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002207-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HIROYUKI SAKAMOTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002208-08.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE FIGUEREDO DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002209-90.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CABRELON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002210-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASATSUGUI SUMIYA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002211-60.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SANTOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002212-45.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRASIELE DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002213-30.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE COSTA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002214-15.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERTON CLEIDE PEREIRA DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002215-97.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DE SOUZA CABIDO 

ADVOGADO: SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002216-82.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CABRELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002217-67.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL RODRIGUES DE NOVAES RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002218-52.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BONOME 

ADVOGADO: SP332139-CATARINA MARIANO ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002219-37.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002220-22.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002221-07.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DONISETE RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002222-89.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA MATOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/11/2014 15:00:00

PROCESSO: 0002223-74.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2014 16:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/03/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002224-59.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DA MOTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002225-44.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FATIMA INACIO SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002226-29.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002227-14.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VESPASIANO PORTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002228-96.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON SOARES CARAMATTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002229-81.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002230-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL SOARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002231-51.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DO AMARAL MARINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002232-36.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MARIA INACIO MARTINS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002233-21.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CAMOLEZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002234-06.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002236-73.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA VALERIO BRAZ 

REPRESENTADO POR: MICHELE VALERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/08/2014 16:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/03/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2014 15:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002238-43.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP238315-SIMONE JEZIERSKI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002239-28.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE INACIO DA SILVA AZZOLINO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001452-18.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0021481-76.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO FERNANDES MORAIS 

ADVOGADO: SP292125-MARCELO RENAN GOLLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2014 14:45:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 79 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000077 

 

 

0002475-14.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002028 - RENATO GUIRELLI (SP161129 -

JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo o requerente da dilação de prazo por 10 (dez) dias.

 

0000405-24.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002025 - MARIA APARECIDA TOQUETI

PARIS MENDES (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da readequação da agenda de audiências, intimo as partes da redesignação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento, a realizar-se no dia 12.5.2014, às 14 horas. As partes deverão comparecer

neste Juizado na data designada, facultando-se a nomeação de testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da

Lei 9.099/95.

 

0006288-49.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002026 - ANTONIO RODRIGUES DE

SOUSA (SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da readequação da agenda de audiências, intimo as partes da redesignação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento, a realizar-se no dia 16.6.2014, às 15 horas e 30 minutos. As partes deverão

comparecer neste Juizado na data designada, facultando-se a nomeação de testemunhas para oitiva, nos termos do

art. 34 da Lei 9.099/95.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001050-15.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004659 - MARIA DO

CARMO SOARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com o cumprimento do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º da

Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes de 10,96% (em dezembro de 1998), 0,91% (em dezembro de 2003),

27,23% (em janeiro de 2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição
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da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0006808-09.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004684 - RODRIGO

PEREIRA DE SOUZA (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência, nos

termos do art. 203, V da CF e art. 20 da Lei 8.742/93 (NB 504.212.196-6, DER 19/08/2004), com pedido

cumulado de indenização por dano moral.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00049989620134036317,

distribuída em 20/09/2013 perante este Juizado Especial Federal de Santo André, teve pedido idêntico. A ação foi

extinta sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC, com trânsito em julgado em 05/12/2013.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Diante do documento acostado aos autos em 19/12/2013, tenho por comprovada a residência da parte autora no

município de Santo André. Prossiga-se o feito.

Intime-se a parte autora para apresentar cópia legível do seu cartão do CPF.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0001048-45.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004657 - MARIA DULCE

MONTEIRO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com a inclusão do 13º salário a

título de ganhos habituais (CF art. 201, §6º), no cálculo do salário-de-benefício.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     664/912



julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

0006022-60.2011.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004720 - GENIVAL

ARCHANJO DE LIMA (SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a sra. perita para que cumpra a determinação de 17.1.14 no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001232-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004698 - MARIA

SIDNEY MIDOLLA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário pelo índice do INPC no período de 1996 a 2005, de

forma a preservar o valor real do benefício percebido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)
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Intime-se a parte autora para apresentar:

[1] comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

[2] cópia da carta de concessão do benefício objeto da lide.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0005368-75.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004793 - JOSE GABRIEL

DE SOUSA (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA, SP333179 - WESLEY BATISTA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência ao Sr. Perito do Boletim de Ocorrência anexado aos autos em 13.1.2014. Se o caso, concedo o prazo de

10 (dez) dias para entrega de relatório complementar.

Int.

 

0005228-41.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004790 - MARIA LUCIA

DE ANDRADE REIS (SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame

pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo

apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial.

 Aguarde-se a audiência designada.

 Int.

 

0003660-87.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004788 - ROSANGELA

LELACHÉ CARDOSO SANTOS (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o teor da manifestação do INSS em 3.2.2014, indefiro a intimação da Autarquia Ré requerida pela

parte autora na manifestação sobre o laudo pericial de 6.2.2014.

Aguarde-se a audiência designada.

 Int.

 

0000390-21.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004685 - JOSE COSME

SILVA SANTOS (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário (NB 31/504.100.086-3, DER 30/07/2003; NB

31/530.154.945-2, DER 05/05/2008), considerando apenas os 80% maiores salários-de-contribuição no cálculo do

salário-de-benefício (art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00059991720114036114,

distribuída em 31/05/2012 perante a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, tratou de pedido de

restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. A ação foi julgada

improcedente, com trânsito em julgado em 17/10/2012.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0001604-47.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004672 - ARISTIDES

MELLO FERNANDES (SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando a data da distribuição do feito, anterior à instalação do Juizado Especial Federal de São Bernardo do

Campo, retifico a decisão anteriormente proferida, apenas para constar que os autos deverão ser redistribuídos ao

Juizado Especial Federal de São Paulo - SP. Intime-se.
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0003704-77.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004677 - MARIO

MONTEIRO SILVA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que é ônus da parte autora a comprovação do seu direito, indefiro o requerimento de expedição de

ofício.

 Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida.

 

0006498-13.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004763 - JOSE

GERALDO DOS SANTOS (SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da manifestação da parte autora, na qual optou pelo recebimento da aposentadoria concedida

judicialmente, oficie-se ao INSS para cumprimento do acórdão transitado em julgado no prazo de 10 (dez) dias.

No mesmo prazo, intime-se o INSS para que apresente os cálculos de liquidação do julgado.

 

0003486-78.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004670 - NOEME

SOUSA BRITO (SP225117 - SILVANA APARECIDA DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP163607 -

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

Trata-se de ação em que a parte autora pretende o levantamento dos valores referentes ao PIS, sob o argumento de

que aposentou-se por invalidez.

Assim, considerando que o extrato anexado à petição inicial refere-se ao FGTS, intime-se a parte autora para que

apresente documentos que comprovem a existência de saldo de PIS de sua titualridade, bem como comprovante da

concessão de aposentadoria por invalidez, esclarecendo, ainda, em que consistiu a resistência da CEF quando

indeferiu o levantamento.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0006502-40.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004723 - JURANDIR

FERNANDES (SP166258 - ROSANGELA MORIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 28/01/14.

 

0003822-19.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004663 - EDSON DREER

(SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de revisão de benefício em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme

determinado em sentença, não gerou alteração da renda mensal.

A parte autora impugnou o valor apresentado.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a elaboração do parecer, dê vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003326-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004766 - ELISETE

APARECIDA L GARCIA (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si

só, não possui o condão de afastar esta última. Para a perícia judicial foram analisados os documentos - unilaterais

- apresentados. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de

pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado

pelo perito porque marcado pela eqüidistância das partes.

No mais, reputo desnecessários os esclarecimentos do senhor perito, posto que o laudo pericial apresentado

mostra-se conclusivo.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos médicos relacionados à

moléstia ortopédica.

 

0001056-22.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004660 - MARIA

APARECIDA MARROCHELI DATORI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com o cumprimento do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º da

Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes de 10,96% (em dezembro de 1998), 0,91% (em dezembro de 2003),
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27,23% (em janeiro de 2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

0002680-43.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004767 - OSVALDO

BRAZ SOARES (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada.

Designo realização de perícia médica para o dia 21/05/2014, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos

que possui.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 26/08/2014, sendo dispensada a presença das partes.

 

0007292-24.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004686 - VASCO

ARTUR DO RIO (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com base no art. 26 da Lei nº

8870/94.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Observo da qualificação da petição inicial e documento a ela carreado que a parte autora reside em São Bernardo

do Campo / SP.

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal e artigo 6º do Provimento n.º 283, a

competência territorial deste Juizado restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio

Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal de São Paulo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos

Juizados Especiais Cíveis:

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Cível de São Paulo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com a inclusão do 13º

salário a título de ganhos habituais (CF art. 201, §6º), no cálculo do salário-de-benefício. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal

benefício é aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou

superior a sessenta anos, o que não se verifica no caso dos autos. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e

declaração de próprio punho firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não

foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009) 

 

0001432-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004715 - DALTON

MORINI ROMERO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001058-89.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004662 - ALDA

RIBEIRO NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0002334-83.2013.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004725 - NILTON

NOBUMITI KAJIYAMA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 12/12/13. Int.

 

0001434-80.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004652 - ANTONIO

ARNALDO DE DELIBERALI BELAZ (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que, no acórdão proferido em 14/02/12, foi dado provimento ao recurso do réu e julgado

improcedente o pedido, dê-se baixa no processo.

 

0002556-94.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004760 - ENEIAS

ALVES DA SILVA (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da opção pela renúncia ao valor excedente feita pela parte autora em 11/09/13, o valor requisitado ficou

limitado a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor.

Assim, indefiro o requerido pela parte autora.

 

0001230-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004707 - DIONEIA
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JUSTO LUIZ (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG105190 - CARLA APARECIDA

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003,

aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Retifique-se o número da OAB da patrona da parte autora para que conste SP-312.716.

 

0007016-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004724 - EDSON JOSE

DE CARVALHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Designo a pauta extra para o dia 11/06/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0003938-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004673 - JOSÉ DA

SILVA PEREIRA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

DRA. SUELI GARDINO)

Considerando que os documentos anexados à petição inicial comprovam o recebimento dos atrasados no ano de

2005, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anteriormente proferida, apresentando

DIRPF referente ao ano-calendário 2005, exercício 2006.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

0001572-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004639 - ELAINE

RODRIGUES DE MELO (SP332469 - GILBERTO SIQUEIRA DA SILVA, SP250993 - AIRTON DA COSTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de aplicação do novo índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Observo da qualificação da petição inicial e documento a ela carreado que a parte autora reside em Diadema / SP.

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal e artigo 6º do Provimento n.º 283, a

competência territorial deste Juizado restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio

Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal de São Paulo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos

Juizados Especiais Cíveis:

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Cível de São Paulo.

 

0006144-85.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004676 - PEDRO BISPO

DE BARROS (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do acórdão proferido na 2ª Turma Recursal em 24/09/13 e considerando que a parte autora reside no

município de Santo André, remetam-se os autosa uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária. Int.

 

0001132-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004665 - MARIA

BATISTA DE ARAUJO (SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de aplicação do novo índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Considerando que a sentença a ser proferida nesta ação, em caso de procedência, é ilíquida, e que os extratos serão

apresentados pela Ré na fase de execução, indefiro, por ora, o requerimento de exibição dos extratos da contas

vinculadas ao FGTS formulado pela parte autora.

No tocante ao pedido de destaque de honorários contratuais, vale lembrar que a ação trata de obrigação de fazer.

Eventual procedência da demanda terá o condão de impor a CEF tão somente a obrigação de atualizar o saldo

junto ao FGTS. O levantamento fica condicionado às hipóteses previstas em lei, pelo que impossível, até trânsito

em julgado da sentença que reconheça o contrário, o destaque de honorários na parcela atualizada.

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0003790-14.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004711 - ANTONIO

RUIZ ZANETTI (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que o processo administrativo juntado em 12/12/13 pertence a outra pessoa, oficie-se ao INSS para

que, no prazo de 10(dez) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício de aposentadoria especial

do autor, NB 087.982.434-4.

 

0006358-66.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004719 - JUCIARA

XAVIER DA SILVA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X MARIA JULIA XAVIER SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nomeio como curador para a causa, o Sr. Gilcimar Xavier da Silva, CPF nº 334.514.808-08, conforme petição de

31/01/14.

 

0001348-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004648 - JOSIAS

SANTANA SILVA (SP299538 - AMANDA COLOMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de aplicação do novo índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que a sentença a ser proferida nesta ação, em caso de procedência, é ilíquida, e que os extratos serão

apresentados pela Ré na fase de execução, indefiro, por ora, o requerimento de exibição dos extratos da contas

vinculadas ao FGTS formulado pela parte autora.

Intime-se a parte autora para apresentar cópias legíveis de:

[1] cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o

território nacional constando o número do referido cadastro.

[2] documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO).

[3] extratos dos depósitos em conta vinculada do FGTS dos períodos indicados na inicial.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com a inclusão do 13º

salário a título de ganhos habituais (CF art. 201, §6º), no cálculo do salário-de-benefício. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e

declaração de próprio punho firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não

foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009) 

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0001434-75.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004709 - MARIA

SALETE INACIO LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001052-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004661 - MARIA

GERALDA DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0001430-38.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004710 - MARIA
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LUCIENE LIMA SANTANA FRANCHI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com a inclusão do 13º salário a

título de ganhos habituais (CF art. 201, §6º), no cálculo do salário-de-benefício.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003,

aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e

declaração de próprio punho firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não

foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao
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Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009) 

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0001334-23.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004702 - JONAS SILVA

MARCELINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001236-38.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004703 - DORIVAL

CICILIANO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001234-68.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004704 - NEUSA

FARINELLI MARCELINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta em litisconsórcio facultativo (10 autores), em que as partes autoras pleiteiam a

aplicação do novo índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. 

 

 Considerando os princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade

que orientam os Juizados Especiais Federais, o disposto no parágrafo único do artigo 46 do Código de

Processo Civil, e artigo 6º do Provimento COGE Nº 90, determino o desmembramento da ação em tantos

processos quantos sejam os litisconsortes, a fim de preservar a celeridade processual.  

 

Após o desmembramento, os autos deverão retornar à conclusão para análise de prevenção e saneamento. 

 

0001784-63.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004781 - IVAN CARLOS

BATISTA DE CARVALHO (SP085846 - MARIA TERESA TADEU ALMEIDA, SP133396 - ANA LUCIA

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001842-66.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004778 - ALMIR

ROGERIO BALBUGLIO (SP085846 - MARIA TERESA TADEU ALMEIDA, SP133396 - ANA LUCIA

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001838-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004779 - ALBERTO

MARQUES PROTAZIO (SP085846 - MARIA TERESA TADEU ALMEIDA, SP133396 - ANA LUCIA

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002152-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004758 - MANOEL

CAVALCANTE (SP237932 - ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Prevê o artigo 112 da Lei 8.213/91:

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou
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arrolamento."

Assim, intime-se a requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a sua condição de dependente

habilitada à pensão por morte do autor falecido.

 

0001890-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004761 - ROBINSON

PEIXOTO DE BARROS (SP254567 - ODAIR STOPPA, SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0001690-18.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004666 - SORAIA

GIMENES ZETONE (SP297166 - ERICA MATEO ZYGMUNT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de aplicação do novo índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Considerando que a sentença a ser proferida nesta ação, em caso de procedência, é ilíquida, e que os extratos serão

apresentados pela Ré na fase de execução, indefiro, por ora, o requerimento de exibição dos extratos da contas

vinculadas ao FGTS formulado pela parte autora.

No tocante ao pedido de destaque de honorários contratuais, vale lembrar que a ação trata de obrigação de fazer.

Eventual procedência da demanda terá o condão de impor a CEF tão somente a obrigação de atualizar o saldo

junto ao FGTS. O levantamento fica condicionado às hipóteses previstas em lei, pelo que impossível, até trânsito

em julgado da sentença que reconheça o contrário, o destaque de honorários na parcela atualizada.

Intime-se a parte autora para apresentar cópias legíveis de:

[1] comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

[2] cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o

território nacional constando o número do referido cadastro.

[3] documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO).

[4] procuração ad judicia e declaração de pobreza firmada pela parte autora.

[5] extratos dos depósitos em conta vinculada do FGTS dos períodos indicados na inicial.
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Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para análise dos pedidos de gratuidade e prioridade.

 

0004006-14.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004697 - JOÃO CURCIO

TAVARES (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo havido requerimento de concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado

a exigência dos honorários à perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada

do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos

autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou

nesta demanda.

 Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema.

 

0004814-19.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317004699 - DINIS

MARTINI (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

REquerida a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a

exigência dos honorários à perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do

pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos,

não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta

demanda.

 Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001786-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004621 - VALERIO

PAGLIAI (SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir,

ajuizada perante este Juizado Especial Federal (processo nº 00032353120114036317), fica caracterizado o

fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de restabelecimento do benefício NB 531.074.873-0,

cessado em 06/04/2011.

 

Prossiga-se o feito quanto ao pedido alternativo de concessão do benefício a partir do requerimento formulado em

07/08/2012.

 

Além disso, narra a parte autora que ajuizou a Ação Acidentária n.º 0016807-68.2012.8.26.0554

(554.01.2012.016807-8) n.º de ordem 755/2012, julgada procedente para condenar o INSS a implantar em favor

do autor auxílio-acidente de 50% a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial (09 de janeiro de 2013),

sem antecipação dos efeitos da tutela, que atualmente aguarda julgamento de recurso de apelação.

 

Da perícia judicial elaborada naquele Juízo concluiu-se que “apesar do tratamento cirúrgico no ombro direito o

autor apresenta uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho que executada. A permanência do autor na

sua atividade habitual levará a um agravamento do quadro clínico e, portanto, o perito sugere a mudança de

função” (fl. 61 da petição inicial). Por fim, o expert sugeriu a concessão de auxílio-acidente de 50% (cinquenta

por cento).
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Do mesmo laudo, o Sr. Perito atestou que o autor apresenta osteoartrose avançada nos joelhos, tratando-se esta de

patologia degenerativa sem relação como trabalho do autor.

 

Sendo assim, considerando que o autor pretende concessão de auxílio-doença em virtude das patologias no joelho

e coluna, origens não apontadas na Ação Acidentária, não reconheço a identidade entre os elementos da presente

ação e os da indicada no termo de prevenção.

 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o laudo médico judicial de fls. 54/65 da petição inicial não

pode ser aproveitado para demonstrar a incapacidade do autor, tendo em vista o tempo decorrido desde a data de

sua elaboração (14/12/12).

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 20/05/2014, às 14h00min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do

novo índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço. 

 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

 

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art.

5º, LV, CF), retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. 

 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 
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Intime-se. 

 

0001952-65.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004446 - CARLOS

EDUARDO MAINETI (SP297475 - THAIS DANTAS, SP296457 - JOABE DE SOUSA VENTURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001924-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004442 - IVANI

ORDOGUE DE QUEIROZ (SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO, SP175688 -

VIVIANE DE ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0001936-14.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004443 - VALDEIR

BRASSAL (SP315147 - VANESSA RAMOS LEAL TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001938-81.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004444 - GERALDO

BRASSAL SOBRINHO (SP315147 - VANESSA RAMOS LEAL TORRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001942-21.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004445 - EDNALDO

SANTOS DE SOUZA (SP315147 - VANESSA RAMOS LEAL TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0001836-59.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004625 - APARECIDA

MARIA BISPO DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por idade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte a autora a apresentar outros documentos que comprovem o vínculo com FIAÇÃO “NICE”

SOCIEDADE ANÔNIMA, tais como ficha de registro do empregado, rescisão contratual, declaração do

empregador e etc., tendo em vista que o contrato de trabalho iniciou-se em data anterior à emissão da CTPS. No

mesmo prazo, poderá indicar nome e endereço do responsável legal da empresa para eventual oitiva, que poderá

ser realizada mediante requerimento.
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Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado.

 

Intime-se.

 

0006822-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004759 - SERGIO

FERREIRA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da UNIÃO, em que SERGIO FERREIRA pretende o recálculo do imposto de

renda que incidiu sobre as parcelas do benefício pagas em atraso, com base em incidência mês a mês, respeitando-

se a faixa mensal de isenção e a consequente restituição dos valores recolhidos indevidamente.

 

Alega o autor que obteve judicialmente (Autos n.º 505.01.2003.004253-7/000000-000, Ordem n.º 50/03, 3ª Vara

da Comarca de Ribeirão Pires), o direito à revisão de seu benefício previdenciário, gerando-lhe o crédito de R$

44.987,32, levantado em 12/02/2008, ocasião em que lhe foi descontado o montante de R$ 1.349,62 a título de

imposto de renda.

 

Todavia, foi notificado acerca de débito com a União, originado de rendimentos auferidos no ano base, exercício

2008/2009, relativo ao IRPF (fl. 61 da petição inicial).

 

Liminarmente, requer a suspensão da exigência do pagamento do imposto de renda até o provimento jurisdicional

definitivo.

 

Juntou documentos.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Compulsando os documentos carreados aos autos, em provimento preliminar, assiste razão ao autor. Isso porque o

atraso nos pagamentos por conta da fonte pagadora não pode acarretar prejuízo nos descontos do Imposto de

Renda Pessoa Física pela Receita Federal.

 

O tributo em análise incide sobre os rendimentos do ano, in casu, o exercício de 2009. O cálculo dos atrasados

anexado aos autos, abarca os proventos referentes aos anos de 05/1995 a 08/2005 oriundos da aposentadoria por

tempo de contribuição NB 025.304.012-4 (fls. 42/45 da petição inicial). Caso o cálculo fosse efetuado mês a mês,

como pretende o autor, é provável incidiriam os valores na Tabela do IRPF com índices diversos, de forma mais

benéfica.

 

Assim, em análise preliminar, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para suspender a cobrança do IRPF pela Receita

Federal até provimento jurisdicional definitivo.

 

Oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil - Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo André/SP

para que suspenda a exigibilidade do crédito do IRPF cobrado do autor até decisão final, informando nos autos o

cumprimento da presente decisão no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

0001576-79.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004755 - JOSEMAR

CORREIA BARROSO (SP166229 - LEANDRO MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI
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GARDINO)

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da UNIÃO, em que JOSEMAR CORREIA BARROSO insurge-se contra a

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito n.º 2007/608400447682174, em que lançado débito relativo ao

imposto de renda supostamente não recolhido, incidente sobre verbas trabalhistas recebidas acumuladamente no

ano de 2006.

 

Alega a autora que, em virtude da decisão judicial prolatada na Ação Trabalhista n.º 01361200005202000

(1361/2000), que tramitou perante a 52ª Vara do Trabalho da Capital, recebeu montante sobre o qual fora

descontado o total de R$ 13.108,05 a título de imposto de renda, valores informados na Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário 2006, exercício 2007 (fl. 24 da petição inicial).

 

Não obstante, recebeu notificação fiscal sob o fundamento de divergência do IRPF da DIRF e o declarado (fl. 15).

Irresignada, apresentou defesa administrativa, considerada intempestiva pela Delegacia da Receita Federal.

 

Liminarmente, requer a suspensão dos efeitos da Notificação de Lançamento n.º 2007/608400447682174, até o

provimento jurisdicional definitivo.

 

Juntou documentos.

 

É O BREVE RELATO. DECIDO.

 

A concessão de medida inaudita altera pars só se justifica em hipóteses excepcionais, quando devidamente

demonstrada a verossimilhança do alegado, acompanhado de prova inequívoca (art 273, CPC).

No caso dos autos, observo constar da “Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal” expedido pela Receita

Federal, que o débito em discussão corresponde à diferença entre o valor declarado e o total de Imposto de Renda

Retido na Fonte (fls. 15).

Contudo, extrai-se da Declaração de Ajuste de fls. 24 de informação quanto à retenção do crédito no valor

lançado. E, ainda, a fls. 30/31, retenção do valor de R$ 13.108,05, em 28/09/2006, correspondente à incidência do

Imposto sobre a Renda, proveniente de conta judicial vinculada ao processo trabalhista ajuizado pelo autor.

Assim, em análise preliminar, DEFIRO A LIMINAR requerida, para suspender a cobrança do IRPF pela Receita

Federal - Notificação de Lançamento n.º 2007/608400447682174, até provimento jurisdicional definitivo.

Oficie-se com urgência à Secretaria da Receita Federal do Brasil - Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Santo André/SP, para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, suspenda a exigibilidade do crédito do IRPF

cobrado do autor, bem como não proceda à inclusão do nome do autor no CADIN e no Cadastro da Dívida Ativa

da União, até decisão final.

 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a apresentar cópia de documento de identificação (RG ou CNH), no prazo

de 10 (dez) dias.

 

No mais, tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora

para retirar o documento original juntado com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante entrega

comprovante de documentos a ser juntados aos autos eletrônicos.

 

Por fim, ante o caráter sigiloso dos documentos de fls. 23/27 da petição inicial, decreto o segredo de justiça dos

referidos documentos. Proceda a Secretaria as anotações necessárias.

 

Oficie-se. Intimem-se.

 

0002000-24.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004463 - SHIRLEY DE

FARIA MORAIS (TO003321 - FERNANDO MONTEIRO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia
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benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0007030-74.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004030 - GABRIEL

MESSIAS CARDOSO (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Gabriel Messias Cardoso ajuíza a presente ação contra a CEF objetivando a aplicação da TR na atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS.

É a síntese do essencial. Decido.

Prevê a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira

direta e indireta, com o atendimento da pretensão.

Considerando que o valor atribuído à causa (R$ 40.780,67) supera o limite de alçada dos Juizados Especiais

Federais, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa.

Remetam-se os autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária. Int.

 

0002166-56.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004770 - MARCELO DIAS

(SP194908 - AILTON CAPASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo
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índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

 

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV,

CF), retirando sobremaneira o caráter dialético do processo.

 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

No tocante ao pedido de destaque de honorários contratuais, vale lembrar que a Ação trata de obrigação de fazer.

Eventual procedência da demanda terá o condão de impor a CEF tão somente a obrigação de atualizar o saldo

junto ao FGTS. O levantamento fica condicionado às hipóteses previstas em lei, pelo que impossível, até trânsito

em julgado da sentença que reconheça o contrário, o destaque de honorários na parcela atualizada.

 

0002238-43.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004774 - MARIA HELENA

DE OLIVEIRA SOUZA (SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) SILVIA REGINA DE OLIVEIRA (SP238315 -

SIMONE JEZIERSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo

índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

 

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV,

CF), retirando sobremaneira o caráter dialético do processo.

 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

Intime-se a coautora MARIA HELENA DE OLEIVEIRA SOUZA para apresentar comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do
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Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se

 

0001996-84.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004462 - ALINE LINS DE

CARVALHO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0002072-11.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317004795 - ELIANA

BARBOZA DE SOUZA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão do salário-maternidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para:

 

- apresentar cópia legível do documento de identificação pessoal;

 

- apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome

e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do

artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000075 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir,

para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social.Prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006052-97.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002005 - JOAO BATISTA DE PAULA

(SP300857 - TATIANA CHRISTO BARROS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003522-23.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001995 - VICTOR ALEXANDER

JUNOWICZ (SP118105 - ELISABETE BERNARDINO PEREIRA DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005704-79.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001996 - ANGELA MARIA DOS SANTOS

(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005733-32.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001997 - SILZA DE FATIMA CUNHA
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RODRIGUES (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005768-89.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001999 - MARLI VANDA FERNANDES

(SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005836-39.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002000 - SANDRA CARNIEL (SP152936 -

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005904-86.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002002 - MARIO MARQUES FERREIRA

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006020-92.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002003 - CREZILDA RODRIGUES LEITE

(SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006075-43.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002006 - CLAUDIO ROBERTO DE

OLIVEIRA (SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002518-48.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001994 - FREDERICO MERBACH JUNIOR

(SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006080-65.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002007 - WANESSA SILVA DOS SANTOS

(SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA,

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006081-50.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002008 - MANOEL DA CRUZ

FRANCISCO DE SOUZA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006166-36.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002009 - EVA MARIA URBANO

SATURNO (SP283468 - WAGNER MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006793-40.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002015 - LEONICE RODRIGUES DE

SOUZA LIMA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006819-38.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002016 - IRENE DOS REIS (SP188989 -

IVAN DE FREITAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007180-55.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002021 - GABRIEL ROBERTO MARTINS

RIBEIRO (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007301-83.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002022 - MARIA DO CARMO DOS

SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000076 

 

 

0003872-11.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317002024 - VALERIO DE JESUS (SP295496 -
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CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para

manifestação acerca do laudo pericial e/ou social. Prazo de 10 (dez) dias.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/02/2014

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000751-35.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES CAETANO DA SILVA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000752-20.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALILA BORGES DE SOUSA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000753-05.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAN KARDEC PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000760-94.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE DEUS PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 14:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000761-79.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIO DA SILVA
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ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000770-41.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE DA SILVA

ADVOGADO: SP288426-SANDRO VAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000771-26.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BETANIA DE ANDRADE MONTEIRO

ADVOGADO: SP297818-LUIZA GOMES GOUVEA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000776-48.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA ZANELATO

ADVOGADO: SP318147-RENAN BATISTA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000778-18.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000779-03.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDER CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO: SP280934-FABIANA SATURI TORMINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000780-85.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZILDA DE FATIMA MORAIS

ADVOGADO: SP276000-CARLOS EDUARDO GASPAROTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2014 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver, inclusive radiografias

(RX), se houver. 

 

PROCESSO: 0000782-55.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLAUDIA DE PAULA SALOMAO

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000783-40.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANDIRA DOURADO

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000784-25.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITOR MARTINS FILHO

ADVOGADO: SP184333-EMERSON ANTONIO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000785-10.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIPE INACIO SOUSA (MENOR)

REPRESENTADO POR: THAINA INACIO SOUSA (MENOR REPRESENTADA)

ADVOGADO: SP159065-DANIEL ITOKAZU GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000786-92.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP184506-SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000788-62.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA APARECIDA SOUSA PIRAI

ADVOGADO: SP335670-THAYLA CRISTIANO DE CARVALHO GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000789-47.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODALEIA LOURENCO ROSA

ADVOGADO: SP262435-NILO KAZAN DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000790-32.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERNANDO COELHO

ADVOGADO: SP177937-ALEXANDRE ASSEF MÜLLER

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000791-17.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000792-02.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA CRISTINA FAGUNDES

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2014 16:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames

que tiver, inclusive radiografias (RX), se houver. 

 

PROCESSO: 0000793-84.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SERGIO ZAGO

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000794-69.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000795-54.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERCENI PEREIRA BUENO

ADVOGADO: SP317074-DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2014 11:05:00 (A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora, após a

intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo socioeconômico);

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2014 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0000796-39.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE DE PAULA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP317074-DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000797-24.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA CRISTINA DA SILVA MOURA

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2014 17:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames

que tiver , inclusive radiografias (RX), se houver. 

 

PROCESSO: 0000798-09.2014.4.03.6318
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL PAULO ISAIAS LEONEL

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 15:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000799-91.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCAS MARCOS RIOS MENEZES (INTERDITADO)

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000800-76.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE ANHANI DE SOUSA

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2014 17:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames

que tiver, inclusive radiografias (RX), se houver. 

 

PROCESSO: 0000801-61.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA ALVES VILELA

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 09:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000802-46.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA PASCOA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP329102-MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000803-31.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI ANTONIO ROSA

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000804-16.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA MONISIA DE SOUSA

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 33

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000151-11.2014.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: DURVAL DE OLIVEIRA

REQDO: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000152-93.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIRA DA SILVA VITORIO VILELA

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0000154-63.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORENTINA PANCRATI TOLENTINO

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2014 15:30:00

 

PROCESSO: 0000155-48.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA SALES DOS SANTOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000156-33.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0000157-18.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000056-24.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE DOS REIS BORDIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6201000027
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0003063-25.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002647 - LUIZ ANTONIO DE

FIGUEIREDO SILVA (MS010528 - CARLA DOBES)

Fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar divergências surgidas no momento da

expedição de requisição de pagamento (do art. 1º, inc. XXVI, da Portaria 031/2013-JEF2/SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro o “fumus boni iuris” tendo em vista que não

cabe ao poder judiciário a simples alteração de índice estabelecido em lei como fator de correção de saldo de

conta vinculada. Ademais, não vislumbro prejuízo de dano irreparável, não havendo que se falar em "periculum in

mora", eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores devidos com juros e

correção monetária. Defiro os benefícios da justiça gratuita. (decisão proferida em 12.02.2014).

 

0000488-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002734 - DANIEL GARCIA (MS004657 -

LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA, MS012967 - GIOVANNA RAMIRES FONSECA)

0000490-33.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002735 - EDIR SOARES DA CUNHA

(MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA, MS012967 - GIOVANNA RAMIRES

FONSECA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).Outrossim, em caso de concordância do autor,

considerando que o valor da execução apurado ultrapassa o limite fixado no §1º do art. 17 da Lei 10.259/2001,

fica ele intimado,no mesmo prazo, manifestar-se acerca do interesse em receber pela via simplificada (RPV),

independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso (art. 1º, inc. VI, da Portaria

031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000187-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002738 - MARIA DAS GRACAS BRAGA

(MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS,

MS015100 - RODRIGO SOUZA E SILVA, MS014947 - PEDRO HENRIQUE FRANCO CALDEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0007100-09.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002737 - JUCENILSON DOS SANTOS

ALMEIDA (MS005757 - CARMEN NOEMIA LOUREIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0003370-03.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002736 - RAFAELA SOUZA SANTOS

(MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimado o advogado da parte autora para juntada do contrato de honorários advocatícios. (inc. XXXIV, art.

1º, Portaria n. 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0000291-79.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002658 - GENY NACAO ISHIKAWA

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0003416-55.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002661 - VALDELICE LELIS

BERNARDES VIEGAS (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0000307-33.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002660 - FAUZI ADRI (MS014233A -

CLAUDIA FREIBERG)

0000293-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002659 - LUZIA PEREIRA BARROS

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0003430-39.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002662 - ANTONIO GIMENEZ

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

FIM.
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0003708-40.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002739 - ROMEU DOS SANTOS CORREA

(MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013695

- EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, fica a parte autora

intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação. (art. 1º, inc. XVIII da Portaria

031/2013/JEF2-SEJF).

 

0000131-83.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002651 - ELIETE OLIVIERA DO

AMARAL (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0003559-10.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002643 - SERGIO COSTA DOS SANTOS &

CIA LTDA - M E (MS002997 - NELSON PEREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º, do CPC e art. 1º, inc. XIX, da Portaria 031/2013-JEF2-

SEJF).

 

0001712-07.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002721 - DAMIANA BISERRA (MS009215

- WAGNER GIMENEZ)

0007674-89.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002694 - CLEUZA DA SILVA (MS005738 -

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA)

0006374-92.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002698 - ILDA CELES URBIETA

(MS004424 - MAURO LUIZ MARTINES DAURIA)

0006121-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002683 - AIRTON SOUZA DIAS

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0003402-13.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002704 - EVERALDO RIBEIRO DE

SIQUEIRA (MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES)

0002972-95.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002676 - APARECIDO LUCIO DA SILVA

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0014200-38.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002670 - MIRGON EBERHARDT

(MS012199 - ADEMILSON DA SILVA OLIVEIRA)

0013110-92.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002697 - GERSON BUENO ZAHDI

(MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL)

0000276-52.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002706 - JARIO SILVA FERREIRA

(MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN)

0001021-66.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002705 - ADELSON LUIZ DE SOUZA

(MS010596 - GUILHERME RENATO HERNANDES POLIMENI LOS)

0000825-62.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002708 - LILA NACONECZNY (MS008332

- ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0004589-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002726 - VALDOMIRO JOSE DOS

SANTOS (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ)

0001480-05.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002695 - GLAUDISON MENDES

DELGADO (MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO)

0003675-50.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002703 - ELSON SILVA DUTRA

(MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA)

0000660-83.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002680 - CATIUCE APARECIDA DIAS DA

SILVA (MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0005490-58.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002689 - ELIZABETHE ALVES DOS

SANTOS LIMA (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR)

0004835-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002672 - MARIA FRANCISCA ALVES DE
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SOUZA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0004224-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002678 - TERESINHA DE ARAUJO

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0002390-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002701 - ELIZA OLMEDO VIEGAS

(MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS007232 - ROSANGELA DAMIANI)

0003260-67.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002684 - MARI DALVA OLIVEIRA DE

SOUZA (MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA)

0001031-42.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002733 - JARBAS RODRIGUES DA SILVA

(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA)

0003009-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002712 - ROBSON DO NASCIMENTO

(MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0003568-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002710 - LEIA APARECIDA SOARES

GIMENES (MS001310 - WALTER FERREIRA, MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI)

0004045-63.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002713 - JOSIVALDO BARROS DE

SOUZA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0002968-97.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002686 - IJANDIRA FERREIRA RIBEIRO

(MS012524 - CARMELA RYSDYK)

0002110-51.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002732 - MARCELO AUGUSTO PEREIRA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA)

0014957-32.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002717 - NEUZA DE PINHO (MS003580 -

SANDRA MARA DE LIMA RIGO)

0003113-17.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002714 - MARIA CATARINA DE

OLIVEIRA SILVA (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES)

0002012-66.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002730 - ADRIANO CARVALHO DE

LIMA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR)

0004420-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002685 - WESLEY ICASSAT DAS

CHAGAS PEREIRA (MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA, MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO)

0004249-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002681 - RAMONA DE MORAES

FERNANDES (MS001310 - WALTER FERREIRA, MS014878 - GUILHERME BACHIM MIGLIORINI,

MS015594 - WELITON CORREA BICUDO, MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI)

0005873-36.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002699 - ELZA LOURENCO DA SILVA

(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR)

0000694-24.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002718 - MARIA DE FATIMA LACERDA

VELASQUES (MS008334 - ELISIANE PINHEIRO)

0001676-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002720 - JOANY CORREA QUEVEDO

(MS006780 - FABIANO DE ANDRADE, MS015523 - CASSIA FATIMA EMILIO)

0000771-23.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002679 - BERTOLINO PEDRO DA SILVA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0000670-20.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002702 - MARIA BRUM GRANCE

(MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR)

0002523-40.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002693 - DORIVAL LAURINDO DA

SILVA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0001989-23.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002727 - ILDA DA SILVA EUGENIO

(MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA)

0002994-56.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002692 - JOANA ALVES FERREIRA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0002488-07.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002729 - CARLOS EDSON DA CRUZ

CHARUPA (MS009215 - WAGNER GIMENEZ)

0002065-18.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002669 - ARAL GARCIA PERRUPATO

(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI)

0001625-51.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002724 - ANTONIA PEREIRA PACHE

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA,

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0001758-35.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002707 - EUTALIA MARILCE DA SILVA

TORRES (MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI)

0004666-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002674 - SONIA GONCALVES DA SILVA

OKINO (MS008428 - LEANDRO MARTINS ABRÃO COSTA, MS015492 - WAGNER DA SILVA FREITAS)

0004710-16.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002671 - NILZA PEGORARO (MS012492 -

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO)
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0003933-60.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002673 - JAITO OSCAR MAZUTTI

MICHEL (MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA)

0000035-49.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002696 - FRANCISCO PEDRO DE

FRANCA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES)

0004871-65.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002687 - APARECIDA PINTO DE

OLIVEIRA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES)

0000789-44.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002725 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO

MELO (MS011363 - LEONARDO E SILVA PRETTO)

0000957-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002675 - ODAIR ALVES (MS010644 -

ANTONIO DELLA SENTA, MS011728 - AGUINALDO SEBASTIÃO ROMEIRO)

0002391-70.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002715 - ELIETE DA SILVA DE

OLIVEIRA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0002030-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002731 - WILSON JESUS DO

NASCIMENTO (MS015233 - TATIANA RIBEIRO STRAGLIOTTO)

0007929-47.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002719 - ADEMAR ALVES DA SILVA

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0006734-56.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002688 - IZABEL FERREIRA DE PAULA

(MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES, MS015827 - DIANA CRISTINA PINHEIRO)

0002020-82.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002700 - REGINA FATIMA CHAVES

MEDINA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA)

0004854-92.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002691 - BERNARDO ROSARIO ALVES

(MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS)

0002188-21.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002690 - JOSE APARECIDO DOS

SANTOS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0001366-56.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002728 - MOYSES VIEIRA DE SOUZA

(MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

FIM.

 

0001422-55.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002763 - MARIA DE FATIMA DA SILVA

(MS009215 - WAGNER GIMENEZ)

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4° do CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0002840-28.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002655 - FELIPA SANABRIA BENITEZ

(MS013928 - ALMIR OTTO GONZALES CANO, MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA)

0003403-90.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002666 - VALQUIRIA MENDES BATISTA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0004483-31.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002764 - ELIANE JORGE HADDAD

(MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) KALIL JORGES (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL)

KARLA JORGE DE FIGUEIREDO (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) MUNIR JORGE (MS003209 -

IRIS WINTER DE MIGUEL) SAMIR JORGE (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) KARLA JORGE DE

FIGUEIREDO (MS016271 - MARCELO DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA)

ELIANE JORGE HADDAD (MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) MUNIR JORGE (MS011928 -

VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) SAMIR JORGE (MS016271 - MARCELO DE MIGUEL, MS011928 -

VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) ELIANE JORGE HADDAD (MS016271 - MARCELO DE MIGUEL)

MUNIR JORGE (MS016271 - MARCELO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003463-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002646 - RAFAEL BAZAN (MS014233A -

CLAUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000549-31.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002641 - DOMINGOS FRANCISCO DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
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(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0003409-63.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002642 - CELSA PAES DE ARAUJO

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0006636-71.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002648 - ALFREDO ESPINOSA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003263-56.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002664 - VALDETE DE SOUZA YARZON

(MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0002866-26.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002653 - CREUZA RIBEIRO DOS

SANTOS (MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO)

(...) Com a apresentação dos valores supra, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

quanto ao montante das parcelas em atraso.(Conforme sentença).

 

0003763-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002657 - MARIA AUXILIADORA

GOULART DOS SANTOS (MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ciência às partes dos atos noticiados pelo juízo deprecado. (petição anexada em 19.02.2014) - (art. 1º, inc. XI da

Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0006140-37.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002652 - ILITES ALVES PEREIRA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS012218 - LUIZ EDUARDO FERREIRA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do cadastro da requisição de pequeno valor, no

sistema eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF) .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. XXX, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0004396-65.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002644 - ADRIANA FRANCISCA

BATISTA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA

BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003250-86.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002744 - LILIAM WIDER CORREA

(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004606-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002748 - JESSICA LOPES MARTINS

(MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004821-92.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002751 - ATALIBA SABALA (MS014239 -

BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013695 - EDGAR

MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004703-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002750 - MARIA ESTELINA

CAVALCANTI DA SILVA (MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO, MS013822 - GLEICIANE

RODRIGUES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002359-65.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002743 - ADOLFO CORONEL (MS001897

- JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA, MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003307-07.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002745 - JUCIMAR DA COSTA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0001645-08.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002740 - JOAO VICTOR OLIVEIRA DA

SILVA (MS014282 - FERNANDO CORREA JACOB, MS016978 - VALDEIR APARECIDO DA SILVA,

MS016453 - JORCELINO PEREIRA NANTES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003542-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002746 - ADRIANA DE CAMPOS

BOMFIN (MS009502 - WILSON TADEU LIMA, MS003895 - MOACIR FRANCISCO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004641-76.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201002749 - ROMUALDA ESPINOZA DA

SILVA (MS013174 - STEPHANI MAIDANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000524-52.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002482 - MARCIO BASSO (MS007419 - CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR) X TV TECNICA

VIARIA (MS009540 - FRANCO GUERINO DE CARLI) DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES

Face ao exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo realizado entre as partes para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, e JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro no art. 794, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se ao arquivo.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado

entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

P.R.I.

 

0004138-55.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002576 - GERMANO GOMES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0004366-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002554 - AGRIPINO BARBOSA AMARAL (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0002108-47.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6201002616 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002676-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002580 - LEONIDAS DE ANDRADE BARBOSA (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, rejeitadas a preliminares, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento

nos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0003321-88.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002635 - CELESTE DE SOUZA SARMENTO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES,

MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA)

X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0002655-87.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002632 - ANTONIO CARLOS CATOCI (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES

MENDES, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0002657-57.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002623 - MARCOS MARTINS (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES,

MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000659-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002625 - MARCOS ANTONIO BATISTA TEIXEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES

MENDES) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES) FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE

BARROS REFUNDINI)

0003565-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002638 - PAULO AUGUSTO DE SOUZA (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES

MENDES, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0003443-04.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002639 - ADENIRO PEREIRA DA SILVA (MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA,

MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0003441-34.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002640 - JOSE CARLOS FRANCO (MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS016213 -

FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0002853-27.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002634 - JAMIR FRANCO MARTINS (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES

MENDES, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0002533-74.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002628 - FERNANDO DE OLIVEIRA ROCHA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES,

MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA)

X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI
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FERNANDES)

0002659-27.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002622 - JOSE CIRILO DA SILVA (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES,

MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0002649-80.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002631 - JESIEL RATIER DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES, MS015551

- THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES) X ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000679-45.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002626 - DOILIO APARECIDO DIAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

0003435-27.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002636 - EDSON JOSE DE SOUZA (MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS016213 -

FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Revogo a tutela antecipada deferida, com base no § 4º do artigo 273 do CPC.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0001140-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002613 - CICLEIDE SOUZA DOS SANTOS ALMEIDA (MS006831 - PAULO ROBERTO

GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005172-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002607 - RAFAEL GOMES DE ARAUJO (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001088-21.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002583 - JOVELINO ALVES DE SOUSA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES,

MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA)

X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (MS999999- RICARDO

MARCELINO SANTANA) UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
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III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0011244-89.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002523 - DINA HALUCO TAMASIRO (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS008103

- ERICA RODRIGUES, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X CERES - FUNDAÇÃO DE

SEGURIDADE SOCIAL (MS012555 - ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO LEITE) EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA (RS045504 - EVERSON WOLFF SILVA)

CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL (DF012359 - JORDANA MARIA PERFEITO CASTRO)

0000572-64.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002563 - MARIA APARECIDA RUFINO MELGAREJO (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE

ARAUJO JUNIOR, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO,

RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0000548-36.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002573 - ANDRE AUGUSTO VOLLKOPF CURTO (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO

JUNIOR, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808

- ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0000570-94.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002564 - WASHINGTON LUIZ DE CASTRO PEREIRA (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE

ARAUJO JUNIOR, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO,

RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0000554-43.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002570 - FERNANDA PAULA DA SILVA (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO

JUNIOR, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808

- ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0000556-13.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002569 - GUSTAVO RIOS MILHORIM (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR,

RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808 - ISABEL

CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000566-57.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002566 - RODRIGO FERREIRA MENDONCA (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO

JUNIOR, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808

- ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0000552-73.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002571 - CLOVIS SANTOS DA SILVA (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR,

RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808 - ISABEL

CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000562-20.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002567 - MARCO ANTONIO WATSON (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR,

RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808 - ISABEL

CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000568-27.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002565 - ROSANA OTANO DA ROSA (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR,

RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808 - ISABEL

CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000560-50.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002568 - JOSE CLAUDIO VILELA (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR,

RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808 - ISABEL

CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000550-06.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6201002572 - CARLOS ANTONIO MARCOS PASCOAL (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE

ARAUJO JUNIOR, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO,

RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0000546-66.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002574 - AGNALDO MARCAL (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR,

RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN005808 - ISABEL

CRISTINA DOS SANTOS MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000124-91.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201002538 - VALDEMAR DE FREITAS (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES,

MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vieram os autos para análise da necessidade ou não de realização de audiência.

Trata-se de matéria unicamente de direito, dispensando, pois, a produção de prova oral.

Façam-se os autos conclusos para julgamento.

 

0003815-50.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002605 - DARLI

BURIGATO COSTA (MS010187 - ÉDER WILSON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0013331-18.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002602 - LEONARDO

FRANCISCO RAMOS (MS009088 - CLAUDEMIR RIVAROLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0004729-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002603 - CRISTIANO DE

OLIVEIRA SORCE (MS015970 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0004543-91.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002611 - INACIO LEITE

DE SOUZA (MS010187 - ÉDER WILSON GOMES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT (MS000580- JACI PEREIRA DA ROSA)

0004355-98.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002604 - RODRIGO

PEREIRA DE AURELIO (MS015299 - BELTRAO LOPES DA SILVA JUNIOR, MS017500 - JACKSON

GARAY RIBEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO, MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

FIM.

 

0011182-83.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002555 - CONDOMINIO

CONJUNTO RESIDENCIAL ANA CLARA (MS007794 - LUIZ AUGUSTO GARCIA) X VERONICA

RODRIGUES DE MELO (MS016672 - LUIS FERNANDO MALUF LOPES VASCONCELOS) CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Fica intimada acorré Caixa Econômica Federal para se manifestar, em 10 (dez)dias sobre a proposta de acordo
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entabulada pela autora e corré Verônica Rodrigues de Melo. Não havendo oposição expressa da CAIXA façam-se

os autos conclusos para homologação de acordo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vieram os autos para análise da necessidade ou não de realização de audiência.

Trata-se de matéria unicamente de direito, dispensando, pois, a produção de prova oral.

Façam-se os autos conclusos para julgamento.

 

0003701-14.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002599 - ALEX THIAGO

SARGI DO NASCIMENTO (MS015993 - TIAGO DIAS LESSONIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0003575-61.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002598 - DANIEL

ESCOBAR CUEVAS (MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0008941-05.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002591 - RODRIGO

BEZERRA VAZ (MS015291 - THIAGO BEZERRA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

0002277-34.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002540 - ELZA

CARDOSO VIEIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Considerando que não há urgência evidenciada no pedido da parte autora, postergo a apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para o momento da prolação da sentença.

Intime-se.

II - Após, conclusos para julgamento.

 

0011145-22.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002589 - ANGELITA

FRANCISCA CASTELO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Intime-se novamente a parte autora para juntar os documentos pessoais legíveis, sob pena de extinção do Feito

sem resolução do mérito.

II - Após, conclusos para julgamento.

 

0003879-70.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002610 - ODEMILSON

FERREIRA (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A e. Turma Recursal determinou o retorno dos autos à origem para produção de prova pericial.

O INSS, por meio da petição juntada em 14/11/2013, informa o óbito da parte autora em 16/3/2010.

II - Assim, intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover a sucessão de parte,

nos termos da lei previdenciária (art. 112 da Lei 8.213/91), juntando aos autos os seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores;

e) procuração, se for o caso.

No mesmo prazo, deverá juntar todos os documentos médicos da parte autora.

III - Juntados os documentos, intime-se o INSS para manifestação. Em seguida, conclusos para análise da

habilitação e designação de perícia indireta.

IV - No silêncio, retornem os autos à Turma Recursal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Considerando que não há urgência evidenciada no pedido da parte autora, postergo a apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para o momento da prolação da sentença.

Intime-se.
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II - Decorridos os prazos de manifestação, conclusos para julgamento.

 

0002671-41.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002582 - MARINDA

BRONZE DA SILVA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003181-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002547 - LUIZ HEINAR

DE SOUZA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA, MS008853 - FERNANDA DE MATOS

SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro pedido da parte autora, designo perícia social conforme consta no andamento processual.

Intimem-se.

 

0001862-51.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002549 - DEVANICE

DOS SANTOS ARISTIDES (MS010624 - RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000896-93.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002548 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005367-65.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201002601 - RUBENS

ALOISIO SCHMIDT (MS011475 - ODILSON DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Tendo em vista o ofício da Políci Federal juntado em 21/1/2014, intime-se a parte autora para se manifestar,

mormente com relação aos documentos contemporâneos e a viabilidade de serem apresentados, sob a

consequência da impossibilidade de realização da prova pericial solicitada.

II - Após, conclusos.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0004752-60.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201001500 - ALMEIRINDA

MOURA DE CAMPOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro os benefício da justiça gratuita.

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se, em tese, haver coisa julgada em

razão do processo n. 00001081120124036201, porquanto trata-se do mesmo requerimento juntado naquele feito,

cuja sentença foi de improcedência.

Sendo assim, intime-se o autor para informar e juntar, se fez novo pedido na via administrativa para demonstrar

novos fatos não acobertados pela coisa julgada, sob pena de extinção por coisa julgada.

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se.

Intime-se a parte autora.

 

0000196-20.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002524 - SERGIO

CONCEIÇÃO CHAVES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

A parte autora requer a expedição da RPV, conforme cálculo da Contadoria. Todavia, não concorda com a alegção

da ré de que pretende pagar a GACEN somente até janeiro de 2011. Sustenta que o autor foi redistribuído em

30/12/2012, razão pela qual os cálculos apresentados pela ré devem ser refeitos. Juntou documentos.

DECIDO.

Defiro o pedido.

Assim, expeça-se RPV, tendo em vista a concordância da parte autora e não impugnação pela parte ré com o

cálculo anexado pela Contadoria.
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Sem prejuízo, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, dar integral cumprimento à sentença/acórdão

proferidos, apresentandos os cálculos devidos.

Juntados os cálculos, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, e não havendo impugnação dos cálculos juntados

pela ré, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005221-77.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002600 - CLAUDIOLINO

FURTADO DE OLIVEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - O autor veio a óbito em 19/4/2012 (documentos juntados em 26/7/2012). Os herdeiros pleiteam habilitação nos

autos para o fim de prosseguir-se com a execução dos valores objeto da condenação.

O art. 112 da Lei nº 8.213/91 traz ordem legal de preferência para pagamento de crédito de natureza

previdenciária. Os herdeiros são irmãos do autor falecido. Juntou documentos informando o óbito dos pais

(petição em 12/8/2013). Não tinha filhos. Assim, os irmãos são os únicos na ordem de sucessão hereditária.

II - Assim, defiro o pedido de habilitação formulado pelos irmãos do de cujus TEREZINHA FURTADO DE

OLIVEIRA (CPF 256.891.771-72), IOLANDA FURTADO DE OLIVEIRA (CPF 511.835.301-53) E JOANA

FURTADO DE MORAES (CPF 358.615.921-87), conforme documentação apresentada nos autos (petição

juntada em 26/7/2012).

Anote-se.

III - Tendo em vista a causa de pedir na inicial, designo a perita Dra. Maria de Lourdes Quevedo, para a realização

de perícia indireta no dia.

Intime-se-á, pessoalmente, para responder fundamentadamente a todos os quesitos das partes e os seguintes do

Juízo:

1. De qual moléstia ou lesão o Sr. Claudiolino Furtado de Oliveira era portador? Desde quando? Em quais

elementos de convicção se apóia essa conclusão?

2. Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele equiparada (doença profissional ou do trabalho,

conforme art. 20 da Lei 8.213/91)? Trata-se de doença degenerativa, ligada a grupo etário ou endêmico do local de

moradia do periciado?

3. Trata-se de alguma das doenças mencionadas no art. 151 da Lei 8.213/91, ou seja, “tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome de deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação”?

4. O periciado apresentou incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para seu trabalho habitual) ou

total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão?

5. Existindo incapacidade, ela foi temporária (a recuperação da capacidade laborativa era previsível) ou

permanente (a recuperação da capacidade laborativa era imprevisível)? A morte se deu em decorrência dessa

incapacidade?

6. É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade laborativa? Em caso negativo, é possível

precisar alguma data pretérita na qual o periciado seguramente já se encontrava incapacitado? Em quais elementos

de convicção se apóia essa conclusão?

7. Havendo incapacidade, ela resulta de progressão ou agravamento da moléstia ou lesão?

O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da sua intimação para o ato.

IV - Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0004514-51.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002592 - NELSON

GREGORIO DE SOUZA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 -

SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004452-11.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002593 - AUGUSTINHO

DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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FIM.

 

0004337-77.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002594 - FLORIPES

RIBEIRO DA SILVA (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que é perceptível o equívoco do perito social ao apontar aquela

renda, tendo em vista que essa renda foi informada pelo INSS em contestação, como sendo de um salário mínimo

(benefício assistencial). Assim, não há dúvida, apesar o erro material.

 

II - Intime-se.

 

III - Decorrido o prazo de manifestação das partes e do MPF sobre o laudo pericial,conclusos para julgamento.

 

0000303-74.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002597 - ABELARDO DA

SILVA MOREIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

O acórdão proferido nestes autos, em 11/9/2013, negou provimento ao recurso interposto pela parte autora

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, mantendo a sentença de extinção

do processo sem exame do mérito tendo em vista a ocorrência de coisa julgada.

Assim, oficie-se ao INSS, solicitando informações quanto aos códigos a serem utilizados na GRU - Guia de

Recolhimento da União - para recolhimento da sucumbência.

Com as informações acima, intime-se o autor para proceder ao recolhimento do montante devido, através de GRU

- Guia de Recolhimento da União e utilizando os códigos a serem fornecidos pelo INSS, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de sob pena de multa de 10% e, a requerimento do exeqüente, a expedição de mandado de penhora

e avaliação.(art. 475-J do CPC).

 

0000837-47.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002637 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) ZENAIDE DOS SANTOS COELHO (MS009421 -

IGOR VILELA PEREIRA) JOAO DOS SANTOS (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) JOSE

ADELMO DOS SANTOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) LIDIA TEIXEIRA DOS SANTOS -

ESPOLIO (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) JOSE ADELMO DOS SANTOS (MS011122 - MARCELO

FERREIRA LOPES) JOSE CARLOS DOS SANTOS (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) ZENAIDE

DOS SANTOS COELHO (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DECISÃO-OFÍCIO 6201000278/2014/JEF2-SEJF

Considerando a revogação da Portaria nº 22/2011-JEF2-SEJF e comprovada a conversão da RPV expedida nestes

autos em nome da beneficiária LIDIA TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF nº 017.738.872-17, agência 3953, conta

005.0501851-61, em depósito judicial, autorizo os herdeiros da parte autora a efetuarem o levantamento dos

valores depositados, na Ag. 3953, operação 005, conta 5.018.516-1 naseguinte proporção:

- 50% para o víuvo, JOSÉ ADELMO DOS SANTOS, CPF nº 176.615.281-34,e os outros 50% em partes iguais

para os filhos, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, CPF nº 014.406.471-51, JOÃO DOS SANTOS, CPF nº

011.791.761-38, e ZENAIDE DOS SANTOS COELHO, CPF nº 022.690.281-12.

Após a comprovação pela CEF do levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se

manifestar acerca do integral cumprimento da sentença. No silêncio, reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos

termos do art. 794, I, do CPC.

Oficie-se a instituição bancária para cumprimento.

Intimem-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.

 

0004241-62.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002545 - RAIMUNDO

NUNES DE SOUZA (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO

CASSIANO G. MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos para apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela diante da juntada do laudo social.

 

Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial ao idoso.

 

Decido.
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A determinação prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 representa uma norma de

eficácia limitada, posteriormente regulamentada pela Lei Federal nº 8.742 de 1993, estabelecendo, no seu art. 20,

os requisitos para a fruição do beneficio nele previsto, quais sejam: (a) - ser portador de deficiência ou idoso; (b)

incapacidade de prover a própria manutenção e ou (c) nem de tê-la mantida por sua família cuja renda per-capita

não pode ser superior a ¼ do salário mínimo e, finalmente, (d) - não receber nenhuma outra espécie de benefício

no âmbito da Previdência Social.

 

Considerando-se que o benefício assistencial foi requerido, administrativamente, pela parte autora, após das

alterações introduzidas na Lei Federal nº 8.742/93, pelas Leis nos 12.435/2011 (6/7/2011) e 12.470/2011

(31/8/2011), impõe-se a análise do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de acordo

com a nova legislação em vigor na época em que requerido, ou seja, de acordo com a Lei nº 8742/93, em sua nova

redação.

 

Dispõe o artigo 20, da Lei n° 8742/93 (com a redação atual, conforme das Leis nos 12.435/2011 e 12.470/2011):

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.” (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Percebe-se, pois, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de

deficiência ou idoso (65 anos ou mais) e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

O autor, segundo os documentos juntados aos autos, tem 65 anos (p. 9 docs.inicial.pdf).

 

O autor, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Passo ao exame da hipossuficiência.

 

Para aferição de renda familiar, considerando as alterações introduzidas na Lei nº 8.742/1993 pelas Leis nº

12.435/2011 e 12.470/2011, considera-se como família o conjunto de pessoas formado pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e
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enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Ademais, nesta quadra impõe asseverar que a disposição contida no art. 20, § 3º da Lei Federal nº 8.742 de 1.993

retrata uma presunção juris tantum que, portanto, não exclui a possibilidade de serem comprovados outros casos

de efetiva falta de meios para que o portador de deficiência ou a pessoa idosa possa prover a própria manutenção,

legitimando, assim, o recurso a quaisquer circunstâncias outras desde que, é claro, estejam elas devidamente

comprovadas.

 

Esse foi o entendimento manifestado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em meio ao julgamento da ADIN nº

1.232-1 - D.F julgada em 27.08.1998 onde o Ministro Relator Ilmar Galvão expôs em seu voto as seguintes

considerações:

 

Na realidade, não se pode vislumbrar inconstitucionalidade no texto legal, posto revelar ele uma verdade

irrefutável, seja de que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per-capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

 

A questão que resta é a de saber se com a hipótese prevista pela norma é a única suscetível de caracterizar a

situação de incapacidade econômica da família do portador de deficiência ou do idoso inválido.

 

Revelando-se manifesta a impossibilidade de resposta positiva, que afastaria grande parte dos destinatários do

benefício assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao texto impugnado

interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do

necessitado deficiente ou idoso.

 

Ademais, em recente julgamento, o STF decidiu:

 

“MED. CAUT. EM RECLAMAÇÃO 4.374-6 PERNAMBUCO

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

(...)

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para

a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n°

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do

Idoso (Lei n° 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.

(...)

Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de

miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a

inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse

parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do

cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece

critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais.

(...)

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa

a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição,

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da

Lei n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao

que decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005)”.

 

Outro argumento a ser analisado, implica na abordagem do Princípio da Unidade do Ordenamento.

 

Para este princípio exegético, uma disposição constitucional não deve ser jamais considerada isoladamente,
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sobretudo nos casos em que a matéria debatida diz respeito, justamente, à aplicabilidade dos seus dispositivos.

 

Em situações como tais, a solução deflui do sistema como um todo, o qual deve, portanto, ser considerado na sua

ótica globalizada.

 

Assim se afirma porque, em matéria correlata à assistência social verifica-se que a regra geral prevalente

contemplada no caput do artigo 203 da Constituição Federal para o qual deve ela (a assistência social) ser prestada

a toda e qualquer pessoa que dela necessite, sem a imposição de nenhuma espécie de limitação ou condicionante,

encontra o seu amparo e fundamento no princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo

1º, inciso III, da Lei Magna, o qual, como o próprio nome está a indicar, foi elevado ao status de fundamento da

República e do Estado Democrático de Direito brasileiros.

 

Por fim, de se observar, também, que atualmente, diversos dispositivos legais que regulam outros benefícios

assistenciais, fixaram a renda per capita inferior à metade do salário mínimo como critério objetivo para aferição

da hipossuficiência econômica, tais como as Leis nº 9.533/97 e 10.689/2003, tendo os benefícios regulados por

tais leis, caráter assistencial, tal qual o que se requer neste feito, não se vislumbrando motivos suficientes para a

instituição de critérios diferenciados para a fixação da renda per capita, o que importa na violação aos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo, portanto, inválido o critério de qualificação contido no artigo 20,

§ 3º da Lei 8.742/93.

 

Em obra de nossa autoria afirmamos:

 

Razoabilidade - É dever do agente público agir com bom senso, racionalmente, no exercício do poder

discricionário. No dizer de Lúcia Valle Figueiredo: 'É por meio da razoabilidade das decisões tomadas que se

poderão contrastar atos administrativos, e verificar se estão dentro da moldura comportada pelo Direito'1.

Ou seja, 'a razoabilidade vai se atrelar à congruência lógica entre as situações postas e as decisões

administrativas2.

Weida Zancaner resume os casos em que o ato administrativo é irrazoável. Explica a professora da PUC-SP: 'Em

suma: um ato não é razoável quando não existiram os fatos em que se embasou; quando os fatos, embora

existentes, não guardam relação lógica com a medida tomada; quando, mesmo existente alguma relação lógica,

não há adequada proporção entre uns e outros; quando se assentou em argumentos ou em premissas, explícitas e

implícitas, que não autorizam, do ponto de vista lógico, a conclusão deles extraídas'3.

(...)

Proporcionalidade - Como ressaltam Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari: 'É fácil intuir o significado desse

princípio; difícil é conceituá-lo'. 4 De toda forma, proporcionalidade significa correlação entre meios e fins, ou

seja, o administrador, em vista do interesse público a ser atendido, no caso concreto, deverá utilizar os meios

estritamente necessários àquela finalidade. Não poderá exceder-se no cumprimento de seu mister. 5

Portanto, a desproporcionalidade ocorre na falta de correlação entre meios e fins e distingue-se da finalidade da

lei, como explica Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 6

Apesar de categoricamente diferentes, temos de admitir que o ato irrazoável ou desproporcional é ilegal, pois o

fim da lei é aquele interesse público específico, protegido pela norma, de correspondência à providência tomada

pela Administração, a qual deve ser capilar, precisa, para atingir aquela finalidade legal. 7

Assim, é imprescindível que a autoridade pública observe, ao impor a penalidade administrativa, a correlação

entre meios e fins, sob pena de cometer ilegalidade.” 8

(Aspectos da Teoria Geral no Direito Administrativo, p.74, Malheiros Editores, 2001.)

 

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que o autor mora com sua filha maior inválida. A renda

é proveniente de benefício assistencial percebido por ela no valor de um salário mínimo.

 

Nos termos do art. 34, parágrafo único do Estatuto do Idoso, a renda da filha do autor deve ser excluída do cálculo

para os fins aqui almejados, por se tratar de portadora de deficiência que percebe um salário mínimo mensal.

 

Além disso, verifica-se do laudo social juntado aos autos, mormente pelos registros fotográficos, que o autor

reside em condições de miserabilidade, a saber:

A residência é própria, construção de alvenaria. Possui 02 quartos, cozinha/ sala, banheiro, área na frente e nos

fundos da casa, piso de cerâmica, sem forro, com cobertura de telhas de amianto, terreno murado. Bairro distante

do centro urbano, parca infraestrutura urbana e social como: ruas asfaltadas, com rede de esgoto, conta com coleta

de lixo, iluminação pública, transporte coletivo, posto de saúde, escolas, comércios, praças e creche próxima da
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residência do autor. No mesmo terreno existe uma casa de tábua onde reside o filho do autor Sr. Ivan Almeida de

Souza, “desempregado”.

 

Assim, considero preenchidos os requisitos para a percepção do benefício pleiteado.

 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao INSS que implante em

favor da autora o benefício de amparo assistencial ao idoso, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos

reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação das partes e do MPF. Solicitem-se os honorários periciais e

conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0001349-83.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002552 - ELZA ZARANTIN

DOS SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos para apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela diante da juntada do laudo social.

 

Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência.

 

Decido.

 

A determinação prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 representa uma norma de

eficácia limitada, posteriormente regulamentada pela Lei Federal nº 8.742 de 1993, estabelecendo, no seu art. 20,

os requisitos para a fruição do beneficio nele previsto, quais sejam: (a) - ser portador de deficiência ou idoso; (b)

incapacidade de prover a própria manutenção e ou (c) nem de tê-la mantida por sua família cuja renda per-capita

não pode ser superior a ¼ do salário mínimo e, finalmente, (d) - não receber nenhuma outra espécie de benefício

no âmbito da Previdência Social.

 

Considerando-se que o benefício assistencial foi requerido, administrativamente, pela parte autora, após das

alterações introduzidas na Lei Federal nº 8.742/93, pelas Leis nos 12.435/2011 (6/7/2011) e 12.470/2011

(31/8/2011), impõe-se a análise do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de acordo

com a nova legislação em vigor na época em que requerido, ou seja, de acordo com a Lei nº 8742/93, em sua nova

redação.

 

Dispõe o artigo 20, da Lei n° 8742/93 (com a redação atual, conforme das Leis nos 12.435/2011 e 12.470/2011):

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do
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Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.” (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Percebe-se, pois, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de

deficiência ou idoso (65 anos ou mais) e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

A autora não preenche o requisito etário. Resta verificar se preenche os requisito da deficiência ou incapacidade.

 

Segundo o laudo médico pericial em anexo, a autora é portadora de “Demência não especificada”, apresentando

incapacidade total e permanente há mais de dez anos. Apresenta, também, alienação mental.

 

A autora, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Passo ao exame da hipossuficiência.

 

Para aferição de renda familiar, considerando as alterações introduzidas na Lei nº 8.742/1993 pelas Leis nº

12.435/2011 e 12.470/2011, considera-se como família o conjunto de pessoas formado pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Ademais, nesta quadra impõe asseverar que a disposição contida no art. 20, § 3º da Lei Federal nº 8.742 de 1.993

retrata uma presunção juris tantum que, portanto, não exclui a possibilidade de serem comprovados outros casos

de efetiva falta de meios para que o portador de deficiência ou a pessoa idosa possa prover a própria manutenção,

legitimando, assim, o recurso a quaisquer circunstâncias outras desde que, é claro, estejam elas devidamente

comprovadas.

 

Esse foi o entendimento manifestado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em meio ao julgamento da ADIN nº

1.232-1 - D.F julgada em 27.08.1998 onde o Ministro Relator Ilmar Galvão expôs em seu voto as seguintes

considerações:

 

Na realidade, não se pode vislumbrar inconstitucionalidade no texto legal, posto revelar ele uma verdade

irrefutável, seja de que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per-capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

 

A questão que resta é a de saber se com a hipótese prevista pela norma é a única suscetível de caracterizar a

situação de incapacidade econômica da família do portador de deficiência ou do idoso inválido.

 

Revelando-se manifesta a impossibilidade de resposta positiva, que afastaria grande parte dos destinatários do

benefício assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao texto impugnado

interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do

necessitado deficiente ou idoso.

 

Ademais, em recente julgamento, o STF decidiu:

 

“MED. CAUT. EM RECLAMAÇÃO 4.374-6 PERNAMBUCO

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

(...)
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De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para

a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n°

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do

Idoso (Lei n° 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.

(...)

Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de

miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a

inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse

parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do

cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece

critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais.

(...)

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa

a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição,

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da

Lei n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao

que decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005)”.

 

Outro argumento a ser analisado, implica na abordagem do Princípio da Unidade do Ordenamento.

 

Para este princípio exegético, uma disposição constitucional não deve ser jamais considerada isoladamente,

sobretudo nos casos em que a matéria debatida diz respeito, justamente, à aplicabilidade dos seus dispositivos.

 

Em situações como tais, a solução deflui do sistema como um todo, o qual deve, portanto, ser considerado na sua

ótica globalizada.

 

Assim se afirma porque, em matéria correlata à assistência social verifica-se que a regra geral prevalente

contemplada no caput do artigo 203 da Constituição Federal para o qual deve ela (a assistência social) ser prestada

a toda e qualquer pessoa que dela necessite, sem a imposição de nenhuma espécie de limitação ou condicionante,

encontra o seu amparo e fundamento no princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo

1º, inciso III, da Lei Magna, o qual, como o próprio nome está a indicar, foi elevado ao status de fundamento da

República e do Estado Democrático de Direito brasileiros.

 

Por fim, de se observar, também, que atualmente, diversos dispositivos legais que regulam outros benefícios

assistenciais, fixaram a renda per capita inferior à metade do salário mínimo como critério objetivo para aferição

da hipossuficiência econômica, tais como as Leis nº 9.533/97 e 10.689/2003, tendo os benefícios regulados por

tais leis, caráter assistencial, tal qual o que se requer neste feito, não se vislumbrando motivos suficientes para a

instituição de critérios diferenciados para a fixação da renda per capita, o que importa na violação aos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo, portanto, inválido o critério de qualificação contido no artigo 20,

§ 3º da Lei 8.742/93.

 

Em obra de nossa autoria afirmamos:

 

Razoabilidade - É dever do agente público agir com bom senso, racionalmente, no exercício do poder

discricionário. No dizer de Lúcia Valle Figueiredo: 'É por meio da razoabilidade das decisões tomadas que se

poderão contrastar atos administrativos, e verificar se estão dentro da moldura comportada pelo Direito'1.

Ou seja, 'a razoabilidade vai se atrelar à congruência lógica entre as situações postas e as decisões

administrativas2.

Weida Zancaner resume os casos em que o ato administrativo é irrazoável. Explica a professora da PUC-SP: 'Em

suma: um ato não é razoável quando não existiram os fatos em que se embasou; quando os fatos, embora

existentes, não guardam relação lógica com a medida tomada; quando, mesmo existente alguma relação lógica,
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não há adequada proporção entre uns e outros; quando se assentou em argumentos ou em premissas, explícitas e

implícitas, que não autorizam, do ponto de vista lógico, a conclusão deles extraídas'3.

(...)

Proporcionalidade - Como ressaltam Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari: 'É fácil intuir o significado desse

princípio; difícil é conceituá-lo'. 4 De toda forma, proporcionalidade significa correlação entre meios e fins, ou

seja, o administrador, em vista do interesse público a ser atendido, no caso concreto, deverá utilizar os meios

estritamente necessários àquela finalidade. Não poderá exceder-se no cumprimento de seu mister. 5

Portanto, a desproporcionalidade ocorre na falta de correlação entre meios e fins e distingue-se da finalidade da

lei, como explica Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 6

Apesar de categoricamente diferentes, temos de admitir que o ato irrazoável ou desproporcional é ilegal, pois o

fim da lei é aquele interesse público específico, protegido pela norma, de correspondência à providência tomada

pela Administração, a qual deve ser capilar, precisa, para atingir aquela finalidade legal. 7

Assim, é imprescindível que a autoridade pública observe, ao impor a penalidade administrativa, a correlação

entre meios e fins, sob pena de cometer ilegalidade.” 8

(Aspectos da Teoria Geral no Direito Administrativo, p.74, Malheiros Editores, 2001.)

 

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que a autora mora com dois netos menores. A renda é

proveniente de Bolsa Vale Renda no valor de R$ 150,00. A autora afirma que encontra-se separada do esposo.

Apesar de não ter juntado documento nesse sentido, consta no levantamento social que reside apenas com os netos

menores.

 

Portanto, não possui renda.

 

Além disso, verifica-se do laudo social juntado aos autos, que a autora reside em condições de miserabilidade, a

saber:

A residência é própria, sem manutenção, construção alvenaria e parte de papelão, diversos vidros das janelas estão

quebrados, com cobertura de telhas de amianto, quarto, cozinha, banheiro fora, terreno cercado de arame farpado,

piso esta no contrapiso, fiações elétricas expostas sem as mínimas condições de segurança.

Bairro distante do centro urbano possui precária infraestrutura urbana e social como: ruas sem asfalto, sem rede de

esgoto, conta com a coleta de lixo 2 vezes por semana, transporte coletivo, posto de saúde, escolas e creche

bastante distante da residência da mesma.

Moveis inservíveis: televisão quebrada, maquina de costura antiga, bancos de madeiras, armário de cozinha,

fogão, geladeira, mesa, cama, ventilador.

 

Assim, considero preenchidos os requisitos para a percepção do benefício pleiteado.

 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao INSS que implante em

favor da autora o benefício de amparo assistencial ao idoso, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos

reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação das partes e do MPF. Solicitem-se os honorários periciais e

conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0008005-71.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002617 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BARBOSA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

O INSS, com as petições anexadas em 8/11 e 28/11/2013, informa o pagamento do complemento positivo.

Assim, intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, informando se a sentença foi

cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I, do

CPC.l

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0002373-49.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002550 - CLEMILDA DE
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CAMPOS ROQUE (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS, MS012275 - SILVIA

APARECIDA FARIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos para apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela diante da juntada do laudo social.

 

Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência.

 

Decido.

 

A determinação prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 representa uma norma de

eficácia limitada, posteriormente regulamentada pela Lei Federal nº 8.742 de 1993, estabelecendo, no seu art. 20,

os requisitos para a fruição do beneficio nele previsto, quais sejam: (a) - ser portador de deficiência ou idoso; (b)

incapacidade de prover a própria manutenção e ou (c) nem de tê-la mantida por sua família cuja renda per-capita

não pode ser superior a ¼ do salário mínimo e, finalmente, (d) - não receber nenhuma outra espécie de benefício

no âmbito da Previdência Social.

 

Considerando-se que o benefício assistencial foi requerido, administrativamente, pela parte autora, após das

alterações introduzidas na Lei Federal nº 8.742/93, pelas Leis nos 12.435/2011 (6/7/2011) e 12.470/2011

(31/8/2011), impõe-se a análise do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de acordo

com a nova legislação em vigor na época em que requerido, ou seja, de acordo com a Lei nº 8742/93, em sua nova

redação.

 

Dispõe o artigo 20, da Lei n° 8742/93 (com a redação atual, conforme das Leis nos 12.435/2011 e 12.470/2011):

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.” (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Percebe-se, pois, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de

deficiência ou idoso (65 anos ou mais) e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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A autora não preenche o requisito etário. Resta verificar se preenche os requisito da deficiência ou incapacidade.

 

Segundo o laudo médico pericial em anexo, a autora é portadora de “artrose generalizada severa e depressão

reativa leve”, apresentando incapacidade total e permanente desde 25/11/2013.

 

A autora, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Passo ao exame da hipossuficiência.

 

Para aferição de renda familiar, considerando as alterações introduzidas na Lei nº 8.742/1993 pelas Leis nº

12.435/2011 e 12.470/2011, considera-se como família o conjunto de pessoas formado pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Ademais, nesta quadra impõe asseverar que a disposição contida no art. 20, § 3º da Lei Federal nº 8.742 de 1.993

retrata uma presunção juris tantum que, portanto, não exclui a possibilidade de serem comprovados outros casos

de efetiva falta de meios para que o portador de deficiência ou a pessoa idosa possa prover a própria manutenção,

legitimando, assim, o recurso a quaisquer circunstâncias outras desde que, é claro, estejam elas devidamente

comprovadas.

 

Esse foi o entendimento manifestado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em meio ao julgamento da ADIN nº

1.232-1 - D.F julgada em 27.08.1998 onde o Ministro Relator Ilmar Galvão expôs em seu voto as seguintes

considerações:

 

Na realidade, não se pode vislumbrar inconstitucionalidade no texto legal, posto revelar ele uma verdade

irrefutável, seja de que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per-capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

 

A questão que resta é a de saber se com a hipótese prevista pela norma é a única suscetível de caracterizar a

situação de incapacidade econômica da família do portador de deficiência ou do idoso inválido.

 

Revelando-se manifesta a impossibilidade de resposta positiva, que afastaria grande parte dos destinatários do

benefício assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao texto impugnado

interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do

necessitado deficiente ou idoso.

 

Ademais, em recente julgamento, o STF decidiu:

 

“MED. CAUT. EM RECLAMAÇÃO 4.374-6 PERNAMBUCO

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

(...)

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para

a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n°

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do

Idoso (Lei n° 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.

(...)

Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de

miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a

inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse

parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do

cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece

critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais.

(...)

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa
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a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição,

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da

Lei n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao

que decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005)”.

 

Outro argumento a ser analisado, implica na abordagem do Princípio da Unidade do Ordenamento.

 

Para este princípio exegético, uma disposição constitucional não deve ser jamais considerada isoladamente,

sobretudo nos casos em que a matéria debatida diz respeito, justamente, à aplicabilidade dos seus dispositivos.

 

Em situações como tais, a solução deflui do sistema como um todo, o qual deve, portanto, ser considerado na sua

ótica globalizada.

 

Assim se afirma porque, em matéria correlata à assistência social verifica-se que a regra geral prevalente

contemplada no caput do artigo 203 da Constituição Federal para o qual deve ela (a assistência social) ser prestada

a toda e qualquer pessoa que dela necessite, sem a imposição de nenhuma espécie de limitação ou condicionante,

encontra o seu amparo e fundamento no princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo

1º, inciso III, da Lei Magna, o qual, como o próprio nome está a indicar, foi elevado ao status de fundamento da

República e do Estado Democrático de Direito brasileiros.

 

Por fim, de se observar, também, que atualmente, diversos dispositivos legais que regulam outros benefícios

assistenciais, fixaram a renda per capita inferior à metade do salário mínimo como critério objetivo para aferição

da hipossuficiência econômica, tais como as Leis nº 9.533/97 e 10.689/2003, tendo os benefícios regulados por

tais leis, caráter assistencial, tal qual o que se requer neste feito, não se vislumbrando motivos suficientes para a

instituição de critérios diferenciados para a fixação da renda per capita, o que importa na violação aos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo, portanto, inválido o critério de qualificação contido no artigo 20,

§ 3º da Lei 8.742/93.

 

Em obra de nossa autoria afirmamos:

 

Razoabilidade - É dever do agente público agir com bom senso, racionalmente, no exercício do poder

discricionário. No dizer de Lúcia Valle Figueiredo: 'É por meio da razoabilidade das decisões tomadas que se

poderão contrastar atos administrativos, e verificar se estão dentro da moldura comportada pelo Direito'1.

Ou seja, 'a razoabilidade vai se atrelar à congruência lógica entre as situações postas e as decisões

administrativas2.

Weida Zancaner resume os casos em que o ato administrativo é irrazoável. Explica a professora da PUC-SP: 'Em

suma: um ato não é razoável quando não existiram os fatos em que se embasou; quando os fatos, embora

existentes, não guardam relação lógica com a medida tomada; quando, mesmo existente alguma relação lógica,

não há adequada proporção entre uns e outros; quando se assentou em argumentos ou em premissas, explícitas e

implícitas, que não autorizam, do ponto de vista lógico, a conclusão deles extraídas'3.

(...)

Proporcionalidade - Como ressaltam Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari: 'É fácil intuir o significado desse

princípio; difícil é conceituá-lo'. 4 De toda forma, proporcionalidade significa correlação entre meios e fins, ou

seja, o administrador, em vista do interesse público a ser atendido, no caso concreto, deverá utilizar os meios

estritamente necessários àquela finalidade. Não poderá exceder-se no cumprimento de seu mister. 5

Portanto, a desproporcionalidade ocorre na falta de correlação entre meios e fins e distingue-se da finalidade da

lei, como explica Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 6

Apesar de categoricamente diferentes, temos de admitir que o ato irrazoável ou desproporcional é ilegal, pois o

fim da lei é aquele interesse público específico, protegido pela norma, de correspondência à providência tomada

pela Administração, a qual deve ser capilar, precisa, para atingir aquela finalidade legal. 7

Assim, é imprescindível que a autoridade pública observe, ao impor a penalidade administrativa, a correlação

entre meios e fins, sob pena de cometer ilegalidade.” 8

(Aspectos da Teoria Geral no Direito Administrativo, p.74, Malheiros Editores, 2001.)
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Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que a autora mora com uma filha maior e a família de

outro filho (esse, nora e dois netos menores). A renda é proveniente de trabalho do filho, sem indicação de valor.

A filha maior solteira não trabalha para cuidar da autora.

 

A renda do filho maior não deve ser computada para os fins aqui almejados, por não integrar o conceito de grupo

familiar, nos termos da Lei 8.742/93. Isso porque tem família própria.

 

 

Além disso, verifica-se do laudo social juntado aos autos,que o autor reside em condições de hipossuficiência, a

saber:

 

Assim, considero preenchidos os requisitos para a percepção do benefício pleiteado.

 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao INSS que implante em

favor da autora o benefício de amparo assistencial ao idoso, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos

reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação das partes e do MPF. Solicitem-se os honorários periciais e

conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do Parecer da Contadoria, não há parcelas devidas não prescritas a serem restituídas.

A parte autora, intimada para manifestar-se acerca do referido parecer, quedou-se inerte.

Desse modo, não há falar em execução.

Assim, determino o arquivamento dos autos, ante o impedimento legal para execução do título judicial.

Intimem-se.

 

0001052-57.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002621 - TEREZINHA

MENDES DE SOUZA (MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI) QUINTINA BUENO DE

OLIVEIRA (MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0003240-86.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002620 - ADELINO

GOMES DE OLIVEIRA (MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

(MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0004684-57.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002619 - DAVINA MARIA

CAVARGANTE (MS010262 - WILLYAN ROWER SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0003738-80.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002633 - JOAO DE SOUSA

FREITAS (MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DECISÃO-OFÍCIO 6201000275/2014/JEF2-SEJF

Expedido ofício de obrigação de fazer após o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, o INSS

quedou-se inerte.

Assim, diante do eventual descumprimento da sentença, intime-se o INSS, expedindo-se ofício à gerência

executiva responsável pelo cumprimento da medida, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Intimem-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.

 

0003101-90.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002629 - WALDIR DOS
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SANTOS (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA,

MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de julho de 2014, às 16 horas, para a oitiva

das testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei n.

9.099/95. Intimem-se as partes.

 

0006628-94.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002535 - LUIZ CARLOS

PORFIRIO DOS SANTOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista o pedido de retenção de honorários formulado nestes autos, intime-se pessoalmente a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual causa extintiva do crédito, ou qualquer outro óbice

ao seu pagamento. No silêncio, reputar-se-á íntegro o crédito, e autorizada a referida retenção.

Silente a parte autora, expeça-se ofício requisitório.

Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)

dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação,

nos termos do art. 794, I, do CPC.

Oportunamente, arquive-se.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0009384-24.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002615 - DOMINGOS

VITAL DOS SANTOS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

O patrono da parte autora, mesmo após dilação de prazo, quedou-se inerte quanto à existência de eventuais

herdeiros para habilitarem-se nos autos.

Também, conforme certidão anexada aos autos em 03/12/2013, não foi possível constatar a existência de supostos

descendentes do autor.

Dessa forma, determino seja efetuado o cancelamento do cadastro da RPV referente a estes autos no sistema

eletrônico do Juizado.

Por fim, tendo em vista a inércia da parte autora, o processo deverá aguardar em arquivo, nos termos do art. 139,

§5º, do Manual de Padronização dos JEFs da 3ª Região e nos termos do §5º do art. 475-J do CPC, sem prejuízo de

seu desarquivamento a pedido da parte.

Intimem-se.

 

0001195-65.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002553 - ORACILDA

LIMA FERREIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos para apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela diante da juntada do laudo social.

 

Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência.

 

Decido.

 

A determinação prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 representa uma norma de

eficácia limitada, posteriormente regulamentada pela Lei Federal nº 8.742 de 1993, estabelecendo, no seu art. 20,

os requisitos para a fruição do beneficio nele previsto, quais sejam: (a) - ser portador de deficiência ou idoso; (b)

incapacidade de prover a própria manutenção e ou (c) nem de tê-la mantida por sua família cuja renda per-capita

não pode ser superior a ¼ do salário mínimo e, finalmente, (d) - não receber nenhuma outra espécie de benefício

no âmbito da Previdência Social.

 

Considerando-se que o benefício assistencial foi requerido, administrativamente, pela parte autora, após das

alterações introduzidas na Lei Federal nº 8.742/93, pelas Leis nos 12.435/2011 (6/7/2011) e 12.470/2011

(31/8/2011), impõe-se a análise do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de acordo

com a nova legislação em vigor na época em que requerido, ou seja, de acordo com a Lei nº 8742/93, em sua nova

redação.

 

Dispõe o artigo 20, da Lei n° 8742/93 (com a redação atual, conforme das Leis nos 12.435/2011 e 12.470/2011):
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.” (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Percebe-se, pois, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de

deficiência ou idoso (65 anos ou mais) e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

A autora não preenche o requisito etário. Resta verificar se preenche os requisito da deficiência ou incapacidade.

 

Segundo o laudo médico pericial em anexo, a autora é portadora de “Hipertensão arterial e sequelas de AVC

(perda das forças e dores nos membros inferiores)”, apresentando incapacidade total e permanente desde 10/2012.

 

A autora, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Passo ao exame da hipossuficiência.

 

Para aferição de renda familiar, considerando as alterações introduzidas na Lei nº 8.742/1993 pelas Leis nº

12.435/2011 e 12.470/2011, considera-se como família o conjunto de pessoas formado pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Ademais, nesta quadra impõe asseverar que a disposição contida no art. 20, § 3º da Lei Federal nº 8.742 de 1.993

retrata uma presunção juris tantum que, portanto, não exclui a possibilidade de serem comprovados outros casos

de efetiva falta de meios para que o portador de deficiência ou a pessoa idosa possa prover a própria manutenção,

legitimando, assim, o recurso a quaisquer circunstâncias outras desde que, é claro, estejam elas devidamente

comprovadas.

 

Esse foi o entendimento manifestado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em meio ao julgamento da ADIN nº

1.232-1 - D.F julgada em 27.08.1998 onde o Ministro Relator Ilmar Galvão expôs em seu voto as seguintes

considerações:
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Na realidade, não se pode vislumbrar inconstitucionalidade no texto legal, posto revelar ele uma verdade

irrefutável, seja de que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per-capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

 

A questão que resta é a de saber se com a hipótese prevista pela norma é a única suscetível de caracterizar a

situação de incapacidade econômica da família do portador de deficiência ou do idoso inválido.

 

Revelando-se manifesta a impossibilidade de resposta positiva, que afastaria grande parte dos destinatários do

benefício assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao texto impugnado

interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do

necessitado deficiente ou idoso.

 

Ademais, em recente julgamento, o STF decidiu:

 

“MED. CAUT. EM RECLAMAÇÃO 4.374-6 PERNAMBUCO

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

(...)

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para

a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n°

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do

Idoso (Lei n° 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.

(...)

Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de

miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a

inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse

parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do

cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece

critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais.

(...)

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa

a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição,

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da

Lei n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao

que decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005)”.

 

Outro argumento a ser analisado, implica na abordagem do Princípio da Unidade do Ordenamento.

 

Para este princípio exegético, uma disposição constitucional não deve ser jamais considerada isoladamente,

sobretudo nos casos em que a matéria debatida diz respeito, justamente, à aplicabilidade dos seus dispositivos.

 

Em situações como tais, a solução deflui do sistema como um todo, o qual deve, portanto, ser considerado na sua

ótica globalizada.

 

Assim se afirma porque, em matéria correlata à assistência social verifica-se que a regra geral prevalente

contemplada no caput do artigo 203 da Constituição Federal para o qual deve ela (a assistência social) ser prestada

a toda e qualquer pessoa que dela necessite, sem a imposição de nenhuma espécie de limitação ou condicionante,

encontra o seu amparo e fundamento no princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo

1º, inciso III, da Lei Magna, o qual, como o próprio nome está a indicar, foi elevado ao status de fundamento da

República e do Estado Democrático de Direito brasileiros.
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Por fim, de se observar, também, que atualmente, diversos dispositivos legais que regulam outros benefícios

assistenciais, fixaram a renda per capita inferior à metade do salário mínimo como critério objetivo para aferição

da hipossuficiência econômica, tais como as Leis nº 9.533/97 e 10.689/2003, tendo os benefícios regulados por

tais leis, caráter assistencial, tal qual o que se requer neste feito, não se vislumbrando motivos suficientes para a

instituição de critérios diferenciados para a fixação da renda per capita, o que importa na violação aos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo, portanto, inválido o critério de qualificação contido no artigo 20,

§ 3º da Lei 8.742/93.

 

Em obra de nossa autoria afirmamos:

 

Razoabilidade - É dever do agente público agir com bom senso, racionalmente, no exercício do poder

discricionário. No dizer de Lúcia Valle Figueiredo: 'É por meio da razoabilidade das decisões tomadas que se

poderão contrastar atos administrativos, e verificar se estão dentro da moldura comportada pelo Direito'1.

Ou seja, 'a razoabilidade vai se atrelar à congruência lógica entre as situações postas e as decisões

administrativas2.

Weida Zancaner resume os casos em que o ato administrativo é irrazoável. Explica a professora da PUC-SP: 'Em

suma: um ato não é razoável quando não existiram os fatos em que se embasou; quando os fatos, embora

existentes, não guardam relação lógica com a medida tomada; quando, mesmo existente alguma relação lógica,

não há adequada proporção entre uns e outros; quando se assentou em argumentos ou em premissas, explícitas e

implícitas, que não autorizam, do ponto de vista lógico, a conclusão deles extraídas'3.

(...)

Proporcionalidade - Como ressaltam Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari: 'É fácil intuir o significado desse

princípio; difícil é conceituá-lo'. 4 De toda forma, proporcionalidade significa correlação entre meios e fins, ou

seja, o administrador, em vista do interesse público a ser atendido, no caso concreto, deverá utilizar os meios

estritamente necessários àquela finalidade. Não poderá exceder-se no cumprimento de seu mister. 5

Portanto, a desproporcionalidade ocorre na falta de correlação entre meios e fins e distingue-se da finalidade da

lei, como explica Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 6

Apesar de categoricamente diferentes, temos de admitir que o ato irrazoável ou desproporcional é ilegal, pois o

fim da lei é aquele interesse público específico, protegido pela norma, de correspondência à providência tomada

pela Administração, a qual deve ser capilar, precisa, para atingir aquela finalidade legal. 7

Assim, é imprescindível que a autoridade pública observe, ao impor a penalidade administrativa, a correlação

entre meios e fins, sob pena de cometer ilegalidade.” 8

(Aspectos da Teoria Geral no Direito Administrativo, p.74, Malheiros Editores, 2001.)

 

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que a autora mora com seu esposo (55 anos) e dois

filhos maiores solteiros. A renda é proveniente de aposentadoria por invalidez percebida pelo esposo da autora no

valor de R$ 780,00, informação essa ratificada pelo INSS.

 

Assim, considerando os termos do art. 34, parágrafo único do Estatuto do Idoso, aplicável à espécie pela natureza

do benefício (por invalidez), o valor até um salário mínimo não pode ser computado para os fins aqui almejados.

Assim, a renda per capita da autora é de R$ 52,67, uma vez que o resíduo do benefício do esposo da autora (R$

158,00) é dividido entre a autora e seus dois filhos maiores solteiros, nos termos da nova redação do art. 20 da Lei

8.742/93.

 

Portanto, a renda é menor que ¼ do salário mínimo.

 

Além disso, verifica-se do laudo social juntado aos autos,que a autora reside em condições de miserabilidade, a

saber:

A moradia é própria e residem há 26 anos, a casa é de alvenaria com reboco sem pintura, com piso de cerâmica e

sem forro, contêm cinco cômodos a rua é asfaltada e o bairro possui a infraestrutura básica e está longe do centro

urbano.

Moveis simples essenciais: fogão, geladeira, sofá, armário de cozinha, guarda roupa, TV e cama.

 

Assim, considero preenchidos os requisitos para a percepção do benefício pleiteado.

 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao INSS que implante em
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favor da autora o benefício de amparo assistencial ao idoso, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos

reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação das partes e do MPF. Solicitem-se os honorários periciais e

conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0000623-12.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002541 - MARIA

OLIVEIRA DA SILVA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença.

II - Decido.

Verifico a presença da verossimilhança das alegações.

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a

presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se

observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei nº 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o

trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou,

para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.

No caso dos autos, verifica-se das informações constantes no CNIS em anexo que o último vínculo de emprego da

autora foi no período de 7/10/2008 a 25/11/2008; recebeu auxílio-doença nos períodos de 4/1/2011 a 1º/8/2011 e

23/11/2011 a 28/5/2012.

Fixado isso, passo à análise da alegada incapacidade laborativa.

De acordo com o laudo pericial em anexo, a autora é portadora de “Queimadura de terceiro grau em parte do

corpo; queimadura e corrosões de múltiplas régios do corpo, distrofia muscular e cicatriz queloide”, constatando

incapacidade parcial e permanente desde a ocorrência do acidente (23/11/2011).

Logo, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à autora, sendo devida sua manutenção enquanto

subsistir a incapacidade ora verificada, não podendo o benefício ser cassado sem a necessária perícia médica e

constatação de plena capacidade ou reabilitação.

Outrossim, diante da natureza alimentar do benefício pleiteado, presente, também, o fundado receio de dano

irreparável e de difícil reparação.

III -Isto posto, com fulcro no art. 4º da Lei 10.259/01, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar

ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, no prazo de 15 (quinze) dias, observando

ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º da Lei nº 8.213/91) a contar da intimação, sob

pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

IV - Intimem-se.

V - Em seguida, conclusos para sentença.

 

0004174-73.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002522 - RUBENS

PEREIRA DE OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

A parte autora requer a expedição da RPV, conforme cálculo da Contadoria. Aduz que concorda com as alegações

da ré, que deverá pagar administrativamente somente as parcelas de GACEN referente ao período compreendido

entre dezembro de 2008 e janeiro de 2011. Requer seja intimada a requerida a apresentar referidos cálculos.

DECIDO.

Defiro o pedido.

Assim, expeça-se RPV, tendo em vista a concordância da parte autora e não impugnação pela parte ré com o

cálculo anexado pela Contadoria.

Sem prejuízo, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, dar integral cumprimento à sentença/acórdão

proferidos, apresentandos os cálculos devidos (“cálculo e o pagamento administrativo dos valores verificados

entre a competencia ...e a data do julgamento”)

Juntados os cálculos, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, e não havendo impugnação dos cálculos juntados

pela ré, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme
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determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

INDEFIRO a concessão da liminar inaudita altera pars, uma vez que os extratos da(s) conta(s) fundiária(s) não são

essenciais à aferição do direito à substituição do índice legalmente previsto, por outro que melhor reflita a perda

do poder aquisitivo da moeda.

Ademais, não se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham a ser

requisitados no momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Além disso, não vislumbro prejuízo de dano irreparável, não havendo que se falar em "periculum in mora", eis

que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores devidos com juros e correção

monetária.

Intimem-se.

 

0000412-39.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002557 - GRAZIELE

GOMES DE LIMA (MS016277 - FRANK LIMA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000320-61.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002560 - MARILIA

VEDOVATO CAPOTE (MS016277 - FRANK LIMA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000316-24.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002561 - WANESSA

PARENTE DOS SANTOS FERREIRA (MS016277 - FRANK LIMA PERES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000414-09.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002556 - PAULO CESAR

SILVA DOS SANTOS (MS016277 - FRANK LIMA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000324-98.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002558 - GRACIELE

ANDRADES ROJAS (MS016277 - FRANK LIMA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000312-84.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002562 - LUIZ DE SOUZA

MIRANDA (MS016277 - FRANK LIMA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

0000322-31.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002559 - JOANIR LIMA DE

SOUZA (MS016277 - FRANK LIMA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

0000696-57.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002575 - APARECIDA

PEIXOTO DE MATOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Tendo em vista que o autor concorda com os cálculos apresentados pela FUNASA, proceda a Contadoria à

atualização dos valores devidos.

Após, ao Setor de Execução. Intimem-se.

 

0004199-13.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002544 - ORELINA

DELFINA SURIANO (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos para apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela diante da juntada do laudo social.

 

Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial ao idoso.

 

Decido.

 

A determinação prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 representa uma norma de

eficácia limitada, posteriormente regulamentada pela Lei Federal nº 8.742 de 1993, estabelecendo, no seu art. 20,

os requisitos para a fruição do beneficio nele previsto, quais sejam: (a) - ser portador de deficiência ou idoso; (b)

incapacidade de prover a própria manutenção e ou (c) nem de tê-la mantida por sua família cuja renda per-capita
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não pode ser superior a ¼ do salário mínimo e, finalmente, (d) - não receber nenhuma outra espécie de benefício

no âmbito da Previdência Social.

 

Considerando-se que o benefício assistencial foi requerido, administrativamente, pela parte autora, após das

alterações introduzidas na Lei Federal nº 8.742/93, pelas Leis nos 12.435/2011 (6/7/2011) e 12.470/2011

(31/8/2011), impõe-se a análise do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de acordo

com a nova legislação em vigor na época em que requerido, ou seja, de acordo com a Lei nº 8742/93, em sua nova

redação.

 

Dispõe o artigo 20, da Lei n° 8742/93 (com a redação atual, conforme das Leis nos 12.435/2011 e 12.470/2011):

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.” (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Percebe-se, pois, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de

deficiência ou idoso (65 anos ou mais) e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

A autora, segundo os documentos juntados aos autos, tem 65 anos (p. 5 docs.inicial.pdf).

 

A parte autora, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Passo ao exame da hipossuficiência.

 

Para aferição de renda familiar, considerando as alterações introduzidas na Lei nº 8.742/1993 pelas Leis nº

12.435/2011 e 12.470/2011, considera-se como família o conjunto de pessoas formado pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Ademais, nesta quadra impõe asseverar que a disposição contida no art. 20, § 3º da Lei Federal nº 8.742 de 1.993

retrata uma presunção juris tantum que, portanto, não exclui a possibilidade de serem comprovados outros casos

de efetiva falta de meios para que o portador de deficiência ou a pessoa idosa possa prover a própria manutenção,
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legitimando, assim, o recurso a quaisquer circunstâncias outras desde que, é claro, estejam elas devidamente

comprovadas.

 

Esse foi o entendimento manifestado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em meio ao julgamento da ADIN nº

1.232-1 - D.F julgada em 27.08.1.998 onde o Ministro Relator Ilmar Galvão expôs em seu voto as seguintes

considerações:

 

Na realidade, não se pode vislumbrar inconstitucionalidade no texto legal, posto revelar ele uma verdade

irrefutável, seja de que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per-capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

 

A questão que resta é a de saber se com a hipótese prevista pela norma é a única suscetível de caracterizar a

situação de incapacidade econômica da família do portador de deficiência ou do idoso inválido.

 

Revelando-se manifesta a impossibilidade de resposta positiva, que afastaria grande parte dos destinatários do

benefício assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao texto impugnado

interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do

necessitado deficiente ou idoso.

 

Ademais, em recente julgamento, o STF decidiu:

 

“MED. CAUT. EM RECLAMAÇÃO 4.374-6 PERNAMBUCO

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

(...)

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para

a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n°

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do

Idoso (Lei n° 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.

(...)

Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de

miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a

inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse

parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do

cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece

critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais.

(...)

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa

a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição,

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da

Lei n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao

que decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005)”.

 

Outro argumento a ser analisado, implica na abordagem do Princípio da Unidade do Ordenamento.

 

Para este princípio exegético, uma disposição constitucional não deve ser jamais considerada isoladamente,

sobretudo nos casos em que a matéria debatida diz respeito, justamente, à aplicabilidade dos seus dispositivos.

 

Em situações como tais, a solução deflui do sistema como um todo, o qual deve, portanto, ser considerado na sua

ótica globalizada.
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Assim se afirma porque, em matéria correlata à assistência social verifica-se que a regra geral prevalente

contemplada no caput do artigo 203 da Constituição Federal para o qual deve ela (a assistência social) ser prestada

a toda e qualquer pessoa que dela necessite, sem a imposição de nenhuma espécie de limitação ou condicionante,

encontra o seu amparo e fundamento no princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo

1º, inciso III, da Lei Magna, o qual, como o próprio nome está a indicar, foi elevado ao status de fundamento da

República e do Estado Democrático de Direito brasileiros.

 

Por fim, de se observar, também, que atualmente, diversos dispositivos legais que regulam outros benefícios

assistenciais, fixaram a renda per capita inferior à metade do salário mínimo como critério objetivo para aferição

da hipossuficiência econômica, tais como as Leis nº 9.533/97 e 10.689/2003, tendo os benefícios regulados por

tais leis, caráter assistencial, tal qual o que se requer neste feito, não se vislumbrando motivos suficientes para a

instituição de critérios diferenciados para a fixação da renda per capita, o que importa na violação aos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo, portanto, inválido o critério de qualificação contido no artigo 20,

§ 3º da Lei 8.742/93.

 

Em obra de nossa autoria afirmamos:

 

Razoabilidade - É dever do agente público agir com bom senso, racionalmente, no exercício do poder

discricionário. No dizer de Lúcia Valle Figueiredo: 'É por meio da razoabilidade das decisões tomadas que se

poderão contrastar atos administrativos, e verificar se estão dentro da moldura comportada pelo Direito'1.

Ou seja, 'a razoabilidade vai se atrelar à congruência lógica entre as situações postas e as decisões

administrativas2.

Weida Zancaner resume os casos em que o ato administrativo é irrazoável. Explica a professora da PUC-SP: 'Em

suma: um ato não é razoável quando não existiram os fatos em que se embasou; quando os fatos, embora

existentes, não guardam relação lógica com a medida tomada; quando, mesmo existente alguma relação lógica,

não há adequada proporção entre uns e outros; quando se assentou em argumentos ou em premissas, explícitas e

implícitas, que não autorizam, do ponto de vista lógico, a conclusão deles extraídas'3.

(...)

Proporcionalidade - Como ressaltam Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari: 'É fácil intuir o significado desse

princípio; difícil é conceituá-lo'. 4 De toda forma, proporcionalidade significa correlação entre meios e fins, ou

seja, o administrador, em vista do interesse público a ser atendido, no caso concreto, deverá utilizar os meios

estritamente necessários àquela finalidade. Não poderá exceder-se no cumprimento de seu mister. 5

Portanto, a desproporcionalidade ocorre na falta de correlação entre meios e fins e distingue-se da finalidade da

lei, como explica Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 6

Apesar de categoricamente diferentes, temos de admitir que o ato irrazoável ou desproporcional é ilegal, pois o

fim da lei é aquele interesse público específico, protegido pela norma, de correspondência à providência tomada

pela Administração, a qual deve ser capilar, precisa, para atingir aquela finalidade legal. 7

Assim, é imprescindível que a autoridade pública observe, ao impor a penalidade administrativa, a correlação

entre meios e fins, sob pena de cometer ilegalidade.” 8

(Aspectos da Teoria Geral no Direito Administrativo, p.74, Malheiros Editores, 2001.)

 

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que a autora mora com seu filho maior inválido. A renda

é proveniente de benefício assistencial percebido por ele no valor de um salário mínimo.

 

Nos termos do art. 34, parágrafo único do Estatuto do Idoso, a renda do filho da autora deve ser excluída do

cálculo para os fins aqui almejados, por se tratar de portador de deficiência que percebe um salário mínimo

mensal.

 

Além disso, verifica-se do laudo social juntado aos autos, mormente pelos registros fotográficos, que a autora

reside em condições de miserabilidade, saber:

A residência é própria, reside no endereço há cinco anos, construção de alvenaria, sem reboco e pintura interno e

externo, piso de cimento, cobertura de telha de amianto, sem forro, composta de dois quartos, cozinha, sala e

banheiro, com muro e portão. Infra estrutura existente, rua sem asfalto, distante do centro.

 

Assim, considero preenchidos os requisitos para a percepção do benefício pleiteado.

Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao INSS que implante em

favor da autora o benefício de amparo assistencial ao idoso, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos
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reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação das partes e do MPF. Solicitem-se os honorários periciais e

conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0002030-53.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002534 - MARIA ZULEIDE

BEZERRA DA SILVA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES,

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora, após a prolação da sentença, impugna o laudo pericial e requer a nomeação de outro perito ou a

concessão do benefício previdenciário pleiteado na inicial, visto que demonstrado no Prontuário e Laudo Médico

que a autora não tem condições de exercer atividade laborativa.

DECIDO.

Compulsando os autos verifico que a sentença, proferida em 4/12/2013, analisou o conjunto probatório constante

dos autos, julgando improcedente o pedido por ausência de incapacidade da parte autora.

Conforme devidamente fundamentado na sentença proferida, “A parte autora impugnou o laudo pericial. No

entanto, não juntou nenhum documento capaz, por sí só, de afastar as conclusões do laudo pericial. Ademais, a

perícia foi realizada por perito judicial de confiança do Juízo e devidamente habilitado em especialidade

condizente com as doenças indicadas na inicial. O fato de a perícia médica lhe ser desfavorável, não dá azo à

complementação do laudo pericial ou realização de nova perícia médica.

Apesar de o Juiz não estar adstrito ao laudo pericial, podendo julgar com basenas demais provas produzidas nos

autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora. Isso porque não há elementos que

formem essa convicção.”.

Incabível o requerimento formulado pela parte autora, tendo em vista a ocorrência da preclusão, visto que finda a

instrução probatória (art. 183, CPC).

Por fim, a teor do artigo 463 do Código de Processo Civil, com a sentença o juiz cumpre e exaure o ofício

jurisdicional. Neste sentido:

 

"Cabe ao juiz, após a prolação da sentença, apenas verificar os pressupostos de admissibilidade de eventual

recurso contra a mesma interposto, deixando ao Tribunal "ad quem" a matéria restante, inclusive quanto a

documentos juntados pela parte, (RJTJSP 122/328, rel. Des. Ney Almada), a respeito dos quais é impossível juízo

de oportunidade, sem que se cumpra o concomitante exame , já agora inacessível ao julgador de 1º grau, do

próprio mérito do recurso".

 

Compulsando os autos, verifico ainda que a petição de 19/12/2013 é a mesma anexada em 29/11/2013 e que foi

devidamente analisada conforme consta da fundamentação na sentença proferida nestes autos.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0003672-61.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002398 - VILMA

AGUILAR (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação promovida por Vilma Aguilar em face do INSS, em que busca a autora a concessão do benefício

de auxílio-doença desde a cessação em 31.07.2013.

Foi concedida liminar determinando o restabelecimento do auxílio-doença em decisão proferida em 02.10.2013.

Em 05.11.2013 o INSS pediu reconsideração da decisão que indeferiu os efeitos da tutela porquanto a autora

participou do curso de reabilitação (corte e costura) tendo sido considerada apta para a atividade de costureira.

Assevera, ainda, que licitou e adquiriu 3 (três) máquinas de costura além de óculos com lentes corretivas para a

autora iniciar atividade laborativa de costureira.

Já foi apresentada a contestação.

A perícia médica foi designada para 30.09.2014.

 

DECIDO

 

A autora participou do programa de reabilitação profissional oferecido pelo INSS, tendo sido considerada apta

para desenvolver atividade de costureira. Recebeu benefício de auxílio-doença no período de 29.12.2008 a

31.07.2013, momento em que foi cessado em razão da conclusão do curso de reabilitação profissional.
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Em razão de interesse por parte da autora, a ré fez contrato de permissão de utilização de bem público móvel (3

máquinas de costura), as quais foram licitadas para que a autora iniciasse atividade laborativa autônoma no ramo

de confecção de malhas.

No entanto, a autora ajuizou a presente lide, alegando incapacidade laborativa com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela com restabelecimento do benefício de auxílio-doença outrora cessado em 31.07.2013.

Desta forma, considerando o fato de a autora estar na posse de bem público móvel, haver concluído o curso de

reabilitação profissional e a alegada incapacidade restar controvertida, revejo a decisão anterior revogando a tutela

deferida.

Outrossim, determino a parte autora que promova a devolução das 3 (três) máquinas de costura, quais sejam: 1

máquina de costura reta doméstica, 1 máquina overlock semi industrial e 1 máquina galoneira semi industrial, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Aguarde-se a realização da perícia médica judicial agendada para o dia 30.09.2014.

Intimem-se.

 

0001544-05.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002609 - NOVAES SILVA

DOS REIS (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Pela petição anexada em 14/11/2013, a parte autora requer a habilitação da viúva do autor. Foram juntados os

documentos necessários à habilitação e informado que o autor falecido deixou como herdeiros a viúva e cinco

filhos, mas que os filhos, procurados, não demonstraram interesse em se habilitar nos autos e tampouco para

renunciar em favor da viúva.

O INSS opôs-se à habilitação, sustentando que se trata de direito personalíssimo e, portanto, instransmissível.

Requer o arquivamento do feito, no termos do art. 267,IX.

DECIDO.

Em que pese o caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

reconhecido o direito ao amparo, após a sentença, os valores devidos e não recebidos em vida pelo beneficiário

integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil, nos termos do art. 23,

parágrafo único, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência

social devido à pessoa com deficiência e ao idoso.

Na hipótese dos autos, compareceu nos autos a viúva do autor, Sra. MARGARIDA DE SOUZA. Juntou os

documentos necessários ao pedido de habilitação (Procuração, Declaração de Hipossuficiência, RG, CPF e

comprovante de residência, certidão de casamento e de óbito).

Consoante demonstra os documentos anexados aos autos, o demandante veio a óbito em 22/5/2013, sendo que a

sentença foi proferida em 9/7/2013.

Quando o cônjuge concorre com o descendente, esta sucessão depende do regime de bens adotado, sendo possível

que não haja direito de sucessão do cônjuge em três hipóteses. São elas: a) adotado o regime da comunhão

universal (o cônjuge não herda, pois tem direito à meação de tudo), b) adotado o regime da comunhão parcial de

bens, sem a existência de bens particulares (o cônjuge também não herda, pois na prática há uma comunhão

universal) e c) adotado o regime da separação obrigatória (quando o cônjuge sofre uma exclusão legal, logo

também não pode herdar), conforme dispõe o art. 1.829, I, co CC/02.

A concorrência entre o cônjuge e os descendentes incide somente sobre os bens particulares, pois sobre os bens

comuns o cônjuge já tem direito à meação.

Neste sentido, o Enunciado 270 da III Jornada de Direito Civil:

270 - Art. 1.829: O art. 1.829, inc. I, só assegura ao cônjuge sobrevivente o direito de concorrência com os

descendentes do autor da herança quando casados no regime da separação convencional de bens ou, se casados

nos regimes da comunhão parcial ou participação final nos aqüestos, o falecido possuísse bens particulares,

hipóteses em que a concorrência se restringe a tais bens, devendo os bens comuns (meação) ser partilhados

exclusivamente entre os descendentes.

No caso, o autor falecido, consoante registra a certidão de óbito, era casado no regime de comunhão parcial de

bens e não deixou bens. Portanto, a viúva, neste caso, é meeira, fazendo jus a 50 % dos valores devidos ao autor

falecido.

Todavia, faltou a habilitação dos demais herdeiros, pois conforme consta da certidão de óbito o autor deixou 5

(cinco) filhos.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, complementar a instrução do pedido de

habilitação juntando os documentos necessários, caso queiram habilitar-se, ou termo de renúncia conforme o

disposto no art. 1.806 do Código Civil, segundo o qual “a renúncia da herança deve constar expressamente de

instrumento público ou termo judicial”. Considerando-se a hipossuficiência da parte autora, os filhos do viúvo

poderão, em substituição ao instrumento público, comparecer pessoalmente em Cartório a fim de declarar sua

vontade de renunciar à sua quota parte, fazendo-se de tudo certificação no presente feito.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para apurar o valor das parcelas em atraso até a data do óbito da
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parte autora.

Cumpridas as diligências, e, se em termos o pedido de habilitação, conclusos para análise do pedido de

habilitação.

Intimem-se.

 

0000381-63.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002546 - ZULEIDE

MARCELINO TONHEIRO (MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Considerando o Acórdão proferido em 06/11/2013 que anulou a sentença e determinou o retorno dos autos ao

juízo de origem, para complementar a instrução, designo a realização das perícias ortopédica, neurológica,

conforme constam no andamento processual.

Em face da autora residir em Terenos - MS, oficie-se a Gestora de Promoção Social do município de Terenos -

MS para realização do levantamento social.

Intimem-se.

 

0000261-73.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002606 - RUTH

MACHADO DIONISIO (MS004975 - LUCIANA BRANCO VIEIRA, MS009714 - AMANDA VILELA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora pleitea antecipação da perícia, alegando que está doente e vem passando por dificuldades

financeiras.

Indefiro o pedido, pois não há elementos que demonstrem a urgência relatada.

Este Juizado apresenta reduzido quadro de peritos;circunstância que interfere no bom andamento dos processos,

mais especificamente no que tange à celeridade processual há bastante tempo.

Por não contar com médicos peritos efetivos e permanentes, as perícias dependem de profissionais cadastrados,

que, ao se habilitarem para o encargo, disponibilizam, em regra, algumas horas, um dia por semana, para o

agendamento das perícias, que é realizado pelo setor de perícias do Juízo, sendo que é diponibilizada uma sala

específica e estruturada para a sua realização nas dependências da sede deste Juizado.

Assim, o agendamento das perícias depende, substancialmente, do interesse e disponibilidade dos médicos peritos

em atividade, e o maior ou menor prazo a que estão sujeitos os jurisdicionados, é decorrência direta do número de

peritos e da quantidade de perícias que permitem sejam agendadas, de acordo com sua disponibilidade pessoal.

Salvo em casos excepcionais devidamente justificados, o agendamento das perícias observa rigorosa ordem

cronológica, evitando, assim, qualquer preferência casuística em detrimento da necessária isonomia entre os

jurisdicionados.

É oportuno lembrar, ademais, que parte dos horários disponíveis para a realização das perícias está comprometida

com processos em que a parte autora pretende o fornecimento de medicamentos, que demandam uma maior

urgência na apreciação, e acaba por postergar ainda mais a realização do ato nas ações de concessão de benefícios

previdenciários.

II - Intime-se.

Aguarde-se a realização da perícia.

 

0000674-86.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201002596 - VALMIR HIROCE

AGUENA (MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

Trata-se de ação ajuizada por VALMIR HIROCE AGUENA em face da UNIÃO (AGU), visando: (1) concessão

de remuneração calculada com base no soldo de grau hierárquico superior (Terceiro Sargento); (2) à concessão de

Auxílio Invalidez; (3) ao fornecimento de medicamentos por parte do FUSEX; (4) à isenção do IRPF; (5) a

condenação da União a pagar indenização por danos materiais e morais.

Sustenta todos os pedidos no fato de estar acometido de espondiloartrose lombar, discopatia degenerativa,

protusão discal L2-L3, perda da concavidade posterior associada a ruptura do anel fibroso dos discos de L3-L4 a

L5-S1 e pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para o fim de compelir a União ao imediato

cumprimento/implantação do pedido contido no primeiro item acima descrito.

 

DECIDO.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

O provimento antecipado ora requerido afigura-se inviável, nesse momento processual, dado o seu caráter

satisfativo.
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A medida antecipatória, convém registrar, além dos requisitos da prova inequívoca e verossimilhança do direito

alegado apta a justificar a urgência da medida, deve ser reversível, o que não se verifica na hipótese. Havendo

risco de irreversibilidade do provimento, é vedada a concessão de tutela antecipada, em conformidade com o

preconizado pelo § 2º, do artigo 273 do Código de Processo Civil.

No caso, afigura-se a irreversibilidade do provimento com a eventual promoção imediata do autor para o posto

hierarquicamente superior, isto é, de Soldado Reformado para Terceiro Sargento.

De outro vértice, não há elementos nos autos que autorizem afastar o mandamento desse dispositivo.

E, quanto ao alegado fato de ser portador de paralisia irreversível e incapacitante, imprescindível a realização de

perícia médica para o fim deapreciar o direito (ou não) aos pedidos de Auxílio Invalidez e Isenção de IRPF.

Por fim, mostra-se inviável, também, o pedido genérico de fornecimento de medicamentos por parte do FUSEX.

Nos termos do artigo 286, caput, do CPC o pedido deve ser certo ou determinado, excetuando-se somente os casos

descritos no referido dispositivo, não sendo a hipótese dos autos.

Ademais, o fornecimento de medicamento e/ou tratamento aos militares beneficiários do FUSEX dependerá da

cobertura do plano assistencial e de regulamento interno, dependendo, pois, de exaustiva dilação probatória.

Dessa forma, diante do risco de irreversibilidade do provimento, bem assim ausente a verossimilhança das

alegações, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial e esclarecer o pedido de medicamentos para o

tratamento da paralisia irreversível e incapacitante, a ser fornecido pelo FUSEX, de modo que o pedido deve ser

certo e determinado.

Sanada a diligência, cite-se a União (AGU) e retornem os autos conclusos para possível agendamento de perícia

médica judicial.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000871-41.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALFREDO COSTA CORREA

ADVOGADO: MS015412-CRISTIANA DA SILVA MARTINEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000872-26.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI GONCALVES DO VALE

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 12/04/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE ANTONIO, 782 - CENTRO - CAMPO

GRANDE/MS - CEP 79002410, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000873-11.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KEILA APARECIDA CERQUEIRA

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/11/2014 07:30 no seguinte endereço:RUAEDUARDO

SANTOS PEREIRA, 135 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002251, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000874-93.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VALDETE LEITE DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000875-78.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS013092-BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000876-63.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACKSON PACHECO DA COSTA

ADVOGADO: MS013092-BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000877-48.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO DE CAMPOS

ADVOGADO: MS013092-BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000956-27.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA FRANCISCA DE SOUZA MENON KOUMEGAWA

ADVOGADO: MS006706-ARNALDO ASATO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000969-26.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADIR DE JESUS CURIEL JUNIOR

ADVOGADO: MS004504-JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9201000008 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0000986-38.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000093 - VEUNILDE VIEIRA DE JESUS (MS008500

- ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Raquel Domingues do

Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto do Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os

Excelentíssimos Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0000653-91.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000086 - SEBASTIÃO CARRILHO ARANTES

(MS008988 - ELVISLEY SILVEIRA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0015526-33.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000154 - VALDECIR ALVES DOS SANTOS

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002142-95.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000135 - JORGE CARLOS HELLER NETTO

(MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) CLARICE CELIA FEDER HELLER NETTO (MS007547 -

JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS005425 - ADEMIR DE OLIVEIRA) JORGE CARLOS HELLER NETTO

(MS005425 - ADEMIR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000179-52.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000155 - JOSE IVAN OLIVEIRA DE SOUZA

(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto da Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Raquel

Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0001878-10.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000095 - MAMEDE ASSIS SAUEIA (MS008332 -

ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Raquel Domingues do Amaral e

Alexandre Carneiro Lima.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0000172-26.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000106 - MARIA DA SILVA FERREIRA (MS009979

- HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade,dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

da Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Raquel

Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0000691-40.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000088 - THEOTONIO GOMES SANDIM

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos

do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Excelentíssimos Juízes Federais

Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0003735-28.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000127 - VANIRIO CARPENEDO (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto da Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais

Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0002126-44.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000096 - IRANY PEREIRA FIRMINO (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Raquel Domingues do

Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.
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0007675-74.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000150 - JAIR MARTINS DA SILVA (MS005738 -

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Raquel

Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos

do voto da Exma. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0001882-18.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000114 - JOSE DA SILVA AMORIM (MS004395 -

MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001850-13.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000112 - JOSE ANTONIO ESPINOSA (MS008332 -

ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000332-85.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000107 - CARMELO NUNES (MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Exmo. Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e

Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte

autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os

Excelentíssimos Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0002927-28.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000139 - PAULO BARBOSA DE JESUS (MS006831

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0010881-62.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000151 - ODILON VIEIRA DE SOUZA (MS009189 -

SAUL GIROTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.
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0001574-45.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000094 - JULIO EVANGELISTA (MS011739 -

LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Raquel Domingues do

Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0002431-91.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000119 - ADILSON FEITOSA NOGUEIRA

(MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO, MS010688 - SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA, DF025799

- CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003996-27.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000128 - MARIA LAZARA MESSIAS

RAMPELOTTI (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000465-30.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000110 - CARLOS ALBERTO BELLAN (MS011834

- JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimentoao recurso do INSS, nos

termos do voto da Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os

Excelentíssimos Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0013881-70.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000153 - VALDIR MENDONÇA FERREIRA

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004456-82.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000141 - JONAS FIDELES DA SILVA (MS008460 -

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO

CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0016463-43.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000092 - SEBASTIANA DA COSTA NUNES

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, não conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto

do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Raquel

Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.
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Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0002383-35.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000097 - EDIL DIONISIO DOS SANTOS (MS002633

- EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Raquel Domingues do Amaral e

Alexandre Carneiro Lima.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Raquel

Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0004840-06.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000099 - SEMIRAMIS COSTA (MS008332 -

ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004961-68.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000100 - ROSE MARY BRITTS MAZLON

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002712-81.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000123 - JURANDIR SOUZA CAMPOS (MS010019 -

KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Exmo.

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Raquel Domingues do

Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Excelentíssimos

Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0005619-34.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000145 - WILSON PEREIRA BARBOSA (MS004229

- DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0013557-80.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000152 - ANTONIO ORIGUELA (MS008080 -

WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004139-84.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000140 - FRANCISCA ACISA DA SILVA

(MS016269 - PORFIRIO MARTINS VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007379-52.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000149 - ALICIO GABRIEL DOS SANTOS

(MS014555 - JANES MARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002742-87.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000138 - MARIANO GAMARRA (MS006833 -

DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000086-89.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000081 - MARIO BERTO DA SILVA (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000351-28.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000083 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (MS009643

- RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005949-60.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000147 - ANTONIO DAS

CHAGAS MOREIRA DE ALMEIDA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005627-45.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000146 - LUCINDO PEREIRA (MS005738 - ANA

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos

termos do voto da Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os

Excelentíssimos Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0005476-74.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000144 - ESTELA VICENCIA DE JESUS (MS002633

- EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002728-69.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000137 - WALENTINA

BAPTISTA DA SILVA (MS012937 - FABIANO TAVARES LUZ, MS012810 - LEONARDO DIAS

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005458-53.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000143 - GENIR ARAUJO

MARTINS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000046-78.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000078 - FRANCISCO ANTONIO FREIRE DA

SILVA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000787-21.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000089 - ANTONIO FERREIRA BEZERRA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000628-78.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000085 - MARLENA MARIA DE JESUS MUNIZ

(MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006277-92.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000148 - CLAUDEMIR DA SILVA (MS010932 -

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do
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voto da Exma. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0000333-70.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000108 - REGINA RAMOS (MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003213-35.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000124 - HELIO BISS (MS011671 - ANDREA

SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002118-33.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000116 - APARECIDO DONIZETE DE SOUZA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000972-54.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000111 - JORGE LUIZ MARQUES DA SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002582-91.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000121 - JONAZ DA SILVA (MS013404 - ELTON

LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001075-95.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000101 - DIUMIRA MARIA PIERINI LOUREIRO

(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto da Exma. Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Raquel

Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Excelentíssimos Juízes

Federais Raquel Domingues do Amaral e Alexandre Carneiro Lima.  

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.  

 

0004497-49.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000142 - DOMINGOS JOSE DA SILVA (MS008921 -

GUSTAVO CALABRIA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000155-63.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000082 - JUDITH CASTRO E SILVA (MS009646 -

JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001664-24.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000103 - EVANGELINO DUARTE DA FONSECA

(MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.
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TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9201000009 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0003910-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000070 - CALIXTO

BATISTA PEREIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Manifeste-se o INSS, sobre a implantação do benefício, concedido em antecipação dos efeitos da tutela, atento ao

que dispõe o art. 14, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0005330-62.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000049 - ANA ANTONIA

FERREIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer prioridade no julgamento do feito.

Trata-se de processo distribuído em 2012, tendo como pedido recomposição patrimonial pretérita, o que, diante da

realidade da Turma Recursal, não afigura fundamento para a desconsideração da ordem cronológica de conclusão.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, determinando ao INSS a implantação do benefício

previdenciário de auxílio doença em favor da parte autora. 

 

A decisão deverá ser cumprida no prazo de 15 dias, com prazo de até 45 dias para o primeiro pagamento. 

 

O pagamento das parcelas em atraso deverá aguardar o trânsito em julgado. 

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS, para cumprimento. 

 

Intimem-se as partes. Viabilize-se. 

 

0000143-68.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000059 - APARECIDO

CARLOS RESENDE (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0010918-66.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000067 - JOSE DIAS DA

SILVA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004632-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000048 - SALVINO

RODRIGUES MACHADO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o

§ 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo

legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.
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Intimem-se.

 

0002690-57.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000071 - KLEBER

BOTELHO NAVARRO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Infere-se dos autos que a sentença de primeiro grau julgou improcedente os pedido da parte autora, porquanto a

perícia médica concluiu que ela não se encontra incapacitada, controvérsia que somente será dirimida com o

julgamento desta Turma Recursal.

Diante disso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se.

 

0001724-21.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000060 - FATIMA

MELGAREJO BRITO (MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Assim, não tem cabimento, ainda, a determinação, por parte deste juízo recursal, para o pagamento de honorários

contratuais sobre valores devidos à parte autora. Isso porque, somente em Juízo de execução, após o trânsito em

julgado, poderá ser destacado do montante da condenação o que for devido a título de honorários contratuais, na

forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 - após juntar aos autos o respectivo contrato antes da

apresentação do requisitório ao tribunal (art. 21, Resolução n.122/2010, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça

Federal).

 

Por outro lado, nada obsta que seja reconhecido, no momento oportuno, pelo juiz da execução, o direito postulado

pelo requerente, porquanto já foi juntado o contrato de honorários e requerida a reserva do montante antes da

expedição da RPV.

 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido do advogado Nilson da Silva Feitosa. Igualmente, INDEFIRO o

pedido de que seja oficiada a OAB, uma vez que ainda não há notícia nos autos acerca da destituição do atual

patrono da autora em desacordo com o ordenamento jurídico. Até porque, quanto a eventuais providências éticas

por parte de órgão da OAB, suposta transgressão às normas daquela Entidade - sem qualquer juízo de valor sobre

o fato - poderá ser noticiada diretamente pelo advogado requerente junto à OAB, independentemente de

intervenção judicial.

 

Intimem-se. Viabilize-se.

 

0004342-75.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000051 - MARIA ROSA

DOS PRAZERES (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dito isso, indefiro antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do ofício anexado aos autos pelo INSS. 

 

 

Campo Grande/MS, 17/02/2014.  

 

0004780-96.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9201000058 - ILARIO VIEIRA

PINHO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000909-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9201000055 - SIMONE

ROCHA GRATIVAL (MS014743B - ELIETH LOPES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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FIM.

 

0000141-61.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9201000047 - ROSEMEIRE DE

SOUZA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando os termos da última petição protocolizada pela Defensoria Pública da União, bem como o disposto

na Recomendação nº 31/2010 do

conselho Nacional de Justiça - CNJ, determino a intimação dos réus para que, no prazo máximo de 72(setenta e

duas) horas, manifestem sobre a alegação autoral de descumprimento de decisão judicial. Deverão os réus se

atentar para o que dispõem os arts. 14, parágrafo único, e 461, ambos do Código de Processo Civil. Na sequência,

tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0003454-72.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9201000056 - GIUVAN

DANTAS GRANJEIRO (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Dê-se ciência ao INSS acerca do teor da petição da parte autora. No mais, aguarde-se o julgamento do recurso

interposto.

 

 

Campo Grande/MS, 17/02/2014.

 

0005639-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9201000068 - VALDECI

ORTEGA (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS012466 - BARBARA HELENE

NACATI GRASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Manifeste-se o INSS, nos termos do dispõe o art. 1.057, do Código de Processo Civil, sobre o pedido de

habilitação. Intime-se.

 

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9201000010 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0001231-83.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000158 - JAIR HONORIO (MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar parcial provimento ao

recurso da parte autora.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel

Domingues do Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira.
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Campo Grande (MS),19 de fevereiro de 2014.

 

0001675-19.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000161 - MARIZE DO

SOCORRO GONCALVES ESTADULHO (MS011189 - ARIANNE GONÇALVES MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Leandro

Gonsalves Ferreira.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0000800-78.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000156 - ZENIRA PEREIRA

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao

recurso.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e

Leandro Gonsalves Ferreira.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0001253-44.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000079 - ROMILDO BRITES

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento, além do subscritor

deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0001311-47.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000159 - ILSON DE JESUS DECHICHI (MS005142 -

LINDOMAR AFONSO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso da

parte autora.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do

Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0004554-62.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000168 - RAMIR ESPINDOLA

(MS014555 - JANES MARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar parcial provimento ao
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recurso do INSS. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do

Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar parcial

provimento ao recurso do INSS.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais

Raquel Domingues do Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira. 

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014. 

 

0001716-83.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000080 - MANOEL DAMIAO DE MELO (MS005738

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002095-24.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000098 - AMELIA FRANCISCA DA SILVA

(MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001967-04.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000164 - ADOLFO BATISTA FERNANDES

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao

recurso.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e

Leandro Gonsalves Ferreira.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0001557-43.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000160 - MERCEDES

MOREIRA AMARAL (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

do INSS.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e

Leandro Gonsalves Ferreira.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0002368-03.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000113 - ANGELA GAMARRA COELHO

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao

recurso.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e

Leandro Gonsalves Ferreira.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.
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0006610-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000169 - EDEMAR ALVES

DA CUNHA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

do INSS. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral

e Leandro Gonsalves Ferreira.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0003502-65.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000075 - TERCIO VILA

NOVA COELHO (MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

da parte autora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do

Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0002023-37.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000165 - DECIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

(MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

da parte autora.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do

Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira.

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel

Domingues do Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira. 

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014. 

 

0000887-05.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000157 - AVELINO

TRAVASSOS FERREIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001011-85.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000076 - IRISMAR DE OLIVEIRA (MS009421 -

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001717-68.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000084 - ELMERINDA

GOMES DA COSTA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

do INSS.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e

Leandro Gonsalves Ferreira.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0003805-79.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000122 - EZEQUIEL

APARECIDO ARCE SALAZAR (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Leandro

Gonsalves Ferreira .

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

0001877-93.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000087 - ANISCE ANTONIO DA SILVA (MS007787

- SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao

recurso.Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os MM. Juízes Federais Raquel Domingues do

Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel

Domingues do Amaral e Leandro Gonsalves Ferreira. 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014. 

 

0002029-44.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000090 - MARISA PEREIRA DA SILVA (MS010909

- CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003824-85.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000126 - CARMOZINA DA

SILVA FERREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004273-09.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000167 - EUCLIDES PEDRO

GARCIA (MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001223-09.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000077 - MARIA AUXILIADORA CORREIA DA

MOTA (MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004141-83.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000166 - CELIA SOUZA DE

FREITAS (MS011163 - DANIELA OLIVEIRA LEITE, MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO

FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     745/912



FIM.

 

0001906-46.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201000163 - MARIA APARECIDA DA SILVA

CARVLAHO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Raquel Domingues do Amaral e Leandro

Gonsalves Ferreira.

 

Campo Grande (MS), 19 de fevereiro de 2014.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6321000032 

 

 

0003569-88.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321000024 - ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

J. Digitalize-se.Do exame dos autos, verifica-se que, a princípio, parece assistir razão à parte autora.Assim,

determino a remessa dos autos à Turma Recursal, para análise da questão deduzida nesta petição.Intimem-se. S.V.

20/02/2014

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001853-20.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002196 - GENIVALDO PASCOAL DA CONCEICAO (SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reestabelecimento/concessão de benefício por incapacidade.

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, parte final, da Lei nº 9.099/95.

 

Passo a fundamentar e decidir.

Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a
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concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

1.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quandofor o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado

temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais

requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras

atividades laborais.” (grifos nossos)

 

2. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

3. Com relação ao auxílio-acidente, o benefício deve ser pago ao segurado após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, das quais resultem seqüelas que impliquem na redução da sua

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Em outras palavras, para o deferimento do benefício de auxílio acidente, a incapacidade deve ser permanente (sem

possibilidade de recuperação), parcial para a atividade exercida pelo segurado (deve implicar em maior esforço, de

sua parte), e decorrente de lesões causadas por acidente de qualquer natureza.

 

4. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

5. Não é, entretanto, esta a hipótese do caso concreto. Com efeito, a teor do laudo médico anexado aos presentes

autos virtuais - elaborado por profissional de confiança deste Juízo, vale lembrar - a parte autora não está

incapacitada, total ou parcialmente, para o exercício de sua atividade laborativa. Tampouco necessita de

reabilitação profissional.

 

Ou seja, inexiste perda ou redução da capacidade laborativa para a profissão exercida. Desta forma, a parte Autora

não está incapaz (total/parcial - temporária/permanentemente) para exercer o trabalho. Ademais, não foi

constatado qualquer outro período de incapacidade.

 

6. Sem razão, portanto, o(a) Autor(a), posto que não foram comprovados os requisitos legais à implantação do

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez/auxílio acidente, v.g. não comprovada qualquer

incapacidade para exercer atividades laborais. No sentido do exposto: TRF - 3ª Região - d. 23.03.2009 - Proc.

2006.61.110046472 - AC 1358802 - 8ª Turma - DJF3 CJ2 de 28.04.2009, pág.1244 - Rel. Juiz Newton De Lucca.

 

7. Sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho lógico

e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

 

Verifico, ainda, que o Sr. Perito Judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não
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se fazendo necessário, portanto, qualquer esclarecimento adicional.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0001978-85.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002195 - AUGUSTO TIODORO DA COSTA (SP228615 - GLAUCIA BEVILACQUA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reestabelecimento/concessão de benefício por incapacidade.

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, parte final, da Lei nº 9.099/95.

 

Passo a fundamentar e decidir.

Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

1.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quandofor o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado

temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais

requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras

atividades laborais.” (grifos nossos)

 

2. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

3. Com relação ao auxílio-acidente, o benefício deve ser pago ao segurado após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, das quais resultem seqüelas que impliquem na redução da sua
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capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Em outras palavras, para o deferimento do benefício de auxílio acidente, a incapacidade deve ser permanente (sem

possibilidade de recuperação), parcial para a atividade exercida pelo segurado (deve implicar em maior esforço, de

sua parte), e decorrente de lesões causadas por acidente de qualquer natureza.

 

4. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

5. Não é, entretanto, esta a hipótese do caso concreto. Com efeito, a teor do laudo médico anexado aos presentes

autos virtuais - elaborado por profissional de confiança deste Juízo, vale lembrar - a parte autora não está

incapacitada, total ou parcialmente, para o exercício de sua atividade laborativa. Tampouco necessita de

reabilitação profissional.

 

Ou seja, inexiste perda ou redução da capacidade laborativa para a profissão exercida. Desta forma, a parte Autora

não está incapaz (total/parcial - temporária/permanentemente) para exercer o trabalho. Ademais, não foi

constatado qualquer outro período de incapacidade.

 

6. Sem razão, portanto, o(a) Autor(a), posto que não foram comprovados os requisitos legais à implantação do

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez/auxílio acidente, v.g. não restou comprovada qualquer

incapacidade para exercer atividades laborais. No sentido do exposto: TRF - 3ª Região - d. 23.03.2009 - Proc.

2006.61.110046472 - AC 1358802 - 8ª Turma - DJF3 CJ2 de 28.04.2009, pág.1244 - Rel. Juiz Newton De Lucca.

 

7. Sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho lógico

e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

 

Verifico, ainda, que o Sr. Perito Judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não

se fazendo necessário, portanto, qualquer esclarecimento adicional.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0002434-35.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321001390 - RICHARD TEJADA DA SILVA (SP290495 - ALESSANDRA DE CASSIA ALVES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação proposta em face do INSS na qual a parte autora busca obter o benefício assistencial de

prestaçãocontinuada.

É o que cumpria relatar, em face do disposto no art. 38 da Lei n.º 9099/95, aplicável aos Juizados Especiais

Federais no que não conflitar com a Lei n. 10.259/2001.

Fundamento e decido.

Nos termos do art. 20 da Lei n. 8.742/93, “o benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir
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meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

O conceito de pessoa com deficiência encontra-se previsto no §2º do citado art. 20 da Lei n. 8.742/93, que prevê:

“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.

Considera a Lei Orgânica da Assistência Social, em seu art. 20, §1º, que “a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto”.

A propósito da análise dos meios de prover a propria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estabelece o

§3º do dispositivo em questão:

“Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade desse critério legal, permitindo que a

miserabilidade seja analisada tendo em conta não apenas o critério objetivo previsto no §3º acima transcrito, mas

também outras circunstâncias do caso concreto. É o que se nota da leitura da decisão a seguir:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 567985, Relator(a):Min. MARCO

AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013).

A propósito do tema, cumpre mencionar as seguintes decisões do E. TRF da 3ª Região:

AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DA L.O.A.S. - VIOLAÇÃO DE LEI - SENTENÇA

RESCINDENDA QUE JÁ VINHA PRESTIGIANDO OS CRITÉRIOS SUBJETIVOS ANALISADOS

JUDICIALMENTE E AFIRMADOS COMO VÁLIDOS PELO STF - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MENCIONADOS - IMPROCEDÊNCIA.

1) No RE 567.985-MT (Rel. MIN. MARCO AURÉLIO; Rel. para acórdão: MIN. GILMAR MENDES), o

Plenário do STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/93.

2) Tal se deu porque, em sucessivas releituras do art. 203 da CF, o STF acabou por concluir que, em face do que

dispõe o caput ("A assistência social será prestada a quem dela necessitar..."), para fazer jus ao benefício de um

salário mínimo, basta à pessoa com deficiência ou ao idoso comprovar não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, o que não se coaduna com a limitação objetiva imposta pelo

legislador ordinário (art. 20, § 3º, da LOAS - integrante de família cuja renda per capita familiar seja inferior a ¼

do salário mínimo).

3) Assim, as decisões judiciais que reconheciam o direito ao benefício assistencial com base nas provas
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produzidas em processo judicial, sob o crivo do contraditório, na verdade davam plena aplicabilidade ao referido

dispositivo constitucional, decorrente do postulado da dignidade da pessoa humana.

4) De modo que a referência à lei, constante do dispositivo (art. 203, V, CF), não conferia ao legislador

autorização para limitar o acesso do necessitado ao benefício, como, por exemplo, o estabelecimento da renda per

capita familiar de ¼ do salário mínimo.

5) Ação rescisória improcedente. (TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0016647-31.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/01/2014).

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL (LOAS). IDOSO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O Plenário do STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/93, ao fundamento de que, em sucessivas releituras do art. 203 da CF, em face do que dispõe o caput

("A assistência social será prestada a quem dela necessitar..."), para fazer jus ao benefício de um salário mínimo,

basta à pessoa com deficiência ou ao idoso comprovar não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, o que não se coaduna com a limitação objetiva imposta pelo legislador ordinário (art.

20, § 3º, da LOAS - integrante de família cuja renda per capita familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo).

Órgão Julgador:Tribunal Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013.

2. Como o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade

absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem

de tê-la provida por sua família. Por isso, nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial, como na hipótese dos

autos, pois ainda que seja dada interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003, a parte

autora faz jus ao benefício postulado.

3. Agravo legal interposto pelo INSS desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0041265-

50.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 11/02/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/02/2014)

Assentadas essas premissas, importa passar à análise do caso concreto.

Do requisito relacionado à deficiência

A respeito da deficiência da parte autora, assinalou o perito médico que atuou nos presentes autos o que segue:

"O menor tem 7 anos de idade e é portador de ataxia como sequela motora de anóxia

cerebral e leve retardo no desenvolvimento motor.

No momento precisa do acompanhamento da mãe para a realização das terapias

ocupacionais, que impedem que a mesma realize atividade laborativa que garanta o

sustento da família.

Com o crescimento e o ganho de independência que tende a ocorrer essa condição poderá

ser reavaliada.

Com base no exame físico, na anamnese realizada com a mãe e o menor e na análise das

provas documentais, concluo que o menor é portador de deficiência física leve, que

acomete a marcha, além de déficit de aprendizado discreto, no momento necessitando de

terapias de apoio para o desenvolvimento de suas potencialidades, incapacitado para o

exercício de suas atividades sem o auxílio de terceiros.

Essa incapacidade é total e temporária e deverá ser reavaliada em no mínimo 2 anos.

Data do início da doença: 9 meses de idade.

Data do início da incapacidade: 9 meses de idade."

 

Apontou, ainda, que o autor é deficiente na resposta ao quesito n. 1 do Juízo.

Do requisito relacionado à renda familiar

Do exame do estudo socioeconômico elaborado por assistente social que atua neste Juizado, constata-se que a

unidade familiar do autor, é composta por ele (7 anos, sem renda), sua mãe (25 anos, desempregada) e sua amiga

(32 anos, auxiliar de farmácia), que percebe rendimentos de R$ 1.394,00, conforme consulta realizada no CNIS,

para outubro de 2013.

Constata-se, portanto, que a renda familiar per capita supera o limite legal e totaliza quantia superior a 1/2 salário

mínimo, a qual vem sendo adotada em alguns julgados após a decisão do STF antes referida.

Importa observar que, no caso dos autos, a renda percebida pela Sr. Elaine Macedo deve integrar o cálculo, pois se

observa a constituição de familia por laços de afetividade com o autor, tal como declarado à assistente social que

elaborou o estudo acostado aos autos.

Outrossim, em face das condições de moradia apontadas no laudo social, não há que se falar em miserabilidade.

Desse modo, não obstante o autor apresente deficiência leve, não se verifica situação de miserabilidade a ser

tutelada pela concessão do benefício assistencial.
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Dispositivo

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0002809-36.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321001288 - EDUARDO ALEX DOS SANTOS (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação proposta em face do INSS na qual a parte autora busca obter o benefício assistencial de

prestaçãocontinuada.

É o que cumpria relatar, em face do disposto no art. 38 da Lei n.º 9099/95, aplicável aos Juizados Especiais

Federais no que não conflitar com a Lei n. 10.259/2001.

Fundamento e decido.

Nos termos do art. 20 da Lei n. 8.742/93, “o benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

O conceito de pessoa com deficiência encontra-se previsto no §2º do citado art. 20 da Lei n. 8.742/93, que prevê:

“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.

Considera a Lei Orgânica da Assistência Social, em seu art. 20, §1º, que “a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto”.

A propósito da análise dos meios de prover a propria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estabelece o

§3º do dispositivo em questão:

“Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade desse critério legal, permitindo que a

miserabilidade seja analisada tendo em conta não apenas o critério objetivo previsto no §3º acima transcrito, mas

também outras circunstâncias do caso concreto. É o que se nota da leitura da decisão a seguir:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 567985, Relator(a):Min. MARCO
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AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013).

A propósito do tema, cumpre mencionar as seguintes decisões do E. TRF da 3ª Região:

AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DA L.O.A.S. - VIOLAÇÃO DE LEI - SENTENÇA

RESCINDENDA QUE JÁ VINHA PRESTIGIANDO OS CRITÉRIOS SUBJETIVOS ANALISADOS

JUDICIALMENTE E AFIRMADOS COMO VÁLIDOS PELO STF - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MENCIONADOS - IMPROCEDÊNCIA.

1) No RE 567.985-MT (Rel. MIN. MARCO AURÉLIO; Rel. para acórdão: MIN. GILMAR MENDES), o

Plenário do STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/93.

2) Tal se deu porque, em sucessivas releituras do art. 203 da CF, o STF acabou por concluir que, em face do que

dispõe o caput ("A assistência social será prestada a quem dela necessitar..."), para fazer jus ao benefício de um

salário mínimo, basta à pessoa com deficiência ou ao idoso comprovar não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, o que não se coaduna com a limitação objetiva imposta pelo

legislador ordinário (art. 20, § 3º, da LOAS - integrante de família cuja renda per capita familiar seja inferior a ¼

do salário mínimo).

3) Assim, as decisões judiciais que reconheciam o direito ao benefício assistencial com base nas provas

produzidas em processo judicial, sob o crivo do contraditório, na verdade davam plena aplicabilidade ao referido

dispositivo constitucional, decorrente do postulado da dignidade da pessoa humana.

4) De modo que a referência à lei, constante do dispositivo (art. 203, V, CF), não conferia ao legislador

autorização para limitar o acesso do necessitado ao benefício, como, por exemplo, o estabelecimento da renda per

capita familiar de ¼ do salário mínimo.

5) Ação rescisória improcedente. (TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0016647-31.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/01/2014).

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL (LOAS). IDOSO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O Plenário do STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/93, ao fundamento de que, em sucessivas releituras do art. 203 da CF, em face do que dispõe o caput

("A assistência social será prestada a quem dela necessitar..."), para fazer jus ao benefício de um salário mínimo,

basta à pessoa com deficiência ou ao idoso comprovar não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, o que não se coaduna com a limitação objetiva imposta pelo legislador ordinário (art.

20, § 3º, da LOAS - integrante de família cuja renda per capita familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo).

Órgão Julgador:Tribunal Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013.

2. Como o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade

absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem

de tê-la provida por sua família. Por isso, nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial, como na hipótese dos

autos, pois ainda que seja dada interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003, a parte

autora faz jus ao benefício postulado.

3. Agravo legal interposto pelo INSS desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0041265-

50.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 11/02/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/02/2014)

Assentadas essas premissas, importa passar à análise do caso concreto.

Do requisito relacionado à deficiência

A respeito da deficiência da parte autora, assinalou o perito médico que atuou nos presentes autos o que segue:

"Conclusão:

Não há' impedimento estrutural do autor, sendo que o mesmo se encontra ativo, saudável, apenas com problema

de lesão neurológica do lado D, podendo melhora no futuro, não havendo indicação de auxilio de terceiros.

Resposta aos quesitos (AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ):

QUESITOS DO JUÍZO - JEF SÃO PAULO

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

(válido para perícias realizadas a partir de 07/01/2009)

1. O periciando é portador de doença ou lesão?SIM. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente

de trabalho? PACIENTE MENOR DE IDADE.

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? PACIENTE

MENOR DE IDADE. Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. LESAO DE PLEXO BRAQUIAL. ATUALMENTE NÃO APRESENTA

INCAPACIDADE DE REALIZAR ATIVIDADES USUAIS DA IDADE.
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3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual? NÃO HÁ' INCAPACIDADE."

 

Considerando que o perito médico aduziu que o autor se encontra ativo e saudável, com possibilidade de melhora

futura, não há que se cogitar de deficiência, tal como exigido pela legislação para o deferimento do benefício

assistencial. Observe-se, outrossim, que não obstante as considerações formuladas na impugnação ao laudo, há de

prevalecer, no caso, a constatação da perícia de que o autor não apresenta limitações para as atividades usuais da

idade.

Dispositivo

Isso posto,com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

formulado na inicial.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0002548-71.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002104 - CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reestabelecimento/concessão de benefício por incapacidade.

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, parte final, da Lei nº 9.099/95.

 

Passo a fundamentar e decidir.

Auxílio-doença: vem previsto no art.201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender aos segurados que apresentem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência, consoante o art. 25, inciso I da

Lei nº 8.213/91, exceto em relação às doenças previstas no art. 151 do referido diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do art.151 acima citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado

temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais

requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras

atividades laborais.” (grifos nossos)

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos

42 a 45 da Lei nº 8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que apresentem incapacidade

total e definitiva para o exercício do trabalho.

 

Com relação ao auxílio-acidente, o benefício deve ser pago ao segurado após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, das quais resultem sequelas que impliquem na redução da sua
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capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Em outras palavras, para o deferimento do benefício de auxílio-acidente, a incapacidade deve ser permanente (sem

possibilidade de recuperação), parcial para a atividade exercida pelo segurado, e decorrente de lesões causadas por

acidente de qualquer natureza.

 

 

No caso concreto, no entanto, a parte autora não tem direito aos referidos benefícios.

 

Com efeito, a teor do(s) laudo(s) médico(s) anexado(s) aos presentes autos virtuais - elaborado(s) por

profissional(ais) de confiança deste Juízo, a parte autora não está incapacitada, total ou parcialmente, para o

exercício de sua atividade laborativa. Tampouco necessita de reabilitação profissional.

 

Ou seja, não se verifica perda ou redução da capacidade laborativa para a profissão exercida. Dessa forma, a parte

autora não está incapaz (total/parcial - temporária/permanentemente) para exercer o trabalho. Ademais, não foi

constatado qualquer outro período de incapacidade.

 

Sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) - elaborado(s) por médico(s) de confiança deste Juízo - observa-se que se trata de

trabalho(s) lógico(s) e coerente(s), que demonstra(m) que as condições da parte autora foram adequadamente

avaliadas.

 

Verifica-se, ainda, que o(s) perito(s) respondeu(ram) aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não

se fazendo necessário, portanto, qualquer esclarecimento adicional.

 

Ressalte-se, por fim, que não é necessária a designação de nova perícia em outra especialidade (neurologia ou

neurocirurgia), uma vez que se revelam suficientes as constatações do perito que já atuou nos presentes autos.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

formulado na inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0004296-41.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321004215 - MARIA NUNES DOS SANTOS (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

 

Em contestação, a Caixa Econômica Federal suscitou, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis

à propositura da ação. Pondera, em seguida, que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não é um

investimento suscetível à atuação privada, estando sujeito, em virtude de sua natureza pública, aos critérios de

remuneração previstos em lei, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice diferente daqueles contemplados

na legislação, a pretexto de repor a "inflação real" do país.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Adoto, integralmente, na fundamentação desta sentença, o entendimento manifestado pelo MM. Juiz Federal

Cláudio Roberto Canata nos autos do processo n. 0002414-32.2013.4.03.6325, do Juizado Especial Federal de
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Bauru, em sentença proferida no dia 11/09/2013.

 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis há de ser afastada, uma vez que os extratos da(s) conta(s)

fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à substituição do índice legalmente previsto (e que foi

efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Sem

dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de aspectos jurídicos, de modo que apenas em sede de

execução seria imprescindível a apresentação dos referidos documentos. Além disso, não se pode olvidar que é

incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham a ser requisitados no momento oportuno, os dados

alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As

demais preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

 

No que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante

iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como

se daria a remuneração dos saldos dessas contas.

 

De acordo com a previsão contida na Lei n.º 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital (UPC), que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto n.º 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto n.º

71.636/1972.

 

Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse da

variação da ORTN, recomendando, também, o retorno da sistemática de correção trimestral.

 

Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis n.º 2.283/1986 e n.º 2.284/1986 fizeram alusão ao IPC

como índice oficial de correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último

modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da LBC ou de outro

índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador

aplicável, editou a Resolução n.º 1.265/1987, recomendando o repasse da OTN a partir do mês de março de 1987,

a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.

 

Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do

percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou

os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987, fossem atualizados em atenção à variação do

valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de

0,5% (meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da

lei, correspondeu, em julho de 1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na

variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa

subtração.

 

Com a Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989, convertida na Lei n.º 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei n.º 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.

 

A expressa correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no

texto da Lei n.º 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia (Lei n.º 5.107/1966),

decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados

em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.

 

A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989, convertida

na Lei n.º 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:

I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional -
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LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro -

LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior,

prevalecendo o maior;

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."

 

O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da

poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi editada a Medida Provisória

n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de abril e maio de 1990,

a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória n.º 189/1990, convertida na

Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de junho de 1990 a janeiro de

1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à “Taxa Referencial - TR”, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990.

 

No que concerne à taxa referencial (TR), essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a

prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.),

conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º 3.354/2006, alterada

pelas Resoluções CMN n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas complementares, que tratam,

também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do

Brasil.

 

Ao atrelar o cálculo da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do

país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.

 

A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do "valor real" do capital depositado

nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou

assentado o entendimento a respeito da “natureza institucional” do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da

inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos

critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive,

culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a Caixa Econômica Federal

na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de

1990) e Collor II.

 

Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão

ora trazida ao crivo do Judiciário:

 

“(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     757/912



bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, 'de per

si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).”

 

Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (“Planos Econômicos, Direito Adquirido e FGTS” in Revista

de Informação Legislativa, v.34, n.134, p.251/261, abril/junho 1997) teve oportunidade de explicitar que:

 

"(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica

importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma instituição, da

qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se estabelece entre

o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos empregados; e há a

relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo, da qual nasce o

dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo disponível. Tais

relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas, idênticas para

todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo 'regime instituído na presente lei'

(observe-se que a lei fala em 'regime'!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa

opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao regime), já

não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que

disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de

contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...)."

 

Portanto, em virtude da “natureza institucional” do Fundo, infere-se que não há margem para tergiversações sobre

os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela

parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice escolhido pela legislação de

regência (Lei n.º 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela

alegada "inflação real".

 

É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de

compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido,

dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade,

apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela

Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC

(medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários

indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA

(1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).

 

Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em

índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um

deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a

"inflação real". Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a "inflação real"? Não há como definir. Daí

porque se afigura estranha a ideia de existir uma "inflação real" a ser obrigatoriamente repassada às contas

vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices

diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a

que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador

econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.

 

O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do

Fundo. E é aqui onde reside o “X” da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige,

necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a "inflação real" do período.

 

O Supremo Tribunal Federal (RE 175.678/MG, 2ªT., Rel. Min. Carlos Velloso, j. 29/11/1994, DJ 04/08/1995)

também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs n.º 493, n.º 768 e n.º 959 não teve o
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condão de declarar a inconstitucionalidade da taxa referencial, visto que fora reconhecido, apenas, a

impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em contratos

firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991.

 

E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º 4.400/DF e

ADI n.º 4.372/DF, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), ao declarar a

inconstitucionalidade do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional n.º

62/2009, não expungiu a taxa referencial (indexador econômico que reflete as variações do custo primário da

captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo jurídico, mas tão somente assinalou

que não é possível a sua utilização como indexador monetário (“... que reflita a variação do poder aquisitivo da

moeda...”) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35,

XXXVI), no tópico concernente à “preservação do valor real” do crédito previsto na condenação.

 

Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as implicações

dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por meio de um

indexador econômico (“in casu”, a taxa referencial), entendo que não há espaço para qualquer alegação de

manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o intento da

parte autora.

 

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias e de que, para sua interposição, é necessária a constituição de advogado ou

a assistência da Defensoria Pública da União.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002175-40.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321001908 - MELQUEZEDEQUE RAMOS SANTOS (SP180818 - PAOLA BRASIL MONTANAGNA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº9099/95.

 

2. O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto no art.201, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei nº

8.213/91, devendo atender aos segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei

nº8.213/91) - exceto em relação às doenças previstas no art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;
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neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos

artigos 42 a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

 

Assim, resta comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que recebe benefício

previdenciário desde 03/10/2013 e o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em 23/10/2013 (data

da realização da perícia médica), haja vista a impossibilidade de o perito afirmar incapacidade prévia. Outrossim,

restou cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

 

A propósito das condições de saúde do autor, apontou o perito médico que ele está total e temporariamente

incapaz desde 23/10/2013, em virtude de lombalgia. Consoante o laudo, é suscetível de recuperação ou

reabilitação profissional e deve ser reavaliado em seis meses a partir da data da perícia judicial.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) legalmente exigido para a concessão do

benefício (art.59 da Lei nº 8.213/91), merece ser deferida sua manutenção. O auxílio-doença NB nº 603.551.481-6

deve ser mantido por seis meses a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a manter o benefício

de auxílio-doença, NB 603.551.481-6por seis meses, a contar da data da perícia judicial, realizada em 23/10/2013.

 

Sem condenação em parcelas vencidas, tendo em vista que o perito médico expressamente apontou como data de

início da incapacidade o momento da perícia.

 

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

 

Defiro os benefícios da gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais.

 

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional apenas para determinar, com

fundamento no art. 461, §§ 3o e 5º do Código de Processo Civil a manutenção do benefício, independentemente
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do trânsito em julgado desta sentença.Oficie-se.

 

0007716-89.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321004253 - ANTONIO CARLOS CORREA (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do tempo de atividade especial, com a consequente

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde o requerimento

administrativo.

Alega que, não obstante o enquadramento do período de atividade especial, a autarquia indeferiu o pedido de

revisão para conversão em aposentadoria especial sob o argumento de que haveria óbice na legislação

previdenciária.

Citada, a autarquia apresentou proposta de acordo, sem manifestação da parte autora, embora devidamente

intimada.

É de se reconhecer, de ofício, nos termos do artigo 219, §5º, do CPC, e com fundamento no artigo 103 da Lei n.º

8.213/91, originalmente em seu caput e após, com a alteração procedida pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de

1997, no parágrafo único, e ainda, com arrimo em reiterada jurisprudência dos tribunais pátrios, a prescrição das

diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento desta ação.

Neste diapasão, cabe enfatizar, de qualquer sorte, que a prescrição não atinge o fundo do direito do autor, e sim

limita o reflexo da inclusão do benefício pleiteado nos últimos cinco anos a partir da propositura da demanda, nos

termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO.

SÚMULA 85/STJ.

- Nas relações de trato sucessivo, “a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior

à propositura da ação.” (Súmula 85/STJ)

- Recurso provido”.

(Resp. nº 23883/SP, Relator. Min. Américo Luz, j. 25.05.94, DJ 20.06.94).

Assim, somente foram atingidas pelos efeitos da prescrição as parcelas anteriores a 05 (cinco) anos da propositura

da ação.

Por outro lado, considerando a cópia do processo administrativo acostada aos autos virtuais, houve o

reconhecimento, como atividade especial, do período vindicado na exordial, de 10/03/1978 a 01/09/2003,

consoante a contagem de tempo de contribuição efetuada pela autarquia, o que restou confirmado pela própria

parte autora, na exordial, sendo caso, portanto, de extinção do processo, por falta de interesse processual,com

relação a esse ponto.

No tocante à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, tendo

em vista que a própria autarquia havia reconhecido como especial o período laborado, de 10/03/1978 a

01/09/2003, conforme se observa às fls. 48, do processo administrativo, e contando o autor com 25 anos de tempo

laborado em condições especiais, consoante contagem de tempo de contribuição efetuada pela autarquia, preenche

os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria especial, a qual se mostra mais vantajosa ao

trabalhador.

Quanto ao ponto, entendo que o Poder Judiciário, assim como o INSS, tem o dever de conceder o benefício mais

vantajoso, em respeito ao direito do segurado à melhor proteção social, que está expressamente assinalado no

Enunciado nº 5 da JR/CRP (Junta Recursal/ Conselho de Recursos da Previdência Social): "A Previdência Social

deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse sentido".

Nessa linha, considerando que o autor preenchia os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria especial

desde a data do requerimento administrativo, é caso de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial desde a DER, em 01/09/2003.

Diante do exposto:

a) julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

no tocante ao pedido de reconhecimento como tempo especial do período de 10/03/1978 a 01/09/2003; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o réu a implantar e a pagar o benefício

de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (01/09/2003), observando a prescrição

quinquenal e descontando os valores recebidos no âmbito administrativo.

Nome do beneficiário: ANTONIO CARLOS CORREA, filho de Alzira da Silva Correa, RG. 10.979.373, CPF.

802.377.978-87 residente à Rua Marcondes Salgado, nº 195, Vila Cascatinha,São Vicente /SP.

Espécie de benefício: Aposentadoria especial.

RMI: a ser apurada pela autarquia

DIB: 01/09/2003 (data do requerimento administrativo);

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, que deverão ser apuradas após o trânsito em

julgado da presente sentença, na forma da fundamentação.
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Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

Considerando o convencimento deste juízo acerca da prova do direito alegado, e tendo em mira a idade do autor,

assim como o caráter alimentar do benefício, tenho como configurado o risco de dano de difícil reparação caso

não concedida a antecipação de tutela,razão pela qual DEFIRO OS EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

para o fim de determinar ao INSS que implante e pague ao autor o benefício de aposentadoria especial, no prazo

de 15 (quinze) dias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.Oficie-se.

 

0003055-32.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002059 - PABLO BRUNETTO DOS SANTOS (SP113970 - ANTONIO RICARDO DE ABREU SA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento de incapacidade laborativa no período

compreendido de 26/12/2012 a 25/04/2013 e o consequente pagamento de benefício previdenciário.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº9099/95.

 

3. O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

4. Auxílio-doença: vem previsto no art.201, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei nº

8.213/91, devendo atender aos segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei

nº8.213/91) - exceto em relação às doenças previstas no art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

4.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:
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“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

5. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos

artigos 42 a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

6. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

7. A hipótese é de deferimento do auxílio-doença no período compreendido entre 26/12/2012 e 25/04/2013.

 

Assim, resta comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que contribuiu para o

sistema previdenciário de 01/04/2010 a 08/2013 e o laudo médico refere que ele esteve incapaz por seis meses

contados a partir de 10/12/2012. Outrossim, restou cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12

(doze) contribuições a tempo e modo.

 

A propósito das condições de saúde do autor, apontou o perito médico que ele esteve total e temporariamente

incapaz no período citado, em virtude de tuberculose. Consoante o laudo, está atualmente recuperado da

enfermidade.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) legalmente exigido para a concessão do

benefício (Art.59 da Lei nº8.213/91), merece ser deferido o pleito de pagamento das parcelas vencidas. 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a calcular e pagar as parcelas vencidas do

benefício de auxílio-doença no periodo de 26/12/2012 a 25/04/2013, ex vi do art.59 e seguintes da Lei nº

8.213/91, em favor da parte autora.

 

 Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013). 

 

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

 

Defiro os benefícios da gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais.
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 Após o trânsito em julgado, e elaborados os cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório e,

confirmado o pagamento, dê-se baixa.

 Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se e intimem-se.

 

0002220-44.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321001013 - ALDA DA SILVA AGUIAR (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº 9099/95.

2. O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

6. O pedido formulado (para concessão da aposentadoria por invalidez) comporta deferimento. Assim, resta

comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que gozou benefício previdenciário de

07/02/2006 a 18/04/2012 e o laudo refere a data do início de sua incapacidade em junho de 2006.Outrossim, resta

cumprida a carência, esta verifica por ocasião da concessão do benefício previdenciário.

Segundo o Laudo Médico, o(a) Autor(a) está total e permanentemente incapaz desde junho de 2006, em virtude de

sequelas de queimaduras nos membros inferiores. Consoante o Laudo, está total e permanentemente incapacitada,

insusceptível de recuperação ou reabilitação profissional.

 

Preenchido o requisito da incapacidade (total e permanente) legalmente exigido para a concessão do benefício,

nos termos do art.42 da Lei nº 8.213/91, sua implantação merece ser deferida. A aposentadoria por invalidez é

devida desde a data da cessação do benefício n° 530.353.631-5, nos termos do art. 43 da Lei n° 8.213/91. O INSS

deverá calcular a renda mensal inicial do benefício e o valor das parcelas em atraso e delas descontar os valores
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eventualmente já pagos a partir de 18/04/2012.

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para

condenar a autarquia previdenciária a calcular e implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da

parte autora, a contar de 18/04/2012.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).As parcelas em atraso deverão sofrer a incidência, uma única vez,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei

nº11.960/09 - devendo ser descontadas as parcelas já pagas a título de auxílio-doença a partir da data citada.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

 

Defiro os benefícios da gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais.

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar a

implantação, no prazo de 15 (quinze) dias, da aposentadoria, independentemente do trânsito em julgado desta

sentença (Art. 461, §§ 3º e 5º do CPC). Oficie-se.

 

0003101-21.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002052 - JOSE GONZAGA ANDRADE DE JESUS (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº9099/95.

 

2. O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto no art.201, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei nº

8.213/91, devendo atender aos segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei

nº8.213/91) - exceto em relação às doenças previstas no art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:
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“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos

artigos 42 a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

 

Por ocasião do deferimento da tutela antecipada, restou consignado o que segue:

 

"Conforme apontou a autarquia na decisão de indeferimento, o autor manteve a qualidade de segurado até 25 de

junho de 2013 (fl. 20 do documento que contém a inicial). Ocorre que, segundo apontou a perita nomeada, em

laudo juntado aos autos, o autor está total e temporariamente incapacitado para o exercício de atividades

laborativas por pelo menos um ano a contar da data da realização da perícia (30/11/2013), e encontrava-se

totalmente incapacitado desde setembro de 2006, emvirtude de ser portador de insuficiência vascular crônica e

úlceras de estase. Diante disso, verifica-se que o estava incapacitado para o trabalho ou para suas atividades

habituais enquanto mantinha a qualidade de segurado do RGPS, de maneira que se constata a existência de prova

bastante para um juízo de verossimilhança quanto ao direito ao auxílio-doença".

 

Assim, resta comprovada nos autos a manutenção da qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que

recebeu benefícios previdenciários de outubro/2006 a novembro/2006 e de dezembro/2006 a abril/2013, e o laudo

médico refere a data de início de sua incapacidade em setembro/2006. Outrossim, restou cumprida a carência,

visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

 

A propósito das condições de saúde do autor, apontou a perita médica que ele está total e temporariamente incapaz

desde setembro/2006, em virtude de insuficiência vascular crônica e úlceras de estase. Consoante o laudo, é

susceptível de recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavalido em um ano a contar da data da

realização da perícia judicial.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) legalmente exigido para a concessão do

benefício (art.59 da Lei nº 8.213/91), merece ser deferido o restabelecimento do benefício cessado em abril de

2013. O auxílio-doençadeverá ser mantido até um ano a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no

laudo.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença,

devido ex vi do art.59 e seguintes da Lei nº8.213/91, a contar de 10 de abril de 2013. O benefício deve ser

mantido por um ano, a contar da data da perícia judicial, realizada em 25/10/2013.

 

As parcelas em atraso deverão ser pagas a contar de 10 de abril de 2013, descontados os valores percebidos após a

concessão da tutela antecipada.

 

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao
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mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013). 

 

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

 

Defiro os benefícios da gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais.

 

Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e determino a manutenção do benefício, na forma ordenada

no dispositivo, independentemente do trânsito em julgado desta sentença.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005243-33.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321004262 -

AVELINO RIBEIRO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de embargos de declaração em que se alega, em síntese, a existência de vício no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a parte embargante alega que houve omissão no julgado. Assim, cumpre conhecer dos

embargos.

Todavia, o recurso não merece provimento porquanto não se verifica o vício apontado. Após a disponibilização

dos recursos, a parte embargante foi intimada para o respectivo levantamento. Teve, portanto, oportunidade de se

manifestar sobre possíveis diferenças antes da prolação da sentença que extinguiu a execução. Outrossim, não

apontou a existência de qualquer saldo residual até o momento.

Isso posto, rejeito os embargos, mantendo a sentença tal como lançada.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de embargos de declaração em que se alega, em síntese, a existência de vício no julgado.  

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver,

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal”. 

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão

omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da

decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo,

modificador ou infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535,

I, redação da L. 8.950/94)” (Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013). 

No caso vertente, a parte embargante alega que houve omissão no julgado. Assim, cumpre conhecer dos
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embargos.  

Todavia, o recurso não merece provimento porquanto não se verifica o vício apontado. Após a

disponibilização dos recursos, a parte embargante foi intimada para o respectivo levantamento. Teve,

portanto, oportunidade de se manifestar sobre possíveis diferenças antes da prolação da sentença que

extinguiu a execução. Outrossim, não apontou a existência de qualquer saldo residual até o momento.  

Isso posto, rejeito os embargos, mantendo a sentença tal como lançada. 

P.R.I. 

 

0007791-31.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321004261 -

DIOGO SIMOES PEREIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 -

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003669-71.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321004265 -

MILTON TRIGO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003660-76.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321004266 -

VALDILENE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003058-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321004268 -

GIVALDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de embargos de declaração em que se alega, em síntese, a existência de vício no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a parte embargante alega que houve omissão no julgado. Assim, cumpre conhecer dos

embargos.

Todavia, o recurso não merece provimento porquanto não se verifica o vício apontado.

O que se persegue, na verdade, é o reexame em substância da matéria julgada ou a modificação do julgado,

objetivo incompatível com a índole do presente recurso. A propósito dos efeitos infringentes, cumpre recordar a

decisão a seguir:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS.

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição

no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a

pretensão de se obter efeitos infringentes. (...)

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp 665.551/RS, Rel. MinistraDENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 492).

Sendo assim, ausente omissão passível de ser sanada, os embargos declaratórios não devem ser acolhidos.

Isso posto, rejeito os embargos, mantendo a sentença tal como lançada.

P.R.I.

 

0004617-77.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321004264 -

JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de embargos de declaração em que se alega, em síntese, a existência de vício no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.
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Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a parte embargante alega que houve omissão no julgado. Assim, cumpre conhecer dos

embargos.

Assiste razão à parte autora, uma vez que não foi formulado pedido de tutela antecipatória.

Isso posto, acolho os embargos para excluir da sentença a determinação relativa à tutela antecipatória.

Oficie-se.

P.R.I.

 

0004848-07.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321004263 -

LAURO TEIXEIRA VESPASIANO LEITE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP293817 - GISELE

VICENTE, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Trata-se de embargos de declaração em que se alega, em síntese, a existência de vício no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a parte embargante alega que houve omissão no julgado. Assim, cumpre conhecer dos

embargos.

Assiste razão à parte autora, uma vez que não houve requerimento de tutela antecipada.

Isso posto, acolho os embargos para excluir da sentença a determinação relativa à tutela antecipatória.

Oficie-se à APS que efetua o cumprimento de decisões judiciais comunicando o teor da presente decisão.

P.R.I.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003270-08.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004144 - QUITERIA

MARIA DOS SANTOS (SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se o Sr. Perito Judicial para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça se a incapacidade da autora

constatada na perícia judicial é INSUSCEPTÍVEL de reabilitação para o exercício de outra atividade laborativa,

haja vista a resposta ao quesito n° 6, formulado pelo Juízo, contrariando a resposta ao quesito n° 7, formulado pelo

INSS.

Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002702-89.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004233 - JOSE CLAUDIO

BARRETO DOS SANTOS (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 23/07/2013, às 16:00 hs, especialidade - Ortopedia, a ser realizada nas

dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0000473-25.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004254 - RUBENS
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ALEXSANDER FIGUEIREDO (SP213917 - LÉO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,se o benefício pleiteado refere-se à espécie 91 ou 31, pois os

indeferimentos juntados aos autos referem-se às duas espécies antes citadas.Int.

 

0003616-56.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004256 - SONIA REGINA

COSTA (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a data de incapacidade do Autor apontada pelo perito médico, bem como as informações contidas

no CNIS acerca dos registros de suas contribuições previdenciárias, intime-se o autor para que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente documentos que indiquem contribuições previdenciárias ou registros empregatícios,

viabilizando a análise da manutenção de sua qualidade de segurado. Com o decurso de prazo ou com a anexação

dos documentos, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003475-37.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321001947 - JOSE BATISTA

DE JESUS GOIS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que se postula a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Foi realizada perícia médica, na qual restou constatado o que segue:

"Discussao:

A doença de Darier, também denominada doença de Darier-White, disqueratose folicular, ou queratose folicular, é

definida como um transtorno genético, de caráter autossômico recessivo, caracterizada pela presença de crostas

cutâneas escuras, em certos casos contendo pus. Foi descrita pela primeira vez pelo médico dermatologista francês

Ferdinand-Jean Darier.

A prevalência global desta desordem é desconhecida. Sabe-se que na Escócia ela afeta 1 a cada 30.000, no norte

da Inglaterra 1 a cada 36.000 e na Dinamarca 1 em cada 100.000 indivíduos.

Recentemente foi identificado que uma mutação no gene ATP2A2, localizado no cromossomo 12q23-24.1, é o

responsável pela doença de Darier. Este gene é responsável por codificar uma enzima necessária para o transporte

de cálcio no interior das células.

Afeta ambos os sexos e habitualmente inicia-se durante ou após a adolescência, geralmente após os 30 anos de

idade.

As erupções cutâneas são persistentes, de forma irregular, de textura áspera, geralmente de coloração amarela ou

marrom. As regiões do corpo mais afetadas são pescoço, costas, orelhas, testa e virilha; todavia, pode afetar outras

partes do corpo. Além disso, apresentam odor característico. Também pode haver engrossamento cutâneo da

planta dos pés e palma das mãos, bem como o surgimento de pápulas das membranas mucosas (boca, esôfago,

vagina, vulva e reto). As unhas tornam-se mais frágeis e podem apresentar listras largas, esbranquiçadas ou

avermelhadas. Quando expostas ao sol, calor, umidade e estresse, pode haver um agravamento das erupções.

O exame histopatológico auxilia no fechamento do diagnóstico, evidenciando acantólise disceratótica, que

consiste no principal achado patológico. Além disso, testes genéticos podem apontar mutação no gene ATP2A2.

É importante evitar exposição aos fatores exacerbadores do quadro. Utilizar emolientes e tratar as infecções

secundárias também faz parte do tratamento deste transtorno. Uso tópico de retinoides, 5-fluoroacil e corticoides

também podem ajudar a minimizar a inflamação. Existe a opção da cirurgia em casos de lesões localizadas ou

espessadas. Também tem sido relatado o uso de terapia fotodinâmica e ablação a laser.

Conclusão:

O requerente esta' nesse momento PARCIAL e PERMANENTEMENTE incapaz de exercer sua atividade

laborativa ou outro trabalho que tenha que se expor a radiação solar."

 

No entanto, não resta devidamente comprovada a manutenção da qualidade de segurado do RGPS, uma vez que

constam vínculos e recolhimentos de contribuições individuais posteriores ao vínculo de emprego apontado na

CTPS cuja cópia acompanha a inicial. Por outras palavras, não resta clara a manutenção do contrato de trabalho

com a empresa indicada na CTPS constante dos autos.

Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se o autor para que se manifeste sobre as questões formuladas pelo INSS em sua manifestação sobre o

laudo, bem como para que comprove a efetiva manutenção do vínculo empregatício.

Após, tornem conclusos para análise da eventual necessidade de intimação do perito para esclarecimentos.

 

0005902-42.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004220 - ADEMIR

PEREIRA DE SOUZA (SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Considerando a informação da contadoria judicial de que haveria redução do valor da renda mensal do benefício

no caso do acolhimento do pleito autoral, manifeste-se a parte autora se tem interesse no prosseguimento do feito.

Após, tornem.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto nos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para

emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de sanar as irregularidades apontadas na certidão retro,

sob pena de extinção do feito.  

 

 

 

0000570-25.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004246 - ARIVALDO

ARAUJO DOS SANTOS (SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000514-89.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004247 - FRANCISCA

SIQUEIRA DE FREITAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000355-49.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004250 - GIULIA NICOLY

FERREIRA SILVA (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000650-86.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004245 - MAURA DOS

SANTOS (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000651-71.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004244 - MARIA CLEIDE

DOS SANTOS (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000468-03.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004249 - PAULO

ROBERTO MOTA (SP253738 - RICARDO DE ALMEIDA SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000472-40.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004248 - LUIZ CLAUDIO

MARTINS DE OLIVEIRA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002181-47.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004255 - MARTHA

RODRIGUES SANTOS (SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A carência exigida para a concessão do benefício é de 12 meses, conforme o art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, tem-se que a autora, contribuinte individual desde novembro de 2010 (extrato do CNIS

acostado aos autos), passou a sofrer da doença de Parkinson, a qual se agravou em junho de 2011, conforme
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apontou o perito médico que elaborou o laudo pericial.

É o que se nota dos seguintes trechos do laudo:

“Exame Físico Especial:

Segmento cefálico: fala com dificuldade, distonia cervical

Tórax ndn

Abdome: ndn

Extremidades: dificuldade de permanecerem posição ereta,com alterações de equilíbrio e postura. Tremor de

extremidades. Edama de membros inferiores +++/4.

Discussão: Parkinsonismo,

(...)

1. O periciando é portador de doença ou lesão? SIM.A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente

de trabalho? NÃO.

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? SIM.

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.PATOLOGIA COM DEGENERACAO CEREBELA, APRESENTANDO DEFICIT DE

COORDENACAO E FRAQUEZAS,HAVENDO DIFICULDADE DE SE LOCOMOVER, COM

TRATAMENTO LIMITADO.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual? TOTALMENTE.

(...)

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? 06/2011 Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. HISTORIA CLINICA E

LAUDOS.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? NÃO.

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão? SIM”

Note-se que, embora o perito não tenha apontado a data de início da doença, ao menos neste momento, nada há

nos autos que indique ser ela anterior ao reingresso da autora ao RGPS.

Outrossim, tem-se que houve agravamento do quadro clínico, tal como apontou o perito, com base nos

documentos médicos que acompanham a inicial.

Tratando-se de doença para a qual a concessão do auxílio-doença independe de carência, no contexto dos autos, é

viável o deferimento da tutela antecipatória.

O perigo da demora decorre do agravamento da condição da autora, retratado nos documentos médicos, bem

como do caráter alimentar do benefício.

Isso posto, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar que o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, conceda

auxílio-doença à autora. Oficie-se.

O benefício deve ser mantido até ulterior determinação deste Juízo.

Defiro a Justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao INSS. Após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

 

0000327-81.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004225 - MARIA

RONILDA DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da necessidade de readequar a pauta de perícias deste Juizado Expecial Federal, redesigno perícia médica

para o dia 02/04/2014, às 15:20h, na especialidade Psiquiatria, que será realizada nas dependências deste Juizado.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso. 

 

0009193-21.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004259 - GIDELSON DOS

SANTOS (SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES, SP096680 - ESTELA FERREIRA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Em que pese a justificativa da parte autora quanto ao não comparecimento à perícia médica, sem a apresentação
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de documento que comprove suas alegações, marco perícia médica, especialidade - Clínica Geral, para o dia

31/03/2014, às 17:30 horas. Saliento que referida perícia médica será realizada nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça neste Juizado para a realização da perícia, implicará na

extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias,

independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco dias (art.

421 do CPC).

 Intimem-se.

 

0011665-58.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004257 - WANDA

GONCALVES (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

Todavia, no caso, não se encontra presente o primeiro requisito, pois não há prova inequívoca da alegada união

estável entre a autora e o instituidor do benefício.

O benefício de pensão por morte é regido pelo disposto nos artigos 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91 e consiste no

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. O principal requisito para sua concessão é

a prova da condição de dependente do segurado falecido, salvo nos casos em que tal qualidade é presumida.

Segundo o artigo 16, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado, as pessoas enumeradas em seus incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada, conforme consta do § 4º do mesmo artigo.

Neste exame sumário, tem-se que os documentos trazidos aos autos, de maneira isolada, não comprovam

suficientemente a existência de união estável. É necessária maior dilação probatória para que se possa cogitar da

concessão do benefício.

Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de abril de 2014, às 16 horas. As testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação.

Defiro a Justiça gratuita.

Intimem-se.

 

0001834-14.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004224 - LEILA ALVES

HENRIQUE (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da necessidade de readequar a pauta de perícias deste Juizado Expecial Federal, redesigno perícia médica

para o dia 02/04/2014, às 14:00h, na especialidade Psiquiatria, que será realizada nas dependências deste Juizado.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso. 

 

0003639-02.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004232 - DANILO

QUEIROZ GONCALVES (SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando o teor do laudo médico anexado aos autos, marco perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o

dia 23/07/2014, às 16:20 horas. Saliento que referida perícia médica será realizada nas dependências deste

Juizado.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça neste Juizado para a realização da perícia, implicará na

extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias,

independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco dias (art.

421 do CPC).
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 Intimem-se.

 

0000326-96.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004226 - DADIVA ROSA

SANTOS DE LIMA (SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da necessidade de readequar a pauta de perícias deste Juizado Expecial Federal, redesigno perícia médica

para o dia 08/04/2014, às 09:00h, na especialidade Psiquiatria, que será realizada nas dependências deste Juizado.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso. 

 

0000322-59.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004227 - IZALTINA ESTER

DA CONCEICAO NEVES (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da necessidade de readequar a pauta de perícias deste Juizado Expecial Federal, redesigno perícia médica

para o dia 02/04/2014, às 15:00h, na especialidade Psiquiatria, que será realizada nas dependências deste Juizado.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Altere-se o código do assunto para 10801, complemento 312. 

Intime-se o advogado(a) da parte autora da presente retificação solicitandoespecial atenção aos códigos

informadosna tabela disponibilizada pelo CJF nos próximos peticionamentos, uma vez que se trata de

medida que confere maior agilidade ao feito.  

 

 

0000644-79.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004230 - LUCIANA DE

ARAUJO (SP225769 - LUCIANA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0000643-94.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004231 - MARCIO

RICARDO DE SOUZA (SP225769 - LUCIANA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0003150-62.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004223 - LUCIMAR

OLIVEIRA DE MENESES (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da necessidade de readequar a pauta de perícias deste Juizado Expecial Federal, redesigno perícia médica

para o dia 02/04/2014, às 14:40h, na especialidade Psiquiatria, que será realizada nas dependências deste Juizado.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso. 

 

0001258-21.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004222 - IVONERE

DELIDE DE JESUS SILVA (SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) CARLA DELIDIA DA SILVA
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(SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) WILSON JOSE DA SILVA (SP294661 - THIAGO DE GOIS

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo a petição protocolizada sob n. 2013/6321022187 como emenda à inicial.

 Providencie a Secretaria a inclusão de Wilson José da Silva e Carla Delidia da Silva no pólo ativo da presente

demanda. 

Outrossim, apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF do menor Gabriel José da Silva, visando

à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC).

 Considerando haver interesse de menor de idade, promova-se a intimação do Ministério Público Federal. 

Anote-se para todos os efeitos.

 Intimem-se.

 

0003124-64.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004221 - ROSANGELA

GONCALVES DE SOUZA PINHEIRO (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando o teor do laudo médico anexado aos autos, marco perícia médica, especialidade - Clínica Geral,

para o dia 31/03/2014, às 16:00 horas. Saliento que referida perícia médica será realizada nas dependências deste

Juizado.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça neste Juizado para a realização da perícia, implicará na

extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias,

independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco dias (art.

421 do CPC).

Intimem-se.

 

0003145-40.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004229 - DILSON DOS

SANTOS (SP260286 - ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando a data de incapacidade do Autor apontada pelo perito médico, bem como as informações contidas

no CNIS acerca dos registros de suas contribuições previdenciárias, intime-se o Autor para que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente documentos que indiquem contribuições previdenciárias ou registros empregatícios

viabilizando a análise da manutenção de sua qualidade de segurado. Com o decurso de prazo ou com a anexação

dos documentos, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0004527-68.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004240 - ANDERSON

JOSE MOURA DE CARVALHO (SP238746 - THAIS CRISTINA DA SILVA) X CAIXA CAPITALIZAÇÃO

S/A

Cite-se a ré.

 

0002654-33.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321003183 - EDNA ALVES

MARTINS LIMA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

 

0001656-65.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004252 - MARIA ELIZETE

AURELIO (SP225769 - LUCIANA MARTINS) X GABRIEL CUSTODIO DIAS INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Verifico equívoco no termo de decisão sob n.6321002075/2014, no que se refere ao ano da data designada para

audiênciade conciliação, instrução e julgamento, que consta 22/04/2013, às 16h00min.

Constituindo-se erro material e podendo ser reconhecido de ofício pelo juiz, determino a retificação dadecisão

para fazer constar 22/04/2014, às 16h00min.

Intimem-se.
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0001989-17.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004260 - VIVIANE

CRISTINA DA SILVA CRUZ (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Conforme petição inicial, a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

companheiro, benefício já concedido administrativamente para o filho menor do casal.

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento do benefício já usufruído pelo filho menor, e,

portanto, em redução do valor concedido a ele, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário.

Desta forma, concedo prazo suplementar para que a parte autora emende sua petição inicial quanto ao pólo

passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser citado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 47 do CPC.

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e a inclusão do menor no presente

feito, promovendo sua citação, nomeando a Defensoria Pública da União como curadora do filho menor do

instituidor e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Considerando haver interesse de menor de idade, promova a intimação do

Ministério Público Federal. Anote-se para todos os efeitos.

Intimem-se.

 

0000615-29.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321004242 - MARIA

ANTONIA DE LIMA (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente a

parte autora, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito, pois o anexado aos autos encontra-se ilegível. O documento deverá conter inclusive a

indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como

fornecimento de água, energia elétrica e serviços de telefonia. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 20/02/2014

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000833-57.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTA DOS SANTOS OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000834-42.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO COSTA CAMUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000835-27.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALLAN NASCIMENTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/04/2014 13:40 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000836-12.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GOES DO SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000837-94.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2014 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 23/07/2014 15:40 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO

VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000838-79.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000839-64.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRLENE PEREIRA DOS SANTOS
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REPRESENTADO POR: SILAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263027-FRANCISCO CLAUDIO LIMA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000840-49.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGALY LINO

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/04/2014 09:20 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000841-34.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR LUIZ CESAR DIAS

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000842-19.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON JOAO DA COSTA

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2014 16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000843-04.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP271156-RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000844-86.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERNANDES DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000845-71.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA MACHADO DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2014 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000846-56.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ANGELO ANTONIO JESUS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2014 16:40 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000847-41.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARMELITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000848-26.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIENA DE SOUZA PAULA

RÉU: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000849-11.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PAULO DANTAS

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000850-93.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARTINS CASSIMIRO

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000851-78.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILMAR BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000852-63.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITAL FREI DA COSTA

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000853-48.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINES FRANCISCO

ADVOGADO: SP242088-PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000854-33.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE MORAES

ADVOGADO: SP329115-ROSA MARIA GONZAGA AROUCHE CAVALCANTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/04/2014 09:40 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000855-18.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO: SP244642-KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000856-03.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIENA DE SOUZA PAULA

RÉU: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004546-46.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS FERIGATO

ADVOGADO: SP242795-IDENE APARECIDA DELA CORT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000450-12.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEMI ALVES GABRIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000475-25.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETTA TURRI MARSAL SOLE

ADVOGADO: SP178290-RICARDO MORAES SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002688-09.2011.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VIEIRA FILHO

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004684-71.2013.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA MARIA FILHA

ADVOGADO: SP038606-NELSON BARROS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005113-38.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NILSA SANTOS

ADVOGADO: SP150965-ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5

TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000142

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001387-92.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001244 - CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Carlos Antonio Pereira da Silva pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento

do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

Após a realização da perícia médica, o INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos:

1. A concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde a data do início da

incapacidade fixada pelo perito judicial, qual seja, 18/11/2013 (DIB), com RMI a ser calculada;

2. A data de início de pagamento será a do primeiro dia da competência março/2014 (DIP);

3. Serão pagos, a título de atrasados, 80% dos valores devidos (período compreendido entre a DIB - 18/11/2013 e

a DIP - 01/03/2014), abatidos eventuais valores percebidos a título de outro benefício inacumulável, bem como

aqueles decorrentes do exercício de atividade laborativa no mesmo período, sem a incidência de juros e corrigidos

monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. O pagamento dos atrasados será feito,

exclusivamente, por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV.

4. O INSS cumprirá a sentença homologatória do presente acordo através da Equipe de Atendimento de

Demandas Judiciais - EADJ, por intermédio de ofício judicial, no prazo de 60 dias, a contar do recebimento do

ofício;

5. A parte autora, por sua vez, com a aceitação da presente proposta, dará plena e total quitação do principal e dos
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acessórios da presente ação;

6. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

7. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de

requisitos legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91;

8. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda;

9. O benefício de aposentadoria por invalidez será revisto pelo INSS, devendo ser cessado caso não haja

continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do disposto no art. 71, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 2º,

II da OI 76/2003.

Na petição de 11/02/2014, a parte autora manifestou concordância com a proposta, mediante patrono com poderes

para transigir.

Assim, resta ao juízo homologar a transação obtida entre as partes.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, nos termos do parágrafo único do artigo 22

da Lei nº 9.099/95, resolvendo o mérito do processo (art. 267, III, do Código de Processo Civil).

Síntese do julgado 

Benefício concedido Aposentadoria por invalidez 

Nome do segurado Carlos Antônio Pereira da Silva

RG/CPF 000.397.964 SSP/MS - 404.930.401-53

Data do início do Benefício (DIB) 18/11/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2014 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Os valores atrasados, relativos a 80% do período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da

Contadoria, corrigidos segundo índices fixados no Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se

eventuais valores percebidos a título de outro benefício inacumulável, bem como aqueles decorrentes do exercício

de atividade laborativa no mesmo período

A parte autora se submeterá aos exames periódicos realizados pelo requerido para aferir a permanência da

incapacidade, conforme previsto no acordo.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios de sucumbência (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado:

a) oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que implante o

benefício e efetue o pagamento à parte autora no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de

cinquenta reais.

b) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001229-37.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001210 - DANIELLE CARVALHO SILVA (MS005308 - MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS

SANTOS, MS013258 - JOSILENE PAULON TOSTA CANTEIRO, MS005771 - IEDA BERENICE

FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Danielle Carvalho Silva pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Após a realização da perícia médica, o INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos:

1.A imediata concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, comdatade iníciodobenefício (DIB)em

30/06/2013 edatade início do pagamento em 01/03/2014 (DIP).

2.Serão pagos, a título de ATRASADOS 80% relativo às diferenças devidas entre a DIB e a DIP, corrigidos

monetariamente e sem juros, sendo descontados valores inacumuláveis eventualmente recebidos no período.

3.Opagamentodosatrasadosseráfeito,exclusivamente,pormeio de Requisição de Pequeno Valor - RPV.

4. O INSS cumprirá a sentença homologatória do presente acordo
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atravésdaEquipedeAtendimentodeDemandasJudiciais - EADJ,porintermédiodeofíciojudicial,noprazode30dias,a

contar do recebimento do ofício;

5. A parteautora, por sua vez, com a aceitação da presente proposta,

daráplenaetotalquitaçãodoprincipaledosacessóriosdapresente ação,bemcomoarcará,seocaso,comascustasedespesas

processuais;

6.Oacordo nãorepresentareconhecimentoexpressooutácitodo direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processoterminemaisrapidamente,favorecendoatodososque

litigamemJuízo,inclusiveporpropiciaramaiscélererevisãodo benefício e o pagamento de atrasados em demandas

como esta;

7. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa

julgada,duplopagamentooufaltaderequisitoslegaispara revisão/concessão,notodoouemparte,referenteaoobjetoda

presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a

transaçãoe,casotenhasidoefetuadoduplopagamento,quehaja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91;

8. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda;

9.Obenefícioauxílio-doençaserárevistoacada6(seis)meses, devendo ser cessado caso não haja continuidade das

condições que lhe deramorigem,nostermosdodispostono art.71,daLeinº8.212/91 c/c art. 2º, II da OI 76/2003.

Na petição de 20/01/2014, a parte autora manifestou concordância com a proposta, mediante seus patronos, que

possuem poderes para transigir.

Assim, resta ao juízo homologar a transação obtida entre as partes.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, nos termos do parágrafo único do artigo 22

da Lei nº 9.099/95, resolvendo o mérito do processo (art. 267, III, do Código de Processo Civil).

Síntese do julgado 

Benefício concedido Auxílio-Doença

Nome do segurado Danielle Carvalho Silva 

RG/CPF 001.558.911 SSP/MS - 018.974.141-45

Data do início do Benefício (DIB) 30/06/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2014 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Os valores atrasados, relativos a 80% do período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da

Contadoria, corrigidos segundo índices fixados no Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-sevalores

inacumuláveis eventualmente recebidos no período.

A parte autora se submeterá aos exames periódicos realizados pelo requerido para aferir a permanência da

incapacidade, conforme previsto no acordo.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios de sucumbência (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado:

a) oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que implante o

benefício e efetue o pagamento à parte autora no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária de

cinquenta reais.

b) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001269-19.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001223 - CICERA ALVES DE CARVALHO (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cícera Alves de Carvalho pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Após a realização da perícia médica, o INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos:

1.Implantação,peloprazodeumanocontadodaperíciajudicial,dobenefícioprevidenciário auxílio-doença em favor

do(a) segurado(a), com renda mensal inicial - RMI em conformidade com o artigo 61 da Lei nº 8.213/91, data de

início do benefício- DIB em 24.07.2013 (data da cessação do benefício anterior); e data de início do pagamento -

DIP no 1º dia do exercício de janeiro de 2014;
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2.Pagamentode80%(oitentaporcento)dasparcelasematraso(descontadasaseventuais verbas recebidas a título de

AUXÍLIO-DOENÇA, fruto de antecipação de tutela), feito por meio de precatório ou requisição de pequeno valor

- RPV, as quais serão corrigidas monetariamente de acordo com a Resolução nº 561 do CJF;

3.Não haverá a incidência de juros de mora sobre as parcelas em atraso, sendo os honorários advocatícios de um

salário mínimo; e

4.A parte autora, após um ano do laudo (05.12.2014), submeter-se-á à avaliação médico-pericial junto ao INSS, a

fim de verificarasuaincapacidade,podendoobenefícioserprorrogado, cessado ou convertido em aposentadoria por

invalidez. Outrossim, será aferida a necessidade de reabilitação profissional, a ser feita pelo INSS.

Na petição de 04/02/2014, a parte autora manifestou concordância com a proposta, mediante seu patrono, que

possui poderes para transigir.

Assim, resta ao juízo homologar a transação obtida entre as partes.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, nos termos do parágrafo único do artigo 22

da Lei nº 9.099/95, resolvendo o mérito do processo (art. 267, III, do Código de Processo Civil).

Síntese do julgado 

Benefício concedido Auxílio-Doença

Nome do segurado Cícera Alves de Carvalho 

RG/CPF 688028 SSP/MS - 760.996.101-97 

Data do início do Benefício (DIB) 24/07/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 01/01/2014 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Os valores atrasados, relativos a 80% do período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da

Contadoria, corrigidos segundo índices fixados no Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se valores

inacumuláveis eventualmente recebidos no período.

A parte autora se submeterá aos exames periódicos realizados pelo requerido para aferir a permanência da

incapacidade, conforme previsto no acordo.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios de sucumbência (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Em relação ao pedido de retenção de honorários contratuais do advogado, intime-se pessoalmente a autora para

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao

seu pagamento. Fica a autora advertida de que, em seu silêncio, o crédito será reputado íntegro, autorizando-se a

referida retenção e que, portanto, no pagamento a ser realizado em seu favor, já estarão descontados os 30% de

honorários devidos ao seu advogado, conforme contratado.

Com o trânsito em julgado:

a) Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que implante o

benefício e efetue o pagamento à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de pagamento de multa diária de

cinquenta reais.

b) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor (RPV), inclusive com o destaque de honorários em favor do

advogado, caso não haja impugnação da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001300-39.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001200 - ANTONIO JOSE MACEDO (MS013261 - DANILO JORGE DA SILVA, MS010855 -

GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

ATA CONSOLIDADA DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2014, às 16h10min, nesta cidade de Dourados - MS, na sala de

audiências da 1ª Vara Gabinete do Juizado Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal, Dr.

Clorisvaldo Rodrigues dos Santos foi aberta a audiência de conciliação, nos autos da ação e entre as partes

supracitadas. Aberta, com as formalidades de estilo, e apregoadas as partes, compareceram:

Autor(a)/Representante (x)Sim ()Não

Advogado(a)/Defensor(a) Público(a) (X)Sim ()Não

Procurador(a)/Representante do INSS (x)Sim ()Não

Representante do Ministério Público Federal ()Sim (x)Não

Compareceu a parte Autora acompanhada de seu advogado, Dra. Gisele Baggio da Silva, OAB/MS 10.855.

O INSS foi representado pela Procuradora Federal, Dra. Danila Alves dos Santos, matrícula n º 149.385-8.

Pelo INSS foi apresentada a seguinte proposta de acordo:

a) a autarquia previdenciária compromete-se a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da
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parte autora, ANTONIO JOSÉ MACEDO, no prazo de 60 (sessenta) dias com:

- DIB: 31/07/2013

- DIP: 01/02/2014

- RMI: a calcular

b) o beneficio poderá ser revisto a cada 06 (seis) meses.

c) a autarquia-ré compromete-se a pagar 80% dos valores atrasados referentes ao débito entre a DIB e a DIP,

corrigidos monetariamente, sem a aplicação de juros, abatidos os valores eventualmente pagos na esfera

administrativa a título do mesmo benefício ou outro inacumulável, ou com contribuição no CNIS.

A parte autora CONCORDOU com o acordo proposto.

As partes renunciam no presente ato aos prazos para eventuais recursos.

Pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte SENTENÇA: HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do

artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Pelo exposto,

DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Oficie-se à

Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ da Gerência Executiva de Dourados para implantação

do benefício, no prazo de 60 dias. Tendo em vista a renuncia dos prazos recursais pelas partes, certifique-se a

Secretaria o trânsito em julgado. Encaminhem-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos e posterior

expedição de RPV. Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu

(art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007). Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei

nº 9.099/9555 e 1º da Lei nº 10.259/01). Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Os presentes

saem intimados. Oportunamente, arquivem-se.

Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo, o qual vai assinado por todos os presentes conforme abaixo.

 

0001119-38.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001211 - CLEONICE SOARES VIEIRA MARTINS (MS013045B - ADALTO VERONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cleonice Soares Vieira Martins pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença.

Após a realização da perícia médica, o INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos:

1.Propõe-seaconcessão dobenefício deauxílio-doença com DIB em 01/07/2013, data seguinte a da cessação do

benefício incapacitante concedido administrativamente;

2.Opagamentode80%(oitentaporcento)dovalordas parcelasatrasadasentrea D.I.B(01/07/2013)eaDIP (01/01/2014),

sem juros, devidamente atualizado nos moldes doart.1º-FdaLein.º9.494/97,apuradopeloINSSepago

porintermédiodeRequisiçãodePequenoValor -RPV, descontando-se os valores já pagos percebidos a título de

auxílio-doença ou outro benefício inacumulável;

3.Aimplantaçãodobenefícioocorreránoprazode45 (quarentaecinco)diascontadosdaintimaçãodoJuízoà EADJ -

EquipedeAtendimentoaDemandasJudiciais,da decisão de homologação do acordo em juízo;

4.Aparteautora,porsuavez,comaaceitaçãodapresente proposta,daráplenaetotalquitaçãodoprincipaledos acessórios

da presente ação;

5.Constatada,aqualquertempo,aexistênciade litispendência,coisajulgada,duplopagamentoou faltade

requisitoslegaispararevisão/concessão,notodoouem parte,referenteaoobjetodapresenteação,aparteautora

concorda,desdejá,queficasemefeitoatransaçãoe,caso tenhasidoefetuadoduplopagamento,quehajadesconto

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor

pagoamaior,monetariamentecorrigido,nostermosdoart. 115, II, da Lei nº 8.213/91;

6.Aparteautorarenunciaaeventuaisdireitosdecorrentes domesmo fatooufundamentojurídicoquedeuorigemà presente

demanda.

7.OINSSéisentodecustas,nostermosdalegislação vigente.

Na petição de 24/01/2014, a parte autora manifestou concordância com a proposta, mediante seus patronos, que

possuem poderes para transigir.

Assim, resta ao juízo homologar a transação obtida entre as partes.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, nos termos do parágrafo único do artigo 22

da Lei nº 9.099/95, resolvendo o mérito do processo (art. 267, III, do Código de Processo Civil).

Síntese do julgado 

Benefício concedido Auxílio-Doença

Nome do segurado Cleonice Soares Vieira Martins

RG/CPF 000835842 SSP/MS - 600.369.079-87 
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Data do início do Benefício (DIB) 01/07/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 01/01/2014 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Os valores atrasados, relativos a 80% do período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da

Contadoria, corrigidos segundo índices fixados no Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se valores

inacumuláveis eventualmente recebidos no período.

A parte autora se submeterá aos exames periódicos realizados pelo requerido para aferir a permanência da

incapacidade, conforme previsto no acordo.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios de sucumbência (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado:

a) oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que implante o

benefício e efetue o pagamento à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de pagamento de multa diária de

cinquenta reais.

b) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001693-61.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001208 - ZENYL FERREIRA DE ARAUJO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE

MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Zenyl Ferreira de Araujo pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade.

O INSS depositou contestação padrão nos autos.

Sabe-se que os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

Para aferir a presença da incapacidade laborativa, foi realizada perícia médica judicial, em 13/01/2014.

Na ocasião, o Sr. perito constatou que o autor “teve perda da visão do olho direito, permanecendo com visão de

91,4% no olho esquerdo. Trata-se de doença adquirida, não comgênita, não ocupacional. CID H54.4+H40.1” (f. 7,

laudo pericial.pdf).

De acordo com o laudo pericial, a doença teve início em janeiro de 2013, porém o autor “não está incapacitado

para o trabalho” (fls. 7/8, laudo pericial.pdf).

Não obstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas demais

provas produzidas nos autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora.

Diante da ausência de incapacidade laborativa, não se autoriza a concessão do benefício postulado, sendo

desnecessária a análise dos demais requisitos.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000659-51.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001250 - EDSIMENI MARTINS DOS SANTOS (MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispensado (art. 38, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Edsimeni Martins dos Santos pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença cessado em 05/04/2013, com conversão em aposentadoria por invalidez.

Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 42 a 45 (aposentadoria por invalidez) e 59 a 63 (auxílio-

doença) da Lei nº8.213/91, sendo devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido na lei (ressalvadas as hipóteses do art.151 do mesmo diploma), ficar incapacitado totale

permanentemente, ou total/parcial e temporariamente, para o trabalho ou para a atividade habitual.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No caso dos autos, o ponto controvertido reside apenas na questão da incapacidade.

Nesse ponto, a perícia médica judicial, realizada em 15/07/2013, constatou que o autor “é portadora de pós-

operatório tardio de hérnia discal cervical e tendinopatia crônica do ombro direito, e depressão” (fl. 9, laudo

pericial.pdf).

De acordo com o laudo médico elaborado, a autora apresenta incapacidade laborativa total e temporária desde

11/06/2012, porém não é suscetível de reabilitação profissional no momento.

Sugere o Sr. perito que a autora seja avaliada em um período de 09 meses a partir da data da perícia.

De acordo com o extrato do CNIS anexado aos autos, a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença pelo

período de 20/06/2012 a 05/04/2013.

Devido, portanto, o restabelecimento do benefício desde a data da injusta cessação administrativa, em 05/04/2013.

Deverá a parte autora se submeter aos exames periódicos realizados pelo INSS para aferir a permanência da

incapacidade, pena de cassação do benefício.

Consigno, por fim, que o atraso na concessão do benefício ora concedido configura dano de difícil reparação à

parte autora, em face de seu caráter alimentar.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e resolvo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a restabelecer à parte

autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do beneficiário Edsimeni Martins dos Santos 

RG/CPF 001218147 SSP/MS / 003.232.461-84 

Benefício a ser restabelecido Auxílio-doença NB 551.951.644-4 

Data de início do benefício (DIB) 05/04/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 01/02/2014 

Renda mensal inicial (RMI) a calcular 

Renda mensal atual (RMA) a calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros

moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Os pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro a gratuidade

judiciária.

Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante e efetue o pagamento do benefício em nome da parte
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autora, no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, pra que cumpra a decisão que

antecipou os efeitos da tutela.

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 6º da Resolução

CJF nº 558/2007).

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000823-16.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202001206 - RITA RODRIGUES DE AVELAR (MS013816 - ELISON YUKIO MIYAMURA,

MS012559 - RENATO OTAVIO ZANGIROLAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Rita Rodrigues de Avelar, atualmente com 67 anos de idade, pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS a implantação do benefício de prestação continuada à pessoa idosa -LOAS.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal no artigo 203,

inciso V. O artigo 20 da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei n° 12.435/11, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo como requisitos para a concessão do benefício assistencial: ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa com idade mínima de 65 anos; renda familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo; comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Embora a lei preveja a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para

percepção do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a

condição de miserabilidade da parte autora e de sua família (Súmula 11 TNU).

Ademais, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93 foi declarado inconstitucional pelo Plenário do

STF, em decisões proferidas em 17 e 18/04/2013, quando do julgamento do RE 567985/MT e do RE 580963/PR,

em razão da defasagem do critério caracterizador da miserabilidade contido na mencionada norma.

Considerando que a parte autora demonstrou a idade legalmente exigida para o benefício, o ponto controvertido da

demanda se limita ao requisito legal da miserabilidade.

A prova pericial socioeconômica revela que a autora vive com o esposo de 64 anos, em casa alugada, de madeira.

Os móveis que guarnecem a residência são gastos pelo tempo, compatíveis com a renda familiar de 1 salário

mínimo recebida pelo esposo, a título de aposentadoria.

As despesas da autora, que incluem o aluguel mensal de R$ 250,00, alimentação, água e luz, gás e remédios

somam R$ 810,50.

Outrossim, restou consignado que a autora não recebe nenhum auxílio financeiro de parentes ou terceiros.

De outro lado, o INSS trouxe aos autos comprovante de que o esposo da autora, na verdade, recebe aposentadoria

por invalidez, no valor de R$ 797,00. Assim, a renda per capita da família, composta por duas pessoas, é de R$

398,50, pouco superior à metade de um salário mínimo, que hoje corresponde a R$ 362,00.

Ainda que a renda familiar seja superior à metade do salário mínimo, trata-se de diferença mínima (R$ 36,50).

Com efeito, a miserabilidade deve ser examinada com a consideração do contexto social em que vive o

demandante, pois o critério objetivo da renda per capita, só por si, não é suficiente para indicar, de forma cabal, a

situação de exclusão social.

Nesse sentido, tendo em vista que o conjunto probatório demonstrou ser a autora hipossuficiente econômica, resta

preenchido o requisito de miserabilidade para a concessão do benefício assistencial.

Entendo que a data do início do benefício deve retroagir à data da juntada do laudo socioeconômico aos autos

(01/10/2013), momento em que este juízopode verificar com certeza as condições em que vive a parte autora.

O atraso na concessão do benefício, diante de sua natureza alimentar, configura dano de difícil reparação à

requerente, razão pela qual merece a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA para acolher o pedido deduzido na inicial, e resolvo o

mérito do processo na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a conceder à parte

autora o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso - LOAS nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado Rita Rodrigues de Avelar 

RG/CPF 392.204 SSP/MS/763.199.031-04 

Benefício concedido Amparo social à pessoa idosa 

Data de início do benefício (DIB) 01/10/2013 
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Data do início do pagamento (DIP) 01/02/2014 

Renda mensal inicial (RMI) 1 salário mínimo 

Renda mensal atual (RMA) 1 salário mínimo 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros

moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante e efetue o pagamento do benefício à parte autora no

prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, para que cumpra a decisão que

antecipou os efeitos da tutela.

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 6º da Resolução

CJF nº 558/2007).

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Expeça-se ofício de levantamento em nome do curador, nos casos em

que a parte autora esteja assim representada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0001004-17.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6202001201 -

CLAUDIO LUIZ ZUNTINI (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA

COSTA, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS013817

- PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de embargos de declaração da parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega a embargante que a sentença está equivocada em ter julgado o pleito improcedente por falta de carência,

haja vista que não foram consideradas as contribuições dos anos de 1981 e 1982. Ademais, alega que a perícia

aferiu a incapacidade da parte autora.

Os embargos são tempestivos.

Os embargos de declaração, de acordo com a legislação processual, circunscrevem-se à superação de omissões,

obscuridades ou contradições na decisão (art. 535 do CPC).

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente o feito, haja vista o recolhimento de apenas oito contribuições

à Previdência Social, sendo que para a concessão do benefício de auxílio-doença são necessários 12 meses de

carência. Alega a embargante que a parte autora contribuiu para o regime previdenciário nos anos de 1981 e 1982

e isso não foi observado no julgamento. Aduz ainda que a qualidade de segurado e carência são incontroversos,

tendo em vista que recebeu auxílio-doença nos seguintes períodos: 05/04/2011 a 10/08/2011 e 16/05/2012 a

18/02/2013.

Não assiste razão ao embargante. Inicialmente, os períodos em que o segurado recebe benefício previdenciário

não são considerados para carência. Ademais, certo é que este juízo se manifestou expressamente na sentença

embargada quanto às ponderações acerca da qualidade de segurado e carência.

Com efeito, verifico que a parte autora verteu contribuições ao sistema previdenciário entre novembro de 1981 a

agosto de 1982 (10 contribuições), sendo que manteve a qualidade de segurado até agosto de 1983, só passando a

contribuir novamente ao INSS em setembro de 2010, quando já havia perdido a qualidade de segurado. Contribuiu

até março de 2011 e, depois, fez uma contribuição em fevereiro de 2012. Em 16 de abril de 2013, o autor perdeu

novamente a qualidade de segurado. A perícia fixou o início da incapacidade em maio de 2013. Nessa data, o

autor não detinha qualidade de segurado, nem havia cumprido a carência para o benefício postulado.

Desta forma, tem-se que as alegações do embargante visam alterar o conteúdo da sentença embargada,

expressando irresignação com seu teor, razão pela qual devese valer da via recursal adequada.

Portanto, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas.

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a sentença embargada in

totum .

Devolva-se à parte o prazo remanescente para interposição de eventual recurso, nos termos do art. 50 da Lei n.

9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000367-32.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSIO MONTEIRO CORREA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000382-98.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON RICARDO TINNO

ADVOGADO: MS013816-ELISON YUKIO MIYAMURA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000383-83.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE MOREIRA ARAUJO

ADVOGADO: MS006992-CRISTINA CONCEIÇÃO OLIVEIRA MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000384-68.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO DE OLIVEIRA CAMILO

ADVOGADO: MS009039-ADEMIR MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000385-53.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000386-38.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SILVA BARBOZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000387-23.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO LOURENCO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000388-08.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIVAL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000389-90.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RAMONA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000390-75.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON FERREIRA SOBRAL

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000391-60.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO: MS013045B-ADALTO VERONESI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000392-45.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR DUARTE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000393-30.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALCILIO GONCALVES

ADVOGADO: MS013372-MANOEL CAPILE PALHANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000394-15.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTH EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO: MS013045B-ADALTO VERONESI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000395-97.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORIDES DE PLANTA DA SILVA

ADVOGADO: MS011336-REGIS SANTIAGO DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000396-82.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA BIZERRA DA SILVA

ADVOGADO: MS013045B-ADALTO VERONESI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000397-67.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROZENILDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000398-52.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: MS013045B-ADALTO VERONESI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000399-37.2014.4.03.6202
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGUINALDO TEIXEIRA BARBOSA

ADVOGADO: MS013045B-ADALTO VERONESI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000400-22.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONE APARECIDA MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO: MS011336-REGIS SANTIAGO DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000401-07.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILTON DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO: MS013045B-ADALTO VERONESI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000402-89.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANILDA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000403-74.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA LOUVEIRA MATOSO

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000404-59.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FERREIRA DE ALENCAR

ADVOGADO: MS013372-MANOEL CAPILE PALHANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000405-44.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA MARIA TELES

ADVOGADO: MS013372-MANOEL CAPILE PALHANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25

2)TOTAL RECURSOS: 0
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000139

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Verifica-se que: 1) o comprovante de residência apresentado é antigo e está em nome de terceiro; 2) o advogado

da parte autora não declarou autênticas as cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial.Fica a parte

autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c §2 do mesmo artigo), e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF,

a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na

impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das

sanções penais em caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a

parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;2)Declaração de

autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos termos do art. 365,

IV, do Código de Processo Civil.

 

0000377-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001301 - BELIZIANE SOLEY SECCO

(RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN006792 - JOSE

NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO)

 

0000370-84.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001299 - BELIZIANE SOLEY SECCO

(RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN006792 - JOSE

NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO)

 

0000368-17.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001300 - BELIZIANE SOLEY SECCO

(RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN006792 - JOSE

NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO)

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Verifica-se que a cópia do RG apresentada está parcialmente ilegível. Não é possível verificar se o autor é

alfabetizado ou não. Tal fato pode gerar consequências na procuração apresentada caso o autor da ação não seja

alfabetizado.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso II, da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a

providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:1) Cópia legível do RG da parte autora.

 

0000328-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001294 - ANICETO DA SILVA MORENO

(MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA)

 

0000340-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001295 - ANGELO MIRANDA NETO

(MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ)

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Verifica-se que: 1) o comprovante de residência apresentado é antigo; 2) o advogado da parte autora não declarou
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autênticas as cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial.Fica a parte autora intimada, nos termos

do art. 5º, incisos I (c/c §2 do mesmo artigo), e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos

autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1)Comprovante de

residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de

residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em caso de

declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o

vínculo existente para com o titular do documento apresentado;2) Declaração de autenticidade das fotocópias

juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo

Civil.

 

0000372-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001302 - MARCO ANTONIO MADRUGA

DE OLIVEIRA (RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS,

RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS

MELO)

 

0000369-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001305 - GESSE FERREIRA DIAS

(RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN006792 - JOSE

NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO)

 

0000373-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001307 - GESSE FERREIRA DIAS

(RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN006792 - JOSE

NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO)

 

0000374-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001304 - MARCO ANTONIO MADRUGA

DE OLIVEIRA (RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS,

RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS

MELO)

 

 

0000371-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001306 - GESSE FERREIRA DIAS

(RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN006792 - JOSE

NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO)

 

0000376-91.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001303 - MARCO ANTONIO MADRUGA

DE OLIVEIRA (RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN000587 - FRANCISCO DANTAS,

RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS

MELO)

 

FIM.

 

0000366-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001293 - MARILENE MELO DOS

SANTOS (MS012183 - ELIZÂNGELA MENDES BARBOSA)

Verifica-se que: 1) o comprovante de residência apresentado está em nome de terceiro e está parcialmente

ilegível.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c §2 do mesmo artigo) e §5º, também do

mesmo artigo, da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) comprovante de residência atualizado em nome do

autor(datado dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor

(com a observação de que o mesmo está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).Caso o

comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para

com o titular do documento apresentado.

 

0000365-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001292 - RUBYA BONFIM BAGGIO

(MS012183 - ELIZÂNGELA MENDES BARBOSA)

Verifica-se que: 1) o comprovante de residência apresentado está em nome de terceiro e é antigo (emitido em

25/10/2013).Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c §2 do mesmo artigo) e §5º, também

do mesmo artigo, da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) comprovante de residência atualizado em nome do
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autor(datado dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor

(com a observação de que o mesmo está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).Caso o

comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para

com o titular do documento apresentado.

 

0000364-77.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202001290 - ELISABETE CRISTINA ARCAS

(MS012183 - ELIZÂNGELA MENDES BARBOSA)

Verifica-se que: 1) o comprovante de residência apresentado está em nome de terceiro.Fica a parte autora

intimada, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c §2 do mesmo artigo) e §5º, também do mesmo artigo, da Portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1) comprovante de residência atualizado em nome do autor(datado dos últimos 3 meses)

ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que o mesmo

está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).Caso o comprovante de residência esteja em nome de

terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000140

 

DECISÃO JEF-7

 

0000351-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202001198 - RAQUEL DE

SOUZA BAMBIL (MS016741 - CLEBERSON LOPES DOS SANTOS, MS014204 - DEBORA DOS SANTOS

SILVA, MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte autora pede a declaração de

inexistência de dívida e reparação por danos morais. Em sede de antecipação de tutela pleiteia a retirada do seu

nome dos cadastros de restrição ao crédito.

Somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível a concessão da tutela de urgência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos exigidos pelo artigo 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova,

nos autos, que leve ao julgador à convicção de que o pedido será acolhido.

A parte autora afirma que desconhece qualquer dívida em atraso em seu nome. Informa que celebrou contrato de

financiamento na empresa Honda Endo Moto (Dourados/MS), entretanto, todas as parcelas estão sendo pagas em

dia. Assevera ser indevida a anotação negativa em seu nome nos cadastros de proteção ao crédito em relação ao

contrato n.º 53179794. Com a inicial, a parte autora, apenas acostou comprovantes de registro negativo do

SCPC/SERASA em seu nome, assim, por ora, não há nos autos qualquer documento apto a esclarecer os fatos.

Ressalto, que a análise do pedido de tutela antecipada é de caráter eminentemente superficial, sendo que eventual

dilação probatória não se coaduna com a atual fase processual.

No mais, a mera discordância da existência dos contratos com a Caixa Econômica Federal, não determina, por si

só, a conclusão de que a parte autora não contraiu obrigação com a ré.

E, existindo o contrato, o não pagamento de parcelas devidas em razão deste, autoriza, em tese, a inscrição nos

órgãos de proteção ao crédito.

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Cite-se a ré para responder a demanda, e, trazer aos autos cópia integral de todos os documentos relativos aos

contratos n.º 53179794 (referentes a negativação do nome da autora nos cadastros de restrição ao crédito).

Intimem-se.

 

0000003-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202001252 - THIAGO

MAURICIO DA SILVA (MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA) JESSICA ALVES DA SILVA
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(MS015750 - MICHEL LEONARDO ALVES, MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA) THIAGO

MAURICIO DA SILVA (MS015750 - MICHEL LEONARDO ALVES) X TERRA NOVA RODOBENS

INCORPORADORA IMOBILIARIALTDA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Nos termos do § 2º do artigo 285-A do CPC, citem-se os réus para responderem ao recurso.

Decorrido o prazo, à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0000015-74.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202001225 - DIOLMIRA ROSA

DE JESUS ANDRADE (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 - ARNO LOPES PALASON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Diolmira Rosa de Jesus Andrade pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, beneficio de

Pensão por Morte, em virtude do falecimento de seu companheiro Antonio José de Andrade, requerendo a

antecipação da tutela.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório e da produção de prova oral. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo de ser novamente analisado quando da prolação da sentença.

Por outro lado, considerando que o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do falecido, anexado aos

autos em 20/02/2014, demonstra que a última contribuição do falecido se deu em julho de 1983, intime-se a parte

autora para no prazo de 10 (dez) dias comprovar a qualidade de segurado do de cujus.

Após, conclusos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000141

 

DESPACHO JEF-5

 

0001437-21.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001251 - GENIRIA

FERNANDES (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Indefiro o pedido da parte autora de realização de nova perícia, uma vez que o laudo judicial apresentado está bem

claro e preciso, sendo suficiente para o deslinde do presente feito.

Expeça-se ofício de solicitação de pagamento do perito

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 20/02/2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Baixem os autos em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo oferecida pelo

INSS (petição de 07/02/2014).

Após, conclusos.

 

0001187-85.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001235 - MARIA INES
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RIBEIRO DOS SANTOS (MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0000771-20.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001229 - JOAO

TEODORO PRADO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN

RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Baixem os autos em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo oferecida pelo

INSS (petição de 19/02/2014).

Após, conclusos.

 

0000979-04.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001227 - OZORIO

GONCALVES CLAUS (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001357-57.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001234 - BENTO JOSE

DE SOUZA (MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA, MS009395 - FERNANDO RICARDO

PORTES, MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000397-04.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001230 - TEREZA

VENANCIA DA SILVA (MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS015298 - JOSÉ PAULO SABINO

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

0000235-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001248 - ANA PAULA

SENA DE PAIVA PREMIANI (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Trata-se de ação formulada por ANA PAULA SENA DE PAIVA contra a Caixa Econômica Federal, na qual

requer a correção da conta de FGTS.

Inicialmente, defiro a gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/60

Verifica-se que a petição inicial qualifica a autora com o nome “ANA PAULA SENA DE PAIVA”, mas na

certidão de casamento daautora consta “ANA PAULA SENA DE PAIVA PREMIANI”.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência e indicar corretamente o

seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Com a regularização, providencie a Secretaria a devida retificação no cadastro dos autos.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Baixem os autos em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo oferecida pelo

INSS (petição de 30/01/2014).

Após, conclusos.

 

0001449-35.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001232 - FRANCISCO

NUNES DE ASSIS NETO (MS007239 -LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA
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GIMENES)

 

0001293-47.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001233 - JAIME

TEIXEIRA DOS SANTOS (MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

FIM.

 

0003607-81.2013.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001222 - JOCELITO

FLORES (MS011890 - MÁRCIO RICARDO BENEDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de ação formulada por JOCELITO FLORES contra o INSS, na qual requer a concessão do benefício de

auxílio doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Verifico que o processo é originário da 1ª Vara Federal de Dourados e foi encaminhado a este Juizado por declínio

de competência.

Acolho a competência para julgar o presente feito.

Verifica-se que não há nos autos declaração de autenticidade das cópias dos documentos juntados com a petição

inicial e o comprovante de residência está desatualizado e em nome de terceiro. Além disso, a cópia do CPF

contém dados ilegíveis e o valor da causa não está em conformidade com o enunciado da Turma Recursal/MS.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), VIII, IX (c/c § 4º do mesmo artigo) e X, e § 5° do mesmo artigo, da Portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível do CPF do autor, ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território

nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda a instrução do pedido com o extrato de

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da

Secretaria da Receita Federal. 

3) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil. 

4) A correção do valor da causa, nos termos do Enunciado 10 da TRMS: o valor da causa, no Juizado Especial

Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da

propositura da ação.

Ficam as partes cientes de que os presentes autos foram declinados para este Juizado Especial Federal.

Intimem-se.

Após, se em termos, venham os conclusos para ulteriores providências.

Dourados/MS, 20/02/2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Baixem os autos em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo oferecida pelo

INSS (petição de 29/01/2014).

Após, conclusos.

 

0001167-94.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001228 - EDMIR

EDUARDO MARCONDES (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001327-22.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202001231 - LUZIA

PEREIRA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000395-25.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DA SILVA NUNES 

REPRESENTADO POR: LUCIANA DA SILVA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000396-10.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO: SP108474-MARIO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000397-92.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR LEITE 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6323000052 

 

 

0000031-87.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000505 - LUIZ SOARES DE LIMA

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES)

Nos termos da r. decisão anteriormente proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre o cumprimento da sentença, no prazo de 05 (cinco) dias sendo que, em caso de ausência de

manifestação, os autos serão arquivados

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a
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se manifestar sobre a contestação, no prazo de 5 (cinco) dias 

 

0000892-73.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000503 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY)

0000003-85.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000502 - VANESSA PETERMANN

FERNANDES (SP272230 - JUNIO BARRETO DOS REIS)

0001050-43.2013.4.03.6125 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000504 - ADAIR DE SOUSA (SP108148 -

RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA, SP283614 - VANESSA GOMES

DE SOUSA)

FIM.

 

0000890-06.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000506 - JOAO BATISTA DE SOUZA

(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA, SP275075 - VIVIANE

LOPES GODOY)

Nos termos da r. sentença proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada para apresentar

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2014

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000574-53.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FABRI 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000576-23.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER LUIS FABRI 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000577-08.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP244657-MARIA ANTONIA VARNIER CREMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000581-45.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000586-67.2014.4.03.6324 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000595-29.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEI ANGELA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000671-53.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/03/2014 16:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001220-63.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE KARINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001221-48.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TEIXEIRA PERES JUNIOR 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001222-33.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCYMARA HELOISA SAKAMITI NODA TEIXEIRA PERES 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001223-18.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATA FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO: MG119177-JOÃO BEVENUTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001224-03.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001225-85.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO ARNALDO ROSA CASIMIRO 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001226-70.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001228-40.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA VENTUROLLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP199440-MARCO AURELIO MARCHIORI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001230-10.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PENA JUNIOR 

ADVOGADO: SP270516-LUCIANA MACHADO BERTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001231-92.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199440-MARCO AURELIO MARCHIORI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001232-77.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE CASSIA MALERBA 

ADVOGADO: SP326243-JULIANO AGOSTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001236-17.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326243-JULIANO AGOSTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001237-02.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDREATTI 

ADVOGADO: SP199440-MARCO AURELIO MARCHIORI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001239-69.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SAO MARCO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP199440-MARCO AURELIO MARCHIORI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001242-24.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFIO BARBERIO BOGDAN 

ADVOGADO: SP223404-GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001243-09.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS OSCAR FAVARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2014 17:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001244-91.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANEI DOS REIS GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001245-76.2014.4.03.6324 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ANTONIO ALENCAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP241525-FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

DEPRCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001246-61.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE LIMA MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP223404-GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001247-46.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CARVALHO MACIEL 

ADVOGADO: SP233133-ALEXANDRE AUGUSTO CAMARGO BENEVENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6324000045 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste

Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA para

que fique ciente da petição e documentos apresentados pelo Réu. Prazo: 10 dias. 

 

0000073-70.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002432 - IRACI JOSE VICENTE DE

CARVALHO (SP325625 - LAYRA LOPES DE OLIVEIRA)

0000023-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002433 - LEILA PIRES SOARES SEGATO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas para, querendo, APRESENTAREM MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S)

LAUDO(S) PERICIAL(AIS), no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos

complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos

do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de

2013.  

 

0001072-86.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002405 - JESUINA ALVES MESSIAS

RODRIGUES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003696-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002400 - SEBASTIAO LEDO DE MATOS

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO DEMARQUE FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003719-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002444 - CILENE APARECIDA RAMOS

TRINDADE (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002943-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002413 - ROSANGELA ORNELAS DE

SOUZA (SP264287 - VANDERLEIA CARDOSO DE MORAES, SP330404 - CAMILA ARAUJO PRATES,

SP331334 - FELIPE DALLA VECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003202-49.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002397 - DULCE HELENA DA SILVA

MOREIRA TELES (SP197902 - PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003539-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002414 - APARECIDA DO CARMO DA

SILVA (SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002862-08.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002411 - VADESI RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000557-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002391 - GUIOMAR GALVAO DA CRUZ

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000047-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002403 - EDIVALDO APARECIDO

VENANCIO (SP199403 - IVAN MASSI BADRAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003545-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002415 - VALDIR BISPO (SP269415 -

MARISTELA QUEIROZ, SP214225 - WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002752-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002396 - APARECIDA ALVES TEIXEIRA

MARCOS (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP334263 - PATRICIA BONARDI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001593-61.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002394 - ANTONIO DONIZETI SANCHES

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001142-06.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002406 - ADILSON DONIZETTI

MARCONDES DE PAULA (SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000556-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002390 - ANANIAS CANDIDO ALVES

(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003779-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002402 - NELSON MENDES (SP170843 -

ELIANE APARECIDA BERNARDO, SP303964 - FERNANDA MORETI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003627-76.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002399 - MARIA MADALENA MORELLI

SANTANA (SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003380-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002441 - THEREZINHA ALVES DOS

SANTOS DE ALMEIDA (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002988-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002438 - ANTONIO CARLOS GARDINI

(SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA, SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002404-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002436 - ALESSANDRO MARTINI

(SP134266 - MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO, SP198574 - ROBERTO INOÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003369-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002440 - NOELE SOARES DA SILVA

OLIVEIRA (SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI, SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO,

SP297225 - GRAZIELE PERPÉTUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002910-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002412 - APARECIDA IZABEL

TALHAFERRO (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 - ANA VERGÍNIA

LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0001662-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002395 - AUREA RITA DE CASSIA

FERREIRA FERRAREZI RODRIGUES (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA,

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001954-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002408 - FABIANO RICARDO ALVES

PEREIRA (SP247562 - ANA AUGUSTA CASSEB RAMOS JENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002181-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002435 - ANTONIO MARCOS

BENEVIDES DE SOUZA (SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI, SP123754 - GILSON EDUARDO

DELGADO, SP147126 - LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003300-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002439 - DEBORA CRISTIANE DE LIMA

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP156288 -

ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0001317-97.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002434 - SUELY DE SOUZA (SP225166 -

ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003778-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002401 - SILVANA APARECIDA DE

SOUZA FRANCISCHINI (SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0003911-84.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002419 - VALDEMIR ANTONIACCI

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000436-23.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002404 - IOLANDA PERES SANCHES
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(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002692-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002437 - ODAIR QUINTINO PEREIRA

(SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002217-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002410 - JOAO CAMILO (SP214232 -

ALESSANDRO MARTINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003295-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002398 - VANDERLI DE MARCHI

(SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003473-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002442 - TICIANE MARCELA SOARES

QUEIROZ (SP269415 - MARISTELA QUEIROZ, SP214225 - WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0001477-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002407 - SANTA FRACALOSSI

BAPTISTA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO DEMARQUE

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0003538-53.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002443 - MARILENE CAMILO

RODRIGUES (SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003877-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002445 - MARIA LUCIA SANTOS

OLIVEIRA (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 - ANA VERGÍNIA

LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0003942-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002446 - TEREZINHA ILDA DA COSTA

SILVA (SP328262 - MONIQUE THEREZA PACHECO CAMPOFREDO CAVALINI ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000723-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002393 - ZILDA APARECIDA NUNES

BATISTA (SP313408 - WEBER JOSE DEPIERI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo

Réu. Prazo: 15 (dez) dias.  

 

0000853-25.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002431 - MARIA DE FATIMA HESPANHA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0000533-23.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002429 - ZORAIDE DAS DORES DE

BRITO (SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI)

0000504-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002428 - MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS)

0000314-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002427 - RENATA LUCIANA MARINHO

COSTA (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO,

SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA)

0000123-96.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002426 - SONIA DE LOURDES OLIVEIRA

ATALLAH (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA)

0000623-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324002430 - LUCIA APARECIDA DA SILVA

MACEDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

FIM.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000637-78.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO MAMEDIO GOMES 

ADVOGADO: SP268070-ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2014 14:40:00

PROCESSO: 0000640-33.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON APARECIDO IWATA 

ADVOGADO: SP268070-ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000642-03.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320563-LUCIANO DINIZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000645-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR SOUSA SOARES 

ADVOGADO: SP327006-ARTHUR SOUSA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000647-25.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ALAMINO 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000654-17.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE SIMONATO PEREIRA 

ADVOGADO: SP266087-SILVIO ROGÉRIO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000658-54.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000664-61.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL FERREIRA DIOGO 

ADVOGADO: SP322379-ELIAS FERREIRA DIOGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000673-23.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIRKI RONIE POMPEU DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000675-90.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO MACARIO 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000709-65.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DORIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000790-14.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: Roberta Poleto Correa 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000791-96.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000792-81.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA BERNARDETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000793-66.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CANO LOPES 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001252-68.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE CAMARGO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2014 15:20:00

PROCESSO: 0001256-08.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO ISMAEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP294035-ELCIO FERNANDES PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/04/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001258-75.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: R&M - COM. DE PROD. ALIM. E ART. P/ FESTA LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP087972-VALERIA RITA DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001260-45.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA HERNANDES 

ADVOGADO: SP325924-RAFAEL JORDÃO SALOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001261-30.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM DOS SANTOS SIMONIS 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001262-15.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TOCCI 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001264-82.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FALCAO SABADIN 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001265-67.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS TESSARI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001266-52.2014.4.03.6324 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA ALVES FERREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001267-37.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC CAMILO SONCIN 

ADVOGADO: SP086686-MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/04/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001268-22.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL ANTONIO BERTASSO 

ADVOGADO: SP185933-MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001269-07.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA MUNHOZ RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO: SP319773-JEFFERSON SALDANHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/04/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001270-89.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISLEI GAUDENCIO DE FREITAS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP223404-GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001274-29.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANASSES VICENTE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP223404-GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001276-96.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP223404-GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001279-51.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP264577-MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     811/912



ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001280-36.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE DE MELLO 

ADVOGADO: MG119177-JOÃO BEVENUTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001281-21.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001282-06.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FRANCISCO ZAMONELI 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001283-88.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS MARTINS ROCHA CELOTO 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001284-73.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAZARO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001286-43.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP160749-EDISON JOSÉ LOURENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001287-28.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GANDOLFO 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001288-13.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001291-65.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     812/912



AUTOR: MARCIO ROGERIO BERTUOLO 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente
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técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-la,

nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-

1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/02/2014

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000640-30.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP208052-ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000644-67.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE RAMALHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2014 10:00:00

PROCESSO: 0000797-03.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA LADEIRA GIMENEZ 

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000798-85.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE APARECIDA ALVES BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000799-70.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000800-55.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR YUJIM SIROMA 

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000801-40.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO BRAGA DE LIMA 

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000802-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DE CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000804-92.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HATSUKO MATSUNO MENDES 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000805-77.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP149799-MARCIO ANTONIO EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000806-62.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO CALANDRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000807-47.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288141-AROLDO DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000808-32.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO CARRENO TEODORO 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000809-17.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FRANCELOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000810-02.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SORAYA QUAGGIO MERLI DUARTE 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000811-84.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000812-69.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA TERESINHA CAMPOS GONCALVES LOPES 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000813-54.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA MANTOVANI MARTINS 
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ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000814-39.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH SANAE NAKAYAMA IZO 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000815-24.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR SANCHES LEITE 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000816-09.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RAFAEL DE PAIVA 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000817-91.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ISMANHOTO ISHIKAWA 

ADVOGADO: SP297440-RODRIGO TAMBARA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000819-61.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SPENCEER DUTRA SILVA 

ADVOGADO: SP297440-RODRIGO TAMBARA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000822-16.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR PIANOSI 

ADVOGADO: SP331608-SALATIEL VICENTE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000823-98.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA VICENÇOTTE 

ADVOGADO: SP114749-MAURICIO PACCOLA CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000824-83.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000826-53.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GUANDALIM CALASTRE 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000827-38.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000828-23.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000829-08.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ CALASTRI 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000830-90.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADEMIR SILVA 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000831-75.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS MARQUES LUQUETTO 

ADVOGADO: SP277348-RONALDO DE ROSSI FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000832-60.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO LEÃO PERES FILHO 

ADVOGADO: SP329047-ANDREA PINHO PENCHEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000833-45.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS COQUEIRO 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000834-30.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEOPOLDO MARQUES 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000835-15.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PRISCILA LANEZA FELICIO 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000836-97.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BARBOSA OTAVIO 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000840-37.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000842-07.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO APARECIDO TAIOQUE 

ADVOGADO: SP292834-NATASHA FREITAS VITICA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000843-89.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA MARTINI DE ALMEIDA PRADO CYPRIANO 

ADVOGADO: SP242663-PAULO AUGUSTO GRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000844-74.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELINO APARICIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000845-59.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221131-ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000846-44.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205294-JOÃO PÓPOLO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000847-29.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP313418-HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000848-14.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CAMILO 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000849-96.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA BREVE DA SILVA 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000850-81.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP124489-ALCEU LUIZ CARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000851-66.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERACI 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000852-51.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GREJO 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000853-36.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA SILVINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000854-21.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DACIO TEODORO 

ADVOGADO: SP232889-DANIELE SANTOS TENTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/02/2014

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0003816-42.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE DINARDI 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000130 

 

0000225-47.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001042 - AGUINALDO COELHO DOS

SANTOS (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES)

Vista à parte autora sobre a petição de 20/02/2014, pelo prazo de 10 dias.

 

0004086-75.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001045 - BENEDITO EUZEBIO MOREIRA

(SP291270 - CAROLINA CHIARI)

Vista à parte autora sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a CEF sobre a petição apresentada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002127-69.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000986 - GERSON SILVA DE FARIAS

(SP297440 - RODRIGO TAMBARA MARQUES, SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002132-91.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000987 - CLEONICE FERNANDES

NAVARRO (SP297440 - RODRIGO TAMBARA MARQUES, SP313075 - HUDSON ANTONIO DO

NASCIMENTO CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001589-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000985 - LUCIO TEODORO (SP083834 -

JOSE CARLOS MORBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que promova o pagamento dos honorários advocatícios sucumbencias fixados

em favor da Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos comprovante do

cumprimento da obrigação. 

 

0001953-83.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001018 - JOSE IRINEU RAMOS (SP155666
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- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0004668-98.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001019 - ALCEU PEREIRA BELO

(SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a CEF sobre a petição da parte autora, anexada aos autos em 18/02/2014, no prazo de 10 (dez)

dias. 

 

0001756-08.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000984 - PAULO EDUARDO VIEIRA

(SP083834 - JOSE CARLOS MORBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002100-86.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000983 - ARIOVALDO PERES ESTEVES

(SP083834 - JOSE CARLOS MORBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o laudo pericial, pelo prazo de 20 dias. 

 

0002963-42.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001023 - ANISIO TADEU DIAS DE

ALMEIDA (SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003002-39.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001029 - CLEUZA FATIMA OLIVEIRA DE

ALMEIDA (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002967-79.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001025 - ANTONIA DE OLIVEIRA DA

SILVA (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002961-72.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001022 - ELVIRA DE ALMEIDA

(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002985-03.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001028 - EDGAR MORAIS JUNIOR

(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003003-24.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001030 - ROGERIO QUINTANA

(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002983-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001026 - SEBASTIAO OLIVEIRA NETO

(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002984-18.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001027 - SOLIMAR MARTINS (SP292761 -

FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0002391-75.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000980 - JOSE GERALDO FERRAZ

TASSARA (SP255209 - MARINA GERDULLY AFONSO)

Manifeste-se a parte autora sobre o ofício anexado aos autos em 05/02/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Eventual

impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de cálculo, e não de

forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados.  

 

0001633-62.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000978 - MARIA INEZ CANTO (SP123177
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- MARCIA PIKEL GOMES)

0001845-83.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000982 - RICARDO LUIZ PIRES CORREA

(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS)

0002086-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000989 - RODRIGO BATISTA SALLES

(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA)

0001114-87.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000977 - ANGELA CRISTINA DE SOUZA

OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO)

0000035-73.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000981 - ROSIMEIRE DA SILVA

(SP255209 - MARINA GERDULLY AFONSO)

0001034-26.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000976 - ALDACI MARTINS SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) LUIZ GUSTAVO MARTINS SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) ANA LAURA MARTINS SANTOS (SP289096A

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MARIANA MARTINS SANTOS (SP289096A - MARCOS

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MARINA MARTINS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) LUIZ CARLOS MARTINS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) LUIZ MIGUEL MARTINS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o laudo contábil, pelo prazo de 20 dias. 

 

0002523-46.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001038 - IVANILDO HENRIQUE

PEREIRA (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002099-04.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001037 - GERALDA SILVA DE CAMPOS

(SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000073-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001041 - ELISABETE TENORIO DA

SILVA FELIPIN (SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA)

Vista à parte autora sobre a proposta de acordo, pelo prazo de 10 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o relatório médico de esclarecimentos, pelo prazo de 10 dias. 

 

0002246-30.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001031 - ELIZETE APARECIDA

PINHEIRO PEREIRA (SP074357 - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS, SP088235 - VERA LUCIA CORREA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003081-87.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001036 - ANA LUCIA BASTAZINI DOS

SANTOS (SP240171 - NEUZA BORGES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002815-03.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001035 - MARLEI RAMOS SILVA

(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002494-93.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001033 - MARLENI SILVA ALVES

(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002635-15.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001034 - FLAURINDA FIALHO DE

ARAUJO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000121-44.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000979 - WALTER PEREZ (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS

JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO)
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Vista à parte autora do ofício anexado aos autos em 18/02/2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela UNIÃO.

Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de cálculo, e

não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados.  

 

0004846-52.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000975 - DOLORES BARROS DE

OLIVEIRA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO)

0004833-53.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000973 - MARIA APPARECIDA SPETIC

DE OLIVEIRA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO)

0004838-75.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000974 - ZULMIRA RODRIGUES COSTA

(SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO)

0004829-16.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000972 - ANTONIA TOMIATTI PLETT

(SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista à parte autora sobre a declaração de não comparecimento à perícia médica, pelo prazo de 10 dias. 

 

0002999-84.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001043 - MARIA TEREZA DA

ASSUNCAO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0001677-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325001044 - GENILSE CARNEIRO LOSNAK

(SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000131 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000712-17.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002798 - IRINEU

MUNHOZ (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com averbação de período

de trabalho rural laborado em regime de economia familiar.

É o breve relatório. Decido

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

 Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Cite-se o réu.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou
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aposentadoria por invalidez. 

Éo breve relatório. Decido. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos

legais insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional

equidistante das partes e de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado

sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito. 

Aguarde-se a realização da perícia médicaa ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada

ciência às partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso. 

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem

domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e

ser recente (até 06 meses). Se ocomprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum

documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio

punho de que reside naquele local. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

0000636-90.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002781 - JULIO CESAR

SABINO (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000569-28.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002784 - ALERSON

BARALDI (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000574-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002783 - NEIDE SONEGA

DE BARROS (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000576-20.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002782 - RICHARD

CARLOS DE LIMA (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, em especial o estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico

elaborados por profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito. 

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica já designado(s), bem como a

vinda do laudo contábil, nas hipóteses em que este se mostrar necessário. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

0000685-34.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002884 - ANA CLAUDIA

MARTYNIAK DOS SANTOS (SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000502-63.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002773 - PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     824/912



DONIZETTI LEME DA ROCHA (SP259207 - MARCELO MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000499-11.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002775 - GUSTAVO

HENRIQUE COSTA BEZERRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000501-78.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002774 - ZILDA

APARECIDA PEREIRA DE CARVALHO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000573-65.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002748 - DAVI NELSON

SANTOS DA SILVA (SP332996 - ELIANA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000699-18.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002882 - MARIA

MADALENA COSTA PEREIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

0000693-11.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002883 - ODETE MAXIMO

VIEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000508-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002749 - SATICO KIMURA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000893-70.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002876 - EDER PEREIRA

DA SILVA (SP214809 - GUILHERME KRUSICKI BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Cuida-se de pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos

morais em virtude de inclusão supostamente indevida do nome da autora em cadastro de inadimplentes (SPC -

Serasa).

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Considerando que não há elementos seguros robustos acerca da origem do débito que ensejou a negativação,

assim como pelo fato de a inclusão do nome de consumidores em cadastros de inadimplentes decorrer, a princípio,

de exercício regular de direito (CC, art. 160, I e CDC, art. 43, § 4º), entendo por bem POSTERGAR A

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR por ocasião do saneamento do feito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 1) cópia do

RG e CPF; 2) declaração de pobreza, tendo em vista que há, nos autos, pedido de justiça gratuita e 3) comprovante

de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte

autora e ser recente (até 06 meses). Se ocomprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum

documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho

de que reside naquele local.

Cite-se a ré.

Decorrido o prazo para resposta, venham os autos conclusos para as providências previstas nos artigos 328 e 331,

ambos do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0000639-45.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002799 - LUIZ HENRIQUE

DE CONTI TELLES (SP219650 - TIAGO GUSMÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a averbação de tempo de serviço urbano.

É o breve relatório. Decido

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.
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Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se ocomprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Cite-se o réu.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0000654-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002797 - PAULO

ROBERTO COLOMBO (SP241618 - MARCIO GUANAES BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médicaa ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 1) cópia do

RG e CPF e; 2) comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante

deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se ocomprovante não estiver em nome da

parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada

de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0000581-42.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002768 - OSWALDO

BERTOSSI (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de pensão mensal vitalícia para portadores de hanseníase, nos termos da

Lei 11.520/2007.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Designo a perícia médica para o dia 25.03.2014, às 11h40min., a realizar-sena sede deste Juizado Especial

Federal.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0000582-27.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002631 - BENEDITO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)
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Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial

É o breve relatório. Decido

Primeiramente, não há que se falar em coisa julgada em relação aos feitos discriminados no Termo de Prevenção.

Quanto à concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

 Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se ocomprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Cite-se o réu.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0000579-72.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002767 - RONALD

GUIMARAES (SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a revisão da sua aposentadoria

É o breve relatório. Decido

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Cite-se o réu.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0000735-60.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002796 - MARIA

APARECIDA FABIANO (SP334277 - RALF CONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica a ser designado(s) oportunamente, de

cujas datas deverá ser dada ciência às partes, bem como a vinda do laudo contábil, nas hipóteses em que este se

mostrar necessário.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se ocomprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
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0001660-90.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002875 - APARECIDO DE

JESUS OLIVEIRA (SP083834 - JOSE CARLOS MORBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Verão

(janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos

consectários legais.

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi

o presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior.

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei

Complementar 110/2001.

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação

anexada aos autos em 21/10/2013 e 30/12/2013 a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às

diferenças pretendidas.

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria

execução, pois o título tornou-se inexigível.

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida,

cabe analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé.

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada

litigante de má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção

monetária que deixaram de existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001.

Nem há que se cogitar que o creditamento de valores seria responsabilidade da ré, não presumindo que o autor

teria aderido aos termos do acordo estabelecido. Os extratos anexados pela CEF comprovam que o autor não só

recebeu os valores devidos conforme adesão, como também os sacou, não restando qualquer direito à correção

pleiteada.

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, em

razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros feitos

neste Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda.

Assim, acolho a insurgência da parte ré para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente

execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa ao presente processo.

 Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez. 

Éo breve relatório. Decido. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos

legais insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional

equidistante das partes e de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado

sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito. 

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

0000631-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002776 - BENEDITO

ROSALINO RODRIGUES (SP307253 - DANIEL SAMPAIO BERTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000566-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002779 - LIZANETE DA

SILVA BELLIZOTTI (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
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ZAITUN JUNIOR)

0000771-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002898 - NAIR PRISCO

(SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR, SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR, SP291272 -

SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000571-95.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002778 - VANESSA

ALMEIDA DOS SANTOS (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000575-35.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002777 - ALEXANDRE

PEREIRA RAMOS (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

0000689-71.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002901 - MARIA JOANA

CARREIRA ROCHA (SP259207 - MARCELO MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000692-26.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002900 - LUIZ HENRIQUE

ROSSI (SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000738-15.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002899 - ISAC ARAUJO

MACIEL (SP219650 - TIAGO GUSMÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000715-69.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002794 - APARECIDA

ROMUALDO ALVES (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Primeiramente, não há que se falar em litispendência/coisa julgada em relação do feito discriminado no termo de

prevenção, tendo em vista informações obtidas do Extrato de andamento processual processual anexado aos autos

virtuais.

Quanto à concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0000618-69.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325002791 - CLEUZA

APARECIDA PRETO PIOVESANA (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.
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Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópia do

comunicado da decisão que indeferiu o pedido de prorrogação do benefício, na via administrativa, ou outro

comprovante de prévio requerimento administrativo.

Após, voltem os autos conclusos com urgência para análise de eventual configuração de hipótese de coisa julgada.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000132 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a aplicação de índices de correção monetária que melhor reflitam as perdas

inflacionárias para a atualização do saldo de sua conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, conforme os períodos indicados na inicial. 

Em sede de contestação, a Caixa Econômica Federal informou que a parte autora recebeu crédito

anteriormente através de acordo firmado nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Tendo-se em vista a informação prestada pela Caixa Econômica Federal, segundo a qual a parte autora

teria aderido ao acordo previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar n.º 110/2001, verifico que não

há mais interesse processual quanto à correção pleiteada em relação aos índices mencionados na referida

Lei. 

A questão concernente à validade do acordo firmado voluntariamente entre as partes, nos termos da Lei

Complementar n.º 110/2001, foi pacificada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Recurso Extraordinário 418.918/RJ. 

Naquela ocasião, assentou-se o entendimento de que o afastamento da validade do acordo firmado pelas

partes, mediante a aplicação da teoria da imprevisão e ao argumento da ocorrência “in abstrato” de vício

de consentimento, viola a cláusula constitucional de proteção ao ato jurídico perfeito, não havendo razões

para este Juízo se distanciar do posicionamento adotado. 

O referido julgado restou assim ementado: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS

DO FGTS. DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO PELO TRABALHADOR. VÍCIO DE

PROCEDIMENTO. ACESSO AO COLEGIADO. 1. Superação da preliminar de vício procedimental ante

a peculiaridade do caso: matéria de fundo que se reproduz em incontáveis feitos idênticos e que na origem

(Turmas Recursais dos Juizados Especiais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro) já se encontra sumulada.

2. Inconstitucionalidade do Enunciado nº 21 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,

que preconiza a desconsideração de acordo firmado pelo trabalhador e previsto na Lei Complementar nº

110/2001. Caracterização de afastamento, de ofício, de ato jurídico perfeito e acabado. Ofensa ao princípio

inscrito no art. 5º, XXXVI, do Texto Constitucional. 3. Recurso extraordinário conhecido e provido.” (STF,

Pleno, RE 418.918/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, julgado em 30/03/2005, votação por maioria, DJ de

01/07/2005). 

Não se pode olvidar que a questão controvertida nestes autos é tratada na Súmula Vinculante n.º 01 do

Supremo Tribunal Federal, de observância obrigatória por todos os órgãos do Poder Judiciário (artigo 103-

A CF/1988 na redação da EC n.º 45/2004), ao dispor que “Ofende garantia constitucional do ato jurídico

perfeito a decisão que, sem ponderaras circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia

de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.” 

Portanto, o acordo firmado pelas partes deve ser homologado por este Juízo e reputado válido, no tocante

aos índices a que aduz a Lei Complementar n.º 110/2001, com a consequente extinção do feito com

resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Também não sobejam quaisquer dúvidas quanto à exatidão dos pagamentos efetuados, oportunamente, por

ocasião da celebração do termo de acordo (conforme os extratos colacionados após a contestação), sendo
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certo que eventuais diferenças devem ser provadas por meio de planilha de cálculos, ônus do qual a parte

autora não se desvencilhou (artigo 333, I, CPC). 

Quanto aos demais índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não

havendo razões para esta Turma se distanciar do posicionamento adotado. 

Porém, convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua

maioria, decorrem de provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior

Tribunal de Justiça (Recurso Especial 282.201 de 27/05/2002) quanto o Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 226.855 de 21/08/2000) reconheceram a legalidade da maioria dos índices

aplicados administrativamente. 

Neste sentido, dispõe a própria Súmula n.º 252, do Superior Tribunal de Justiça: “Os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram

deferidos, condenando-se a Caixa Econômica Federal a promover sua aplicação. 

Procedendo-se a uma leitura mais detalhada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário 226.855, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao

recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já

aplicados administrativamente, quais sejam, 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para

maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido à um

determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o

índice incidiria. 

Logo, conclui-se que a citada Súmula n.º 252, do Superior Tribunal de Justiça, apenas assegura a correção

referente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo certo que, no caso concreto, a parte

autora não faz jus ao recebimento de quaisquer diferenças além daquelas já pagas administrativamente,

haja vista que aderiu ao acordo previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar n.º 110/2001. 

No que concerne aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Supremo Tribunal Federal não conheceu

do recurso da Caixa Econômica Federal, por entender que a matéria seria tema infraconstitucional.  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

 

Período; Índice; Parte favorecida pelo Julgamento. 

1. Junho/1987 (Plano Bresser), 18,02% (LBC), CEF (RE 226.855); 

2. Janeiro/1989 (Plano Verão); 42,72% (IPC); Titular da conta (Súmula n.º 252/STJ); 

3. Abril/1990 (Plano Collor I); 44,80% (IPC); Titular conta (Súmula n.º 252/STJ); 

4. Maio/1990 (Plano Collor I); 5,38% (BTN); CEF (RE 226.855); 

5. Junho/1990 (Plano Collor I); 9,61% (BTN); CEF (REsp 282.201); 

6. Julho/1990 (Plano Collor I); 10,79% (BTN); CEF (REsp 282.201); 

7. Fevereiro/1991 (Plano Collor II); 7,00% (TR); CEF (RE 226.855); 

8. Março/1991 (Plano Collor II); 8,5% (TR); CEF (REsp 282.201 e REsp 911.871). 

 

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os

posteriores a fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso

extraordinário, relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (AgRg no RE 420.926, 2ªT., j.

18/05/2004, v.u., DJ 28/05/2004), motivo este pelo qual entendo pela legalidade dos índices aplicados

administrativamente pela parte ré. 

Em relação ao índice de 10,14%, referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é

devida posto que o índice aplicado administrativamente (LFT de 18,35%) é superior. Neste sentido, a

Súmula n.º 40, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Nenhuma diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS, relativos ao mês de

fevereiro de 1989.” 

Dessa forma, estando os demais pedidos da parte autora (aqueles não compreendidos no termo de acordo

previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 ao qual aderiu) em total dissonância com os índices pacificados

pela Jurisprudência, a ação não merece acolhida, com a consequente extinção do feito com resolução do

mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante todo o exposto: a) HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL firmado entre as partes, no tocante

aos índices a que aduz a Lei Complementar n.º 110/2001; b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em

relação aos demais índices não acolhidos pela jurisprudência de nossos tribunais pátrios; c) extingo o feito
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com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, incisos I e III, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas

as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão,

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002797-10.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002864 - FRANCISCO PAULO SOARES CUNHA (SP297440 - RODRIGO TAMBARA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003528-06.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002849 - VAL LINDO MARQUES DE FREITAS (SP283041 - GISELE CRISTINA BERGAMASCO

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP283041 - GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES)

0000224-62.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002865 - FRANCISCO CARLOS VICENTE (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre

os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no

período compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não

repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período. 

Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou resposta. Suscitou, preliminarmente, a

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Pondera, em seguida, que o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não é um investimento suscetível à atuação privada, estando sujeito, em

virtude de sua natureza pública, aos critérios de remuneração previstos em lei, sendo inviável a escolha de

qualquer outro índice diferente daqueles contemplados na legislação, a pretexto de repor a "inflação real"

do país.  

É o relatório do essencial. Decido. 

O feito comporta julgamento antecipado (CPC, artigo 330). 

De início, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e de litisconsórcio passivo necessário da União e

do Banco Central, vez que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se pacificada no

sentido de que é a Caixa Econômica Federal, enquanto gestora e controladora dos depósitos em conta

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço a partir da Lei n.º 8.036/1990, a legitimada passiva

exclusiva para responder às ações nas quais se discutem os critérios de atualização monetária desses

depósitos, não tendo qualquer relevância para essa questão o papel da União e do Banco Central quanto à

definição da política econômica nacional. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis há de ser afastada, uma vez que os extratos da(s)

conta(s) fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à substituição do índice legalmente previsto (e

que foi efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor reflita a perda do poder aquisitivo da

moeda. Sem dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de aspectos jurídicos, de modo que

apenas em sede de execução seria imprescindível a apresentação dos referidos documentos. Além disso, não

se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham a ser requisitados no

momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. 

Rejeito, também, a prejudicial do mérito de prescrição suscitada pela Caixa Econômica Federal, vez que os

valores buscados neste feito referem-se ao período desde 1999 e, portanto, encontram-se dentro do prazo

prescricional trintenário aplicável às pretensões relativas à atualização monetária dos depósitos em conta

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme, também, pacificado na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça (o precedente eventualmente invocado pela parte ré em sua contestação

(REsp 1.070.896/SC) diz respeito, apenas, às ações civis públicas com essa finalidade, não se aplicando, à

evidência, em relação às ações individuais). 

As demais preliminares confundem-se com o mérito. 

No que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é

importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram

de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.  

De acordo com a previsão contida na Lei n.º 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de
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Capital (UPC), que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária

do Decreto n.º 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada

ano, por força do Decreto n.º 71.636/1972.  

Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse

da variação da ORTN, recomendando, também, o retorno da sistemática de correção trimestral.  

Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis n.º 2.283/1986 e n.º 2.284/1986 fizeram alusão ao

IPC como índice oficial de correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste

último modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da LBC ou

de outro índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o

indexador aplicável, editou a Resolução n.º 1.265/1987, recomendando o repasse da OTN a partir do mês de

março de 1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado. 

Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do

percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando

a corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que

modificou os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os

saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987, fossem atualizados

em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC

que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em julho de 1987, ao índice da LBC,

acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração. 

Com a Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989, convertida na Lei n.º 7.738/1989, foram trazidas a lume

normas complementares para execução da Lei n.º 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde

então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da

poupança. 

A expressa correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi

mantida no texto da Lei n.º 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia (Lei

n.º 5.107/1966), decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização

dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança. 

A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989,

convertida na Lei n.º 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  

I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do

Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no

mês anterior, prevalecendo o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da

poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de abril

e maio de 1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória n.º

189/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício

de junho de 1990 a janeiro de 1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à “Taxa Referencial -

TR”, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º

8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990. 

No que concerne à taxa referencial (TR), essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos

depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos

públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º

3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas

complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil. 

Ao atrelar o cálculo da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições

financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da

autoridade monetária. 

A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do "valor real" do capital

depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico
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julgamento do Recurso Extraordinário n.º 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira

Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da “natureza institucional” do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional

recorrido que havia condenado a Caixa Econômica Federal na aplicação dos índices tocantes aos Planos

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira objetiva e

conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário: 

 

“(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS,

conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar,

conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por

vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o

efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional,

nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são

destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização

das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações

econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário

equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa

circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios

outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos,

em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que

imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não

contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida, nos

últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há

falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo

índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de

crédito trimestral, cada mês, 'de per si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade

mensal os índices de correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em

direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados

antes do momento de sua aplicação. (...).” 

 

Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito

das Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (“Planos Econômicos, Direito Adquirido e FGTS”

in Revista de Informação Legislativa, v.34, n.134, p.251/261, abril/junho 1997) teve oportunidade de

explicitar que: 

 

"(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica

importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica

que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos

dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao

titular da conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de

normas legais, gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo

a opção pelo 'regime instituído na presente lei' (observe-se que a lei fala em 'regime'!), originalmente

prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade

do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do

FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o

conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS.

Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...)." 

 

Portanto, em virtude da “natureza institucional” do Fundo, infere-se que não há margem para
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tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão

jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo

com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei n.º 8.036/1990, artigo 13) para recomposição

financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para

reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada "inflação real". 

É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder

de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi

aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível,

na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP

(calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas

Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a

economia baseia-se em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha sucedido o outro,

como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989). 

Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar,

em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação

de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a "inflação real". Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a "inflação real"?

Não há como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma "inflação real" a ser

obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É

exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam

seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção

monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização

monetária dos valores em jogo. 

O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo

conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o “X” da questão. De acordo com o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a

legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita

a "inflação real" do período. 

O Supremo Tribunal Federal (RE 175.678/MG, 2ªT., Rel. Min. Carlos Velloso, j. 29/11/1994, DJ 04/08/1995)

também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs n.º 493, n.º 768 e n.º 959 não

teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da taxa referencial, visto que fora reconhecido, apenas, a

impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991. 

Por sua vez, o julgamento proferido na ADI n.º 4.357/DF, concluído nos dias 13 e 14/03/2013, tendo como

Relator para o acórdão o Ministro Luiz Fux (Informativo n.º 698/STF - 11 a 15/03/2013), ao contrário do

pretendido pela parte autora, não traz repercussão sobre o índice de atualização monetária dos depósitos

em contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois: I - o afastamento ali decidido, em relação à

atualização monetária dos débitos inscritos em precatório, baseou-se em fundamentos constitucionais

restritos (“afronta à garantia da coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes”),

aplicáveis apenas aos créditos decorrentes de condenação judicial e não, genericamente, a todo e qualquer

crédito financeiro de outra natureza; II - a conclusão expressa no item anterior resta reforçada pelo fato de

que o efeito de arrastamento da inconstitucionalidade parcial do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal

ali reconhecida foi estabelecido, também, de forma restrita, apenas quanto ao artigo 5º da Lei n.º

11.960/2009 (relativo à atualização monetária das condenações judiciais impostas à Fazenda Pública) e não,

genericamente, a todas as disposições legais atualmente existentes que utilizam a taxa referencial como

índice de atualização monetária (em relação à poupança, ao próprio FGTS, aos contratos do SFH, etc). 

Assim, o precedente do Supremo Tribunal Federal no qual se baseia a pretensão inicial deduzida nesta ação

não tem qualquer pertinência a ela, pois restritos sua amplitude de aplicação e seus fundamentos às

condenações judiciais, não tendo havido o expurgo judicial da taxa referencial como índice de reajuste de

obrigações legais e/ou contratuais de natureza diversa (daquela das condenações judiciais) e, portanto,

mantendo-se incólume e aplicável, em relação a estas, a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça que admite sua aplicação quando existente previsão legal (como, por exemplo, em relação ao

saldo devedor do SFH - Súmula n.º 454/STJ - “Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei

n. 8.177/1991”; aos débitos do FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao referido fundo -

Súmula n.º 459/STJ - “A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo”). 

Por fim, há uma inegável distinção entre os créditos decorrentes de condenação judicial, em relação aos

quais o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n.º 4.357/DF acima examinado, reconheceu a
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existência de um direito constitucional à incidência de atualização monetária para preservação de seu

“valor econômico real” de acordo com índices de inflação metodologicamente adequados (quanto à “isenta

aferição do crescimento inflacionário”), e os depósitos em aplicações de natureza financeira facultativa

(poupança, por exemplo) e obrigatória (legalmente vinculadas, como FGTS e PIS/PASEP, por exemplo),

vez que: I - quanto a estes cabe à lei a previsão de qual o índice de remuneração devido, de acordo com as

variáveis econômicas pertinentes, entre as quais a inflação é apenas uma delas (outras são aquelas relativas

aos efeitos sobre a economia decorrentes da utilização desses valores para finalidades aos quais legalmente

vinculados - por exemplo, financiamentos habitacionais e de outras naturezas - pois, se a remuneração

devida àqueles depósitos for incrementada não resta dúvida de que o custo desses financiamentos, também,

deverá sê-lo, sob pena de gerar um déficit que terá que ser coberto em algum momento, como já ocorreu no

passado em relação aos próprios expurgos inflacionários do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e ao

respectivo adicional da alíquota da contribuição instituído para sanar o déficit deles decorrente); II - e,

portanto, em relação a estes últimos (FGTS, poupança etc) não pode, e, em realidade, não deve, a lei (que

institui seus índices de remuneração), apenas, pretender uma indexação inflacionária que garanta a

preservação de seu valor real (se é que esse objetivo utópico possa ser economicamente alcançável como o

demonstram os anos de política monetária brasileira relativos à experiência da indexação econômico-

inflacionária), mas, isso sim, deve realizar o estabelecimento de índices de remuneração que levem em conta

todos os fatores econômicos a eles vinculados (entre os quais o custo de uso para outras finalidades dos

valores captados) e os quais, assim, não estão e não podem estar, submetidos à rigidez de uma visão de

indexação econômico-inflacionária preservadora do “valor real da moeda”, nem à ingerência (sempre

desastrosa do ponto de vista técnico-econômico) do Poder Judiciário no sentido de “guiar”, de fato e de

direito, os rumos da política econômica, que é, ao fim e ao cabo, o elemento definidor das escolhas político-

jurídicas relativas à fixação desses índices de remuneração. 

Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas

por meio de um indexador econômico (“in casu”, a taxa referencial), entendo que não há espaço para

qualquer alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o

quão descabido é o intento da parte autora. 

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante,

ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé,

em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo

17, VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante

os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001). 

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ªT., EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u.,

DJU 24/09/2001). 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º

9.099/1995, artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000593-56.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002836 - EDUARDO ERIC CAMARGO (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000638-60.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002817 - LUIZ GRECCA NETO (SP264891 - DANILO MEIADO SOUZA, SP331314 - EDUARDO

VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000535-53.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002846 - JUSCELINA XAVIER (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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0000628-16.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002821 - JULIO BRANCAGLION (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000633-38.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002818 - MICHELI CORREA DOS SANTOS (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000665-43.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002807 - CLEBER ROGERIO ANDREACA MURO (SP317630 - AGNALDO BENEDITO

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000663-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002809 - ANEDINO CARDOSO FILHO (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000524-24.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002848 - THIAGO RIBEIRO DE SOUZA (SP321150 - MYLLER HENRIQUE VALVASSORI,

SP114749 - MAURICIO PACCOLA CICCONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000674-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002803 - DAMARIS ALVES DA SILVA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000622-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002826 - HERALDO BENTELE RAMOS (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000604-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002830 - JOSE ROBERTO GRANNA (SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA, SP326383 -

WILSON CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000592-71.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002837 - DANIEL MACHADO JESUS (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000681-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002801 - CAMILA APARECIDA DINIZ DIANA (SP229642 - EMERSON CARLOS RABELO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000597-93.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002835 - MELL LOPES REZENDE (SP284665 - HYARA MARIA GOMES LORCA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000669-80.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002805 - SEVERINO JOSE DA SILVA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000653-29.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002813 - ROQUE RODRIGUES FILHO (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000626-46.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002823 - MAGDA APARECIDA DA SILVA (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000668-95.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002806 - PAULO SERGIO ALVES SANTANA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000651-59.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002814 - ROGERIO RODRIGUES (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000649-89.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002816 - ADRIANO GONCALVES DA SILVA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000655-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002812 - SAMUEL AMANCIO DA SILVA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000550-22.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002844 - MARCOS CESAR XAVIER (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000629-98.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002820 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS
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TABANES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000650-74.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002815 - ROBERVAL TORCINELLI NOGUEIRA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000625-61.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002824 - PAULO BISPO DOS SANTOS (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000553-74.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002841 - ALEXANDRE MICHELAN DUMA (SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000660-21.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002811 - NILTON RICARDO NAKAYA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000662-88.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002810 - ANDREIA DE SOUZA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000547-67.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002845 - JANE DA SILVA LEITE (SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000627-31.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002822 - AFRALDO MOREIRA DOS SANTOS (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000606-55.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002828 - LOURDES FURLAN BARBEIRO (SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA, SP326383 -

WILSON CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000664-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002808 - ANTONIO CARLOS SIQUEIRA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000605-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002829 - MARCO ANTONIO BAPTISTA DE SOUSA (SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA,

SP326383 - WILSON CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0000602-18.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002832 - MARLENE BALDO (SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA, SP326383 - WILSON

CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000603-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002831 - JOSE ROBERTO VASQUES (SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA, SP326383 -

WILSON CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000589-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002840 - CATIA APARECIDA BRAZ COELHO (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000621-24.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002827 - GISLAINE DA SILVA LUQUETTO FERNANDES (SP277348 - RONALDO DE ROSSI

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000676-72.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002802 - EDUARDO CESAR DE SOUZA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004108-36.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002800 - PAULO CESAR ACOSTA COSTA (SP071641 - KIOSHEI KOMONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000623-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002825 - OSVALDO FILETTO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000552-89.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002842 - RENILTON MARQUES LUQUETTO (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000551-07.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002843 - ANTONIO MARCOS DINIZ (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000671-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6325002804 - ANTONIO PEDRO BERNARDINO (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000600-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002834 - LUZIA FERREIRA DA SILVA (SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA, SP326383 -

WILSON CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000632-53.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002819 - SONIA REGINA SCARABELO (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000590-04.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002839 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000591-86.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002838 - CARLOS ROBERTO ALVES DA SILVA (SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000525-09.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002847 - LUCIA ANGELA AGUIRRA DEL RIO (SP114749 - MAURICIO PACCOLA CICCONE,

SP321150 - MYLLER HENRIQUE VALVASSORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000601-33.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002833 - APARECIDA IZABEL UCELLA (SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA, SP326383 -

WILSON CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004145-63.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002877 - RENATO DA SILVA CAETANO (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 -

EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora formulou pedido de concessão de benefício por incapacidade, ao argumento de que padece de

enfermidades que o incapacita para o desempenho de suas atividades habituais e do seu trabalho.

A autarquia apresentou contestação padrão.

É o sucinto relatório. Decido.

Em juízo aprofundado, verifico claramente que não foi colacionado juntamente com a exordial, qualquer

documento que comprove que a parte autora tenha pleiteado, previamente, na via administrativa, a concessão do

benefício que ora pede na esfera judicial.

O prévio requerimento administrativo (e o seu conseqüente indeferimento) é essencial para caracterização da

resistência à pretensão da parte autora e que autorizaria a intervenção do Poder Judiciário.

Não há exigência do esgotamento de todas as instâncias administrativas, para caracterização do interesse

processual basta, por exemplo, o indeferimento em primeiro grau administrativo do pedido ou o decurso do prazo

legal sem a referida concessão.

Aliás, ao se pugnar diretamente a concessão de tal benefício perante o Judiciário este estará agindo não como

Potestade Estatal, mas sim como mera autoridade administrativa, a trazer para si, de pronto, tarefa ou mister que

não lhe pertine “prima facie” - mas sim, a órgão especializado criado para tal fim.

Com isso, a sua função típica de processar e julgar conflitos de interesse, ou seja, pretensões resistidas, as lides,

acaba por desvirtuar-se, vez que passa a substituir, na grande maioria das vezes, a administração previdenciária.

Nem se diga que havendo apresentação de defesa (contestação) por parte do INSS estaria a se instalar a lide.

Embora reconheça a força desse argumento, tenho-o como um sofisma - fácil de se agarrar. Isto porque é assente

que a autarquia previdenciária, ao ter contra si uma ação, será compelida, “ex vi legis”, a contestá-la. Ou seja, a

própria legislação de regência compele, impõe, sem qualquer margem de questionamento ou discricionariedade, a

feitura da defesa do órgão, sejam quais forem as circunstâncias.

Ademais, não o fazendo, além da revelia, submeter-se-á a autarquia federal ao ônus da sucumbência - isto é, ao

próprio Erário Público. Está-se, pois, diante de uma atividade vinculada, sendo os seus procuradores obrigados

por lei a defendê-la, sempre e a qualquer custo - havendo, inclusive, penalidades administrativas, cíveis e até

penais caso o profissional assim não aja.

Sobre o tema, há o Enunciado n.º 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF: “O

ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo.”

No mesmo sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a

concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário,

sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via

infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio

necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a

demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à

resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de

benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do

segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do

requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do

pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve

observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária,

conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido.” (STJ, 2ª Turma, REsp 1.310.042/PR,

Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 15/05/2012, votação unânime, DJe de 28/05/2012, grifos nossos).

No mesmo sentido, decide as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, de conformidade

com o julgado que restou assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para o ajuizamento da ação de

concessão de benefício da seguridade social é indispensável a comprovação de prévio requerimento administrativo

perante a autarquia previdenciária. 2. Não compete ao Judiciário fazer-se substituir à autoridade administrativa,

sob pena de usurpação de tarefa ou mister incumbida a órgão previdenciário especializado. 3. Precedente: Súmula

n.º 77/FONAJEF. 4. Recurso improvido. 5. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo

0075828-82.2006.4.03.6301, Relator Juiz Federal Bruno César Lorencini, julgado em 25/03/2011, votação

unânime, DJe de 04/04/2011, grifos nossos).

Assim, em virtude da ausência do prévio requerimento administrativo, entendo que a parte autora carece de

interesse processual, motivo este pelo qual a extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC)

é a medida que se impõe ao caso concreto.

Por fim, vale a ressalva de que não foi pleiteado o restabelecimento do benefício por incapacidade anteriormente

concedido (NB-31/539.571.540-8), e mesmo que o fosse, o feito não comportaria provimento, já que o autor se

recusou a participar de programa de reabilitação profissional (pág. 28, PI), de caráter compulsório (Lei n.º

8.213/1991, artigo 90), o que torna legítima a cessação levada a efeito pela autarquia previdenciária.

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003387-56.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002880 - LUCIANA SOUZA DE CARLI COSTA (SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora formulou pedido de concessão de benefício por incapacidade, ao argumento de que padece de

enfermidades que o incapacita para o desempenho de suas atividades habituais e do seu trabalho.

A autarquia apresentou contestação padrão.

É o sucinto relatório. Decido.

Em juízo aprofundado, verifico claramente que não foi colacionado juntamente com a exordial, qualquer

documento que comprove que a parte autora tenha pleiteado, previamente, na via administrativa, a concessão do

benefício que ora pede na esfera judicial.

O prévio requerimento administrativo (e o seu conseqüente indeferimento) é essencial para caracterização da

resistência à pretensão da parte autora e que autorizaria a intervenção do Poder Judiciário.

Não há exigência do esgotamento de todas as instâncias administrativas, para caracterização do interesse

processual basta, por exemplo, o indeferimento em primeiro grau administrativo do pedido ou o decurso do prazo

legal sem a referida concessão.

Aliás, ao se pugnar diretamente a concessão de tal benefício perante o Judiciário este estará agindo não como

Potestade Estatal, mas sim como mera autoridade administrativa, a trazer para si, de pronto, tarefa ou mister que

não lhe pertine “prima facie” - mas sim, a órgão especializado criado para tal fim.
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Com isso, a sua função típica de processar e julgar conflitos de interesse, ou seja, pretensões resistidas, as lides,

acaba por desvirtuar-se, vez que passa a substituir, na grande maioria das vezes, a administração previdenciária.

Nem se diga que havendo apresentação de defesa (contestação) por parte do INSS estaria a se instalar a lide.

Embora reconheça a força desse argumento, tenho-o como um sofisma - fácil de se agarrar. Isto porque é assente

que a autarquia previdenciária, ao ter contra si uma ação, será compelida, “ex vi legis”, a contestá-la. Ou seja, a

própria legislação de regência compele, impõe, sem qualquer margem de questionamento ou discricionariedade, a

feitura da defesa do órgão, sejam quais forem as circunstâncias.

Ademais, não o fazendo, além da revelia, submeter-se-á a autarquia federal ao ônus da sucumbência - isto é, ao

próprio Erário Público. Está-se, pois, diante de uma atividade vinculada, sendo os seus procuradores obrigados

por lei a defendê-la, sempre e a qualquer custo - havendo, inclusive, penalidades administrativas, cíveis e até

penais caso o profissional assim não aja.

Sobre o tema, há o Enunciado n.º 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF: “O

ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo.”

No mesmo sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a

concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário,

sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via

infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio

necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a

demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à

resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de

benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do

segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do

requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do

pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve

observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária,

conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido.” (STJ, 2ª Turma, REsp 1.310.042/PR,

Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 15/05/2012, votação unânime, DJe de 28/05/2012, grifos nossos).

No mesmo sentido, decide as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, de conformidade

com o julgado que restou assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para o ajuizamento da ação de

concessão de benefício da seguridade social é indispensável a comprovação de prévio requerimento administrativo

perante a autarquia previdenciária. 2. Não compete ao Judiciário fazer-se substituir à autoridade administrativa,

sob pena de usurpação de tarefa ou mister incumbida a órgão previdenciário especializado. 3. Precedente: Súmula

n.º 77/FONAJEF. 4. Recurso improvido. 5. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo

0075828-82.2006.4.03.6301, Relator Juiz Federal Bruno César Lorencini, julgado em 25/03/2011, votação

unânime, DJe de 04/04/2011, grifos nossos).

Assim, em virtude da ausência do prévio requerimento administrativo, entendo que a parte autora carece de

interesse processual, motivo este pelo qual a extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC)

é a medida que se impõe ao caso concreto.

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003166-04.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325002879 - FRANCIELLEN ARAN DOS SANTOS (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora formulou pedido de concessão de benefício por incapacidade, ao argumento de que padece de

enfermidades que o incapacita para o desempenho de suas atividades habituais e do seu trabalho.

A autarquia apresentou contestação padrão.

É o sucinto relatório. Decido.

Em juízo aprofundado, verifico claramente que não foi colacionado juntamente com a exordial, qualquer
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documento que comprove que a parte autora tenha pleiteado, previamente, na via administrativa, a concessão do

benefício que ora pede na esfera judicial.

O prévio requerimento administrativo (e o seu conseqüente indeferimento) é essencial para caracterização da

resistência à pretensão da parte autora e que autorizaria a intervenção do Poder Judiciário.

Não há exigência do esgotamento de todas as instâncias administrativas, para caracterização do interesse

processual basta, por exemplo, o indeferimento em primeiro grau administrativo do pedido ou o decurso do prazo

legal sem a referida concessão.

Aliás, ao se pugnar diretamente a concessão de tal benefício perante o Judiciário este estará agindo não como

Potestade Estatal, mas sim como mera autoridade administrativa, a trazer para si, de pronto, tarefa ou mister que

não lhe pertine “prima facie” - mas sim, a órgão especializado criado para tal fim.

Com isso, a sua função típica de processar e julgar conflitos de interesse, ou seja, pretensões resistidas, as lides,

acaba por desvirtuar-se, vez que passa a substituir, na grande maioria das vezes, a administração previdenciária.

Nem se diga que havendo apresentação de defesa (contestação) por parte do INSS estaria a se instalar a lide.

Embora reconheça a força desse argumento, tenho-o como um sofisma - fácil de se agarrar. Isto porque é assente

que a autarquia previdenciária, ao ter contra si uma ação, será compelida, “ex vi legis”, a contestá-la. Ou seja, a

própria legislação de regência compele, impõe, sem qualquer margem de questionamento ou discricionariedade, a

feitura da defesa do órgão, sejam quais forem as circunstâncias.

Ademais, não o fazendo, além da revelia, submeter-se-á a autarquia federal ao ônus da sucumbência - isto é, ao

próprio Erário Público. Está-se, pois, diante de uma atividade vinculada, sendo os seus procuradores obrigados

por lei a defendê-la, sempre e a qualquer custo - havendo, inclusive, penalidades administrativas, cíveis e até

penais caso o profissional assim não aja.

Sobre o tema, há o Enunciado n.º 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF: “O

ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo.”

No mesmo sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a

concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário,

sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via

infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio

necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a

demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à

resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de

benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do

segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do

requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do

pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve

observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária,

conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido.” (STJ, 2ª Turma, REsp 1.310.042/PR,

Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 15/05/2012, votação unânime, DJe de 28/05/2012, grifos nossos).

No mesmo sentido, decide as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, de conformidade

com o julgado que restou assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para o ajuizamento da ação de

concessão de benefício da seguridade social é indispensável a comprovação de prévio requerimento administrativo

perante a autarquia previdenciária. 2. Não compete ao Judiciário fazer-se substituir à autoridade administrativa,

sob pena de usurpação de tarefa ou mister incumbida a órgão previdenciário especializado. 3. Precedente: Súmula

n.º 77/FONAJEF. 4. Recurso improvido. 5. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo

0075828-82.2006.4.03.6301, Relator Juiz Federal Bruno César Lorencini, julgado em 25/03/2011, votação

unânime, DJe de 04/04/2011, grifos nossos).

Assim, em virtude da ausência do prévio requerimento administrativo, entendo que a parte autora carece de

interesse processual, motivo este pelo qual a extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC)

é a medida que se impõe ao caso concreto.

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Dou por prejudicada a análise da questão atinente à

eventual existência da litispendência apontada no termo de preveção. Após o trânsito em julgado, cumpridas as

formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as
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partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000133 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004003-59.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002724 - KAUAN

OLIVEIRA DA FONSECA (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) JHENIFER

FERNANDA DE OLIVEIRA (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) KAUAN

OLIVEIRA DA FONSECA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) JHENIFER FERNANDA DE OLIVEIRA

(SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP319080 - RODOLFO MARCO MARTINS NEGREIROS) KAUAN

OLIVEIRA DA FONSECA (SP319080 - RODOLFO MARCO MARTINS NEGREIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o requerimento do Ministério Público Federal: intime-se a parte autora para juntar cópia legível da certidão

de nascimento de JHENIFER FERNANDA DE OLIVEIRA, no prazo de 10 dias.

 

0000340-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002737 - ROSA

APARECIDA DA SILVA FERMINO (SP337634 - LEANDRO RENE CERETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 dias, sobre as ações ajuizadas perante o Juízo Estadual de Gália - SP,

conforme informado na contestação do INSS. Deverá, no mesmo prazo, juntar certidão de objeto e pé dos

processos indicados. Intime-se.

 

0000160-14.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002526 - WALTER

PACIFICO DE OLIVEIRA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

Expeça-se RPV para pagamento das diferenças devidas.

Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos.

Intimem-se as partes.

 

0001649-50.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002731 - MARILIZ

NEVES FERREIRA VELHO (SP094419 - GISELE CURY MONARI, SP102744 - ESTELA ANGELA

LOURENCO GALVAO DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias para juntada da memória de cálculo dos atrasados. Intime-se.

 

0003934-27.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002725 - EMILIA DOS

SANTOS (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o requerimento do advogado do autor. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 22/04/2014, às 11:30 horas. Intimem-se.

 

0000949-57.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002733 - NEUZA MARIA

DE ANDRADE (SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, fornecer os dados completos (RG, CPF, data de nascimento e

filiação) das pessoas indicadas no laudo social, a saber: MARIA ELZA DE ANDRADE, VILMA APARECIDA

DE ANDRADE, MAURÍCIO DE ANDRADE e LEANDRO DE ANDRADE. Após, abra-se vista ao INSS.
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0000519-02.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002551 - DENISE

MARIA VILLACA PASTRELLO (SP250376 - CARLOS HENRIQUE PLACCA, SP157981 - LUIS

GUILHERME SOARES DE LARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar comprovante de que tem domicílio na cidade declarada

na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o

comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo

em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local, sob as penas do

art. 299 do Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa.

 

0000185-65.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002628 - MARINA DE

CARVALHO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por idade, a partir do reconhecimento de períodos de

trabalho rural e urbano com registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Tendo em vista tratar-se de documento indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado n.º 77

do FONAJEF), intime-se a autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do processo

administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver despesas com

cópias, trazer o processo administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que

o direito de carga de processos administrativos é garantido ao advogado (Lei n.º 8.906/1994, art. 7º, incisos XIII e

XV; Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010, arts. 650 e seguintes).

Por sua vez, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/05/2014 às 10h00min, a ser

realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Bauru.

Ressalto que a parte autora deverá apresentar, por ocasião do ato processual, os originais da documentação trazida

com a petição inicial.

As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos que tiverem conhecimento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000151-90.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002740 - PAULO

SERGIO PEREIRA FERNANDES (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que no dia 05/03/2014 não haverá expediente, redesigno a perícia médica para o dia 12/03/2014, às

08:20 horas, em nome do Dr. JOÃO URIAS BROSCO, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0001323-04.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002732 - ROSANGELA

DA CRUZ ALVES (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP321347 - AMANDA POLI SEMENTILLE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia social complementar para o dia 12/05/2014, às 09 horas, em nome de DENISE DE SOUZA

ALBUQUERQUE. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela, ou por tratar-se de matéria já pacificada na jurisprudência. 

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença,

a apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram

provimento parcial, v.u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0001590-73.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002704 - MORGADO &

LEÃO LTDA - EPP (SP124731 - JOAO REGINALDO DA COSTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)
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0000133-06.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002707 - ANA NADIR

ANTONIASSI BODONI (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000056-31.2012.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002709 - MARIA D

APARECIDA VASCO BRANDAO (SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000604-22.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002705 - MARIA JOSE

FRANCO MANTOVANI (SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS

TENTOR, SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0007278-56.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002702 - MARIA

APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA (SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0000057-16.2012.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002708 - FAUSTINO

JOSE DUARTE (SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES, SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006753-40.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002703 - JOSE DA

SILVA RIBEIRO (SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0003781-91.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002726 - MARIA JOSE

RODRIGUES FERREIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que no dia 05/03/2014 não haverá expediente, redesigno a perícia médica para o dia 12/03/2014, às

08:00 horas, em nome do Dr. JOÃO URIAS BROSCO, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0003423-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002728 - ANA DA

SILVA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o requerimento do advogado da parte autora. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 22/04/2014, às 11 horas. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as

contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0000107-71.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002677 - APARECIDO

LUIZ CAVICHIOLI BERCI (SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR, SP102725 - MARLENE DOS

SANTOS TENTOR, SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001880-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002655 - MARCIA

FAGUNDES DOS SANTOS VIDAL (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0003764-55.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002727 - TATIANA DE

FATIMA URQUIZA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Deixo de receber o recurso de sentença do autor por ser intempestivo. O prazo final para apresentação do recurso

ocorreu no dia 17/02/2014, uma vez que a sentença foi publicada no dia 06/02/2014. E o recurso somente foi

protocolado no dia 18/02/2014. Considerando que a sentença foi improcedente, certifique a Secretaria o trânsito

em julgado, e baixem-se os autos. Intimem-se.
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0003020-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325002729 - LEANDRO

APARECIDO FERREIRA (SP124784 - VICENTE ANGELO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida no duplo efeito.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001076-83.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO HIDENORI FURUZAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001083-75.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA RENATA DANIEL PENEZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001088-97.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE FATIMA PIMENTEL COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001092-37.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

22/04/2014 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001093-22.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA FERREIRA ALVES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: OLINDINA FERREIRA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - EXPEDIENTE Nº 632700058/2014

 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o

advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. Ficam as partes

cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual deverá ser médico. 

2.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

2.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

3) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000916-55.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE JESUS MIRANDA 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000920-92.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO VIRGINIO DIAS 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000922-62.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OBERDAN DERLEI GADIOLI 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000923-47.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OBERDAN DERLEI GADIOLI 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000924-32.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OBERDAN DERLEI GADIOLI 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000960-74.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000967-66.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANILTO PAIVA BRITO 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000971-06.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000972-88.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LEITE CARDOSO 

ADVOGADO: SP284244-MARIA NEUSA ROSA SENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000973-73.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236297-ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000974-58.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236297-ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000975-43.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000976-28.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PINTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000977-13.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000978-95.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ MIONI 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000980-65.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA RAMOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP302060-ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000983-20.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FURTADO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000984-05.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000985-87.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000986-72.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO BENEDITO LUIZ 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000987-57.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR GONCALVES 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000989-27.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000991-94.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE PIMENTA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000992-79.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO LEITE 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000993-64.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGO MANOEL SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000994-49.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE RESENDE 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000995-34.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DE FATIMA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000996-19.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA CRISTINA ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000997-04.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000998-86.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX MAURO MEIRA DE PALMA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001000-56.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001001-41.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001002-26.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001023-02.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LANDIM SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001024-84.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE DEUS PATRICIO 

ADVOGADO: SP189346-RUBENS FRANCISCO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001027-39.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY PEREIRA DE SUGIYAMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001028-24.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO EMANUEL AVILA GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001030-91.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA MODESTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001062-96.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOEL VALIM 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001063-81.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001064-66.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE DE ASSIS SANTOS 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001065-51.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON REGOLIN 
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ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001066-36.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001067-21.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001069-88.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001071-58.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP293538-ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001072-43.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIANO CORREA 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001073-28.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE BRAULIO TEODORO 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001074-13.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA LANFREDI ASSIS 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001075-95.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001076-80.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR FUJARRA 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6327000059 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu benefício nos

moldes narrados na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

0001833-11.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002620 - ISA ALEXANDRE FOGACA DE SOUZA (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA

PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0001649-55.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001915 - JOSE BENTO DA SILVEIRA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0001709-28.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002006 - JOSE JOAQUIM DONIZETTI COSTA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu benefício, nos

moldes narrados na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos do contador

do juízo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 Oficie-se. 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 PRI.  

 

0000801-68.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002585 - ANTONIO CARLOS FORTUNATO (SP099618 - MARIA HELENA BONIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000367-79.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002600 - GILBERTO SOUSA DO NASCIMENTO (SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

FIM.
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0000248-21.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002584 - DOMINGOS PEREIRA DE JESUS (SP099618 - MARIA HELENA BONIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos do contador do

juízo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

P. R. I.  

 

0002423-85.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002364 - JOSE VALDEMIR DOS SANTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000319-86.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002335 - JOSE PAULO GONCALVES (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA,

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

P. R. I. 

 

0001888-59.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002328 - CLAUDIO FRANCISCO NEGRAO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000575-63.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002493 - DANIELA APARECIDA MATIAS RODRIGUES (SP079729 - MARIA CANDIDA

TAVARES) X MARIA APARECIDA RIBEIRO (SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

P. R. I.  

 

0000321-56.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002356 - JOSE PAULO GONCALVES (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA,

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001708-43.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002503 - JOAQUIM DAMASIO DE OLIVEIRA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, com

o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição ora em gozo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se o feito.  

 

0000429-85.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002582 - WALDIR HIROSHI MIYADA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000617-78.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002581 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO,

SP178875 - GUSTAVO COSTA, SP190794 - TAIS FURINI SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000625-89.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001655 - IOLANDA PRIMON DE AZEVEDO (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil, para condenar a autarquia ré :

1.a conceder o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, a partir da DER 04/07/2013.

2.ao pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, dos valores atrasados no valor de R$

5.161,35 (CINCO MIL, CENTO E SESSENTA E UM REAISETRINTA E CINCO CENTAVOS), descontados

eventuais valores pagos administrativamente, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a

citação, nos termos do "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado

pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.

Sem custas e honorários advocatícios.

 Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007268-56.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002022 - AMAURI RODRIGUES (SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, quedou-se inerte.

Diante do exposto,EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0001515-28.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327002602 - ROSANE APARECIDA BULGARAO (SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA,

SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 -

RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0000494-17.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002095 - EDILEUSA

BRITO DOS SANTOS (SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Petição juntada em 21/01/2014 (CONCORDANCIA DE LAUDO E PROPOSTA DE ACORDO.PDF): Junte a

parte autora, em 10 (dez) dias, instrumento de procuração com poderes específicos para transigir.

Decorrido o prazo, abra-se conclusão.

 

0001711-95.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002490 - JOSE

JOAQUIM DONIZETTI COSTA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

 Cumpra-se 

 

0000997-38.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002592 - ALCIDES

BENEDITO RIBEIRO (SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Converto o julgamento em diligência.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial, da Empresa

de Ônibus São Bento Ltda, não informa se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente,

não ocasional e nem intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

 Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para que apresente os documentos

necessários ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com

o ônus da prova e preclusão desta.

 Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

 Após, abra-se conclusão para sentença.

 

 Intime-se.

 

0000786-65.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002557 - CARLA

APARECIDA ROSA (SP327911 - ROBERTA MELLO JUVELE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Regularize a parte autora sua representação processual pela juntada de instrumento de procuração, no prazo de10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0006574-87.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002558 - MARIA

FRANCISCA CHAVES FERREIRA (SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN, SP209872 - ELAYNE

DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos.

Tendo em vista o pedido formulado pelo perito judicial, em 12/02/2014, para a apresentação do PA, prontuários e

relatórios médicos, junte a autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cópia dos documentos solicitados.

Com a anexação dos documentos, dê-se ciência ao perito para apresentação do laudo em 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0006675-27.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002555 - NADIR

FATIMA DE LIMA (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA, SP244667 - MICHELE VIEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Ressalte-se que o acordo tem por finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por

uma decisão judicial, que pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de

Justiça: “A Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito

de forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa eficaz,
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rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em 14/01/2014)

Na hipótese de aceitação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos. Caso contrário,

decorrido o prazo, tornem conclusos.

Int.

 

0002315-56.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002489 - OSCARLINA

CANDIDO TAVARES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro o prazo requerido para integral cumprimento da decisão.

Intime-se.

 

0001163-70.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002485 - CELIA

APARECIDA SILVA SANTOS (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nomeio o(a) Dr.(a) Cassio Sanches Watanabe como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 07/03/2014, às 14h50min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
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Publique-se. Cumpra-se.

 

0000432-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002491 - ALVARO

CALDAS DA CUNHA MARGARIDO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado e a consulta processual referente aos autos de nºs

00363038720024030399 e 00068341920034036103, que tramitaram perante a 7ª Vara Previdenciária de São

Paulo e 1ª Vara Federal de São José dos Campos, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos cópia da

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado referente ao processo indicado.

Cumprida a exigência, abra-se conclusão.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0001529-12.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002482 - LUIZ RENATO

DA SILVA (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nomeio o(a) Dr.(a) Cassio Sanches Watanabe como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 07/03/2014, às 14h10min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. Tânia Regina Araujo Borges como perita deste Juízo, a qual deverá

comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia médica, para comparecer no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. Fica, ainda, intimada acerca da designação da perícia social,

para que no período supramencionado, permaneça no local indicado, a parte autora ou pessoa habilitada a

responder os quesitos deferidos, abaixo numerados, bem como possibilitar a entrada do perito para análise de seu

domicílio.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias,

que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador (a) de alguma deficiência natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Qual(is)?

Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s) e como se apresenta (m)?

02) A deficiência é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma deficiência, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve alguma progressão ou agravamento dessa deficiência? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) A deficiência mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?

05) No caso de o autor(a) ser portador de alguma deficiência, ele (a)necessita de ajuda de outras pessoas em seu

cotidiano? Ainda, possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento,

vigilância ou atenção de outra pessoa? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta

conclusão?

06) O autor (a) informa se exerce alguma (s) atividade (s) remunerada (s) ou não? Qual (is)?

07) No caso de o (a) autor(a) ser portador (a) de alguma deficiência, ele (a) consegue desenvolver alguma

atividade remunerada? Como chegou a esta conclusão?

08) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

09) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

 

Quesitos da Perícia Social:
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1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade (data de nascimento), estado civil e grau de parentesco dos demais.

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.), bem como se possui algum veículo (carro, moto, bicicleta,

etc.)

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal.

Proceda a Secretaria a devida comunicação aos peritos do Juízo.

Com a entrega dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos mesmos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000685-28.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002390 - LAERCIO DOS

SANTOS FERNANDES (SP313540 - JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

À parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, instrua a petição inicial com os documentos

indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do

processo sem resolução de mérito, na forma dos arts. 267, I, c/c 284, parágrafo único, ambos do CPC. Int.

 

0000087-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002492 - JOSE

GUILHERME MARTINS (SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA, SP249016 - CRISTIANE REJANI DE

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

 Cumpra-se

 

0000718-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002595 - LEONARDO

SILVEIRA QUEIROZ (SP301098 - HEITOR PINHEIRO BOVIS) JULIANA DE ALMEIDA QUEIROZ

(SP301098 - HEITOR PINHEIRO BOVIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A

1. No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção: 

1.1. juntem os autores,comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial,

com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas

de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 
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A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

1.2. cópia legível do CPF da autora

2. Com o cumprimento pela parte autora, cite-se. 

3. Intime-se. 

 

0000512-38.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002096 - SUELI SANTOS

RODRIGUES (SP314743 - WILLIAM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista que o instrumento de procuração de fl. 5 da pet provas está sem data, regularize a parte autora sua

representação processual, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, abra-se conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo os recursos da parte autora e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

 Intimem-se as partes para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se  

 

0002498-27.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002488 - GERALDO

FERNANDES VIEIRA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002461-97.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002487 - JOSE IRINEU

DE LISBOA (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000777-06.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002556 - CLAUDIONOR

SOARES DOS SANTOS (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

O pedido diz respeito à correção monetária sobre os saldos existentes nas contas fundiárias do autor, nos períodos

dos planos econômicos, desentranhe-se dos autos virtuais a contestação padrão, pois a mesma trata da substituição

da TR por outros índices de correção, a partir de 1999 e retifique-se o complemento do assunto.

Após, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

extratos da conta vinculada ao FGTS dos períodos cuja atualização almeja.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o cumprimento pela parte autora, cite-se.

Int.

 

0002507-86.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002601 - ROSENI

MOREIRA SANTOS (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Concedoà parte autora os benefícios da gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1060/50.

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

 Cumpra-se 

 

0001611-43.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002361 - NILSON DA

COSTA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo à parte autora os benefícios da assitência judiciária gratuita, bem como a prioridade de tramitação do

feito.

2. Tendo em vista a juntada de cópia da sentença referente aos autos n.º 00024047220134036103 e a petição

inicial dos autos n.º 00016070620134036327 não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar

litispendência ou coisa julgada.

3. Cite-se.
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0001098-75.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002559 - JOSE

DONIZETTI DA SILVA (SP145079 - ANNA CRISTINA BONANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Ressalte-se que o acordo tem por finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por

uma decisão judicial, que pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de

Justiça: “A Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito

de forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa eficaz,

rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em 14/01/2014)

Na hipótese de aceitação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos.

Caso contrário, decorrido o prazo, tornem conclusos.

Int.

 

0000521-97.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327002583 - RINALDO

FRANCISCO DA MOTA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista o parecer elaborado pela contadoria deste Juízo, intime-se o INSS para que dê cumprimento ao

acordo homologado com os valores apurados no referido parecer.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000731-17.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002596 - GLORIA MARIA

TEIXEIRA (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

1. Tendo em vista a certidão de óbito juntada aos autos na qual consta que o falecido tinha três filhos menores (fl.

17 do arquivo pet_provas) e a relação de dependentes do benefício do sistema Dataprev (fl. 35 do mesmo

arquivo), emende a parte autora a inicial para as suas inclusões, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção

do feito, sem resolução de mérito.

2. O interesse dos menores e o da autora são colidentes, razão pela qual determino, após a regularização da

exordial, a intimação da Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como

curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso VI, da Lei

complementar nº 80, de 12/01/1994.

3. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/04/2014, às 14:30 horas, onde as três testemunhas,

nos termos do artigo 34, Lei n.º9.099/95, comparecerão independentemente de intimação. Deverão comparecer 20

(vinte) minutos antes do horário designado para possibilitar a identificação e qualificação, de modo que o ato

judicial inicie-se no horário marcado.

4. Faculto a parte autora juntar aos autos, antes da audiência, prova documental para comprovar que residia no

mesmo endereço do falecido em data anterior ao seu óbito, como as contas de telefone, gás, energia elétrica,

extratos bancários, IPTU, certidão de matrícula do imóvel, ou contrato de locação, notas fiscais do serviço funeral,

fotos, entre outros.

5. Cite-se o INSS e a DPU, bem como intime-se o representante do Ministério Público Federal para se manifestar,

nos termos do artigo 81 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0000521-63.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002590 - ALUIZO

RENATO DE ALMEIDA (SP289747 - GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Cássio Sanches Watanabe como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 07/03/2014, às 15h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça
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Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000522-48.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002588 - MARIA DE

FATIMA DE ALBUQUERQUE LIMA (SP294721 - SANDRO LUIS CLEMENTE, SP186603 - RODRIGO

VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 27/03/2014, às 17h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio
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do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000525-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002587 - LEONTINA

ALBINO DE SIQUEIRA BATISTA (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Maria Cristina Nordi como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 13/03/2014, às 13h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano

Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.
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Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000486-06.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002586 - ROSANA DOS

SANTOS (SP266865 - RICARDO DO NASCIMENTO, SP265968 - ANDRE FELIPE QUEIROZ PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Márcia Cristina dos Santos Máximo de Oliveira como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como designo perícia para o dia 13/03/2014, às 18h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é
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(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000785-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002599 - EDSON MIMOSO

SOBRINHO (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a parte autora apresentar os documentos necessários ao

embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da

distribuição da prova e preclusão desta, pois verifico que os Formulários PPP-Perfil Profissiográfico

Previdenciário apresentados na petição inicial não informam se o trabalho em condições especiais foi exercido de

forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

Após, abra-se conclusão.

 

0000941-05.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002593 - VICENTE PAULO

DA SILVA (SP285056 - DARIO MARTINEZ RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

 1 - Verifico que os Formulários PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentados na petição inicial, das

empresas, GENERAL MOTORS DO BRASIL E CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A, não informam se o

trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme

exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

 Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para que apresente os documentos

necessários ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com

o ônus da prova e preclusão desta.

 2 - Em igual prazo, apresente a parte autora a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando

indeferiu o benefício previdenciário. 

3 - Cumprida as determinações supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.
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 4 - Após, abra-se conclusão.

 

0000505-12.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002589 - PEDRO

ANSELMO DOS SANTOS (SP229470 - ISABEL APARECIDA MARTINS, SP322807 - JULIANA MAXIMO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 27/03/2014, às 17h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002245-39.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327002597 - IVONE PEREIRA

DOS SANTOS FAVARO (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Cite-se.

Após a apresentação da contestação, ou findo o prazo sem manifestação, abra-se conclusão, pois o feito comporta

julgamento antecipado, tendo em vista que conquanto existam questões de direito e de fato, as atinentes a este

estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos termos da segunda parte do inciso I do

artigo 330 do Código de Processo Civil.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6328000033 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000581-67.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328001146 - IZAURA PUIELI DOS SANTOS LEITE (SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN, SP050216

- JANE GOMES FLUMIGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta por IZAURA PUIELI DOS SANTOS LEITE em face do INSS, em que se pleiteia a

concessão do benefício aposentadoria por idade rural.

 

Alega a autora que iniciou o seu labor rural ainda criança, juntamente com seus pais e irmãos, em regime de

economia familiar. Descreve que, mesmo após ter contraído matrimônio, permaneceu no labor campesino, o que

fez até 01.08.1975, quando se mudaram para a zona urbana, pois seu cônjuge passou a trabalhar como empregado

urbano.

 

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação e requereu a improcedência do pedido.

 

Foi produzida prova documental e testemunhal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A parte autora requer a concessão de aposentadoria por idade rural.Encerrada a instrução processual, verifico que

o pedido formulado pela autora não pode ser acolhido.

 

Com efeito, não restou demonstrado pela parte autora o exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, conforme exige o artigo 143 da Lei 8.213/1991.

 

Foram apresentados os seguintes documentos:
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 Certidão de Casamento (celebrado em 1965), em que consta a profissão do seu cônjuge como lavrador;

 CTPS do cônjuge da Autora, no qual o primeiro vínculo empregatício é datado de 01.08.1975;

 Certidão de nascimento do filho do autor, nascido em 1966, na qual consta “lavrador” como a profissão do

cônjuge da Autora;

 Certidão de nascimento do filho do autor, nascido em 1968, na qual consta “lavrador” como a profissão do

cônjuge da Autora;

 Certidão de nascimento da filha do autor, nascido em 1970, na qual consta “lavrador” como a profissão do

cônjuge da Autora;

 Certidão de nascimento do filho do autor, nascido em 1973, na qual consta “lavrador” como a profissão do

cônjuge da Autora;

 Certificado de reservista do cônjuge da autora, emitido em 1963, no qual consta “lavrador” como a sua profissão; 

Certidão de casamento dos genitores da autora, celebrado em 1940, na qual consta “lavrador” como a profissão do

seu pai.

 

É de se ver que nenhum documento há nos autos que indique o exercício de atividade rural pela parte autora em

período recente, visto que o último documento constante do processado remonta a 1975. Os documentos juntados

aos autos, além dos depoimentos colhidos em audiência, quando muito, demonstrariam que o exercício de

atividade rural pela parte autora se deu apenas até o ano de 1975. Aliás, depreende-se da inicial a afirmação de

que o labor rural teria se estendido apenas até 1975.

 

Em seu depoimento pessoal, declarou a autora que trabalhava em Tarabai/SP no sítio de seu genitor. Casou-se aos

21 anos e passou a trabalhar com seu cônjuge, no sítio de seu pai. Asseverou que passou a residir no meio urbano

em 1975 e que deixou de trabalhar no campo em virtude de ter se mudado para a cidade. Chegou, após, indagada,

a relatar que nãomais exerceu a atividade laboral em decorrência de problemas ortopédicos (artrose), explicitando

que isso teria se dado um ano após ter se mudado para cidade, porém, ao mesmo tempo, reiterou que deixou de

trabalhar no campo em razão de ter vindo para a cidade. Relatou, ainda, a autora, que não mais possuí documentos

médicos atinentes à época.Na própria inicial, aliás, não expõe a autora que deixou de laborar no campo por

problemas médicos, e, ainda, testemunhas explicitaram que não tinham conhecimento destes.

 

A testemunha Jovino Ferreira Neves informou que conhece a autora, pois residiam em sítios vizinhos. Deixou de

residir no campo em 1964, porém a autora lá permaneceu. Confirmou que quando a postulante se casou, ela e seu

marido trabalhavam no sítio do pai da demandante. Acredita que a autora deixou o campo por volta de 1980,

quando os pais dela alienaram a propriedade rural. Nada sabe acerca de problemas de saúde da parte autora.

 

Já a testemunha Francisco Lopes da Cunha aduziu que conhece a autora do Distrito de Montalvão, uma vez que

era empregado do sítio vizinho ao da autora. Atestou que a postulante residiu no campo até 1975, quando se

mudou para a área urbana.

 

Por fim, a testemunha João Mendes Barreto não se distanciou dos demais testemunhos prestados. Asseverou que

conhece a parte autora há 50 (cinquenta) anos. Informou que eram vizinhos e que a autora, desde pequena, laborou

no campo auxiliando os pais. Aduziu que esta atividade perdurou até aproximadamente 1972/1973, quando o sítio

dos genitores da autora foi vendido e a família se mudou para Alfredo Marcondes. Disse que a autora depois de

casada continuou a exercer lides campesinas, atividade desempenhada até 1979/1980, quando passou a residir em

Presidente Prudente.

 

Embora possa se alegar que não se faz mister o início de prova material para todo o período de atividade rural, no

caso em apreço, a Autora deixou o labor campesino há muitos anos, em 1975. Ainda que se possa ter como

provada toda a assertiva constante da prefacial, o próprio relato põe à mostra o não preenchimento de uns dos

requisitos legais.

 

Logo, verifica-se que não foi cumprido o requisito previsto no art. 143, da Lei n.º 8.213/91, que exige o exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A jurisprudência do TRF da 3ª Região é nesse sentido:

 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. AUSÊNCIA DA

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO IMEDIATAMENTE
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ANTERIOR AO REQUERIMENTO. INADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

APLICABILIDADE DA LEI Nº 1.060/50, ART. 12.

- A exigência de que o exercício da atividade rural deva dar-se no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, ex vi do atigo 143, in fine, da Lei nº 8.213/91, inviabiliza a aposentação.

- Apelação da parte autora improvida”.

(Apel. Cível 644775, Proc 2000.03.99.067737-9, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, DJU 08/02/2006).

 

Oportuno ressaltar ainda, que este também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, conforme se observa nos autos do processo nº 2004.84.13.000791-9, que versa sobre Pedido

de Uniformização de interpretação de lei federal, interposto pelo INSS, sob o fundamento de que o acórdão da

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Norte, ao deferir o pedido de aposentadoria

por idade rural, sem que fique comprovado o trabalho rural em período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo, divergiu frontalmente da Turma Recursal do Rio Grande do Sul, que sustenta ser imprescindível a

comprovação de labor rural em período imediatamente anterior à postulação administrativa.

 

Ao decidir a questão, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade,

conheceu do pedido de uniformização e lhe deu provimento, entendendo necessária a comprovação da atividade

rural em período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, como segue:

 

“(...) Desta forma, tem-se que três são os requisitos estipulados para a sua concessão: idade; carência e efetivo

exercício de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (...).

 

A exigibilidade da presença concomitante dos três requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

idade ao rurícola é aceita pelo Superior Tribunal de Justiça de forma dominante, de modo que, na ausência de

qualquer deles, descabe a concessão do benefício previdenciário correspondente.

 

Assim se manifestou o c. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA

DE PROVAS TESTEMUNHAIS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE TRABALHO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 1. A via especial, destinada à

uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a dispositivos da Constituição

Federal. 2. A certidão de casamento constante dos autos não está apta a comprovar o exercício da atividade rural

visto que não está corroborada por provas testemunhais do alegado trabalho rural do Autor pelo período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 3. Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não

comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 4. Recurso especial não conhecido. (STJ.

Resp 590.015-CE. Quinta Turma. Rel. Min. Laurita Vaz. DJU 16.02.2004. P.344).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 1. A teor do disposto no art. 143 da

Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 2. Não se exige comprovação

documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento. (STJ. AGREsp 496.838-SP. Sexta Turma. Rel. Min. Paulo Gallotti. DJU 21.06.2004.

P.264).”

 

Dessa forma, a parte autora não implementou as condições necessárias para a percepção de benefício de

aposentadoria por idade rural, nos termos constantes do art. 143 da lei 8.213/91, razão pela qual a autora não faz

jus à concessão do benefício.

 

Ressalto, ainda, apenas ad argumentandum, que, tendo em vista que a parte autora contava com apenas 31 anos de

idade em 1975, quando teria deixado de laborar no campo, não há como ser afastada a incidência do artigo 143 da

Lei 8.213/91 sob o argumento de que a parte autora teria parado de trabalhar em razão da idade avançada, não
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sendo de se aplicar, aqui, então, o entendimento jurisprudencial segundo o qual não se pode exigir do obreiro o

requisito de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício quando ele já conta

com idade avançada para o labor. Do mesmo modo, além de não ter sido exposta na inicial (observando-se, aqui, a

teoria da substanciação, e, nesse passo, ainda, a observância ao contraditório, já que a parte adversa deve ter

prévio conhecimento dos fatos para exercer a ampla defesa), não há quaisquer elementos a indicar que teria

havido enfermidade duradoura que levou a autora a deixar o labor no campo. Ao contrário disso, conforme já

relatado, depreende-se da prefacial e há elementos de prova de que a autora deixou de trabalhar no campo por ter

se mudado para a cidade. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269 do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as cautelas e providências de estilo.

 

0000194-52.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328001112 - ROSANGELA DOS ANJOS DA SILVA (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

ROSANGELA DOS ANJOS DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS

objetivando o recebimento do benefício de salário maternidade, requerido em 11.06.2013, em virtude do

nascimento de seu filho, Nicolas Pietro dos Anjos Machado, em 08.05.2013.

 

Devidamente citado, o INSS impugnou o pedido da autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Pretende a autora o recebimento do benefício de salário maternidade, requerido na via administrativa em

11.06.2013. Afirma na prefacial que é trabalhadora rural e exerce este labor em regime de economia familiar.

 

O benefício de Salário Maternidade às seguradas especiais está previsto nos artigos 39, parágrafo único, e 71 da

Lei 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 39. (.......)

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze)

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela Lei nº 8.861, de 1994)”

 

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de

5.8.2003)”.

 

Assim, referido beneficio, devido a todas as seguradas da Previdência Social, possui duração de 120 dias,

iniciando-se desde 28 dias antes do parto e protraindo-se até 91 dias após a data deste, conforme determinação

médica.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     870/912



 

Posto isto, considere-se que a autora logrou comprovar sua condição de gestante, apresentando, inclusive, certidão

de nascimento de seu filho, ocorrido em 08.05.2013.

 

Logo, a controvérsia dos presentes autos cinge-se à existência ou não de qualidade de segurada especial da autora

quando do nascimento de seu filho, a ensejar o direito ao benefício pretendido.

 

A fim de comprovar sua qualidade de segurada especial, apresentou a parte autora termo de compromisso firmado

entre ela e seu marido com o ITESP, permitindo o uso de um lote de terras de 17,98ha, bem como das notas de

produtor rural de venda de leite do período de 2007 a 2013.

 

Essas provas documentais foram complementadas pela prova oral.

 

Em seu depoimento, a autora afirmou que exploram o lote em que foram assentados, plantando cana e criando

gado leiteiro. Afirmou que a renda provém, basicamente, da produção de leite. Asseverou que seu marido, há

aproximadamente um ano, passou a trabalhar em usina de cana-de-açúcar, mas que, mesmo assim, auxilia nas

lides do campo.

 

A testemunha Lucilene Marecelino Milhomem afirmou que conhece a autora, pois são vizinhas de lote há

aproximadamente 5 (cinco) anos. Confirmou que o marido da parte autora trabalha na usina, porém que presta

auxílio no trabalho desempenhado no lote, principalmente quando há plantação de cana-de-açúcar. Disse que a

autora, efetivamente, realiza serviços campesinos, principalmente carpindo e no tratamento do gado leiteiro.

 

Por fim, a testemunha Maria Silvana aduziu que conhece a autora, pois, quando exerceu a função de agente de

saúde, visitava o lote da demandante, pelo menos, duas vezes por mês. Afirmou que a autora desempenhava

atividade rural, principalmente na plantação de cana-de-açúcar e na produção leiteira, ajudando o marido. Sem

prejuízo, confirmou que o marido da autora atualmente trabalha na usina, tendo iniciado esta atividade há

aproximadamente 2 (dois) anos.

 

Em conclusão, da análise conjunta das provas documentais e testemunhais, depreendo que a parte autora não se

desincumbiu de comprovar a atividade rurícola em regime de economia familiar. Isto porque, conforme a

documentação que instrui a inicial, referente ao marido, dá conta de que ele desempenha atividades em usinas de

álcool desde a época em que começaram a morar no lote em que residem.

 

Assim, resta enfraquecida a alegação de que a família retira seu sustento do campo, pois desde o início da

exploração do imóvel rural o cônjuge desempenha atividade diversa da lide campesina.

 

Oportuno observar que não é olvidado o respeitável entendimento de parcela da jurisprudência pátria no sentido

de que não há descaracterização do regime de economia familiar quando um dos membros do núcleo desempenha

atividade diversa, desde que comprovado que esta atividade outra venha complementar a renda advinda do campo.

Vale dizer, para que não haja descaracterização do regime de economia familiar, deve ser demonstrada a

imprescindibilidade da atividade rurícola para o sustento do núcleo familiar.

 

In casu, não restou demonstrado que a atividade desempenhada no lote é indispensável para a economia da

família. Ao contrário disso, a prova produzida nos autos demonstrou que a atividade rurícola é desempenhada

como uma complementação da atividade desempenhada pelo cônjuge, de modo que resta enfraquecida a alegação

de que as lides no lote se desenvolvem sob regime de economia familiar.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com resolução do mérito, na forma

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, observadas as cautelas e providências de estilo.

 

0000632-78.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328001116 - ADEMAR DE SOUZA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação em que se pretende a substituição da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária

do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pelo INPC, IPCA ou outro

índice oficial de inflação julgado adequado pelo Juízo, desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR foi zero ou

inferior à inflação oficial.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou resposta, depositada previamente em Secretaria. Suscitou,

preliminarmente, ilegitimidade, uma vez que não tem poderes para determinar qual o índice a ser aplicado nas

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; pugnou pelo reconhecimento da

legitimidade, em litisconsórcio passivo, do Banco Central e da União, pois ambos seriam responsáveis pela

indicação do índice a incidir nas contas; arguiu, ainda, prescrição. No mérito, defendeu a legalidade da TR,

argumentando que o Legislativo já apreciou a possibilidade de aplicação de outro índice às contas fundiárias,

sendo o projeto rejeitado. Indicou que a substituição do índice implicaria em diversos reflexos sistêmicos e

econômico-financeiros como prejuízo ao trabalhador e empregadores, impacto nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH já firmados, extinção do fundo, prejuízo à União, Estados e Municípios e

insegurança jurídica.

 

É o relatório do essencial.

 

Fundamento e decido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela

Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida improcedente por este Juizado Especial Federal, como, por exemplo, na ação nº

0000023-95.2013.403.6328.

 

Passo a reproduzir citada decisão terminativa.

 

“Inicialmente hão de ser afastadas as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e de litisconsórcio passivo

necessário da União e do Banco Central, uma vez que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - STJ

está pacificada quanto à legitimidade da CEF, enquanto gestora/controladora dos depósitos do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS) a partir da Lei n.º 8.036/90. A empresa pública ré é a legitimada passiva exclusiva

para responder ações em que se discutem os critérios de atualização monetária desses depósitos, inexistindo

legitimidade da União ou do Banco Central para tais causas. Rejeito.

 

A prejudicial do mérito também é improcedente, pois o prazo prescricional em causas relativas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), como notório, é trintenário, aplicando-se às pretensões relativas à

atualização monetária dos depósitos em conta de FGTS, conforme, também, pacificado na jurisprudência do e.

Superior Tribunal de Justiça - STJ.

 

No mérito a ação é improcedente.

 

Inicialmente é cabível apontar o histórico legislativo atinente aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Conforme a Lei n.º 5.107/1966, instituidora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), os depósitos

vinculados ao fundo seriam atualizados pela aplicação da Unidade Padrão de Capital (UPC), de forma trimestral,

em face das disposições do Decreto n.º 59.820/1966, ao passo que a atualização passou a ocorrer anualmente, no

mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto n.º 71.636/1972. Tal forma de atualização ocorreu até o ano de

1975.
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A partir de 1976, até 1986, o tema foi regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse da

variação da ORTN, recomendando, retornando-se à sistemática de correção trimestral.

 

Com o advento do Plano Cruzado, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passou a sofrer atualização

por meio do IPC, respeitando-se as disposições dos Decretos-Leis n.º 2.283/1986 e n.º 2.284/1986, sendo a

redação deste último modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, cuja previsão para a correção monetária foi a

adoção da LBC ou de outro índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional. O Conselho Monetário Nacional,

por sua vez, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a Resolução n.º 1.265/1987,

recomendando o repasse da OTN a partir do mês de março de 1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou

da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.

 

Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do

percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou

os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987, fossem atualizados em atenção à variação do

valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de

0,5% (meio por cento).

 

Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em

julho de 1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.

 

A correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atrelada à correção da poupança, foi prevista pela

Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989, convertida na Lei n.º 7.738/1989, oportunidade em que introduzidas

normas complementares para execução da Lei n.º 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão.

 

A expressa correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no

texto da Lei n.º 7.839/1989, revogando-se a lei instituidora do fundo (Lei n.º 5.107/1966), decorrendo, ainda, de

seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias,

que passou a ser mensal, tal qual a poupança.

 

A correção da poupança, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989, convertida na Lei n.º

7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: I- No mês de fevereiro de 1989, com base no

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989,

deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro -

LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior,

prevalecendo o maior;

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."

 

O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da

poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi editada a Medida Provisória

n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de abril e maio de 1990,

a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória n.º 189/1990, convertida na

Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de junho de 1990 a janeiro de

1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à “Taxa Referencial - TR”, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990.

 

No que concerne à taxa referencial (TR), essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a

prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.),

conforme determinação do Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º 3.354/2006, alterada pelas

Resoluções CMN n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também,
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da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.

 

Ao atrelar o cálculo da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do

país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.

 

No que toca ao pleito formulado na inicial, o e. Supremo Tribunal Federal - STF, por ocasião do julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 226.855/RS, pacificou a discussão, sacramentando o entendimento a respeito da

“natureza institucional” do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, assim como de que inexiste direito

adquirido a regime jurídico. Ademais, pontuou que, no que toca à correção monetária das contas fundiárias, há

necessidade da submissão aos critérios adotados para sua remuneração nos termos da legislação

infraconstitucional.

 

O voto do então Ministro Ilmar Galvão teve os seguintes dizeres:

 

“(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, 'de per

si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).”

 

O Ministro Teori Albino Zavascki, ilustra bem a questão da natureza institucional do FGTS, na seguinte lição:

 

"(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica

importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma instituição, da

qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se estabelece entre

o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos empregados; e há a

relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo, da qual nasce o

dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo disponível. Tais

relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas, idênticas para

todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo 'regime instituído na presente lei'

(observe-se que a lei fala em 'regime'!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa

opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao regime), já

não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que

disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de

contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...)." (in “Planos

Econômicos, Direito Adquirido e FGTS” in Revista de Informação Legislativa, v.34, n.134, p.251/261,

abril/junho 1997)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     874/912



É fato que a inflação é calculada por diversas instituições, governamentais ou não, que acabam indicando índices

diferentes para apontar uma mesma realidade. Dentre eles pode-se destacar o IGP da Fundação Getúlio Vargas, o

IPC medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, o INPC e o IPCA fixados pelo IBGE. Não

se pode olvidar de outros indexadores que historicamente foram utilizados para medir a perda do poder aquisitivo

da moeda, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).

 

Vê-se que essa plêiade de indexadores econômicos acaba por apontar índices inflacionários diferentes, pois

aferidos por metodologias díspares de cálculo para delimitação de cada um deles. Logo, impossível sustentar a

existência de um único critério que reflita a "inflação real". A determinação prévia do índice justamente existe

para que os atos e negócios jurídicos não sofram com a “insegurança jurídica”, decorrente da grande quantidade

de índices que indiquem a desvalorização monetária.

 

No caso do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não é, e não pode ser, diferente. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do fundo e, de acordo com o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal - STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a

legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a

"inflação real" do período.

 

Cabe pontuar, ainda, que a Corte Suprema, no julgamento do RE 175.678/MG (Rel. Min. Carlos Velloso, j.

29/11/1994, DJ 04/08/1995) já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADI's n.º 493, n.º 768 e

n.º 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da taxa referencial, reconheceu-se, unicamente, a

impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em contratos

firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991.

 

Além disso, veja-se que o Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º 4.400/DF e

ADI n.º 4.372/DF, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), ao declarar a

inconstitucionalidade do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional n.º

62/2009, não expungiu a taxa referencial do mundo jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua

utilização como indexador monetário (“... que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda...”) de débitos

judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35, XXXVI), no tópico

concernente à “preservação do valor real” do crédito previsto na condenação.

 

Portanto, em virtude da natureza institucional do Fundo, infere-se que não há margem para discussão a respeito

dos critérios de correção previstos em lei, implicando na improcedência do pleito autoral.”

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida na proemial.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000223-05.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328001148 - DORIVAL OLIVEIRA THILL (SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR,

SP274171 - PEDRO HENRIQUE SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

DORIVAL OLIVEIRA THILL move ação em face do INSS, objetivando averbação de tempo rural e a concessão

do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

 

O INSS foi devidamente citado e apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos.
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É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Da aposentadoria por Tempo de Contribuição

 

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:

 

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso Ido "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

 

Por este preceito, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 53 anos de

idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 35 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a

vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

 

Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, §

7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram

o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem

efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à

idade.

 

Já na aposentadoria proporcional do homem, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os

seguintes requisitos: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um período

adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98,

faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

 

Essa espécie de aposentadoria - em nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8213/91, que reclama -

além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação

da qualidade de segurado e carência.

 

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10666/2003, verbis: “A perda
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da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e

especial”.

 

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta)

contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91. No entanto, para o segurado inscrito na previdência

antes da edição da Lei n. 8213/91, o período de carência é aquele previsto no artigo 142, do referido diploma legal

(com a redação da Lei 9032/95), ou seja, 180 meses para o ano de 2013, quando houve o requerimento

administrativo do benefício.

 

Deste modo, considerando que o Autor já cumpriu a carência, visto que o INSS reconheceu administrativamente

23 anos, 11 meses, e 00 dias, conforme cópia do procedimento administrativo encartado aos autos, os períodos ora

vindicados serão analisados para à concessão do benefício da forma integral.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento de tempo de atividade rural, laborado no período de 01.01.1968 a

31.12.1975, para averbação e posterior concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Não obstante a existência de respeitável corrente em sentido contrário, vinha entendendo que o tempo de labor

rural, mormente anterior a 1991, apenas pode ser considerado para a aplicação do disposto no art. 143 da Lei

8.213/91 e para benefício no valor mínimo, e não para aposentadoria por tempo de serviço, exceto se houver

recolhimentos.

É certo que dispõe o § 2º do Art. 55 da lei 8.213/91: “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.”

Contudo, a meu ver, a interpretação deve ser sistêmica, devendo ser observado o disposto no art. 143 e art. 39, I,

ambos da Lei 8.213/91, e o caráter contributivo preconizado pela Carta Magna. Aliás, o Colendo STJ já

proclamou que o tempo de atividade rural anterior a 1991 apenas pode ser considerado para os fins do art. 143 da

Lei 8.213/91 e para benefícios no valor mínimo, não podendo ser computado, dentre outras coisas, para a

averbação de tempo de serviço, salvo se houver recolhimentos (STJ -ERESP - 203922, Processo: 200200283066,

TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 09/03/2005, DJ de 25/05/2005, p. 178, Relator(a)JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA). Ainda, no que tange ao segurado especial, foi editada a Súmula 272 do STJ: SÚMULA Nº 272: O

trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

Entretanto, a par da existência de corrente em sentido diverso, é cediço que a própria autarquia-ré vem

reconhecendo administrativamente como tempo de serviço o período de exercício de atividade rural, exceto para

efeito de carência e contagem recíproca, independentemente de prévia indenização, quando do cálculo do tempo

de serviço para fins de concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

 

Deste modo, ressalvado meu entendimento pessoal, alterando a linha anteriormente perfilhada, deve ser

considerado o tempo de atividade rural para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, inclusive para

benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e para cômputo juntamente com períodos de atividade urbana,

exceto para efeitos de carência, desde que esse período de atividade rural esteja, nos termos da lei, devidamente

demonstrado.

 

E, para a comprovação do tempo de atividade rural, necessário se faz ao menos o início de prova material,

corroborado com testemunhos coerentes e convincentes.

 

A propósito, acerca do tema, já se decidiu:

 

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. INÍCIO DA

ATIVIDADE. POSTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CARÊNCIA. 180 MESES. NÃO CUMPRIDA.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. I - Ante o início de prova material

roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de serviço rural cumprido pela

autora no período de 01.01.2000 a 28.02.2005, exceto para efeito de carência, para fins de aproveitamento para

concessão de beneficio rural de valor mínimo. II - O conjunto probatório revela que a parte autora iniciou suas

atividades na condição de rurícola após o advento da Lei 8.213/91, posto que o documento mais antigo relativo ao

labor agrícola se refere ao ano de 1998 e as testemunhas somente souberam informar das atividades exercidas pela
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autora posteriores ao ano de 2000. III - Tendo a filiação ao sistema previdenciário ocorrido posteriormente à

edição da Lei nº 8.213/91, necessária a comprovação do labor rural em número de meses idêntico à carência do

benefício vindicado, ou seja, 180 meses, a teor do art. 39, I, c/c o art. 25, II, ambos da Lei n. 8.213/91. IV - Ante a

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil. V - Apelação do réu parcialmente provida.” (TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA

REGIÃO. AC - APELAÇÃO CIVEL - 1090489. RELATOR JUIZ SERGIO NASCIMENTO. DÉCIMA

TURMA. DJU DATA:14/03/2007 PÁGINA: 608).

 

No entanto, não obstante o direito aventado, verifico que, in casu, não há nos autos início de prova material, nos

termos da lei, demonstrando o período laborado no campo.

 

De início, saliento que, caso se trate de empregado rural, uma vez demonstrado o vínculo empregatício, devem ser

presumidas, e de forma absoluta, as contribuições.

 

Porém, a qualidade de trabalhador rural, bem assim outra atividade rural não foram demonstradas.

 

Cumpre ressaltar que, para o período que requer seja reconhecido, a parte autora não demonstrou a atividade rural

aventada. Não se pode olvidar que deve a autora comprovar o efetivo exercício de atividade rural como determina

o artigo 62 e 63 do Decreto 3.048/98. O referido Decreto exige início de prova material corroborado com

testemunhal para que seja o período de tempo laborado em atividade rural reconhecido. Tal entendimento, aliás,

está cristalizado no verbete da súmula 149 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

“Súmula 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para obtenção

de benefício previdenciário.”

 

No presente caso, a parte autora alega que trabalhou em atividades campesinas, no período de 01.01.1968 a

31.12.1975, isto é, dos dezesseis anos de idade até iniciar o seu labor urbano. Todavia, observo que inexistem

neste feito quaisquer documentos ou outros meios de provas que possam ser considerados como "início de prova

material".

 

Quanto à declaração do Sindicato acostada (fl.22-23), depreendo que não está devidamente homologada pelo

INSS, aliado ao fato de que é extemporânea aos fatos narrados.

 

Já a certidão de casamento da parte autora (fl. 11 da inicial) não menciona a profissão do Autor.

 

A Declaração da Justiça Eleitoral (fl. 13), por sua vez, embora faça menção à atividade de lavrador, deixa assente

que a atividade foi declarada de forma unilateral pelo próprio autor, sendo certo, também, que não menciona

datas. Outrossim, ainda que se pudesse admiti-la como início de prova material, não possuiria o condão de deixar

assente todo o período de labor rural asseverado na inicial. Malgrado, a meu ver, não se possa exigir o início de

prova material em relação a todo o período alegado, impõe-se que exista no que atine a partes razoáveis deste, o

que, entretanto, não ocorre no caso em tela.

 

O mesmo se diga quanto ao certificado de reservista (fl. 16 da inicial) e à matrícula do imóvel rural (fl. 17-21).

Isto porque, o documento não informa a profissão da parte autora à época em que se apresentou ao serviço militar.

No que tange ao documento registral, não há qualquer menção à parte autora e seus familiares, pois não eram os

proprietários do imóvel rural.

 

No tocante a prova oral colhida, o autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que trabalhou no campo no período

compreendido entre janeiro de 1965 a dezembro de 1975, deixando o campo nos idos de 1976/1977.

Posteriormente, já em 1984, passou a exercer atividades laborativas ligadas prestação de serviços na área de

eletrônica.

 

A testemunha Sandoval Correia da Silva afirmou que conhece a parte autora, pois eram vizinhos de sítio, desde

1969 até 1976/1977, quando o demandante mudou-se para a zona urbana. Informou que na propriedade em que o

autor residia a família plantava feijão, milho e arroz.
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Por sua vez, a testemunha Yoshito Ueno contou que conhece o autor do Bairro Aoba, onde eram vizinhos de sítio

desde o ano de 1969. Aduziu que o autor trabalhou por aproximadamente 8 anos em atividades rurícolas

juntamente com sua família.

 

Vê-se, pois, que embora a prova oral não seja conflitante com o quanto afirmado pelo Autor, é fato que inexiste

início de prova material acerca do alegado exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

 

Logo, emerge-se que não há sequer início de prova material e, assim, dessume-se que, mesmo que produzida

prova testemunhal a contento, esta, desassociada daquele, não tem o condão de demonstrar o período de atividade

rural aventado.

 

Portanto, não houve a demonstração do alegado. E a teor do que dispõe o art. 333, I, do CPC, deve a parte provar

o fato constitutivo de seu direito, não cabendo ao juiz substituí-la nesse mister.

 

Deste modo, considerando que não foi reconhecido nenhum período vindicado, a parte autora possui somente o

tempo de 23 anos, 11 meses e 00 dias, tempo esse insuficiente à concessão do benefício rogado.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as cautelas e providências de estilo.

 

0000147-78.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328001147 - ODETE PEREIRA DOS SANTOS RAMALHO (SP292405 - GHIVAGO SOARES

MANFRIM) X ALINE RAMALHO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por ODETE PEREIRA DOS SANTOS em face do INSS e ALINE RAMALHO, em que

se pleiteia a tutela jurisdicional para obter concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu ex-cônjuge, Sr. Antônio Carlos Ramalho, em 26.03.2002.

 

Narra na inicial que requereu o benefício de pensão por morte NB. 21/ 148.048.982-1, administrativamente, em

26.04.2011, o qual foi indeferido por falta de qualidade de dependente. Informa, ainda, que o benefício de pensão

por morte foi concedido aos seus filhos, Aline Ramalho, Gisele Ramalho e Alexandro Ramalho.

 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

A ré Aline Ramalho, devidamente citada, não apresentou contestação.

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Passo à análise do mérito.
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O benefício ora pleiteado está amparado legalmente nos artigos 74 e 16, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

O benefício postulado, independe de carência e têm dois requisitos essenciais para a sua concessão: a qualidade de

segurado do instituidor da pensão à data do óbito e a qualidade de dependente.

 

No caso em tela, não se encontra demonstrado o requisito legal atinente à qualidade de dependente da autora.

 

Com efeito, há mais elementos a indicar que, ao tempo do óbito, a autora e o de cujus já há muito não mais

conviviam como marido e mulher, emergindo-se assente que houve a separação judicial e sem que houvesse

percepção de alimentos ou mesmo dependência econômica. Por conseguinte, não há direito à pensão, segundo

exegese do § 2º do art. 76 da Lei 8.213/91.

 

No tocante à prova oral colhida, a própria autora, em seu depoimento, informa que foi casada e se separou

judicialmente de Antônio Carlos Ramalho, não se recordando a ocasião, embora ressalvando que, não obstante a

separação, permaneceram residindo no mesmo imóvel de propriedade do instituidor localizado no Pátio da

Fepasa. Assegurou que iniciou o processo de separação antes do óbito, explicitando, contudo, que este somente se

encerrou após aquele. Afirma que não recebia correspondências nesse endereço, pois as cartas iam diretamente à

Caixa Postal. Confirma que entrou com outra demanda judicial em nome de sua filha, Aline Ramalho, visando à

concessão do benefício de Pensão por Morte, que foi julgada procedente.

 

A testemunha Maria Lucia da Silva Soares afirma que conhece a Autora do município de Rosana, há

aproximadamente dezenove anos, pois residiam em casas próximas. Sabe que a Autora e o Instituidor se

separaram, mas permaneceram residindo no mesmo imóvel, localizado no Pátio da Fepasa, e que, quando do

óbito, ainda estavam juntos.

 

Por fim, Fátima Pereira explica que é vizinha da Autora, pois ambas residem no Pátio da Fepasa, e, por isso,

conhecia o seu esposo. Sabe que eles eram separados, mas que moravam no mesmo imóvel.

 

Em que pesem os depoimentos tenha sido no sentido de que a Autora e Antônio Carlos permaneceram residindo

no mesmo imóvel, a prova material existente não se alinha com a assertiva.

 

De início, em havendo a separação judicial, é de se presumir ter deixado de existir a convivência. Além disso, a

própria autora afirmou em seu depoimento que continuou com o processo de separação judicial mesmo até oóbito

de Antônio, assertiva essa que demonstra a intenção de dissolver a união.
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Seria mister, assim, elementos de prova material que elidissem a presunção decorrente da separação judicial, o

que, porém, inexiste.

 

A propósito, denoto que não consta dos autos qualquer documento posterior à separação judicial e contemporâneo

ao óbito de que Odete conviveu maritalmente com Antônio Carlos até por ocasião do falecimento. A própria

autora, aliás, explicitou que não possui correspondências em seu nome e em nome do de cujus com o mesmo

endereço, sendo certo que seria razoável se esperar a apresentação de tais documentos, inclusive de acordo com as

regras de experiência, em se tratando de relação de considerável duração. Apenas a título de argumentação,

embora tenha a autora dito que não recebia correspondências no endereço porque este não era atendido pelo

serviço de entrega, indo as cartas diretamente à Caixa Postal, essas correspondências, de todo modo, eram

recebidas e teriam, em princípio, o endereço do destinatário. De qualquer modo, nada há nos autos a justificar o

aventado.

 

Logo, não obstante os depoimentos prestados, há mais elementos a indicar que, com a separação, ao tempo do

óbito, não mais havia qualquer convivência more uxório estabelecida entre marido e mulher. 

 

Aliás, como é cediço, o comum se presume, devendo o incomum ser amplamente demonstrado, o que não ocorreu

no caso em exame.

 

Desta sorte, não demonstrando a autora os fatos constitutivos de seu direito (CPC, art. 333, I), a pretensão

deduzida não merece acolhimento.

 

Posto isso, julgo o pedido IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000966-15.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328001113 - KAUA CHAVES GONCALVES (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA

DALLEFI, SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que se pretende a concessão de benefício assistencial, sob o fundamento da incapacidade.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A presente ação foi ajuizada em 12/11/2013.

 

Conforme o contido no termo de prevenção datado de 13.11.2013, verificou-se que a parte autora já houvera

ajuizado ação anterior à presente, com a mesma causa de pedir e o mesmo objeto, ação essa que ainda se encontra

em trâmite perante o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso de apelação interposto

pelo demandante (autos n.º 0001950-02.2012.403.6112).

 

A hipótese é, pois, de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste
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juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente.

 

De observar, por oportuno, aliás, apenas ad argumentandum, que, não obstante tenha chegado, nestes autos, a ser

realizada a prova pericial - que não seria mister, à vista da litispendência -, na ação anteriormente ajuizada a

conclusão da perícia foi a mesma da havida no presente feito.

 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

0000631-93.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328001020 - MARTA DO NASCIMENTO (SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

MARTA DO NASCIMENTO move ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte em decorrência do falecimento de seu companheiro, Sr. PEDRO GONÇALVES DE MORAES

SOBRINHO, em 24.12.2012.

Narra em sua exordial que requereu o benefício, administrativamente, em 10.09.2013, porém, o pleito foi

indeferido sob o fundamento de falta de qualidade de dependente.

O INSS foi devidamente citado, apresentou contestação, aduzindo, em síntese, que a parte autora não comprovou

a união estável com o falecido até por ocasião do seu óbito.

É o relatório. Decido.

Apregoadas as partes, verifico que a parte Autora deixou de comparecer à audiência devidamente agendada.

Nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95, é causa de extinção do processo sem julgamento do mérito, o não

comparecimento da parte autora a qualquer das audiências do processo.

Ademais, conforme se denota da petição datada de 18.02.2014, a causídica da demandante requereu a extinção do

processo, sem resolução do mérito, visto que a parte autora se mudou para o estado do Amazonas sem qualquer

comunicação à causídica. Este fato, de per se, é suficiente para a extinção do presente processo, sem resolução de

mérito.

 

Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei

9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000293-22.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001154 - ROSANGELA

DORNELLAS DE OLIVEIRA (SP189944 - LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de requerimento da parte autora dos benefícios da justiça gratuita, formulado nas razões recursais, antes

da apresentação de contrarrazões, alegando não ter condições de arcar com as custas recursais sem prejuízo de seu

próprio sustento e de sua família. 

De acordo com o art. 42, § 1º da Lei 9.099/1995, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do art. 1º da

Lei 10.259/2001, “o preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à

interposição, sob pena de deserção.”

Assim, tendo em vista que o pedido de justiça gratuita não ficou consignado na petição inicial ou na peça de

interposição do recurso dirigido às Turmas Recursais, deveria a parte autora, mesmo após a interposição do

recurso, ter juntado a guia comprovando o recolhimento das custas de preparo ou formulado seu requerimento no

prazo assinalado acima.

Poderia, ainda, por interpretação extensiva do art. 14, II, da Lei 9.289/1.996, no prazo de cinco dias, após o

manejo do recurso inominado, ter adotado as providências indicadas no parágrafo anterior.

Todavia, verifico que o presente requerimento de Justiça Gratuita foi dirigido às Turmas Recursais, em suas

Razões de Recurso, o que impede a apreciação por este Juízo daquele requerimento.
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Logo, considero deserto o recurso manejado contra a sentença, razão pela qual nego-lhe admissibilidade.

Intimem-se.

 

0009187-53.2013.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001157 - VALDEMAR

BARROS DE SOUZA (SP301306 - JOAO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VALDEMAR DE BARROS DE SOUZA ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento com posterior averbação de tempo de atividade

rural perante o e. Juízo da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP

 

Foi proferida decisão de declínio de competência em favor de um dos Juízos Federais desta Subseção Judiciária,

sob o argumento de que aquele e. Juízo de Direito não seria competente para processar e julgar a causa.

 

Recebidos os autos pela e. 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, foram eles redistribuídos para este Juizado

Especial Federal, porquanto o valor da causa não excede o máximo legal estabelecido na Lei n.º 10.259/2001

 

É o relatório do essencial.

 

De acordo com o art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as

suas sentenças”.

 

De fato, quando o valor da causa, nas demandas em que se pleiteia o restabelecimento de benefício previdenciário,

não extrapola o limite acima mencionado, pode a parte autora optar por ajuizar a demanda perante este Juizado

Especial Federal.

 

Isto porque, a Constituição Federal em seu art. 109, § 3º, anui ao segurado ingressar com demanda judicial em

face da Autarquia Previdenciária perante o Juízo de Direito de seu domicílio, quando o Município não seja sede de

Vara Federal.

 

O texto constitucional porta a seguinte dicção:

 

“Art. 109. [...]

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

[...]”

 

Sendo assim, considerando que o dispositivo constitucional prevalece sobre as disposições da Lei 10.259/2001,

por se tratar de norma hierarquicamente superior, impõem-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado

Especial Federal para apreciar e julgar esta demanda.

 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 108, inciso I, alínea “e” da Constituição da República, SUSCITO

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o e. Juízo da Vara Única da Comarca de

Presidente Bernardes, a fim de que seja declarada a competência do Juízo suscitado para processar o feito.

 

Determino que seja expedido ofício ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos o artigo 118

do Código de Processo Civil, instruído com cópia da íntegra do feito.

 

Intimem-se.

 

0000958-38.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001107 - MEIRE

TEREZINHA BONINI (SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     883/912



Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial do processo nº 0002017-

54.2012.8.26.0627, mencionado certidão de prevenção lançada no 13.11.2013, bem como cópia das demais peças

decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença ou acórdão, etc).

Deverá explicar em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de

dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).

No mesmo prazo, e sob a mesma pena, deverá apresentar: a) comprovante do prévio requerimento administrativo,

com relação ao benefício pleiteado na presente demanda; b) comprovante de residência atualizado, emitido nos

últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte autora e constando seu endereço preciso.

Cumpra-se, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).

Não obstante a emenda acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de antecipação

de tutela formulado. E, nesse ponto, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Com a manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0000951-46.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001119 - JANIRO

GALDINO DOS SANTOS (SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO, SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE

OLIVEIRA JUNIOR, SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição acostada aos autos em 30/01/2014, como pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a

produção da prova pericial, em 19/11/2013, objeto dos embargos de declaração de 02/12/2013, que foram

rejeitados em 06/12/2013.

 

Sustenta o autor que o indeferimento da prova pericial o penaliza em razão da conduta negligente de seu

empregador, responsável pela emissão do perfil profissiográfico do trabalhador, frisando que a prova não tem por

finalidade avaliar somente o ruído, mas também a trepidação e a penosidade da atividade motorista.

 

Alega, ainda, que no caso dos autos a prova pericial é de fácil constatação, pois desempenha a mesma atividade,

no mesmo local de trabalho desde 02/10/1995.

 

 

Por fim, requer a oportunidade para realização de perícia “in loco” para aferir os fatores de risco, garantindo-se o

pleno acesso à justiça, bem como, inexistindo dúvidas acerca do desempenho da atividade rural, que a audiência

designada para o dia 06/03/2014 seja retirada da pauta.

 

Fundamento e decido.

 

Mantenho a decisão de 19/11/2013, por seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual indefiro o pedido

de reconsideração.

 

De qualquer modo, apenas “ad argumentandum”, consentâneo se mostra esclarecer que em relação à produção da

prova pericial o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/1991 é expresso no sentido de que a obrigação de comprovar a

exposição a agentes agressivos é do segurado.

 

Tal comprovação, por sua vez, se dará por meio da apresentação de formulário próprio, emitido pelo empregador

ou preposto, com espeque em laudo técnico produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho nos termos da legislação trabalhista, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, de acordo com o art. 58, § 1º, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

 

Regulamentando o texto de lei, o Decreto 3.048/1999, em seu art. 68, § 8º, estabelece que:
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“A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.”

 

Na mesma linha, dispõe o art. 58, § 3º, da Lei 8.213/1991, que empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

ou que emitir documento em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade de multa cominada no

art. 133 da referida lei.

 

Conclui-se, portanto, que comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos, de acordo com a legislação em

vigor, ocorre mediante apresentação de formulário próprio, cuja responsabilidade pela emissão e preenchimento é

do empregador, ou seja, o fato a ser provado não carece da produção da prova pericial, porque a Lei já prevê

expressamente a forma para sua demonstração. Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO

DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de

que o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso porque, para que se comprove a exposição a

agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada

nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora

apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.” (AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-

10.2012.4.03.0000/SP,2012.03.00.033119-3/SP, TRF3, RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO,

D.E.Publicado em 27/06/2013)

 

Por fim, cancelo a audiência designada para o dia 06/03/2014, redesignando-a para o dia 07/03/2014, às 14:00h,

tendo em vista a necessidade de readequar a pauta de audiências deste Juízo.

 

Intimem-se.

 

0008673-03.2013.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001152 - CLAUDIA

REGINA BIAZON OLIVEIRA (SP145799 - MARCIA GALDIKS GARDIM, SP164259 - RAFAEL PINHEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

CLÁUDIO REGINA BIAZON OLIVEIRA ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença perante o e. Juízo da

Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP

 

Foi proferida decisão de declínio de competência em favor de um dos Juízos Federais desta Subseção Judiciária,

sob o argumento de que aquele e. Juízo de Direito não seria competente para processar e julgar a causa.

 

Recebidos os autos pela e. 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, foram eles redistribuídos para este Juizado

Especial Federal, porquanto o valor da causa não excede o máximo legal estabelecido na Lei n.º 10.259/2001

 

É o relatório do essencial.

 

De acordo com o art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as

suas sentenças”.
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De fato, quando o valor da causa, nas demandas em que se pleiteia o restabelecimento de benefício previdenciário,

não extrapola o limite acima mencionado, pode a parte autora optar por ajuizar a demanda perante este Juizado

Especial Federal.

 

Isto porque, a Constituição Federal em seu art. 109, § 3º, anui ao segurado ingressar com demanda judicial em

face da Autarquia Previdenciária perante o Juízo de Direito de seu domicílio, quando o Município não seja sede de

Vara Federal.

 

O texto constitucional porta a seguinte dicção:

 

“Art. 109. [...]

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

[...]”

 

Sendo assim, considerando que o dispositivo constitucional prevalece sobre as disposições da Lei 10.259/2001,

por se tratar de norma hierarquicamente superior, impõem-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado

Especial Federal para apreciar e julgar esta demanda.

 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 108, inciso I, alínea “e” da Constituição da República, SUSCITO

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o e. Juízo da Vara Única da Comarca de

Presidente Bernardes, a fim de que seja declarada a competência do Juízo suscitado para processar o feito.

 

Determino que seja expedido ofício ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos o artigo 118

do Código de Processo Civil, instruído com cópia da íntegra do feito.

 

Intimem-se.

 

0001024-18.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001115 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial do processo nº 001273-

30.2011.8.26.0357, mencionado certidão de prevenção lançada no 26.11.2013, bem como cópia das demais peças

decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença ou acórdão, etc).

Deverá explicar em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de

dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Com a manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se requerimento da parte autora, a fim de que seja apreciado o pedido de justiça gratuita, formulado

nas razões recursais, antes da apresentação de contrarrazões, pois não tem condições de arcar com este

ônus sem prejuízo de seu sustento e da própria família.  
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De acordo com o art. 42, § 1º da Lei 9.099/1995, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do art.

1º da Lei 10.259/2001, “o preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas

seguintes à interposição, sob pena de deserção.” 

 

Assim, tendo em vista que o pedido de justiça gratuita não ficou consignado na petição inicial ou na peça de

interposição do recurso dirigido às Turmas Recursais, deveria a parte autora, mesmo após a interposição

do recurso, ter juntado a guia comprovando o recolhimento das custas de preparo ou formulado seu

requerimento no prazo assinalado acima. 

 

Poderia, ainda, por interpretação extensiva do art. 14, II, da Lei 9.289/1.996, no prazo de cinco dias, após o

manejo do recurso inominado, ter adotado as providências indicadas no parágrafo anterior.  

 

Todavia, verifico que o presente requerimento foi protocolado no dia 28/11/2013, enquanto que o recurso

foi interposto no dia 18/11/2013, o que impede a apreciação por este Juízo daquele requerimento, diante do

fenômeno da preclusão temporal. 

 

Logo, considero deserto o recurso manejado contra a sentença, razão pela qual nego-lhe admissibilidade. 

 

Intimem-se. 

 

0000368-61.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001156 - MARIA ISABEL

DE LIRA HERCULANI (SP150180 - PAULO HENRIQUE ADOMAITIS, SP264828 - ADRIANA PEREIRA,

SP186385 - KÁTTIA CRISTINA DO NASCIMENTO, SP171844 - ANDRÉIA CRISTINA AUGUSTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000362-54.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001155 - DAYSE TULLER

FONTES (SP150180 - PAULO HENRIQUE ADOMAITIS, SP264828 - ADRIANA PEREIRA, SP171844 -

ANDRÉIA CRISTINA AUGUSTO, SP186385 - KÁTTIA CRISTINA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001012-04.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001118 - ROSIVAL

DAINEZE (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição de 19.02.2014 como aditamento à inicial.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). José Carlos Figueira

Junior, no dia 07 de abril de 2014, às 09:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia)

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), bem como os quesitos do

Juízo e do INSS.

Apresentado o laudo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como
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esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

0000534-59.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001122 - DANILO HORA

CARDOSO (SP321130 - MARCUS VINICIUS TOLIM GIMENES, SP118074 - EDSON FREITAS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

 

Considerando a documentação apresentada pela parte autora na data de 18.02.2014, vislumbro presentes, a esta

altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Isto porque, em sede de cognição superficial, a documentação ora apresentada aponta no sentido de que a terceiro

vem realizando contratos de empréstimo em diversas instituições bancárias em nome do postulante, que, uma vez

não adimplidos, vem resultando em inscrições em órgãos de restrição de crédito.

 

É de se ver que na tentativa de se resguardar das consequências decorrentes destas inscrições, o demandante

solicitou à Polícia Civil a lavratura de boletins de ocorrência, o que reforça a assertiva de que não realizou

qualquer contratação com instituições bancárias, dentre elas a Caixa Econômica Federal - CEF, ré neste feito.

 

Além disso, há o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, despiciendo é se dizer acerca dos efeitos

funestos da inscrição do nome em órgãos de restrição ao crédito, não se podendo, assim, esperar.

 

Outrossim, a retirada do nome da parte autora do cadastro do órgão de restrição nenhum prejuízo trará à parte ré.

 

Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie

ao SERASA e ao SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em seus cadastros no

prazo de 5 dias, sob pena desobediência, no que concerne ao contrato de empréstimo n.º 5488270298732032 da

Caixa Econômica Federal - CEF.

Outrossim, intime-se e oficie-se à parte ré para que retire e se abstenha de inscrever o nome da parte autora em

eventuais outros órgãos de restrição ao crédito no que atine ao débito em discussão.

 

No mais, cumpra-se a decisão proferida na data de 06.02.2014, citando-se o réu.

 

Int.

 

0000269-91.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001163 - JOSE DIAS

ROCHA (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ DIAS ROCHA em que visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Foi realizada perícia médica por este Juizado, constatando-se que a parte autora está incapacitada de forma total e

temporária.

 

É a síntese do necessário.

 

Verifico que se encontram presentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela.

 

De proêmio, quanto à prova inequívoca do alegado e à verossimilhança do direito, observo, em sede de cognição

sumária, que há elementos, a esta altura, que revelam o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício.
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Consta do laudo pericial datado de 04/12/2013, que a parte autora se encontra com incapacidade total e temporária

em decorrência de espondilodiscopatia degenerativa sem compressão radicular, tendinopatia de ombro direito e

provável lesão meniscal em joelho esquerdo.

 

A par disso, no que tange aos requisitos legais atinentes à qualidade de segurado e à carência, observo que a parte

autora, consoante documentos anexados à inicial, o autor é borracheiro da pessoa jurídica Rapozo Pneus Ltda

desde 05/01/2011.

 

Logo, considerando que a parte autora encontra-se incapacitada desde setembro de 2013, comprova-se que detém

qualidade segurado.

 

Outrossim, também há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que se trata de

prestação de natureza alimentar, mister para a subsistência, de modo que não se pode deixar esperar.

 

Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para

determinar ao INSS que passe a pagar mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, em prol da parte autora, o

benefício de auxílio-doença.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para cumprimento desta decisão.

 

Apresentada a contestação, venham os autos conclusos.

 

Int.

 

0001190-50.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328001138 - MIRIAM

TENORIO DOS SANTOS (SP239015 - EMMANUEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ratificado o mandato outorgado nesta Secretaria, conforme certidão anexada em 21.01.2014, determino o

prosseguimento da ação.

No que diz respeito ao requerimento para a produção das provas especificadas pela parte autora, defiro a

realização de perícia médica para constatação de eventual incapacidade, bem como estudo das condições

socioeconômicas da parte autora.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Daniela Siqueira

Padilha, no dia 21 de março de 2014, às 18:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o advogado da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia ora designada, bem como de que deverá

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia médica, deverá justificar

sua ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a

prova pericial.

Encaminhem-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia).

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), bem como os quesitos do

Juízo e do INSS.

Apresentados os laudos, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Quanto à petição anexada em 18.02.2014, mantenho a decisão de09/01/2014 por seus próprios fundamentos.

 

Int.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     889/912



UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000646-28.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP272199-RONALDO PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000649-80.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163356-ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000651-50.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RODRIGUES DA HORTA 

ADVOGADO: SP163356-ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000652-35.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TADEU VITTI 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000654-05.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163356-ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000655-87.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCACIR VIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163356-ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000656-72.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000657-57.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERNANDES VALERIO 

ADVOGADO: SP241757-FABIANA YAMASHITA INOUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000658-42.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000659-27.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEGIVALDO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP149981-DIMAS BOCCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000661-94.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP294407-RONALDO PEROSSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000663-64.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXWELL KOOS WATANABE TAGUCHI 

ADVOGADO: SP294380-LESLIE CRISTINE MARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000664-49.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERUSKA GONCALVES VILERA 

ADVOGADO: SP327006-ARTHUR SOUSA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000665-34.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA MEGER DA SILVA 

ADVOGADO: SP223547-ROBSON THOMAS MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000666-19.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANNO RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223547-ROBSON THOMAS MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000668-86.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261725-MARIANA PRETEL E PRETEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000670-56.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAID MESQUITA ALLI 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000671-41.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES 

ADVOGADO: SP261725-MARIANA PRETEL E PRETEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000674-93.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BINHA ALLI 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000679-18.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONATAN PEREIRA SANTANA 
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ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000680-03.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA MARINHO 

ADVOGADO: SP197840-LUSSANDRO LUIZ GUALDI MALACRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000682-70.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES BARROS 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000683-55.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO LUIZ MARIA 

ADVOGADO: SP302550-MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6330000043 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Alega a parte autora a inconstitucionalidade da utilização da TR, e requer sua substituição pelo INPC ou,

alternativamente, o IPCA, ou, ainda, outro índice a ser arbitrado por esse Juízo. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, aguindo em preliminar, a ilegitimidade passiva

e defendendo o litisconsórcio passivo necessário (União e Banco Central). No mérito, requer a
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improcedência do pedido. 

 

É o relatório, fundamento e decido. 

 

Passo à análise conjunta da alegação de ilegitimidade da CEF e litisconsórcio passivo necessário, por se

confundirem. 

 

Cabe à CEF aplicação das regras concernentes ao FGTS. É pacífico o entendimento de que a Caixa

Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o único órgão

legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS. 

 

Da mesma forma, não são legítimas para responder ao feito que versa sobre os depósitos do FGTS a União

e o BACEN. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

(...) legitimidade da caixa Econômica Federal para responder às ações concernentes ao FGTS. Ilegitimidade

passiva do BACEN, dos Bancos depositários e da União, a qual passa a integrar a lide como assistente

simples da parte ré. - Correção monetária com base no índice de 84,32% (março/90). Precedentes e Súmula

252 do e. STJ. - Apelação provida. Pedido procedente. (Processo 200205000091351 - AC - Apelação Cível -

287857 Relator(a) Desembargador Federal Cesar Carvalho - TRF5- Órgão julgador Primeira Turma) 

 

(...) A Caixa Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o

único órgão legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas

vinculadas ao FGTS. Precedentes. II - A União Federal, o Banco Central e os bancos depositários não têm

legitimidade passiva ad causam nas ações que tais. Precedente do colendo STJ: REsp 67350/DF, Rel. o

Ministro Humberto Gomes de Barros. (...) (Processo 199801000013243- Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL OLINDO MENEZES - TRF1 - Órgão julgador. TERCEIRA TURMA. Fonte: DJ

DATA:14/11/2003) 

 

 

Passo a análise do mérito. 

 

Requer a parte autora a substituição da TR por INPC, IPCA ou por outro índice que reponha as perdas

inflacionárias, como índice de correção monetária de seus depósitos do FGTS, e a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento das diferenças entre a aplicação de outro indexador desde janeiro de

1991. 

Para tanto sustenta que a adoção da TR como índice de atualização das contas fundiárias causa enorme

prejuízo, haja vista que nos anos de 1991, 1993 e entre 1999 e 2012, tudo o que foi corrigido pela TR ficou

abaixo do índice da inflação.  

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que

sofreu diversas alterações no decorrer do tempo, até sua revogação expressa pela Lei nº 7.839/89, que

também foi revogada expressamente pela Lei nº 8.069/90. 

 

A Lei nº 8.069/1990 assim prevê: 

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro

de 1966, passa a reger-se por esta lei. 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a

ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. (Destaquei). 

(...) 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
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por cento ao ano. 

(Destaquei) 

 

A Lei nº 8.177/1991, por sua vez, estipulou, expressamente, a forma de remuneração das contas do FGTS,

nos seguintes termos: 

 

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança

com data de aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração. 

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas

como adicionais à remuneração prevista neste artigo. 

 

A taxa a que se refere o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91 é a Taxa Referencial (TR). Note-se que, com relação

aos juros capitalizados, foi mantida a taxa prevista na legislação do FGTS, ou seja, 3% ao ano. 

Pois bem. O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 226.855/RS, fixou alguns parâmetros

referentemente ao FGTS, incluindo a sua natureza e, consequentemente, a relação do FGTS com os

titulares das contas:  

 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido

a regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao

mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a

decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de

1990) e Collor II. 

(RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000

PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916). 

 

Assim, em consonância com a Jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, não há como aplicar às

contas vinculadas ao FGTS índices de atualização que não aqueles legalmente previstos em lei específica,

em face da natureza institucional do referido Fundo. 

 

Outrossim, o decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI 493/DF, em relação à aplicação da Taxa

Referencial (TR), foi a sua inaplicabilidade a contratos celebrados antes de sua vigência. No caso dos

presentes autos, como já dito, a aplicação da referida lei foi a partir de sua vigência, além do que a relação

não é de cunho contratual, mas institucional. 

 

Ademais, a aplicação da TR para a correção dos depósitos de FGTS já foi analisada pelo E. STJ, tendo a

matéria sido sumulada: 

 

Súmula n.º 459/STJ: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. 

 

Destarte, sendo a aplicação da TR decorrência de imposição legal, não há como o Poder Judiciário

determinar a alteração do índice a ser aplicado, considerando que a sua incidência não decorre de qualquer

vício ou irregularidade. 
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Nesse sentido já decidiu o E. TRF 4ª Região: 

 

FGTS. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO. CF, ART. 93. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA.

INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. PROVA. INEXISTÊNCIA. RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA. PAGAMENTOS. PROVA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

POSSIBILIDADE. 

(...) 

5 - O pagamento do FGTS em reclamatória não isenta a responsabilidade pelo seu pagamento quando não

indicados o período e o montante da contribuição adimplida por meio de acordo ou rescisão trabalhista. 

6 - A TR reflete o critério de correção monetária do FGTS. Precedentes. 

(AC 200504010202314, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 05/08/2009.)'. 

 

Por conseguinte, deve ser julgada improcedente a demanda, considerando que os critérios de correção do

FGTS são estabelecidos por força de lei, não podendo ser alterados através de escolha de indexador diverso

reputado pela parte autora mais favorável em determinada época. 

 

Assim, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na adoção da TR como índice de remuneração das

contas vinculadas ao FGTS.  

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas nem

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000302-41.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000403 - EDUARDO NUNES DA SILVA (SP314592 - EDMILSON AMARAL DO MONTE,

SP155784 - JUVENAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000303-26.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000402 - IVAN CLAUDIO DE OLIVEIRA (SP314592 - EDMILSON AMARAL DO MONTE,

SP155784 - JUVENAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000307-63.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000400 - RENATO DE SOUZA ATHAIDES (SP269160 - ALISON MONTOANI FONSECA,

SP282551 - DOUGLAS ALMEIDA SILVA, SP314160 - MARCOS GONÇALVES E SILVA, SP272599 -

ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000306-78.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000401 - GILMAR JOSE DE CAMPOS (SP314592 - EDMILSON AMARAL DO MONTE,

SP155784 - JUVENAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000290-27.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000405 - LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA (SP269160 - ALISON MONTOANI FONSECA,

SP282551 - DOUGLAS ALMEIDA SILVA, SP314160 - MARCOS GONÇALVES E SILVA, SP272599 -

ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000310-18.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000399 - OSEAS RODRIGUES DE LIMA (SP296388 - CARLOS GUILHERME SANTOS PONTES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Alega a parte autora a inconstitucionalidade da utilização da TR, e requer sua substituição pelo INPC ou,

alternativamente, o IPCA, ou, ainda, outro índice a ser arbitrado por esse Juízo. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, aguindo em preliminar, a ilegitimidade passiva

e defendendo o litisconsórcio passivo necessário (União e Banco Central). No mérito, requer a

improcedência do pedido. 
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É o relatório, fundamento e decido. 

 

Passo à análise conjunta da alegação de ilegitimidade da CEF e litisconsórcio passivo necessário, por se

confundirem. 

 

Cabe à CEF aplicação das regras concernentes ao FGTS. É pacífico o entendimento de que a Caixa

Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o único órgão

legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS. 

 

Da mesma forma, não são legítimas para responder ao feito que versa sobre os depósitos do FGTS a União

e o BACEN. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

(...) legitimidade da caixa Econômica Federal para responder às ações concernentes ao FGTS. Ilegitimidade

passiva do BACEN, dos Bancos depositários e da União, a qual passa a integrar a lide como assistente

simples da parte ré. - Correção monetária com base no índice de 84,32% (março/90). Precedentes e Súmula

252 do e. STJ. - Apelação provida. Pedido procedente. (Processo 200205000091351 - AC - Apelação Cível -

287857 Relator(a) Desembargador Federal Cesar Carvalho - TRF5- Órgão julgador Primeira Turma) 

 

(...) A Caixa Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o

único órgão legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas

vinculadas ao FGTS. Precedentes. II - A União Federal, o Banco Central e os bancos depositários não têm

legitimidade passiva ad causam nas ações que tais. Precedente do colendo STJ: REsp 67350/DF, Rel. o

Ministro Humberto Gomes de Barros. (...) (Processo 199801000013243- Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL OLINDO MENEZES - TRF1 - Órgão julgador. TERCEIRA TURMA. Fonte: DJ

DATA:14/11/2003) 

 

 

Passo a análise do mérito. 

 

Requer a parte autora a substituição da TR por INPC, IPCA ou por outro índice que reponha as perdas

inflacionárias, como índice de correção monetária de seus depósitos do FGTS, e a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento das diferenças entre a aplicação de outro indexador desde janeiro de

1991. 

Para tanto sustenta que a adoção da TR como índice de atualização das contas fundiárias causa enorme

prejuízo, haja vista que nos anos de 1991, 1993 e entre 1999 e 2012, tudo o que foi corrigido pela TR ficou

abaixo do índice da inflação.  

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que

sofreu diversas alterações no decorrer do tempo, até sua revogação expressa pela Lei nº 7.839/89, que

também foi revogada expressamente pela Lei nº 8.069/90. 

 

A Lei nº 8.069/1990 assim prevê: 

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro

de 1966, passa a reger-se por esta lei. 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a

ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. (Destaquei). 

(...) 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)

por cento ao ano. 
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(Destaquei) 

 

A Lei nº 8.177/1991, por sua vez, estipulou, expressamente, a forma de remuneração das contas do FGTS,

nos seguintes termos: 

 

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança

com data de aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração. 

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas

como adicionais à remuneração prevista neste artigo. 

 

A taxa a que se refere o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91 é a Taxa Referencial (TR). Note-se que, com relação

aos juros capitalizados, foi mantida a taxa prevista na legislação do FGTS, ou seja, 3% ao ano. 

Pois bem. O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 226.855/RS, fixou alguns parâmetros

referentemente ao FGTS, incluindo a sua natureza e, consequentemente, a relação do FGTS com os

titulares das contas:  

 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido

a regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao

mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a

decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de

1990) e Collor II. 

(RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000

PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916). 

 

Assim, em consonância com a Jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, não há como aplicar às

contas vinculadas ao FGTS índices de atualização que não aqueles legalmente previstos em lei específica,

em face da natureza institucional do referido Fundo. 

 

Outrossim, o decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI 493/DF, em relação à aplicação da Taxa

Referencial (TR), foi a sua inaplicabilidade a contratos celebrados antes de sua vigência. No caso dos

presentes autos, como já dito, a aplicação da referida lei foi a partir de sua vigência, além do que a relação

não é de cunho contratual, mas institucional. 

 

Ademais, a aplicação da TR para a correção dos depósitos de FGTS já foi analisada pelo E. STJ, tendo a

matéria sido sumulada: 

 

Súmula n.º 459/STJ: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. 

 

Destarte, sendo a aplicação da TR decorrência de imposição legal, não há como o Poder Judiciário

determinar a alteração do índice a ser aplicado, considerando que a sua incidência não decorre de qualquer

vício ou irregularidade. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. TRF 4ª Região: 
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FGTS. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO. CF, ART. 93. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA.

INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. PROVA. INEXISTÊNCIA. RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA. PAGAMENTOS. PROVA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

POSSIBILIDADE. 

(...) 

5 - O pagamento do FGTS em reclamatória não isenta a responsabilidade pelo seu pagamento quando não

indicados o período e o montante da contribuição adimplida por meio de acordo ou rescisão trabalhista. 

6 - A TR reflete o critério de correção monetária do FGTS. Precedentes. 

(AC 200504010202314, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 05/08/2009.)'. 

 

Por conseguinte, deve ser julgada improcedente a demanda, considerando que os critérios de correção do

FGTS são estabelecidos por força de lei, não podendo ser alterados através de escolha de indexador diverso

reputado pela parte autora mais favorável em determinada época. 

 

Assim, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na adoção da TR como índice de remuneração das

contas vinculadas ao FGTS.  

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas nem

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000305-93.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000380 - DAVID SCHIMALAND (SP269160 - ALISON MONTOANI FONSECA, SP282551 -

DOUGLAS ALMEIDA SILVA, SP314160 - MARCOS GONÇALVES E SILVA, SP272599 - ANDREZA

RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000325-84.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000378 - JOSE DOMINGOS RAMOS (SP313540 - JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE, SP201346 -

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA, SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA,

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000101-49.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000411 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, para que seja somado tempo laborado como

aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.

O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício

previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência (Nesse

sentido: AC 00055795220104036112, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:27/02/2012 ; APELREEX 200983000036575, rel. Desembargador Federal

Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data:27/05/2010 - Página:270).

Superada tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação.

Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria

proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento

posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se

pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.

Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.
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Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior (Sobre o tema

outros dispositivos da CF/88 o abordam, como nos artigos 201 e 202, sendo regulamentados pelas Leis nº 8.213 e

nº 8.212, ambas de 1991):

 

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...)

XXIV - aposentadoria”

 

A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, “É o ato de desfazimento da

aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova

aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário” (Manual de direito previdenciário. 7ª edição. São

Paulo: 2006. LTR. P. 545).

Preleciona Celso Barroso Leite (A Previdência Social ao alcance de todos. 5ª edição. São Paulo: LTR, 1993, p.

14/15) que:

 

“Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.”

 

Maria Helena Diniz (Dicionário jurídico. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 36.) define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.

Fábio Zambitte (Curso de Direito Previdenciário. 11 ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2008. p. 639) define o instituto

como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no

mesmo ou em outro regime.

Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo

ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina.

Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o

posterior início de outra.

Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para

postular uma outra aposentadoria futuramente.

Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a

abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de

serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já

na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício

o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior

não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.

Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4

(Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina. Proc. 2004.92.95.003417-4, Relator Juiz Ivori Luis da

Silva Scheffer, Sessão de 5.8.2004):

 

“(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de

serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja,

opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do

direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto,

faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo

ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão de sua

aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc.”

 

A jurisprudência dos TRF's da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme asementas abaixo transcritas:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear

a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.
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2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no

mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em

condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.

3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos

mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros

de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

4. Apelação da parte autora provida.”

(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág. 567)

 

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os meios

de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito

de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial.

Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e

concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do

artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social

qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à

desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento.”

(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:24/11/2010,

PÁGINA 337)

 

“PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM OUTROSISTEMA DE

PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A TITULO DE

APOSENTADORIA.

1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para postular aposentadoria junto a outro

regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o deferimento daquele benefício, os proventos

recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2. Embargos Infringentes providos.”

(TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Luiz Fernando Wowk Penteado,

DJU de 15.01.2003)

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA

IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO

BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei

n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas

provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a publicação da lei que o

previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da

legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da publicação da Lei n.

9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a

aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos

de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6.
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Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao INSS com os proventos do novo benefício a

ser concedido, sob pena de burla ao § 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao

status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de integral recomposição dos fundos previdenciários

usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência recíproca, restam compensados os honorários

advocatícios.”

(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)

 

Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a desaposentação, em razão de ser direito disponível, a

renúncia somente é possível se houver a devolução de todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto

no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de

aposentadoria renunciada.

Assim, mantenho minha posição atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça

manifestada no REsp 1334488 sob o rito do recurso repetitivo.

No caso em tela, a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, o que torna

impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a

devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.

Da mesma forma, como o artigo 18, § 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou de

contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

também é o caso de ser indeferido.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art.

1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora questiona o índice de correção monetária aplicado ao precatório ou ofício requisitório

expedido a seu favor, por entender inconstitucional a Emenda Constitucional nº 62/2003 e a Lei nº

10960/2009, bem como pretende o pagamento das diferenças, conforme planilha que acompanha sua

petição inicial. 

 

É a síntese do necessário. Decido. 

 

É hipótese de extinção deste feito, sem resolução do mérito. 

 

Com efeito, é reiterado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que a competência

para apreciar e julgar ações onde se discutam questões relativas a diferenças decorrentes de correção de

precatório é do Juízo da Execução, cuidando-se, ademais, de competência funcional absoluta. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

“As questões relativas a diferenças decorrentes da inflação ocorrida entre a data do cálculo e o respectivo

pagamento do precatório, bem como os juros de mora pelo atraso no recebimento das quantias, devem ser

discutidas em sede de execução de sentença, só cabendo expedição do precatório complementar pelo

Presidente do Tribunal após a homologação de cálculo pelo juízo de 1º grau”. (STJ, ROMS 19042, Segunda

Turma, Francisco Peçanha Martins, DJ DATA: 31/05/2006). 

 

É o juiz do processo de execução o competente para solucionar os incidentes ocorridos no cumprimento dos

precatórios. A estipulação do prazo de 90 (noventa) dias para o pagamento dos precatórios não ofende a

qualquer texto legal, garantindo a aplicação do princípio constitucional da justa indenização. É legítima a
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incidência do IPC referente aos meses de março de 1990 a fevereiro de 1991 nos débitos judiciais. Recurso

conhecido e parcialmente provido. (STJ, RESP - 118796, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, DJ DATA: 06/09/1999). 

 

A matéria também já foi analisada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se infere do excerto

do seguinte julgado: 

 

“Apenas o Juízo da execução determinará a expedição de precatório complementar, atualizando-o

devidamente. Trata-se de competência funcional e absoluta da qual, portanto, não se pode furtar. - Não é

necessária nova (segunda) citação do INSS para pagar ou apresentar embargos à execução, nos termos do

art. 730 do CPC. Não se trata de nova execução, mas de expedição de precatório complementar, na hipótese

de existência de diferenças relativas à correção monetária e/ou juros moratórios”.(TRF 3ª Região, AI

67697, Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, DJU 26/04/2006). 

 

No mais, observo que a questão posta em juízo não se restringe ao reconhecimento da incompetência deste

Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente ação, mas também impõe o reconhecimento de

que a via processual escolhida pela parte autora é inadequada para satisfação de seu objetivo (ação

autônoma), visto que tal pedido deve ser deduzido em petição no bojo do próprio processo de execução da

sentença. 

 

Assim, ausente o interesse de agir no que toca à adequação da via, fato que, observo, torna incabível a

declinação da competência ao Juízo Estadual e faz necessária a extinção do presente feito sem resolução do

mérito. 

 

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e

julgar o feito e julgo EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em honorários e custas. Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000351-82.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000413 - BENEDITO MONTEIRO VARGAS (SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA,

SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO, SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000352-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000377 - JOSE FACO NETO (SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA, SP201346 - CARLOS

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA, SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000159-52.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000384 - LUIS CARLOS

DE CAMPOS (SP101451 - NILZA MARIA HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor, em seus regulares efeitos.

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.

 Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

 Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, em seus regulares 

efeitos. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se.  

 

0000186-35.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000387 - CLAUDIA

PEREIRA AMORIM (SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA, SP127863 - ELISETE DOS SANTOS

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000185-50.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000389 - ANGELICA

AMORIM COQUETTI (SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA, SP127863 - ELISETE DOS SANTOS

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000004-49.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000409 - JOSE MARIO

ROSA (SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Chamo o feito à ordem.

 Converto o julgamento em diligência.

Melhor analisando os autos, verifico que o valor dado à causa é superior ao limite da competência dos Juizados

Especiais Federais, de sessenta salários mínimos, ou seja, R$43.440,00.

Sendo assim, com fulcro no princípio do contraditório, justifique a parte autora, no prazo de 10 dias, o ingresso

desta ação no Juizado Especial Federal.

No caso de manifestação tempestiva, tornem os autos conclusos.

No silêncio, redistribua-se o feito à Vara Federal.

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

0000209-78.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000388 - JUCINEI SILVA

DE SOUZA (SP101451 - NILZA MARIA HINZ, SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ, SP279431 -

VIVIANE APARECIDA EUGENIO DE M. MIGOTTO MARCONDES, SP297805 - LIVIA DE SOUZA

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000320-62.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000397 - RODRIGO

CRISTIANO ALVES (SP175492 - ANDRÉ JOSÉ SILVA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000064-22.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000391 - FRANCISCO

CARLOS MENDES DE CARVALHO (SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000259-07.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000394 - PAULO DOS

SANTOS REIS (SP175492 - ANDRÉ JOSÉ SILVA BORGES, SP133869 - CARLOS EDUARDO

BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000150-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000383 - VANESSA DE

SOUZA FRASSON (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000031-32.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000392 - PEDRO

FERREIRA (SP101451 - NILZA MARIA HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000273-88.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000393 - PEDRO

MONTEIRO DE ANDRADE PRADO (SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, SP199498

- ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ,

SP198507E - ADEMIR TEODORO SERAFIM JUNIOR, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ,

SP193918E - TIAGO LOPES BRAZ TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000251-30.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000396 - WAGNER

ESTEVAO DA SILVA (SP175492 - ANDRÉ JOSÉ SILVA BORGES, SP133869 - CARLOS EDUARDO
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BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000258-22.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000395 - LUCELE

PAGINI (SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS, SP333763 - MARCELO DONIZETTI DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS, SP333763 - MARCELO

DONIZETTI DA SILVA)

FIM.

 

0000197-64.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000412 - NAIR

MONTEIRO DA SILVA (SP249590 - ROSILANE MOREIRA DOS SANTOS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento do dia

01/04/2014, para o dia 02 de abril de 2014, às 14 horas.

Defiro a prioridade no processamento do presente feito, nos termos da Lei n. 10.741/03.

Int.

 

0000184-65.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000390 - ANTONIO

SERRANO (SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA, SP127863 - ELISETE DOS SANTOS SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares

efeitos.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

 

0000296-34.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000408 - LUIZ

ANTONIO DIAS (SP314160 - MARCOS GONÇALVES E SILVA, SP269160 - ALISON MONTOANI

FONSECA, SP272599 - ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que o comprovante de residência apresentado encontra-se desatualizado.

Providencie a parte autora comprovante de endereço em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo.

Intimem-se.

 

0000116-18.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000407 - CICERO

FERNANDES (SP212862 - MARCELO PRATES DA FONSECA, SP208147 - PABLO ZANIN FERNANDES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Chamo o feito à ordem.

Converto o julgamento em diligência.

Melhor analisando os autos, verifico que a representação processual da parte autora mostra-se inválida. A ré no

presente feito é a CEF, porém constam das fls. 42 e 43 procurações outorgando poderes para ingresso de ação em

face da empresa Sul América e da União, respectivamente.

Sendo assim, regularize a parte autora a sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção

do feito.

Intimem-se.

 

 

  

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).
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3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2014

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000347-45.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BORSATTI FARIA 

ADVOGADO: SP269928-MAURICIO MIRANDA CHESTER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/04/2014 11:30 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000349-15.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP210492-JÚLIO CÉSAR MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/04/2014 13:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000353-52.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000354-37.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FACO NETO 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000355-22.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000356-07.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS RAMOS 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000358-74.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MEDEIROS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP312422-RODRIGO ORTIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/04/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000359-59.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE VASCONCELOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/04/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000361-29.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MESSIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP326150-CARLOS EDUARDO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000362-14.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DONIZETE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP210492-JÚLIO CÉSAR MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/04/2014 13:30 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000363-96.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263205-PRISCILA SOBREIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000364-81.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO ARANTES FILHO 

ADVOGADO: SP245269-VANESSA GONÇALVES AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000365-66.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282993-CASSIO JOSE SANTOS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000367-36.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERLYN CARDOSO DE PAULA 

ADVOGADO: SP197603-ARIADNE ABRÃO DA SILVA ESTEVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000368-21.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS AMANCIO 

ADVOGADO: SP287035-GABRIELLA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/04/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000373-43.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VILARTA 

ADVOGADO: SP123174-LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0000377-80.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP286181-JOÃO ROBERTO PEREIRA MATIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000378-65.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP312422-RODRIGO ORTIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/04/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000379-50.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI IRIAS 

ADVOGADO: SP140420-ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000380-35.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS TADEU DA FONSECA 

ADVOGADO: SP140420-ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000381-20.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO ALDENI LOPES 

ADVOGADO: SP140420-ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000383-87.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE FURTADO 

ADVOGADO: SP140420-ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000384-72.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MOREIRA MATHIAS 

ADVOGADO: SP262381-GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000385-57.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE VINICIUS VIEZZI VERA 

ADVOGADO: SP279348-MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 15:30:00

 

PROCESSO: 0000390-79.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DE ROMA BORSATTI 

REPRESENTADO POR: CLEIDE APARECIDA DE ROMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 28/03/2014 16:40 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 -

CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos

e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000391-64.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA PEDREZANI BIZZARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/04/2014 14:40 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ARAÇATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CUMPRIMENTO A PORTARIA 0321845/2014 DESTE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000037 

 

 

0000567-40.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000004 - RONEY GOMES ALVES

(SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, inciso IV, da Portaria nº 0321845, de 22 de janeiro de 2014, deste

Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas acerca da redesignação da perícia médica psiquiátrica de

11/03/2014 para o dia 15/05/2014, às 15h15, a ser realizada pelo Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, neste

fórum do Juizado Especial Federal, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estadio, em Araçatuba.

Para constar, faço este termo

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000036 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000267-78.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331001019 - WALDEMAR ANTONIO (SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora nos autos virtuais, para que

produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta instância, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente designada para o dia 18/03/2014. 

Intime-se as partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 10(dez) dias, aceca do laudo pericial

anexado aos autos. 

Decorrido o prazo supra, e inexistindo incidentes processuais a serem apreciados, promova a secretaria a

liberação do laudo pericial para pagamento. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000026-41.2013.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001046 - ARNALDO

SOARES (SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000041-10.2013.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001048 - PAULO

VICENTE DE MOURA (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP293872 - PATRICIA ALVES PINTO,

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

0000255-64.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001017 - VALDEMAR

MORABITO (SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA, SP277213 - GUILHERME FINISTAU FAVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/04/2014 às 14h00.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000024-71.2013.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001029 - ODETE

YUKIKO YAMAWAKI (SP213689 - FLAVIA DIAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista o comunicado social e a petição da parte autora, protocolizados, respectivamente, em 05/02/2014

e 17/02/2014, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Ministério Público Federal para

manifestação no prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Após, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000574-32.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001018 - NICOLAS

PEDRO CARDOSO(SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a

concessão do benefício de auxílio-reclusão, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e pagamento de

parcelas vencidas eventualmente devidas.

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Compulsando os autos, verifica-se que não foi juntado o comprovante de requerimento na via administrativa.

Embora desnecessário o exaurimento da via administrativa, afigura-se necessária ao menos a comprovação de sua

provocação, sem o qual fica prejudicada a configuração do interesse de agir, condição da ação necessária para sua

adequada formação.

Assim, determino seja a parte autora intimada para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente nos autos o

comprovante do pedido formulado na via administrativa, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos, momento em que será apreciado o requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000187-17.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001005 - PLACIDA

MARIA DE OLIVEIRA SILVA (SP278482 - FABIANE DORO GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.
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0000607-22.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001020 - LEONILDE

BASSANI DOS SANTOS (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Compulsando os autos eletrônicos, verifica-se que os documentos trazidos (página 33 da inicial) estão ilegíveis.

Desse modo, determino seja a parte autora intimada para que, no prazo de 10(dez) dias, traga aos autos cópias

legíveis do CPF e RG, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000589-98.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001047 - RENATO

APARECIDO ALEXANDRE MANETE (SP227544 - ELISÂNGELA LORENCETTI FERREIRA) NOEMI

CASTRO E SILVA MANETE (SP227544 - ELISÂNGELA LORENCETTI FERREIRA) RENATO

APARECIDO ALEXANDRE MANETE (SP318195 - STÉFANI RODRIGUES SAMPAIO PACHELA) NOEMI

CASTRO E SILVA MANETE (SP318195 - STÉFANI RODRIGUES SAMPAIO PACHELA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos.

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente

cópia legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, bem como do seu RG, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Cumpra-se. Após, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se os autos à E. Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000352-64.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001024 - LOURENCO

ROJAS (SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000227-96.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001026 - JOSE LUIS

PEREIRA (SP293867 - NEIDE AKEMI YAMADA OSAWA, SP076973 - NILSON FARIA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000276-40.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001025 - ANGELINA DE

ALMEIDA BRITO (SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000393-31.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001023 - DIRCE

GORETE FRITOLA (SP307838 - VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES, SP219479 - ALEXANDRE

PEDROSO NUNES, SP254920 - JULIANO GÊNOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000395-98.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001022 - MARCOS

MENEZES DE SOUSA (SP322425 - HELOISA NUNES FERREIRA DE FREITAS, SP307838 - VIVIANE

TURRINI STEFEN NUNES, SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000441-87.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001021 - VERA LUCIA

SOUZA PEREIRA (SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000034-81.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001028 - MELQUIOR

SILVEIRA MARCAL (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP198222 - KATIA UVIÑA, SP130706 -

ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP144639 - GUSTAVO

ZANATTO CRESPILHO, SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA, SP203010E - RODRIGO ALVES

DOS SANTOS, SP207596 - RENATO BENTEVENHA, SP211287 - FABIANA MARTINS LEITE , SP297165 -

ERICA COZZANI, SP275296 - ERIC RODRIGO LISBOA MAZONI, SP197982E - SUZANA PREVITALLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

0000083-25.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331001027 - ELZA DA
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ROCHA (SP293867 - NEIDE AKEMI YAMADA OSAWA, SP076973 - NILSON FARIA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a intempestividade do recurso interposto pela parte autora, deixo de recebê-lo.  

Certique-se o trânsito em julgado da sentença. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000194-09.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001037 - LUCIANO DA

SILVA (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000203-68.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001034 - ADRIANO DOS

SANTOS TAVARES (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000199-31.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001036 - JOSE CARLOS

ALVES MOREIRA DE ALCANTARA (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000206-23.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001032 - ADEMIR

RIBEIRO (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000207-08.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001031 - JOSE NILTON

GUEDES DE OLIVEIRA (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000208-90.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001030 - NIVALDO DA

SILVA (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000190-69.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001040 - MARCELO

RODRIGUES (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000192-39.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001038 - LUCAS DE

MORAES (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000191-54.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001039 - DANIEL DE

PAULA JUNIOR (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000202-83.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001035 - ELDER

NAVARRO (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000181-10.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001041 - VALDECIR

GONCALVES (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000205-38.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331001033 - SERGIO

SEBASTIAO BOTONI (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM. 
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